
 

PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO  
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª, 2ª, 3ª E 4ª SÉRIES DA 83ª EMISSÃO DA 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 
Companhia Securitizadora 

CNPJ/ME nº 02.773.542/0001-22 
Rua Hungria, 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Paulistano, CEP 01455-000, São Paulo - SP 

Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela 

 

REDE D’OR SÃO LUIZ S.A. 
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 06.047.087/0001-39 

Rua Francisco Marengo, nº 1.312, CEP 03313-000, São Paulo - SP 

no montante total de, inicialmente, 

R$ 750.000.000,00 
(setecentos e cinquenta milhões de reais)  

CÓDIGO ISIN DOS CRI DI I: Nº BRRBRACRIF64 
CÓDIGO ISIN DOS CRI DI II: Nº BRRBRACRIF72 

CÓDIGO ISIN DOS CRI IPCA I: Nº BRRBRACRIF80 

CÓDIGO ISIN DOS CRI IPCA II: Nº BRRBRACRIF98 
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO PRELIMINAR DA EMISSÃO (RATING) ATRIBUÍDA PELA FITCH RATINGS BRASIL LTDA.: “AAA(EXP)sf(bra)”* 

*Esta classificação foi realizada em 14 de novembro de 2022, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a alterações. 

O REGISTRO DA OFERTA DOS CRI DI I FOI CONCEDIDO PELA CVM EM [•] DE [•] DE 2022, SOB O Nº [•]. 

O REGISTRO DA OFERTA DOS CRI DI II FOI CONCEDIDO PELA CVM EM [•] DE [•] DE 2022, SOB O Nº [•]. 

O REGISTRO DA OFERTA DOS CRI IPCA I FOI CONCEDIDO PELA CVM EM [•] DE [•] DE 2022, SOB O Nº [•]. 

O REGISTRO DA OFERTA DOS CRI IPCA II FOI CONCEDIDO PELA CVM EM [•] DE [•] DE 2022, SOB O Nº [•]. 

A OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Paulistano, CEP 01455-000, inscrita no cadastro nacional da pessoa jurídica do ministério da economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.773.542/0001-22, com estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.157648, e registrada 
na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na Categoria S1 sob o nº 477 (“Emissora” ou “Securitizadora”) está realizando a emissão de, inicialmente, até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) certificados de recebíveis imobiliários, nominativos, escriturais (“CRI”), em até 4 (quatro) séries (“CRI DI I”, “CRI DI II”, “CRI IPCA I” e “CRI IPCA II”, respectivamente), sendo a quantidade de séries e a quantidade de CRI para cada série a ser definida 
conforme o Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), para distribuição pública, da 1ª emissão da Emissora (“Emissão”), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) (“Valor Nominal Unitário dos CRI”), perfazendo, na data de emissão dos CRI, qual seja, 16 de novembro de 2022 (“Data de Emissão dos CRI”), o montante total de, inicialmente, R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), observado 
que a quantidade de CRI originalmente ofertada poderá ser (i) reduzida pela Emissora, de comum acordo entre os Coordenadores (conforme abaixo definidos) e a Devedora em função da Distribuição Parcial (conforme abaixo definida), nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400 (conforme abaixo definida); e (ii) acrescida pela Emissora, de comum acordo entre os Coordenadores e a Devedora, em até 20% (vinte por cento), em função 
do exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional (conforme abaixo definido), nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da instrução CVM 400, conforme definido no Procedimento de Bookbuilding (“Valor Total da Emissão”). 

Será admitida a distribuição parcial dos CRI, sendo que a manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização do Montante Mínimo da Emissão, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400 (“Distribuição Parcial”). Nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, a distribuição parcial das Debêntures será permitida, desde que no mínimo 400.000 (quatrocentos mil) CRI, perfazendo o montante de R$ 
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), sejam totalmente subscritas e integralizadas de acordo com os termos e condições do Termo de Securitização e da Escritura de Emissão,conforme previsto neste Prospecto Preliminar (“Montante Minimo da Emissão”). 

Os CRI serão lastreados em créditos imobiliários, os quais são oriundos de, inicialmente, até 900.000 (novecentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até 4 (quatro) séries (“Debêntures”), para colocação privada, da 26ª (vigésima sexta) emissão da REDE D’OR SÃO LUIZ S.A., sociedade por ações, com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o nº 2482-1, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Francisco Marengo nº 1.312, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 06.047.087/0001-39, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35.3.00318099, na qualidade de devedora dos créditos imobiliários decorrentes das Debêntures que serão lastro dos CRI (“Devedora”) objeto do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, da 26ª (Vigésima Sexta) Emissão da Rede D’Or São Luiz S.A.”, celebrado, em 14 de novembro de 2022 entre a Devedora, a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”) e, como interveniente anuente, a Emissora (“Escritura de Emissão de Debêntures”), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na data de 
emissão das Debêntures, qual seja 16 de novembro de 2022 (“Data de Emissão das Debêntures”), equivalentes ao valor total de R$ 900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), sendo certo que a quantidade final e a quantidade de debêntures emitidas para cada uma das séries será definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures (“Créditos 
Imobiliários”), em fase de inscrição na JUCESP, em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso II, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Caso a Opção de Lote Adicional não seja exercida ou seja exercida parcialmente ou haja a Distribuição Parcial dos CRI, as Debêntures que não forem subscritas serão canceladas pela Devedora, observada a quantidade mínima de 400.000 
(quatrocentas mil) Debêntures, correspondente ao valor de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais). Os Créditos Imobiliários serão representados por até 4 (quatro) cédulas de crédito imobiliário (“CCI DI I”, “CCI DI II”, “CCI IPCA I” e “CCI IPCA II, respectivamente, e em conjunto “CCI”) a serem emitidas pela Securitizadora, sob a forma escritural, por meio do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural ”, celebrado em 14 de novembro de 2022, entre a Securitizadora e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁFRIOS S.A., na qualidade de instituição custodiante (“Instituição Custodiante”). 

Os CRI serão objeto de distribuição pública, a ser conduzida pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 29º e 30º Andares, CEP 04.543-907, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
02.332.886/0011-78, na qualidade de instituição intermediária líder da oferta (“Coordenador Líder”) e BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.298.092/0001-30 (“Itaú BBA” e, quando em conjunto com o 
Coordenador Líder, os “Coordenadores”), sob o regime de garantia firme de colocação para o Montante Mínimo da Emissão e sem considerar os CRI objeto da Opção de Lote Adicional (os quais serão distribuídos sob o regime de melhores esforços de colocação), nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme em vigor (“Instrução CVM 400”), da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”) e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), com a participação de instituições financeiras autorizadas a operar no sistema de distribuição de valores mobiliários convidadas pelos Coordenadores para participar da Oferta, na qualidade de participante especial, sendo que, neste caso, serão celebrados os Termos de Adesão, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme definido neste Prospecto) entre o Coordenador Líder 
e referidas instituições (“Participantes Especiais” e, em conjunto com os Coordenadores, as “Instituições Participantes da Oferta”). Para mais informações sobre o plano de distribuição dos CRI, veja a seção “Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta”, na página 87 deste Prospecto.  

A Emissão e a Oferta dos CRI pela Emissora foram devidamente aprovadas por deliberação do Conselho de Administração da Emissora, realizada em 07 de outubro de 2022, cuja ata foi arquivada na JUCESP, em 24 de outubro de 2022, sob o nº 632.021/22-6, e publicada no jornal “Valor Econômico” (“Valor”) em 31 de outubro de 2022, com divulgação simultânea da sua íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certificação 
digital da autenticidade do documento mantido na página própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo com o disposto no artigo 62, inciso I, e artigo 289, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações. A Emissora não possui um montante global autorizado para emissão dos CRI. Cada nova emissão de CRI deverá ser objeto de uma aprovação societária 
específica pelo Conselho de Administração da Emissora, nos termos do seu estatuto social.  

A emissão de Debêntures e dos demais Documentos da Operação (conforme abaixo definidos) de que a Devedora seja parte foram aprovadas na reunião do conselho de administração da Devedora realizada em 14 de novembro de 2022 (“RCA da Devedora”). Nos termos do artigo 62, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, a ata da RCA será arquivada na JUCESP e publicada no jornal “Diário Comercial”, com divulgação simultânea da sua 
íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certificação digital da autenticidade do documento mantido na página própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo com o disposto no artigo 62, inciso I, e artigo 289, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações. 

Os CRI DI I têm prazo de vencimento de 1.855 (mil e oitocentos e cinquenta e cinco) dias, contados da Data de Emissão dos CRI DI I, com vencimento final em 15 de dezembro de 2027 de 2027 (“Data de Vencimento dos CRI DI I”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total dos CRI DI I, nos termos previstos neste Prospecto Preliminar. Os CRI DI II têm prazo de vencimento de 2.588 (dois mil e quinhentos e oitenta e oito) dias, 
contados da Data de Emissão dos CRI DI II, com vencimento final em 17 de dezembro de 2029 (“Data de Vencimento dos CRI DI II”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total dos CRI DI II, nos termos previstos neste Prospecto Preliminar. Os CRI IPCA I têm prazo de vencimento de 2.588 (dois mil e quinhentos e oitenta e oito) dias, contados da Data de Emissão dos CRI IPCA II, com vencimento final em 17 de dezembro de 2029 
(“Data de Vencimento dos CRI IPCA I”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total dos CRI IPCA I, nos termos previstos neste Prospecto Preliminar. Os CRI IPCA II têm prazo de vencimento de 3.682 (três mil e seiscentos e oitenta e dois) dias, contados da Data de Emissão dos CRI IPCA II, com vencimento final em 15 de dezembro de 2032 (“Data de Vencimento dos CRI IPCA II”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado 
total dos CRI IPCA II, nos termos previstos neste Prospecto Preliminar. 

A Emissora, de comum acordo com os Coordenadores e em consulta e concordância prévia da Devedora, poderá aumentar a quantidade dos CRI originalmente ofertados, em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, exercendo, total ou parcialmente, a opção de lote adicional, nos termos e conforme os limites estabelecidos artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400 (“Opção de Lote Adicional”, a serem 
emitidos após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), sem a necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou modificação dos termos da Emissão e da Oferta. Os CRI eventualmente emitidos no âmbito da Opção de Lote Adicional passarão a ter as mesmas características dos CRI inicialmente ofertados e passarão a integrar o conceito de “CRI”, nos termos do Termo de Securitização, sendo certo 
que a eventual distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício da Opção de Lote Adicional será conduzida pelos Coordenadores sob regime de melhores esforços de colocação, e aplicar-se-ão aos referidos CRI a serem emitidos no âmbito da Opção de Lote Adicional as mesmas condições e preço dos CRI inicialmente ofertados.  

Os CRI serão depositados para (i) distribuição no mercado primário, por meio do módulo de distribuição de ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário, no CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira e a 
custodia eletrônica de acordo com os procedimentos da B3. 

Os Coordenadores organizarão o procedimento de coleta de intenções de investimento, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, e dos artigos 44 e 45 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”), com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para definir, junto aos Investidores (a) o número de séries da emissão dos CRI, e, consequentemente, o número de séries da emissão das Debêntures; (b) o volume final da 
Emissão dos CRI, considerando a eventual emissão de CRI em razão do exercício, parcial ou total, da Opção de Lote Adicional, e, consequentemente, o volume final das Debêntures; (c) a quantidade de CRI efetivamente emitida e alocada em cada série da emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade de Debêntures efetivamente emitida e alocada em cada série da emissão das Debêntures; e (d) a taxa final da Remuneração dos CRI 
DI I, da Remuneração dos CRI DI II, da Remuneração dos CRI IPCA I e da Remuneração dos CRI IPCA II, e, consequentemente, a taxa final da remuneração das Debêntures DI I, da remuneração das Debêntures DI II, da remuneração das Debêntures IPCA I e da remuneração das Debêntures IPCA II. Dessa forma, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, a determinação realizada no Procedimento de Bookbuilding será 
presidida por Critérios Objetivos, conforme definidos e descritos neste Prospecto Preliminar. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será divulgado nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, bem como consta no Termo de Securitização, não sendo necessária qualquer aprovação societária adicional por parte da Emissora.  

O Valor Nominal Unitário dos CRI DI I ou o Valor Nominal Unitário dos CRI DI II, conforme caso, não serão atualizados monetariamente. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I, conforme caso, ou o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA II, conforme o caso, serão atualizados monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA”), a partir da primeira Data de Integralização, inclusive, calculada de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), sendo que o produto da Atualização Monetária dos CRI será incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I ou ao saldo Valor 
Nominal Unitário dos CRI IPCA I, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I”), e ao Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA II ou ao saldo Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA II, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II” e, quando em conjunto com o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I, “Valor Nominal Unitário Atualizado”), conforme o caso, inclusive, de acordo com a 
fórmula descrita na página 117 deste Prospecto Preliminar e na Cláusula 4.1 do Termo de Securitização. Para mais informações acerca da Remuneração dos CRI veja a seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta - Atualização Monetária dos CRI” na página 53 deste Prospecto.  

Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual, a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, a ser realizado no âmbito da Emissão dos CRI, e, em qualquer caso, equivalente a 100,00% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo", expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida da Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI DI I (conforme abaixo definida), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
DI I imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneração dos CRI DI I”). A Remuneração dos CRI DI I será calculada conforme fórmula descrita no Termo de Securitização e neste Prospecto. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI II incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual, a ser definido em Procedimento de 
Bookbuilding, a ser realizado no âmbito da Emissão dos CRI, e, em qualquer caso, equivalente a 100,00% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida da Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI DI II (conforme abaixo definida), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneração dos CRI DI II”). A Remuneração dos CRI DI II será calculada conforme fórmula descrita no Termo de Securitização e neste Prospecto. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado à Taxa Teto de Bookbuilding 
dos CRI IPCA I (conforme abaixo definida), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA I imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneração dos CRI IPCA I”). A Remuneração dos CRI IPCA I será calculada conforme fórmula descrita no 
Termo de Securitização e neste Prospecto. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado à Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI IPCA II (conforme abaixo definida), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA II imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneração dos CRI IPCA II”). A Remuneração dos CRI IPCA II será calculada conforme fórmula descrita no Termo de Securitização e neste Prospecto.  

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI DI I, nos termos previstos no Termo de Securitização, a Remuneração dos CRI DI I será paga nos meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento dos CRI DI I, nas datas especificadas no Anexo V ao Termo de Securitização e conforme tabela descrita na seção “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta - Data de Pagamento da Remuneração dos CRI”, na página 58 deste Prospecto. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI DI II, nos termos previstos no Termo de Securitização, a Remuneração dos CRI DI II será paga na Data de Vencimento dos CRI DI II. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI IPCA I, nos termos previstos no Termo de 
Securitização, a Remuneração dos CRI IPCA I será paga nos meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento dos CRI IPCA I, nas datas especificadas no Anexo V ao Termo de Securitização e conforme tabela descrita na seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta - Data de Pagamento da Remuneração dos CRI”, na página 59 deste Prospecto. Sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI IPCA II, nos termos previstos no Termo de Securitização, a Remuneração dos CRI IPCA II será paga nos meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento dos CRI IPCA II, nas datas especificadas no Anexo V ao Termo de Securitização e conforme tabela descrita na seção “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta - Data de Pagamento da Remuneração dos CRI”, na página 59 deste Prospecto. Para mais informações acerca da Remuneração dos CRI veja a seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta - Remuneração dos CRI” na página 55 deste Prospecto.  

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI DI I, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, nos termos previstos no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário dos CRI DI I será amortizado em 1 (uma) única parcela, devida na Data de Vencimento dos CRI DI I. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI DI II, ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI II, nos termos previstos no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário dos CRI DI II será amortizado em 1 (uma) única parcela, devida na Data de Vencimento dos CRI DI II. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI IPCA I, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures IPCA I, nos termos previstos no Termo de 
Securitização, o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I será amortizado em 1 (uma) única parcela, devida na Data de Vencimento dos CRI IPCA I. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI IPCA II, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes do CRI IPCA II, nos termos previstos no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II será amortizado em 3 
(três) parcelas iguais, anualmente, a partir do 96º (nonagésimo sexto) mês contado da Data de Emissão dos CRI IPCA II, inclusive, sendo a primeira em 16 de dezembro de 2030, a segunda em 15 de dezembro de 2031, e a terceira na Data de Vencimento dos CRI IPCA II. 

Será admitido o recebimento de reservas, no âmbito da Oferta, sem lotes mínimos ou máximos, em data indicada neste Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado divulgado em 16 de novembro de 2022 pela Emissora e pelos Coordenadores, na página da rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, informando os termos e condições da Oferta, nos termos do artigo 53 e §1º do artigo 54-A da Instrução 
CVM 400, para subscrição dos CRI. Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI. 

Poderão ser convidadas outras instituições financeiras para fins exclusivos de recebimento de ordens, na qualidade de participantes especiais. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA, OS CRI E A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES, ÀS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA E À CVM. 

O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DA B3 E DA CVM. 

A DECISÃO DE INVESTIMENTO NOS CRI DEMANDA COMPLEXA AVALIAÇÃO DE SUA ESTRUTURA, BEM COMO DOS RISCOS INERENTES AO INVESTIMENTO. RECOMENDA-SE QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES AVALIEM JUNTAMENTE COM SUA CONSULTORIA FINANCEIRA OS RISCOS DE PRÉ-PAGAMENTO, INADIMPLEMENTO, LIQUIDEZ E OUTROS ASSOCIADOS A ESSE TIPO DE ATIVO. AINDA, É 
RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA DO PRESENTE PROSPECTO PRELIMINAR E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, BEM COMO DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO, PELO INVESTIDOR AO APLICAR SEUS RECURSOS. O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA; DOS COORDENADORES, DA B3 E DA CVM. 

É ADMISSÍVEL O RECEBIMENTO DE RESERVAS, A PARTIR DA DATA INDICADA NO AVISO AO MERCADO, PARA SUBSCRIÇÃO, AS QUAIS SOMENTE SERÃO CONFIRMADAS PELO SUBSCRITOR APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO. 

O INÍCIO DA NEGOCIAÇÃO NA B3 DOS CRI OCORRERÁ APENAS NO 1º (PRIMEIRO) DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DIVULGAÇÃO DO ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO”, CONFORME CONSTA DESTE PROSPECTO. 

O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA EMISSORA, BEM COMO SOBRE OS CRI A SEREM DISTRIBUÍDOS. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE E INTEGRALMENTE O PRESENTE PROSPECTO, PRINCIPALMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” NAS PÁGINAS 129 A 170 DO PRESENTE PROSPECTO PRELIMINAR, BEM COMO AS SEÇÕES “DESCRIÇÃO DOS FATORES DE RISCO” E “DESCRIÇÃO DOS PRINCIPAIS RISCOS DE MERCADO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, PARA 
ANÁLISE DE CERTOS FATORES DE RISCO A SEREM CONSIDERADOS ANTES DE INVESTIR NOS CRI. CONFORME A FACULDADE DESCRITA NO ITEM 5.1, ANEXO III DA INSTRUÇÃO CVM 400, PARA A CONSULTA AO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, ACESSE WWW.CVM.GOV.BR (NESTE WEBSITE, ABAIXO DA OPÇÃO “PRINCIPAIS CONSULTAS”, CLICAR EM “COMPANHIAS”, CLICAR EM 
“INFORMAÇÕES PERIÓDICAS E EVENTUAIS ENVIADAS À CVM”, BUSCAR POR “OPEA SECURITIZADORA”, CLICAR EM OPEA SECURITIZADORA S.A., DEPOIS SELECIONAR NO CAMPO (A) CATEGORIA, “FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA”; E (B) PERÍODO DE ENTREGA, “DE 3.12.2020 ATÉ A DATA DA REALIZAÇÃO DA CONSULTA” E, POR FIM ACESSAR O ARQUIVO “ATIVO” COM DATA MAIS RECENTE. 
MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA, OS CRI E A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES, NOS ENDEREÇOS INDICADOS NA SEÇÃO “IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DO AGENTE FIDUCIÁRIO, DOS ASSESSORES JURÍDICOS DA OFERTA E DOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇO DA OFERTA”, NA PÁGINA 43 DESTE PROSPECTO. 

A OCORRÊNCIA DE QUALQUER EVENTO DE RESGATE ANTECIPADO OU VENCIMENTO ANTECIPADO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS ACARRETARÁ O RESGATE ANTECIPADO DOS CRI, REDUZINDO ASSIM O HORIZONTE DE INVESTIMENTO PREVISTO PELOS INVESTIDORES, PODENDO GERAR, AINDA, DIFICULDADE DE REINVESTIMENTO DO CAPITAL INVESTIDO PELOS INVESTIDORES ÀS MESMAS 
TAXAS ESTABELECIDAS PARA OS CRI. PARA MAIS INFORMAÇÕES, FAVOR CONSULTAR O FATOR DE RISCO “OS CRI PODERÃO SER OBJETO DE RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL E RESGATE ANTECIPADO OBRIGATÓRIO DOS CRI, NOS TERMOS PREVISTOS NO TERMO DE SECURITIZAÇÃO, O QUE PODERÁ IMPACTAR DE MANEIRA ADVERSA NA LIQUIDEZ DOS CRI NO MERCADO 
SECUNDÁRIO”, NA PÁGINA 132 DESTE PROSPECTO. AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÃO SOB ANÁLISE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, A QUAL AINDA NÃO SE MANIFESTOU A SEU RESPEITO. O PRESENTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÁ SUJEITO A COMPLEMENTAÇÃO E CORREÇÃO.  

De acordo com as Regras e Procedimentos para Classificação de CRI nº 05, de 6 de maio de 2021, da ANBIMA, os CRI são classificados como: (i) Categoria: “Corporativos”, o que pode ser verificado na seção “Destinação dos Recursos” do Prospecto Preliminar, nos termos do artigo 4º, inciso I, item “a”, das referidas regras e procedimentos; (ii) Concentração: “Concentrado”, uma vez que os Créditos Imobiliários são devidos 100% (cem por 
cento) pela Devedora, nos termos do artigo 4º, inciso II, item “b”, das referidas regras e procedimentos; (iii) Tipo de Segmento: “Outros”, considerando que os recursos serão destinados a determinados empreendimentos imobiliários do setor da saúde (hospitais e clínicas), o que pode ser verificado na seção “Destinação dos Recursos” do Prospecto Preliminar, nos termos do artigo 4º, inciso III, item “i”, das referidas regras e procedimentos; e (iv) 
Tipo de Contrato com Lastro: “Valores Mobiliários representativos de Dívida”, uma vez que os Créditos Imobiliários decorrem das Debêntures, objeto da Escritura de Emissão de Debêntures, nos termos do artigo 4º, inciso IV, item “c”, das referidas regras e procedimentos ESTA CLASSIFICAÇÃO FOI REALIZADA NO MOMENTO INICIAL DA OFERTA, ESTANDO AS CARATERÍSTICAS DESTE PAPEL SUJEITAS A ALTERAÇÕES. 

 

COORDENADOR LÍDER COORDENADORES 

  

 

ASSESSOR JURÍDICO DA DEVEDORA  ASSESSOR JURÍDICO DOS COORDENADORES 
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DEFINIÇÕES 

Neste Prospecto Preliminar, as expressões ou palavras grafadas com iniciais maiúsculas terão o significado 
atribuído conforme a descrição abaixo, exceto se de outra forma indicar o contexto. Todas as definições 
estabelecidas neste Prospecto Preliminar que designem o singular incluirão o plural e vice-versa e poderão 
ser empregadas indistintamente no gênero masculino ou feminino, conforme o caso.  

“Afiliadas” Significa as Controladas e os Controladores da Devedora, em conjunto.  

“Agência de  
Classificação de Risco” 

Significa a FITCH RATINGS BRASIL LTDA., agência classificadora de 
risco especializada, por sua filial na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Alameda Santos, nº 700, 7º andar, inscrita no CNPJ/ME 
sob nº 01.813.375/0002-14, ou sua substituta, contratada pela 
Devedora, nos termos deste Prospecto, e responsável pela 
classificação inicial e atualização trimestral dos relatórios de 
classificação de risco dos CRI, fazendo jus à remuneração prevista na 
Cláusula 6.10.2 do Termo de Securitização, sendo certo que o serviço 
não poderá ser interrompido na vigência dos CRI, de modo a atender o 
disposto no artigo 33, §10, da Resolução CVM 60. 

“Agente Fiduciário” ou 
“Agente Fiduciário dos CRI” 
ou “Agente Fiduciário das 
Debêntures” 

Significa a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 
22.640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38 
(www.pentagonotrustee.com.br), cujos deveres e remunerações estão 
previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, no Termo de 
Securitização e neste Prospecto.” 

O Agente Fiduciário poderá ser contatado por meio das Sras. Karolina 
Vangelotti, Marcelle Motta Santoro e do Sr. Marco Aurélio Ferreira, no 
endereço acima, no telefone (21) 3385-4565 e no correio eletrônico: 
assembleias@pentagonotrustee.com.br.  

Nos termos do artigo 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 17, o 
Agente Fiduciário já atuou como agente fiduciário em outras 
emissões da Emissora, conforme descritas no Anexo X do Termo 
de Securitização e no anexo X e na página 101 deste Prospecto.  

“Amortização do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI I” 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado dos CRI DI I, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures DI I, nos termos previstos 
no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário dos CRI DI I 
será amortizado em 1 (uma) única parcela, devida na Data de 
Vencimento dos CRI DI I. 

“Amortização do Valor 
Nominal Unitário  
dos CRI DI II” 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado dos CRI DI II, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures DI II, nos termos previstos 
no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário dos CRI DI II 
será amortizado em 1 (uma) única parcela, devida na Data de 
Vencimento dos CRI DI II. 

“Amortização do Valor 
Nominal Unitário Atualizado 
dos CRI IPCA I” 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado dos CRI IPCA I, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures IPCA I, nos termos previstos 
no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário Atualizado dos 
CRI IPCA I será amortizado em 1 (uma) única parcela, devida na 
Data de Vencimento dos CRI IPCA I. 

“Amortização do Valor 
Nominal Unitário Atualizado 
dos CRI IPCA II” 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado dos CRI IPCA II, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures IPCA II, nos termos 
previstos no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário 

http://www.pentagonotrustee.com.br/
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Atualizado dos CRI IPCA II será amortizado em 3 (três) parcelas 
iguais, anualmente, a partir do 96º (nonagésimo sexto) mês contado 
da Data de Emissão dos CRI IPCA II, inclusive, sendo a primeira em 
16 de dezembro de 2030, a segunda em 15 de dezembro de 2031, e 
a terceira na Data de Vencimento dos CRI IPCA II. 

“ANBIMA” Significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS 
MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS – ANBIMA, pessoa 
jurídica de direito privado com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 501, Bloco II, conjunto 704, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 34.271.171/0001-77. 

“Anúncio de Encerramento” Significa o anúncio de encerramento da Oferta a ser divulgado pela 
Emissora e pelos Coordenadores na página da rede mundial de 
computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, 
informando o encerramento da Oferta, nos termos do artigo 29 e do 
artigo 54-A da Instrução CVM 400. 

“Anúncio de Início” Significa o anúncio de início da Oferta a ser divulgado pela Emissora e 
pelos Coordenadores na página da rede mundial de computadores 
da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, informando os 
termos, condições e início da Oferta, nos termos do artigo 52 e do artigo 
54-A da Instrução CVM 400.  

“Assembleia Especial”  
ou “Assembleia de  
Titulares dos CRI” 

Significa a Assembleia Especial dos Titulares dos CRI, Assembleia 
Geral dos Titulares dos CRI DI, a Assembleia Geral dos Titulares dos 
CRI IPCA I e a Assembleia Geral dos Titulares dos CRI IPCA II, 
conforme o caso e indistintamente, realizada na forma da Cláusula 
15 do Termo de Securitização e da seção “Informações relativas 
aos CRI e à Oferta – Assembleia Especial”, na página 71 deste 
Prospecto Preliminar. 

“Atualização  
Monetária dos CRI” 

Significa a Atualização Monetária dos CRI IPCA I e a Atualização 
Monetária dos CRI IPCA II, quando em conjunto. 

“Atualização Monetária dos 
CRI IPCA I” 

O Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI IPCA I, conforme o caso, será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira 
Data de Integralização, inclusive, calculada de forma exponencial e pro 
rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização 
até a data do efetivo pagamento, sendo que o produto da Atualização 
Monetária dos CRI IPCA I será incorporado automaticamente ao Valor 
Nominal Unitário dos CRI IPCA I ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 
dos CRI IPCA I, conforme o caso. 

“Atualização Monetária dos 
CRI IPCA II” 

O Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA II ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI IPCA II, conforme o caso, será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira 
Data de Integralização, inclusive, calculada de forma exponencial e pro 
rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização 
até a data do efetivo pagamento, sendo que o produto da Atualização 
Monetária dos CRI IPCA II será incorporado automaticamente ao Valor 
Nominal Unitário dos CRI IPCA II ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 
dos CRI IPCA II, conforme o caso. 

“Auditor Independente do 
Patrimônio Separado” 

Significa a GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES 
LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 
conjunto 121, torre 4, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.830.108/0001-65, 
na qualidade de auditor independente contratado para auditoria anual 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, a serem 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
nos termos previstos no Termo de Securitização, fazendo jus à 
remuneração prevista na Cláusula 16.1 (vi) do Termo de Securitização. 
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“Aviso ao Mercado” Significa o aviso ao mercado divulgado em 16 de novembro de 2022 na 
página da rede mundial de computadores da Emissora, dos 
Coordenadores, da CVM e da B3, informando os termos e condições da 
Oferta, nos termos do artigo 53 e 54-A da Instrução CVM 400. 

“B3”  Significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio 
Prado, nº 48, 7º andar, Centro, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
09.346.601/0001-25, entidade administradora de mercados organizados 
de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo BACEN e pela CVM. 

“BACEN” Significa o Banco Central do Brasil. 

“Banco Liquidante” Significa o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, inscrito no CNPJ sob o nº 
60.701.190/0001-04, que será a instituição prestadora de serviços de 
banco liquidante dos CRI, na forma prevista no Termo de Securitização, 
fazendo jus à remuneração descrita no item (i) da Cláusula 16.1 do Termo 
de Securitização. 

“Brasil” ou “País” Significa a República Federativa do Brasil. 

“CCI DI I” Significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, 
de acordo com as normas previstas na Lei 10.931/04, representativa da 
integralidade dos Créditos Imobiliários DI I advindos das Debêntures DI 
I, cuja custódia, controle e cobrança dos Créditos Imobiliários DI I por 
ela representados será realizado conforme disposto na Cláusula 12 do 
Termo de Securitização. 

“CCI DI II” Significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, 
de acordo com as normas previstas na Lei 10.931/04, representativa da 
integralidade dos Créditos Imobiliários DI II advindos das Debêntures DI 
II, cuja custódia, controle e cobrança dos Créditos Imobiliários DI II por 
ela representados será realizado conforme disposto na Cláusula 12 do 
Termo de Securitização. 

“CCI IPCA I” Significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de 
acordo com as normas previstas na Lei 10.931/04, representativa da 
integralidade dos Créditos Imobiliários IPCA I advindos das Debêntures 
IPCA I, cuja custódia, controle e cobrança dos Créditos Imobiliários IPCA 
I por ela representados será realizado conforme disposto na Cláusula 12 
do Termo de Securitização. 

“CCI IPCA II” Significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, 
de acordo com as normas previstas na Lei 10.931/04, representativa da 
integralidade dos Créditos Imobiliários IPCA II advindos das Debêntures 
IPCA II, cuja custódia, controle e cobrança dos Créditos Imobiliários 
IPCA II por ela representados será realizado conforme disposto na 
Cláusula 12 do Termo de Securitização. 

“CCI” Significa CCI DI I, CCI DI II, CCI IPCA I e CCI IPCA II, em conjunto. 

“Certificador de Obras” Significa qualquer terceiro a ser contratado pela Devedora para 
prestação dos serviços previstos na Cláusula 3.3. do Termo de 
Securitização.  

“CETIP21” Significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3.  
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“Classificação de Risco” Durante o prazo de vigência dos CRI, a Emissora deverá manter 
contratada a Agência de Classificação de Risco para a atualização 
trimestral da classificação de risco (rating) dos CRI. 

“CMN” Significa o Conselho Monetário Nacional. 

“CNPJ/ME” Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia. 

“Código ANBIMA” Significa o “Código ANBIMA para Ofertas Públicas”, conforme em vigor 
nesta data. 

“Código Civil” Significa a Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada. 

“COFINS” Significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social.  

“Comissionamento” Significam as comissões a serem pagas aos Coordenadores, conforme 
descritas na seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta”, na página 85 
deste Prospecto. 

“Comunicado ao Mercado 
Referente ao Resultado do 
Procedimento de 
Bookbuilding”  

Comunicado ao mercado a ser divulgado pela Emissora acerca do 
resultado do Procedimento de Bookbuilding organizado pelos 
Coordenadores, por meio da coleta de intenções de investimento, no 
âmbito da Oferta, nos termos do artigo 23, § 2º, da Instrução CVM 400. 

“Conta do Patrimônio 
Separado” 

Significa a conta corrente de titularidade da Emissora (patrimônio 
separado relativo aos CRI DI I, aos CRI DI II, aos CRI IPCA I e aos 
CRI IPCA II) nº 16002-7, mantida na agência nº 0910 do Itaú Unibanco 
S.A. 

“Contrato de Distribuição” Significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de 
Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 
4ª Séries da 83a Emissão da Opea Securitizadora S.A.” celebrado em 
14 de novembro de 2022 entre a Emissora, os Coordenadores e a 
Devedora. 

“Contrato de Escrituração e 
de Banco Liquidante” 

Significa o “Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI)”, que foi celebrado entre 
a Emissora e o Escriturador, por meio do qual o Escriturador foi 
contratado para o exercício das funções de escrituração dos CRI e 
indicação do Banco Liquidante.  

“Controlada” Significa qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direta ou 
indiretamente, pela Devedora. 

“Controle” Significa a definição prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades 
por Ações, bem como inclui as demais sociedades cujo Controle 
seja exercido pela Devedora, ainda que de forma compartilhada. 

“Controlador” Significa qualquer controlador (conforme definição de controle 
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direto ou 
indireto, da Devedora. 

“Coordenadores” Significa o Coordenador Líder e o Itaú BBA, quando referidos 
em conjunto. 

“Coordenador Líder” ou 
“XP Investimentos” 

Significa XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, CEP 04.543-907, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0011-78, na qualidade de coordenador 
líder da Oferta. 
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“Créditos do Patrimônio 
Separado dos CRI” 

Significam (i) todos os valores e créditos decorrentes (a) dos Créditos 
Imobiliários DI I dos CRI DI I representados pela CCI DI I; (b) dos 
Créditos Imobiliários DI II dos CRI DI II representados pela CCI DI II; (c) 
dos Créditos Imobiliários IPCA I dos CRI IPCA I representados pela CCI 
IPCA I; e (d) dos Créditos Imobiliários IPCA II dos CRI IPCA II 
representados pela CCI IPCA II; (ii) a Conta do Patrimônio Separado e 
todos os valores que venham a ser depositados na Conta do Patrimônio 
Separado; e (iii) bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) e (ii) acima, 
conforme aplicável, que integram o Patrimônio Separado da 
presente Emissão.  

“Créditos Imobiliários” Significam Créditos Imobiliários DI I, Créditos Imobiliários DI II, Créditos 
Imobiliários IPCA I e Créditos Imobiliários IPCA II, em conjunto. 

“Créditos Imobiliários DI I” Significam os direitos creditórios devidos pela Devedora por força das 
Debêntures DI I, que deverão ser acrescidos da Remuneração das 
Debêntures DI I incidente sobre o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI I, a partir da primeira data de integralização das 
Debêntures DI I ou Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I imediatamente anterior, conforme o caso, bem como 
todos e quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, 
indenizações, despesas, custas, honorários e demais encargos 
contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de Emissão 
de Debêntures.  

“Créditos Imobiliários DI II” Significam os direitos creditórios devidos pela Devedora por força das 
Debêntures DI II, que deverão ser acrescidos da Remuneração das 
Debêntures DI II incidente sobre o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI II, a partir da primeira data de integralização das 
Debêntures DI II ou Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI II imediatamente anterior, conforme o caso, bem como 
todos e quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, 
indenizações, despesas, custas, honorários e demais encargos 
contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de Emissão 
de Debêntures.  

“Créditos Imobiliários IPCA I” Significam os direitos creditórios devidos pela Devedora por força das 
Debêntures IPCA I, que deverão ser acrescidos da Remuneração das 
Debêntures IPCA I incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures IPCA I, a partir da primeira data de integralização das 
Debêntures IPCA I ou Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures IPCA I imediatamente anterior, conforme o caso, bem como 
todos e quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, 
indenizações, despesas, custas, honorários e demais encargos 
contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de Emissão 
de Debêntures.  

“Créditos Imobiliários IPCA II” Significam os direitos creditórios devidos pela Devedora por força das 
Debêntures IPCA II, que deverão ser pagos acrescidos da 
Remuneração das Debêntures IPCA II incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II, a partir da primeira data de 
integralização das Debêntures IPCA II ou Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures IPCA II imediatamente anterior, 
conforme o caso, bem como todos e quaisquer encargos moratórios, 
multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e 
demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

“CRI” Significam os certificados de recebíveis imobiliários integrantes das 1ª, 
2ª, 3ª e 4ª séries da 83ª emissão da Emissora, consubstanciados pelos 
CRI DI I, CRI DI II, CRI IPCA I e os CRI IPCA II, lastreados nos Créditos 
Imobiliários oriundos das Debêntures e representados integralmente 
pelas CCI. 
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“CRI Adicionais” Significam os CRI a serem eventualmente emitidos em razão do 
exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional. A distribuição 
pública dos CRI Adicionais será conduzida pelos Coordenadores sob 
regime de melhores esforços de colocação, e aplicar-se-ão aos CRI 
Adicionais a serem emitidos no âmbito da Opção de Lote Adicional as 
mesmas condições e preço dos CRI inicialmente ofertados. 

“CRI DI I” Significam os certificados de recebíveis imobiliários integrantes da 1ª 
série da 83ª emissão da Emissora, lastreados nos Créditos Imobiliários 
DI I oriundos das Debêntures DI I. 

“CRI DI II” Significam os certificados de recebíveis imobiliários integrantes da 2ª 
série da 83ª emissão da Emissora, lastreados nos Créditos Imobiliários 
DI II oriundos das Debêntures DI II. 

“CRI em Circulação” Significa a totalidade dos CRI em circulação no mercado, excluídos (i) 
aqueles de titularidade da Emissora ou da Devedora; (ii) os que sejam de 
titularidade de empresas ligadas à Emissora e/ou à Devedora, assim 
entendidas as empresas que sejam subsidiárias, Controladas, direta ou 
indiretamente, empresas sob Controle comum; ou (iii) qualquer de seus 
diretores, conselheiros, acionistas ou pessoa que esteja em situação de 
conflito de interesses, para fins de determinação de quórum em 
Assembleia Gerais. 

“CRI IPCA I” Significam os certificados de recebíveis imobiliários integrantes da 3ª 
série da 83ª emissão da Emissora, lastreados nos Créditos Imobiliários 
IPCA I oriundos das Debêntures IPCA I. 

“CRI IPCA II” Significam os certificados de recebíveis imobiliários integrantes da 4ª 
série da 83ª emissão da Emissora, lastreados nos Créditos Imobiliários 
IPCA II oriundos das Debêntures IPCA II. 

“Critérios Objetivos” Significam os critérios objetivos que, nos termos do artigo 23, parágrafo 
1º, da Instrução CVM 400, presidirão o Procedimento de Bookbuilding 
para a fixação da Remuneração dos CRI, quais sejam: (i) foram 
estabelecidas taxas máximas para a Remuneração dos CRI, quais 
sejam, a taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI I, a taxa teto de 
Bookbuilding dos CRI DI II, a taxa teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I 
e a taxa teto de Bookbuilding dos CRI IPCA II, neste Prospecto 
Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito da Oferta, os 
Investidores poderão indicar, na respectiva intenção de investimento ou 
Pedido de Reserva, um percentual mínimo de Remuneração dos CRI 
DI I, de Remuneração dos CRI DI II, de Remuneração dos CRI IPCA I 
e/ou de Remuneração dos CRI IPCA II, conforme o caso, observadas a 
taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI I, a taxa teto de Bookbuilding dos 
CRI DI II, a taxa teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I e a taxa teto de 
Bookbuilding dos CRI IPCA II, respectivamente; e (iii) serão atendidos 
os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento que indicarem 
as menores taxas de Remuneração dos CRI, adicionando-se os 
Pedidos de Reserva e as intenções de investimento que indicarem 
taxas superiores até atingir as taxas finais definidas no Procedimento 
de Bookbuilding, que serão as taxas fixadas no Procedimento de 
Bookbuilding para a Remuneração dos CRI DI I, Remuneração dos 
CRI DI II, Remuneração dos CRI IPCA I e para a Remuneração dos 
CRI IPCA II. 

“CSLL” Significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

“CVM” Significa a Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

“Data de Aniversário” Significa todo dia 15 (quinze) de cada mês ou o Dia Útil subsequente, 
caso dia 15 (quinze) não seja um Dia Útil. 
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“Data de Emissão das 
Debêntures” 

Significa a data de emissão das Debêntures, qual seja, 16 de novembro 
de 2022. 

“Data de Emissão dos CRI” Significa Data de Emissão dos CRI DI I, Data de Emissão dos CRI DI II, 
Data de Emissão dos CRI IPCA I e Data de Emissão dos CRI IPCA II, 
em conjunto. 

“Data de Emissão  
dos CRI DI I” 

Significa a data de emissão dos CRI DI I, qual seja, 16 de novembro de 
2022. 

“Data de Emissão  
dos CRI DI II” 

Significa a data de emissão dos CRI, qual seja, 16 de novembro de 
2022. 

“Data de Emissão  
dos CRI IPCA I” 

Significa a data de emissão dos CRI, qual seja, 16 de novembro de 
2022. 

“Data de Emissão  
dos CRI IPCA II” 

Significa a data de emissão dos CRI, qual seja, 16 de novembro de 
2022. 

“Data de Integralização” Significa a data de subscrição e integralização dos CRI. 

“Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures 
DI I” 

Significa cada data de pagamento da Remuneração das Debêntures DI 
I, conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures.  

“Data de Pagamento  
da Remuneração das 
Debêntures DI II” 

Significa cada data de pagamento da Remuneração das Debêntures DI 
II, conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures.  

“Data de Pagamento da 
Remuneração das  
Debêntures IPCA I” 

Significa cada data de pagamento da Remuneração das Debêntures 
IPCA I, conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures.  

“Data de Pagamento da 
Remuneração das  
Debêntures IPCA II” 

Significa cada data de pagamento da Remuneração das Debêntures 
IPCA II, conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures.  

“Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI DI I” 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
dos CRI DI I, nos termos previstos no Termo de Securitização, a 
Remuneração dos CRI DI I será paga nos meses de junho e dezembro 
de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 
e o último, na Data de Vencimento dos CRI DI I, nas datas de 
vencimento especificadas no Anexo V do Termo de Securitização.  

“Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI DI II” 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
dos CRI DI II, nos termos previstos no Termo de Securitização, a 
Remuneração dos CRI DI II será paga na Data de Vencimento dos CRI 
DI II.  

“Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI IPCA I” 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
dos CRI IPCA I, nos termos previstos no Termo de Securitização, a 
Remuneração dos CRI IPCA I será paga nos meses de junho e 
dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de 
junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento dos CRI IPCA I, nas 
datas de vencimento especificadas no Anexo IV do Termo de 
Securitização.  

“Data de Pagamento da 
Remuneração dos  
CRI IPCA II” 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
dos CRI IPCA II, nos termos previstos no Termo de Securitização, a 
Remuneração dos CRI IPCA II será paga nos meses de junho e 
dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de 
junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento dos CRI IPCA II, nas 
datas de vencimento especificadas no Anexo V do Termo de 
Securitização.  



 

8 

“Data de Vencimento das 
Debêntures DI I” 

Significa a data de vencimento das Debêntures DI I, qual seja, 15 de 
dezembro de 2027. 

“Data de Vencimento das 
Debêntures DI II” 

Significa a data de vencimento das Debêntures DI II, qual seja, 17 de 
dezembro de 2029. 

“Data de Vencimento das 
Debêntures IPCA I” 

Significa a data de vencimento das Debêntures IPCA I, qual seja, 17 de 
dezembro de 2029. 

“Data de Vencimento das 
Debêntures IPCA II” 

Significa a data de vencimento das Debêntures IPCA II, qual seja, 15 de 
dezembro de 2032. 

“Data de Vencimento  
dos CRI DI I” 

Significa a data de vencimento dos CRI DI, qual seja, 15 de dezembro 
de 2027. 

“Data de Vencimento  
dos CRI DI II” 

Significa a data de vencimento dos CRI DI, qual seja, 17 de dezembro 
de 2029. 

“Data de Vencimento  
dos CRI IPCA I” 

Significa a data de vencimento dos CRI IPCA I, qual seja, 17 de 
dezembro de 2029. 

“Data de Vencimento  
dos CRI IPCA II” 

Significa a data de vencimento dos CRI IPCA II, qual seja, 15 de 
dezembro de 2032. 

“Debêntures” Significam as Debêntures DI I, as Debêntures DI II, as Debêntures IPCA I 
e as Debêntures IPCA II, em conjunto. 

“Debêntures DI” Significam as Debêntures DI I e as Debêntures DI, as Debêntures IPCA I e 
as Debêntures IPCA II, em conjunto. 

“Debêntures DI I” Significam todas as debêntures da 1ª (primeira) série emitidas no âmbito 
da emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em até três séries, para colocação privada da 26ª (vigésima 
sexta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 
(mil reais), com volume e quantidade a serem definidos após o 
Procedimento de Bookbuilding, seguindo o Sistema de Vasos 
Comunicantes, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures e seus respectivos aditamentos. 

“Debêntures DI II” Significam todas as debêntures da 2ª (segunda) série emitidas no âmbito 
da emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em até três séries, para colocação privada da 26ª (vigésima 
sexta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 
(mil reais), com volume e quantidade a serem definidos após o 
Procedimento de Bookbuilding, seguindo o Sistema de Vasos 
Comunicantes, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures e seus respectivos aditamentos. 

“Debêntures IPCA” Significam as Debêntures IPCA I e as Debêntures IPCA II, em conjunto. 

“Debêntures IPCA I” Significam todas as debêntures da 3ª (terceira) série emitidas no âmbito da 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em até três séries, para colocação privada da 26ª (vigésima 
sexta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 
(mil reais), com volume e quantidade a serem definidos após o 
Procedimento de Bookbuilding, seguindo o Sistema de Vasos 
Comunicantes, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures e seus respectivos aditamentos. 

“Debêntures IPCA II” Significam todas as debêntures da 4ª (quarta) série emitidas no âmbito da 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em até três séries, para colocação privada da 26ª (vigésima 
sexta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 
(mil reais), com volume e quantidade a serem definidos após o 
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Procedimento de Bookbuilding, seguindo o Sistema de Vasos 
Comunicantes, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures e seus respectivos aditamentos. 

“Debêntures em Circulação” Significam, em conjunto, todas as Debêntures subscritas e integralizadas e 
não resgatadas, excluídas as Debêntures mantidas em tesouraria e, ainda, 
adicionalmente, para fins de constituição de quórum, excluídas as 
Debêntures pertencentes, direta ou indiretamente, (i) à Devedora; (ii) a 
qualquer Controlador e/ou a qualquer Controlada das pessoas indicadas 
no item anterior; ou (iii) a qualquer diretor, conselheiro, cônjuge, 
companheiro, ascendente, descendente ou colateral até o 2º (segundo) 
grau de qualquer das pessoas referidas nos itens anteriores. 

“Debenturista” Significa a Emissora, durante todo o prazo de vigência dos CRI, até 
a integral liquidação dos valores devidos aos Titulares dos CRI, 
na qualidade de titular das Debêntures e dos créditos representados 
pelas Debêntures. 

“Decreto 6.306” Significa o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme 
em vigor. 

"Decreto 11.129" Significa o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme 
em vigor.  

“Despesas” Significam as despesas a serem direta ou indiretamente arcadas pela 
Devedora, incorridas ou a incorrer pela Emissora, necessárias ao exercício 
pleno de sua função, listadas na Cláusula 16 do Termo de Securitização. 

“Devedora” ou “Companhia”  Significa a REDE D’OR SÃO LUIZ S.A., sociedade por ações, com registro 
de emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o nº 2482-1, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Francisco 
Marengo, nº 1.312, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 06.047.087/0001-39. 

“Dia Útil” Significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para 
fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária, 
qualquer dia, que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional 
e no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo e na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro;  

“Distribuição Parcial” Será admitida a distribuição parcial dos CRI, sendo que a manutenção da 
Oferta está condicionada à subscrição e integralização do Montante 
Mínimo da Emissão, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400. 

Para mais informações acerca da Distribuição Parcial veja a seção 
“Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Distribuição Parcial” 
na página 52 deste Prospecto. 

“Dívida Bruta Ajustada” Corresponde à soma dos saldos de empréstimos, financiamentos e 
debêntures, instrumentos financeiros derivativos, líquido (circulante e 
não circulante) mais o efeito do hedge de fluxo de caixa de outros 
resultados abrangentes. 

“Dívida Líquida” A dívida líquida corresponde à Dívida Bruta Ajustada subtraído saldo de 
caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários. 

“Deliberação CVM nº 818” Significa a Deliberação da CVM nº 818, de 30 de abril de 2019. 

“Documentos 
Comprobatórios” 

Significa os Documentos comprobatórios da destinação dos 
recursos para os Empreendimentos Lastro (notas fiscais, notas de 
débito e faturas, por exemplo).  

“Documentos da Operação” Significa, em conjunto, (i) a Escritura de Emissão de Debêntures, (ii) o 
boletim de subscrição das Debêntures, (iii) a Escritura de Emissão de CCI, 
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(iv) o Termo de Securitização, (v) o Contrato de Distribuição, e (vi) 
os demais documentos relativos à Emissão e Oferta dos CRI e os 
demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos 
referidos acima.  

“EBITDA” ou “LAJIDA” Significa a medição não contábil elaborada pela Devedora em 
consonância com a Resolução CVM 156, conciliada com suas 
demonstrações financeiras e/ou informações financeiras intermediárias 
consolidadas e consiste no lucro líquido do exercício ou período antes 
das despesas e receitas financeiras, pelos impostos sobre o lucro e 
pelas despesas e custos de depreciação e amortização. 

“Emissão” Significa a presente emissão a qual constitui a 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries da 
83ª emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora e 
foi aprovada pela Reunião do Conselho de Administração da Emissora 
realizada em 7 de outubro de 2022, cuja ata foi arquivada na JUCESP, 
em 24 de outubro de 2022, sob o nº 632.021/22-6, e publicada no jornal 
Valor em 31 de outubro de 2022, com divulgação simultânea da sua 
íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida 
certificação digital da autenticidade do documento mantido na página 
própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo 
com o disposto no artigo 62, inciso I, e artigo 289, inciso I, da Lei das 
Sociedades por Ações.  

“Emissora” ou 
“Securitizadora” 

Significa a OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com 
registro de companhia securitizadora perante a CVM na Categoria S1, sob 
o nº 477, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Hungria, 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-000, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.773.542/0001-22. 

“Empreendimentos 
Destinação” 

Significam determinados imóveis e/ou empreendimentos imobiliários 
descritos na Tabela 1 do Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures, 
no Anexo IX ao Termo de Securitização e na seção “Destinação dos 
Recursos”, na página 109 deste Prospecto. 

“Empreendimentos Lastro” Significam os Empreendimentos Destinação e os Empreendimentos 
Reembolso, quando referidos em conjunto. 

“Empreendimentos 
Reembolso” 

Significam os empreendimentos imobiliários descritos na Tabela 2 do 
Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures, no Anexo IX ao Termo 
de Securitização e na seção “Destinação dos Recursos”, na página 109 
deste Prospecto.  

“Escritura de Emissão 
de Debêntures” 

Significa o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, da 83ª (Octogésima Terceira) 
Emissão da Rede D’Or São Luiz S.A.”, celebrado em 14 de novembro 
de 2022, entre a Devedora, o Agente Fiduciário das Debêntures e, como 
interveniente anuente a Emissora, o qual será arquivado na JUCESP, 
em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso II, da Lei das 
Sociedades por Ações, a ser posteriormente aditado a fim de refletir o 
resultado do Procedimento de Bookbuilding nos termos do Primeiro 
Aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures. 

“Escritura de Emissão 
de CCI” 

Significa o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas 
de Crédito Imobiliário Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 
(Quatro) séries, sob a Forma Escritural”, celebrado em 14 de novembro 
de 2022, entre a Emissora, na qualidade de emitente das CCI, e a 
Instituição Custodiante, na qualidade de instituição custodiante. 
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“Escriturador” Significa a ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
61.194.353/0001-64, que será a instituição prestadora de serviços de 
escrituração dos CRI e das Debêntures, na forma prevista na Escritura de 
Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização, respectivamente, 
fazendo jus às remunerações descritas na Escritura de Emissão de 
Debêntures e no Termo de Securitização, respectivamente. 

“Família Moll” Significa os membros da família Moll que nesta data sejam acionistas 
diretos ou indiretos da Devedora, em conjunto com seus cônjuges, 
descendentes, herdeiros, trusts criados para ou em benefício dos 
mesmos (desde que tais pessoas detenham o controle de tais trusts).  

“Formulário de Referência da 
Emissora” 

Significa o formulário de referência da Emissora, elaborado nos termos 
da Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 80 e disponível para 
acesso no website da CVM. 

“Formulário de Referência da 
Devedora” 

Significa o formulário de referência da Devedora, elaborado nos termos 
da Resolução CVM 80 e disponível para acesso no website da CVM. 

“IGP-M” Significa o Índice Geral de Preços ao Mercado, calculado e divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas. 

“Instituição Custodiante” Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira sociedade por 
ações com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, na qual será registrado 
o Termo de Securitização, de acordo com os termos e condições previstas 
no Termo de Securitização, fazendo jus à remuneração prevista no item 
(iv) da Cláusula 16.1 do Termo de Securitização. 

“Instrução CVM 400” Significa a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 

“Instrução RFB 1.585” Significa a Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015. 

“Instituições Participantes da 
Oferta” 

Significam os Coordenadores em conjunto com os Participantes 
Especiais. 

“Investidores” Significam os investidores que sejam fundos de investimento, clubes de 
investimento, carteiras administradas, fundos de pensão, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, 
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
seguradoras, entidades de previdência complementar e de 
capitalização, ou pessoas físicas ou jurídicas, desde que se enquadrem 
no conceito de investidores profissionais ou investidores qualificados, 
conforme definido nos artigos 11 e 12 da Resolução da CVM nº 30, de 
11 de maio de 2021, conforme alterada.  

“Investidores Profissionais” Significam os investidores profissionais, conforme definido no artigo 11 
da Resolução CVM 30. 

“Investidores Qualificados” Significam os investidores qualificados, conforme definido no artigo 12 
da Resolução CVM 30.  

“IOF” Significa o Imposto sobre Operações Financeiras. 

“IOF/Câmbio” Significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio. 

“IOF/Títulos” Significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores 
Mobiliários. 
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“IPCA” Significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 

“IRRF” Significa o Imposto de Renda Retido na Fonte. 

“IRPJ” Significa o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 

“ISS” Significa o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

“Itaú BBA” Significa o BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 17.298.092/0001-30. 

“JUCESP” Significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

“Leis Anticorrupção” Significam quaisquer leis ou regulamentos nacionais e dos países onde 
praticam suas atividades, conforme aplicáveis, relacionados a práticas de 
corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, 
a Lei 9.613/98, a Lei 12.846/13 e o Decreto n.º 11.129/22. 

“Lei das Sociedades por 
Ações” 

Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
em vigor. 

“Lei 9.249/95” Significa a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme em vigor.  

“Lei 6.385/76” Significa a Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme 
em vigor. 

“Lei 9.613/98” Significa a Lei nº 9.613, de 3 de janeiro de 1998, conforme em vigor 

“Lei 10.931/04” Significa a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor. 

“Lei 11.033/04” Significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme 
em vigor. 

“Lei 12.846/13” Significa a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em vigor. 

“Lei 14.430/22” Significa a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor. 

“MDA” Significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3. 

“Montante Mínimo da 
Emissão” 

Nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, a distribuição 
parcial das Debêntures será permitida, desde que no mínimo 400.000 
(quatrocentos mil) CRI, perfazendo o montante de R$ 400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), sejam totalmente subscritas e 
integralizadas de acordo com os termos e condições do Termo de 
Securitização e da Escritura de Emissão. 

“Obrigação Financeira” Significa, com relação à Devedora, em bases consolidadas, qualquer valor 
devido, no Brasil ou no exterior, em decorrência de (i) empréstimos, 
mútuos, financiamentos ou outras dívidas financeiras, incluindo 
arrendamento mercantil, leasing financeiro, títulos de renda fixa, 
debêntures, letras de câmbio, notas promissórias ou instrumentos 
similares; (ii) aquisições a pagar; (iii) saldo líquido das operações ativas e 
passivas com derivativos (sendo que o referido saldo será líquido do que 
já estiver classificado no passivo circulante e no passivo não circulante); 
(iv) cartas de crédito, avais, fianças, coobrigações e demais garantias 
prestadas em benefício de empresas não consolidadas nas respectivas 
demonstrações financeiras; e (v) obrigações decorrentes de resgate de 
valores mobiliários representativos do capital social e pagamento de 
dividendos ou lucros declarados e não pagos, se aplicável. Para os fins da 
Escritura de Emissão de Debêntures, fica certo e ajustado que quaisquer 
valores devidos no âmbito de operações de locação e/ou de sale and 
leaseback não serão consideradas Obrigações Financeiras. 
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“Oferta” Significa a presente distribuição pública de CRI, que será realizada nos 
termos da Instrução CVM 400, da Resolução CVM 60 e demais leis e 
regulamentações aplicáveis. 

“Opção de Lote Adicional” Significa a opção da Emissora, em comum acordo com os 
Coordenadores e após consulta e concordância prévia da Devedora, de 
aumentar, total ou parcialmente, a quantidade dos CRI originalmente 
ofertada em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 150.000 (cento 
e cinquenta mil) CRI, nos termos e conforme os limites estabelecidos 
no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400.  

“Participantes Especiais” Significam as instituições financeiras autorizadas a operar no sistema 
de distribuição de valores mobiliários a serem convidadas pelos 
Coordenadores para participar da Oferta, na qualidade de participante 
especial, mediante assinatura dos respectivos termos de adesão, nos 
termos do Contrato de Distribuição, entre o Coordenador Líder e 
referidas instituições.  

“Patrimônio Separado” Significa o patrimônio único e indivisível em relação (i) aos CRI DI I, 
constituído pelos Créditos do Patrimônio Separado dos CRI DI I, em 
decorrência da instituição do Regime Fiduciário dos CRI DI I; (ii) aos 
CRI DI II, constituído pelos Créditos do Patrimônio Separado dos CRI 
DI II, em decorrência da instituição do Regime Fiduciário dos CRI DI II; 
(i) aos CRI IPCA I, constituído pelos Créditos do Patrimônio Separado 
dos CRI IPCA I, em decorrência da instituição do Regime Fiduciário dos 
CRI IPCA I; e (i) aos CRI IPCA II, constituído pelos Créditos do 
Patrimônio Separado dos CRI IPCA II, em decorrência da instituição do 
Regime Fiduciário dos CRI IPCA II, o qual não se confunde com o 
patrimônio comum da Emissora e destina-se exclusivamente à 
liquidação dos CRI DI I, dos CRI DI II, dos CRI IPCA I E dos CRI IPCA 
II, aos quais está afetado, bem como ao pagamento dos respectivos 
custos de administração, despesas e obrigações fiscais da Emissão.  

“Pedido de Reserva” No âmbito da Oferta, qualquer Investidor interessado em investir nos 
CRI poderá realizar a sua reserva para subscrição de CRI junto a uma 
única Instituição Participante da Oferta durante o Período de Reserva, 
mediante assinatura do Pedido de Reserva, inexistindo valores mínimos 
ou máximos, observadas as limitações aplicáveis aos Investidores 
que sejam Pessoas Vinculadas. Neste sentido, será admitido o 
recebimento de reservas a partir da data indicada no Aviso ao Mercado 
e neste Prospecto. Adicionalmente, os Investidores que não se 
enquadrarem na definição de investidores institucionais constante do 
parágrafo segundo do artigo 2º da Resolução CVM 27 deverão 
obrigatoriamente apresentar sua intenção de investimento mediante 
assinatura de Pedido de Reserva. 

“Período de  
Capitalização dos CRI DI I” 

Significa o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de 
Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I imediatamente 
anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização DI I, e termina 
na data prevista para o pagamento da respectiva Remuneração dos CRI 
DI I correspondente ao período em questão. Cada Período de 
Capitalização DI I sucede o anterior sem solução de continuidade, até 
a respectiva Data de Vencimento dos CRI DI I. 

“Período de  
Capitalização dos CRI DI II” 

Significa o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de 
Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II imediatamente 
anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização DI II, e termina 
na data prevista para o pagamento da respectiva Remuneração dos CRI 
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DI II correspondente ao período em questão. Cada Período de 
Capitalização DI II sucede o anterior sem solução de continuidade, até 
a respectiva Data de Vencimento dos CRI DI II. 

“Período de  
Capitalização dos CRI IPCA” 

Significa o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de 
Integralização dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, no caso do primeiro 
Período de Capitalização dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, ou na Data 
de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA I ou na Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA II imediatamente anterior, no 
caso dos demais Períodos de Capitalização dos CRI IPCA I e dos CRI 
IPCA II, e termina na data prevista para o pagamento da Remuneração 
dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II correspondente ao período em questão. 
Cada Período de Capitalização dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II sucede 
o anterior sem solução de continuidade, até a respectiva Data de 
Vencimento dos CRI IPCA I ou da Data de Vencimento dos CRI IPCA II. 

“Período de Reserva” Significa o período compreendido entre os dias 23 de novembro de 
2022, inclusive, e 29 de novembro de 2022, inclusive, no qual os 
Investidores interessados celebrarão Pedido de Reserva para a 
subscrição dos CRI. 

“Pessoas Vinculadas” Significam (i) Controladores, pessoa natural e/ou jurídica, ou 
administradores da Emissora e da Devedora, de suas controladoras 
e/ou de suas Controladas ou outras pessoas vinculadas à emissão e 
distribuição, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) 
controladores, pessoa natural e/ou jurídica, ou administradores das 
Instituições Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e 
demais prepostos da Emissora, da Devedora e/ou das Instituições 
Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de 
intermediação ou de suporte operacional diretamente envolvidos na 
Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços à Emissora, à 
Devedora e/ou às Instituições Participantes da Oferta; (v) demais 
profissionais que mantenham, com a Emissora, com a Devedora e/ou 
com as Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de 
serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 
suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades Controladas, 
direta ou indiretamente, pela Emissora, pela Devedora e/ou pelas 
Instituições Participantes da Oferta ou por pessoas a elas vinculadas; 
(vii) sociedades Controladas, direta ou indiretamente, por pessoas 
vinculadas às Instituições Participantes da Oferta, desde que 
diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuges ou companheiro e 
filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “ii“ a “v”; e (ix) 
clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a 
pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros 
não vinculados, nos termos do artigo 2º, inciso XII da Resolução CVM 
35, sendo certo que, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, 
caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade dos CRI inicialmente ofertada (sem considerar os CRI 
Adicionais objeto de exercício da Opção de Lote Adicional), não será 
permitida a colocação de CRI perante Pessoas Vinculadas e os Pedidos 
de Reserva e as intenções de investimento realizadas por Investidores 
da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas serão automaticamente 
cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, para fins de 
alocação, observado o disposto neste Prospecto e no Contrato 
de Distribuição. 

“Prazo Máximo de 
Colocação” 

Significa o prazo máximo para colocação dos CRI de 6 (seis) meses 
contados da data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos da 
Instrução CVM 400 e da Resolução CVM 60, ou até a data e divulgação 
do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 
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“Preço de Integralização” Significa o preço de integralização dos CRI que será o correspondente 
ao seu Valor Nominal Unitário, na primeira data de integralização dos 
CRI (cada uma, uma “Data de Integralização”). Todos os CRI serão 
subscritos e integralizados em uma única data, na Data de 
Integralização, sendo certo que, excepcionalmente, em virtude de 
aspectos operacionais, os Investidores poderão realizar a integralização 
dos CRI no Dia Útil imediatamente subsequente, sendo que, em tal 
caso, (i) o preço de integralização dos CRI DI I será o Valor Nominal 
Unitário dos CRI DI I, acrescido da Remuneração dos CRI DI I, 
calculada na forma do Termo de Securitização, desde a primeira Data 
de Integralização até a respectiva data de integralização, (ii) o preço de 
integralização dos CRI DI II será o Valor Nominal Unitário dos CRI DI II, 
acrescido da Remuneração dos CRI DI II, calculada na forma do Termo 
de Securitização, desde a primeira Data de Integralização até a 
respectiva data de integralização, (iii) o preço de integralização dos CRI 
IPCA I será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I, 
acrescido da Remuneração dos CRI IPCA I, calculada na forma do 
Termo de Securitização, desde a primeira Data de Integralização até a 
respectiva data de integralização, e (iv) o preço de integralização dos 
CRI IPCA II será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II, 
acrescido da Remuneração dos CRI IPCA II, calculada na forma do 
Termo de Securitização, desde a primeira Data de Integralização até a 
respectiva data de integralização. 

“Primeiro Aditamento à 
Escritura de Emissão de 
Debêntures” 

Significa o “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura 
de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária em até 4 (Quatro) Séries, da 22ª 
(Vigésima Segunda) Emissão da Rede D’Or São Luiz S.A.”, a ser 
celebrado entre a Devedora, o Agente Fiduciário das Debêntures e, na 
qualidade de interveniente anuente a Emissora, o qual será inscrito na 
JUCESP, para, dentre outros, refletir o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding, de modo a especificar (i) o número de séries da emissão 
das Debêntures, (ii) a quantidade e volume finais das Debêntures 
emitidas; (iii) a quantidade das Debêntures emitidas e alocadas para 
cada uma das séries; e (iv) a taxa final de remuneração de cada série 
das Debêntures, sendo certo que (a) para a celebração do Primeiro 
Aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures pela Devedora não 
haverá a necessidade aprovação societária adicional à RCA da Emissora; 
e (b) nos termos da Cláusula 7.4 da Escritura de Emissão de Debêntures, 
não haverá necessidade de aprovação em assembleia geral de 
Debenturistas, para a celebração do Primeiro Aditamento à Escritura de 
Emissão de Debêntures.  

“Procedimento de 
Bookbuilding” 

Significa o procedimento de coleta de intenções de investimento, 
organizado pelos Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º 
e 2º, e dos artigos 44 e 45 da Instrução CVM 400, com recebimento de 
reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para definição (a) do número 
de séries da emissão dos CRI, e, consequentemente, do número de 
séries da emissão das Debêntures, ressalvado que qualquer uma das 
séries das Debêntures poderá ser cancelada, conforme resultado do 
Procedimento de Bookbuilding; (b) do volume final da Emissão dos CRI 
e, consequentemente, do volume final das Debêntures a serem 
emitidas; (c) da quantidade de CRI efetivamente emitida e alocada em 
cada série da emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade de 
Debêntures efetivamente emitida e alocada em cada uma das séries; e 
(d) da taxa final da Remuneração dos CRI, e, consequentemente, da 
taxa final da remuneração das Debêntures. Dessa forma, nos termos do 
artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, a determinação realizada 
no Procedimento de Bookbuilding será presidida por Critérios Objetivos, 
conforme definidos e descritos abaixo. 
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Nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os Critérios 
Objetivos que presidirão o Procedimento de Bookbuilding para a fixação 
da Remuneração dos CRI serão os seguintes: (i) foram estabelecidas 
taxas máximas para a Remuneração dos CRI, quais sejam, a taxa teto de 
Bookbuilding dos CRI DI I, a taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI II, a taxa 
teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I e a taxa teto de Bookbuilding dos CRI 
IPCA II, neste Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito 
da Oferta, os Investidores poderão indicar, na respectiva intenção de 
investimento ou Pedido de Reserva, um percentual mínimo de 
Remuneração dos CRI DI I, de Remuneração dos CRI DI II, de 
Remuneração dos CRI IPCA I e/ou de Remuneração dos CRI IPCA II, 
conforme o caso, observadas a taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI I, a 
taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI II, a taxa teto de Bookbuilding dos 
CRI IPCA I e a taxa teto de Bookbuilding dos CRI IPCA II, 
respectivamente; e (iii) serão atendidos os Pedidos de Reserva e as 
intenções de investimento que indicarem as menores taxas de 
Remuneração dos CRI, adicionando-se os Pedidos de Reserva e as 
intenções de investimento que indicarem taxas superiores até atingir as 
taxas finais definidas no Procedimento de Bookbuilding, que serão as 
taxas fixadas no Procedimento de Bookbuilding para a Remuneração dos 
CRI DI I, para a Remuneração dos CRI DI II, para a Remuneração dos 
CRI IPCA I e para a Remuneração dos CRI IPCA II. 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding será divulgado nos 
termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, através do 
Comunicado ao Mercado Referente ao Resultado do Procedimento de 
Bookbuilding e ratificado por meio de aditamento ao Termo de 
Securitização, não sendo necessária qualquer aprovação societária 
adicional por parte da Devedora e/ou da Emissora ou aprovação em 
Assembleia Especial.  

Para mais informações acerca do Procedimento de Bookbuilding, 
veja a seção “Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI 
e Liquidação da Oferta – Procedimento de Bookbuilding” na página 
91 deste Prospecto. 

“Prospectos” Significa este Prospecto e o Prospecto Definitivo, em conjunto. 

“Prospecto Definitivo” Significa o prospecto definitivo da Oferta, a ser disponibilizado após o 
registro da Oferta perante a CVM, nos termos da Instrução CVM 
400, englobando todos os seus anexos e documentos a ele 
incorporados por referência. 

“Prospecto Preliminar” ou 
“Prospecto” 

Significa o presente prospecto preliminar da Oferta, englobando todos 
os seus anexos e documentos a ele incorporados por referência. 

“Regime Fiduciário dos CRI” Significa o regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os Créditos 
do Patrimônio Separado dos CRI, na forma do artigo 2º, VIII, do 
Suplemento A da Resolução CVM 60 e da Lei 14.430/22, conforme 
aplicável, com a consequente constituição do Patrimônio Separado. 

“Remuneração dos CRI” Significa a Remuneração dos CRI DI I, a Remuneração dos CRI DI II, a 
Remuneração dos CRI IPCA I e a Remuneração dos CRI IPCA II, 
quando em conjunto. 

“Remuneração dos CRI DI I” Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI DI I incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da Taxa 
DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa limitada a 0,75% 
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(setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, a ser definido de acordo 
com o Procedimento de Bookbuilding (“Taxa Teto de Bookbuilding 
dos CRI DI I”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Integralização ou 
a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive). A Remuneração dos CRI DI I será calculada conforme 
fórmula descrita no Termo de Securitização e neste Prospecto. Para 
mais informações acerca da Remuneração dos CRI veja a seção 
“Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Remuneração dos CRI 
DI I” na página 55 deste Prospecto.  

“Remuneração dos CRI DI II” Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI DI II incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da Taxa 
DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa limitada a 1,00% 
(um inteiro por cento) ao ano, a ser definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding (“Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI 
DI II”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI DI II imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive). A Remuneração dos CRI DI II será calculada conforme 
fórmula descrita no Termo de Securitização e neste Prospecto. 
Para mais informações acerca da Remuneração dos CRI veja a 
seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Remuneração 
dos CRI DI II” na página 59 deste Prospecto.  

“Remuneração  
dos CRI IPCA I” 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I incidirão juros 
remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado 
percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding, limitado à maior taxa entre (a) 0,70% (setenta centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
acrescida exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 2028, 
baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página 
na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento 
do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding ou (b) 6,35% (seis inteiros e trinta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis (“Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I”), calculados 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, 
desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI IPCA I imediatamente anterior (inclusive), 
conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A 
Remuneração dos CRI IPCA I será calculada conforme fórmula descrita 
no Termo de Securitização e neste Prospecto. Para mais informações 
acerca da Remuneração dos CRI veja a seção “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta – Remuneração dos CRI IPCA I” na 
página 57 deste Prospecto. 

“Remuneração  
dos CRI IPCA II” 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II incidirão 
juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado 
percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding, limitado à maior taxa entre (a) 0,80% (oitenta centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
acrescida exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 2032, 
baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página 
na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento 
do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding ou (b) 6,55% (seis inteiros e cinquenta e 
cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 

http://www.anbima.com.br/
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dois) Dias Úteis (“Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis, desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI IPCA II imediatamente anterior (inclusive), 
conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive). 
A Remuneração dos CRI IPCA II será calculada conforme fórmula 
descrita no Termo de Securitização e neste Prospecto. Para mais 
informações acerca da Remuneração dos CRI veja a seção 

“Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Remuneração dos CRI 

IPCA II” na página 58 deste Prospecto. 

“Remuneração 
das Debêntures” 

Significa a Remuneração das Debêntures DI I, a Remuneração das 
Debêntures DI II, a Remuneração das Debêntures IPCA I e a 
Remuneração das Debêntures IPCA II, quando em conjunto. 

“Remuneração 
das Debêntures DI I” 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da Taxa 
DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa limitada a 0,75% 
(setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, a ser definido de acordo 
com o Procedimento de Bookbuilding (“Taxa Teto de Bookbuilding 
das Debêntures DI I”), calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das 
Debêntures DI I será calculada conforme fórmula descrita na Escritura 
de Emissão de Debêntures e neste Prospecto. Para mais informações 
acerca da Remuneração das Debêntures veja a seção 
“Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Remuneração” na 
página 122 deste Prospecto.  

“Remuneração 
das Debêntures DI” 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da Taxa 
DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa limitada a 1,00% 
(um inteiro por cento) ao ano, a ser definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding (“Taxa Teto de Bookbuilding dos 
CRI DI II”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Integralização ou 
a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures DI II 
será calculada conforme fórmula descrita na Escritura de Emissão de 
Debêntures e neste Prospecto. Para mais informações acerca da 
Remuneração das Debêntures veja a seção “Informações Relativas 
aos CRI e à Oferta – Remuneração” na página 122 deste Prospecto.  

“Remuneração das 
Debêntures IPCA I” 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I 
incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um 
determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento 
de Bookbuilding, limitado à maior taxa entre (a) 0,70% (setenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, acrescida exponencialmente da taxa interna de retorno do 
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 
2028, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 
página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no 
fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding ou (b) 6,35% (seis inteiros e trinta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis (“Taxa Teto de Bookbuilding das Debêntures IPCA I”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis, desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures IPCA I imediatamente anterior 
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(inclusive), conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive). A Remuneração das Debêntures IPCA I será calculada 
conforme fórmula descrita na Escritura de Emissão de Debêntures e 
neste Prospecto. Para mais informações acerca da Remuneração 
das Debêntures veja a seção “Informações Relativas aos CRI e à 
Oferta – Remuneração” na página 122 deste Prospecto. 

“Remuneração das 
Debêntures IPCA II” 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II 
incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um 
determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento 
de Bookbuilding, limitado à maior taxa entre (a) 0,80% (oitenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, acrescida exponencialmente da taxa interna de retorno do 
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 
2032, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 
página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no 
fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding ou (b) 6,55% (seis inteiros e cinquenta e 
cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis (“Taxa Teto de Bookbuilding das Debêntures 
IPCA II”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis, desde a Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA II imediatamente 
anterior (inclusive), conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive). A Remuneração das Debêntures IPCA II será calculada 
conforme fórmula descrita na Escritura de Emissão de Debêntures e 
neste Prospecto. Para mais informações acerca da Remuneração 
das Debêntures veja a seção “Informações Relativas aos CRI e à 
Oferta – Remuneração” na página 122 deste Prospecto. 

“Resolução CVM 17” Significa a Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, 
conforme em vigor. 

“Resolução CVM 27” Significa a Resolução CVM nº 27, de 08 de abril de 2021, conforme 
em vigor. 

“Resolução CVM 30” Significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
em vigor. 

“Resolução CVM 35” Significa a Resolução da CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, conforme 
em vigor. 

“Resolução CVM 44” Significa a Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme 
em vigor. 

“Resolução CVM 60” Significa a Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor. 

“Resolução CVM 80” Significa a Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme 
em vigor. 

“Resolução CVM 156” Significa a Resolução da CVM nº 156, de 23 de junho de 2022, conforme 
em vigor. 

“Sistema de Vasos 
Comunicantes” 

Significa o sistema de vasos comunicantes, por meio do qual a 
quantidade de CRI, definida após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, será alocada em cada Série, sendo a quantidade de 
CRI alocada em uma Série subtraída da quantidade total de CRI. 

“Subsidiárias” Significam as subsidiárias da Devedora em que forem aplicados 
recursos obtidos com a emissão das Debêntures. 

“Termo de Securitização” ou 
“Termo” 

Significa o “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª 

http://www.anbima.com.br/
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Emissão da Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos 
Imobiliários devido pela Rede D´Or São Luiz S.A.”, celebrado em 14 de 
novembro de 2022, entre a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI. 

“Titulares dos CRI” Significam os titulares dos CRI. 

“Transferência de Controle” Significa a consumação de qualquer operação cujo resultado seja 
qualquer Pessoa (que não seja ou inclua qualquer Detentor Permitido) 
passar a ser titular de mais de 50% (cinquenta por cento) das ações 
com direito a voto da Companhia.  

"Taxa DI": significa as taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de 
um dia, "over extra-grupo", expressas na forma percentual ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO. 

"Taxa SELIC": significa a taxa média dos financiamentos diários, com lastro em títulos 
federais apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 

“Valor da Integralização 
das Debêntures” 

Significa o valor a ser pago pela Emissora à Devedora, como 
contrapartida à subscrição das Debêntures, representativas dos 
Créditos Imobiliários. 

“Valor Nominal Unitário” Significa o valor nominal unitário dos CRI, correspondente a R$1.000,00 
(mil reais), na Data da Emissão dos CRI. 

“Valor Nominal Unitário 
das Debêntures” 

Significa o valor nominal unitário das Debêntures, correspondente a 
R$1.000,00 (mil reais), na Data da Emissão das Debêntures. 

“Valor Nominal Unitário 
Atualizado das 
Debêntures IPCA I” 

Significa o valor nominal unitário atualizado das Debêntures IPCA I ou 
seu saldo, conforme o caso, conforme definido na Escritura de Emissão 
de Debêntures. 

“Valor Nominal Unitário 
Atualizado das 
Debêntures IPCA II” 

Significa o valor nominal unitário atualizado das Debêntures IPCA II ou 
seu saldo, conforme o caso, conforme definido na Escritura de Emissão 
de Debêntures. 

“Valor Nominal 
Unitário Atualizado 
dos CRI IPCA I” 

Significa o Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I ou seu saldo, 
conforme o caso, com a incorporação automática do produto da 
Atualização Monetária dos CRI IPCA I. 

“Valor Nominal 
Unitário Atualizado 
dos CRI IPCA II” 

Significa o Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA II ou seu saldo, 
conforme o caso, com a incorporação automática do produto da 
Atualização Monetária dos CRI IPCA II. 

“Valor Total da Emissão” Significa o valor total da Emissão que é de, inicialmente, 
R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), 
observado que o valor nominal da totalidade dos CRI inicialmente 
ofertados de R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de 
reais), poderá ser aumentado em até 20% (vinte por cento), totalizando 
até R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais) caso haja o 
exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional, bem como 
diminuído em virtude da Distribuição Parcial. 

 

Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não definidas no 
Termo de Securitização, terão o significado previsto acima; e (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular 
incluirá o plural.
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DOCUMENTOS INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO PRELIMINAR POR REFERÊNCIA  

As informações referentes à situação financeira da Emissora e outras informações a ela relativas, tais como 
histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, composição do capital 
social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e arbitrais e outras informações 
exigidas no Anexo III e Anexo III-A, ambos da Instrução CVM 400, incluindo também (i) a descrição dos 
negócios com empresas ou pessoas relacionadas com a Emissora, assim entendidos os negócios realizados 
com os respectivos Controladores, bem como empresas coligadas, sujeitas a Controle comum ou que 
integrem o mesmo grupo econômico da Emissora, e (ii) análise e comentários da administração sobre as 
demonstrações financeiras da Emissora, podem ser encontradas no Formulário de Referência da Emissora, 
elaborado nos termos da Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 80, que se encontra disponível para 
consulta no seguinte website: www.gov.br/cvm (neste website, acessar “ Regulados”, clicar em “Regulados 
CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, depois em “Companhias”, clicar em “Informações Periódicas e 
Eventuais Enviadas à CVM”, buscar “Opea Securitizadora” no campo disponível, e, logo em seguida, clicar 
em “Opea Securitizadora S.A.”. Posteriormente, procurar por “Formulário de Referência” no campo 
“Categoria”, e realizar o download da versão mais atualizada do Formulário de Referência - Ativo). 

As informações referentes aos dados gerais da Emissora, valores mobiliários, prestador de serviço de 
securitização de ações, diretor de relações com investidores e departamento de acionistas, podem ser 
encontradas no Formulário Cadastral da Emissora com data mais recente, elaborado nos termos da Instrução 
CVM 555, que se encontra disponível para consulta no seguinte website www.gov.br/cvm (neste website, 
acessar, “ Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, depois em 
“Companhias”, clicar em “Informações periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”, buscar “Opea Securitizadora” 
no campo disponível, e, logo em seguida, clicar em “Opea Securitizadora S.A. Posteriormente, procurar por 
“Formulário Cadastral” no campo “Categoria” e realizar o download da versão mais atualizada do Formulário 
Cadastral - Ativo).  

As informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras – DFP 
ou informações trimestrais - ITR, elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
a Lei das Sociedades por Ações, as normais internacionais de relatório (IFRS) emitidos pelo International 
Accounting Standards Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para o período de nove 
meses findo em 30 de setembro de 2022 e para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 
2021, 2020 e 2019 podem ser encontradas no seguinte website: www.gov.br/cvm (neste website, acessar do 
"Regulados", clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, depois em "Companhias", buscar 
"Opea Securitizadora" no campo disponível, e, logo em seguida, clicar em "Opea Securitizadora S.A.”. 
Posteriormente, selecionar "DFP" ou "ITR", conforme o caso, no campo “Categoria”. 

As informações referentes à Devedora especificamente mencionadas neste Prospecto como constantes de 
seu Formulário de Referência podem ser encontradas no Formulário de Referência da Devedora, elaborado 
nos termos da Resolução CVM 80, que se encontra disponível para consulta no seguinte website: 
www.gov.br/cvm (neste website, acessar “ Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados 
à CVM)”, depois em “Companhias”, clicar em “Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”, buscar 
“Rede D'Or São Luiz S.A.” no campo disponível, e, logo em seguida, clicar em “Rede D'Or São Luiz S.A.”. 
Posteriormente, procurar por “Formulário de Referência” no campo “Categoria”, e realizar o download da 
versão mais atualizada do Formulário de Referência - Ativo). 

As informações divulgadas pela Devedora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras – DFP 
ou informações trimestrais - ITR, elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
a Lei das Sociedades por Ações, as normais internacionais de relatório (IFRS) emitidos pelo International 
Accounting Standards Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para os períodos de nove 
meses findos em 30 de setembro de 2022 e 2021 e para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 
de 2021, 2020 e 2019 podem ser encontradas no seguinte website: www.gov.br/cvm (neste website, acessar 
“Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, depois em “Companhias”, clicar 
em “Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”, buscar por “Rede D'Or São Luiz”, clicar em Rede 
D'Or São Luiz S.A.”. Posteriormente, selecionar “DFP” ou “ITR” no campo “Categoria.
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto Preliminar inclui estimativas e projeções, inclusive na seção “Fatores de Risco”, nas páginas 
129 a 170 deste Prospecto Preliminar. 

As presentes estimativas e declarações estão baseadas, em grande parte, nas expectativas atuais e 
estimativas sobre eventos futuros e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a afetar os negócios 
da Emissora e/ou da Devedora, sua condição financeira, seus resultados operacionais ou projeções. Embora 
as estimativas e declarações acerca do futuro encontrem-se baseadas em premissas razoáveis, tais 
estimativas e declarações estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições, e são feitas com base 
em informações atualmente disponíveis. 

As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, mas não se 
limitando a: 

(i) conjuntura econômica e mercado imobiliário global e nacional; 

(ii) dificuldades técnicas nas suas atividades; 

(iii) alterações nos negócios da Emissora ou da Devedora; 

(iv) acontecimentos políticos, econômicos e sociais no Brasil e no exterior e outros fatores mencionados 
na Seção “Fatores de Risco” nas páginas 129 a 170 deste Prospecto Preliminar; 

(v) intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas ou ambiente 
regulatório no Brasil; 

(vi) alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, a inflação, taxas de 
juros, nível de emprego, crescimento populacional e confiança do consumidor; 

(vii) capacidade de pagamento dos financiamentos contraídos pela Devedora e cumprimento de suas 
obrigações financeiras;  

(viii) capacidade da Devedora de contratar novos financiamentos e executar suas estratégias de expansão; 
e/ou 

(ix) outros fatores mencionados na Seção “Fatores de Risco” nas páginas 129 a 170 deste Prospecto 
Preliminar. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e palavras 
similares têm por objetivo identificar estimativas. Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram 
expressas, sendo que não se pode assegurar que serão atualizadas ou revisadas em razão da 
disponibilização de novas informações, de eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Estas estimativas 
envolvem riscos e incertezas e não consistem em qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que os 
reais resultados ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas 
estimativas e declarações futuras, constantes neste Prospecto Preliminar.  

Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e declarações acerca do futuro constantes 
deste Prospecto Preliminar podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e desempenho da Emissora 
e/ou da Devedora podem diferir substancialmente daqueles previstos em suas estimativas em razão, 
inclusive, dos fatores mencionados acima. 

Por conta dessas incertezas, o investidor não deve se basear nestas estimativas e declarações futuras para 
tomar uma decisão de investimento nos CRI.
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Oferta e os CRI. Recomenda-se ao Investidor, 
antes de tomar sua decisão de investimento nos CRI, a leitura cuidadosa deste Prospecto Preliminar, inclusive 
seus Anexos e do Termo de Securitização e, em especial, a seção “Fatores de Risco” nas páginas 129 a 170 
deste Prospecto Preliminar. Para uma descrição mais detalhada da operação que dá origem aos Créditos 
Imobiliários, vide a seção “Informações Relativas ao CRI e à Oferta” na página 49 deste Prospecto Preliminar.  

Emissora ou Securitizadora Opea Securitizadora S.A. 

Coordenadores XP Investimentos e Itaú BBA  

Participantes Especiais Instituições financeiras autorizadas a operar no sistema de distribuição 
de valores mobiliários a serem convidadas pelos Coordenadores para 
participar da Oferta, na qualidade de participante especial, mediante 
assinatura dos respectivos termos de adesão, nos termos do Contrato 
de Distribuição, entre o Coordenador Líder e referidas instituições.  

Agente Fiduciário  Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, 
instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 
302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 17.343.682/0001-38 (www.pentagonotrustee.com.br).  

O Agente Fiduciário poderá ser contatado por meio das Sras. Karolina 
Vangelotti, Marcelle Motta Santoro e do Sr. Marco Aurélio Ferreira, no 
endereço acima, no telefone (21) 3385-4565 e no correio eletrônico: 
assembleias@pentagonotrustee.com.br.  

Nos termos do artigo 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 17, o 
Agente Fiduciário já atuou como agente fiduciário em outras 
emissões da Emissora, conforme descritas no Anexo X do Termo 
de Securitização e no Anexo X e na página 101 deste Prospecto.  

Escriturador A instituição prestadora de serviços de escrituração dos CRI é a ITAÚ 
CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
61.194.353/0001-64. 

Banco Liquidante A instituição prestadora de serviços de banco liquidante dos CRI é o 
ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, inscrito no CNPJ/ME sob o 
nº 60.701.190/0001-04. 

Número da Emissão A presente Emissão corresponde a 83ª emissão de CRI da Emissora. 

Número de Séries A Emissão será realizada em até 4 (quatro) séries, sendo que os CRI 
objeto da Emissão distribuídos no âmbito da 1ª série são doravante 
denominados “CRI DI I”, os CRI objeto da Emissão distribuídos no 
âmbito da 2ª série são doravante denominados “CRI DI II”, os CRI objeto 
da Emissão distribuídos no âmbito da 3ª série são doravante 
denominados “CRI IPCA I” e os CRI objeto da Emissão distribuídos no 
âmbito da 4ª série são doravante denominados “CRI IPCA II”, e serão 
distribuídos de acordo com o sistema de vasos comunicantes (“Sistema 
de Vasos Comunicantes”), de modo que a quantidade de séries dos 
CRI a serem emitidas, bem como a quantidade de CRI a ser alocada 
em cada série, serão definidas após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding. De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a 
quantidade de CRI emitida em uma das séries deverá ser deduzida da 
quantidade total de CRI, definindo a quantidade a ser alocada nas 
outras séries, de forma que a soma dos CRI alocados em cada uma das 
séries efetivamente emitida deverá corresponder à quantidade total de 
CRI objeto da Emissão. 

Não há subordinação entre as séries. 

http://www.pentagonotrustee.com.br/
mailto:assembleias@pentagonotrustee.com.br
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Local de Emissão e Data de 
Emissão dos CRI 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo a Data de Emissão 
dos CRI 16 de novembro de 2022. 

Valor Total da Emissão O valor total da Emissão que será de, inicialmente, R$750.000.000,00 
(setecentos e cinquenta milhões de reais), observado que o valor 
nominal da totalidade dos CRI inicialmente ofertados de 
R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) poderá ser 
aumentado mediante exercício total ou parcial da Opção de Lote 
Adicional, bem como diminuído em virtude da Distribuição Parcial. 

Quantidade de CRI Serão emitidos, inicialmente, 750.000 (setecentos e cinquenta mil) CRI. 
A quantidade de CRI inicialmente ofertada de 750.000 (setecentos e 
cinquenta mil) CRI poderá ser aumentada em função do exercício total 
ou parcial da Opção de Lote Adicional, bem como diminuída em virtude 
da Distribuição Parcial. 

Será aplicado aos CRI Adicionais emitidos no âmbito da Opção de Lote 
Adicional as mesmas condições e preço dos CRI inicialmente ofertados, 
sendo que neste caso o montante de eventual Opção de Lote Adicional 
será colocado em melhores esforços de colocação pelos 
Coordenadores.  

Os CRI Adicionais eventualmente emitidos no âmbito do exercício da 
Opção de Lote Adicional terão as mesmas características dos CRI 
inicialmente ofertadas e passarão a integrar o conceito de “CRI”, nos 
termos do Termo de Securitização. A distribuição pública dos CRI 
Adicionais oriundos de eventual exercício, total ou parcial, da Opção de 
Lote Adicional será conduzida pelos Coordenadores sob regime de 
melhores esforços de colocação.  

Distribuição Parcial Será admitida a distribuição parcial dos CRI, sendo que a manutenção da 
Oferta está condicionada à subscrição e integralização do Montante 
Mínimo da Emissão, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400. 

Para mais informações acerca da Distribuição Parcial veja a seção 
“Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Distribuição Parcial” 
na página 52 deste Prospecto. 

Valor Nominal Unitário Os CRI terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data 
de Emissão dos CRI. 

Forma e Comprovação de 
Titularidade 

Os CRI foram emitidos de forma nominativa e escritural e sua 
titularidade será comprovada por extrato expedido pela B3, quando os 
CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3 e/ou o extrato da 
conta de depósito dos CRI a ser fornecido pelo Escriturador aos 
Titulares dos CRI, com base nas informações prestadas pela B3, 
quando os CRI não estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

Preço de Integralização O preço de integralização dos CRI será o correspondente ao seu Valor 
Nominal Unitário na Data de Integralização. Todos os CRI serão 
subscritos e integralizados em uma única data, na Data de 
Integralização, sendo certo que, excepcionalmente, em virtude de 
aspectos operacionais, os Investidores poderão realizar a integralização 
dos CRI no Dia Útil imediatamente subsequente, sendo que, em tal 
caso, (i) o preço de integralização dos CRI DI I será o Valor Nominal 
Unitário dos CRI DI I, acrescido da Remuneração dos CRI DI I, 
calculada na forma do Termo de Securitização, desde a primeira Data 
de Integralização até a respectiva data de integralização, (ii) o preço de 
integralização dos CRI DI II será o Valor Nominal Unitário dos CRI DI II, 
acrescido da Remuneração dos CRI DI II, calculada na forma do Termo 
de Securitização, desde a primeira Data de Integralização até a 
respectiva data de integralização, (iii) o preço de integralização dos CRI 
IPCA I será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I, 
acrescido da Remuneração dos CRI IPCA I, calculada na forma do 
Termo de Securitização, desde a primeira Data de Integralização até a 
respectiva data de integralização, e (iv) o preço de integralização dos 
CRI IPCA II será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II, 
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acrescido da Remuneração dos CRI IPCA II, calculada na forma do 
Termo de Securitização, desde a primeira Data de Integralização até a 
respectiva data de integralização. 

Subscrição e Integralização 
dos CRI 

Os CRI serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo 
Preço de Integralização, sendo a integralização dos CRI realizada à 
vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com 
os procedimentos da B3: (i) nos termos do respectivo Pedido de 
Reserva ou intenção de investimento; e (ii) para prover recursos a 
serem destinados pela Emissora conforme o disposto no Termo de 
Securitização. Todos os CRI serão subscritos e integralizados em uma 
única data, na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal 
Unitário, sendo certo que, excepcionalmente, em virtude de aspectos 
operacionais, os Investidores poderão realizar a integralização dos CRI 
no Dia Útil imediatamente subsequente, sendo que, em tal caso, (i) o 
preço de integralização dos CRI DI I será o Valor Nominal Unitário dos 
CRI DI I, acrescido da Remuneração dos CRI DI I, calculada na forma 
do Termo de Securitização, desde a primeira Data de Integralização até 
a respectiva data de integralização, (ii) o preço de integralização dos 
CRI DI II será o Valor Nominal Unitário dos CRI DI II, acrescido da 
Remuneração dos CRI DI II, calculada na forma do Termo de 
Securitização, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva 
data de integralização, (iii) o preço de integralização dos CRI IPCA I 
será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I, acrescido da 
Remuneração dos CRI IPCA I, calculada na forma do Termo de 
Securitização, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva 
data de integralização, e (iv) o preço de integralização dos CRI IPCA II 
será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II, acrescido da 
Remuneração dos CRI IPCA II, calculada na forma do Termo de 
Securitização, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva 
data de integralização. 

Locais e Método 
de Pagamento 

Os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os 
procedimentos adotados pela B3. Caso por qualquer razão, a qualquer 
tempo, os CRI não estejam custodiados na B3, em qualquer Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI, ou de amortização do Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRI, a Emissora deixará, na Conta do 
Patrimônio Separado, o respectivo pagamento à disposição do 
respectivo Titular dos CRI. Nesta hipótese, a partir da respectiva data 
de pagamento, não haverá qualquer tipo de atualização ou 
remuneração sobre o valor colocado à disposição do Titular dos CRI na 
sede da Emissora. 

Lotes Máximos ou Mínimos Não haverá fixação de lotes máximos ou mínimos, sendo que os CRI 
somente poderão ser negociados entre os Investidores. 

Garantias Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre 
os CRI.  

Regime Fiduciário O Regime Fiduciário instituído pela Emissora sobre os Créditos do 
Patrimônio Separado, na forma do artigo 2º, VIII, do Suplemento A da 
Resolução CVM 60 e da Lei 14.430/22, conforme aplicável, com a 
consequente constituição do Patrimônio Separado. 

Prazo e Data de Vencimento 
dos CRI DI I 

Os CRI DI terão prazo de vencimento de 1.855 (mil e oitocentos e 
cinquenta e cinco) dias, contados da Data de Emissão dos CRI, com 
vencimento final em 15 de dezembro de 2027, ressalvadas as hipóteses 
de resgate antecipado total dos CRI DI I previstas neste Prospecto e no 
Termo de Securitização. 

Prazo e Data de Vencimento 
dos CRI DI II 

Os CRI DI terão prazo de vencimento de 2.588 (dois mil e quinhentos e 
oitenta e oito) dias, contados da Data de Emissão dos CRI, com 
vencimento final em 17 de dezembro de 2029, ressalvadas as hipóteses 
de resgate antecipado total dos CRI DI II previstas neste Prospecto e 
no Termo de Securitização. 
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Prazo e Data de Vencimento 
dos CRI IPCA I 

Os CRI IPCA I terão prazo de vencimento de 2.588 (dois mil e 
quinhentos e oitenta e oito) dias, contados da Data de Emissão dos CRI, 
com vencimento final em 17 de dezembro de 2029, ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado total dos CRI IPCA I previstas neste 
Prospecto e no Termo de Securitização. 

Prazo e Data de Vencimento 
dos CRI IPCA II 

Os CRI IPCA II terão prazo de vencimento de 3.682 (três mil e 
seiscentos e oitenta e dois) dias corridos, contados da Data de Emissão 
dos CRI, com vencimento final em 15 de dezembro de 2032, 
ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total dos CRI IPCA II 
previstas neste Prospecto e no Termo de Securitização. 

Duration dos CRI DI I Aproximadamente 3,85 (três inteiros e oitenta e cinco centésimos) anos, 
conforme cálculo realizado em 16 de novembro de 2022. 

Duration dos CRI DI II Aproximadamente 6,96 (seis inteiros e noventa e seis centésimos) anos, 
conforme cálculo realizado em 16 de novembro de 2022 

Duration dos CRI IPCA I Aproximadamente 5,75 (cinco inteiros e setenta e cinco centésimos) 
anos, conforme cálculo realizado em 16 de novembro de 2022.  

Duration dos CRI IPCA II Aproximadamente 6,90 (seis inteiros e noventa centésimos) anos, 
conforme cálculo realizado em 16 de novembro de 2022.  

Atualização Monetária dos 
CRI IPCA I 

O Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI IPCA I, conforme o caso, será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira 
Data de Integralização, inclusive, calculada de forma exponencial e pro 
rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização 
até a data do efetivo pagamento, sendo que o produto da Atualização 
Monetária dos CRI IPCA I será incorporado automaticamente ao Valor 
Nominal Unitário dos CRI IPCA I ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 
dos CRI IPCA I, conforme o caso. Para mais informações acerca da 
Atualização Monetária dos CRI veja a seção “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta – Atualização Monetária dos CRI” na 
página 53 deste Prospecto. 

Atualização Monetária dos 
CRI IPCA II 

O Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA II ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI IPCA II, conforme o caso, será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira 
Data de Integralização, inclusive, calculada de forma exponencial e pro 
rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização 
até a data do efetivo pagamento, sendo que o produto da Atualização 
Monetária dos CRI IPCA II será incorporado automaticamente ao Valor 
Nominal Unitário dos CRI IPCA II ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 
dos CRI IPCA II, conforme o caso. Para mais informações acerca da 
Atualização Monetária dos CRI veja a seção “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta – Atualização Monetária dos CRI” na 
página 53 deste Prospecto. 

Remuneração dos CRI DI I Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos 
CRI DI I incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% 
(cem por cento) da Taxa DI, acrescida da Taxa Teto de Bookbuilding 
dos CRI DI I, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Integralização ou 
a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive). A Remuneração dos CRI DI I será calculada conforme 
fórmula descrita no Termo de Securitização e neste Prospecto. Para 
mais informações acerca da Remuneração dos CRI veja a seção 
“Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Remuneração” na 
página 55 deste Prospecto.  
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Remuneração dos CRI DI II Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos 
CRI DI II incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% 
(cem por cento) da Taxa DI, acrescida da Taxa Teto de Bookbuilding 
dos CRI DI II, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Integralização ou 
a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive). A Remuneração dos CRI DI II será calculada conforme 
fórmula descrita no Termo de Securitização e neste Prospecto. Para 
mais informações acerca da Remuneração dos CRI veja a seção 
“Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Remuneração” na 
página 55 deste Prospecto.  

Remuneração dos CRI IPCA I Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I incidirão juros 
remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado 
percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding, limitado à Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis, desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI IPCA I imediatamente anterior (inclusive), 
conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive). 
A Remuneração dos CRI IPCA I será calculada conforme fórmula descrita 
no Termo de Securitização e neste Prospecto. Para mais informações 
acerca da Remuneração dos CRI veja a seção “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta – Remuneração” na página 57 
deste Prospecto. 

Remuneração dos CRI IPCA II Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II incidirão 
juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado 
percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding, limitado à Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI IPCA II, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis, desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI IPCA II imediatamente anterior (inclusive), 
conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A 
Remuneração dos CRI IPCA II será calculada conforme fórmula descrita 
no Termo de Securitização e neste Prospecto. Para mais informações 
acerca da Remuneração dos CRI veja a seção “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta – Remuneração” na página 58 
deste Prospecto. 

Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRI DI I 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
dos CRI DI I, nos termos previstos no Termo de Securitização, a 
Remuneração dos CRI DI I será paga nos meses de junho e dezembro 
de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 
e o último, na Data de Vencimento dos CRI DI I, nas datas de 
vencimento especificadas no Anexo III do Termo de Securitização. 

Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI DI II 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
dos CRI DI II, nos termos previstos no Termo de Securitização, 
a Remuneração dos CRI DI II será paga na Data de Vencimento dos 
CRI DI II.  

Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRI 
IPCA I 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
dos CRI IPCA I, nos termos previstos no Termo de Securitização, a 
Remuneração dos CRI IPCA I será paga nos meses de junho e 
dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de 
junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento dos CRI IPCA I, nas 
datas de vencimento especificadas no Anexo V do Termo de 
Securitização. 

Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRI 
IPCA II 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
dos CRI IPCA II, nos termos previstos no Termo de Securitização, a 
Remuneração dos CRI IPCA II será paga nos meses de junho e 
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dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de 
junho de 2023 e o último na Data de Vencimento dos CRI IPCA II, nas 
datas de vencimento especificadas no Anexo VI do Termo de 
Securitização. 

Amortização do 
Valor Nominal Unitário dos 
CRI DI I 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado dos CRI DI I, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures DI I, nos termos previstos 
no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário dos CRI DI I 
será amortizado em 1 (uma) única parcela na Data de Vencimento 
dos CRI DI I. 

Amortização do 
Valor Nominal Unitário dos 
CRI DI II 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado dos CRI DI II, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures DI II, nos termos previstos 
no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário dos CRI DI II 
será amortizado em 1 (uma) única parcela na Data de Vencimento 
dos CRI DI II. 

Amortização do 
Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA I 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado dos CRI IPCA I, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures IPCA I, nos termos previstos 
no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário Atualizado dos 
CRI IPCA I será amortizado em 1 (uma) única parcela na Data de 
Vencimento dos CRI IPCA I. 

Amortização do 
Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI 
IPCA II 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado dos CRI IPCA II, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures IPCA II, nos termos 
previstos no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA II será amortizado em 3 (três) 
parcelas iguais, anualmente, a partir do 96º mês contado da Data de 
Emissão dos CRI, inclusive, sendo a primeira em 16 de dezembro de 
2030, a segunda em 15 de dezembro de 2031, e a terceira na Data 
de Vencimento dos CRI IPCA II. 

Resgate Antecipado dos CRI 
decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo Total 

Nos termos da Cláusula 7.21 da Escritura de Emissão de Debêntures, 
a Devedora poderá, após o decurso de (i) 36 (trinta e seis) meses para 
os CRI DI, (ii) 48 (quarenta e oito) meses pra os CRI DI II, (iii) 48 
(quarenta e oito) meses para os CRI IPCA I, e (iv) 72 (setenta e dois 
meses) para os CRI IPCA II, contados da Data de Emissão, ou seja a 
partir de (i) 16 de novembro de 2025 para os CRI DI I, (ii) 16 de 
novembro de 2026 para os CRI DI II, (iii) 16 de novembro de 2026 para 
os CRI IPCA I, e (iv) 16 de novembro de 2028 para os CRI IPCA II, 
observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu 
exclusivo critério e independentemente da vontade da Emissora e, 
consequentemente, dos Titulares dos CRI, realizar o resgate 
antecipado facultativo da totalidade das Debêntures ou da totalidade 
de cada uma das séries das Debêntures, de forma independente, 
sendo vedado o resgate parcial, observados os termos e condições 
estabelecidos nas Cláusulas 7.21 e seguintes da Escritura de Emissão 
de Debêntures. Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures, a Emissora deverá realizar o resgate antecipado da 
totalidade dos CRI ou da totalidade de cada uma das séries dos CRI, 
conforme o caso e nos mesmos termos do Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures. 

Para mais informações acerca do Resgate Antecipado 
Facultativo Total veja a seção “Informações Relativas aos CRI e à 
Oferta – Resgate Antecipado Facultativo Total” na página 61 
deste Prospecto. 

Resgate Antecipado dos CRI 
decorrente do Resgate 

Nos termos da Cláusula 7.22 da Escritura de Emissão de Debêntures, caso 
a Devedora tenha que acrescer qualquer valor aos pagamentos por ela 
devidos nos termos da Cláusula 7.30 da Escritura de Emissão de 
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Antecipado Total por 
Alteração de Tributos 

Debêntures, a Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate 
antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, a qualquer tempo e 
com comunicado à Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, ao 
Agente Fiduciário das Debêntures, ao Escriturador e ao Banco Liquidante 
de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data da proposta para o resgate, 
informando (a) a data em que o pagamento do preço de resgate das 
Debêntures será realizado; (b) descrição pormenorizada do fundamento 
para pagamento do tributo em questão; e (c) demais informações 
relevantes para a realização do resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures. Será permitido o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures, sendo vedado o resgate parcial ou o resgate total de apenas 
uma das séries das Debêntures, com o consequente cancelamento das 
Debêntures que venham a ser resgatadas. Ocorrendo o Resgate 
Antecipado Facultativo Total por Alteração de Tributos, a Emissora deverá 
realizar o Resgate Antecipado dos CRI em sua totalidade, sendo vedado o 
resgate parcial ou o resgate total de apenas uma das séries dos CRI, com 
o consequente cancelamento dos CRI que venham a ser resgatados. 

Para mais informações acerca do Resgate Antecipado Total por 
Alteração de Tributos veja a seção “Informações Relativas aos CRI e 
à Oferta – Resgate Antecipado Facultativo Total” na página 61 deste 
Prospecto. 

Valor Nominal de Resgate 
Antecipado das Debêntures 

Por ocasião do Resgate Antecipado das Debêntures, os Titulares de CRI 
farão jus ao pagamento do valor nominal de resgate antecipado dos CRI, 
correspondente ao valor nominal de resgate antecipado das Debêntures, 
conforme abaixo calculado. 

O valor a ser pago pela Devedora em relação às Debêntures DI I, no âmbito 
do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures DI I, em relação 
às Debêntures DII, equivalente ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I, conforme o caso, acrescido (i) 
da Remuneração das Debêntures DI I, calculada pro rata temporis desde 
a primeira Data de Integralização, ou desde a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures DI I imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures DI I; 
(ii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e 
outros acréscimos referentes às Debêntures DI, devidos e não pagos até a 
data do data do Resgate Antecipado Facultativo, se houver; e (iii) de 
um prêmio equivalente a 0,40% (quarenta centésimos por cento) sobre o 
saldo devedor das Debêntures DI, multiplicado pela duration em anos, 
remanescente das Debêntures DI, calculados de acordo com a fórmula 
prevista na Escritura de Emissão das Debêntures.  

O valor a ser pago pela Devedora em relação às Debêntures DI II, no 
âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures DI II, em 
relação às Debêntures DI II, equivalente ao Valor Nominal Unitário ou o 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II, conforme o caso, 
acrescido (i) da Remuneração das Debêntures DI, calculada pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização, ou desde a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures DI II; (ii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações 
pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures DI II, devidos e 
não pagos até a data do data do Resgate Antecipado Facultativo, se 
houver; e (iii) de um prêmio equivalente a 0,40% (quarenta centésimos 
por cento) sobre o saldo devedor das Debêntures DI II, multiplicado pela 
duration em anos, remanescente das Debêntures DI II, calculados de 
acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão das Debêntures.  

O valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das 
Debêntures IPCA I e das Debêntures IPCA II, no âmbito do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures IPCA I e/ou das Debêntures IPCA 
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II, conforme aplicável será equivalente ao valor indicado no item (i) ou no 
item (ii) abaixo, dos 2 (dois) o que for maior: 

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido (a) da 
Remuneração das Debêntures IPCA I ou da Remuneração das 
Debêntures IPCA II, conforme o caso, calculados pro rata temporis 
desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se 
houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias referentes às 
Debêntures a serem resgatadas; ou  

(ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
IPCA I ou do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
IPCA II, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração das 
Debêntures IPCA I ou da Remuneração das Debêntures IPCA II, 
conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de 
retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-
B), com duration mais próxima a duration remanescente das 
Debêntures IPCA I ou das Debêntures IPCA II, conforme o caso, na 
data do Resgate Antecipado Facultativo Total, utilizando-se a 
cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no 
segundo Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total, calculado conforme fórmula prevista 
na Escritura de Emissão; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e 
(c) de quaisquer obrigações pecuniárias referentes às Debêntures a 
serem resgatadas. 

Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado 

A Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta facultativa de 
resgate antecipado da totalidade das Debêntures ou das Debêntures de 
uma determinada série, com o consequente cancelamento referidas 
Debêntures, conforme o caso, que venham a ser resgatadas, que será 
endereçada à Emissora, de acordo com os termos e condições previstos 
na Cláusula 7.23 da Escritura de Emissão de Debêntures e neste 
Prospecto. Neste caso, a Emissora deverá realizar oferta de resgate 
antecipado da totalidade dos CRI ou dos CRI de uma determinada série, 
nos mesmos termos e condições da Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado das Debêntures, nos termos previstos na Cláusula 12 do 
Termo de Securitização. Para mais informações acerca da Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado veja a seção “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta – Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado” na página 63 deste Prospecto. 

Vencimento 
Antecipado Automático  
das Debêntures e Resgate 
Antecipado Obrigatório  
dos CRI 

Ocorrendo qualquer dos eventos previstos na Cláusula 7.31 da 
Escritura de Emissão de Debêntures e na Cláusula 11.2 do Termo de 
Securitização (“Eventos de Inadimplemento”), as obrigações 
decorrentes das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, 
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial. 
Para maiores informações acerca do Vencimento Antecipado das 
Debêntures e Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI, vide 
informações descritas nas seções “Informações Relativas aos CRI 
e à Oferta – Vencimento Antecipado das Debêntures e Resgate 
Antecipado Obrigatório dos CRI” na página 64 deste Prospecto. 

Vencimento Antecipado Não 
Automático das Debêntures e 
Resgate Antecipado 
Obrigatório dos CRI 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses de Eventos de 
Inadimplemento não sanados dentro dos prazos de cura previstos na 
Cláusula 7.31 da Escritura de Emissão de Debêntures e na Cláusula 
12.2 do Termo de Securitização, a Emissora deverá, em até 2 (dois) 
Dias Úteis, convocar uma Assembleia Especial, nos termos do Termo 
de Securitização para deliberar sobre o vencimento antecipado das 
Debêntures, observado o disposto na Cláusula 12.2.4 do Termo de 
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Securitização. Para maiores informações acerca do Vencimento 
Antecipado dos CRI, vide informações descritas nas seções 
“Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Vencimento 
Antecipado dos CRI” na página 64 deste Prospecto. 

Forma de Distribuição  
dos CRI 

Os CRI serão objeto de distribuição pública e os Coordenadores 
realizarão a Oferta, de forma individual e não solidária, sob regime 
misto: (i) de garantia firme de colocação no montante total de 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) (“Garantia Firme”); 
e (ii) de melhores esforços, no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e 
cinquenta milhões de reais) (“Melhores Esforços”), nos termos do 
Termo de Securitização, do Contrato de Distribuição e da Instrução 
CVM 400, da Resolução CVM 60 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. 

O regime misto de Garantia Firme e Melhores Esforços dos CRI será 
prestado pelos Coordenadores, sem qualquer solidariedade entre eles, 
com relação ao valor inicial da Emissão, qual seja, R$ 750.000.000,00 
(setecentos e cinquenta milhões de reais), observada proporção 
constante do Contrato de Distribuição.  

O exercício pelos Coordenadores da Garantia Firme está condicionado 
à satisfação, até a data da concessão do Registro da Oferta pela CVM, 
das condições precedentes listadas na Seção “Sumário dos Principais 
Instrumentos da Oferta – Contrato de Distribuição”, na página 106 deste 
Prospecto, e no Contrato de Distribuição, e demais requisitos 
estabelecidos para tanto no Contrato de Distribuição. A concessão de 
Registro da Oferta pela CVM será precedida da verificação do 
cumprimento das condições precedentes pela Devedora e da 
apresentação de todos Documentos da Operação devidamente 
celebrados e com todas as formalidades cumpridas. 

Na hipótese do não atendimento de uma ou mais condições 
precedentes, os Coordenadores poderão decidir, a seu exclusivo 
critério, pela dispensa da condição precedente não cumprida ou pela 
não continuidade da Oferta. Caso os Coordenadores decidam pela não 
continuidade da Oferta, a Oferta não será realizada e não produzirá 
efeitos com relação a quaisquer das Partes, com o consequente 
cancelamento da Oferta, observado o disposto no § 4º do artigo 19 da 
Instrução CVM 400. Caso, por qualquer motivo, não haja o exercício da 
garantia firme em decorrência do não atendimento a qualquer das 
condições precedentes, tal fato se configurará como modificação da 
Oferta, nos termos do artigo 25 a da Instrução CVM 400, observado o 
disposto nos Documentos da Operação neste sentido. 

Observado o disposto no Contrato de Distribuição e neste Prospecto, a 
Oferta somente terá início a partir do (a) cumprimento das condições 
precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição; (b) obtenção de 
registro da Oferta perante a CVM; (c) divulgação do Anúncio de Início; 
e (d) disponibilização do Prospecto Definitivo da Oferta ao público, 
devidamente aprovado pela CVM. 

A distribuição pública dos CRI Adicionais oriundos do eventual exercício 
da Opção de Lote Adicional será conduzida pelos Coordenadores sob 
regime de melhores esforços de colocação. 

O Itaú BBA poderá designar o Itaú Unibanco S.A., como responsável, 
para os devidos fins e efeitos, pelo cumprimento da Garantia Firme 
assumida pelo Itaú BBA, desde que cumpridas as condições 
precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição. 

Tendo em vista o princípio da irrevogabilidade da oferta previsto no 
artigo 22 da Instrução CVM 400, para a efetiva implementação de 
qualquer evento de resilição voluntária ou resilição involuntária do 
Contrato de Distribuição, que tem como consequência a revogação da 
Oferta, um pleito de revogação da Oferta deve ser previamente 
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submetido à CVM, nos termos do artigo 25 da Instrução CVM 400, 
motivado pela ocorrência de alteração substancial, posterior e 
imprevisível que acarretem o aumento relevante dos riscos assumidos 
pelo ofertante e inerentes à própria Oferta, sendo certo que somente 
será implementada a resilição voluntária ou resilição involuntária, 
conforme o caso, mediante aprovação da CVM do pleito da revogação. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM 400, 
caso a Garantia Firme de colocação seja exercida pelos 
Coordenadores, no montante estipulado no Contrato de Distribuição, os 
CRI adquiridos poderão ser revendidos no mercado secundário por 
meio do CETIP21 por valor acima ou abaixo do seu Valor Nominal 
Unitário, sem qualquer restrição portanto à sua negociação, sendo certo 
que a revenda deverá ocorrer após a divulgação do Anúncio de 
Encerramento. A revenda dos CRI deverá ser efetuada respeitada a 
regulamentação aplicável. 

Para mais informações sobre a Forma de Distribuição dos CRI e o 
regime de colocação dos CRI, veja a seção “Plano de Distribuição, 
Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta”, na página 
87 deste Prospecto. 

Procedimentos da Oferta Os Investidores (incluindo Pessoas Vinculadas) interessados em 
subscrever os CRI poderão (i) realizar a sua reserva para subscrição de 
CRI junto a uma única Instituição Participante da Oferta durante o 
Período de Reserva, mediante assinatura de Pedido de Reserva, 
inexistindo valores mínimos ou máximos, observadas as limitações 
aplicáveis aos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas; ou (ii) 
apresentar aos Coordenadores sua intenção de investimento nos CRI 
na data de realização do Procedimento de Bookbuilding. Para mais 
informações acerca dos procedimentos da Oferta, veja a seção 
“Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação 
da Oferta”, na página 87 deste Prospecto. 

Plano de Distribuição  Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os 
Coordenadores realizarão a Oferta conforme o plano de distribuição 
adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, da 
Instrução CVM 400, o qual levará em consideração as relações com 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica dos 
Coordenadores e da Emissora, os quais asseguram e assegurarão (i) que 
o tratamento conferido aos Investidores da Oferta fosse e seja justo e 
equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do público alvo 
da Oferta, e (iii) que os representantes das Instituições Participantes da 
Oferta (conforme abaixo definido) recebam, conforme o caso, previamente 
exemplares (a) deste Prospecto Preliminar, o qual incorpora por referência 
o Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos termos da 
Resolução da CVM 80, disponibilizado ao mercado, nos termos do artigo 
54-A da Instrução CVM 400, e (b) do Prospecto Definitivo, o qual incorpora 
por referência o Formulário de Referência da Emissora, a ser 
disponibilizado ao mercado quando da divulgação do Anúncio de Início, 
nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, para leitura obrigatória e 
que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelos 
Coordenadores (“Plano de Distribuição”). Para mais informações 
acerca do Plano de Distribuição, veja a seção “Plano de Distribuição, 
Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta” na página 87 
deste Prospecto.  

Público-Alvo da Oferta Os CRI serão distribuídos publicamente a investidores, pessoas físicas 
ou jurídicas, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos seus 
destinatários, será composto por investidores que sejam fundos de 
investimento, clubes de investimento, carteiras administradas, fundos 
de pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros 
registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
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Central do Brasil, seguradoras, entidades de previdência complementar 
e de capitalização, ou pessoas físicas ou jurídicas, desde que se 
enquadrem no conceito de investidores profissionais ou investidores 
qualificados, conforme definido nos artigos 11 e 12 da Resolução da 
CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada. 

Procedimento 
de Bookbuilding 

Os Coordenadores realizarão e organizarão o procedimento de coleta de 
intenções de investimento, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, e dos 
artigos 44 e 45 da Instrução CVM 400, com recebimento de reservas, sem 
lotes mínimos ou máximos, junto aos Investidores, para definição (i) do 
número de séries da emissão dos CRI e, consequentemente, do número 
de séries da emissão das Debêntures; (ii) do volume final da Emissão dos 
CRI em razão do exercício, parcial ou total, da Opção de Lote Adicional e, 
consequentemente, da quantidade e volume finais das Debêntures; (iii) da 
quantidade de CRI efetivamente emitida e alocada em cada série da 
emissão dos CRI e, consequentemente, da quantidade das Debêntures 
emitida e alocada em cada série da emissão das Debêntures; e (iv) da taxa 
final da Remuneração dos CRI DI I, da taxa final da Remuneração dos CRI 
DI II, da Remuneração dos CRI IPCA I e da Remuneração dos CRI IPCA 
II, e, consequentemente, da taxa final da remuneração das Debêntures DI, 
da remuneração das Debêntures IPCA I e da remuneração das Debêntures 
IPCA II.  

Dessa forma, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, 
a determinação realizada no Procedimento de Bookbuilding será presidida 
por critérios objetivos, conforme descritos abaixo. 

Nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os Critérios 
Objetivos que presidirão o Procedimento de Bookbuilding para a fixação da 
Remuneração dos CRI serão os seguintes: (i) foram estabelecidas taxas 
máximas para a Remuneração dos CRI, quais sejam, a taxa teto de 
Bookbuilding dos CRI DI I, a taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI II, a taxa 
teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I e a taxa teto de Bookbuilding dos CRI 
IPCA II, neste Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito 
da Oferta, os Investidores poderão indicar, na respectiva intenção de 
investimento ou Pedido de Reserva, um percentual mínimo de 
Remuneração dos CRI DI I, de Remuneração dos CRI DI II, de 
Remuneração dos CRI IPCA I e/ou de Remuneração dos CRI IPCA II, 
conforme o caso, observadas a taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI I, a 
taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI II, a taxa teto de Bookbuilding dos CRI 
IPCA I e a taxa teto de Bookbuilding dos CRI IPCA II, respectivamente; e 
(iii) serão atendidos os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento 
que indicarem as menores taxas de Remuneração dos CRI, adicionando-
se os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento que indicarem 
taxas superiores até atingir as taxas finais definidas no Procedimento de 
Bookbuilding, que serão as taxas fixadas no Procedimento de Bookbuilding 
para a Remuneração dos CRI DI I, para a Remuneração dos CRI DI II, para 
a Remuneração dos CRI IPCA I e para a Remuneração dos CRI IPCA II. 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding será divulgado nos termos 
do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, através do Comunicado 
ao Mercado Referente ao Resultado do Procedimento de Bookbuilding, 
bem como constará do Termo de Securitização, não sendo necessária 
qualquer aprovação societária adicional por parte da Emissora. 

Para mais informações acerca do Procedimento de Bookbuilding veja 
a seção “Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e 
Liquidação da Oferta” na página 87 deste Prospecto. A 
PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM CONSIDERADOS 
PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING 
PODE AFETAR ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO DAS TAXAS DE 
REMUNERAÇÃO E PODERÁ AFERTAR A LIQUIDEZ DOS CRI. PARA 
MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE 
PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, 
VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, EM ESPECIAL O FATOR DE 
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RISCO “A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM 
CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE 
BOOKBUILDING PODE AFETAR ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO 
DAS TAXAS DE REMUNERAÇÃO FINAL DOS CRI E PODERÁ 
RESULTAR NA REDUÇÃO DA LIQUIDEZ DOS CRI”, NA PÁGINA 131 
DESTE PROSPECTO. 

Pessoas Vinculadas Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, poderá ser aceita a 
participação de investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas 
(conforme abaixo definido) no Procedimento de Bookbuilding, sem limite 
máximo de tal participação em relação ao volume da Oferta. A participação 
das Pessoas Vinculadas na Oferta será admitida mediante apresentação 
de Pedido de Reserva ou intenção de investimento, sem fixação de lotes 
mínimos ou máximos, aos Coordenadores e/ou Participantes Especiais. 
Sob pena de cancelamento de seu Pedido de Reserva ou intenção de 
investimento pelos Coordenadores ou Participante Especial da Oferta que 
o receber, cada Investidor deverá informar em seu Pedido de Reserva ou 
intenção de investimento, obrigatoriamente, sua qualidade de Pessoa 
Vinculada, caso seja esse o caso.  

Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade dos CRI inicialmente ofertada (sem considerar os CRI objeto 
de exercício da Opção de Lote Adicional), não será permitida a colocação 
de CRI perante Pessoas Vinculadas, devendo o pedido de reserva e as 
intenções de investimento realizadas por Investidores da Oferta que sejam 
Pessoas Vinculadas serão automaticamente canceladas, nos termos do 
artigo 55 da Instrução CVM 400, para fins de alocação. 

Na hipótese de excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade dos CRI inicialmente ofertada, correspondente a R$ 
750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), e consequente 
cancelamento de intenções de investimento ou Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas, 
nos termos acima previstos, as ordens dos Investidores considerados 
Pessoas Vinculadas serão consideradas para fins da formação da taxa final 
de Remuneração dos CRI. 

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá afetar 
adversamente a formação nas taxas de remuneração final dos CRI e 
poderá afetar a liquidez dos CRI no mercado secundário. O Investidor 
deve consultar em especial as informações contidas na Seção 
“Fatores de Risco” item “A participação de investidores que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding 
pode afetar adversamente a formação das taxas de remuneração final 
dos CRI e poderá resultar na redução da liquidez dos CRI” na página 
131 deste Prospecto Preliminar. 

Excesso de Demanda perante 
Pessoas Vinculadas 

Caso seja verificado, pelos Coordenadores, excesso de demanda superior 
em 1/3 (um terço) à quantidade dos CRI inicialmente ofertada (sem 
considerar os CRI objeto de exercício da Opção de Lote Adicional), não 
será permitida a colocação de CRI perante Pessoas Vinculadas, devendo 
os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento realizadas por 
Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas ser 
automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 
400, para fins de alocação. 

A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM CONSIDERADOS 
PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING 
PODE AFETAR ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO DAS TAXAS DE 
REMUNERAÇÃO E PODERÁ AFETAR A LIQUIDEZ DOS CRI. PARA 
MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE 
PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, 
VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, EM ESPECIAL O FATOR DE 
RISCO “A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM 
CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE 
BOOKBUILDING PODERÁ AFETAR ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO 
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DAS TAXAS DE REMUNERAÇÃO FINAL DOS CRI E PODERÁ 
RESULTAR NA REDUÇÃO DA LIQUIDEZ DOS CRI”, NA PÁGINA 131 
DESTE PROSPECTO PRELIMINAR. 

Modificação da Oferta  Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a 
juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas 
circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de 
registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante 
dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM 
poderá acolher pleito de modificação da Oferta.  

A não verificação de qualquer das condições precedentes estabelecidas no 
Contrato de Distribuição até a disponibilização do Anúncio de Início da 
Oferta será tratada como modificação da Oferta, nos termos 
acima indicados. 

Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 25, o pleito de modificação da 
Oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em 
sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, contado do seu protocolo 
na CVM. Nos termos do parágrafo segundo do artigo 25, tendo sido 
deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a 
requerimento do ofertante, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) 
dias. Por fim, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 25, é sempre 
permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor 
dos investidores ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida 
pela Emissora.  

Nos termos do artigo 26 da Instrução CVM 400, a revogação torna 
ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, 
devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou 
direitos dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma 
e condições previstas neste Prospecto. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução 
CVM 400: (a) a modificação deverá ser divulgada imediatamente através 
de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; e (b) 
os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do 
recebimento das aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de 
que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. 

Nos termos do artigo 27, parágrafo único, da Instrução CVM 400, em caso 
de modificação da Oferta, os investidores que já tiverem aderido à Oferta 
deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível 
de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, 
no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da comunicação, o 
interesse manter a declaração de aceitação à Oferta, presumida a 
manutenção em caso de silêncio. 

Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o 
pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização 
será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, 
se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
respectiva revogação. 

Nos termos do artigo 28 da Instrução CVM 400, a aceitação da Oferta 
somente poderá ser revogada pelos investidores se tal hipótese estiver 
expressamente prevista neste Prospecto, na forma e condições aqui 
definidas, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos únicos dos 
artigos 20 e 27 da Instrução CVM 400, as quais são inafastáveis. 

Suspensão da Oferta Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM: (i) poderá 
suspender, a qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver se processando em 
condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro 
da Oferta; ou (b) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM 
ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta; e (ii) 
deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de 
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regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser 
superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá 
ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que 
determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e 
cancelar o respectivo registro.  

A Emissora deverá dar conhecimento da suspensão aos investidores que 
já tenham aceitado a Oferta, ao menos pelos meios utilizados para a 
divulgação da Oferta, facultando-lhes a possibilidade de revogar a 
aceitação até às 16:00 (dezesseis) horas do 5º (quinto) Dia Útil 
subsequente à data em que foi comunicada ao investidor a suspensão da 
Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor 
em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se 
o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, o 
referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos 
tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Cancelamento ou  
Revogação da Oferta 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá 
cancelar, a qualquer tempo, a Oferta que: (i) estiver se processando em 
condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro 
da Oferta; ou (ii) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM 
ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta. 
Adicionalmente, a rescisão do Contrato de Distribuição também importará 
no cancelamento do registro da Oferta. Nos termos do artigo 25 e seguintes 
da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, 
posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando 
da apresentação do pedido de registro da Oferta, ou que o 
fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela 
Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de 
revogação da Oferta. 

Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o investidor 
revogue sua aceitação e, em ambos os casos, se o investidor já tiver 
efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de 
Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
do cancelamento da Oferta ou respectiva revogação, conforme o caso. 

Destinação dos Recursos O valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores será 
utilizado, em sua integralidade, pela Emissora para pagamento do Valor da 
Integralização das Debêntures. A Devedora, por sua vez, empregará tais 
recursos com base nos termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão das Debêntures.  

Os recursos líquidos obtidos e captados pela Devedora com a Emissão 
serão destinados pela Devedora, (i) até a Data de Vencimento das 
Debêntures IPCA II, qual seja, 15 de dezembro de 2032, no caso da 
Emissão das Debêntures IPCA II, ou (ii) até que a Devedora comprove a 
aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a emissão das 
Debêntures, o que ocorrer primeiro, diretamente ou através de suas 
subsidiárias em que aplicar recursos obtidos com a emissão de Debêntures 
(“Subsidiárias”), sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado 
ou vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da Devedora 
e as obrigações do Agente Fiduciário referentes a destinação dos 
recursos perdurarão até a Data de Vencimento dos CRI IPCA II, 
conforme o caso, ou até a destinação da totalidade dos recursos ser 
efetivada, o que ocorrer primeiro, para (A) pagamento de gastos, custos e 
despesas ainda não incorridos, pela Companhia ou pelas Subsidiárias, 
diretamente atinentes à construção, expansão, desenvolvimento e 
reforma, bem como pagamento de aluguéis ("Custos e Despesas 
Destinação"), de determinados imóveis e/ou empreendimentos 
imobiliários descritos tabela I do Anexo IX do Termo de Securitização 



 

39 

(“Empreendimentos Destinação”), e/ou (B) reembolso de gastos, custos 
e despesas já incorridos, pela Companhia ou pelas Subsidiárias, 
anteriormente à emissão dos CRI, desde 22 de dezembro de 2020 até 16 
de novembro de 2022, diretamente atinentes à construção, expansão, 
desenvolvimento e reforma, bem como pagamento de aluguéis de 
determinados imóveis e/ou empreendimentos imobiliários descritos tabela 
II do Anexo IX do Termo de Securitização ("Empreendimentos 
Reembolso" e, quando em conjunto com os Empreendimentos 
Destinação, os "Empreendimentos Lastro"), observada a forma de 
utilização dos recursos e o cronograma indicativo da utilização dos 
recursos descritos nas tabelas 3 e 4 do Anexo IX do Termo de 
Securitização, respectivamente.  

Para mais informações acerca da Destinação dos Recursos veja a 
seção “Destinação dos Recursos” na página 109 deste Prospecto.  

Depósito para Distribuição, 
Negociação, Custódia 
Eletrônica e Liquidação 
Financeira 

Os CRI serão depositados para (i) distribuição no mercado primário, por 
meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação 
financeira realizada por meio da B3; e (ii) negociação no mercado 
secundário, no CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo 
a liquidação financeira e a custodia eletrônica de acordo com os 
procedimentos da B3. 

Assembleia Especial ou 
Assembleia de  
Titulares dos CRI 

Significa a assembleia especial de Titulares dos CRI, realizada na forma 
da Cláusula 15 do Termo de Securitização e da seção “Informações 
relativas aos CRI e à Oferta – Assembleia Especial”, na página 71 deste 
Prospecto Preliminar.  

Para mais informações acerca da Assembleia Geral, veja a seção 
“Informações Relativas aos CRI e à Oferta – Assembleia Geral”, na 
página 71 deste Prospecto. 

Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado 

Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, o 
Agente Fiduciário dos CRI, deverá assumir imediata e transitoriamente a 
administração do Patrimônio Separado e promover a liquidação do 
Patrimônio Separado, na hipótese de a Assembleia Especial deliberar 
sobre tal liquidação (“Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado”): 

• pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação, 
judicial ou extrajudicial, a qualquer credor ou classe de credores, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação 
judicial do referido plano; ou requerimento, pela Emissora, de 
recuperação judicial, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente;  

• pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e 
não devidamente elidido no prazo legal;  

• decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência 
pela Emissora;  

• inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de 
suas obrigações não pecuniárias previstas no Termo de 
Securitização, desde que tal inadimplemento perdure por mais de 5 
(cinco) dias, contados da notificação formal e comprovadamente 
realizada pelo Agente Fiduciário dos CRI à Emissora; ou 

• inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das 
obrigações pecuniárias previstas no Termo de Securitização, que 
dure por mais de 1 (um) Dia Útil contado do respectivo 
inadimplemento, desde que a Emissora tenha recebido os referidos 
recursos nos prazos acordados. 

Em até 5 (cinco) dias a contar do início da administração, pelo Agente 
Fiduciário dos CRI, do Patrimônio Separado deverá ser convocada uma 
Assembleia Especial, com antecedência de 20 (vinte) dias contados da 
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data de sua realização, na forma estabelecida na Cláusula 15 do Termo de 
Securitização e da Lei 14.430/22, para deliberar sobre eventual liquidação 
do Patrimônio Separado ou nomeação de nova securitizadora. 

A Assembleia Especial deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio 
Separado, conforme o caso, ou pela continuidade de sua administração por 
nova securitizadora, fixando, neste caso, a remuneração desta última, bem 
como as condições de sua viabilidade econômico-financeira. 

A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos os 
documentos, incluindo a outorga de procurações, para que o Agente 
Fiduciário dos CRI possa desempenhar a administração do Patrimônio 
Separado, conforme o caso, e realizar todas as demais funções a ele 
atribuídas no Termo de Securitização, em especial na Cláusula 13 do 
Termo de Securitização. 

Caso os investidores deliberem pela liquidação do Patrimônio Separado, 
será realizada a transferência dos Créditos Imobiliários representados 
pelas CCI, das CCI e dos eventuais recursos da Conta do Patrimônio 
Separado, à instituição administradora que vier a ser nomeada pelos 
Titulares dos CRI, para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da 
Emissora decorrente dos CRI. Nesse caso, caberá à instituição 
administradora que vier a ser nomeada pelos Titulares dos CRI, conforme 
deliberação dos Titulares dos CRI: (a) administrar os Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI, as CCI e os eventuais recursos da Conta do 
Patrimônio Separado que integram o Patrimônio Separado, (b) esgotar 
todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a realização dos créditos 
oriundos dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, das CCI e dos 
eventuais recursos da Conta do Patrimônio Separado que lhe serão 
transferidos, (c) ratear os recursos obtidos entre os Titulares dos CRI na 
proporção de CRI detidos, e (d) transferir os Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI, as CCI e os eventuais recursos da Conta do 
Patrimônio Separado eventualmente não realizados aos Titulares dos CRI, 
na proporção de CRI detidos. 

A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário dos CRI em até 2 (dois) 
Dias Úteis a ocorrência de qualquer dos eventos listados na Cláusula 14.1 
do Termo de Securitização. 

Classificação de Risco A Emissora contratou a Agência de Classificação de Risco para a 
elaboração do relatório de classificação de risco para esta Emissão, 
devendo ser atualizada trimestralmente a partir da Data de Emissão dos 
CRI durante toda a vigência dos CRI, tendo como base a data de 
elaboração do primeiro relatório definitivo, sendo que a Agência de 
Classificação de Risco atribuiu o rating preliminar “AAA(EXP)sf(bra)” aos 
CRI, sendo certo que o serviço não poderá ser interrompido na vigência 
dos CRI, de modo a atender o artigo 33, §10 da Resolução CVM 60. A 
Emissora deverá, durante todo o prazo de vigência dos CRI: (a) manter 
contratada a Agência de Classificação de Risco para a atualização 
trimestral da classificação de risco dos CRI, e (b) divulgar trimestralmente 
e permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente 
ao mercado os relatórios de tal classificação de risco, tudo nos termos do 
Código ANBIMA. A Emissora dará ampla divulgação ao mercado sobre a 
classificação de risco atualizada por meio da página www.opeacapital.com. 
Neste website, acessar “Ofertas em Andamento”, selecionar “Certificado 
de Recebíveis Imobiliários da 83ª Emissão da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 
OPEA Securitizadora S.A.”, e assim obter todos os documentos 
desejados), nos termos da legislação e regulamentação aplicável. 

Direitos, Vantagens e 
Restrições dos CRI 

Sem prejuízo das demais informações contidas neste Prospecto Preliminar 
e no Aviso ao Mercado, será instituído o Regime Fiduciário sobre os 
Créditos Imobiliários, que serão ofertados em classe única, representados 
pelas CCI e a Conta do Patrimônio Separado, conforme previsto no Termo 
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de Securitização. Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto nas 
Assembleias Gerais, sendo admitida a constituição de mandatários, 
observadas as disposições dos parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei das 
Sociedades por Ações. 

Auditores Independentes  
da Devedora 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S., sociedade com 
filial no Centro Empresarial PB 370, Praia de Botafogo, 370, 6º ao 10º 
andar, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22250-040, na qualidade de 
auditores dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019, 
2020 e 2021 e referente ao período de 9 (nove) meses findos em 30 de 
setembro de 2022 e de 2021.  

Manifestação dos Auditores 
Independentes da Devedora 

As demonstrações financeiras e/ou informações financeiras intermediárias 
individuais e consolidadas da Devedora, incorporadas por referência ao 
presente Prospecto Preliminar, foram objeto de auditoria ou revisão por 
parte dos Auditores Independentes da Devedora, de modo que serão 
obtidas manifestações dos Auditores Independentes acerca da 
consistência das informações financeiras da Devedora constantes deste 
Prospecto Preliminar, relativamente às demonstrações financeiras da 
Devedora incorporadas por referência neste Prospecto Preliminar, nos 
termos do Código ANBIMA. 

Auditores Independentes  
da Emissora 

A (i) KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo 
Redig de Campos, nº 105, Torre A, 6º andar (parte) e 12º andar (parte), 
Vila São Francisco, inscrita no CPNJ/ME sob o nº 57.755.217/0001-29, 
na qualidade de auditores dos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2019, 2020 e 2021; e (ii) A GRANT THORNTON 
AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., sociedade limitada, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz 
Carlos Berrini, n. 105, cj 121, torre 4, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
10.830.108/0001-65, na qualidade de auditores referente ao período de 9 
(nove) meses findos em 30 de setembro de 2022. 

Inexistência de Manifestação 
dos Auditores Independentes 
da Emissora 

Os números e informações presentes neste Prospecto Preliminar 
referentes à Emissora não foram e não serão objeto de auditoria ou revisão 
por parte dos Auditores Independentes da Emissora, ou de quaisquer 
outros auditores independentes, e, portanto, não foram e não serão obtidas 
manifestações dos referidos auditores independentes acerca da 
consistência das informações financeiras da Emissora constantes neste 
Prospecto Preliminar, relativamente às demonstrações financeiras da 
Emissora publicadas e incorporadas por referência a este Prospecto 
Preliminar, conforme recomendação constante do Código ANBIMA. 

A RESPEITO DA INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DOS 
AUDITORES INDEPENDENTES DA EMISSORA, VEJA A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”, EM ESPECIAL O FATOR DE RISCO 
“RISCO DECORRENTE DA INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO 
PELOS AUDITORES INDEPENDENTES DA EMISSORA NO 
ÂMBITO DA OFERTA”, NA PÁGINA 130 DESTE PROSPECTO. 

Ausência de opinião legal 
sobre as informações 
prestadas no Formulário de 
Referência da Devedora  

Não foi e nem será emitida qualquer opinião legal sobre a veracidade, 
consistência e suficiência das informações, ou relativamente às obrigações 
e/ou às contingências da Devedora descritas no Formulário de Referência 
da Devedora. 

A RESPEITO DA AUSÊNCIA DE OPINIÃO LEGAL SOBRE AS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA 
DA DEVEDORA, VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, EM 
ESPECIAL O FATOR DE RISCO “AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIA 
LEGAL DAS INFORMAÇÕES DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA 
DA EMISSORA E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA 
DEVEDORA E AUSÊNCIA DE OPINIÃO LEGAL RELATIVA ÀS 
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INFORMAÇÕES DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA 
EMISSORA E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA 
DEVEDORA”, NA PÁGINA 132 DESTE PROSPECTO. 

Ausência de opinião legal 
sobre as informações 
prestadas no Formulário de 
Referência da Emissora 

Não foi e nem será emitida qualquer opinião legal sobre a veracidade, 
consistência e suficiência das informações, ou relativamente às obrigações 
e/ou às contingências da Emissora descritas no Formulário de Referência 
da Emissora. 

A RESPEITO DA AUSÊNCIA DE OPINIÃO LEGAL SOBRE AS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA 
DA EMISSORA, VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, EM 
ESPECIAL O FATOR DE RISCO “AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIA 
LEGAL DAS INFORMAÇÕES DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA 
DA EMISSORA E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA 
DEVEDORA E AUSÊNCIA DE OPINIÃO LEGAL RELATIVA ÀS 
INFORMAÇÕES DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA 
EMISSORA E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA 
DEVEDORA”, NA PÁGINA 132 DESTE PROSPECTO. 

Fatores de Risco Para uma explicação acerca dos fatores de risco que devem ser 
considerados cuidadosamente antes da decisão de investimento nos CRI, 
consultar a seção “Fatores de Risco”, nas páginas 129 a 170 
deste Prospecto. 

Cronograma Estimado das 
Etapas da Oferta 

Para informações acerca dos principais eventos e datas relacionados 
à Oferta, veja a seção “Cronograma das Etapas da Oferta” na página 
96 deste Prospecto. 

Declaração de Inadequação de 
Investimento 

O investimento em CRI não é adequado aos investidores que: (i) 
necessitem de liquidez com relação aos títulos adquiridos, uma vez 
que a negociação de certificados de recebíveis imobiliários no 
mercado secundário brasileiro é restrita; e/ou (ii) não estejam 
dispostos a correr risco de crédito relacionado ao setor imobiliário; 
e/ou (iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito corporativo 
da Devedora e do seu setor de atuação (saúde). 

Informações Adicionais Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, a 
Devedora, os CRI a Emissão e/ou a Oferta poderão ser obtidos junto às 
Instituições Participantes, à Emissora e/ou à CVM. 

Formador de Mercado Não será contratado formador de mercado no âmbito da Oferta. 

Nos termos do artigo 9º, inciso XII, do Código ANBIMA, os Coordenadores 
recomendaram à Emissora e à Devedora a contratação de instituição 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para 
desenvolver atividades de formador de mercado em relação aos CRI, 
sendo que: (i) a contratação de formador de mercado tem por finalidade (a) 
a realização de operações destinadas a fomentar a liquidez dos CRI por 
meio da inclusão de ordens firmes de compra e venda dos CRI nas 
plataformas administradas na B3; e (b) proporcionar um preço de referência 
para a negociação de tais valores mobiliários; e (ii) o formador de mercado, 
se contratado, deverá desempenhar suas atividades dentro dos princípios 
éticos e da mais elevada probidade, tudo de acordo com as regras e 
instruções pertinentes. 

 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, a Emissão e a Oferta poderão 
ser obtidos junto às Instituições Participantes da Oferta, à Emissora e na sede da CVM.
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IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DO AGENTE FIDUCIÁRIO,  
DOS ASSESSORES JURÍDICOS DA OFERTA, DOS AUDITORES INDEPENDENTES  

DA DEVEDORA, DOS AUDITORES INDEPENDENTES DA EMISSORA 
 E DOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇO DA OFERTA 

A Oferta foi estruturada e implementada pela Emissora e pelos Coordenadores, os quais contaram ainda, 
com o auxílio de assessores legais e demais prestadores de serviços. A identificação e os dados de contato 
de cada uma dessas instituições e de seus responsáveis, além da identificação dos demais envolvidos e 
prestadores de serviços contratados pela Emissora para fins da Emissão, encontram-se abaixo: 

Emissora 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa 
CEP 01455-000 – São Paulo, SP  
At.: Flávia Palacios 
Tel.: (11) 3127-2700 
E-mail: gestao@opeacapital.com 
Site: www.opeacapital.com  

Coordenadores  

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar CEP 04543-907 - São Paulo – SP 
At.: Departamento de Mercado de Capitais  
Tel.: +55 (11) 4871-4448  
E-mail: dcm@xpi.com.br / juridicomc@xpi.com.br 
Website: www.xpi.com.br 

BANCO ITAÚ BBA S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º e 3º andares, Itaim Bibi 
CEP 04.538-32 
São Paulo, SP 
At.: Acaua Uchoa Azevedo Barbosa  
Tel.: +55 11 3708 8539  
E-mail: acaua.barbosa@itaubba.com / IBBA-FICIBWGL@itau-unibanco.com.br 
Website: https://www.itau.com.br/itaubba-pt/  

Agente Fiduciário 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca  
CEP: 22640-102, Rio de Janeiro, RJ  
At.: Sr. Marco Aurélio Ferreira, Sra. Marcelle Motta Santoro e Sra. Karolina Gonçalves Vangelotti 
Tel.: +55 21 3385-4565 
E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 
Site: www.pentagonotrustee.com.br 

Instituição Custodiante 

OLIVEIRA TRUST DISTIRBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132 
CEP 04.534-004, São Paulo - SP 
At.: Antonio Amaro e Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira 
Telefone: (21) 3514-0000 
E-mail: ger1.agente@oliveiratrust.com.br  
Website: www.oliveiratrust.com.br 

mailto:dcm@xpi.com.br
mailto:juridicomc@xpi.com.br
http://www.xpi.com.br/
mailto:acaua.barbosa@itaubba.com
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Assessores Jurídicos  

Assessor Jurídico do Coordenador Líder 

LEFOSSE ADVOGADOS 

Rua Tabapuã, nº 1.227 – 14º andar – Itaim Bibi 
CEP 04533-014, São Paulo – SP 
At.: Sr. Roberto Zarour e Fernando Aguiar 
Telefone: +55 11 3024-6180 / 3024-6111 
E-mail: roberto.zarour@lefosse.com / Fernando.aguiar@lefosse.com 
Site: www.lefosse.com 

Assessor Jurídico da Devedora  

PINHEIRO GUIMARÃES 

Avenida Rio Branco, nº 181, 27º andar 
CEP 20040-918, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Plinio Pinheiro Guimarães, Bruno Lardosa e Carolina Alonso 
Telefone: +55 21 4501-5000 
E-mail: plinio@pinheiroguimaraes.com.br, blardosa@pinheiroguimaraes.com.br e 
calonso@pinheiroguimaraes.com.br 
Site: http://www.pinheiroguimaraes.com.br/ 

Escriturador  

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar 
CEP 04538-132, São Paulo – SP 
At.: André Sales  
Telefone: +55 (11) 2740-2568 
Correio Eletrônico: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br  

Banco Liquidante  

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal 
CEP 04344-902, São Paulo – SP  
At.: André Sales 
Telefone: +55 (11) 2740-2568 
Correio Eletrônico: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br  

Devedora 

REDE D’OR SÃO LUIZ S.A. 

Rua Voluntário da Pátria, nº 138, Sobreloja 
CEP 22270-000 
Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro 
At.: Otávio Lazcano e Rodrigo Leite 
Tel.: +55 21 3239-4700 
E-mail: financeiro.corporativo@rededor.com.br 
Site: www.rededor.com.br 
Nos termos do item 2.3 do Anexo III da Instrução CVM 400: 

mailto:roberto.zarour@lefosse.com
mailto:plinio@pinheiroguimaraes.com.br
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Auditores Independentes da Devedora 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S. 

Auditor responsável da Devedora por auditar as demonstrações financeiras dos exercícios sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019 e referente ao período de 9 (nove) meses findos em 30 de setembro 
de 2022 e 2021. 
 
Praia de Botafogo, 370, 6º ao 10º andar, Botafogo  
CEP 22250-040, Rio de Janeiro, RJ  
At.: Diogo Afonso 
Telefone: (21) 3263-7000 
E-mail: diogo.afonso@br.ey.com 
Site: www.ey.com.br 

Auditores Independentes da Emissora 

Auditor responsável da Emissora por auditar as demonstrações financeiras dos exercícios sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019  

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA.  

Rua Verbo Divino, nº 1.400, Conjuntos 101, 201, 301 e 401, Chácara Santo Antônio 

CEP 04719-911 – São Paulo, SP 

CNPJ/ME: 57.755.217/0001-29 

At.: Mark Suda Yamashita 

Tel.: (21) 3940-6396 

E-mail: MSYamashita@kpmg.com.br 

Site: www.kpmg.com.br 

Auditor responsável da Emissora pela revisão das informações trimestrais referente ao período de 9 (nove) 
meses findos em 30 de setembro de 2022. 

GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES LTDA. 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, cj 121, torre 4.  
São Paulo, SP, CEP 04.571-900 
At.: Alcides Neto 
Tel.: (11) 3886-5100 
E-mail: financeiro.ata@br.gt.com  
Site: https://www.grantthornton.com.br 

Declarações para fins do artigo 56 da Instrução CVM 400 

A Emissora e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das informações, nos termos do 
artigo 56 da Instrução CVM 400. Estas declarações de veracidade estão anexas a este Prospecto nos Anexos 
X e XI, respectivamente. 

Declaração do Agente Fiduciário para fins da Resolução CVM 17 

O Agente Fiduciário prestou declarações nos termos dos artigos 6 e 11, inciso V, Resolução CVM 17. Esta 
declaração está anexa a este Prospecto no Anexo XI.

http://www.ey.com.br/
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EXEMPLARES DESTE PROSPECTO  

Os potenciais Investidores devem ler este Prospecto Preliminar e, quando houver, o Prospecto Definitivo, 
antes de tomar qualquer decisão de investir nos CRI. 

Os Investidores interessados em adquirir os CRI no âmbito da Oferta poderão obter exemplares deste 
Prospecto Preliminar nos endereços e nos websites da Emissora e dos Coordenadores indicado na Seção 
“Identificação da Emissora, dos Coordenadores, do Agente Fiduciário, do Assessor Jurídico da Oferta e dos 
demais Prestadores de Serviço da Oferta” deste Prospecto Preliminar, bem como nos endereços e/ou 
websites indicados abaixo: 

(i) EMISSORA:  

www.opeacapital.com (neste website, acessar a aba “Ofertas em Andamento”, selecionar “Certificado 
de Recebíveis Imobiliários da 83ª Emissão da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da Opea Securitizadora S.A.”, e 
assim obter todos os documentos desejados); 

(ii) COORDENADORES:  

www.xpi.com.br (neste website, acessar a aba “Investimentos”, depois clicar em “Oferta Pública”, 
em seguida clicar em “CRI Rede D’Or – Oferta Pública de Distribuição das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 
83ª Emissão da Opea Securitizadora S.A.” e então, clicar em “Prospecto Preliminar” ou no 
documento desejado); 

www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website clicar em "Ver Mais", 
identificar “Rede D’Or São Luiz S.A.” depois clicar em “2022” e em seguida “CRI REDE D’OR – 
Nov.2022”, e depois no link no qual será disponibilizado o Prospecto Preliminar da Oferta); 

(iii) B3:  

http://www.b3.com.br/pt_br/ (neste website, acessar em “Produtos e Serviços” o campo “Renda Fixa”, 
em seguida clicar em “Títulos Privados”, selecionar “CRI”, e no campo direito em “Sobre o CRI”, 
selecionar a opção “CRIs listados”. No campo de buscar, digitar Opea Securitizadora S.A., ou identificar 
nas securitizadoras indicadas, e em seguida procurar por “Emissão: 83 – Séries: 1ª, 2ª, 3ª e 4ª”. 
Posteriormente clicar em “Informações Relevantes” e em seguida em “Documentos de Oferta de 
Distribuição Pública” e realizar o download da versão mais recente do Prospecto Preliminar de 
Distribuição Pública das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da Opea Securitizadora S.A.); e  

(iv) CVM:  

www.gov.br/cvm (neste website, em “Principais Consultas”, clicar em "Companhias", na sequência 
clicar em "Informações de CRI e CRA (Fundos.Net)”, clicar novamente em Informações de CRI e CRA 
(Fundos.Net)”. Na página do Fundos Net, clicar em “Exibir Filtros” e indicar por “Opea Securitizadora 
S.A." ou “RB Capital Companhia de Securitização”, conforme disponível no campo “Securitizadoras”, 
bem como certificar-se que os campos “Período de Entrega” estão sem preenchimento e digitar “1” no 
campo “Nome do Certificado”, na sequência selecionar o documento desejado conforme lista exibida). 

http://www.xpi.com.br/
http://www.b3.com.br/pt_br/
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INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS CRI E À OFERTA 

Estrutura da Securitização 

Os certificados de recebíveis imobiliários são de emissão exclusiva de companhias securitizadoras regidas 
pela Lei 14.430/22 e consistem em títulos de crédito nominativos, de livre negociação, lastreados em créditos 
imobiliários. Os certificados de recebíveis imobiliários são representativos de promessa de pagamento em 
dinheiro e constituem título executivo extrajudicial.  

Créditos Imobiliários 

Conforme descrito no Termo de Securitização, a Devedora captará recursos, mediante a emissão das 
Debêntures, representativas dos Créditos Imobiliários, que contam com as características descritas na seção 
“Características Gerais dos Créditos Imobiliários” na página 117 deste Prospecto, sendo certo que as 
Debêntures serão subscritas e integralizadas pela Emissora. 

A titularidade dos Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures, será adquirida pela Emissora mediante 
subscrição das Debêntures por meio da assinatura do boletim de subscrição das Debêntures, conforme 
modelo constante do Anexo IV da Escritura de Emissão de Debêntures, sendo certo que tal aquisição ocorrerá 
em data anterior à efetiva emissão dos CRI. 

Considerando o disposto no parágrafo acima, a emissão dos CRI será precedida da efetiva transferência à 
Emissora dos Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as 
condições para o aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam os CRI, à 
Emissora serão observadas anteriormente à emissão e distribuição dos CRI, bem como ao registro da Oferta 
dos CRI pela CVM.  

As Debêntures e os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, corresponderão ao lastro dos CRI objeto 
da presente Emissão, aos quais estão vinculados em caráter irrevogável e irretratável, segregados do 
patrimônio comum da Emissora, mediante instituição do Regime Fiduciário, nos termos da Cláusula 12 do 
Termo de Securitização. 

O Valor Total da Emissão corresponde ao montante total de, inicialmente, R$750.000.000,00 (setecentos e 
cinquenta milhões de reais), observado que o valor nominal da totalidade dos CRI inicialmente ofertados de 
R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) poderá ser aumentado em até 20% (vinte por 
cento), totalizando até R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais) caso haja o exercício da Opção de 
Lote Adicional, bem como diminuído em virtude da Distribuição Parcial, observado o Montante Mínimo de 
R$400.000,000,00 (quatrocentos milhões de reais).  

Até a quitação integral dos CRI, a Emissora obriga-se a manter os Créditos Imobiliários vinculados aos CRI e 
agrupados no respectivo Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta finalidade, nos termos da 
Cláusula 12 do Termo de Securitização. 

Fluxograma da Estrutura da Securitização  

Abaixo, o fluxograma resumido da estrutura da securitização dos Créditos Imobiliários, por meio da emissão 
dos CRI: 
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Onde: 

(i) A Securitizadora (Emissora) celebrou com a Devedora e com o Agente Fiduciário das Debêntures a 
Escritura de Emissão de Debêntures, a qual prevê a emissão debêntures, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, da 26ª (vigésima sexta) emissão da Devedora, a serem subscritas de forma 
privada pela Securitizadora; 

(ii) Por meio da Escritura de Emissão de CCI, a Emissora emitirá 4 (quatro) CCI integrais, na qualidade de 
titular dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures, para representar os Créditos Imobiliários, 
nos termos da Lei 10.931/04, de acordo com as condições ali previstas; 

(iii) A Emissora, por sua vez, vinculará a totalidade dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, aos 
CRI, por meio do Termo de Securitização, celebrado em 14 de novembro de 202, entre a Emissora e o 
Agente Fiduciário dos CRI, nos termos da Lei 14.430/22 e da Resolução CVM 60. A Emissora emitirá 
os CRI com lastro nos Créditos Imobiliários; 

(iv) Os Coordenadores (e demais Instituições Participantes da Oferta, conforme o caso) realizarão a 
distribuição dos CRI aos Investidores, em regime de garantia firme de colocação para o valor inicial da 
Emissão e melhores esforços para a emissão dos CRI eventualmente emitidos no âmbito do exercício 
total ou parcial da Opção de Lote Adicional; 

(v) Registro da Oferta perante pela CVM; 

(vi) Os Investidores integralizarão os CRI em favor da Emissora; 

(vii) Com os recursos decorrentes da integralização dos CRI pelos Investidores, a Emissora pagará o Valor 
da Integralização das Debêntures à Devedora, nos termos deste Prospecto; 

(viii) O pagamento da amortização e remuneração das Debêntures serão realizados em favor da Emissora 
diretamente na Conta do Patrimônio Separado, nas datas previstas neste Prospecto;  

(ix) O pagamento da amortização e remuneração dos CRI serão realizados aos Investidores pela Emissora 
com os recursos oriundos do pagamento da amortização e remuneração das Debêntures; e 

(x) Os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures serão destinados pela Devedora, até a 
Data de Vencimento das Debêntures, nos Empreendimentos Lastro, nos termos deste Prospecto e do 
Termo de Securitização. 

Autorizações Societárias 

A Emissão e a Oferta dos CRI foram devidamente aprovadas por deliberação do Conselho de Administração 
da Emissora, realizada em 07 de outubro de 2022, cuja ata foi arquivada na JUCESP, em 24 de outubro de 
2022, sob o nº 632.021/22-6, e publicada no jornal Valor em 31 de outubro de 2022, com divulgação 
simultânea da sua íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certificação digital da 
autenticidade do documento mantido na página própria emitida por autoridade certificadora credenciada no 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo com o disposto no artigo 62, 
inciso I, e artigo 289, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações. 

A emissão de Debêntures e dos demais Documentos da Operação de que a Devedora seja parte serão 
realizadas com base na RCA Devedora. Nos termos do artigo 62, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, 
a ata da reunião do conselho de administração da Devedora realizada em 14 de novembro de 2022, cuja ata 
será arquivada na JUCESP e publicada no jornal “Diário Comercial”, com divulgação simultânea da sua 
íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certificação digital da autenticidade do 
documento mantido na página própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo com o disposto no artigo 62, inciso I, e 
artigo 289, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações. 

EMISSORA: OPEA SECURITIZADORA S.A. 

Capital Social da Emissora 

Nos termos da Seção 17 - “Capital Social” do seu Formulário de Referência o capital social da Emissora é de 
R$ 17.311.097,28 (dezessete milhões, trezentos e onze mil, noventa e sete reais e vinte e oito centavos), dos 
quais R$16.202.000,00 (dezesseis milhões e duzentos e dois mil reais) estão totalmente integralizados, 
divididos em 7.927.248 (sete milhões, novecentos e vinte e sete mil, duzentos e quarento e oito) ações 
ordinárias. 
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A Yawara Brasil S.A. detém 7.927.248 (sete milhões, novecentos e vinte e sete mil, duzentos e quarento e 
oito) ações ordinárias, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Emissora. 

Para informações acerca da composição do capital social da Emissora, os investidores deverão ver a Seção 
17.1 - “Capital Social” do Formulário de Referência da Emissora, bem como a seção “Sumário da Emissora” 
na página 177 e seguintes deste Prospecto. 

DEVEDORA: REDE D'OR SÃO LUIZ S.A.  

Para mais informações acerca da Devedora veja a seção “Informações Relativas à Devedora” na página 187 
e seguintes deste Prospecto. 

Características da Emissão e dos CRI  

Características dos CRI: Os CRI objeto da presente Emissão, cujo lastro é constituído pelas CCI, conforme 
previsto no Termo de Securitização, possuem as seguintes características:  

Número da Emissão dos CRI  

A presente Emissão de CRI corresponde a 83ª emissão de CRI da Emissora, observado que os CRI da 
Emissora são lastreados nos Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures. 

Número de Séries 

A Emissão será realizada em até 4 (quatro) séries, em Sistema de Vasos Comunicantes, sendo que os CRI 
objeto da Emissão distribuídos no âmbito da 1ª série são doravante denominados “CRI DI I”, os CRI objeto 
da Emissão distribuídos no âmbito da 2ª série são doravante denominados “CRI DI II”, os CRI objeto da 
Emissão distribuídos no âmbito da 3ª série são doravante denominados “CRI IPCA I” e os CRI objeto da 
Emissão distribuídos no âmbito da 4ª série são doravante denominados “CRI IPCA II” e serão distribuídos de 
acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, de modo que a quantidade de séries dos CRI a serem 
emitidas, bem como a quantidade de CRI a ser alocada em cada série, serão definidas após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding.  

De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de CRI emitida em uma das séries deverá 
ser deduzida da quantidade total de CRI, definindo a quantidade a ser alocada nas outras séries, de forma 
que a soma dos CRI alocados em cada uma das séries efetivamente emitida deverá corresponder à 
quantidade total de CRI objeto da Emissão. 

Não há subordinação entre as séries. 

Local de Emissão e Data de Emissão dos CRI 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo a Data de Emissão dos CRI 16 de novembro de 2022. 

Valor Total da Emissão 

Na Data de Emissão dos CRI, corresponde ao montante total de, inicialmente, R$750.000.000,00 (setecentos 
e cinquenta milhões de reais), observado que o valor nominal da totalidade dos CRI inicialmente ofertados de 
R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) poderá ser aumentado mediante exercício total 
ou parcial da Opção de Lote Adicional, bem como diminuído em virtude da Distribuição Parcial. 

Quantidade de CRI 

Serão emitidos, inicialmente, 750.000 (setecentos e cinquenta mil) CRI. A quantidade de CRI inicialmente 
ofertada de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) CRI poderá ser aumentada em função do exercício total ou 
parcial da Opção de Lote Adicional. 

Será aplicado aos CRI Adicionais emitidos no âmbito da Opção de Lote Adicional as mesmas condições e 
preço dos CRI inicialmente ofertados, sendo que neste caso o montante de eventual Opção de Lote Adicional 
será colocado em melhores esforços de colocação pelos Coordenadores.  

Os CRI eventualmente emitidos no âmbito do exercício da Opção de Lote Adicional terão as mesmas 
características dos CRI inicialmente ofertados e passarão a integrar o conceito de “CRI”, nos termos do Termo 
de Securitização. A distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício, total ou parcial, da Opção de 
Lote Adicional será conduzida pelos Coordenadores sob regime de melhores esforços de colocação. 
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Valor Nominal Unitário dos CRI 

Os CRI possuem valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissão dos CRI. 

Garantias 

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI.  

Distribuição Parcial 

É admitida a distribuição parcial dos CRI, sendo que a manutenção da Oferta está condicionada à subscrição 
e integralização do Montante Mínimo da Emissão, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400.  

Na eventualidade do Montante Mínimo da Emissão ser colocado no âmbito da Oferta, eventual saldo de CRI 
não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora, observado o disposto no Termo de 
Securitização.  

Tendo em vista que a distribuição poderá ser parcial, nos termos do artigo 31 da Instrução CVM 400, o 
investidor poderá, no ato da aceitação à Oferta, condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) da 
totalidade dos CRI objeto da Oferta, sem considerar os CRI decorrentes do exercício da Opção de Lote 
Adicional, sendo que, se tal condição não se implementar e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do 
Preço de Integralização da respectiva série, referido Preço de Integralização será devolvido, com seu 
consequente cancelamento, sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores 
relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de 3 (três) 
Dias Úteis contados da data em que tenha sido verificado o não implemento da condição, observados os 
procedimentos da B3 com relação aos CRI que estejam custodiados eletronicamente na B3; ou (ii) de uma 
proporção ou quantidade mínima de CRI originalmente objeto da Oferta, sem considerar os CRI decorrentes 
do exercício da Opção de Lote Adicional, definida conforme critério do próprio investidor, mas que não poderá 
ser inferior ao Montante Mínimo da Emissão, podendo o investidor, no momento da aceitação, indicar se, 
implementando-se a condição prevista, pretende receber a totalidade dos CRI subscritos por tal investidor ou 
quantidade equivalente à proporção entre a quantidade de CRI efetivamente distribuídos e a quantidade de 
CRI originalmente objeto da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em 
receber a totalidade dos CRI subscritos por tal investidor, sendo que, se o investidor tiver indicado tal 
proporção, se tal condição não se implementar e o mesmo já tiver efetuado o pagamento do Preço de 
Integralização da respectiva série, referido Preço de Integralização será devolvido, com seu consequente 
cancelamento, sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos 
tributos incidentes, se existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de 3 (três Dias Úteis 
contados da data em que tenha sido verificado o não implemento da condição, observados os procedimentos 
da B3 com relação aos CRI que estejam custodiados eletronicamente na B3. 

Todos os Investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e os Investidores 
que tenham revogado a sua aceitação, na hipótese do artigo 31 da Instrução CVM 400 acima prevista, terão 
direito à restituição integral dos valores dados em contrapartida aos CRI, conforme o disposto nos subitens 
“(i)” e “(ii)” acima. 

Direitos, Vantagens e Restrições dos CRI 

Sem prejuízo das demais informações contidas neste Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado, será 
instituído o Regime Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI e vinculados à 
respectiva Conta do Patrimônio Separado, conforme previsto no Termo de Securitização. Cada CRI em 
Circulação corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais, sendo admitida a constituição de mandatários, 
observadas as disposições dos parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. 

Forma e Comprovação de Titularidade 

Os CRI serão emitidos sob a forma nominativa e escritural e sua titularidade será comprovada por extrato 
expedido pela B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3, e/ou o extrato da conta de 
depósito dos CRI a ser fornecido pelo Escriturador aos Titulares dos CRI, com base nas informações 
prestadas pela B3, quando os CRI não estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

Locais de Pagamento  

Os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os procedimentos adotados pela B3. Caso por 
qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados na B3, em qualquer Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRI, ou de amortização do Valor Nominal Unitário ou do Valor Nominal Unitário dos 
CRI DI I, ou de amortização do Valor Nominal Unitário ou do Valor Nominal Unitário dos CRI DI II, ou do Valor 
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Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II, 
conforme o caso, a Emissora deixará, na respectiva Conta do Patrimônio Separado, o respectivo pagamento 
à disposição do respectivo Titular dos CRI. Nesta hipótese, a partir da respectiva data de pagamento, não 
haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado à disposição do Titular dos CRI 
na sede da Emissora. 

Prazo e Data de Vencimento 

Os CRI DI terão prazo de vencimento de 1.855 (mil e oitocentos e cinquenta e cinco) dias, contados da Data 
de Emissão dos CRI, com vencimento final em 15 de dezembro de 2027, ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado total dos CRI DI I previstas neste Prospecto e no Termo de Securitização. 

Os CRI DI terão prazo de vencimento de 2.588 (dois mil e quinhentos e oitenta e oito) dias, contados da Data 
de Emissão dos CRI, com vencimento final em 17 de dezembro de 2029, ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado total dos CRI DI II previstas neste Prospecto e no Termo de Securitização. 

Os CRI IPCA I terão prazo de vencimento de 2.588 (dois mil e quinhentos e oitenta e oito) dias, contados da 
Data de Emissão dos CRI, com vencimento final em 17 de dezembro de 2029, ressalvadas as hipóteses de 
resgate antecipado total dos CRI IPCA I previstas neste Prospecto e no Termo de Securitização. 

Os CRI IPCA II terão prazo de vencimento de 3.682 (três mil e seiscentos e oitenta e dois) dias corridos, 
contados da Data de Emissão dos CRI, com vencimento final em 15 de dezembro de 2032, ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado total dos CRI IPCA II previstas neste Prospecto e no Termo de Securitização. 

Duration dos CRI 

Aproximadamente 3,85 (três inteiros e oitenta e cinco centésimos) anos para os CRI DI I, aproximadamente 
6,96 (seis inteiros e noventa e seis centésimos) anos para os CRI DI II, aproximadamente 5,75 (cinco inteiros 
e setenta e cinco centésimos) anos para os CRI IPCA I e aproximadamente 6,90 (seis inteiros e noventa 
centésimos) anos para os CRI IPCA II, conforme cálculo realizado em 16 de novembro de 2022. 

Classificação ANBIMA dos CRI 

De acordo com as Regras e Procedimentos para Classificação de CRI nº 05, de 6 de maio de 2021, da 
ANBIMA, os CRI são classificados como: (i) Categoria: “Corporativos”, o que pode ser verificado na seção 
“Destinação dos Recursos” do Prospecto Preliminar, nos termos do artigo 4º, inciso I, item “a”, das referidas 
regras e procedimentos, (ii) Concentração: “Concentrado”, uma vez que os Créditos Imobiliários são devidos 
100% (cem por cento) pela Devedora, nos termos do artigo 4º, inciso II, item “b”, das referidas regras e 
procedimentos, (iii) Tipo de Segmento: “Outros”, considerando que os recursos serão destinados a 
determinados empreendimentos imobiliários do setor da saúde (hospitais e clínicas), o que pode ser verificado 
na seção “Destinação dos Recursos” do Prospecto Preliminar, nos termos do artigo 4º, inciso III, item “i”, das 
referidas regras e procedimentos e (iv) Tipo de Contrato com Lastro: “Valores Mobiliários representativos de 
Dívida”, uma vez que os Créditos Imobiliários decorrem das Debêntures, objeto da Escritura de Emissão de 
Debêntures, nos termos do artigo 4º, inciso IV, item “c”, das referidas regras e procedimentos. ESTA 
CLASSIFICAÇÃO FOI REALIZADA NO MOMENTO INICIAL DA OFERTA, ESTANDO AS CARATERÍSTICAS 
DESTE PAPEL SUJEITAS A ALTERAÇÕES. 

Atualização Monetária dos CRI  

O Valor Nominal Unitário dos CRI DI I e dos CRI DI II não serão atualizados monetariamente. 

O Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I ou dos CRI IPCA II ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA 
I ou dos CRI IPCA II, conforme o caso, será objeto de atualização monetária, pela variação acumulada do 
IPCA, a partir da primeira Data de Integralização, inclusive, calculada de forma exponencial e pro rata temporis 
por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo pagamento, sendo que o produto 
da Atualização Monetária dos CRI será incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA 
I ou dos CRI IPCA II ou ao saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I ou ao saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI IPCA II, conforme o caso, de acordo com a seguinte fórmula:  

𝑉𝑁𝑎 = 𝑉𝑁𝑒 × 𝐶 

onde: 
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VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I ou dos CRI IPCA II, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I ou dos CRI IPCA II ou seu saldo, conforme o caso, 
calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator acumulado das variações dos números-índice utilizados, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

𝐶 = ∏ [(
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1

)

𝑑𝑢𝑝
𝑑𝑢𝑡

]

𝑛

𝑘=1

 

onde: 

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

n = número total de números-índice considerados na atualização, sendo “n” um número inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao mês de atualização, caso a 
atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário do CRI. Após a respectiva Data de 
Aniversário dos CRI, o “NIk” corresponderá ao valor do número-índice do IPCA do mês de atualização. Por 
exemplo, para a primeira Data de Aniversário, que será no dia 15 de janeiro de 2023, será utilizado o número-
índice relativo ao mês de dezembro de 2022, divulgado em janeiro de 2023;  

NIk-1= valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

dup = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização e a data de cálculo ou a última Data de 
Aniversário e a data de cálculo, limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-índice do preço, 
sendo “dup” um número inteiro; e 

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última e próxima Data de Aniversário dos CRI, sendo “dut” um 
número inteiro. Exclusivamente para a primeira Data de Aniversário, no dia 15 de janeiro de 2023, “dut” será 
igual a 22 (vinte e dois) dias úteis.  

Sendo que: 

(i) o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais 
daquele divulgado pelo IBGE; 

(ii) a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem necessidade de 
qualquer formalidade; 

(iii) considera-se como “Data de Aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês ou o Dia Útil subsequente, 
caso dia 15 (quinze) não seja um Dia Útil; 

(iv) o fator resultante da expressão (
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝

𝑑𝑢𝑡
 é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

(v) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais 
remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

(vi) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do dia útil subsequente, apropriando 
o “pro rata” do último Dia Útil anterior. 

Indisponibilidade do IPCA  

Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI IPCA I e aos CRI IPCA II 
previstas no Termo de Securitização, o IPCA não estiver disponível, será utilizado, para apuração da 
Atualização Monetária em sua substituição, o percentual correspondente ao último IPCA divulgado 
oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou 
penalidades entre a Devedora, a Emissora e os Titulares dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, quando da 
divulgação posterior do IPCA que seria aplicável. 
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Na hipótese de limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a 
data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de extinção e/ou impossibilidade de aplicação 
do IPCA às Debêntures IPCA ou aos CRI IPCA, por proibição legal ou judicial, será utilizada, em sua 
substituição, o seu substituto legal. Na hipótese de (i) não haver um substituto legal para o IPCA; ou (ii) 
havendo um substituto legal para o IPCA, na hipótese de limitação e/ou não divulgação do substituto legal 
para o IPCA por mais de 10 (dez) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no 
caso de extinção e/ou impossibilidade de aplicação do substituto legal para o IPCA às Debêntures IPCA ou 
aos CRI IPCA por proibição legal ou judicial, a Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados do 
término do prazo de 10 (dez) Dias Úteis da data de limitação e/ou não divulgação do substituto legal do IPCA 
ou da data da proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar Assembleia de Titulares dos CRI para 
deliberar, em comum acordo com a Devedora e observada a legislação aplicável, sobre o novo parâmetro de 
Atualização Monetária dos CRI IPCA a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as condições 
do mercado vigentes à época. Até a deliberação desse novo parâmetro para o cálculo da Atualização 
Monetária dos CRI IPCA, quando do cálculo da Atualização Monetária das Debêntures e/ou de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas aos CRI IPCA previstas no Termo de Securitização, conforme o caso, será 
utilizada a última variação disponível do IPCA divulgada oficialmente, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, multas ou penalidades entre A Devedora, a Emissora e os Titulares dos CRI 
quando da deliberação do novo parâmetro da atualização monetária das Debêntures e, consequentemente, 
dos CRI.  

Caso o IPCA ou o substituto legal para o IPCA, conforme o caso, volte a ser divulgado antes da realização 
da Assembleia de Titulares dos CRI prevista acima, ressalvada a hipótese de sua inaplicabilidade por 
disposição legal ou determinação judicial, referida assembleia especial não será realizada, e o respectivo 
índice, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizado para o cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas no Termo de Securitização, conforme o caso. 

Caso, na Assembleia de Titulares dos CRI prevista acima, não haja acordo sobre a nova Atualização 
Monetária dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, ou em caso de não instalação em segunda convocação, ou em 
caso de instalação em segunda convocação em que não haja quórum suficiente para a deliberação, a 
Devedora deverá resgatar a totalidade das Debêntures IPCA I e das Debêntures IPCA II, com seu 
consequente cancelamento e resgate dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data da realização da Assembleia de Titulares dos CRI prevista acima, ou da data em que a referida 
assembleia deveria ter ocorrido, ou na Data de Vencimento dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, o que ocorrer 
primeiro, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, acrescido da Remuneração 
dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, aplicável, calculada pro rata temporis, desde a Data de Integralização ou 
a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade, caso em que, quando do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas aos CRI IPCA I e aos CRI IPCA II previstas no Termo de Securitização, 
conforme o caso, será utilizado, para o cálculo, o último IPCA divulgado oficialmente. 

Remuneração dos CRI DI  

Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a um determinado percentual, a ser definido em Procedimento de 
Bookbuilding, e, em qualquer caso, equivalente a 100,00% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida da Taxa 
Teto de Bookbuilding dos CRI DI I, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
DI imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A 
Remuneração dos CRI DI será calculada conforme fórmula abaixo: 

J =  VNe ×  (Fator DI − 1) 

onde: 

J = Valor unitário da Remuneração dos CRI DI devida ao final de cada Período de Capitalização dos CRI DI, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; e 

FatorJuros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado de 
acordo com a seguinte fórmula: 
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𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 =  𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐷𝐼 𝑥 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑 

onde: 

FatorDI = produtório das Taxas DI, aplicado da data de início do Período de Capitalização DI (inclusive), até 
a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐷𝐼 = ∏(1 + 𝑇𝐷𝐼𝑘  ) 

𝑛

𝑘=1

 

onde: 

n = número total de Taxas DI, consideradas no Período de Capitalização DI, sendo "n" um número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n", sendo "k" um número inteiro; 

TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurada da 
seguinte forma: 

 

onde: 

DIk = Taxa DI, de ordem "k", divulgada pela B3, válida por 1 (um) dia (overnight), utilizada com 2 (duas) casas 
decimais, divulgada com 1 (um) Dia Útil de defasagem em relação à data de cálculo; 

FatorSpread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
conforme fórmula abaixo: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑 =  {[(
𝑠𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑

100
+ 1)

𝐷𝑃
252

]} 

onde: 

spread = determinado spread, a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, informado com 4 (quatro) 
casas decimais, limitado a Taxa Teto DI I ou a Taxa Teto DI II, conforme o caso. 

DP = Número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização dos CRI DI I ou dos CRI DI II, conforme 
o caso, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I ou dos CRI II, conforme o caso, imediatamente 
anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo "DP" um número inteiro. 

Observações: 

(a) O fator resultante da expressão (1 +  TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento; 

(b) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado trunca-
se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por 
diante até o último considerado; 

(c) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “FatorDI” com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento;  

(d) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão 
responsável pelo seu cálculo. 
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Indisponibilidade da Taxa DI 

Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI DI I e aos CRI DI II previstas 
no Termo de Securitização, a Taxa DI não estiver disponível, será utilizado, para apuração de “TDIk” em sua 
substituição, o percentual correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente até a data do cálculo, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e a Devedora, 
quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. 

Na hipótese de limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após 
a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de extinção e/ou impossibilidade de aplicação 
da Taxa DI às Debêntures DI I ou aos CRI DI I e às Debêntures DI II ou aos CRI DI II por proibição legal ou 
judicial, será utilizada, em sua substituição, a Taxa SELIC. Na hipótese de limitação e/ou não divulgação da 
Taxa SELIC por mais de 10 (dez) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no 
caso de extinção e/ou impossibilidade de aplicação da Taxa SELIC às Debêntures DI ou aos CRI DI por 
proibição legal ou judicial, a Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados do término do prazo 
de 10 (dez) Dias Úteis da data de limitação e/ou não divulgação da Taxa SELIC ou da data da proibição legal 
ou judicial, conforme o caso, convocar assembleia de Titulares de CRI para deliberar, em comum acordo com 
os Titulares de CRI e observada a legislação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração dos CRI DI 
I e dos CRI DI II a ser aplicado, e, consequentemente, o novo parâmetro de remuneração das Debêntures DI 
I e das Debêntures DI II a ser aplicado. Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração dos CRI DI, 
quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI DI I e ao CRI DI II previstas no 
Termo de Securitização, será utilizado, para apuração da Remuneração, o percentual correspondente à última 
Taxa SELIC divulgada oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou 
penalidades entre a Emissora e os Titulares de CRI quando da deliberação do novo parâmetro de 
remuneração para os Titulares de CRI.  

Caso a Taxa SELIC ou a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da assembleia geral prevista 
acima, ressalvada a hipótese de sua inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial, referida 
assembleia geral não será realizada, e a Taxa SELIC ou a Taxa DI, conforme o caso, a partir da data de sua 
respectiva divulgação, passará a ser novamente utilizada para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativas ao CRI DI I e aos CRI DI II previstas no Termo de Securitização.  

Caso, na assembleia geral prevista acima, não haja acordo sobre a nova remuneração dos CRI DI I e/ou dos 
CRI DI II entre a Emissora e os Titulares de CRI, ou em caso de não instalação em segunda convocação, ou 
em caso de instalação em segunda convocação em que não haja quórum suficiente para deliberação, a 
Emissora deverá resgatar a totalidade dos CRI DI I e/ou dos CRI DI II, com seu consequente cancelamento, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização da assembleia geral prevista acima, ou da data 
em que a referida assembleia deveria ter ocorrido, ou na Data de Vencimento dos CRI DI I ou na Data de 
Vencimento dos CRI DI II, conforme o caso, o que ocorrer primeiro, (i) pelo Valor Nominal Unitário dos CRI 
DI I, acrescido da Remuneração dos CRI DI I aplicável, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI DI I imediatamente anterior, conforme o 
caso, e (ii) pelo Valor Nominal Unitário dos CRI DI II, acrescido da Remuneração dos CRI DI II aplicável, 
calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de 
Remuneração dos CRI DI II imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem 
qualquer prêmio ou penalidade, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativas aos CRI DI I ou aos CRI DI II, conforme o caso, previstas no Termo de Securitização, será utilizado, 
para apuração da Taxa SELIC, o percentual correspondente à última Taxa SELIC divulgada oficialmente. 

Remuneração dos CRI IPCA I 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I incidirão juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, 
limitado à Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis, desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
IPCA I imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A 
Remuneração dos CRI IPCA I será calculada conforme fórmula abaixo:  

𝐽𝑖  =  VNa × (Fator Juros − 1) 

onde: 

Ji = valor unitário da Remuneração dos CRI IPCA I devida no final do i-ésimo Período de Capitalização IPCA, 
calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 
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VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

Fator Juros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

FatorJuros = {[(taxa + 1)
DP

252]} 

onde: 

taxa = a ser definida após o Procedimento de Bookbuilding na forma percentual ao ano, informada com 4 
(quatro) casas decimais, limitada a Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I; e 

DP = é o número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a última Data do Pagamento de 
Remuneração dos CRI IPCA I (inclusive) e a data de cálculo (exclusive), sendo “DP” um número inteiro. 

Remuneração dos CRI IPCA II 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II incidirão juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, 
limitado à Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI IPCA II, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis, desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
IPCA II imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A 
Remuneração dos CRI IPCA II será calculada conforme fórmula abaixo:  

𝐽𝑖  =  VNa × (Fator Juros − 1) 

onde: 

Ji = valor unitário da Remuneração dos CRI IPCA II devida no final do i-ésimo Período de Capitalização IPCA, 
calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

Fator Juros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

FatorJuros = [(taxa +  1)
DP

252] 

onde: 

taxa = determinada taxa de juros, a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, na forma percentual ao 
ano, informada com 4 (quatro) casas decimais, limitada a Taxa Teto de Bookbuilding CRI dos IPCA II; e 

DP = é o número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a última Data do Pagamento de 
Remuneração dos CRI IPCA II (inclusive) e a data de cálculo (exclusive), sendo “DP” um número inteiro. 

Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI DI I, nos termos previstos no 
Termo de Securitização, a Remuneração dos CRI DI I será paga nos meses de junho e dezembro de cada 
ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento dos CRI DI 
I, conforme tabela abaixo: 

Tabela de Pagamento de Remuneração e Amortização dos CRI DI I 

# Datas de Pagamento Juros % Amortizado 

6 15/06/23 Sim 0,0000% 

12 15/12/23 Sim 0,0000% 

18 17/06/24 Sim 0,0000% 

24 16/12//24 Sim 0,0000% 

30 16/06/25 Sim 0,0000% 

36 15/12/25 Sim 0,0000% 

42 15/06/26 Sim 0,0000% 

48 15/12/26 Sim 0,0000% 

54 15/06/27 Sim 0,0000% 

60 15/12/27 Sim 100,0000% 
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Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI DI II, nos termos previstos no 
Termo de Securitização, a Remuneração dos CRI DI II será paga em 1 (uma) única parcela na Data de 
Vencimento dos CRI DI II. 

Tabela de Pagamento de Remuneração e Amortização dos CRI DI II 

# Datas de Pagamento Juros % Amortizado 

84 17/12/2029 Sim 100,0000% 

Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA I 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI IPCA I, nos termos previstos 
no Termo de Securitização, a Remuneração dos CRI IPCA I será paga nos meses de junho e dezembro de 
cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento dos 
CRI IPCA I, conforme tabela abaixo: 

Tabela de Pagamento de Remuneração e Amortização dos CRI IPCA I 

# Datas de Pagamento Juros % Amortizado 

6 15/06/23 Sim 0,0000% 

12 15/12/23 Sim 0,0000% 

18 17/06/24 Sim 0,0000% 

24 16/12/24 Sim 0,0000% 

30 16/06/25 Sim 0,0000% 

36 15/12/25 Sim 0,0000% 

42 15/06/26 Sim 0,0000% 

48 15/12/26 Sim 0,0000% 

54 15/06/27 Sim 0,0000% 

60 15/12/27 Sim 0,0000% 

66 16/06/28 Sim 0,0000% 

72 15/12/28 Sim 0,0000% 

78 15/06/29 Sim 0,0000% 

84 17/12/29 Sim 100,0000% 

Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA II 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI IPCA II, nos termos previstos 
no Termo de Securitização, a Remuneração dos CRI IPCA II será paga nos meses de junho e dezembro de 
cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento dos 
CRI IPCA II, conforme tabela abaixo: 

Tabela de Pagamento de Remuneração e Amortização dos CRI IPCA II 

# Datas de Pagamento Juros % Amortizado 

6 15/06/23 Sim 0,0000% 

12 15/12/23 Sim 0,0000% 

18 17/06/24 Sim 0,0000% 
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Tabela de Pagamento de Remuneração e Amortização dos CRI IPCA II 

# Datas de Pagamento Juros % Amortizado 

24 16/12/24 Sim 0,0000% 

30 16/06/25 Sim 0,0000% 

36 15/12/25 Sim 0,0000% 

42 15/06/26 Sim 0,0000% 

48 15/12/26 Sim 0,0000% 

54 15/06/27 Sim 0,0000% 

60 15/12/27 Sim 0,0000% 

66 16/06/28 Sim 0,0000% 

72 15/12/28 Sim 0,0000% 

78 15/06/29 Sim 0,0000% 

84 17/12/29 Sim 0,0000% 

90 17/06/30 Sim 0,0000% 

96 16/12/30 Sim 33,3333% 

102 16/06/31 Sim 0,0000% 

108 15/12/31 Sim 50,0000% 

114 15/06/32 Sim 0,0000% 

120 15/12/32 Sim 100,0000% 

Amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI DI I, ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, nos termos previstos no Termo de Securitização, 
o Valor Nominal Unitário dos CRI DI será amortizado em 1 (uma) única parcela, devida na Data de Vencimento 
dos CRI DI I. 

Data de Amortização Percentual de Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI DI I 

15 de dezembro de 2027 100,0000% 

Amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI DI II 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI DI II, ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI II, nos termos previstos no Termo de 
Securitização, o Valor Nominal Unitário dos CRI DI será amortizado em 1 (uma) única parcela, devida na Data 
de Vencimento dos CRI DI II. 

Data de Amortização Percentual de Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI DI II 

17 de dezembro de 2029 100,0000% 

Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI IPCA I, ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures IPCA I, nos termos previstos no Termo de 
Securitização, o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I será amortizado em 1 (uma) única 
parcela, devida na Data de Vencimento dos CRI IPCA I. 

Data de Amortização Percentual de Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI DI I 

17 de dezembro de 2029 100,0000% 
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Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI IPCA II, ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures IPCA II, nos termos previstos no Termo de 
Securitização, o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II será amortizado em 3 (três) parcelas 
iguais, anualmente, a partir do 96º (nonagésimo sexto) mês contado da Data de Emissão dos CRI IPCA II, 
inclusive, sendo a primeira em 16 de dezembro de 2030, a segunda em 15 de dezembro de 2031, e a terceira 
na Data de Vencimento dos CRI IPCA II, conforme tabela abaixo: 

Data de Amortização Percentual de Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II 

16 de dezembro de 2030 33,3333% 

15 de dezembro de 2031 50,0000% 

15 de dezembro de 2032 100,0000% 

Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 

Nos termos da Cláusula 7.21 da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora poderá, após o decurso 
de (i) 36 (trinta e seis) meses para os CRI DI, (ii) 48 (quarenta e oito) meses pra os CRI DI II, (iii) 48 (quarenta 
e oito) meses para os CRI IPCA I, e (iv) 72 (setenta e dois meses) para os CRI IPCA II, contados da Data de 
Emissão, ou seja a partir de (i) 16 de novembro de 2025 para os CRI DI I, (ii) 16 de novembro de 2026 para 
os CRI DI II, (iii) 16 de novembro de 2026 para os CRI IPCA I., e (iv) 16 de novembro de 2028 para os CRI 
IPCA II, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e 
independentemente da vontade da Emissora e, consequentemente, dos Titulares dos CRI, realizar o resgate 
antecipado facultativo da totalidade das Debêntures ou da totalidade de cada uma das séries das Debêntures, 
de forma independente, sendo vedado o resgate parcial, observados os termos e condições estabelecidos 
nas Cláusulas 7.21 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, a Emissora deverá realizar o resgate 
antecipado da totalidade dos CRI ou da totalidade de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso e nos 
mesmos termos do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures (“Resgate Antecipado dos CRI”).  

O Resgate Antecipado dos CRI somente poderá ocorrer mediante publicação de comunicação de Resgate 
Antecipado dos CRI ou por meio do envio de tal comunicação de forma individual, dirigida a todos os Titulares 
de CRI, com antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis e máxima de 20 (vinte) Dias Úteis da data do 
Resgate Antecipado dos CRI (“Comunicação de Resgate Antecipado dos CRI”). 

Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures, os Titulares de CRI farão jus ao pagamento do valor nominal de resgate antecipado dos CRI, 
correspondente ao valor nominal de resgate antecipado das Debêntures, conforme abaixo calculado. 

O valor a ser pago à Debenturista a título de Resgate Antecipado dos CRI será, (i) em relação aos CRI DI, 
equivalente ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI, conforme o caso, 
acrescido (i.a) da Remuneração dos CRI DI, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização, ou desde a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado dos CRI DI; (i.b) dos Encargos Moratórios e de quaisquer 
obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures DI, devidos e não pagos até a data do 
Resgate Antecipado dos CRI, se houver; e (i.c) de um prêmio equivalente a 0,40% (quarenta centésimos por 
cento) sobre o devedor dos CRI DI, multiplicado pela duration em anos, remanescente dos CRI DI, conforme 
fórmula abaixo (“Prêmio de Resgate CRI DI” e “Valor Nominal de Resgate Antecipado dos CRI DI”, 
respectivamente): 

𝐷𝑢𝑟𝑎𝑡𝑖𝑜𝑛 =
∑

𝑘=1
𝑛

𝑛𝑘×(
𝑉𝑁𝐸𝑘
𝐹𝑉𝑃𝑘

 )

𝑉𝑃
×

1

252
 

“VP” é o somatório do valor presente das parcelas posteriores à data do Resgate Antecipado dos CRI, 
calculado da seguinte forma: 

𝑃 = ∑(
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 )

𝑛

𝑘=1
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“VNEk” é o valor unitário de cada um dos “k” valores devidos dos CRI DI, sendo cada parcela “k” equivalente 
ao pagamento da Remuneração dos CRI DI e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI DI. 

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑇𝑎𝑥𝑎)
𝑛𝑘

252]} 

“n” é o número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRI DI, sendo “n” um número inteiro. 

“FVPk” é o fator de valor presente apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento: 

“nk” é o número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado dos CRI DI e a data de vencimento 
programada de cada parcela “k” vincenda. 

“Taxa” é de 0,40% (quarenta centésimos por cento) 

O valor a ser pago pela Emissora em relação a cada uma dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, no âmbito do 
Resgate Antecipado dos CRI IPCA I e/ou dos CRI IPCA II, conforme aplicável, será equivalente ao valor 
indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos 2 (dois) o que for maior: 

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I ou o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA 
II, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração dos CRI IPCA I ou da Remuneração dos CRI IPCA 
II, conforme o caso, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data 
do efetivo Resgate Antecipado dos CRI (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de 
quaisquer obrigações pecuniárias referentes aos CRI a serem resgatadas; ou  

(ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA I ou do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II, conforme o caso, 
acrescido (a) da Remuneração dos CRI IPCA I ou da Remuneração dos CRI IPCA II, conforme o caso, 
utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros 
semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente dos CRI IPCA I ou dos CRI 
IPCA II, conforme o caso, na data do Resgate Antecipado dos CRI, utilizando-se a cotação indicativa 
divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) 
apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado dos CRI, calculado 
conforme fórmula prevista a seguir; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer 
obrigações pecuniárias referentes às Debêntures a serem resgatadas. 

𝑉𝑃 = [∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 )

𝑛

𝑘=1

] 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento dos CRI; 

VNEk = valor unitário de cada um dos “k” valores futuros devidos dos CRI, sendo o valor de cada parcela “k” 
equivalente ao pagamento da Remuneração dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II e/ou à amortização do Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRI, sendo “n” um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento: 

𝐹𝑉𝑃𝑘 = [(1 + 𝑇𝐸𝑆𝑂𝑈𝑅𝑂𝐼𝑃𝐶𝐴)
𝑛𝑘

252] 

TESOUROIPCA = taxa interna de retorno da NTN-B, com duration mais próxima a duration remanescente 
dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II; 

nk = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado dos CRI e a data de vencimento programada 
de cada parcela “k” vincenda; 

Na Comunicação de Resgate Antecipado dos CRI deverá constar: (i) a data do Resgate Antecipado dos CRI; 
(ii) menção ao valor do Resgate Antecipado dos CRI; (iii) se o Resgate Antecipado dos CRI corresponde à 
totalidade dos CRI ou à totalidade de uma das séries dos CRI; e (iv) quaisquer outras informações necessárias 
à operacionalização do Resgate Antecipado dos CRI. 

Os CRI objeto do Resgate Antecipado dos CRI serão obrigatoriamente cancelados. 

A data para realização de qualquer Resgate Antecipado dos CRI deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 
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Não será admitido o resgate antecipado parcial dos CRI observado que, para fins deste item, não será 
considerado resgate antecipado parcial o regate antecipado da totalidade de uma das séries dos CRI. 

O Resgate Antecipado dos CRI deverá ser comunicado à B3, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis 
da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, informando a 
respectiva data do Resgate Antecipado dos CRI. 

Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Total por Alteração de Tributos  

Nos termos da Cláusula 7.22 da Escritura de Emissão de Debêntures, caso a Devedora tenha que acrescer 
qualquer valor aos pagamentos por ela devidos nos termos da Cláusula 7.30 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das Debêntures, a qualquer tempo e com comunicado à Emissora, na qualidade de titular das 
Debêntures, ao Agente Fiduciário das Debêntures, ao Escriturador e ao Banco Liquidante de, no mínimo, 5 
(cinco) Dias Úteis da data da proposta para o resgate, informando (a) a data em que o pagamento do preço 
de resgate das Debêntures será realizado; (b) descrição pormenorizada do fundamento para pagamento do 
tributo em questão; e (c) demais informações relevantes para a realização do resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total por Alteração de Tributos”). Será permitido o 
resgate antecipado da totalidade das Debêntures, sendo vedado o resgate parcial ou o resgate total de 
apenas uma das séries das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures que venham a 
ser resgatadas.  

No Dia Útil seguinte ao recebimento do aviso prévio mencionado acima, a Emissora deverá publicar um 
comunicado ou, alternativamente, encaminhar comunicação individual a todos os Titulares dos CRI, bem 
como informar a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador informando acerca do resgate antecipado 
a ser realizado, com antecedência, mínima, de 3 (três) Dias Úteis da data do efetivo resgate. 

Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total por Alteração de Tributos, a Emissora deverá realizar o 
Resgate Antecipado dos CRI em sua totalidade, sendo vedado o resgate parcial ou o resgate total de apenas 
uma das séries dos CRI, com o consequente cancelamento dos CRI que venham a ser resgatados. 

Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo Total por 
Alteração de Tributos, os Titulares de CRI farão jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário, conforme 
aplicável, acrescido da respectiva Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data 
de Integralização ou as Datas de Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior (inclusive), 
até a data do efetivo Resgate Antecipado dos CRI (exclusive), não sendo devido qualquer prêmio.  

Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures  

A Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures ou da totalidade das Debêntures de uma determinada série, com o consequente 
cancelamento das referidas Debêntures que venham a ser resgatadas, que será endereçada à Emissora, de 
acordo com os termos e condições previstos abaixo (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
das Debêntures”):  

(i) a Devedora realizará a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures por meio de 
comunicação ao Agente Fiduciário das Debêntures e à Emissora (“Comunicação de Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures”), o qual deverá descrever os termos e 
condições da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures estabelecidos na Cláusula 
7.23, item (i) da Escritura de Emissão de Debêntures; 

(ii) caso a Emissora receba a Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures, 
nos termos na Cláusula 7.23, item (i) da Escritura de Emissão de Debêntures e, por conseguinte, dos 
Créditos Imobiliários, a Emissora deverá, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis da data de recebimento 
da referida Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures, publicar 
comunicado ou, alternativamente, encaminhar comunicação individual a todos os Titulares dos CRI 
(“Comunicado de Resgate Antecipado”), informando a respeito da realização da oferta de resgate 
antecipado dos CRI (“Oferta de Resgate Antecipado dos CRI”), bem como informar a B3, o Agente 
Fiduciário dos CRI e o Escriturador; 

(iii) o Comunicado de Resgate Antecipado deverá (a) conter os termos e condições da Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI (os quais seguirão estritamente os termos da Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado das Debêntures), (b) indicar a data limite para os Titulares dos CRI, manifestarem à 
Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, a intenção de aderirem a Oferta de Resgate 
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Antecipado dos CRI, prazo esse que deverá ser de até 20 (vinte) Dias Úteis a contar da data da 
publicação ou envio, conforme o caso, do Comunicado de Resgate Antecipado (“Prazo de Adesão”), 
(c) o procedimento para tal manifestação; e (d) demais informações relevantes aos Titulares dos CRI; 

(iv) após o encerramento do Prazo de Adesão a Emissora comunicará à Devedora o número dos CRI que 
aderiram à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI e, conforme previsto na Cláusula 7.23, item (ii) da 
Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora deverá, dentro do prazo previsto no referido 
dispositivo, confirmar ao Agente Fiduciário das Debêntures a realização ou não do resgate antecipado, 
conforme os critérios estabelecidos na Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
das Debêntures;  

(v) caso a Devedora confirme a intenção de realizar o resgate antecipado das Debêntures correspondentes 
aos CRI que manifestaram a intenção de aderir à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, a Devedora 
realizará o resgate antecipado das Debêntures em questão e, por sua vez, a Emissora realizará o 
resgate antecipado dos CRI que houverem aderido à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, na data 
do resgate antecipado facultativo das Debêntures, independentemente da anuência ou aceite prévio 
dos Titulares dos CRI os quais desde já autorizam a Emissora, o Agente Fiduciário dos CRI e a B3 a 
realizar os procedimentos necessários a efetivação do resgate antecipado dos CRI independentemente 
de qualquer instrução ou autorização prévia; 

(vi) o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures, e consequentemente em relação a cada 
um dos CRI, que forem considerados como tendo aderido à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
das Debêntures será equivalente a (1) (a) com relação às Debêntures DI I e às Debêntures DI II, ao 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor nominal Unitário do número de Debêntures DI I e/ou de 
Debêntures DI II que tiverem aderido à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado ou (b) com relação 
às Debêntures IPCA I e às Debêntures IPCA II, ao Valor Nominal Unitário Atualizado do número de 
Debêntures IPCA I e/ou de Debêntures IPCA II que tiverem aderido à Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado, acrescido (2) da Remuneração aplicável sobre as Debêntures da respectiva série que 
serão objeto de resgate antecipado, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização 
da respectiva série ou a Data de Pagamento de Remuneração das respectivas Debêntures 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; (3) se for o caso, de prêmio 
de resgate antecipado a ser oferecido à Emissora, a exclusivo critério da Devedora, o qual poderá ser 
negativo; e (4) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias referentes às 
Debêntures a serem resgatadas, se houver; 

(vii) a Emissora deverá, com antecedência, mínima, de 3 (três) Dias Úteis da data do efetivo resgate, 
comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 sobre a realização da Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI; e 

(viii) os CRI resgatados antecipadamente na forma deste item serão obrigatoriamente cancelados 
pela Emissora. 

Após a Emissão dos CRI, a Securitizadora, na qualidade de Debenturista, indicará a quantidade de 
Debêntures em aceitação à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, a qual corresponderá à quantidade 
dos CRI que tiverem sido indicados por seus respectivos titulares em aceitação à Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado, no âmbito da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado dos CRI que for realizada pela 
Securitizadora como consequência da Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos no Termo 
de Securitização. 

As despesas relacionadas à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures serão arcadas pela 
Devedora, o que inclui as despesas de comunicação e resgate dos CRI. 

Não será admitida a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures que não seja oferecida à 
totalidade das Debêntures DI I, das Debêntures DI II, das Debêntures IPCA I ou das Debêntures IPCA II. 

Vencimento Antecipado das Debêntures e Resgate Antecipado dos CRI  

Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI 

Ocorrendo a declaração do vencimento antecipado das Debêntures na forma prevista no item “Vencimento 
Antecipado das Debêntures” abaixo, a Devedora estará obrigada a resgatar a totalidade das Debêntures e a 
Emissora, consequentemente, estará obrigada a resgatar a totalidade dos CRI, com o consequente 
cancelamento das Debêntures e dos CRI que venham a ser resgatados. Fica a Emissora autorizada a realizar 
o resgate da totalidade dos CRI. 
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Vencimento Antecipado das Debêntures  

Nos termos da Cláusula 7.31 e sujeito ao disposto nas Cláusulas 7.31.1 a 7.31.6 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, o Agente Fiduciário das Debêntures deverá declarar antecipadamente vencidas as obrigações 
decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI ou do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, acrescido da 
respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização das 
Debêntures ou a data de pagamento de Remuneração da respectiva série imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o 
caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora na ocorrência de qualquer dos 
eventos previstos nos nas Cláusulas 7.31.1 e 7.31.2 da Escritura de Emissão de Debêntures, e observados, 
quando expressamente indicados abaixo, os respectivos prazos de cura (cada evento, um “Evento de 
Inadimplemento”).  

Constitui Evento de Inadimplemento que acarreta o vencimento automático das obrigações decorrentes das 
Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto na 
Cláusula 7.31.3 da Escritura de Emissão de Debêntures, a ocorrência de qualquer um dos eventos descritos 
abaixo (“Eventos de Inadimplemento Automático”): 

(i) inadimplemento, pela Devedora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures, aos 
Documentos da Operação e/ou aos CRI, na respectiva data de pagamento, não sanado no prazo de 1 
(um) Dia Útil contado da data do respectivo inadimplemento;  

(ii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão de Debêntures, de qualquer dos demais 
Documentos da Operação e/ou de qualquer de suas respectivas disposições que afetem de maneira 
relevante os direitos do Debenturista e/ou Titulares dos CRI, desde que tal invalidade, nulidade ou 
inexequibilidade seja declarada em decisão judicial transitada em julgado; 

(iii) questionamento judicial, pela Devedora e/ou por qualquer das Afiliadas, da Escritura de Emissão de 
Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação;  

(iv) liquidação, dissolução ou extinção da Devedora, exceto se em decorrência de uma operação societária 
que não constitua um Evento de Inadimplemento; 

(v) (a) decretação de falência da Devedora; (b) pedido de autofalência formulado pela Devedora; (c) pedido 
de falência da Devedora, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal; ou (d) pedido de 
recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Devedora, independentemente do deferimento 
do respectivo pedido; e  

(vi) vencimento antecipado de qualquer Obrigação Financeira da Devedora e/ou de qualquer das 
Controladas da Devedora (ainda que na condição de garantidora, desde que tal vencimento antecipado 
ocorra por ato ou omissão de tal garantidora), que seja dívida bancária ou operação de mercado de 
capitais, local ou internacional, em montante, igual ou superior a R$275.000.000,00 (duzentos e setenta 
e cinco milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das Debêntures, pela 
variação positiva do IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento antecipado, tal Obrigação Financeira (a) for 
integralmente paga ou renegociada junto ao respectivo credor, ou (b) tiver sua exigibilidade suspensa 
por decisão judicial; ou 

(vii) destinação dos recursos diversa daquela disposta na Cláusula 5.1 da Escritura de Emissão 
de Debêntures.  

Constitui Eventos de Inadimplemento não automático (“Eventos de Inadimplemento Não Automático”) que 
pode acarretar o vencimento não automático das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o 
disposto na Cláusula 7.31.4 da Escritura de Emissão de Debêntures, a ocorrência de qualquer um dos eventos 
previstos em lei e/ou de qualquer um dos eventos descritos abaixo:  

(i) inadimplemento, pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de 
Emissão de Debêntures e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação, não sanado no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da data do recebimento pela Devedora de comunicação por escrito acerca 
do referido inadimplemento, a ser enviada pelo Agente Fiduciário das Debêntures, sendo que o prazo 
previsto neste inciso não se aplica para qualquer dos demais Eventos de Inadimplemento; 

(ii) cisão, fusão, incorporação da Devedora, ou incorporação de suas ações e/ou qualquer forma de 
reorganização societária envolvendo a Devedora que, em qualquer de tais casos, resulte em uma 
Transferência de Controle, observado que, em qualquer caso, será respeitado o artigo 231 da Lei das 
Sociedades por Ações;  
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(iii) ocorrência de uma Transferência de Controle;  

(iv) redução de capital social da Devedora, exceto: 

(a) para a absorção de prejuízos; ou 

(b) em decorrência da necessidade de adequação das demonstrações financeiras individuais da 
Devedora e/ou das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Devedora como resultado da 
alteração das regras contábeis aplicáveis à preparação das demonstrações financeiras 
individuais da Devedora e/ou das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Devedora, 
observado que, neste caso, será respeitado o artigo 174, §3º da Lei das Sociedades por Ações; 

(v) alteração do objeto social da Devedora, conforme disposto em seu estatuto social vigente na Data de 
Emissão das Debêntures, exceto se não resultar em alteração de suas atividades principais;  

(vi) protesto de títulos contra a Devedora (ainda que na condição de garantidora), em valor, individual ou 
agregado, igual ou superior a R$275.000.000,00 (duzentos e setenta e cinco milhões de reais), 
atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das Debêntures, pela variação positiva do IPCA, 
ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que 
a Devedora receber notificação sobre a lavratura do protesto que exceder tal montante, for comprovado 
ao Agente Fiduciário dos CRI que (a) o(s) título (s) que deu(eram) origem ao(s) foi integralmente 
pago(s), (b) o(s) protesto(s) foi(ram) cancelado(s) ou suspenso(s), (c) o(s) protesto(s) foi(ram) 
efetuado(s) por erro ou má-fé de terceiros, ou (d) forem prestadas garantias suficientes em juízo; 

(vii) descumprimento de qualquer decisão judicial transitada em julgado e/ou de qualquer decisão arbitral 
não sujeita a recurso em face da Devedora, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a 
R$275.000.000,00 (duzentos e setenta e cinco milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da 
Data de Emissão das Debêntures, pela variação positiva do IPCA, ou seu equivalente em outras 
moedas, exceto se, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data do referido descumprimento, 
o mesmo for sanado pela Devedora; 

(viii) transformação da forma societária da Devedora de modo que a Devedora deixe de ser uma sociedade 
por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;  

(ix) cancelamento, suspensão, não renovação ou revogação das autorizações e licenças, inclusive 
ambientais, ou qualquer outro documento similar cujo cancelamento, suspensão, não renovação ou 
revogação, por qualquer motivo, impeça o exercício, pela Devedora e/ou por qualquer das Controladas, 
de suas respectivas atividades principais conforme as exercem na Data de Emissão das Debêntures;  

(x) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Devedora na Escritura de Emissão de 
Debêntures e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação são falsas, enganosas, 
incompletas ou incorretas (nestes dois últimos casos, em qualquer aspecto relevante; 

(xi) inadimplemento (observados os respectivos prazos de cura, se houver), pela Devedora e/ou por 
qualquer das Controladas, de qualquer de suas Obrigações Financeiras em valor, igual ou superior a 
R$275.000.000,00 (duzentos e setenta e cinco milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da 
Data de Emissão das Debêntures, pela variação positiva do IPCA, ou seu equivalente em outras 
moedas, exceto se, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data do respectivo inadimplemento 
(ou término do respectivo prazo de cura, se houver), tal Obrigação Financeira (a) for integralmente paga 
ou renegociada junto ao respectivo credor, ou (b) tiver sua exigibilidade suspensa por decisão judicial; 

(xii) distribuição e/ou pagamento, pela Devedora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer 
outras distribuições de lucros, exceto pelos dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações, nos termos do estatuto social da Devedora vigente na Data de Emissão das 
Debêntures, caso (a) a Devedora esteja em mora com qualquer de suas obrigações estabelecidas na 
Escritura de Emissão de Debêntures e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação; ou (b) 
tenha ocorrido e esteja vigente qualquer Evento de Inadimplemento; 

(xiii) liquidação, dissolução ou extinção de qualquer Afiliada, exceto se (a) não resultar em deterioração da 
condição financeira da Devedora que dificulte o cumprimento das obrigações da Devedora previstas 
na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação; ou 
(b) em decorrência da incorporação, pela Devedora, de qualquer de suas Controladas; ou 

(xiv) (a) decretação de falência de qualquer Afiliada; (b) pedido de autofalência formulado por qualquer 
Afiliada; (c) pedido de falência de qualquer Controlada, formulado por terceiros, não elidido no prazo 
legal; ou (d) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial de qualquer Afiliada, 
independentemente do deferimento do respectivo pedido. 
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Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento Automático (observados os respectivos prazos de cura, 
se houver), previstos na Cláusula 7.31.1 da Escritura de Emissão de Debêntures, as obrigações decorrentes 
das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial 
ou extrajudicial. 

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento Não Automático (observados os respectivos prazos de 
cura, se houver) previstos na Cláusula 7.31.2 da Escritura de Emissão de Debêntures, o Agente Fiduciário 
das Debêntures deverá, inclusive para fins do disposto na Cláusula 9.6 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de 
sua ocorrência, assembleia geral de Debenturista, a se realizar no prazo mínimo previsto em lei. Se, na 
referida assembleia geral de Debenturista, o Debenturista decidir por não declarar o vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, o Agente Fiduciário das Debêntures não deverá declarar o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures; caso contrário, ou em caso de não 
instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda convocação em que não haja 
quórum suficiente, da referida assembleia geral de Debenturista, o Agente Fiduciário das Debêntures deverá, 
imediatamente, declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. 

Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Devedora obriga-se 
a pagar (1) (i) com relação às Debêntures DI I e às Debêntures DI II, o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI I ou o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures 
DI I ou das Remuneração das Debêntures DI II, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures DI imediatamente anterior ou a 
Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures DI II imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento; e (ii) com relação às Debêntures IPCA I e às Debêntures IPCA II, o Valor Nominal 
Unitário Atualizado, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures IPCA I ou das Debêntures IPCA 
II, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou as Datas de Pagamento de 
Remuneração das Debêntures IPCA I e das Debêntures IPCA II imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento, (2) sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, 
e (3) quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que a Devedora receber comunicado 
por escrito do Agente Fiduciário das Debêntures nesse sentido, sob pena de, em não o fazendo, ficar 
obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios. Os pagamentos mencionados neste item serão 
devidos pela Devedora no prazo acima previsto, podendo a Emissora adotar todas as medidas necessárias 
para a satisfação do seu crédito, independentemente de qualquer prazo operacional necessário para o 
resgate das Debêntures.  

A B3 deverá ser comunicada, por meio de correspondência do Agente Fiduciário, com cópia ao Escriturador, 
ao Banco Liquidante e à Emissora, da ocorrência do vencimento antecipado, imediatamente após a 
declaração do vencimento antecipado das Debêntures. 

Preço de Integralização  

O preço de integralização dos CRI será o correspondente ao seu Valor Nominal Unitário, na Data de 
Integralização, observado o disposto no item “Subscrição e Integralização dos CRI” abaixo. 

Subscrição e Integralização dos CRI 

Os CRI serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo Preço de Integralização, sendo a 
integralização dos CRI realizada à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com 
os procedimentos da B3: (i) nos termos do respectivo Pedido de Reserva ou intenção de investimento; e (ii) 
para prover recursos a serem destinados pela Emissora conforme o disposto no Termo de Securitização. 
Todos os CRI serão subscritos e integralizados em uma única data, na primeira Data de Integralização, pelo 
seu Valor Nominal Unitário, sendo certo que, excepcionalmente, em virtude de aspectos operacionais, os 
Investidores poderão realizar a integralização dos CRI no Dia Útil imediatamente subsequente, sendo que, 
em tal caso, (i) o preço de integralização dos CRI DI I será o Valor Nominal Unitário dos CRI DI I, acrescido 
da Remuneração dos CRI DI I, calculada na forma do Termo de Securitização, desde a primeira Data de 
Integralização até a respectiva data de integralização, (ii) o preço de integralização dos CRI DI II será o Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI II, acrescido da Remuneração dos CRI DI II, calculada na forma do Termo de 
Securitização, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva data de integralização, (iii) o preço 
de integralização dos CRI IPCA I será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I, acrescido da 
Remuneração dos CRI IPCA I, calculada desde a primeira Data de Integralização até a respectiva data de 
integralização, e (iv) o preço de integralização dos CRI IPCA II será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos 
CRI IPCA II, acrescido da Remuneração dos CRI IPCA II, calculada desde a primeira Data de Integralização 
até a respectiva data de integralização. 
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Os CRI poderão ser subscritos com ágio (desde que aprovado pela Devedora) ou deságio, conforme definido 
no ato de subscrição dos CRI, desde que seja aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI da respectiva 
série em cada Data de Integralização. O ágio ou o deságio, conforme o caso, serão aplicados em função de 
condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando a: (a) alteração na taxa SELIC; (b) alteração 
nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; (c) alteração no IPCA; ou (d) a alteração material na curva 
de juros DI x pré construída a partir dos preços de ajustes dos vencimentos do contrato futuro de taxa média 
de depósitos interfinanceiros de um dia, negociado na B3, sendo certo que o preço da Oferta será único e, 
portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado à totalidade dos CRI da respectiva série integralizados 
em cada Data de Integralização, nos termos do artigo 23 da Instrução CVM 400.  

Nesse caso, a diferença de valores na integralização das Debêntures decorrentes da colocação dos CRI com 
deságio será descontada diretamente do comissionamento devido aos Coordenadores, nos termos do 
Contrato de Distribuição, sendo (i) vedado aos Coordenadores colocarem CRI com deságio em valor superior 
ao de seu comissionamento e (ii) assegurado que eventual deságio aplicado pelos Coordenadores não poderá 
gerar qualquer prejuízo financeiro para a Devedora. 

Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação Financeira 

Os CRI serão depositados para (a) distribuição no mercado primário, por meio do MDA, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3; e (b) negociação no 
mercado secundário, no CETIP21, administrado de operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira 
e a custodia eletrônica realizada de acordo com os procedimentos da B3. 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos Titulares dos CRI nos 
termos do Termo de Securitização, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (a) a Remuneração e a Atualização Monetária 
dos CRI, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento (b) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (c) multa moratória de 2% (dois por cento). 

Atraso no Recebimento de Pagamentos 

Sem prejuízo no disposto no item Prorrogação dos Prazos abaixo, o não comparecimento do Titular dos CRI 
para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas 
previstas no Termo de Securitização ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao 
recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os 
direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento, desde que os recursos tenham sido disponibilizados 
pontualmente, observado o disposto no item Encargos Moratórios acima. 

Não utilização de Contratos Derivativos que possam alterar o fluxo de pagamentos dos CRI 

Não será utilizado qualquer instrumento derivativo seja para alterar o fluxo de pagamento dos Créditos 
Imobiliários, seja para fins de proteção do seu valor. 

Prorrogação dos Prazos 

Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista no Termo 
de Securitização até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja 
Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 

Despesas de Responsabilidade dos Titulares dos CRI 

Caberá aos Investidores o pagamento das seguintes despesas: (i) eventuais despesas e taxas relativas à 
custódia e à liquidação dos CRI subscritos, que deverão ser pagas diretamente pelos Investidores à instituição 
financeira contratada para prestação destes serviços, bem como relativas à negociação dos CRI; (ii) despesas 
de responsabilidade da Devedora ou do Patrimônio Separado, caso não sejam arcadas pela Devedora ou o 
Patrimônio Separado não tenha recursos para arcar com tais despesas, sem prejuízo do direito de regresso 
contra a Devedora, nos casos aplicáveis; e (iii) tributos diretos e indiretos incidentes sobre a titularidade e/ou 
sobre a distribuição de rendimentos dos, conforme a regulamentação em vigor, descritos na seção “Tributação 
dos CRI” deste Prospecto Preliminar, observado o disposto no item “Despesas da Oferta e da Emissão” da 
presente seção, na página 75 deste Prospecto.  
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Regime Fiduciário e Administração do Patrimônio Separado 

Regime Fiduciário 

Na forma do artigo 2º, VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60 e da Lei 14.430/22, conforme aplicável e 
nos termos do Termo de Securitização, a Emissora instituirá, em caráter irrevogável e irretratável o Regime 
Fiduciário dos CRI sobre os Créditos do Patrimônio Separado dos CRI, com a consequente constituição do 
Patrimônio Separado dos CRI. 

O Regime Fiduciário, instituídos pela Emissora por meio do Termo de Securitização, serão registrados na 
Instituição Custodiante, nos termos do artigo 23, parágrafo único, da Lei 10.931/04. 

Patrimônio Separado 

Os Créditos do Patrimônio Separado permanecerão separados e segregados do patrimônio comum da 
Emissora, até que se complete o resgate da totalidade dos CRI, seja na Data de Vencimento dos CRI ou em 
virtude de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização. 

O Patrimônio Separado é único e indivisível, composto pelos respectivos Créditos do Patrimônio Separado, e 
será destinado especificamente ao pagamento dos CRI e das demais obrigações relativas ao Regime 
Fiduciário, nos termos da Resolução CVM 60 e da Lei 14.430/22, conforme aplicável. 

Obrigações do Patrimônio Separado  

Na forma da Resolução CVM 60 e da Lei 14.430/22, conforme aplicável, os Créditos do Patrimônio Separado 
estão isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à constituição de 
garantias ou à execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só 
responderão, exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos CRI. 

Para tanto, vide o disposto no item “Risco da existência de credores privilegiados” da seção “Fatores de Risco” 
na página 165 deste Prospecto. 

Manutenção do Patrimônio Separado 

A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências necessárias à 
manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento dos Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI e de pagamento da amortização do principal, remuneração e demais encargos 
acessórios dos CRI. 

Taxa de Administração 

A Emissora fará jus a remuneração nos termos descritos no item “Despesas da Oferta e da Emissão” da 
presente seção deste Prospecto.  

Custódia  

Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora declara que: 

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI, em via original, será realizada pela Instituição Custodiante; 

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão origem aos Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI serão de responsabilidade da Emissora; e 

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI são 
atividades que serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (i) 
o controle da evolução do saldo devedor dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI; (ii) a 
apuração e informação à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores devidos pela Devedora; 
e (iii) o controle e a guarda dos recursos que transitarão pelo Patrimônio Separado. 

Hipótese de Responsabilização da Emissora 

A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado, em caso de 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou administração temerária ou, ainda, 
desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

Não obstante o disposto no parágrafo 4º do artigo 27 da Lei 14.430/22, a Emissora será responsável pelo 
ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido atingido em decorrência de ações judiciais ou 
administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu mesmo grupo econômico, 
no caso de aplicação do artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35. 

A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, 
nessa hipótese, à Emissora, ou ao Agente Fiduciário, caso a Emissora não o faça, convocar Assembleia 
Especial de Titulares de CRI para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do Patrimônio 
Separado.  
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A Assembleia Especial de Titulares de CRI deverá ser convocada na forma prevista no Termo de 
Securitização, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência para primeira convocação e 8 (oito) dias 
para a segunda convocação não sendo admitida que a primeira e a segunda convocação sejam realizadas 
no mesmo dia, e será instalada (a) em primeira convocação, com a presença de beneficiários que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do valor global dos CRI, conforme inciso I, parágrafo 3º, do artigo 
30 da Lei 14.430; ou (b) em segunda convocação, independentemente da quantidade de beneficiários, 
conforme inciso II, parágrafo 3º, do artigo 30 da Lei 14.430.   

Na Assembleia Especial de Titulares de CRI, serão consideradas válidas as deliberações tomadas pela 
maioria dos presentes, em primeira ou em segunda convocação, respeitadas as exceções previstas na 
Cláusula 17 do Termo de Securitização. Adicionalmente, a Emissora poderá promover, a qualquer tempo e 
sempre sob a ciência do Agente Fiduciário, o resgate da emissão mediante a dação em pagamento dos bens 
e direitos integrantes do Patrimônio Separado aos Titulares de CRI nas seguintes hipóteses: (i) caso a 
Assembleia Especial não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a 
Assembleia Especial seja instalada e os Titulares dos CRI não decidam a respeito das medidas a serem 
adotadas. Nas hipóteses previstas acima, os Titulares dos CRI tornar-se-ão condôminos dos bens e direitos, 
nos termos da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2022 ("Código Civil"). 

Auditores Independentes do Patrimônio Separado 

Não se aplica ao Patrimônio Separado a extensão de prazo referente ao rodízio de contratação de auditores 
independentes derivado da implantação do comitê de auditoria. 

Na hipótese de serem necessários recursos adicionais para implementar medidas requeridas para que os 
Titulares dos CRI sejam remunerados e o Patrimônio Separado não possua recursos suficientes em caixa 
para adotá-las, pode haver a emissão de nova série de CRI, com a finalidade específica de captação dos 
recursos que sejam necessários à execução das medidas requeridas. 

Na hipótese prevista acima, os recursos captados estão sujeitos ao regime fiduciário dos CRI, e devem 
integrar o Patrimônio Separado, conforme aplicável, devendo ser utilizados exclusivamente para viabilizar a 
remuneração dos Titulares dos CRI. 

Na hipótese prevista acima, o Termo de Securitização deverá prever a emissão de série adicional de CRI, 
seus termos e condições, e a destinação específica dos recursos captados. 

Ordem de Alocação de Pagamentos 

Caso, em qualquer data, o valor recebido pela Emissora a título de pagamento dos Créditos Imobiliários não 
seja suficiente para quitação integral dos valores devidos aos Titulares dos CRI, nos termos do Termo de 
Securitização, tais valores serão alocados observada a seguinte ordem de preferência: (i) despesas do 
Patrimônio Separado, na proporção de cada um deles, (ii) eventuais Encargos Moratórios; (iii) Remuneração 
dos CRI; e (iv) amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I ou dos CRI DI II, do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA I ou do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II, conforme o caso. 

Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado 

Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, o Agente Fiduciário dos CRI, deverá 
assumir imediata e transitoriamente a administração do Patrimônio Separado e promover a liquidação do 
Patrimônio Separado, na hipótese de a Assembleia Especial realizada pelos Titulares dos CRI deliberar sobre 
tal liquidação: 

(i) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação, judicial ou extrajudicial, a qualquer 
credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial 
do referido plano; ou requerimento, pela Emissora, de recuperação judicial, independentemente de 
deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;  

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido no prazo 
legal;  

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora;  

(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações não pecuniárias previstas no 
Termo de Securitização, desde que tal inadimplemento perdure por mais de 5 (cinco) dias, contados 
da notificação formal e comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciário dos CRI à Emissora; ou 
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(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas no Termo 
de Securitização, que dure por mais de 1 (um) Dia Útil contado do respectivo inadimplemento, desde 
que a Emissora tenha recebido os referidos recursos nos prazos acordados.  

Em até 5 (cinco) dias a contar do início da administração, pelo Agente Fiduciário dos CRI, do Patrimônio 
Separado deverá ser convocada uma Assembleia Especial, com antecedência de 20 (vinte) dias contados da 
data de sua realização, na forma estabelecida na Cláusula 15 do Termo de Securitização e na Lei 14.430/22, 
para deliberar sobre eventual liquidação do Patrimônio Separado ou nomeação de nova securitizadora. 

A Assembleia Especial, realizada pelos Titulares dos CRI, deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio 
Separado, ou pela continuidade de sua administração por nova securitizadora, fixando, neste caso, a 
remuneração desta última, bem como as condições de sua viabilidade econômico-financeira. 

A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos os documentos, incluindo a outorga de 
procurações, para que o Agente Fiduciário dos CRI possa desempenhar a administração do Patrimônio 
Separado, e realizar todas as demais funções a ele atribuídas no Termo de Securitização, em especial na 
Cláusula 13 do Termo de Securitização. 

Caso os investidores deliberem pela liquidação do Patrimônio Separado, será realizada a transferência dos 
Créditos Imobiliários representados pelas CCI, das CCI e dos eventuais recursos da Conta do Patrimônio 
Separado, à instituição administradora que vier a ser nomeada pelos Titulares dos CRI, para fins de 
extinção de toda e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRI. Nesse caso, caberá à instituição 
administradora que vier a ser nomeada pelos Titulares dos CRI, conforme deliberação dos Titulares dos 
CRI: (a) administrar os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, as CCI e os eventuais recursos da 
Conta do Patrimônio Separado que integram o respectivo Patrimônio Separado, (b) esgotar todos os 
recursos judiciais e extrajudiciais para a realização dos créditos oriundos dos Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI, das CCI e dos eventuais recursos da Conta do Patrimônio Separado que lhe 
foram transferidos, (c) ratear os recursos obtidos entre os Titulares dos CRI na proporção de CRI detidos, 
e (d) transferir os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, as CCI e os eventuais recursos da Conta 
do Patrimônio Separado eventualmente não realizados aos Titulares dos CRI, na proporção de CRI detidos.  

A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário dos CRI em até 2 (dois) Dias Úteis a ocorrência de qualquer 
dos eventos listados na Cláusula 14.1 do Termo de Securitização. 

Assembleia de Titulares dos CRI  

Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia de Titulares dos CRI, conforme 
previsto no Termo de Securitização, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos 
Titulares dos CRI. A Assembleia de Titulares dos CRI poderá ser convocada: 

(i) pelo Agente Fiduciário dos CRI; 

(ii) pela Emissora; 

(iii) pela CVM; ou 

(iv) por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em Circulação ou dos 
CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso. 

Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia de Titulares dos CRI, que poderá 
ser individualizada por série dos CRI ou conjunta, conforme previsto no Termo de Securitização, a fim de 
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI ou dos Titulares dos CRI das 
respectivas séries, conforme o caso, nos termos abaixo: 

(i) quando a matéria a ser deliberada se referir a interesses específicos a cada uma das séries dos CRI, 
quais sejam (a) alterações nas características específicas das respectivas séries, incluindo mas não se 
limitando, a (1) Valor Nominal Unitário; (2) Remuneração, Atualização Monetária dos CRI IPCA I e 
Atualização Monetária dos CRI IPCA II, sua forma de cálculo e as respectivas Datas de Pagamento da 
Remuneração; (3) Data de Vencimento; e (b) demais assuntos específicos a cada uma das Séries, 
então a respectiva Assembleia Especial DI I, Assembleia Especial DI II, Assembleia Especial IPCA I ou 
Assembleia Especial IPCA II, conforme o caso, será realizada separadamente entre as séries dos CRI, 
computando-se em separado os respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação; e  

(ii) quando a matéria a ser deliberada abranger assuntos distintos daqueles indicados na alínea (i) acima, 
incluindo, mas não se limitando, a (a) a orientação da manifestação da Emissora, na qualidade de titular 
das Debêntures, em relação à renúncia prévia a direitos dos Titulares dos CRI das respectivas séries 
ou perdão temporário (waiver) para o cumprimento de obrigações da Emissora e/ou Devedora e/ou em 
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relação aos Eventos de Vencimento Antecipado; (b) hipóteses de resgate antecipado dos CRI e/ou 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRI; (c) quaisquer alterações relativas aos Eventos de Liquidação 
do Patrimônio Separado (d) os quóruns de instalação e deliberação em Assembleia Especial, conforme 
previstos na Cláusula 15 do Termo de Securitização; (e) obrigações da Emissora previstas no Termo 
de Securitização; (f) obrigações do Agente Fiduciário; (g) quaisquer alterações nos procedimentos 
aplicáveis à Assembleia Especial; (h) criação de qualquer evento de repactuação; e (i) a orientação da 
manifestação da Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, em relação ao(s) Evento(s) de 
Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão 
de Debêntures e do Termo de Securitização, então será realizada Assembleia Especial conjunta entre 
todas as séries dos CRI, sendo computado em conjunto os quóruns de convocação, instalação 
e deliberação. 

Deverá ser convocada Assembleia Especial de Titulares dos CRI conjunta ou de cada uma das séries de 
CRI toda vez que a Emissora tiver de exercer ativamente seus direitos estabelecidos na Escritura de Emissão 
de Debêntures ou em qualquer outro Documento da Operação, para que os Titulares dos CRI em conjunto ou 
de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, deliberem sobre como a Emissora deverá exercer 
seus direitos. 

A Assembleia Especial de Titulares dos CRI em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o 
caso, mencionada na Cláusula 15 do Termo de Securitização deverá ser realizada em data anterior àquela 
em que se encerra o prazo para a Emissora manifestar-se à Devedora, nos termos da Escritura de Emissão 
de Debêntures, desde que respeitados os prazos de antecedência para convocação da Assembleia Especial 
em questão, prevista na Cláusula 15 do Termo de Securitização.  

Somente após a orientação dos Titulares dos CRI, a Emissora poderá exercer seu direito e se manifestará 
conforme lhe for orientado. Caso os Titulares dos CRI em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, 
conforme o caso, não compareçam à Assembleia Especial, ou não cheguem a uma definição sobre a 
orientação, a Emissora deverá permanecer silente quanto ao exercício do direito em questão, sendo certo 
que, neste caso, o seu silêncio não será interpretado como negligência em relação aos direitos dos Titulares 
dos CRI em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, não podendo ser imputada à 
Emissora qualquer responsabilização decorrente de ausência de manifestação.  

A Emissora não prestará qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a orientação definida pelos 
Titulares dos CRI, comprometendo-se tão somente a manifestar-se conforme assim instruída.  

Aplicar-se-á à Assembleia Especial o disposto na Lei 14.430/22 e na Lei das Sociedades por Ações, a respeito 
das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos representantes dos Titulares dos CRI, que poderão 
ser quaisquer procuradores, Titulares dos CRI ou não, devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por 
meio de instrumento de mandato válido e eficaz. 

A convocação da Assembleia Especial, far-se-á mediante edital publicado por 3 (três) vezes, com a 
antecedência de 21 (vinte e um) dias para primeira convocação, exceto pelo previsto na Cláusula 15 do Termo 
de Securitização, e de 8 (oito) dias para segunda convocação no jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para divulgação de suas informações societárias, sendo que instalar-se-á, em primeira convocação, 
com a presença dos Titulares dos CRI, que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos CRI em Circulação em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, e, em segunda 
convocação, com qualquer número, exceto se de outra forma previsto no Termo de Securitização. Não se 
admite que a segunda convocação da Assembleia Especial seja publicada conjuntamente com a 
primeira convocação.  

Cada CRI, nas Assembleias Gerais em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, 
corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais, sendo admitida a constituição de mandatários, Titulares 
dos CRI ou não. Para efeitos de quórum de deliberação não serão computados, ainda, os votos em branco. 

A Emissora e/ou os Titulares dos CRI poderão convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, 
para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante 
para a deliberação da ordem do dia. 

O Agente Fiduciário dos CRI deverá comparecer à Assembleia Especial de Titulares dos CRI e prestar aos 
Titulares dos CRI as informações que lhe forem solicitadas. 

A presidência da Assembleia Especial caberá, de acordo com quem a tenha convocado, respectivamente: 

(i) ao representante da Emissora; 
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(ii) ao Titular dos CRI eleito pelos Titulares dos CRI em Circulação presentes em conjunto ou de cada uma 
das séries dos CRI, conforme o caso; ou 

(iii) à pessoa designada pela CVM. 

Não podem votar na Assembleia Especial: 

(i) os prestadores de serviços relativos aos CRI, o que inclui a Emissora; 

(ii) os sócios, diretores e funcionários do prestador de serviço; 

(iii) empresas ligadas ao prestador de serviço, seus sócios, diretores e funcionários; e 

(iv) qualquer Titular dos CRI que tenha interesse conflitante com os interesses do Patrimônio Separado no 
tocante à matéria em deliberação. 

Não se aplica a vedação acima prevista quando: 

(i) os únicos Titulares dos CRI forem as pessoas mencionadas nos incisos acima; ou 

(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Titulares dos CRI presentes à assembleia, 
manifestada na própria Assembleia Especial ou em instrumento de procuração que se refira 
especificamente à Assembleia Especial em que se dará a permissão de voto. 

As deliberações em Assembleias Gerais realizadas em conjunto ou por cada uma das séries dos CRI, 
conforme o caso, serão tomadas pelos votos favoráveis de Titulares dos CRI em Circulação que representem 
a maioria dos CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial, exceto com relação às seguintes 
matérias, que observarão os quóruns abaixo indicados, conforme permitido nos termos do §3º do artigo 30 
da Resolução CVM 60: 

(i) a orientação de voto da Emissora no âmbito da assembleia geral de debenturistas a respeito da não 
declaração de vencimento antecipado das Debêntures na hipótese de ocorrência de um Evento de 
Inadimplemento não automático, descrito na Cláusula 15 do Termo de Securitização, que dependerá 
de aprovação (a) em primeira convocação, de, no mínimo, a maioria dos CRI em Circulação em 
conjunto com todas as séries dos CRI, e, (b) em segunda convocação, de, no mínimo, a maioria simples 
dos CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial em conjunto com todas as séries dos CRI, 
observado que (x) caso Titulares dos CRI representando tais quóruns votem contrariamente ao 
vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora não deverá declarar o vencimento antecipado das 
Debêntures, (y) caso tais quóruns não sejam atingidos e/ou em caso de não instalação, em segunda 
convocação, da referida Assembleia Especial, a Emissora deverá, imediatamente, declarar o 
vencimento antecipado das Debêntures, e (z) na Assembleia Especial referida neste item, o percentual 
da maioria simples dos CRI em Circulação não poderá, em nenhuma hipótese, ser inferior a 30% (trinta 
por cento) dos CRI em Circulação (considerando todas as séries dos CRI);  

(ii) a orientação de voto da Emissora no âmbito da assembleia geral de debenturistas a respeito da 
renúncia de direitos ou perdão temporário (waiver) que, em qualquer caso, não poderão acarretar 
alterações definitivas nos assuntos constantes do item (iii) abaixo dependerá de aprovação de, no 
mínimo, a maioria dos CRI em Circulação (considerando todas as séries dos CRI) presentes na 
Assembleia Especial, desde que representem, pelo menos 20% (vinte por cento) dos CRI em 
Circulação (considerando todas as séries dos CRI) (o que não se confunde com a situação prevista na 
Cláusula 15.17(i) do Termo de Securitização); e 

(iii) as deliberações em Assembleias Especiais que impliquem (a) a alteração da remuneração ou 
amortização dos CRI, ou de suas datas de pagamento (b) a alteração da Data de Vencimento dos CRI, 
(c) alterações nas características dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, ou nos Eventos 
de Inadimplemento, ou (d) alterações da cláusula de Assembleia Especial, dependerão de aprovação de, 
no mínimo, 2/3 dos CRI em Circulação.  

As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI em Assembleias Gerais, em conjunto ou de cada uma das 
séries dos CRI, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos no Termo de 
Securitização, vincularão a Emissora e obrigarão todos os Titulares dos CRI, em conjunto ou de cada uma das 
séries, conforme o caso, independentemente de terem comparecido à Assembleia Especial ou do voto proferido 
nas respectivas Assembleias Gerais de Titulares dos CRI. 

Compete privativamente à Assembleia de Titulares dos CRI compete privativamente, sem prejuízo da 
apreciação de outras matérias de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI ou dos Titulares dos CRI das 
respectivas séries, a deliberar sobre: 
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(i) as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, acompanhadas 
do relatório do Auditor Independente do Patrimônio Separado, em até 120 (cento e vinte) dias após o 
término do exercício social a que se referirem; 

(ii) alterações do Termo de Securitização;  

(iii) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado, nos termos do artigo 
39 da Resolução CVM 60; e  

(iv) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio Separado, nos casos de 
insuficiência de recursos para liquidar a emissão ou de decretação de falência ou recuperação judicial 
ou extrajudicial da Emissora, podendo deliberar inclusive:  

(a) a realização de aporte de capital por parte dos Titulares dos CRI ou dos Titulares dos CRI das 
respectivas séries;  

(b) a dação em pagamento aos Titulares dos CRI ou dos Titulares dos CRI das respectivas séries 
dos valores integrantes do Patrimônio Separado;  

(c) o leilão dos ativos componentes do Patrimônio Separado; ou  

(d) a transferência da administração do Patrimônio Separado para outra companhia securitizadora 
em substituição à Emissora ou para o Agente Fiduciário, se for o caso. 

As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Especial 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento dos Titulares dos CRI ou dos Titulares 
dos CRI das respectivas séries. 

A destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio Separado pode ocorrer nas 
seguintes situações: 

(i) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar a emissão dos CRI; 

(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 

(iii) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; ou 

(iv) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte com a concordância 
da Emissora. 

Na hipótese prevista no item (i) acima, cabe ao Agente Fiduciário dos CRI convocar Assembleia Especial para 
deliberar sobre a administração ou liquidação do Patrimônio Separado. 

Na hipótese prevista no item (ii) acima, cabe ao Agente Fiduciário dos CRI assumir imediatamente a custódia 
e a administração do Patrimônio Separado e, em até 15 (quinze) dias, convocar Assembleia Especial para 
deliberar sobre a substituição da Emissora ou liquidação do Patrimônio Separado. 

Aplicar-se-á à Assembleia Especial o disposto na Lei 14.430/22 e na Lei das Sociedades por Ações, a respeito 
das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos representantes dos Titulares dos CRI, que poderão 
ser quaisquer procuradores, Titulares dos CRI ou não, devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por 
meio de instrumento de mandato válido e eficaz.  

A convocação da Assembleia Especial far-se-á mediante edital publicado por 3 (três) vezes, com a 
antecedência de 21 (vinte e um) dias para primeira convocação, exceto pelo previsto na Cláusula 13.2 do 
Termo de Securitização, e de 8 (oito) dias para segunda convocação no jornal de grande circulação utilizado 
pela Emissora para divulgação de suas informações societárias, sendo que instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença dos Titulares dos CRI que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos CRI em Circulação em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, e, em 
segunda convocação, com qualquer número, exceto se de outra forma previsto no Termo de Securitização, 
observado o disposto na Cláusula 15.1. Não se admite que a segunda convocação da Assembleia Especial 
seja publicada conjuntamente com a primeira convocação. 

A presença da totalidade dos Titulares dos CRI supre a falta de convocação para fins de instalação da 
Assembleia Especial. 

O edital de convocação da Assembleia Especial referido na Cláusula 15.7 do Termo de Securitização deverá 
conter, no mínimo, os seguintes requisitos: 
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(i) dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Especial, sem prejuízo da possibilidade de a 
Assembleia Especial ser realizada parcial ou exclusivamente de modo digital; 

(ii) ordem do dia contendo todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de 
assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da Assembleia Especial; e 

(iii) indicação da página na rede mundial de computadores em que os Titulares dos CRI poderão acessar 
os documentos pertinentes à ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da 
Assembleia Especial. 

O edital de convocação deverá ser dirigido à Emissora, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado 
do recebimento, convocar a Assembleia Especial às expensas dos Titulares dos CRI requerentes, salvo se a 
Assembleia Especial assim convocada deliberar em contrário. 

A Assembleia Especial poderá ser realizada: 

(i) de modo exclusivamente digital, caso os Titulares dos CRI somente possam participar e votar por meio 
de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou 

(ii) de modo parcialmente digital, caso os Titulares dos CRI possam participar e votar tanto 
presencialmente quanto a distância por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico. 

No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deverá adotar meios para garantir a autenticidade e a 
segurança na transmissão de informações, particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de 
assinatura eletrônica ou outros meios igualmente eficazes para assegurar a identificação do Titular dos CRI. 

Os Titulares dos CRI podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela 
Emissora antes do início da Assembleia Especial. 

Caso os Titulares dos CRI possa participar da Assembleia Especial à distância, por meio de sistema 
eletrônico, a convocação deverá conter informações detalhando as regras e os procedimentos sobre como 
os Titulares dos CRI podem participar e votar à distância na Assembleia Especial, incluindo informações 
necessárias e suficientes para acesso e utilização do informações necessárias e suficientes para acesso e 
utilização do sistema pelos investidores, assim como se a Assembleia Especial será realizada parcial ou 
exclusivamente de modo digital. 

Caso as deliberações da Assembleia Especial sejam adotadas mediante processo de consulta formal não 
haverá a necessidade de reunião dos Titulares dos CRI, observado que nesse caso deverá ser concedido 
aos Titulares dos CRI prazo mínimo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Para maiores detalhes sobre os impactos que determinados quóruns estabelecidos nessa seção poderão 
gerar aos titulares de pequenas quantidades de CRI, vide o item “Quórum de deliberação em Assembleia 
Especial” na seção “Fatores de Risco” na página 131 deste Prospecto Preliminar. 

Publicidade 

Os fatos e atos relevantes de interesse dos Investidores, bem como as convocações para as respectivas 
assembleias gerais, serão realizados mediante publicação de edital no jornal “Valor” – ou outro que vier a 
substituí-lo. Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão dos CRI, deverá enviar 
notificação ao Agente Fiduciário dos CRI informando o novo veículo.  

As demais informações periódicas da Emissão ou da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos 
legais ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações Periódicas e Eventuais – IPE 
da CVM. 

A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar todos os Titulares dos CRI 
e o Agente Fiduciário dos CRI, obtendo deles declaração de ciência dos atos e decisões. O disposto neste 
item não inclui “atos e fatos relevantes”, bem como a publicação de convocações de Assembleias Gerais, que 
deverão ser divulgados na forma prevista na Resolução CVM 60. 

Despesas da Oferta e da Emissão  

Nos termos do Termo de Securitização e nos termos do item 1.3 do Anexo III-A da Instrução CVM 400, as 
despesas abaixo listadas (“Despesas”), se incorridas, serão arcadas exclusivamente, diretamente e/ou 
indiretamente, pela Devedora, sendo que os pagamentos poderão ser efetivados diretamente pela Devedora ou 
pela Emissora (por conta e ordem da Devedora) com recursos do Patrimônio Separado se houver recursos no 
Patrimônio Separado para essas Despesas, e reembolsados pela Devedora dentro de até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados do recebimento de solicitação neste sentido, juntamente com os respectivos comprovantes:  
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(i) remuneração do Escriturador e do Banco Liquidante dos CRI no valor de R$1.600,00 (mil e seiscentos 
reais) mensais a título de remuneração, atualizados anualmente, em janeiro de cada ano, pela variação 
acumulada do IPCA e, em caso de extinção, outro índice substituto constante na lei; e (b) remuneração 
do escriturador e do banco liquidante das Debêntures no valor de R$1.600,00 (mil e seiscentos reais) 
mensais a título de remuneração, atualizados anualmente, em janeiro de cada ano, pela variação 
acumulada do IPCA e, em caso de extinção, outro índice substituto constante na lei; 

(ii) remuneração da Emissora, nos seguintes termos:  

(a) pela administração do Patrimônio Separado dos CRI, em virtude da securitização dos Créditos 
Imobiliários representados integralmente pelas CCI, bem como diante do disposto na Lei 
14.430/22, conforme aplicável e nos atos e instruções emanados da CVM, que estabelecem as 
obrigações da Emissora, durante o período de vigência dos CRI, serão devidas parcelas mensais 
no valor de R$4.100,00 (quatro mil e cem reais), atualizadas anualmente, pela variação 
acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice 
que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, a ser paga à Emissora em até 10 
(dez) Dias Úteis da Data de Integralização dos CRI, e as demais, na mesma data dos meses 
subsequentes até o resgate total dos CRI; 

(b) pela emissão da série de CRI, será devido o valor de R$32.000,00 (trinta e dois mil reais), a ser 
paga à Emissora, ou a qualquer empresa do mesmo grupo econômico da Emissora, em até 10 
(dez) Dias Úteis da Data de Integralização dos CRI; 

(c) os valores indicados nos itens acima serão acrescidos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS, da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social – COFINS. 

(iii) remuneração da Instituição Custodiante, pelos serviços prestados nos termos da Escritura de Emissão 
de CCI, nos seguintes termos:  

(a) pela implantação e registro das CCI, será devida parcela única no valor de R$12.000,00 (doze 
mil reais), a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de Integralização dos CRI; e  

(b) pela custódia da Escritura de Emissão de CCI, serão devidas parcelas trimestrais no valor de 
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando o valor anual de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) por ano, devendo a primeira ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de 
Integralização dos CRI, e as demais na mesma data dos trimestres subsequentes, atualizadas 
anualmente pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de 
sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, 
calculada pro rata die, se necessário; e 

(c) os valores indicados nas alíneas (a) e (b) acima serão acrescidos do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS, da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e de quaisquer outros 
tributos e despesas que venham a incidir sobre a remuneração devida à Instituição Custodiante, 
conforme aplicável, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento, exceto pelo Imposto 
de Renda e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, na alíquota vigente na data 
de pagamento;  

(iv) remuneração do Agente Fiduciário das Debêntures, pelos serviços prestados no âmbito da Escritura 
de Emissão de Debêntures, nos seguintes termos: 

(a) receberá uma remuneração de R$7.000,00 (sete mil reais) por ano, devida pela Devedora, sendo 
a primeira parcela da remuneração devida até o 5º (quinto) Dia Útil, após a data de assinatura 
da Escritura de Emissão, e as demais, no mesmo dia dos anos subsequentes, calculadas pro 
rata die, se necessário. A primeira parcela será devida ainda que a Emissão não seja 
integralizada, a título de estruturação e implantação. A remuneração será devida mesmo após o 
vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário das Debêntures ainda esteja 
exercendo atividades inerentes a sua função em relação à Emissão, remuneração essa que será 
calculada pro rata die. A remuneração mencionada neste, será: (i) reajustada pela variação 
positiva acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, 
pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de 
pagamento seguintes, calculadas pro rata die, se necessário e caso aplicável; (ii) acrescida do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, da Contribuição para o Programa de 
Integração Social – PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS 
e de quaisquer outros tributos e despesas que venham a incidir sobre a remuneração devida ao 
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Agente Fiduciário das Debêntures, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento, exceto 
pelo Imposto de Renda e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, na alíquota vigente na 
data de pagamento; (iii) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos 
em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem 
como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito 
a atualização monetária pelo IPCA, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, calculado pro rata die; e (iv) realizada mediante depósito na conta corrente a ser 
indicada por escrito pelo Agente Fiduciário das Debêntures à Devedora, servindo o comprovante 
do depósito como prova de quitação do pagamento; 

(b) a remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente 
fiduciário das Debêntures durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas 
pela Devedora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Devedora ou mediante reembolso, após, 
sempre que possível, prévia aprovação da Devedora, quais sejam: (i) publicações em geral, (ii) 
notificações, (iii) extração de certidões, (iv) despesas cartorárias, (v) fotocópias, (vi) 
digitalizações, (vii) envio de documentos, (viii) viagens, (ix) alimentação e estadias, (x) despesas 
com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou (xi) assessoria legal à 
Debenturista, desde que tais despesas sejam necessárias ao desempenho de suas funções nos 
termos da Escritura de Emissão; 

(c) o Agente Fiduciário das Debêntures fica desde já ciente e concorda com o risco de não ter tais 
despesas reembolsadas caso não tenham sido previamente aprovadas e realizadas em 
discordância com (i) critérios de bom senso e razoabilidade geralmente aceitos em relações 
comerciais do gênero, e (ii) a função fiduciária que lhe é inerente; 

(d) todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o 
Agente Fiduciário das Debêntures venha a incorrer para resguardar os interesses da 
Debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pela 
Debenturistas, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Devedora. Tais 
despesas a serem adiantadas pela Debenturistas, correspondem a depósitos, custas e taxas 
judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário das Debêntures, enquanto representante 
da comunhão dos Debenturistas. Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão 
igualmente suportados pelos Debenturistas, bem como a remuneração do Agente Fiduciário das 
Debêntures na hipótese de a Devedora permanecer em inadimplência com relação ao 
pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário das 
Debêntures solicitar garantia dos Debenturistas para cobertura do risco de sucumbência; e 

(e) o crédito do Agente Fiduciário das Debêntures por despesas incorridas para proteger direitos e 
interesses ou realizar créditos da Debenturista que não tenha sido saldado na forma prevista na 
alínea (b) acima será acrescido à dívida da Devedora, tendo preferência sobre esta na ordem de 
pagamento. 

(vi) Remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado dos CRI, nos seguintes termos: 

(a) o Auditor Independente do Patrimônio Separado receberá da Emissora, mediante repasse dos 
valores a serem pagos pela Devedora, como remuneração pelo desempenho dos deveres e 
atribuições que lhe competem, nos termos da lei e do Termo de Securitização, parcelas anuais 
de R$3.200,00 (três mil e duzentos reais), a serem pagas na Data de Integralização dos CRI, as 
demais serão pagas nas mesmas datas dos anos subsequentes. Esses honorários serão 
reajustados anualmente, segundo o Índice Geral dos Preços do Mercado, divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas (IGP-M/FGV) e, no caso de sua supressão ou extinção, 
substitutivamente, índice de reajuste permitido por Lei; e 

(b) os valores indicados nos itens acima serão acrescidos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS, da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social – COFINS. 

(vii) despesas com registro da Escritura de Emissão de Debêntures na JUCESP, bem como dos 
eventuais aditamentos; 

(viii) todas as despesas razoavelmente incorridas, devidamente comprovadas pelo Agente Fiduciário dos 
CRI que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI ou para 
realização dos seus créditos, conforme previsto no Termo de Securitização; 



 

78 

(ix) honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados ou fiscais, agência de rating, bem 
como as despesas razoáveis e devidamente comprovadas, com eventuais processos administrativos, 
arbitrais e/ou judiciais, incluindo sucumbência, incorridas, de forma justificada, para resguardar os 
interesses dos Titulares dos CRI e a realização dos Créditos Imobiliários integrantes do Patrimônio 
Separado dos CRI; 

(x) emolumentos e demais despesas de registro da B3 relativos às CCI, aos CRI e à Oferta; 

(xi) custos relacionados a qualquer realização de assembleia especial realizada nos termos dos 
Documentos da Operação; e 

(xii) as seguintes despesas razoáveis e comprovadas incorridas com gestão, cobrança, realização e 
administração do Patrimônio Separado e outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos 
Imobiliários: (a) as despesas cartorárias com autenticações, reconhecimento de firmas, emissões de 
certidões, registros de atos em cartórios e emolumentos em geral de documentos relacionados aos 
CRI, (b) as despesas com cópias, impressões, expedições de documentos e envio de correspondências 
relacionadas aos CRI, e (c) quaisquer outras despesas relacionadas à transferência da administração 
dos Créditos Imobiliários para outra companhia securitizadora de créditos imobiliários, na hipótese de 
o Agente Fiduciário vir a assumir a sua administração, nos termos previstos no Termo de Securitização. 

Caso qualquer das Despesas não seja pontualmente paga pela Devedora, ou por esta previamente 
adiantadas, o pagamento das mesmas será arcado pela Emissora, mediante utilização de recursos do 
Patrimônio Separado e reembolsados pela Devedora dentro de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 
recebimento de solicitação neste sentido, e, caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes, 
a Emissora e o Agente Fiduciário poderão cobrar tal pagamento diretamente da Devedora com as penalidades 
previstas na Cláusula 16.1.1 do Termo de Securitização ou solicitar aos Titulares dos CRI que arquem com o 
referido pagamento, ressalvado o direito de regresso contra a Devedora. Em última instância, as Despesas 
que eventualmente não tenham sido saldadas na forma deste item serão acrescidas à dívida da Devedora no 
âmbito dos Créditos Imobiliários, e deverão ser pagas na ordem de prioridade estabelecida no Termo 
de Securitização.  

No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer das Despesas pela Devedora não sanado no prazo 
de 5 (cinco) Dias Úteis após a data originalmente prevista para pagamento, sobre todos e quaisquer valores 
em atraso, incidirão (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois por cento).  

Despesas do Patrimônio Separado 

Serão arcadas pelo Patrimônio Separado quaisquer Despesas (i) de responsabilidade da Devedora que, após 
notificada pela Emissora, não sejam pagas pela Devedora em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em 
que forem devidas nos termos dos Documentos da Operação, sem prejuízo do direito de regresso contra a 
Devedora; ou (ii) que não são devidas pela Devedora.  

No caso de destituição da Emissora nas condições previstas no Termo de Securitização, os recursos 
necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos 
direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRI deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares dos CRI e 
adiantadas ao Agente Fiduciário dos CRI pela Devedora, e na ausência desta, pelos Titulares dos CRI, sem 
prejuízo do direito de regresso destes contra a Devedora, na data da respectiva aprovação.  

As despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRI à Emissora e/ou ao Agente Fiduciário dos CRI 
deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas pelos Titulares dos CRI e, posteriormente, 
conforme previsto em lei, ressarcidas aos Titulares dos CRI (apenas e exclusivamente se houver recursos 
disponíveis no Patrimônio Separado), conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares dos CRI, 
incluem, exemplificativamente: (i) as despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria legal, 
fiscal, contábil e de outros especialistas; (ii) as custas judiciais, emolumentos e demais taxas, honorários e 
despesas incorridas em decorrência dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem propostos contra 
a Devedora ou terceiros, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os Créditos Imobiliários; (iii) as 
despesas com viagens e estadias incorridas pelos administradores da Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário 
dos CRI, bem como pelos prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que relacionados com 
as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança dos Créditos 
Imobiliários; (iv) eventuais indenizações, multas, despesas e custas incorridas em decorrência de eventuais 
condenações (incluindo verbas de sucumbência) em ações judiciais propostas pela Emissora e/ou pelo 
Agente Fiduciário dos CRI, podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso, solicitar 
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garantia prévia dos Titulares dos CRI para cobertura do risco da sucumbência; ou (v) a remuneração e as 
despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário dos CRI, nos termos do Termo de Securitização, bem como a 
remuneração do Agente Fiduciário dos CRI na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com 
relação ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias. 

Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado nos termos da 
Resolução CVM 60 e da Lei 14.430/22, conforme aplicável, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para 
arcar com as despesas mencionadas acima, bem como a Devedora não realize o pagamento, tais despesas 
serão suportadas pelos Titulares dos CRI, na proporção dos CRI titulados por cada um deles. 

Pagamentos  

Os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados diretamente na respectiva Conta do Patrimônio 
Separado. Conforme definido no Termo de Securitização e na Escritura de Emissão de Debêntures, quaisquer 
recursos relativos aos Créditos Imobiliários, ao cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas pela 
Devedora, nos termos do Termo de Securitização e da Escritura de Emissão de Debêntures, serão 
depositados até às 10:00 horas (inclusive) da respectiva data de pagamento prevista no Anexo III, no Anexo 
IV, no Anexo V e no Anexo VI ao Termo de Securitização e/ou da data em que forem devidos nos termos da 
Escritura de Emissão de Debêntures. Caso a Emissora não recepcione os recursos na Conta do Patrimônio 
Separado até o referido horário, esta não será capaz de operacionalizar, via Banco Liquidante e Escriturador, 
o pagamento dos recursos devidos aos Titulares dos CRI, devidos por força do Termo de Securitização. Neste 
caso, a Emissora estará isenta de quaisquer penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas 
e a Devedora será responsabilizada pelo não cumprimento destas obrigações pecuniárias.  

Contrato de Distribuição 

O Contrato de Distribuição, celebrado em 16 de novembro de 2022, entre os Coordenadores, a Emissora e a 
Devedora, disciplina a prestação de serviços de distribuição pública dos CRI, cuja cópia física está disponível 
para consulta no endereço abaixo: 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º Andar CEP 04.543-907 - São Paulo – SP 

BANCO ITAÚ BBA S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3500, 1º, 2º e 3º andar, Itaim Bibi 

CEP 04.538-32, São Paulo, SP 

Condições precedentes para a distribuição dos CRI 

O cumprimento pelos Coordenadores das obrigações assumidas no Contrato de Distribuição, é condicionado 
à satisfação, até a disponibilização do Anúncio de Início da Oferta, das seguintes condições precedentes 
listadas no Contrato de Distribuição (“Condições Precedentes”):  

(i) definição dos detalhes da estrutura da Emissão e da Oferta, observado o lastro para Emissão dos CRI, 
a serem discutidos de boa fé em conjunto com a Devedora e os assessores legais, e a negociação, 
preparação, formalização e registro de toda a documentação necessária à Emissão e à Oferta em 
forma e substância satisfatórias às respectivas partes e seus assessores legais; 

(ii) conclusão da due diligence legal, em forma satisfatória aos Coordenadores, bem como do processo 
de back-up das informações do material publicitário da Oferta, conforme padrão usualmente utilizado 
pelo mercado de capitais em operações similares; 

(iii) conclusão da business due diligence, em forma satisfatória aos Coordenadores, bem como do 
processo de back-up das informações do material publicitário da Oferta e de circle up das informações 
contidas neste Prospecto Preliminar, conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais 
em operações similares, previamente ao início do road show e/ou à data de liquidação, conforme 
aplicável; 

(iv) obtenção pela Devedora e pela Emissora, conforme o caso, das autorizações e aprovações prévias 
societárias, governamentais, regulatórias e/ou contratuais (incluindo eventual consentimento de 
terceiros) que se fizerem necessárias à realização, efetivação, formalização, liquidação, boa ordem e 
transparência dos negócios jurídicos descritos no Contrato de Distribuição para a Emissão; 

(v) apresentação, pela Emissora, do pedido de registro de emissão de CRI perante a CVM e obtenção de 
registro definitivo da Oferta para distribuição pública dos CRI, nos termos da Instrução CVM 400 e da 
Resolução CVM 60;  
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(vi) obtenção do registro dos CRI, para distribuição, no mercado primário no MDA, e, para negociação, no 
mercado secundário no CETIP21, todos administrados pela B3; 

(vii) a realização de procedimentos de bring down due diligence call (i) em data anterior ao roadshow; (ii) 
em data anterior ao Procedimento de Bookbuilding; e (iii) em data anterior à liquidação da Oferta;  

(viii) recebimento, pelos Coordenadores, até 1 (um) Dia Útil da data de liquidação da Emissão, das vias 
originais e assinadas dos pareceres legais emitidos pelos assessores legais da Emissão, em termos 
satisfatórios aos Coordenadores (conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em 
operações similares), incluindo a confirmação da conclusão da due diligence legal;  

(ix) fornecimento, pela Devedora e pela Emissora, conforme o caso, em tempo hábil, aos Coordenadores 
e aos assessores legais de todas as informações corretas, completas, precisas, verdadeiras, atuais e 
necessárias para atender aos requisitos para a distribuição da Emissão. A Devedora é responsável 
pelas informações por ela fornecidas e se obriga a indenizar os Coordenadores por eventuais prejuízos 
decorrentes do fornecimento das mesmas por ela, ou em seu nome; 

(x) não ocorrência de Transferência de Controle. Para fins do Contrato de Distribuição: (a) “Transferência 
de Controle” significa a consumação de qualquer operação cujo resultado seja qualquer Pessoa (que 
não seja ou inclua qualquer Detentor Permitido) passar a ser titular de mais de 50% (cinquenta por 
cento) das ações com direito a voto da Devedora; (b) “Detentor Permitido” significa qualquer pessoa 
da Família Moll ou qualquer entidade de qualquer forma controlada (conforme definição de controle 
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) direta ou indiretamente por um ou mais 
membros da Família Moll; (c) “Família Moll” significa os membros da família Moll que nesta data sejam 
acionistas diretos ou indiretos da Devedora, em conjunto com seus cônjuges, descendentes, 
herdeiros, trusts criados para ou em benefício dos mesmos (desde que tais pessoas detenham o 
controle de tais trusts); e (d) “Pessoa” significa qualquer pessoa ou grupo de pessoas agindo 
em conjunto e representando o mesmo interesse na aquisição, titularidade ou venda de ações 
da Devedora;  

(xi) recebimento de declaração assinada pela Devedora até a primeira data de liquidação dos CRI, 
atestando a consistência, veracidade, suficiência, completude e correção das informações enviadas e 
declarações feitas pela Devedora constantes dos documentos relativos à Oferta e ao procedimento de 
due diligence; 

(xii) acordo entre a Devedora e os Coordenadores quanto ao conteúdo do material de marketing e/ou 
qualquer outro documento divulgado aos potenciais investidores, com o intuito de promover a 
plena distribuição dos CRI, conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em 
operações similares; 

(xiii) não violação pela Devedora e pela Emissora, ao disposto na legislação em vigor pertinente à Política 
Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às 
demais legislações e regulamentações ambientais supletivas em vigor, exceto por casos questionados 
de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial; 

(xiv) não violação pela Devedora e pela Emissora, ao disposto na legislação trabalhista em vigor, 
especialmente relativa à saúde e segurança ocupacional, referente ao incentivo, de qualquer forma, à 
prostituição, a não utilização de mão de obra infantil e/ou em condições análogas à de escravo, sendo 
certo que a constatação de violação da legislação se dá:  

(a) pela existência de sentença transitada em julgado contra a Devedora em razão de tal 
inobservância ou incentivo à prática; ou  

(b) pela inclusão da Devedora ou de suas Controladas ou Subsidiárias em qualquer espécie de lista 
oficial emitida por órgão governamental brasileiro de sociedades que descumpram regras de 
caráter socioambiental (exceto se, caso incluída, lograr êxito em sua exclusão de tal lista dentro 
de até 30 (trinta) dias após sua inclusão);  

(xv) inexistência de decisão judicial em primeira instância ou de decisão administrativa sancionadora, ainda 
que não definitiva, contra a Devedora, a Emissora, bem como quaisquer de seus respectivos 
administradores ou funcionários (com relação a administradores e funcionários, enquanto agindo em 
nome ou em benefício da Devedora ou da Emissora, conforme o caso), pelo descumprimento de 
quaisquer leis ou regulamentos nacionais e dos países onde praticam suas atividades, conforme 
aplicáveis, relacionados a práticas de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, 
sem limitação, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto do 2013, conforme alterada, a Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, conforme alterada, e o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado; 
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(xvi) inexistência de pendências judiciais e/ou administrativas que não tenham sido reveladas aos 
Coordenadores e/ou nas demonstrações financeiras ou no formulário de referência da Devedora e da 
Emissora, que possam afetar adversamente e materialmente a situação econômica e financeira da 
Devedora e da Emissora; 

(xvii) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora perante os 
Coordenadores ou perante as empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico dos 
Coordenadores estão devida e pontualmente adimplidas, observados os prazos de cura pré-
estabelecidos nos contratos financeiros celebrados;  

(xviii) que o registro de empresa aberta da Emissora esteja regular perante a CVM, nos termos do artigo 3º 
e seguintes da Resolução CVM 60;  

(xix) obtenção de classificação de risco (rating) para a Emissão, em escala nacional, no mínimo equivalente 
a “AAA(EXP)sf(bra)” pela Fitch Ratings do Brasil ou equivalente pela Standard & Poor's Ratings do 
Brasil LTDA. ou Moody’s Local BR Agência de Classificação Risco LTDA., contratada pela Devedora, 
devendo a Devedora e a Emissora fornecerem informações à(s) agência(s) de classificação de risco 
contratada(s) com toda transparência e clareza, para obtenção da classificação de risco mais precisa 
possível;  

(xx) recolhimento, pela Devedora, de quaisquer tarifas, encargos ou tributos incidentes sobre o registro 
da Emissão; 

(xxi) cumprimento, pela Emissora e pela Devedora, das disposições da regulamentação aplicável à 
Emissão, incluindo, mas não se limitando, às normas referentes (i) à vedação à negociação previstas 
na Instrução da CVM 400; e (ii) ao dever de sigilo previstas na Resolução CVM 60, conforme alterada, 
que estabelecem a obrigação de a Emissora e da Devedora não se manifestarem na mídia sobre a 
Emissão, desde sua aceitação até o efetivo encerramento;  

(xxii) cumprimento, pela Emissora e pela Devedora, de todas as suas obrigações previstas no Contrato de 
Distribuição, e na legislação aplicável para a Emissão e a não ocorrência de qualquer dos eventos de 
vencimento antecipado descritos no Termo de Securitização e/ou na Escritura de Emissão;  

(xxiii) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos, os quais dão à Devedora condição 
fundamental de funcionamento, exceto em relação aos contratos e acordos cuja não manutenção não 
impacte de forma relevante a capacidade da Devedora de cumprir com as obrigações assumidas no 
âmbito da Oferta; 

(xxiv) que a operação seja estruturada de forma a não simular a existência de negócios/operações para 
auferir benefícios fiscais e tributários indevidos; 

(xxv) que os CRI sejam emitidos em regime fiduciário e que sejam instituídos o Patrimônio Separado; 

(xxvi) apresentação de carta conforto firmada pelos auditores da Devedora, atestando a consistência das 
informações contábeis da Devedora constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, 
sendo certo que tal carta conforto deverá ser emitida em termos aceitáveis pelos Coordenadores; e 

(xxvii) autorização, pela Devedora, para que os Coordenadores possam realizar a divulgação da Emissão e 
da Oferta, por qualquer meio, com a logomarca, nos termos do artigo 48 da Instrução CVM 400, para 
fins de marketing, atendendo à legislação e regulamentação aplicáveis, bem como realizar o 
Procedimento de Bookbuilding nos termos do Contrato de Distribuição e do Termo de Securitização. 

O cumprimento pelos Coordenadores das obrigações assumidas nos termos do Contrato de Distribuição, que 
inclui a prestação da Garantia Firme, é condicionado à satisfação, até a data da concessão do registro da 
Oferta pela CVM, das Condições Precedentes. Na hipótese do não atendimento de uma ou mais Condições 
Precedentes, os Coordenadores poderão decidir, a seu exclusivo critério, pela dispensa da Condição 
Precedente não cumprida ou pela não continuidade da Oferta. Caso os Coordenadores decidam pela não 
continuidade da Oferta, a Oferta não será realizada e não produzirá efeitos com relação a quaisquer das 
Partes, com o consequente cancelamento da Oferta, observado o disposto no § 4º do artigo 19 da Instrução 
CVM 400. Caso, por qualquer motivo, não haja o exercício da Garantia Firme em decorrência do não 
atendimento a qualquer das Condições Precedentes, tal fato se configurará como modificação da Oferta, 
nos termos do artigo 25 a da Instrução CVM 400, observado o disposto nos Documentos da Operação 
neste sentido. 

O atendimento cumulativo das Condições Precedentes é condição necessária para a liquidação dos CRI e o 
exercício da Garantia Firme, sendo certo que deverão ser verificadas anteriormente ao registro da Oferta pela 
CVM, observado que a não implementação de qualquer dessas condições será tratada como modificação da 
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Oferta, caso a mesma já tenha sido divulgada publicamente, nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução 
CVM 400, conforme previsto no item “Modificação da Oferta” da seção “Plano de Distribuição, Regime de 
Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta” deste Prospecto Preliminar. 

A emissão dos CRI será precedida da efetiva transferência à Securitizadora dos Créditos Imobiliários, 
decorrentes das Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as condições para o aperfeiçoamento da 
transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam os CRI, à Securitizadora serão observadas 
anteriormente à emissão e distribuição dos CRI, bem como ao registro da oferta dos CRI pela CVM. 

De acordo com o princípio da irrevogabilidade da Oferta, nos termos do artigo 22 da Instrução CVM 400, a 
Oferta é irrevogável, mas está sujeita ao atendimento das Condições Precedentes, listadas na Cláusula 4.1 
do Contrato de Distribuição, que constituem em interesse legítimo da Emissora e dos Coordenadores, mas 
não afetam o funcionamento normal do mercado, sendo certo que o implemento das mesmas não depende 
da atuação direta ou indireta da Emissora ou de pessoas a ela vinculadas. Assim, após a divulgação do Aviso 
ao Mercado, conforme aplicável, somente existem Condições Precedentes cujo implemento não depende de 
atuação direta ou indireta da Emissora ou de pessoas a ela vinculadas. 

Regime de Colocação 

Os CRI serão objeto de distribuição pública e os Coordenadores realizarão a Oferta, de forma individual e não 
solidária de (i) de Garantia Firme no montante total de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais); e 
(ii) de Melhores Esforços, no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), nos termos 
da Instrução CVM 400 da Resolução CVM 60 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis.  

A Garantia Firme de colocação dos CRI será prestada pelos Coordenadores, sem qualquer solidariedade 
entre eles, para o montante de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na proporção de 75% 
(setenta e cinco por cento) para o Coordenador Líder e 25% (vinte e cinco por cento) para o Itaú BBA, e 
somente será exercida (i) desde que cumpridas todas as Condições Precedentes previstas no Contrato de 
Distribuição, de forma satisfatória aos Coordenadores, até a data da concessão do registro da Oferta pela 
CVM, observado o disposto em negrito abaixo; (ii) caso não haja demanda consolidada para a totalidade dos 
CRI objeto da Garantia Firme, ou seja, 400.000 (quatrocentos mil) CRI (sem considerar os CRI objeto da 
Opção de Lote Adicional) após o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores, de forma individual e não 
solidária, deverão subscrever e integralizar os CRI que porventura não tenham sido colocados junto a 
Investidores, na série escolhida pelo respectivo Coordenador, a seu exclusivo critério, limitados à quantidade 
de CRI objeto da Garantia Firme; e (iii) pela taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI I, taxa teto de Bookbuilding 
dos CRI DI II, pela taxa teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I e pela taxa teto de Bookbuilding IPCA II, 
conforme aplicável. 

A distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício da Opção de Lote Adicional, será conduzida 
pelos Coordenadores sob regime de melhores esforços de colocação, e aplicar-se-ão aos referidos CRI a 
serem emitidos no âmbito da Opção de Lote Adicional as mesmas condições e preço dos CRI inicialmente 
ofertados. 

O Itaú BBA poderá designar o Itaú Unibanco S.A., como responsável, para os devidos fins e efeitos, pelo 
cumprimento da Garantia Firme assumida pelo Itaú BBA, desde que cumpridas as condições precedentes 
estabelecidas no Contrato de Distribuição. 

A Garantia Firme de colocação prevista no Contrato de Distribuição, concedida pelos Coordenadores, será 
válida até 31 de dezembro de 2022 ou outra data posterior que vier a ser definida de comum acordo e por 
escrito entre os Coordenadores, a Devedora e a Emissora, mediante a celebração de termo de aditamento 
ao Contrato de Distribuição.  

Nos termos Contrato de Distribuição, a liquidação financeira da Oferta e o exercício da Garantia Firme pelos 
Coordenadores estão condicionados à verificação e atendimento das Condições Precedentes, sendo que a 
não implementação de qualquer dessas condições até o prazo final para exercício da Garantia Firme será 
tratada como modificação da Oferta, caso a mesma já tenha sido divulgada publicamente. 

Os CRI serão distribuídos com a intermediação dos Coordenadores, que poderão contratar Participantes 
Especiais (conforme abaixo definidos) para fins exclusivos de recebimento de ordens, nos termos previstos 
no Contrato de Distribuição, e poderão ser colocados junto ao Público Alvo somente após a concessão do 
registro da Oferta pela CVM, nos termos da Instrução CVM 400. Os Coordenadores, com anuência da 
Emissora e da Devedora, organizarão a colocação dos CRI perante os Investidores interessados, podendo 
levar em conta suas relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, 
observadas as regras de rateio proporcional na alocação de CRI em caso de excesso de demanda. 
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Nos termos da Cláusula 4 do Contrato de Distribuição, a liquidação financeira da Oferta e o exercício da 
Garantia Firme pelos Coordenadores estão condicionados à verificação e atendimento das Condições 
Precedentes anteriormente à concessão do registro da Oferta pela CVM, e sem o qual a Garantia Firme não 
será exercida, sendo certo, ainda, que a não implementação de qualquer dessas condições será tratada como 
modificação da Oferta, caso a mesma já tenha sido divulgada publicamente, nos termos do artigo 25 e 
seguintes da Instrução CVM 400, conforme previsto no item “Modificação da Oferta” da seção “Plano de 
Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta” deste Prospecto Preliminar. 

Remuneração dos Coordenadores 

Como contraprestação pelos serviços de estruturação, coordenação, colocação e distribuição da Emissão e 
da Oferta, bem como pela prestação da Garantia Firme, a Devedora deverá pagar aos Coordenadores, 
conforme o caso, comissões e prêmios, conforme definidos e distribuídos abaixo, que também incidirão sobre 
o eventual exercício da Opção de Lote Adicional:  

(i) Comissão de Estruturação: no valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) aplicado 
sobre o valor total dos CRI efetivamente distribuídos, subscritos e integralizados (“Comissão de 
Estruturação”). A Comissão de Estruturação será dividida entre os Coordenadores, conforme o 
caso, na proporção da Garantia Firme; 

(ii) Prêmio de Garantia Firme: no valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) aplicado 
sobre o valor total dos CRI objeto de Garantia Firme ("Prêmio de Garantia Firme"). O Prêmio 
de Garantia Firme será dividido entre os Coordenadores, conforme o caso, na proporção da 
Garantia Firme;  

(iii) Comissão de Sucesso: comissão de sucesso abaixo descrita ("Comissão de Sucesso") será 
dividida entre os Coordenadores na proporção da Garantia Firme prestada, no valor equivalente 
a 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor presente (100% do DI calculado a partir dos 
contratos futuros negociados no Mercado BM&F, conforme divulgado pela B3 no fechamento do 
Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding) da 
diferença entre (separadamente em cada série): (a) no caso dos CRI DI I, o fluxo de pagamento 
dos CRI DI I, calculado utilizando-se a Taxa Teto CRI DI I; no caso dos CRI DI II, o fluxo de 
pagamento dos CRI DI II, calculado utilizando-se a Taxa Teto CRI DI II; no caso dos CRI IPCA I, 
o fluxo de pagamento dos CRI IPCA I, calculado utilizando-se a Taxa Teto CRI IPCA I, estando 
certo, que o cálculo considera apenas o fluxo de pagamento de principal, desconsiderando 
qualquer projeção futura de atualização monetária pelo IPCA; e no caso dos CRI IPCA II, o fluxo 
de pagamento dos CRI IPCA II, calculado utilizando-se a Taxa Teto CRI IPCA II, estando certo, 
que o cálculo considera apenas o fluxo de pagamento de principal, desconsiderando qualquer 
projeção futura de atualização monetária pelo IPCA; e (b) o fluxo de pagamento dos CRI calculado 
utilizando-se a taxa de remuneração final da respectiva série para os Investidores na data de 
emissão ("Diferença de Spread"), definida após o Procedimento de Bookbuilding ("Comissão 
de Sucesso") e considerando o montante do Valor Total da Emissão distribuído  

(iv) Comissão de Distribuição: no valor equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano 
sobre o montante total dos CRI efetivamente subscritos e integralizados na respectiva 
série, multiplicado pelo prazo médio dos CRI de cada série (“Comissão de Distribuição” 
e, em conjunto com Comissão de Estruturação, Prêmio de Garantia Firme e Comissão de 
Sucesso, “Comissionamento”), estando certo, que o cálculo do prazo médio, considera apenas o 
fluxo de pagamento de principal, desconsiderando qualquer projeção futura de atualização 
monetária pelo IPCA. A Comissão de Distribuição será dividida entre os Coordenadores 
na proporção da Garantia Firme. 

Poderá haver repasse do Comissionamento de Distribuição para os Participantes Especiais, desde sempre 
respeitando o all in cost da Emissão. Adicionalmente, a critério dos Coordenadores, a Comissão de 
Distribuição poderá ser, total ou parcialmente, destinada aos Participantes Especiais, conforme previsto no 
respectivo Termo de Adesão, sendo que os Coordenadores poderão (a) instruir a Devedora a efetuar 
diretamente o pagamento das comissões aos Participantes Especiais, (b) instruir a Emissora a efetuar, por 
conta e ordem da Devedora, diretamente o pagamento das comissões aos Participantes Especiais, ou (c) 
realizar diretamente a transferência para os Participantes Especiais, por conta e ordem da Devedora, sem 
qualquer incremento nos custos para a Devedora, já que toda e qualquer remuneração a ser paga para tais 
Participantes Especiais acarretará em diminuição do Comissionamento.  

O Comissionamento será pago pela Devedora, ou por sua conta e ordem, aos Coordenadores ou para as 
pessoas jurídicas indicadas no Contrato de Distribuição, conforme o caso, ou aos Participantes Especiais, até 
o Dia Útil subsequente à data da liquidação financeira, por meio de depósito ou Transferência Eletrônica 
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Disponível – TED ou outros mecanismos de transferência equivalentes, a serem realizados pela Devedora, 
nas contas informadas abaixo, acrescidos dos seguintes tributos que incidam ou venham a incidir sobre seu 
pagamento: PIS, COFINS, e ISS, de modo que os Coordenadores e pessoas jurídicas indicadas no Contrato 
de Distribuição, conforme o caso recebam os referidos valores como se nenhuma retenção ou dedução de 
tais tributos fosse aplicável (“Gross up”). Conforme o caso e combinado entre as Partes, cada Coordenador 
e/ou cada uma das pessoas jurídicas indicadas no Contrato de Distribuição, conforme o caso, poderão reter 
o valor do seu respectivo Comissionamento no momento da liquidação financeira da Oferta. 

Sem prejuízo das obrigações previstas no Contrato de Distribuição, caberá à Devedora o recolhimento dos 
tributos incidentes na fonte sobre a remuneração indicada, pelo qual sejam responsáveis tributários nos 
termos da legislação em vigor. 

O Comissionamento não inclui os honorários devidos aos assessores legais, ao Agente Fiduciário, aos 
auditores, à Emissora, à Agência de Classificação de Risco, ou quaisquer outros prestadores de serviço que 
sejam considerados necessários à Emissão e aos CRI (“Prestadores de Serviços”), os quais deverão ser 
diretamente contratados e remunerados pela Devedora, independentemente da liquidação da Oferta. Os 
Coordenadores e/ou cada uma das pessoas jurídicas indicadas no Contrato de Distribuição, conforme o caso 
não serão, em nenhuma hipótese, responsáveis pela qualidade e pelo resultado do trabalho de qualquer dos 
Prestadores de Serviços, que são empresas ou profissionais independentes já contratados e/ou a serem 
contratados e remunerados diretamente pela Devedora. 

A Devedora é responsável pelo pagamento de todas as despesas relativas à Oferta, incluindo, mas não 
limitando: (i) contratação e remuneração dos assessores legais, Agente Fiduciário, Agência de Classificação 
de Risco, Auditores Independentes, Escriturador, Banco Liquidante entre outros; (ii) registro dos documentos 
da Emissão nos cartórios e juntas comerciais, conforme o caso; (iii) publicações nos jornais; (iv) registro da 
Oferta na B3; (v) elaboração e execução do roadshow e visitas individuais (one-on-ones); e (v) viagens, 
hospedagens, alimentação (“Despesas”). 

O Comissionamento será pago à vista, em moeda corrente nacional, em até um Dia Útil após a primeira data 
de liquidação da Oferta, nas contas indicadas por cada Coordenador e/ou pelas pessoas jurídicas indicadas 
no Contrato de Distribuição, conforme o caso, ou, no caso do Itaú BBA, o Itaú Unibanco, conforme venha a 
ser indicado pelo Itaú BBA. Alternativamente, os Coordenadores poderão, conforme combinado com 
as Partes, transferir os recursos decorrentes do Preço de Integralização à Emissora líquidos do 
valor do Comissionamento. 

Em caso de atraso no pagamento do Comissionamento, os valores devidos serão acrescidos de: (i) juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento; e (ii) multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito. 

Informações Adicionais 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora e a presente Oferta poderão ser obtidos 
junto à Emissora, aos Coordenadores, às Instituições Participantes, à CVM e/ou à B3.
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DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DA OFERTA 

As comissões devidas aos Coordenadores e as despesas com auditores, assessores jurídicos, demais 
prestadores de serviços e outras despesas serão pagas pela Emissora, por conta e ordem da Devedora, com 
recursos decorrentes da integralização dos CRI e do Patrimônio Separado, conforme descrito abaixo, 
indicativamente e sem considerar a Opção de Lote Adicional: 

Comissões e Despesas Valor Total 
Custo Unitário 

por CRI % do Valor Total 
da Oferta 

(com gross up) (em R$) (em R$) 

Custo Total 21.587.941,31 28,78 2,88% 

Comissões dos Coordenadores e/ou dos Participantes 
Especiais 

19.977.863,86 26,64 2,66% 

Comissão de Coordenação e Estruturação 2.300.000,00 3,07 0,31% 

Comissão de Remuneração dos Canais de Distribuição  15.750.000,00 21,00 2,10% 

Comissão de Sucesso  0,00 0,00 0,00% 

Impostos (Gross up)  1.927.863,86 2,57 0,26% 

Registros CRI 458.661,75 0,61 0,06% 

CVM 270.000,00 0,36 0,04% 

B3 - Registro, Distribuição e Análise do CRI  148.000,00 0,20 0,02% 

B3 - Liquidação Financeira 183,25 0,00 0,00% 

B3 – Transação 1,00 0,00 0,00% 

B3 - Registro CCI 7.500,00 0,01 0,00% 

ANBIMA - Base de Dados CRI 32.977,50 0,04 0,00% 

Prestadores de Serviço do CRI 1.151.415,70 1,54 0,15% 

Securitizadora (Implantação) 35.417,82 0,05 0,00% 

Securitizadora (Manutenção - Anual) 61.140,80 0,08 0,01% 

Agente Fiduciário (Implantação) 7.968,13 0,01 0,00%  

Agente Fiduciário dos CRI (Manutenção - Anual) 7.968,13 0,01 0,00% 

Agente Fiduciário das Debêntures (Manutenção - Anual) 7.968,13 0,01 0,00% 

Instituição Custodiante (Implantação) 13.659,65 0,02 0,00% 

Instituição Custodiante (Manutenção – Anual) 11.383,04 0,02 0,00% 

Custódia CCI B3 (Implantação) 7.710,00 0,01 0,00% 

Custódia CCI B3 (Manutenção - Anual) 121.920,00 0,16 0,02% 

Agência de Classificação de Risco 50.000,00 0,07 0,01% 

Agência de Classificação de Risco (manutenção - Anual)  35.000,00 0,05 0,00% 

Escriturador e Liquidante (Implantação) - Recorrente Anual 19.200,00 0,03 0,00% 

Escriturador e Liquidante (Implantação) 1.600,00 0,00 0,00% 

Advogados Externos 460.000,00 0,61 0,06% 

Auditores Independentes 270.000,00 0,36 0,04% 

Auditores Independentes do Patrimônio Separado (Anual) 3.200,00 0,00 0,00% 

Avisos e Anúncios da Distribuição 20.000,00 0,03 0,00% 

Contabilidade do Patrimônio Separado (Anual) 17.280,00 0,02 0,00% 
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Nº de CRI 
Valor Nominal  
Unitário (R$) 

Custo Unitário  
por CRI (R$) 

Valor Líquido  
por CRI (R$) 

% em Relação ao  
Valor Nominal 

Unitário por CRI 

750.000 R$ 1.000,00 R$ 28,78 R$ 971,22 2,88% 

Tais despesas poderão ser pagas pela Emissora durante o prazo de distribuição, reembolsados no momento 
da liquidação dos CRI.
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PLANO DE DISTRIBUIÇÃO, REGIME DE COLOCAÇÃO DOS CRI E LIQUIDAÇÃO DA OFERTA  

Forma de Distribuição dos CRI  

Os CRI serão objeto de distribuição pública, sob regime misto de (a) garantia firme de colocação para o 
montante de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) (“Garantia Firme”), e (b) melhores esforços 
de colocação para o montante de R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), nos termos do 
Termo de Securitização, do Contrato de Distribuição e da Instrução CVM 400, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

O exercício pelos Coordenadores da Garantia Firme está condicionado ao atendimento integral, até a data 
de concessão do registro da Oferta, das condições precedentes listadas na Seção “Sumário dos Principais 
Instrumentos da Oferta – Contrato de Distribuição”, na página 106 deste Prospecto, e no Contrato de 
Distribuição, e demais requisitos estabelecidos para tanto no Contrato de Distribuição. A concessão de 
Registro da Oferta pela CVM será precedida da verificação do cumprimento das condições precedentes pela 
Devedora e da apresentação de todos os Documentos da Operação devidamente celebrados e com todas as 
formalidades cumpridas. A concessão de Registro da Oferta pela CVM será precedida da verificação do 
cumprimento das condições precedentes pela Devedora e da apresentação de todos Documentos da 
Operação devidamente celebrados e com todas as formalidades cumpridas. 

A distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício da Opção de Lote Adicional, no montante de 
até 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, será conduzida pelos Coordenadores sob regime de melhores 
esforços de colocação, e aplicar-se-ão aos referidos CRI a serem emitidos no âmbito da Opção de Lote 
Adicional as mesmas condições e preço dos CRI inicialmente ofertados. 

O atendimento cumulativo das Condições Precedentes é condição necessária para a liquidação dos CRI e o 
exercício da Garantia Firme, sendo certo que deverão ser verificadas anteriormente ao registro da Oferta pela 
CVM, observado que a não implementação de qualquer dessas condições será tratada como modificação da 
Oferta, caso a mesma já tenha sido divulgada publicamente, nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução 
CVM 400. 

Tendo em vista o princípio da irrevogabilidade da oferta previsto no artigo 22 da Instrução CVM 400, para a 
efetiva implementação de qualquer evento de Resilição Voluntária ou Resilição Involuntária do Contrato de 
Distribuição, que tem como consequência a revogação da Oferta, um pleito de revogação da Oferta deve ser 
previamente submetido à CVM, nos termos do artigo 25 da Instrução CVM 400, motivado pela ocorrência de 
alteração substancial, posterior e imprevisível que acarretem o aumento relevante dos riscos assumidos pelo 
ofertante e inerentes à própria Oferta, sendo certo que somente será implementada a Resilição Voluntária ou 
Resilição Involuntária, conforme o caso, caso haja aprovação da CVM do pleito da revogação. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM 400, caso a Garantia Firme de colocação 
seja exercida pelos Coordenadores, no montante estipulado no Contrato de Distribuição, os CRI adquiridos 
poderão ser revendidos no mercado secundário por meio do CETIP21 por valor acima ou abaixo do seu Valor 
Nominal Unitário, sem qualquer restrição portanto à sua negociação, sendo certo que a revenda deverá 
ocorrer após a divulgação do Anúncio de Encerramento. A revenda dos CRI deverá ser efetuada respeitada 
a regulamentação aplicável.  

Os CRI serão objeto de distribuição pública aos Investidores, inexistindo valores mínimos ou máximos. Os 
Coordenadores, com anuência da Emissora e da Devedora, organizarão a colocação dos CRI perante os 
Investidores interessados, levando em conta suas relações com clientes e outras considerações de natureza 
comercial ou estratégica, devendo assegurar: (i) que o tratamento aos Investidores seja justo e equitativo, (ii) 
a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes; e (iii) que os representantes de 
venda dos Coordenadores e dos Participantes Especiais recebam previamente exemplar dos Prospectos para 
leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos Coordenadores, 
observadas as regras de rateio proporcional na alocação de CRI em caso de excesso de demanda 
estabelecidas abaixo. 

Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, os Coordenadores disponibilizarão ao público o 
Prospecto Preliminar, precedido da divulgação do Aviso ao Mercado, nos termos do artigo 53 da Instrução 
CVM 400. Após a divulgação do Aviso ao Mercado na forma do artigo 54-A da Instrução CVM 400 e a 
disponibilização deste Prospecto Preliminar, os Coordenadores Líder realizarão apresentações a potenciais 
investidores (Roadshow e/ou apresentações individuais) sobre os CRI e a Oferta. Os materiais publicitários e 
os documentos de suporte que os Coordenadores utilizarão em tais apresentações aos Investidores serão 
encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil a contar de sua utilização, nos termos da Deliberação CVM nº 
818, sendo certo que a sua utilização somente ocorrerá concomitantemente ou após a divulgação e 
apresentação deste Prospecto Preliminar à CVM. 
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Plano de Distribuição  

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores realizarão a Oferta conforme o 
plano de distribuição adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 
400, o qual levará em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial 
ou estratégica dos Coordenadores, da Devedora e da Emissora, observadas as regras de rateio proporcional 
na alocação de CRI em caso de excesso de demanda, os quais asseguram e assegurarão (i) que o tratamento 
conferido aos Investidores da Oferta fosse e seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil 
de risco do público alvo da Oferta, e (iii) que os representantes das Instituições Participantes da Oferta 
recebam, conforme o caso, previamente exemplares (a) deste Prospecto Preliminar, o qual incorpora por 
referência o Formulário de Referência, elaborado nos termos da Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 80, 
disponibilizado nesta data, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, e (b) do Prospecto Definitivo, o 
qual incorpora por referência o Formulário de Referência, a ser disponibilizado ao mercado quando da 
divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, para leitura obrigatória e 
que suas dúvidas pudessem ser esclarecidas por pessoas designadas pelos Coordenadores. 

O Plano de Distribuição foi fixado nos seguintes termos:  

(i) os CRI serão objeto de oferta pública de distribuição, com intermediação dos Coordenadores, que 
poderão contratar Participantes Especiais para fins exclusivos de recebimento de ordens, observado o 
disposto no Contrato de Distribuição; 

(ii) após a divulgação do Aviso ao Mercado, e a disponibilização deste Prospecto Preliminar aos 
Investidores da Oferta, realizará apresentações para potenciais investidores (Roadshow e/ou one-on-
ones) (“Apresentações para Potenciais Investidores”);  

(iii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para Potenciais Investidores 
eventualmente utilizados serão, conforme o caso, encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil contado 
de sua utilização nos termos da Deliberação CVM nº 818, sendo certo que a sua utilização somente 
ocorrerá concomitantemente ou após a divulgação e apresentação deste Prospecto Preliminar à CVM; 

(iv) após as Apresentações para Potenciais Investidores e anteriormente à obtenção do registro da Oferta 
na CVM, os Coordenadores realizarão o Procedimento de Bookbuilding, nos termos abaixo indicado;  

(v) para fins do Procedimento de Bookbuilding, o Investidor interessado em subscrever os CRI, identificará, 
no âmbito do respectivo Pedido de Reserva ou intenção de investimento, o percentual da taxa de 
Remuneração dos CRI DI I, dos CRI DI II, dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, conforme o caso, 
observada a taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI I, a taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI II, a taxa 
teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I e a taxa teto de Bookbuilding dos CRI IPCA II, respectivamente. 
Caso o percentual apurado no Procedimento de Bookbuilding para a respectiva taxa de Remuneração 
dos CRI seja inferior ao percentual mínimo apontado no Pedido de Reserva ou intenção de investimento 
como condicionante de participação na Oferta, nos termos acima previstos, o respectivo Pedido de 
Reserva ou intenção de investimento será cancelado pelos Coordenadores ou pelo Participante 
Especial que tenha recebido referida ordem, conforme o caso; 

(vi) concluído o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores consolidarão os Pedidos de Reserva e 
as intenções de investimento dos Investidores que serão atendidos para subscrição dos CRI;  

(vii) caso seja verificado, pelos Coordenadores, excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade dos CRI inicialmente ofertada, não será permitida a colocação de CRI perante Pessoas 
Vinculadas e os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento realizadas por Investidores da 
Oferta que sejam Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400, para fins de alocação, mas sem alteração da taxa final de Remuneração dos CRI;  

(viii) desde que todas as condições precedentes listadas na Seção “Sumário dos Principais Instrumentos da 
Oferta – Contrato de Distribuição”, na página 106 deste Prospecto, e no Contrato de Distribuição 
tenham sido satisfeitas ou tenham sido expressamente renunciadas pelos Coordenadores, e 
observados os demais termos e condições do Contrato de Distribuição e da Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Oferta somente terá início após: 

(a) a concessão do registro da Oferta pela CVM;  

(b) a divulgação do Anúncio de Início; e  

(c) a disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores da Oferta; 



 

89 

(ix) a colocação dos CRI será realizada de acordo com os procedimentos do MDA, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3; 

(x) os CRI serão depositados para negociação no mercado secundário, no CETIP21, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira e a custódia eletrônica de acordo com os 
procedimentos da B3; 

(xi) não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos investidores da Oferta 
interessados em subscrever CRI no âmbito da Oferta;  

(xii) não será contratado Formador de Mercado para atuar como formador de mercado para a Emissão; e  

(xiii) não será firmado contrato de estabilização de preços, contrato de opção de lote suplementar ou 
contrato de garantia de liquidez.  

As Instituições Participantes da Oferta recomendarão aos Investidores interessados na realização dos Pedidos 
de Reserva ou das intenções de investimento, conforme aplicável, que (i) leiam cuidadosamente os termos e 
condições estipulados no Pedido de Reserva ou intenção de investimento, especialmente os procedimentos 
relativos à liquidação da Oferta, o Termo de Securitização e as informações constantes do Prospecto Preliminar, 
especialmente na seção “Fatores de Risco”, que trata, dentre outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está 
exposta, bem como o formulário de referência e as demonstrações financeiras da Emissora, respectivas notas 
explicativas e parecer dos auditores independentes, incluídos no Prospecto Preliminar, por referência; (ii) 
verifiquem com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva 
ou a sua intenção de investimento, conforme aplicável, a necessidade de manutenção de recursos em conta 
corrente ou conta de investimento nele aberta e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva ou 
intenção de investimento; e (iii) entrem em contato com a Instituição Participante da Oferta escolhida para obter 
informações mais detalhadas acerca dos prazos estabelecidos para a realização do Pedido de Reserva ou 
intenção de investimento ou, se for o caso, para a realização do cadastro na Instituição Participante da Oferta, 
tendo em vista os procedimentos operacionais adotados por cada Instituição Participante da Oferta. 

Uma vez encerrada a Oferta, os Coordenadores divulgarão o resultado da Oferta mediante divulgação do 
Anúncio de Encerramento nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400. 

Procedimentos da Oferta 

Os Investidores (incluindo Pessoas Vinculadas) interessados em subscrever os CRI poderão (i) realizar a sua 
reserva para subscrição de CRI junto a uma única Instituição Participante da Oferta durante o Período de 
Reserva, mediante assinatura de Pedido de Reserva, inexistindo valores mínimos ou máximos, observadas 
as limitações aplicáveis aos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas; ou (ii) apresentar aos 
Coordenadores sua intenção de investimento nos CRI na data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, inclusive os Investidores pessoas físicas que participarão da Oferta, os quais, obrigatoriamente 
formalizarão suas intenções de investimento por meio de Pedido de Reserva, em atendimento ao disposto na 
Resolução CVM 27. 

Os Pedidos de Reserva ou ordens de investimentos serão efetuados pelos Investidores (incluindo Pessoas 
Vinculadas) de maneira irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nas alíneas (i), (v) e (vii) abaixo: 

(i) cada um dos Investidores interessados em subscrever os CRI (incluindo Pessoas Vinculadas) efetuará 
Pedido de Reserva perante qualquer uma única Instituição Participante da Oferta, mediante 
preenchimento do Pedido de Reserva no Período de Reserva, ou apresentará aos Coordenadores sua 
intenção de investimento, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding. O Investidor Pessoa 
Vinculada indicará, obrigatoriamente, no seu Pedido de Reserva ou intenção de investimento, sua 
qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido de Reserva ou intenção de investimento ser 
cancelada pela respectiva Instituição Participante da Oferta que o receber; 

(ii) nos termos da Resolução CVM 27, no caso de a reserva antecipada efetuada pelo referido Investidor 
vir a ser efetivamente alocada no contexto da Oferta, o Pedido de Reserva ou intenção de investimento 
preenchido por referido Investidor passará a ser o documento de aceitação de que trata a Resolução 
CVM 27, por meio do qual referido Investidor (a) aceitou participar da Oferta; (b) aceitou os 
procedimentos de distribuição e de alocação dos CRI, incluindo o Procedimento de Bookbuilding para 
a definição da taxa final de Remuneração dos CRI, a possibilidade de Distribuição Parcial e a 
possibilidade de aumento do valor inicial da Oferta, em razão do exercício total ou parcial da Opção de 
Lote Adicional; (c) aceitou os riscos relacionados à Oferta; e (iv) se comprometeu a subscrever e 
integralizar os CRI que vierem a ser a ele alocados. Para os fins da Resolução CVM 27, o Pedido de 
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Reserva será considerado como documento de aceitação da Oferta, inclusive para os Investidores 
pessoas físicas que participarão da Oferta, os quais obrigatoriamente formalizarão suas intenções de 
investimento por meio de Pedido de Reserva, em atendimento ao disposto na Resolução CVM 27. 

(iii) conforme dispõe a Resolução CVM 27, a subscrição dos CRI deverá ser formalizada mediante ato de 
aceitação da Oferta pelo Investidor, o qual deverá estar de acordo com o disposto na referida resolução, 
conforme aplicável.  

(iv) no Pedido de Reserva ou na intenção de investimento, os Investidores, inclusive, sem limitação, os 
qualificados como Pessoas Vinculadas, poderão (a) considerando a possibilidade de Distribuição 
Parcial, nos termos do artigo 31 da Instrução CVM 400, indicar como condição condicionar sua adesão 
à Oferta à distribuição (1) da totalidade dos CRI objeto da Oferta ou (2) de uma proporção ou quantidade 
mínima de CRI, desde que não inferior ao Montante Mínimo da Emissão; e (b) indicar um percentual 
mínimo da Remuneração dos CRI DI I, da Remuneração dos CRI DI II, da Remuneração dos CRI IPCA 
I e da Remuneração dos CRI IPCA II, observada a taxa estabelecida como teto para os CRI DI I, para 
os CRI DI II, para os CRI IPCA I e para os CRI IPCA II, respectivamente, sendo o atingimento do 
percentual mínimo da Remuneração dos CRI DI I, da Remuneração dos CRI DI II, da Remuneração 
dos CRI IPCA I ou da Remuneração dos CRI IPCA II, como condição de eficácia do Pedido de Reserva 
ou da intenção de investimento e de aceitação da Oferta por referidos Investidores. Será recomendado 
aos Investidores que entrem em contato com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência 
para verificar os procedimentos adotados pela respectiva Instituição Participante da Oferta para 
efetivação de sua ordem de investimento, incluindo, sem limitação, eventual necessidade de depósito 
prévio do investimento pretendido; 

(v) observado o item (ii) acima, a intenção de investimento ou o Pedido de Reserva do Investidor será 
cancelada caso: (i) caso o montante de CRI definido no Procedimento de Bookbuilding seja inferior ao 
percentual mínimo apontado no Pedido de Reserva ou intenção de investimento como condicionante à 
participação na Oferta; ou (ii) o percentual mínimo referente à Remuneração dos CRI DI I, dos CRI DI 
II, dos CRI IPCA I, e/ou da Remuneração dos CRI IPCA II por ele indicada seja superior ao percentual 
de Remuneração dos CRI estabelecido por meio do Procedimento de Bookbuilding; 

(vi) as Instituições Participantes da Oferta recomendarão aos Investidores interessados na realização dos 
Pedidos de Reserva ou das intenções de investimento, conforme aplicável, que (i) leiam 
cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de Reserva ou intenção de investimento, 
especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta, o Termo de Securitização e as 
informações constantes do Prospecto Preliminar, especialmente na seção “Fatores de Risco”, que trata, 
dentre outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está exposta, bem como o formulário de referência e 
as demonstrações financeiras da Emissora, respectivas notas explicativas e parecer dos auditores 
independentes, incluídos no Prospecto Preliminar, por referência; (ii) verifiquem com a Instituição 
Participante da Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva ou a sua intenção 
de investimento, conforme aplicável, a necessidade de manutenção de recursos em conta corrente ou 
conta de investimento nele aberta e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva ou intenção 
de investimento; e (iii) entrem em contato com a Instituição Participante da Oferta escolhida para obter 
informações mais detalhadas acerca dos prazos estabelecidos para a realização do Pedido de Reserva 
ou intenção de investimento ou, se for o caso, para a realização do cadastro na Instituição 
Participante da Oferta, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados por cada Instituição 
Participante da Oferta; 

(vii)  caso seja verificado, pelo Coordenador Líder, excesso de demanda superior em 1/3 (sem considerar 
os CRI objeto de exercício da Opção de Lote Adicional), não será permitida a colocação de CRI perante 
Investidores que sejam Pessoas Vinculadas e os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento 
realizadas por Pessoas Vinculadas serão cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, 
para fins de alocação, mas sem alteração da taxa final de Remuneração dos CRI, observado o 
disposto abaixo; 

(viii) caso o total de CRI objeto de intenções de investimento e de Pedido de Reserva não cancelados em 
virtude de desconformidade com os termos e condições da Oferta, bem como nos termos dos itens (i) 
e (ii) acima, seja igual ou inferior ao montante inicial da Oferta, serão integralmente atendidos todos os 
Pedidos de Reserva e intenções de investimento admitidas e não cancelados em virtude de 
desconformidade com os termos e condições da Oferta; 

(ix) caso na data do Procedimento de Bookbuilding seja verificada demanda superior ao Valor Total da 
Emissão, haverá rateio a ser operacionalizado pelos Coordenadores, sendo atendidos os Pedidos de 
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Reserva e as intenções de investimento que indicaram a menor taxa, adicionando-se os Pedidos de 
Reserva e as intenções de investimento que indicaram taxas superiores até atingir a taxa definida no 
Procedimento de Bookbuilding, sendo que todas as ordens admitidas que indicaram a taxa definida no 
Procedimento de Bookbuilding serão rateadas entre os Investidores proporcionalmente ao montante 
de CRI indicado nos respectivos Pedidos de Reserva e intenções de investimento, independentemente 
de quando foi recebido o Pedido de Reserva ou a intenção de investimento, sendo desconsideradas 
quaisquer frações de CRI;  

(x) até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de Início, a Instituição 
Participante da Oferta com a qual o Investidor tenha realizado a intenção de investimento ou o Pedido 
de Reserva informará aos Investidores, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua 
ausência, por telefone ou fac-símile (a) a quantidade de CRI alocada ao Investidor, e (b) o horário limite 
da data de liquidação que cada Investidor deverá pagar o Preço de Integralização referente aos CRI 
alocados nos termos acima previstos à respectiva Instituição Participante da Oferta que recebeu a 
respectiva intenção de investimento ou Pedido de Reserva, com recursos imediatamente disponíveis, 
por meio de sua conta na B3, observados os procedimentos da B3;  

(xi) as intenções de investimento e os Pedidos de Reserva são irrevogáveis e irretratáveis, exceto nas 
hipóteses previstas neste Prospecto, observada a possibilidade de Distribuição Parcial, e de 
identificação de divergência relevante entre as informações constantes deste Prospecto Preliminar e 
do Prospecto Definitivo que alterem substancialmente o risco assumido pelo Investidor, ou a sua 
decisão de investimento, pode o referido Investidor desistir da intenção de investimento ou do Pedido 
de Reserva, nos termos do parágrafo quarto do artigo 45 da Instrução CVM 400. Nesta hipótese, o 
Investidor informou sua decisão de desistência da intenção de investimento e do Pedido de Reserva à 
respectiva Instituição Participante da Oferta que recebeu a intenção de investimento ou o Pedido de 
Reserva, em conformidade com as previsões da respectiva intenção de investimento ou do respectivo 
Pedido de Reserva; 

(xii) caso não haja demanda superior em 1/3 (um terço) dos CRI (sem considerar os CRI objeto de exercício 
da Opção de Lote Adicional) objeto da Oferta, não haverá limite máximo de participação de Investidores 
que sejam Pessoas Vinculadas; e 

(xiii) as previsões dos itens acima aplicar-se-ão aos Participantes Especiais contratados pelos 
Coordenadores no âmbito da Oferta, nos termos do Contrato de Distribuição e dos termos de adesão 
dos Participantes Especiais. Este Prospecto Preliminar será devidamente ajustado para devida 
qualificação e identificação de referidos prestadores de serviços.  

Público Alvo da Oferta 

Os CRI serão distribuídos publicamente aos Investidores.  

Procedimento de Bookbuilding  

Os Coordenadores realizarão o Procedimento de Bookbuilding, organizado nos termos do artigo 23, parágrafo 
1º, e dos artigos 44 e 45 da Instrução CVM 400, com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou 
máximos, junto aos Investidores, para definição (a) do número de séries da emissão dos CRI, e, 
consequentemente, do número de séries da emissão das Debêntures; (b) do volume final da Emissão dos 
CRI em razão do exercício, parcial ou total, da Opção de Lote Adicional, e, consequentemente, do volume 
final das Debêntures; (c) da quantidade de CRI efetivamente emitida e alocada em cada série da emissão 
dos CRI e, consequentemente, a quantidade de Debêntures efetivamente emitida e alocada em cada série 
da emissão das Debêntures; e (d) da taxa final da Remuneração dos CRI DI I, da Remuneração dos CRI DI 
II, da Remuneração dos CRI IPCA I e da Remuneração dos CRI IPCA II, e, consequentemente, da taxa final 
da remuneração das Debêntures DI I, da remuneração das Debêntures DI II, da remuneração das Debêntures 
IPCA I e da remuneração das Debêntures IPCA II.  

Dessa forma, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, a determinação realizada no 
Procedimento de Bookbuilding será presidida por critérios objetivos, conforme descritos abaixo. 

Nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os critérios objetivos que presidirão o 
Procedimento de Bookbuilding para a fixação da Remuneração dos CRI serão os seguintes: (i) foram 
estabelecidas taxas máximas para a Remuneração dos CRI, quais sejam, a taxa teto de Bookbuilding dos 
CRI DI I, a taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI II, a taxa teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I e a taxa teto 
de Bookbuilding dos CRI IPCA II, neste Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito da Oferta, 
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os Investidores poderão indicar, na respectiva intenção de investimento ou Pedido de Reserva, um percentual 
mínimo de Remuneração dos CRI DI I, de Remuneração dos CRI DI II, de Remuneração dos CRI IPCA I e/ou 
de Remuneração dos CRI IPCA II, conforme o caso, observadas a taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI I, a 
taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI II, a taxa teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I e a taxa teto de 
Bookbuilding dos CRI IPCA II, respectivamente; e (iii) serão atendidos os Pedidos de Reserva e as intenções 
de investimento que indicarem as menores taxas de Remuneração dos CRI, adicionando-se os Pedidos de 
Reserva e as intenções de investimento que indicarem taxas superiores até atingir as taxas finais definidas 
no Procedimento de Bookbuilding, que serão as taxas fixadas no Procedimento de Bookbuilding para a 
Remuneração dos CRI DI I, a Remuneração dos CRI DI II, para a Remuneração dos CRI IPCA I e para a 
Remuneração dos CRI IPCA II. 

Para fins do Procedimento de Bookbuilding, o Investidor interessado em subscrever os CRI deverá identificar, 
no âmbito do respectivo Pedido de Reserva ou intenção de investimento, se a sua participação na Oferta está 
condicionada à definição de percentual mínimo de Remuneração dos CRI DI I, de Remuneração dos CRI DI 
II, de Remuneração dos CRI IPCA I e/ou de Remuneração dos CRI IPCA II, mediante a indicação de 
percentual da taxa de Remuneração dos CRI DI I e/ou da taxa de Remuneração dos CRI DI II, Remuneração 
dos CRI IPCA I e/ou da taxa de Remuneração dos CRI IPCA II, conforme o caso, observada a Taxa Teto de 
Bookbuilding dos CRI DI I, a Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI DI II, Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI 
IPCA I e a Taxa Teto de Bookbuilding dos CRI IPCA II, respectivamente.  

No Procedimento de Bookbuilding, serão atendidos os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento 
que indicarem as menores taxas de Remuneração dos CRI, adicionando-se os Pedidos de Reserva e as 
intenções de investimento que indicarem taxas superiores até que seja atingida a taxa final de Remuneração 
dos CRI a ser aplicada a todos os Investidores, sendo certo que a taxa final de Remuneração dos CRI assim 
definida será estendida para os CRI adicionais emitidos em razão do exercício, total ou parcial, da Opção de 
Lote Adicional, caso esta seja exercida. 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding será divulgado nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, da 
Instrução CVM 400, através do Comunicado ao Mercado Referente ao Resultado do Procedimento de 
Bookbuilding, bem como constará do Termo de Securitização, não sendo necessária qualquer aprovação 
societária adicional por parte da Emissora. Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, será aceita a 
participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, sem 
limite máximo de tal participação em relação ao volume da Oferta. A participação das Pessoas Vinculadas na 
Oferta será admitida mediante apresentação de Pedido de Reserva ou intenção de investimento, sem fixação 
de lotes mínimos ou máximos, aos Coordenadores e/ou Participantes Especiais. Caso seja verificado pelo 
Coordenador Líder excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade dos CRI inicialmente 
ofertada (sem considerar os CRI objeto de exercício da Opção de Lote Adicional), não será permitida a 
colocação de CRI perante Pessoas Vinculadas, observado o disposto acima. 

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover a má formação nas taxas de remuneração 
final dos CRI e poderá afetar a liquidez dos CRI no mercado secundário. O Investidor deve consultar em 
especial as informações contidas na Seção “Fatores de Risco” item “A participação de investidores que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá afetar adversamente a formação 
das taxas de remuneração final dos CRI e poderá resultar na redução da liquidez dos CRI” na página 131 
deste Prospecto Preliminar. 

Pessoas Vinculadas  

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, será aceita a participação de Investidores da Oferta que 
sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, sem limite máximo de tal participação em 
relação ao volume da Oferta.  

A participação das Pessoas Vinculadas na Oferta será admitida mediante apresentação de Pedido de Reserva 
ou intenção de investimento, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, aos Coordenadores e/ou 
Participantes Especiais (conforme abaixo definido). Sob pena de cancelamento de seu Pedido de Reserva ou 
intenção de investimento pelos Coordenadores ou Participante Especial da Oferta que o receber, cada 
Investidor deverá informar em seu Pedido de Reserva ou intenção de investimento, obrigatoriamente, sua 
qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso 

São consideradas “Pessoas Vinculadas” (i) Controladores, pessoa natural e/ou jurídica, ou administradores 
da Emissora e da Devedora, de suas controladoras e/ou de suas Controladas ou outras pessoas vinculadas 
à emissão e distribuição, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e 
colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) controladores, pessoa natural e/ou jurídica, ou administradores das 
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Instituições Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais prepostos da Emissora, da 
Devedora e/ou das Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de intermediação ou 
de suporte operacional diretamente envolvidos na Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços à 
Emissora, à Devedora e/ou às Instituições Participantes da Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, 
com a Emissora, com a Devedora e/ou com as Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de 
serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da 
Oferta; (vi) sociedades Controladas, direta ou indiretamente, pela Emissora, pela Devedora e/ou pelas 
Instituições Participantes da Oferta ou por pessoas a elas vinculadas; (vii) sociedades Controladas, direta ou 
indiretamente, por pessoas vinculadas às Instituições Participantes da Oferta, desde que diretamente 
envolvidos na Oferta; (viii) cônjuges ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens 
“ii“ a “v”; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo 
se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados, nos termos do artigo 2º, inciso XII da Resolução 
CVM 35, sendo certo que nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso de 
demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade dos CRI inicialmente ofertada (sem considerar os CRI 
objeto de exercício da Opção de Lote Adicional), não será permitida a colocação de CRI perante Pessoas 
Vinculadas, devendo o pedido de reserva e as intenções de investimento realizadas por Investidores da Oferta 
que sejam Pessoas Vinculadas ser automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 
400, para fins de alocação.  

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover a má formação nas taxas de remuneração 
final dos CRI e poderá afetar a liquidez dos CRI no mercado secundário. O Investidor deve consultar em 
especial as informações contidas na Seção “Fatores de Risco” item “A participação de investidores que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá afetar adversamente a formação 
das taxas de remuneração final dos CRI e poderá resultar na redução da liquidez dos CRI” na página 131 
deste Prospecto Preliminar. 

A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS NO 
PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING PODE AFETAR ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO DAS TAXAS DE 
REMUNERAÇÃO E A LIQUIDEZ DOS CRI. PARA MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DA 
PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, VEJA A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”, EM ESPECIAL O FATOR DE RISCO “A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE 
SEJAM CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING PODERÁ 
AFETAR ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO DAS TAXAS DE REMUNERAÇÃO E PODERÁ RESULTAR NA 
REDUÇÃO DA LIQUIDEZ DOS CRI”, NA PÁGINA 131 DESTE PROSPECTO. 

Pedidos de Reserva 

Os Investidores poderão efetuar reservas de subscrição por meio de intenção de investimentos ou pedidos 
de reserva de subscrição dos CRI, conforme aplicável, podendo neles estipular, como condição de sua 
confirmação, (i) a taxa de juros mínima da remuneração para os CRI; e (ii) a quantidade de CRI que desejam 
subscrever (“Pedidos de Reserva”). Adicionalmente, os Investidores que não se enquadrarem na definição 
de investidores institucionais constante do parágrafo segundo do artigo 2º da Resolução CVM 27 deverão 
obrigatoriamente apresentar sua intenção de investimento mediante assinatura de Pedido de Reserva. Os 
Pedidos de Reserva conterão, entre outras informações, condições de subscrição e integralização dos CRI, 
informações acerca da sua caracterização como Pessoa Vinculada, e termo de obtenção de cópia do 
Prospecto Preliminar.  

Os Pedidos de Reserva serão irrevogáveis e irretratáveis, exceto nas hipóteses de identificação de 
divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que 
alterem substancialmente o risco assumido pelo Investidor, ou a sua decisão de investimento, nos termos do 
parágrafo 4º do artigo 45 da Instrução CVM 400.  

Nos termos da Resolução da CVM 27 no caso de a reserva antecipada efetuada pelo referido Investidor vir a 
ser efetivamente alocada no contexto da Oferta, o Pedido de Reserva ou intenção de investimento preenchido 
por referido Investidor passará a ser o documento de aceitação de que trata a Resolução CVM 27, por meio 
do qual referido Investidor (i) aceitou participar da Oferta; (ii) aceitou os procedimentos de distribuição e de 
alocação dos CRI, incluindo o Procedimento de Bookbuilding para a definição da taxa final de Remuneração 
dos CRI e a possibilidade de aumento do volume da Oferta, (iii) aceitou os riscos relacionados à Oferta e 
(iv) se comprometeu a subscrever e integralizar os CRI que vierem a ser a ele alocados. Para os fins 
da Resolução CVM 27, o Pedido de Reserva será considerado como documento de aceitação da Oferta, 
inclusive para os Investidores pessoas físicas que participarão da Oferta, os quais obrigatoriamente 
formalizarão suas intenções de investimento por meio de Pedido de Reserva, em atendimento ao disposto na 
Resolução CVM 27. 
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Conforme dispõe a Resolução CVM 27, a subscrição dos CRI deverá ser formalizada mediante ato de 
aceitação da Oferta pelo Investidor, o qual deverá estar de acordo com o disposto na referida resolução, 
conforme aplicável. 

As previsões dos itens acima aplicar-se-ão aos Participantes Especiais contratados pelos Coordenadores no 
âmbito da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação e dos termos de adesão dos Participantes Especiais. 

Os Coordenadores recomendam aos Investidores interessados na realização dos Pedidos de Reserva ou das 
intenções de investimentos que: (i) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de 
Reserva, especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta, o Termo de Securitização e as 
informações constantes do Prospecto Preliminar, especialmente na seção “Fatores de Risco”, que trata, 
dentre outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está exposta; (ii) verifiquem com os Coordenadores e/ou 
Participantes Especiais, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, a necessidade de manutenção de 
recursos em conta corrente ou conta de investimento neles abertas e/ou mantidas, para fins de garantia do 
Pedido de Reserva; e (iii) entrem em contato com os Coordenadores e/ou Participantes Especiais para obter 
informações mais detalhadas acerca dos prazos estabelecidos para a realização do Pedido de Reserva ou, 
se for o caso, para a realização do cadastro nos Coordenadores, tendo em vista os procedimentos 
operacionais adotados. Uma vez encerrada a Oferta, os Coordenadores divulgarão o resultado da Oferta 
mediante divulgação do Anúncio de Encerramento.  

Cada Pedido de Reserva deverá ser realizado perante apenas uma Instituição Participantes da Oferta. 

Prazo Máximo de Colocação 

O prazo máximo para colocação dos CRI é de 6 (seis) meses contados da data de divulgação do Anúncio de 
Início, nos termos da Instrução CVM 400, ou até a data e divulgação do Anúncio de Encerramento, o que 
ocorrer primeiro. 

A colocação dos CRI junto aos Investidores será realizada de acordo com os procedimentos da B3. 

Os CRI serão objeto de distribuição pública aos Investidores, com o recebimento de reservas e sem a fixação 
de lotes máximos ou mínimos. Os Coordenadores, com anuência da Emissora e da Devedora, organizarão a 
colocação dos CRI perante os Investidores interessados, podendo levar em conta suas relações com clientes 
e outras considerações de natureza comercial ou estratégica devendo assegurar: (i) que o tratamento aos 
Investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos 
clientes, e (iii) que os representantes de venda dos Participantes Especiais recebam previamente exemplar 
dos Prospectos para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada 
pelos Coordenadores, observadas as regras de rateio proporcional na alocação de CRI em caso de excesso 
de demanda estabelecidas nos Prospectos e no Contrato de Distribuição. 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 
(um terço) à quantidade dos CRI inicialmente ofertada (sem considerar os CRI objeto de exercício da 
Opção de Lote Adicional), não será permitida a colocação de CRI perante Pessoas Vinculadas, devendo os 
Pedidos de Reserva e as intenções de investimento realizadas por Investidores da Oferta que sejam 
Pessoas Vinculadas ser automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, para 
fins de alocação. 

Excesso de Demanda perante Pessoas Vinculadas 

Caso seja verificado, pelos Coordenadores, excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade 
dos CRI inicialmente ofertada (sem considerar os CRI objeto de exercício da Opção de Lote Adicional), não 
será permitida a colocação de CRI perante Pessoas Vinculadas, devendo os Pedidos de Reserva e as 
intenções de investimento realizadas por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas ser 
automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, para fins de alocação. 

A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS NO 
PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING PODE AFETAR ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO DAS TAXAS DE 
REMUNERAÇÃO E PODERÁ AFETAR A LIQUIDEZ DOS CRI. PARA MAIORES INFORMAÇÕES A 
RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, 
VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, EM ESPECIAL O FATOR DE RISCO “A PARTICIPAÇÃO DE 
INVESTIDORES QUE SEJAM CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE 
BOOKBUILDING PODERÁ AFETAR ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO DAS TAXAS DE REMUNERAÇÃO 
FINAL DOS CRI E PODERÁ RESULTAR NA REDUÇÃO DA LIQUIDEZ DOS CRI”, NA PÁGINA 131 DESTE 
PROSPECTO PRELIMINAR. 
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Modificação da Oferta 

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, 
posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro da 
Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes 
à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de modificação da Oferta. Nos termos do parágrafo primeiro do 
artigo 25, o pleito de modificação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em 
sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, contado do seu protocolo na CVM. Nos termos do parágrafo 
segundo do artigo 25, tendo sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a 
requerimento do ofertante, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias. Por fim, nos termos do 
parágrafo terceiro do artigo 25, é sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos 
investidores ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida pela Emissora.  

A não verificação de qualquer das condições precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição até 
a disponibilização do Anúncio de Início da Oferta será tratada como modificação da Oferta, nos termos 
acima indicados. 

Nos termos do artigo 26 da Instrução CVM 400, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação 
anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos 
dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma e condições previstas neste Prospecto. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400: (a) a modificação 
deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da 
Oferta; e (b) os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das 
aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento 
das novas condições. 

Nos termos do artigo 27, parágrafo único, da Instrução CVM 400, em caso de modificação da Oferta, os 
investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da 
modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da comunicação, 
o interesse em manter a declaração de aceitação à Oferta, presumida a manutenção em caso de silêncio.  

Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de 
Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo 
de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Nos termos do artigo 28 da Instrução CVM 400, a aceitação da Oferta somente poderá ser revogada pelos 
investidores se tal hipótese estiver expressamente prevista neste Prospecto, na forma e condições aqui 
definidas, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos únicos dos artigos 20 e 27 da Instrução CVM 
400, as quais são inafastáveis. 

Suspensão da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM: (i) poderá suspender, a qualquer tempo, a Oferta se: 
(a) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro da 
Oferta; ou (b) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido 
o respectivo registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de 
regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o 
qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios 
que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro.  

A Emissora deverá dar conhecimento da suspensão aos investidores que já tenham aceitado a Oferta, ao menos 
pelos meios utilizados para a divulgação da Oferta, facultando-lhes a possibilidade de revogar a aceitação até 
às 16:00 (dezesseis) horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada ao investidor a 
suspensão da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua 
aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de 
Integralização, o referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 
5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 
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Cancelamento ou Revogação da Oferta 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá cancelar, a qualquer tempo, a Oferta 
que: (i) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro 
da Oferta; ou (ii) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após 
obtido o respectivo registro da Oferta. Adicionalmente, a rescisão do Contrato de Distribuição também 
importará no cancelamento do registro da Oferta. Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, 
havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes 
quando da apresentação do pedido de registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento 
relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de 
revogação da Oferta. 

Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o investidor revogue sua aceitação e, em ambos os 
casos, se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização 
será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos 
e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do cancelamento da Oferta 
ou respectiva revogação, conforme o caso. 

Declaração de Inadequação de Investimento 

O investimento em CRI não é adequado aos investidores que: (i) necessitem de liquidez com relação aos 
títulos adquiridos, uma vez que a negociação de certificados de recebíveis imobiliários no mercado secundário 
brasileiro é restrita; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito relacionado ao setor imobiliário; 
e/ou (iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito corporativo da Devedora e do seu setor de 
atuação (saúde). 

O INVESTIDOR DEVERÁ LER ATENTAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO 
PRELIMINAR, E OS ITENS 4.1 E 4.2. DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA.  

Cronograma de Etapas da Oferta 

A Oferta seguirá o cronograma tentativo abaixo: 

Ordem dos 
Eventos 

Eventos(1) Data Prevista(2)(3) 

1. Protocolo do Pedido de Registro Oferta na CVM 11/10/2022 

2. Divulgação do Aviso ao Mercado 16/11/2022 

3. Disponibilização do Prospecto Preliminar  16/11/2022 

4. Início do Roadshow 17/11/2022 

5. Início do Período de Reserva 23/11/2022 

6. Encerramento do Período de Reserva  29/11/2022 

7. Procedimento de Bookbuilding 30/11/2022 

8. Registro da Oferta pela CVM 19/12/2022 

9. Divulgação do Anúncio de Início  20/12/2022 

10. Disponibilização do Prospecto Definitivo  20/12/2022 

11. Data do Procedimento de Alocação Efetiva dos CRI 21/12/2022 

12. Data de Liquidação Financeira dos CRI 21/12/2022 

13. Divulgação do Anúncio de Encerramento  22/12/2022 

14. Data de Início de Negociação dos CRI na B3  23/12/2022 

(1) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de 
computadores da CVM, da B3, da Emissora e dos Coordenadores, nos termos previstos neste Prospecto. 

(2) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, 
atrasos e antecipações sem aviso prévio, a critério da Emissora, da Devedora e dos Coordenadores. 
Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser 
analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. 

(3) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, 
tal cronograma poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, 
manifestação de revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e 
cancelamento ou revogação da Oferta, veja as seções “Alteração das Circunstâncias, Revogação ou 
Modificação de Oferta” na página 95 deste Prospecto Preliminar. 
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Regime de Garantia Firme de Colocação 

A garantia firme de colocação dos CRI será prestada pelos Coordenadores, de forma individual e não 
solidária, para o para o montante de R$400.000.000,00 (sem considerar os CRI objeto da Opção de Lote 
Adicional), observados os termos e condições do Contrato de Distribuição.  

A Garantia Firme de colocação dos CRI somente seria exercida (i) desde que cumpridas todas as condições 
precedentes previstas no Contrato de Distribuição, de forma satisfatória aos Coordenadores, até a data da 
concessão do registro da Oferta pela CVM; (ii) caso não haja demanda consolidada para a totalidade dos CRI 
objeto da Garantia Firme, ou seja, 400.000 (quatrocentos mil) CRI (sem considerar os CRI objeto da Opção 
de Lote Adicional) após o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores, de forma individual e não 
solidária, deverão subscrever e integralizar os CRI que porventura não tenham sido colocados junto a 
Investidores, na série escolhida pelo respectivo Coordenador, a seu exclusivo critério, limitados à quantidade 
de CRI objeto da Garantia Firme; e (iii) pela taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI, pela taxa teto de Bookbuilding 
dos CRI IPCA I e pela taxa teto de Bookbuilding IPCA II, conforme aplicável.  

A Garantia Firme de colocação prevista no Contrato de Distribuição, concedida pelos Coordenadores, será 
válida até 31 de dezembro de 2022 ou outra data posterior que vier a ser definida de comum acordo e por 
escrito entre os Coordenadores, a Emissora e a Devedora mediante a celebração de termo de aditamento ao 
Contrato de Distribuição. 

Os CRI objeto do eventual exercício da Opção de Lote Adicional serão objeto de distribuição pública, nos 
termos da Instrução CVM 400, sob o regime de melhores esforços de colocação.  

Contratação de Participantes Especiais 

Os Coordenadores poderão convidar Participantes Especiais para participar da Oferta, sendo que serão 
celebrados termos de adesão entre o Coordenador Líder e os Participantes Especiais. 

Instituições contratadas pela Emissora 

Nos termos do item 1.1 do Anexo III-A da Instrução CVM 400 encontra-se a seguir a identificação e as funções 
das instituições contratadas pela Emissora para prestação de serviços no âmbito da Oferta:  

(i) Instituição Custodiante: a Instituição Custodiante será responsável pela custódia de 1 (uma) via original 
da Escritura de Emissão de CCI e pelo registro das CCI no sistema da B3, nos termos da Escritura de 
Emissão de CCI;  

(ii) Agente Fiduciário: vide item “Obrigações do Agente Fiduciário” da seção “Agente Fiduciário” na página 
101 deste Prospecto;  

(iii) Banco Liquidante e Escriturador: o Banco Liquidante é o responsável pelas liquidações financeiras da 
Emissora e o Escriturador atua no exercício das funções de escrituração dos CRI; 

(iv) B3: A B3 é responsável pelo depósito, custódia eletrônica e liquidação financeira dos CRI;  

(v) Auditores Independentes da Emissora e da Devedora: Auditores Independentes contratados pela 
Emissora e pela Devedora para auditar as respectivas demonstrações financeiras; e 

(vi) Agência de Classificação de Risco: é a responsável pela emissão do rating dos CRI, bem como 
pela atualização trimestral dos relatórios de classificação de risco dos CRI e sua ampla divulgação 
ao mercado. 
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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PROCEDIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO, BANCO LIQUIDANTE, B3, 
ESCRITURADOR E INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE E AUDITORES INDEPENDENTES  

E AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO. 

Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário será substituído observado o procedimento previsto no item “Substituição do Agente 
Fiduciário” da seção “Agente Fiduciário” na página 102 deste Prospecto. 

Banco Liquidante e Escriturador 

O Banco Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos, sem a necessidade de aprovação em 
Assembleia Especial, caso: (i) descumpram quaisquer obrigações previstas no Contrato de Escrituração e de 
Banco Liquidante e deixem de corrigir seu inadimplemento e de pagar à Emissora os danos 
comprovadamente causados, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da aludida notificação; (ii) 
independentemente de aviso prévio, se o Escriturador e/ou Banco Liquidante sofrer legítimo protesto de 
títulos; (iii) independentemente de aviso prévio, se o Escriturador e/ou Banco Liquidante requerer ou por 
qualquer outro motivo encontrar-se sob processo de recuperação judicial, tiver decretada sua falência ou 
sofrer liquidação ou intervenção, judicial ou extrajudicial; (iv) superveniência de lei, regulamentação e/ou 
instrução das autoridades competentes, notadamente CVM e Banco Central, que impeçam ou modifiquem a 
natureza, termos ou condições do Contrato de Escrituração e de Banco Liquidante; (v) descredenciamento 
do Escriturador e do Banco Liquidante para o exercício das respectivas funções; (vi) por denúncia do Contrato 
de Escrituração e Banco Liquidante, mediante aviso escrito com 30 (trinta) dias de antecedência pela 
Emissora; e (vii) extinção do Contrato de Escrituração e de Banco Liquidante.  

Caso a Emissora ou os Titulares dos CRI desejem substituir o Banco Liquidante em hipóteses diversas 
daquelas previstas acima, tal decisão deverá ser submetida à deliberação da Assembleia Especial, nos 
termos do item “Assembleia Especial” da seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 131 
deste Prospecto.  

B3  

A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, sem a necessidade de 
aprovação da Assembleia Especial, nos seguintes casos: (i) se falir, requerer recuperação judicial ou iniciar 
procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação requerida; (ii) se dor 
cassada sua autorização para execução dos serviços contratados. 

Os Titulares dos CRI, mediante aprovação da Assembleia Especial, poderão requerer a substituição da B3 
em hipóteses diversas daquelas previstas acima, observado que tal decisão deverá ser submetida à 
deliberação da Assembleia Especial, nos termos do item “Assembleia Especial” da seção “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta” na página 131 deste Prospecto. 

Instituição Custodiante 

A Emissora poderá substituir a Instituição Custodiante e apontar nova instituição financeira devidamente 
autorizada para exercer as suas funções, (i) na hipótese de a Instituição Custodiante estar, conforme 
aplicável, impossibilitado de exercer as suas funções, independentemente de Assembleia Especial; e (ii) por 
decisão da Assembleia Especial. 

Auditores Independentes 

A Emissora contrata auditores independentes cuja responsabilidade é de expressar uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras com base em auditoria conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Referida auditoria tem por objetivo obter segurança razoável de que essas 
demonstrações financeiras estão livres de distorções relevantes. Nos termos do artigo 31 da Resolução CVM 
nº 23/21, os auditores independentes não podem prestar serviços para um mesmo cliente, por prazo superior 
a 5 (cinco) anos consecutivos, exigindo-se um intervalo mínimo de 3 (três) anos para a sua recontratação, 
exceto: se (i) a companhia auditada possua Comitê de Auditoria Estatutário em funcionamento permanente 
(instalado no exercício social anterior à contratação do auditor independente); e (ii) o auditor seja pessoa 
jurídica (sendo que, nesse caso, o auditor independente deve proceder à rotação do responsável técnico, 
diretor, gerente e de qualquer outro integrante da equipe de auditoria com função de gerência, em período 
não superior a cinco anos consecutivos, com intervalo mínimo de três anos para seu retorno).  
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Ainda, em atendimento ao artigo 23 da Resolução CVM nº 23/21, a Emissora não contrata os auditores 
independentes para a prestação de serviços de consultoria que possam caracterizar a perda de sua 
objetividade e independência. 

Adicionalmente, independente do atendimento a obrigação normativa, um dos motivos de maior preponderância, 
para a administração da Emissora, na seleção, contração e, quando o caso, substituição de empresa de auditoria 
independente, é a experiência, conhecimento acumulado, familiaridade da mesma em relação ao mercado 
financeiro, em particular aos produtos de securitização e que envolvem o mercado financeiro imobiliário de forma 
geral e qualidade na prestação de serviços. Havendo prejuízos em tais qualidades, a Emissora estabelece novos 
padrões de contratação. 

Agência de Classificação de Risco 

A Agência de Classificação de Risco foi contratada com a função de realizar a classificação de risco dos 
CRI em razão da sua reconhecida experiência na prestação de serviços de classificação de risco de 
valores mobiliários. 

A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída nos casos de (i) rescisão contratual determinada 
pela Emissora caso os serviços não sejam prestados de forma satisfatória, (ii) renúncia da Agência de 
Classificação de Risco ao desempenho de suas funções nos termos previstos na legislação e regulamentação 
em vigor; e (iii) comum acordo entre as partes. A classificação de risco da emissão deverá existir durante toda 
a vigência, sendo que o serviço prestado pela Agência de Classificação de Risco não poderá ser interrompido, 
devendo ser atualizada trimestralmente a partir da Data de Emissão dos CRI, de acordo com o disposto no 
artigo 7º, §7º, da Resolução CVM 60. A Emissora se obriga a encaminhar à CVM e ao Agente Fiduciário dos 
CRI, em até 10 (dez) Dias Úteis do seu recebimento, o relatório de classificação de risco atualizado, além de 
se comprometer a colocar os referidos relatórios à disposição em seu site https://www. 
opeasecuritizadora.com/emissores.com.br/, bem como dar ampla divulgação de tal avaliação ao mercado, no 
mesmo período até o vencimento dos CRI, nos termos da legislação e regulamentação aplicável. 

A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída por qualquer uma das seguintes empresas, a 
qualquer tempo e a critério da Emissora, sem necessidade de Assembleia Especial: (i) Moody’s América 
Latina Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.101.919/0001-05; e (ii) Standard & Poor’s Ratings do Brasil 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.295.585/0001-40. 

A Agência de Classificação de Risco fará jus a seguinte remuneração (i) uma parcela única no valor de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais); e (ii) parcelas anuais sendo a primeira no valor de R$35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais) e as demais no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de monitoramento do 
rating, sendo certo que o valor de acompanhamento será corrigido anualmente pelo IPC-Fipe. 

Formador de Mercado 

Não haverá contratação de formador de mercado no âmbito da Oferta. 

Nos termos do artigo 9º, inciso XII, do Código ANBIMA, os Coordenadores recomendaram à Emissora e à 
Devedora a contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para 
desenvolver atividades de formador de mercado em relação aos CRI, sendo que: (i) a contratação de formador 
de mercado tem por finalidade (a) a realização de operações destinadas a fomentar a liquidez dos CRI por 
meio da inclusão de ordens firmes de compra e venda dos CRI nas plataformas administradas na B3; e (b) 
proporcionar um preço de referência para a negociação de tais valores mobiliários; e (ii) o formador de 
mercado, se contratado, deverá desempenhar suas atividades dentro dos princípios éticos e da mais elevada 
probidade, tudo de acordo com as regras e instruções pertinentes. 
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AGENTE FIDUCIÁRIO 

Obrigações do Agente Fiduciário 

Incumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado, principalmente, além das demais obrigações previstas na 
Resolução CVM 17: 

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com o Titulares dos CRI; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando, no exercício da função, o cuidado 
e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus 
próprios bens; 

(iii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra 
modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia Especial prevista no artigo 7º 
da Resolução CVM 17 para deliberar sobre sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada ao exercício de suas funções; 

(v) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência da demais informações contidas no Termo 
de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de 
que tenha conhecimento; 

(vi) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Devedora e alertar os Titulares dos CRI 
sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(vii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações das condições 
dos CRI; 

(viii) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas da 
Emissora, necessárias e pertinentes dos distribuidores cíveis, das varas de Fazenda Pública, cartórios 
de protesto, varas da Justiça do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, da localidade onde se 
situe a sede ou domicílio da Emissora; 

(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora; 

(x) convocar, quando necessário, Assembleia Especial, mediante anúncio publicado nos órgãos de 
imprensa nos quais costumam ser publicados os atos da Emissão; 

(xi) comparecer às Assembleia de Titulares dos CRI a fim de prestar as informações que lhe 
forem solicitadas; 

(xii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes do Termo de Securitização, especialmente daquelas 
impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xiii) comunicar aos Titulares dos CRI qualquer inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação 
financeira, incluindo obrigações relativas a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos 
Titulares dos CRI previstas no Termo de Securitização, e que estabelecem condições que não devem 
ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Titulares dos CRI e as 
providências que pretende tomar a respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados 
da data da ciência pelo Agente Fiduciário dos CRI do inadimplemento; 

(xiv) no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercício social da Devedora, divulgar, 
em sua página na Internet, e enviar à Emissora para divulgação na forma prevista na 
regulamentação específica, relatório anual destinado aos Titulares dos CRI, nos termos do artigo 68, 
parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações, descrevendo os fatos relevantes ocorridos 
durante o exercício relativos aos CRI, conforme o conteúdo mínimo estabelecido no artigo 15 da 
Resolução CVM 17; 

(xv) na mesma data da sua divulgação ao mercado, divulgar os editais de convocação das Assembleias de 
Titulares de CRI, daquelas assembleias que tiver convocado, e os demais na mesma data do 
seu conhecimento; 
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(xvi) manter disponível em sua página na Internet lista atualizada das emissões em que exerce a função de 
agente fiduciário; 

(xvii) divulgar em sua página na Internet as informações previstas no artigo 16 da Resolução CVM 17 e 
mantê-las disponíveis para consulta pública em sua página na Internet pelo prazo de 3 (três) anos;  

(xviii) divulgar aos Titulares dos CRI e demais participantes do mercado, em sua página na Internet e/ou 
em sua central de atendimento, em cada Dia Útil, o saldo devedor unitário dos CRI, calculado 
pela Emissora;  

(xix) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da Emissão de Debêntures, de acordo com 
as informações prestadas pela Devedora;  

(xx) utilizar as informações obtidas em razão de sua participação na Emissão dos CRI exclusivamente para 
os fins aos quais tenha sido contratado; e 

(xxi) verificar os Contratos de Locação, nos termos do item (iv) da Cláusula 3.2.9 do Termo de Securitização, 
e respectivas despesas, conforme comprovantes de pagamentos e demais documentos a serem 
encaminhados pela Devedora. 

Não obstante o disposto acima e na Cláusula 13 do Termo de Securitização, o Agente Fiduciário dos CRI 
compromete-se, ao longo da vigência dos CRI, a desempenhar as funções previstas no artigo 11 da 
Resolução CVM 17, sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações previstas nos Documentos da 
Operação, adotando boas práticas e procedimentos para o cumprimento de dever de diligência, não limitando-
se à verificação do Relatório de Verificação e dos Documentos Comprobatórios, conforme disposto na 
Cláusula 13 do Termo de Securitização, devendo buscar outros documentos que possam comprovar a 
completude, ausência de falhas e/ou defeitos das informações apresentadas nos Documentos da Operação, 
conforme aplicável. 

Adicionalmente, o Agente Fiduciário dos CRI será responsável por verificar, nos termos da Cláusula 13 do 
Termo de Securitização, a aplicação dos recursos da Oferta e da emissão das Debêntures, pela Devedora, 
nos Empreendimentos Lastro até a liquidação dos CRI. 

Os resultados da verificação prevista nos itens acima, inclusive no que se refere a eventuais inconsistências 
ou omissões constatadas, devem constar do relatório anual de que trata o item (xiv) acima. 

Substituição do Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser substituído nas hipóteses de impedimento, renúncia, intervenção, ou 
liquidação extrajudicial, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ocorrência de qualquer 
desses eventos, Assembleia Especial, para que seja eleito o novo agente fiduciário dos CRI. 

A Assembleia Especial destinada à escolha de novo agente fiduciário deve ser convocada pelo Agente 
Fiduciário dos CRI a ser substituído, podendo também ser convocada pela Emissora ou por Titulares dos CRI 
que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRI em Circulação. 

Se a convocação da referida Assembleia Especial não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do final do prazo 
referido na Cláusula 15 do Termo de Securitização, cabe a Emissora efetuar a imediata convocação. Em 
casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia Especial para a escolha de novo 
agente fiduciário ou nomear substituto provisório.  

O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser destituído: 

(i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 

(ii) por deliberação em Assembleia Especial, independentemente da ocorrência de qualquer fato que 
imponha ou justifique sua destituição, requerendo-se, para tanto, o voto de 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos Titulares dos CRI em Circulação; ou 

(iii) por deliberação em Assembleia Especial, observado o quórum previsto no Termo de Securitização, na 
hipótese de descumprimento dos deveres previstos na Resolução CVM 60 e na Lei 14.430/22, 
conforme aplicável ou das incumbências mencionadas na Cláusula 13 do Termo de Securitização. 
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O agente fiduciário dos CRI eleito em substituição ao Agente Fiduciário assumirá integralmente os deveres, 
atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e do Termo de Securitização. 

A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados 
do registro do aditamento do Termo de Securitização na B3. 

É vedado ao Agente Fiduciário ou partes a ele relacionadas prestar quaisquer outros serviços para aos CRI, 
devendo a sua participação estar limitada às atividades diretamente relacionadas à sua função. 

O Agente Fiduciário dos CRI deve convocar Assembleia Especial para deliberar sobre a administração ou 
liquidação do Patrimônio Separado na hipótese de insuficiência dos ativos do Patrimônio Separado para 
liquidar os CRI. 

O Agente Fiduciário poderá ser contatado por meio das Sras. Karolina Vangelotti, Marcelle Motta Santoro e do 
Sr. Marco Aurélio Ferreira, no endereço Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, 
Barra da Tijuca, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.640-102, no telefone (21) 3385-
4565 e no correio eletrônico: assembleias@pentagonotrustee.com.br. Nos termos do artigo 6º, parágrafo 2º, da 
Resolução CVM 17, o Agente Fiduciário atua como agente fiduciário em outras emissões da Emissora, conforme 
descritas no Anexo XI ao presente Prospecto. 

mailto:assembleias@pentagonotrustee.com.br
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SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DA OFERTA 

Encontra-se a seguir um resumo dos principais instrumentos da operação, quais sejam: (i) Termo 
de Securitização; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) Contrato de Distribuição; e (iv) Escritura de Emissão 
de Debêntures.  

O PRESENTE SUMÁRIO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O INVESTIDOR DEVE 
CONSIDERAR ANTES DE INVESTIR NOS CRI. O INVESTIDOR DEVE LER ESTE PROSPECTO COMO UM 
TODO, INCLUINDO SEUS ANEXOS, QUE CONTEMPLAM ALGUNS DOS DOCUMENTOS 
AQUI RESUMIDOS. 

Termo de Securitização 

O Termo de Securitização, celebrado em 14 de novembro de 2022, entre a Emissora e o Agente Fiduciário 
dos CRI, para fins de constituição efetiva do vínculo entre os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, 
e os CRI, bem como instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado. 

O Termo de Securitização, além de descrever os Créditos Imobiliários, delineou detalhadamente as 
características dos CRI, estabelecendo seu valor, prazo, quantidade, espécies, formas de pagamento, 
garantias e demais elementos. Adicionalmente, referido instrumento previu os deveres da Emissora e do 
Agente Fiduciário dos CRI perante os Titulares dos CRI, nos termos da Lei 10.931/04, Lei 14.430/22, da 
Resolução CVM 17 e da Resolução CVM 60. 

Escritura de Emissão de CCI 

Por meio da Escritura de Emissão de CCI, celebrada em 14 de novembro de 2022 entre a Emissora e o 
Agente Fiduciário, na qualidade de Instituição Custodiante, a Emissora emitirá a CCI DII, a CCI DI II, a CCI 
IPCA I e a CCI IPCA II, representativas da totalidade dos Créditos Imobiliários. 

Nos termos da Escritura de Emissão de CCI, a Instituição Custodiante será responsável pela custódia de 1 
(uma) via original da Escritura de Emissão de CCI. 

O valor total das CCI será de R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais) que correspondem a 100% 
(cem por cento) dos Créditos Imobiliários na data de emissão das Debêntures), considerando que o valor total 
das CCI, em virtude de eventual diminuição da quantidade de Debêntures emitidas, poderá ser diminuído, 
observado o montante mínimo de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais). A Instituição 
Custodiante receberá da Emissora, às expensas do Patrimônio Separado, remuneração na forma descrita no 
item “Despesas da Oferta e da Emissão” da seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 75 
deste Prospecto. 

As CCI serão registradas para negociação nos sistemas de negociação da B3. 

Toda e qualquer transferência das CCI deverá, necessariamente, sob pena de nulidade do negócio, ser 
efetuada por meio do sistema de negociação da B3, sendo certo que, uma vez vinculada ao CRI, as CCI não 
poderão mais ser negociadas isoladamente, exceto nas hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado, 
conforme o caso. 

Sempre que houver troca de titularidade das CCI, o titular das CCI anterior deverá comunicar à Instituição 
Custodiante a negociação realizada, informando, inclusive, os dados cadastrais do novo titular das CCI. 

Para comunicação à Instituição Custodiante a que se refere o parágrafo anterior, deve-se enviar 
correspondência aos endereços previstos no preâmbulo da Escritura de Emissão de CCI. 

Sem prejuízo das demais disposições constantes da Escritura de Emissão de CCI, a Instituição Custodiante 
será responsável pelo lançamento dos dados e informações das CCI no sistema de negociação da B3, 
considerando as informações encaminhadas pela Emissora, em planilha, no formato excel, no layout 
informado pela Instituição Custodiante, contendo todas as informações necessárias ao lançamento no sistema 
de negociação da B3, bem como por: (i) guarda (custódia física) da Escritura de Emissão de CCI; (ii) assegurar 
à Emissora o acesso às informações sobre o registro das CCI; (iii) responsabilizar-se, na data do registro das 
CCI, pela adequação e formalização do registro das CCI; e (iv) prestar os serviços de registro das CCI e 
custódia da Escritura de Emissão de CCI, que inclui o acompanhamento de sua inclusão e retirada. 
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Contrato de Distribuição  

O Contrato de Distribuição, celebrado em 14 de novembro de 2022, entre os Coordenadores, a Emissora e a 
Devedora, disciplina a prestação de serviços de distribuição pública dos CRI, cuja cópia física poderá ser 
obtida junto aos Coordenadores em seus respectivos endereços indicados na seção “Identificação da 
Emissora, dos Coordenadores, do Agente Fiduciário, do Assessor Jurídico da Oferta e dos demais 
Prestadores de Serviço da Oferta” na página 43 deste Prospecto. 

O cumprimento pelos Coordenadores das obrigações assumidas no Contrato de Distribuição, é condicionado 
à satisfação, até a disponibilização do Anúncio de Início da Oferta, de certas Condições Precedente, conforme 
descritas no item “Condições precedentes para a distribuição dos CRI”, da seção “Informações Relativas aos 
CRI e à Oferta”. 

Os CRI serão objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução CVM 400, no montante de 
R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), sob o regime misto de (a) garantia firme de 
colocação para o montante de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), e (b) melhores esforços 
de colocação para o montante de R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais). 

A Garantia Firme de colocação dos CRI será prestada pelos Coordenadores, de forma individual e não 
solidária, para o montante de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), observada a proporção 
descrita no Contrato de Distribuição, e somente será exercida (i) desde que cumpridas todas as Condições 
Precedentes previstas no Contrato de Distribuição, de forma satisfatória aos Coordenadores, até a data da 
concessão do registro da Oferta pela CVM; (ii) caso não haja demanda consolidada para a totalidade dos CRI 
objeto da Garantia Firme, ou seja, 400.000 (quatrocentos mil) CRI (sem considerar os CRI objeto da Opção 
de Lote Adicional) após o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores, de forma individual e não 
solidária, deverão subscrever e integralizar os CRI que porventura não tenham sido colocados junto 
a Investidores, na série escolhida pelo respectivo Coordenador, a seu exclusivo critério, limitados à 
quantidade de CRI objeto da Garantia Firme; e (iii) pela taxa teto de Bookbuilding dos CRI DI I, taxa teto de 
Bookbuilding dos CRI DI II, pela taxa teto de Bookbuilding dos CRI IPCA I e pela taxa teto de Bookbuilding 
IPCA II, conforme aplicável. 

A distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício da Opção de Lote Adicional, será conduzida 
pelos Coordenadores sob regime de melhores esforços de colocação, e aplicar-se-ão aos referidos CRI a 
serem emitidos no âmbito da Opção de Lote Adicional as mesmas condições e preço dos CRI inicialmente 
ofertados. 

O Itaú BBA poderá designar o Itaú Unibanco S.A., como responsável, para os devidos fins e efeitos, pelo 
cumprimento da Garantia Firme assumida pelo Itaú BBA, desde que cumpridas as condições precedentes 
estabelecidas no Contrato de Distribuição. 

Como contraprestação pelos serviços de estruturação, coordenação, colocação e distribuição da Emissão e 
da Oferta, bem como pela prestação da Garantia Firme, a Devedora deverá pagar aos Coordenadores, 
conforme o caso, comissões e prêmios, conforme definidos e pormenorizados no item “Remuneração”, da 
seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta”. 

Escritura de Emissão de Debêntures 

A Escritura de Emissão de Debêntures, celebrada em 14 de novembro de 2022, por meio da qual a Devedora 
emitiu as Debêntures, as quais serão subscritas pela Emissora de forma a originar os Créditos Imobiliários. 

As Debêntures foram vinculadas aos CRI a serem distribuídos por meio da Oferta, nos termos da Instrução 
CVM 400. 

Serão emitidas, inicialmente, 900.000 (novecentas mil) Debêntures, observado que a quantidade de 
Debêntures poderá ser diminuída, observado o montante mínimo de 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures 
em virtude da Distribuição Parcial e caso a Opção de Lote Adicional não seja exercida ou seja exercida 
parcialmente. A quantidade final de Debêntures a ser emitida será definida após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, sendo certo que a modificação será objeto de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, ficando desde já as partes autorizadas e obrigadas a celebrar tal aditamento, sem necessidade 
de aprovação da Emissora e demais partes da Escritura de Emissão, deliberação societária da Devedora ou 
aprovação por Assembleia Especial. 
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A Escritura de Emissão das Debêntures e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCESP, em 
atendimento ao disposto no artigo 62, inciso II, e §3º, da Lei das Sociedades por Ações.  

Contrato de Escrituração e de Banco Liquidante 

O Contrato de Escrituração e Banco Liquidante será celebrado entre a Emissora e o Banco Liquidante para 
regular a prestação de serviços de liquidação financeira de certificados de recebíveis imobiliários de emissão 
da Emissora, por parte do Banco Liquidante. 

Pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, o Banco Liquidante e o Escriturador 
receberão R$1.600,00 (mil e seiscentos reais) mensais a título de remuneração, atualizados anualmente, em 
janeiro de cada ano, pela variação acumulada do IPCA e, em caso de extinção, outro índice substituto 
constante na lei.
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

O valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores será utilizado, em sua integralidade, pela 
Emissora para pagamento do Valor da Integralização das Debêntures. A Devedora, por sua vez, empregará 
tais recursos com base nos termos e condições previstos na Escritura de Emissão das Debêntures. 

Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura de 
Emissão de Debêntures ou do resgate antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, os 
recursos líquidos obtidos e captados pela Devedora com a Emissão das Debêntures serão destinados, pela 
Devedora, (i) até a data de Vencimento das Debêntures IPCA II, qual seja, 15 de dezembro de 2032, ou (ii) 
até que a Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a emissão das Debêntures, 
o que ocorrer primeiro, diretamente ou através de suas subsidiárias, desde que sejam sociedades Controladas 
da Devedora, em que aplicar recursos obtidos com a emissão de Debêntures (“Subsidiárias”), sendo certo 
que, ocorrendo resgate antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da Devedora e 
as obrigações do Agente Fiduciário dos CRI referentes a destinação dos recursos perdurarão até a data de 
Vencimento dos CRI IPCA II, ou até a destinação da totalidade dos recursos ser efetivada, o que ocorrer 
primeiro, para (A) pagamento de gastos, custos e despesas ainda não incorridos, pela Devedora ou pelas 
Subsidiária, diretamente atinentes à construção, expansão, desenvolvimento e reforma, bem como  
pagamento de alugueis ("Custos e Despesas Destinação") de determinados imóveis e/ou empreendimentos 
imobiliários descritos na tabela 1 do Anexo IX do Termo de Securitização (“Empreendimentos Destinação”), 
e/ou (B) reembolso de gastos, custos e despesas já incorridos pela Devedora ou pelas Subsidiárias, 
anteriormente à emissão dos CRI, desde 22 de dezembro de 2020 até 16 de novembro de 2022, diretamente 
atinentes à construção, expansão, desenvolvimento e reforma, bem como pagamento de aluguéis de 
determinados imóveis e/ou empreendimentos imobiliários descritos na tabela 2 do Anexo IX do Termo de 
Securitização (“Empreendimentos Reembolso” e, quando em conjunto com os Empreendimentos 
Destinação, os “Empreendimentos Lastro”), observada a forma de utilização dos recursos e o cronograma 
indicativo da utilização dos recursos descritos nas tabelas 3 e 4 do Anexo IX do Termo de Securitização, 
respectivamente. 

Os recursos acima mencionados referente aos Empreendimentos Lastro, se for o caso, serão ou foram, 
conforme o caso, transferidos para as Subsidiárias pela Devedora por meio de: (i) aumento de capital das 
Subsidiárias; (ii) adiantamento para futuro aumento de capital – AFAC das Subsidiárias; (iii) mútuos para as 
Subsidiárias; (iv) emissão de debêntures pelas Subsidiárias; ou (v) qualquer outra forma permitida em lei. 

Os Empreendimentos Reembolso e os gastos, custos e despesas referentes aos Empreendimentos 
Reembolso (“Custos e Despesas Reembolso”) encontram-se devidamente descritos na tabela 2 do Anexo 
IX do Termo de Securitização, com (i) identificação dos valores envolvidos; (ii) detalhamento dos Custos e 
Despesas Reembolso; (iii) especificação individualizada dos Empreendimentos Reembolso, vinculados aos 
Custos e Despesas Reembolso; (iv) a indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que os 
Empreendimentos Reembolso estão registrados e suas respectivas matrículas. Adicionalmente, os Custos e 
Despesas Reembolso foram incorridos em prazo inferior a 24 (vinte e quatro) meses de antecedência com 
relação à data de encerramento da oferta pública dos CRI. 

Conforme declarado na Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora:  

(i) não captou recursos através da emissão de instrumentos de dívida utilizando os Custos e Despesas 
Reembolso como lastro por destinação no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis 
imobiliários lastreados em dívidas da Companhia, conforme previsto na tabela 3 do Anexo IX do Termo 
de Securitização; e  

(ii) não captou recursos através da emissão de instrumentos de dívida utilizando os Custos e Despesas 
Destinação como lastro por destinação no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis 
imobiliários lastreados em dívidas da Companhia, conforme previsto na tabela 3 do Anexo IX do Termo 
de Securitização.  

A Securitizadora assinará declaração na forma do Anexo XII do Termo de Securitização, certificando que 
nenhuma outra emissão de certificados de recebíveis imobiliários lastreado em créditos imobiliários por 
destinação (e.g., dívida corporativa) tem por objeto os Custos e Despesas Reembolso. 

Sem prejuízo do disposto nos itens acima, parte dos Custos e Despesas têm como destinação o reembolso 
ou o pagamento, conforme o caso, de aluguéis devidos pela Devedora ou por suas Subsidiárias no âmbito de 
determinados Contratos de Locação (conforme abaixo definidos). As locadoras dos imóveis de tais 
Empreendimentos Lastro, na condição de credoras dos respectivos aluguéis devidos pela Devedora, cederam 
e poderão ceder no futuro a totalidade ou parte de tais fluxos de aluguéis para utilização como lastro clássico 
em outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários por elas estruturados. 

Os recursos a serem destinados aos Empreendimentos Lastro Destinação serão integralmente utilizados pela 
Devedora, nas porcentagens indicadas na tabela 3 do Anexo IX do Termo de Securitização. A porcentagem 
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destinada a cada Empreendimento Destinação, conforme descrita na tabela 3 do Anexo IX do Termo de 
Securitização, poderá ser alterada a qualquer tempo, independentemente da anuência prévia da Debenturista 
ou dos titulares dos CRI, sendo que, neste caso, tal alteração deverá ser precedida de aditamento a Escritura 
de Emissão de Debêntures e ao Termo de Securitização, de forma a prever o novo percentual para cada 
Empreendimento Destinação. 

Com relação ao cronograma indicativo constante da tabela 4 do Anexo IX do Termo de Securitização, tal 
cronograma é meramente indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou 
antecipação do cronograma indicativo, (i) não será necessário aditar a Escritura de Emissão de Debêntures 
e ao Termo de Securitização e (ii) não implicará em qualquer hipótese de vencimento antecipado das 
Debêntures e nem dos CRI. 

A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI IPCA II, inserir novos imóveis dentre 
aqueles identificados como Empreendimentos Destinação, para que sejam também objeto de destinação de 
recursos, além daqueles inicialmente previstos na tabela 1 do Anexo IX do Termo de Securitização, mediante 
prévia anuência da Debenturista, conforme decisão dos Titulares de CRI reunidos em Assembleia Especial, 
observadas as regras de convocação e instalação previstas na página 71 deste Prospecto. Caso proposta 
pela Devedora, tal inserção será aprovada se não houver objeção por titulares de CRI em Assembleia Especial 
que representem 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação, seja em primeira ou segunda 
convocação. Caso a referida Assembleia Especial de titulares de CRI não seja instalada ou não haja 
deliberação por falta de quórum, a proposta da Companhia para a inserção de novos imóveis aos 
Empreendimentos Destinação será considerada aprovada. 

A inserção de novos Empreendimentos Destinação, nos termos da Cláusula 3.2.6 do Termo de Securitização, 
(i) deverá ser solicitada à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio do envio de comunicação 
pela Devedora nesse sentido; (ii) após o recebimento da referida comunicação, a Debenturista deverá 
convocar Assembleia Especial em até 2 (dois) Dias Úteis, devendo tal Assembleia Especial ocorrer no menor 
prazo possível; e (iii) caso aprovada na forma prevista na Cláusula 3.2.6 do Termo de Securitização, a mesma 
deverá ser refletida por meio de aditamento à Escritura de Emissão, ao Termo de Securitização e à Escritura 
de Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis após a realização da Assembleia 
Especial ou da data em que tal Assembleia Especial deveria ter ocorrido em caso de sua não instalação, 
sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração da destinação de 
recursos em questão. 

Nos aditamentos a serem celebrados à Escritura de Emissão de Debêntures, ao Termo de Securitização e à 
Escritura de Emissão de CCI, nos termos da Cláusula 3.2.7 do Termo de Securitização, (i) deverão ser 
identificados os valores envolvidos, o detalhamento das despesas, a especificação individualizada dos 
imóveis vinculados aos Contratos de Locação, se for o caso, e a equiparação entre despesa e lastro; e (ii) 
deverá ser confirmado que os novos Contratos de Locação incluídos como Empreendimentos Destinação já 
estavam vigentes na data de emissão dos CRI, e os montantes a serem destinados para pagamento dos 
aluguéis são limitados ao valor e à duração dos referidos novos Contratos de Locação. 

Os contratos de locação ("Contratos de Locação") referentes às despesas de pagamento de aluguéis que 
foram ou serão destinadas para os Empreendimentos Lastro, conforme o caso, encontram-se descritos na 
tabela 5 do Anexo IX do Termo de Securitização, sendo certo que os montantes securitizados com base nos 
aluguéis decorrentes de tais Contratos de Locação se limitam ao valor e duração dos Contratos de Locação 
em vigor não considerando valores referentes a potenciais aditamentos e/ou renovações dos Contratos de 
Locação ou, ainda, a estimativas de despesas referentes a contratos com outros locadores/imóveis que 
possam vir a ser firmados no futuro.  

Para fins de esclarecimento quanto à destinação referente às despesas de pagamento de aluguéis que foram 
ou serão destinadas para os Empreendimentos Lastro:  

(i) conforme disposto na Cláusula 3.2.8 do Termo de Securitização, os termos dos referidos Contratos de 
Locação estão especificados na tabela 5 do Anexo IX do Termo de Securitização, contendo, no 
mínimo, a identificação dos valores envolvidos, o detalhamento das despesas, a especificação 
individualizada dos Empreendimentos Lastro vinculados a cada Contrato de Locação (restando claro a 
vinculação entre os Contratos de Locação e os respectivos Empreendimentos Lastro), e a equiparação 
entre despesa e lastro;  

(ii) as Debêntures representam Créditos Imobiliários devidos pela Devedora independentemente de 
qualquer evento futuro, sendo certo que os montantes a serem destinados para pagamento dos 
aluguéis são limitados ao valor e à duração dos Contratos de Locação em vigor, não constando deles, 
nos termos da Cláusula 3.2.8 acima, valores referentes a potenciais aditamentos e/ou renovações 
destes contratos ou, ainda, a estimativas de despesas referentes a contratos com outros 
locadores/imóveis que possam vir a ser firmados no futuro; 
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(iii) os Contratos de Locação e respectivas despesas serão objeto de verificação pelo Agente Fiduciário 
dos CRI, ao qual deverão ser apresentados comprovantes de pagamentos e demais documentos que 
comprovem tais despesas;  

(iv) estão sendo estritamente observados os subitens (i) a (ix) do item 2.4.1 do Ofício-Circular nº 1/2021-
CVM/SRE, de 1 de março de 2021;  

(v) a Debenturista e o Coordenador Líder assinarão declaração, substancialmente na forma do Anexo XIII 
constante do Termo de Securitização, certificando que as partes dos Contratos de Locação (locador e 
locatário) não são do mesmo grupo econômico da Devedora; e 

(vi) todos os Contratos de Locação foram celebrados anteriormente à emissão dos CRI, caracterizando 
relações previamente constituídas.  

A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI IPCA II, inserir novos Contratos de 
Locação na tabela 5 do Anexo IX do Termo de Securitização, refletindo nas demais tabelas do Anexo IX do 
Termo de Securitização as especificações dos imóveis objeto dos novos Contratos de Locação, desde que 
observados os critérios estabelecidos na Cláusula 3.2 do Termo de Securitização, em especial nas Cláusulas 
3.2.9 e 3.2.10 do Termo de Securitização, para que sejam também objeto de destinação de recursos, além 
daqueles inicialmente previstos na tabela 1 do Anexo IX do Termo de Securitização, mediante prévia 
anuência da Emissora, conforme decisão dos Titulares de CRI reunidos em Assembleia Especial. Caso 
proposta pela Devedora, tal inserção será aprovada se não houver objeção por titulares de CRI em 
Assembleia Especial que representem 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade dos CRI em Circulação, 
seja em primeira ou segunda convocação. Caso a referida Assembleia Especial de titulares de CRI não seja 
instalada ou não haja deliberação por falta de quórum, a proposta da Devedora para a inserção de novos 
Contratos de Locação será considerada aprovada. 

Na hipótese prevista na Cláusula 3.2.10 do Termo de Securitização, deverá ser verificado se as partes dos 
novos contratos de locação a serem inseridos não são do mesmo grupo econômico da Devedora. Caso as 
partes dos novos contratos de locação pertençam ao mesmo grupo econômico da Devedora, deverá ser 
demonstrado qual seria o racional econômico dos aluguéis contratados entre empresas do mesmo grupo. 

A inserção de novos Contratos de Locação nos termos da Cláusula 3.2.8 do Termo de Securitização, (i) 
deverá ser solicitada à Emissora e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio do envio de comunicação pela 
Companhia nesse sentido; (ii) após o recebimento da referida comunicação, a Emissora deverá convocar 
Assembleia Especial de Titulares de CRI em até 2 (dois) Dias Úteis, devendo tal assembleia ocorrer no menor 
prazo possível; e (iii) caso aprovada na forma da Cláusula 3.2.8 do Termo de Securitização, a mesma deverá 
ser refletida por meio de aditamento à Escritura de Emissão, ao Termo de Securitização e à Escritura de 
Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis após a realização da Assembleia 
Especial de Titulares de CRI ou da data em que tal Assembleia Especial deveria ter ocorrido em caso de sua 
não instalação, sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração 
da destinação de recursos em questão. 

Nos aditamentos a serem celebrados à Escritura de Emissão de Debêntures, ao Termo de Securitização e à 
Escritura de Emissão de CCI, nos termos da Cláusula 3.2.12 do Termo de Securitização, deverá ser 
observado o disposto na Cláusula 3.2.8 do Termo de Securitização. 

A Devedora (i) encaminhará ao Agente Fiduciário dos CRI, (1) em até 90 (noventa) dias após o encerramento 
de cada semestre social, (2), no semestre em que ocorrer a Data de Vencimento dos CRI IPCA II, conforme 
o caso, (3) até que os recursos sejam utilizados na integralidade, caso ocorra antes da data de Vencimento 
dos CRI IPCA II, ou, ainda, (4) se assim for necessário para cumprir com a solicitação realizada, sempre que 
solicitado pelo Agente Fiduciário dos CRI e/ou pela Debenturista após questionamento de qualquer um dos 
órgãos reguladores e/ou fiscalizadores, em até 30 (trinta) dias contados de referida solicitação ou no prazo 
estabelecido por estes, o que for menor, relatório no formato constante do Anexo II da Escritura de Emissão 
de Debêntures devidamente assinado por seu diretor financeiro (“Relatório de Verificação”), informando o 
valor total destinado a cada  Empreendimento Destinação durante o semestre imediatamente anterior à data 
de emissão de cada Relatório de Verificação, juntamente com (i.b) documento firmado pelo Certificador de 
Obras atestando a relação entre os documentos comprobatórios mencionados no item (ii) abaixo e cada um 
dos Empreendimentos Destinação que tenham como destinação dos recursos construção, expansão, 
desenvolvimento e reforma; e (ii) no mesmo prazo, enviará ao Agente Fiduciário dos CRI (ou disponibilizará 
link para consulta online) os respectivos Documentos Comprobatórios (ii.a) da destinação dos recursos para 
os Empreendimentos Destinação (notas fiscais, notas de débito e faturas, por exemplo) ou  comprovantes de 
pagamento dos aluguéis, conforme o caso, bem como outros documentos do gênero que a Emissora e o 
Agente Fiduciário dos CRI julgarem necessários para que possam exercer plenamente as prerrogativas 
decorrentes da titularidade dos ativos, sendo capaz de comprovar a origem e a existência do direito creditório 
e da correspondente operação que o lastreia (“Documentos Comprobatórios”); e (ii.b) da destinação dos 
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recursos para as Subsidiárias, quando aplicável, se assim solicitado. Caso a Devedora não entregue o 
Relatório de Verificação nos termos e condições previstos no Termo de Securitização, a mesma incorrerá em 
inadimplemento de obrigação não pecuniária, cabendo ao Agente Fiduciário dos CRI e ao Debenturista tomar 
todas as medidas cabíveis nos termos previstos no Termo de Securitização de Debêntures e na Escritura 
de Emissão. 

O Agente Fiduciário dos CRI deverá verificar semestralmente a destinação de recursos nos termos previstos 
na Cláusula 3.3 do Termo de Securitização e se compromete a envidar seus melhores esforços para obter 
junto à Devedora o Relatório de Verificação e os Documentos Comprobatórios, a fim de proceder com a 
verificação da destinação de recursos recebidos pelas Devedora em decorrência das Debêntures. O Agente 
Fiduciário dos CRI compromete-se, ao longo da vigência dos CRI, a desempenhar as funções previstas no 
artigo 11 da Resolução CVM 17, sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações previstas nos 
Documentos da Operação, à luz de sua precípua função de "gatekeeper", no âmbito da Emissão e da oferta 
pública dos CRI, adotando boas práticas e procedimentos para o cumprimento do seu dever de diligência, 
não limitando-se à verificação por meio da análise do Relatório de Verificação e dos Documentos 
Comprobatórios, conforme disposto nas Cláusulas 3.2 e 3.3 do Termo de Securitização, devendo buscar 
outros documentos que possam comprovar a completude e ausência de falhas e/ou de defeitos das 
informações apresentadas nos Documentos da Operação, conforme aplicável. 

A Instituição Custodiante será responsável pela guarda dos Documentos Comprobatórios, sendo certo que 
poderá contratar os serviços de depositário para os Documentos Comprobatórios, sem se eximir de sua 
responsabilidade pela guarda desses documentos. 

A Instituição Custodiante deve contar com regras e procedimentos adequados, previstos por escrito e 
passíveis de verificação, para assegurar o controle e a adequada movimentação dos Documentos 
Comprobatórios. 

Os Documentos Comprobatórios são aqueles em que a Emissora e a Instituição Custodiante julgarem 
necessários para que possam exercer plenamente as prerrogativas decorrentes da titularidade dos ativos, 
sendo capazes de comprovar a origem e a existência dos Créditos Imobiliários e da correspondente operação 
que o lastreia, no caso, a Emissão de Debêntures. 

Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos demais documentos previstos na Cláusula 3.3 do 
Termo de Securitização, o Agente Fiduciário dos CRI será responsável por verificar, com base, 
exclusivamente, nos mesmos, o cumprimento das obrigações de destinação dos recursos assumidas pela 
Devedora na forma acima prevista. 

A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer documentos que comprovem a 
utilização dos recursos relativos às Debêntures, nos termos da Cláusula 3.3.6 do Termo de Securitização. 

O Agente Fiduciário dos CRI, conforme solicitação dos titulares dos CRI reunidos em Assembleia Especial, 
poderá, até 1 (uma) vez a cada semestre, indicar terceiros, mediante solicitação por escrito com, no mínimo, 
10 (dez) dias de antecedência à Devedora, para visitar os Empreendimentos Lastro durante o horário 
comercial para verificar quaisquer informações referentes aos Relatórios de Verificação e demais documentos 
previstos na Cláusula 0 do Termo de Securitização. 

Adicionalmente, a Devedora confirma a sua capacidade de destinar aos Empreendimentos Lastro todo o 
montante de recursos que será obtido com a presente Emissão, dentro do prazo dos CRI, levando-se em 
conta, para tanto, o montante de recursos até o momento despendido e a necessidade de recursos 
remanescentes de cada um dos referidos imóveis objeto dos Empreendimentos Lastro. 

Tabela 1 – Identificação dos Empreendimentos Destinação 

Empreendimento 
Destinação 

Endereço 
Matrículas e RGI 

competente 

Empreendimento objeto 
de destinação de 
recursos de outra 

emissão de certificados 
de recebíveis imobiliários 

Possui 
habite-se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

Vila Nova Star 

R. Dr. Alceu de Campos 
Rodrigues, 126, Vila Nova 
Conceição, São Paulo/SP 

CEP: 04544-000 

189.015 do 4° RGI de 
São Paulo/SP 

Sim Sim Não 

Coração do Brasil 
SHLS, Lt 6, Qd 716 

CEP: 70390-700 
Asa Sul 

153.817, 153.818, 
153.819, 153.820 e 

153.821 do 1° RGI de 
Brasília/DF 

Não Não Não 

Campinas  
Av. Andrade Neves, Qd 137, Lt 
001-B, Botafogo, Campinas/SP 

CEP: 13070-000 

143.661 do 2° RGI de 
Campinas/SP 

Sim Não Não 
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Tabela 2 – Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendimento 
Reembolso 

Endereço Matrículas e RGI competente 

Empreendimento 
objeto de destinação 
de recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui  
habite-se? 

Está sob o regime 
de incorporação? 

Itaim 

R. Dr. Alceu de 
Campos Rodrigues, 

95, Vila Nova 
Conceição, São 

Paulo/SP 
CEP: 04544-000 

 

3.171, 16.885, 98.696, 82.928, 
46.322, 2.895 e 114.483 do 4° 

RGI de São Paulo/SP 
Não Sim Não 

Jabaquara 

R. das Perobas, 342 e 
344, Jabaquara, São 

Paulo/SP 
CEP: 04321-120 

 

157.097 do 8° RGI de São 
Paulo/SP 

Não 
Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 

Aliança 

Av. Juracy Magalhães 
Junior, 2096, Rio 

Vermelho, 
Salvador/BA 

CEP: 41940-060 
 

10.685, 23.355, 23.356 e 
73.647 do 6° RGI de 

Salvador/BA 
Não Sim Não 

Santa Luzia 

SHLS, Qd 716, Lt 5, 
Asa Sul, Brasília/DF 

CEP: 70390-903 
 

29.032 do 2° RGI de 
Brasília/DF 

Não 
Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 

Morumbi 

Av. Eng. Oscar 
Americano, 840, 

Cidade Jardim, São 
Paulo/SP  

CEP: 05673-050 
 

5.476 do 18° RGI de São 
Paulo/SP 

Não Sim Não 

São Rafael 

Av. São Rafael, 2152, 
sls 11 a 13 e sls 110 a 

112, São Marcos, 
Salvador/BA 

CEP: 61602-090 
 

31.012, 31.013, 31.014, 
34.774, 34.775 e 35.758 do 1° 
RGI de Salvador/BA e 62.023, 
113.167, 113.168 e 157.089 
do 2° RGI de Salvador/BA 

Não 
Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 

Coração do Brasil 

SHLS, 716, conjunto 
G, lote 6, Asa Sul, 

Brasília/DF 
CEP: 70390-700 

 

153.817, 153.818, 153.819, 
153.820 e 153.821 do 1° RGI 

de Brasília/DF 
Não Não Não 

Campinas  

Av. Andrade Neves, 
Qd 137, Lt 001-B, 

Botafogo, 
Campinas/SP 

CEP: 13070-000 
 

143.661 do 2° RGI de 
Campinas/SP 

Sim Não Não 
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Tabela 3 – Forma de Utilização dos Recursos nos Empreendimentos Lastro 

3.1. Empreendimentos Destinação 

Empreendimento 
Destinação 

Finalidade da 
Utilização dos 

Recursos  

Orçamento Total 
previsto (R$) por 
Empreendimento 

Destinação 

Gastos já realizados 
em cada 

Empreendimento 
Destinação até a 
Data de Emissão 

(R$) 

Valores a serem 
gastos no 

Empreendimento 
Destinação (R$) 

Valores a serem 
destinados em cada 

Empreendimento 
Destinação em 

função de outros 
CRI emitidos (R$) 

Capacidade de 
Alocação dos 
recursos da 

presente Emissão a 
serem alocados em 

cada 
Empreendimento 
Destinação (R$) 

Valor estimado de 
recursos dos CRI da 
presente Emissão a 
serem alocados em 

cada Empreendimento 
Destinação conforme 

cronograma semestral 
constante da tabela 4 
abaixo (Destinação) 

(R$) 

Percentual do valor 
estimado de 

recursos dos CRI 
da presente 

Emissão dividido 
por 

Empreendimento 
Destinação (*) 

Vila Nova Star Pagamento de Aluguéis 242.196.003,60 0,00 242.196.003,60 0,00 242.196.003,60 242.196.003,60 26,91% 

Coração do Brasil Pagamento de Aluguéis 58.429181,70 0,00 58.429181,70 0,00 58.429181,70 58.429181,70 6,49% 
Campinas Expansão/Construção 39.200.884,85 0,00 39.200.884,85 0,00 39.200.884,85 39.200.884,85 4,36% 

(*) Os percentuais acima indicados dos Empreendimento Lastro foram calculados com base no valor total da emissão das Debêntures, qual seja, R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), observado o disposto 
nas Cláusulas 7.4 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures. 

3.1.1. Empreendimentos Destinação vinculados a outros CRI por destinação 

Empreendimento  
Empreendimento vinculados a outros CRI 

com lastro em destinação de recursos 

Em caso positivo a qual outro CRI está vinculado 

Em caso positivo, destinação para qual finalidade 

Vila Nova Star Sim CRI Série 324ª da 1ª Emissão da Opea Securitizadora S.A. Expansão/Construção 

Coração do Brasil Sim 
CRI Séries 188ª e 189ª da 1ª Emissão da Opea Securitizadora S.A., e 
CRI Séries 396ª e 397ª da 1ª Emissão da Opea Securitizadora S.A.  

Infraestrutura 

Campinas Sim CRI Série 184ª da 1ª emissão da Opea Securitizadora S.A. Expansão/Construção 

3.2. Empreendimentos Reembolso 

Empreendimento  

Empreendimento Reembolso 
Finalidade da Utilização dos Recursos Uso dos Recursos da  

presente Emissão (R$) 
Percentual do valor estimado de recursos dos CRI da presente 

Emissão dividido por Empreendimento Reembolso (*) 

Itaim Pagamento de Aluguéis 80.081.446,71 8,90% 

Jabaquara Pagamento de Aluguéis 51.745.403,40 5,75% 

Aliança Pagamento de Aluguéis 50.267.692,78 5,59% 

Santa Luzia Pagamento de Aluguéis 49.478.422,32 5,50% 

Morumbi Pagamento de Aluguéis 42.737.888,37 4,75% 

São Rafael Pagamento de Aluguéis 32.409.852,68 3,60% 

Coração do Brasil Pagamento de Aluguéis 26.909.317,44 2,99% 

Campinas Expansão/Construção 226.543.906,15 25,17% 

(*) Os percentuais acima indicados dos Empreendimento Lastro foram calculados com base no valor total da emissão das Debêntures, qual seja, R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), observado o disposto 
nas Cláusulas 7.4 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures.
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3.2.1. Empreendimentos Reembolso vinculados a outros CRI por destinação 

Empreendimento  
Empreendimento vinculado a 

outros CRI com lastro em 
destinação de recursos 

Em caso positivo a qual outro CRI está 
vinculado Em caso positivo, destinação 

para qual finalidade 

Itaim Sim 
CRI Série 324ª da 1ª Emissão da Opea 

Securitizadora S.A. 
Expansão/Construção 

Jabaquara Sim 

CRI Séries 188ª e 189ª da 1ª Emissão da 
Opea Securitizadora S.A., e 

CRI Série 324ª da 1ª Emissão da Opea 
Securitizadora S.A. 

Infraestrutura 

Aliança Sim 
CRI Séries 396ª e 397ª da 1ª Emissão da 

Opea Securitizadora S.A. 
Infraestrutura 

Santa Luzia Sim 

CRI Séries 188ª e 189ª da 1ª Emissão da 
Opea Securitizadora S.A., e 

CRI Séries 396ª e 397ª da 1ª Emissão da 
Opea Securitizadora S.A. 

Infraestrutura 

Morumbi Sim 

CRI Séries 188ª e 189ª da 1ª Emissão da 
Opea Securitizadora S.A., 

CRI Série 221ª da 1ª Emissão da Opea 
Securitizadora S.A., e 

CRI Série 324ª da 1ª Emissão da Opea 
Securitizadora S.A. 

Infraestrutura 

São Rafael Sim 

CRI Séries 208ª e 209ª da 1ª Emissão da 
Opea Securitizadora S.A.,  

CRI Série 221ª da 1ª Emissão da Opea 
Securitizadora S.A., e 

CRI Série 324ª da 1ª Emissão da Opea 
Securitizadora S.A. 

 

Infraestrutura 

Coração do Brasil Sim 

CRI Séries 188ª e 189ª da 1ª Emissão da 
Opea Securitizadora S.A., e 

CRI Séries 396ª e 397ª da 1ª Emissão da 
Opea Securitizadora S.A.  

Infraestrutura 

Campinas Sim 
CRI Série 184ª da 1ª emissão da Opea 

Securitizadora S.A. 
Expansão/Construção 

Tabela 4 – Cronograma Tentativo e Indicativo da Utilização dos Recursos dos CRI desta Emissão 

(Semestral) aos Empreendimentos Destinação 

Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Empreendimentos 
Destinação em cada semestre (R$) 

Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2023 38.759.751,03 38.759.751,03 77.519.502,05 

2024 19.159.308,60 19.159.308,60 38.318.617,20 

2025 19.159.308,60 19.159.308,60 38.318.617,20 

2026 19.159.308,60 19.159.308,60 38.318.617,20 

2027 14.142.914,52 12.109.800,18 26.252.714,70 

2028 12.109.800,18 12.109.800,18 24.219.600,36 

2029 12.109.800,18 12.109.800,18 24.219.600,36 

2030 12.109.800,18 12.109.800,18 24.219.600,36 

2031 12.109.800,18 12.109.800,18 24.219.600,36 

2032 12.109.800,18 12.109.800,18 24.219.600,36 

Total (R$) R$ 339.826.070,15 

O cronograma acima é meramente indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso 

ou antecipação do cronograma tentativo, (i) não será necessário aditar qualquer Documento da Operação; e 

(ii) não implica em qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures e nem dos CRI.
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O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ACIMA É INDICATIVO E NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA COMPANHIA DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS INDICADOS. 

Nos últimos 10 (dez) anos, a Devedora empregou no pagamento de aluguéis de imóveis por ela utilizados para o desenvolvimento de atividades previstas em seu objeto 
social o valor de aproximadamente R$3.622.639.000,00 (três bilhões, seiscentos e vinte e dois milhões e seiscentos e trinta e nove mil reais), sendo tal valor superior a 
valor total de emissão dos CRI. Isso demonstra a capacidade da Devedora em realizar a destinação de recursos no prazo previsto na Cláusula 5 da Escritura de Emissão 
de Debêntures, conforme previsto na alínea (vi) do item 2.4.1 do Ofício Circular n.º 1/2021-CVM/SRE. 

Tabela 5 – Contratos de Locação 

Empreendimentos  
Lastro 

Data do Contrato 
de Locação 

Partes Prazo Endereço 
Matrículas e RGI 

competente 

Contrato de Locação 
averbado no RGI 

competente? 

Valor atribuído ao 
Contrato pelo seu prazo 

integral 

Valor vinculado ao 
CRI (por reembolso 

e/ou destinação) 

Itaim 01/05/2008 
Rede D’Or São Luiz S/A e 

Fundo de Investimento 
Imobiliário Novo Horizonte 

240 meses  
R. Dr. Alceu de Campos 
Rodrigues, 95, Vila Nova 
Conceição, São Paulo/SP 

2.895, 3.171, 16.885, 
46.322, 82.298, 98.696, 
114.483 e 147.867 do 4° 

RGI de São Paulo/SP 

Não 324.974.832,00 80.081.446,71 

Jabaquara 21/03/2006 

Rede D’Or São Luiz S/A – 
Unidade Jabaquara e Fundo 
de Investimento Imobiliário 
Hospital Nossa Senhora de 

Lourdes 

240 meses 
R. das Perobas, 342 e 344, 
Jabaquara, São Paulo/SP 

157.097 do 8° RGI de São 
Paulo/SP 

Não 189.540.000,00 51.745.403,40 

Aliança 01/07/2020 
Rede D’Or São Luiz S/A e 

Aliança da Bahia Patrimonial 
Ltda. 

480 meses 
Av. Juracy Magalhães 

Junior, 2096, Rio Vermelho, 
Salvador/BA 

10.685, 23.355, 23.356 e 
73.647 do 6° RGI de 

Salvador/BA 
Não 730.500.000,00 50.267.692,78 

Santa Luzia 11/10/2013 
Rede D’Or São Luiz S/A e FII 

Northwest Investimentos 
Imobiliários em Saúde Fund I 

300 meses SHLS, Qd 716, Lt 5 
29.032 do 2° RGI de 
Brasília/DF, Asa Sul, 

Brasília/DF 
Não 409.374.000,00 49.478.422,32 

Vila Nova Star 01/04/2015 
Rede D’Or São Luiz S/A e F. 

Reis Administração de Imóveis 
Ltda. 

300 meses  
R. Dr. Alceu de Campos 

Rodrigues, 126, Vila Nova 
Conceição, São Paulo/SP 

189.015 do 4° RGI de São 
Paulo/SP 

Não 384.560.000,00 242.196.003,60 

Morumbi 29/06/2018 
Rede D’Or São Luiz S/A e FII 

Northwest Investimentos 
Imobiliários em Saúde Fund I 

300 meses 
Av. Eng. Oscar Americano, 
840, Cidade Jardim, São 

Paulo/SP 

5.476 do 18° RGI de São 
Paulo/SP 

Não 479.687.500,00 42.737.888,37 

São Rafael 08/05/2018 

Hospital São Rafael S.A. e 
Monte Tabor Centro Ítalo- 
Brasileiro de Promoção 

Sanitária 

1.188 
meses 

Av. São Rafael, 2152, São 
Marcos, Salvador/BA 

31.012, 31.013, 31.014, 
34.774, 34.775, 35.758 do 1° 

RGI de Salvador/BA e 
62.023, 113.167, 113.168 

157.089 do 2° RGI de 
Salvador/BA 

Não 1.602.650.000,00 32.409.852,68 

Coração do Brasil 11/10/2013 
Rede D’Or São Luiz S/A e FII 
Northwest Investimentos 
Imobiliários em Saúde Fund I 

300 meses 
SHLS, 716, conjunto G, lote 

6, Asa Sul, Brasília/DF 

153817, 153818, 153819, 
153820 e 153821 do 1° RGI 

de Brasília/DF 
Sim 222.642.000,00 26.909.317,44 
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CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

Tipo de Contrato 

Escritura de Emissão de Debêntures. 

Valor dos Créditos Imobiliários 

As Debêntures possuem valor nominal de R$1.000,00 (um mil reais), cada na Data de Emissão das Debêntures. 
Serão emitidas 900.000 (novecentas mil) Debêntures, perfazendo o valor total de R$900.000.000,00 
(novecentos milhões de reais), observado que a quantidade de Debêntures poderá ser diminuída, observado 
o Montante Mínimo da Emissão.  

Na hipótese de, por ocasião da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, a demanda apurada junto aos 
investidores para subscrição e integralização dos CRI ser inferior a 900.000 (novecentos mil) CRI 
(considerando o não exercício ou o exercício parcial da Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos 
CRI e a possibilidade de distribuição parcial dos CRI), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) 
por CRI, na data de emissão dos CRI, o Valor Total da Emissão e a quantidade das Debêntures, após o 
Procedimento de Bookbuilding, serão reduzidos proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRI e à 
quantidade dos CRI, com o consequente cancelamento das Debêntures não subscritas e integralizadas, a ser 
formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, sem necessidade de aprovação 
da Debenturista e demais partes da Escritura de Emissão de Debêntures, deliberação societária da Devedora 
ou aprovação em assembleia especial de titulares de CRI ou de Debenturista, observada a quantidade mínima 
de 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures, correspondente a R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 
reais), as quais deverão ser subscritas e integralizadas em relação aos respectivos CRI, nos termos do Termo 
de Securitização. 

Atualização Monetária dos Créditos Imobiliários  

O Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I e das Debêntures DI II não serão atualizados monetariamente. 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA I e das Debêntures IPCA II ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures IPCA I e das Debêntures IPCA II, conforme o caso, será atualizado monetariamente 
pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de Integralização, inclusive, calculada de forma 
exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo 
pagamento ("Atualização Monetária"), sendo que o produto da Atualização Monetária das Debêntures será 
incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA I ou ao saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures IPCA I, conforme o caso ("Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
IPCA I") e ao Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA II ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures IPCA II, conforme o caso ("Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II" e, 
quando em conjunto o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I, "Valor Nominal Unitário 
Atualizado"). A Atualização Monetária será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

𝑉𝑁𝑎 = 𝑉𝑁𝑒 × 𝐶 

onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
o caso, calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator acumulado das variações dos números-índice utilizados, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

𝐶 = ∏ [(
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1

)

𝑑𝑢𝑝
𝑑𝑢𝑡

]

𝑛

𝑘=1

 

onde: 

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

n = número total de números – índice considerados na Atualização Monetária, sendo “n” um número inteiro; 
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NIk = valor do número-índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao mês de atualização, caso a 
atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário das Debêntures. Após a respectiva Data 
de Aniversário, o "NIk" corresponderá ao valor do número-índice do IPCA do mês de atualização. Por exemplo, 
para a primeira Data de Aniversário, que será no dia 15 de janeiro de 2023, será utilizado o número-índice 
relativo ao mês de dezembro de 2022, divulgado em janeiro de 2023;  

NIk-1 = valor do número-índice do mês anterior ao mês “k”;  

dup = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a Data de Aniversário imediatamente 
anterior, o que ocorrer por último (inclusive) e a data de cálculo da atualização (exclusive), limitado ao número 
total de Dias Úteis de vigência do número-índice do preço, sendo “dup” um número inteiro; e 

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última (inclusive) e próxima Data de Aniversário (exclusive), 
sendo "dut" um número inteiro. Exclusivamente para a primeira Data de Aniversário, no dia 15 de janeiro de 
2023, “dut” será igual a 22 (vinte e dois) dias úteis.  

Sendo que: 

o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais daquele 
divulgado pelo IBGE; 

(ii) a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem necessidade de 
qualquer formalidade; 

(iii) considera-se como “Data de Aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês ou o Dia Útil subsequente, 
caso dia 15 não seja Dia Útil;  

(iv) o fator resultante da expressão (
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝

𝑑𝑢𝑡
 é considerado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

(v) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais 
remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

(vi) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do dia útil subsequente, apropriando 
o “pro rata” do último Dia Útil anterior. 

Remuneração dos Créditos Imobiliários 

Remunerações dos Créditos Imobiliários DI I 

Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida da Taxa Teto de 
Bookbuilding das Debêntures DI I, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
DI I imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A 
Remuneração das Debêntures DI I será calculada conforme fórmula abaixo:  

J =  VNe ×  (Fator Juros − 1) 

onde: 

J = Valor unitário da Remuneração das Debêntures DI I devida ao final de cada Período de Capitalização das 
Debêntures DI I, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

Fator Juros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado de 
acordo com a fórmula abaixo: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐷𝐼 𝑥 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎d 
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FatorDI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, desde a Data de Integralização ou da 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI I imediatamente anterior, conforme aplicável, 
inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐷𝐼 = ∏(1 + 𝑇𝐷𝐼𝑘  ) 

𝑛

𝑘=1

 

onde: 

n = número total de Taxas DI, consideradas no Período de Capitalização DI, sendo "n" um número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n", sendo "k" um número inteiro; e 

TDIk = Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurada da seguinte forma: 

TDIk = (
DIk

100
+ 1)

1
252

 –  1 

onde: 

DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, desde 1 (um) Dia Útil anterior à Data de Integralização ou 1 
(um) Dia Útil anterior à Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI I imediatamente anterior, 
inclusive, até 1 (um) Dia Útil anterior à data de cálculo, exclusive. 

FatorSpread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 

conforme fórmula abaixo: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑 =  {[(
𝑠𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑

100
+ 1)

𝐷𝑃
252

]} 

onde: 

spread = determinado spread, a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, informado com 4 (quatro) 

casas decimais, limitado a Taxa Teto DI I. 

DP = Número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização das Debêntures DI I ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures DI, imediatamente anterior, e a data de cálculo, sendo "DP" um 
número inteiro. 

Observações: 

(a) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝐷𝐼 𝑘) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento; 

(b) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 +  𝑇𝐷𝐼 𝑘) sendo que a cada fator diário acumulado trunca-
se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por 
diante até o último considerado; 

(c) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “FatorDI” com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento; e 

(d) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão 
responsável pelo seu cálculo; 

Remunerações dos Créditos Imobiliários DI II 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
100,00% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida da Taxa Teto de Bookbuilding das Debêntures DI II, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures 
DI II será calculada conforme fórmula abaixo: 

J =  VNe ×  (Fator Juros − 1) 

onde: 
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J = Valor unitário da Remuneração das Debêntures DI devida ao final de cada Período de Capitalização das 
Debêntures DI, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

FatorDI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, desde a Data de Integralização ou da 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II imediatamente anterior, conforme aplicável, 
inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐷𝐼 = ∏(1 + 𝑇𝐷𝐼𝑘  ) 

𝑛

𝑘=1

 

onde: 

n = número total de Taxas DI, consideradas no Período de Capitalização DI, sendo "n" um número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n", sendo "k" um número inteiro; 

TDIk = Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurada da seguinte forma: 

TDIk = (
DIk

100
+ 1)

1
252

 –  1 

onde: 

DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, desde 1 (um) Dia Útil anterior à Data de Integralização ou 1 
(um) Dia Útil anterior à Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II imediatamente anterior, 
inclusive, até 1 (um) Dia Útil anterior à data de cálculo, exclusive.  

FatorSpread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 

conforme fórmula abaixo: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑 =  {[(
𝑠𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑

100
+ 1)

𝐷𝑃
252

]} 

onde: 

spread = determinado spread, a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, informado com 4 (quatro) 

casas decimais, limitado a Taxa Teto DI II. 

DP = Número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização das Debêntures DI II ou a Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II, imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de 

cálculo, sendo "DP" um número inteiro. 

Observações: 

(a) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝐷𝐼 𝑘) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento; 

(b) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 +  𝑇𝐷𝐼 𝑘), sendo que a cada fator diário acumulado trunca-
se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por 
diante até o último considerado; 

(c) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “FatorDI” com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento; e 

(d) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão 
responsável pelo seu cálculo. 



 

121 

Remuneração dos Créditos Imobiliários IPCA I e Remuneração dos Créditos Imobiliários IPCA II 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I incidirão juros remuneratórios 
correspondentes prefixados correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding, limitado à Taxa Teto de Bookbuilding das Debêntures IPCA I, calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a Data de Integralização ou a Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA I imediatamente anterior (inclusive), conforme 
aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneração das Debêntures IPCA I”); ou sobre o 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II incidirão juros remuneratórios correspondentes 
prefixados correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding, limitado à Taxa Teto de Bookbuilding das Debêntures IPCA II, calculados de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures IPCA II imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicável, até a data do 
efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneração das Debêntures IPCA II” e, em conjunto com a Remuneração 
das Debêntures DI I, a Remuneração das Debêntures DI II e a Remuneração das Debêntures IPCA I, 
“Remuneração das Debêntures”). A Remuneração das Debêntures será calculada conforme fórmula abaixo:  

𝐽𝑖  =  VNa × (Fator Juros − 1) 

onde: 

Ji = valor unitário da Remuneração das Debêntures IPCA I ou das Debêntures IPCA II devida no final do i-
ésimo Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

Fator Juros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma; 

Fator Juros =  {[(Taxa + 1)
DP
252]} 

onde:  

taxa = (i) para as Debêntures IPCA, determinada taxa de juros, a ser apurada no Procedimento de 
Bookbuilding, na forma percentual ao ano, informada com 4 (quatro) casas decimais, e (ii) para as Debêntures 
IPCA II, determinada taxa de juros, a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, na forma percentual ao 
ano, informada com 4 (quatro) casas decimais, limitada a Taxa Teto CRI IPCA II;  

DP = é o número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a última Data do Pagamento de 
Remuneração das Debêntures IPCA I ou das Debêntures IPCA II (inclusive) e a data de cálculo (exclusive), 
sendo “DP” um número inteiro. 

A Remuneração das Debêntures IPCA I ou das Debêntures IPCA II será ratificada por meio de aditamento à 
Escritura de Emissão, após a apuração no Procedimento de Bookbuilding, independentemente de qualquer 
aprovação em assembleia geral de Debenturistas, para a celebração do Primeiro Aditamento à Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

Prazo de Vencimento das Debêntures  

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, as 
Debêntures DI I terão prazo de vigência de 1.855 (mil e oitocentos e cinquenta e cinco) dias contados da Data 
de Emissão das Debêntures DI I, vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2027, as Debêntures DI II 
terão prazo de vigência de 2.588 (dois mil e quinhentos e oitenta e oito) dias contados da Data de Emissão 
das Debêntures DI II, vencendo-se, portanto, em 17 de dezembro de 2029, as Debêntures IPCA I terão prazo 
de vigência de 2.588 (dois mil e quinhentos e oitenta e oito) dias contados da Data de Emissão das 
Debêntures, vencendo-se, portanto, em 17 de dezembro de 2029, e as Debêntures IPCA II terão prazo de 
vigência de 3.682 (três mil e seiscentos e oitenta e dois) dias contados da Data de Emissão das Debêntures, 
vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2032. 
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Fluxo de pagamentos das Debêntures  

Pagamento da Remuneração das Debêntures DI I 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, nos termos previstos 
no Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures DI I será paga nos meses de junho e dezembro e 
de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento 
das Debêntures DI I (“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI I”). 

Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, nos termos previstos 
no Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures DI II será paga na Data de Vencimento das 
Debêntures DI II (“Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II”), conforme tabela 
constante do Anexo III da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA I 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão 
de Debêntures, a Remuneração das Debêntures IPCA I será paga nos meses de junho e dezembro e de 
cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento 
das Debêntures IPCA I (“Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA I”), conforme 
tabela constante do Anexo III da Escritura de Emissão de Debêntures.  

Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA II 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão 
de Debêntures, a Remuneração das Debêntures IPCA II será paga nos meses de junho e dezembro e de 
cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento 
das Debêntures IPCA II (“Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA II”), conforme 
tabela constante do Anexo III da Escritura de Emissão de Debêntures.  

Amortização programada das Debêntures DI I 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures DI I, ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI I, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I será amortizado em 1 (uma) única 
parcela na Data de Vencimento das Debêntures DI I. 

Amortização programada das Debêntures DI II 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures DI II, ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures DI II, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II será amortizado em 1 (uma) única 
parcela na Data de Vencimento das Debêntures DI II. 

Amortização programada das Debêntures IPCA I 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures IPCA I, ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures IPCA I, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I será amortizado em 1 
(uma) única parcela na Data de Vencimento das Debêntures IPCA I.  

Amortização programada das Debêntures IPCA II 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures IPCA II, ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures IPCA II, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão de Debêntures, o saldo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II será 
amortizado em 3 (três) parcelas, sendo a primeira em 16 de dezembro de 2030, no valor corresponde a 
33,3333% do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II, a segunda em 15 de 
dezembro de 2031, no valor corresponde a 50,0000% do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures IPCA II, e a última, na Data de Vencimento das Debêntures IPCA II, no valor corresponde a 
100,0000% do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II. 
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Natureza dos créditos cedidos e disposições contratuais relevantes 

Os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, são oriundos das Debêntures, as quais serão emitidas nos 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures.  

O valor total das CCI, na data de sua emissão, será de R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais) que 
correspondem a 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários na data de emissão das Debêntures, sendo 
certo que o valor total das CCI poderá ser diminuído até o montante mínimo de R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), conforme definição após o Procedimento de Bookbuilding, em virtude do não 
exercício ou do exercício parcial da Opção de Lote Adicional ou da Distribuição Parcial. 

As Debêntures serão emitidas na forma nominativa, não havendo emissão de certificados representativos 
de debêntures. 

Sem prejuízo às hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado conforme constantes do item “Liquidação 
do Patrimônio Separado” na seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 70 deste Prospecto, 
haverá o Resgate Antecipado dos CRI na ocorrência (i) da declaração de vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos da Cláusula 7.31 da Escritura de Emissão de Debêntures e (ii) do resgate antecipado 
das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures. 

Vencimento Antecipado das Debêntures  

Nos termos da Cláusula 7.31 e sujeito ao disposto nas Cláusulas 7.31.1 a 7.31.6 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, o Agente Fiduciário das Debêntures deverá declarar antecipadamente vencidas as obrigações 
decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI ou do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, conforme o caso, acrescido da 
respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização 
das Debêntures ou a data de pagamento de Remuneração da respectiva série imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, 
quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora na ocorrência de 
qualquer dos eventos previstos nos nas Cláusulas 7.31.1 e 7.31.2 da Escritura de Emissão de Debêntures, e 
observados, quando expressamente indicados abaixo, os respectivos prazos de cura (cada evento, um 
“Evento de Inadimplemento”).  

Constitui Evento de Inadimplemento que acarreta o vencimento automático das obrigações decorrentes das 
Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto na 
Cláusula 7.31.3 da Escritura de Emissão de Debêntures, a ocorrência de qualquer um dos eventos descritos 
abaixo (“Evento de Inadimplemento Automático”): 

(i) inadimplemento, pela Devedora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures, aos 
Documentos da Operação e/ou aos CRI, na respectiva data de pagamento, não sanado no prazo de 1 
(um) Dia Útil contado da data do respectivo inadimplemento;  

(ii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão de Debêntures, de qualquer dos 
demais Documentos da Operação e/ou de qualquer de suas respectivas disposições que afetem de 
maneira relevante os direitos do Debenturista e/ou Titulares dos CRI, desde que tal invalidade, nulidade 
ou inexequibilidade seja declarada em decisão judicial transitada em julgado; 

(iii) questionamento judicial, pela Devedora e/ou por qualquer das Afiliadas, da Escritura de Emissão de 
Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação;  

(iv) liquidação, dissolução ou extinção da Devedora, exceto se em decorrência de uma operação societária 
que não constitua um Evento de Inadimplemento; 

(v) (a) decretação de falência da Devedora; (b) pedido de autofalência formulado pela Devedora; (c) pedido 
de falência da Devedora, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal; ou (d) pedido de 
recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Devedora, independentemente do deferimento 
do respectivo pedido; e  

(vi) vencimento antecipado de qualquer Obrigação Financeira da Devedora e/ou de qualquer das 
Controladas da Devedora (ainda que na condição de garantidora, desde que tal vencimento antecipado 
ocorra por ato ou omissão de tal garantidora), que seja dívida bancária ou operação de mercado de 
capitais, local ou internacional, em montante, igual ou superior a R$275.000.000,00 (duzentos e setenta 
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e cinco milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das Debêntures, pela 
variação positiva do IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento antecipado, tal Obrigação Financeira (a) for 
integralmente paga ou renegociada junto ao respectivo credor, ou (b) tiver sua exigibilidade suspensa 
por decisão judicial; ou 

(vii) destinação dos recursos diversa daquela disposta na Cláusula 5.1 da Escritura de Emissão 
de Debêntures.  

Constitui Eventos de Inadimplemento que pode acarretar o vencimento não automático das obrigações 
decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 7.31.4 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, a ocorrência de qualquer um dos eventos previstos em lei e/ou de qualquer um dos eventos 
descritos abaixo (“Evento de Inadimplemento Não Automático”):  

(i) inadimplemento, pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de 
Emissão de Debêntures e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação, não sanado no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da data do recebimento pela Devedora de comunicação por escrito acerca 
do referido inadimplemento, a ser enviada pelo Agente Fiduciário das Debêntures, sendo que o prazo 
previsto neste inciso não se aplica para qualquer dos demais Eventos de Inadimplemento; 

(ii) cisão, fusão, incorporação da Devedora, ou incorporação de suas ações e/ou qualquer forma de 
reorganização societária envolvendo a Devedora que, em qualquer de tais casos, resulte em uma 
Transferência de Controle, observado que, em qualquer caso, será respeitado o artigo 231 da Lei das 
Sociedades por Ações;  

(iii) ocorrência de uma Transferência de Controle;  

(iv) redução de capital social da Devedora, exceto: 

(a) para a absorção de prejuízos; ou 

(b) em decorrência da necessidade de adequação das demonstrações financeiras individuais da 
Devedora e/ou das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Devedora como resultado da 
alteração das regras contábeis aplicáveis à preparação das demonstrações financeiras 
individuais da Devedora e/ou das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Devedora, 
observado que, neste caso, será respeitado o artigo 174, §3º da Lei das Sociedades por Ações; 

(v) alteração do objeto social da Devedora, conforme disposto em seu estatuto social vigente na Data de 
Emissão das Debêntures, exceto se não resultar em alteração de suas atividades principais;  

(vi)  protesto de títulos contra a Devedora (ainda que na condição de garantidora), em valor, individual ou 
agregado, igual ou superior a R$275.000.000,00 (duzentos e setenta e cinco milhões de reais), 
atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das Debêntures, pela variação positiva do IPCA, 
ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que 
a Emissora receber notificação sobre a lavratura do protesto que exceder tal montante, for comprovado 
ao Agente Fiduciário dos CRI que (a) o(s) título (s) que deu(eram) origem ao(s) foi integralmente 
pago(s), (b) o(s) protesto(s) foi(ram) cancelado(s) ou suspenso(s), (c) o(s) protesto(s) foi(ram) 
efetuado(s) por erro ou má-fé de terceiros, ou (d) forem prestadas garantias suficientes em juízo; 

(vii) descumprimento de qualquer decisão judicial transitada em julgado e/ou de qualquer decisão arbitral 
não sujeita a recurso em face da Devedora, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a 
R$275.000.000,00 (duzentos e setenta e cinco milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da 
Data de Emissão das Debêntures, pela variação positiva do IPCA, ou seu equivalente em outras 
moedas, exceto se, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data do referido descumprimento, 
o mesmo for sanado pela Devedora; 

(viii) transformação da forma societária da Devedora de modo que a Devedora deixe de ser uma sociedade 
por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;  

(ix) cancelamento, suspensão, não renovação ou revogação das autorizações e licenças, inclusive 
ambientais, ou qualquer outro documento similar cujo cancelamento, suspensão, não renovação ou 
revogação, por qualquer motivo, impeça o exercício, pela Devedora e/ou por qualquer das Controladas, 
de suas respectivas atividades principais conforme as exercem na Data de Emissão das Debêntures;  
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(x) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Devedora na Escritura de Emissão de 
Debêntures e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação são falsas, enganosas, 
incompletas ou incorretas (nestes dois últimos casos, em qualquer aspecto relevante; 

(xi) inadimplemento (observados os respectivos prazos de cura, se houver), pela Devedora e/ou por 
qualquer das Controladas, de qualquer de suas Obrigações Financeiras em valor, igual ou superior a 
R$275.000.000,00 (duzentos e setenta e cinco milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da 
Data de Emissão das Debêntures, pela variação positiva do IPCA, ou seu equivalente em outras 
moedas, exceto se, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data do respectivo inadimplemento 
(ou término do respectivo prazo de cura, se houver), tal Obrigação Financeira (a) for integralmente paga 
ou renegociada junto ao respectivo credor, ou (b) tiver sua exigibilidade suspensa por decisão judicial; 

(xii) distribuição e/ou pagamento, pela Devedora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer 
outras distribuições de lucros, exceto pelos dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações, nos termos do estatuto social da Devedora vigente na Data de Emissão, caso 
(a) a Devedora esteja em mora com qualquer de suas obrigações estabelecidas na Escritura de 
Emissão das Debêntures e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação; ou (b) tenha 
ocorrido e esteja vigente qualquer Evento de Inadimplemento; 

(xiii) liquidação, dissolução ou extinção de qualquer Afiliada, exceto se (a) não resultar em deterioração da 
condição financeira da Devedora que dificulte o cumprimento das obrigações da Devedora previstas 
na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação; ou 
(b) em decorrência da incorporação, pela Devedora, de qualquer de suas Controladas; ou 

(xiv) (a) decretação de falência de qualquer Afiliada; (b) pedido de autofalência formulado por qualquer 
Afiliada; (c) pedido de falência de qualquer Controlada, formulado por terceiros, não elidido no prazo 
legal; ou (d) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial de qualquer Afiliada, 
independentemente do deferimento do respectivo pedido. 

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento Automático observados os respectivos prazos de cura, 
se houver), previstos na Cláusula 7.31.1 da Escritura de Emissão de Debêntures, as obrigações decorrentes 
das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial 
ou extrajudicial. 

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento Não Automático (observados os respectivos prazos de 
cura, se houver) previstos na Cláusula 7.31.2 da Escritura de Emissão de Debêntures, o Agente Fiduciário 
das Debêntures deverá, inclusive para fins do disposto na Cláusula 9.6 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de 
sua ocorrência, assembleia geral de Debenturista, a se realizar no prazo mínimo previsto em lei. Se, na 
referida assembleia geral de Debenturista, o Debenturista, conforme orientação da assembleia de titulares 
dos CRI, decidir por não declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, o 
Agente Fiduciário das Debêntures não deverá declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures; caso contrário, ou em caso de não instalação em segunda convocação, ou em caso de 
instalação em segunda convocação em que não haja quórum suficiente, da referida assembleia geral de 
Debenturista, o Agente Fiduciário das Debêntures deverá, imediatamente, declarar o vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures. 

Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Devedora obriga-se 
a pagar o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, 
acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data 
de Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, 
quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos da 
Escritura de Emissão de Debêntures, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que a 
Devedora receber comunicado por escrito do Agente Fiduciário das Debêntures nesse sentido, sob pena de, 
em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios. Os pagamentos 
mencionados neste item serão devidos pela Devedora no prazo acima previsto, podendo o Debenturista 
adotar todas as medidas necessárias para a satisfação do seu crédito, independentemente de qualquer prazo 
operacional necessário para o resgate das Debêntures, observado o disposto no Termo de Securitização. 

A B3 deverá ser comunicada, por meio de correspondência do Agente Fiduciário, com cópia ao Escriturador, 
ao Banco Liquidante e à Emissora, da ocorrência do vencimento antecipado, imediatamente após a 
declaração do vencimento antecipado das Debêntures. 
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Garantias 

As Debêntures são da espécie quirografária, sem garantia e sem preferência. 

Devedora 

A Devedora tem por objeto social (i) a prestação de assistência hospitalar em todas as modalidades (tais 
como médica, cirúrgica, higiênica, dentária e afins, remunerada ou não), incluindo todas as atividades 
relacionadas com a administração de hospitais e com utilização de serviços médicos; (ii) a prestação de 
quaisquer serviços na área de saúde em quaisquer modalidades ou especialidades, incluindo, ainda, a 
manutenção de programas de assistência hospitalar, a organização de seminários e congressos de medicina 
e promoção de intercâmbio para difusão dos conhecimentos médicos; (iii) a prestação de exames e 
diagnósticos médicos, laboratoriais, radiológicos, ultrassonográficos, tomográficos computadorizados, de 
patologia, de análises clínicas (posto de coletas), complementares e por imagem; (iv) a prestação de serviços 
relacionados a assistência social, benefícios em geral, incluindo em saúde, seguro-saúde e outros; (v) 
prestação de serviços de consultoria, gestão e administração de clínicas e complexos hospitalares; (vi) a 
locação de bens móveis (máquinas e equipamentos necessários ao funcionamento de clínicas e complexos 
hospitalares, entre outros) ou imóveis; (vii) a exploração de estacionamento de veículos em nome próprio ou 
de terceiros e em imóvel próprio ou de terceiro; (viii) a importação direta de medicamentos, aparelhos e 
equipamentos relacionados às suas atividades, bem como a distribuição e/ou transferência de produtos e 
medicamentos para demais empresas do mesmo grupo; (ix) quaisquer outras atividades correlatas às 
descritas acima, além de restaurante e lanchonete; e (x) a participação em outras sociedades, como sócia 
ou acionista.  

Procedimentos de cobrança e pagamento pelo Agente Fiduciário e de outros prestadores de serviço 
em relação a inadimplências, perdas, falências, recuperação 

As atribuições de controle e cobrança dos Créditos Imobiliários em caso de inadimplências, perdas, falências 
e recuperação judicial da Devedora caberá à Emissora. 

Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e da Lei 14.430/22, no caso de 
inadimplemento de quaisquer condições da emissão, caso Emissora não faça, o Agente Fiduciário deve usar 
de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender 
os interesses dos Titulares dos CRI. 

A Emissora pode contratar agente de cobrança judicial ou extrajudicial para as Debêntures inadimplidas, 
desde que tal contratação ocorra em benefício dos investidores, podendo o Termo de Securitização atribuir 
os encargos decorrentes da contratação ao Patrimônio Separado. 

Os pagamentos decorrentes das Debêntures inadimplidas objeto de cobrança judicial ou extrajudicial devem 
ser recebidos pela Emissora de acordo com o disposto no artigo 37 da Resolução CVM 60. 

Prestação de serviços de consultoria especializada, gestão, custódia e cobrança de créditos 
inadimplidos  

No âmbito da Emissão e da Oferta, não será contratado prestador de serviços de consultoria especializada, 
gestão, custódia e cobrança de créditos inadimplidos, razão pela qual não consta do presente Prospecto 
descrição dos procedimentos adotados pela Emissora para verificar o cumprimento das obrigações de tais 
prestadores de serviços. 

Assim, em caso de inadimplemento dos Créditos Imobiliários, a Emissora ou o Agente Fiduciário poderão 
promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução por quantia certa contra devedor ou qualquer 
outra medida que os Titulares dos CRI entenderem cabíveis. 

Procedimentos para recebimento e cobrança dos Créditos Imobiliários e segregação dos valores 
recebidos quando da liquidação dos Créditos Imobiliários 

A cobrança dos Créditos Imobiliários será realizada pela Emissora em observância às disposições 
estabelecidas no Termo de Securitização. 

A arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários são atividades que serão realizadas pela 
Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (i) controlar a evolução dos Créditos 
Imobiliários; (ii) controlar o recebimento, de forma direta e exclusiva, de todos os pagamentos que vierem a 
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ser efetuados por conta dos Créditos Imobiliários, inclusive a título de resgate antecipado ou vencimento 
antecipado dos Créditos Imobiliários, deles dando quitação; e (iii) proceder à administração e alocação dos 
recursos mantidos na Conta do Patrimônio Separado. 

De acordo com o Termo de Securitização, foi instituído o Patrimônio Separado sobre os Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI, bem como todos e quaisquer direitos, garantias, privilégios, preferências, 
prerrogativas e ações inerentes aos Créditos Imobiliários, tais como multas, juros, penalidades, indenizações 
e demais acessórios eventualmente devidos, originados dos Créditos Imobiliários, na forma do artigo 25 da 
Lei 14.430/22. Destacam-se do patrimônio da Emissora e constituem o Patrimônio Separado, destinando-se 
especificamente à liquidação dos CRI, bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração e 
obrigações fiscais. 

O Patrimônio Separado será liquidado na forma descrita na subseção “Liquidação do Patrimônio Separado”, 
na seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 70 deste Prospecto. 

Principais características da Devedora  

Para maiores informações sobre a Devedora, vide seção “Informações Relativas à Devedora” deste 
Prospecto, bem como as demonstrações financeiras individuais e consolidadas para os períodos findos em 
30 de setembro de 2022 e 2021 e os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 
2019, todas incorporadas por referência a este Prospecto Preliminar.  

Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas e pré-pagamento 

Pelo fato de os Créditos Imobiliários serem oriundos da Escritura de Emissão de Debêntures de um único 
devedor, não há que se falar em perdas e/ou em pré-pagamentos, uma vez que a Escritura de Emissão de 
Debêntures não prevê nenhuma dessas hipóteses. 

A Devedora não possui, na data deste Prospecto, qualquer inadimplência em relação a obrigações assumidas 
em outras operações de financiamento imobiliário com características semelhantes às dos Créditos 
Imobiliários que lastreiam a presente emissão compreendendo um período de 3 (três) anos imediatamente 
anteriores à data da Oferta. Adicionalmente, constam na tabela a seguir os títulos de dívida emitidos pela 
Devedora nos últimos 3 (três) anos:  

Emissão 
Data da 
emissão 

Taxa Spread 

Valor 
emissão 

Saldo em aberto 
em 30.09.2022 

(em milhares de reais) 

19ª Emissão de Debêntures – 2ª Série 06/2020 100% DI 1,90% a.a. 2.500.000 2.519.315 

19ª Emissão de Debêntures – 3ª Série 06/2020 100% DI 1,90% a.a 1.500.000 1.511.589 

20ª Emissão de Debêntures -  
6ª emissão de CRI 

04/2021 IPCA 4,9347% a.a 1.500.000 1.357.983 

21ª Emissão de Debêntures - 7ª 
emissão de CRI – 1ª Série 

11/2021 IPCA 5,5758% a.a. 400.000 401.749 

21ª Emissão de Debêntures -  
7ª emissão de CRI – 2ª Série 

11/2021 IPCA 6,1017% a.a 600.000 593.979 

22ª Emissão de Debêntures -  
8ª emissão de CRI – 2ª Série 

06/2022 IPCA 5,83% 798.634 782.539 

22ª Emissão de Debêntures -  
8ª emissão de CRI – 3ª Série 

06/2022 IPCA 6,01% 341.867 335.500 

23ª Emissão de Debêntures – 1ª Série 05/2022 100% DI 1,40% 900.000 937.073 

23ª Emissão de Debêntures – 2ª Série 05/2022 100% DI 1,90% 850.000 886.552 

23ª Emissão de Debêntures – 3ª Série 05/2022 100% DI 1,90% 625.000 651.877 
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Emissão 
Data da 
emissão 

Taxa Spread 

Valor 
emissão 

Saldo em aberto 
em 30.09.2022 

(em milhares de reais) 

24ª Emissão de Debêntures -  
9ª emissão de CRI – 1ª Série 

07/2022 IPCA 6,39% 30.000 29.996 

24ª Emissão de Debêntures -  
9ª emissão de CRI – 2ª Série 

07/2022 IPCA 6,54% 70.000 70.771 

24ª Emissão de Debêntures -  
9ª emissão de CRI – 3ª Série 

07/2022 IPCA 6,77% 400.000 411.353 

No período correspondente aos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data desta Oferta, a Emissora pôde 
verificar que, aproximadamente, 6% dos CRI de sua emissão com lastro em debêntures de emissão de outras 
empresas (lastro corporativo) foram objeto de resgate antecipado e/ou outra forma de pré-pagamento. 

Contudo, não obstante os melhores esforços da Emissora, da Devedora, do Agente Fiduciário e dos 
Coordenadores, para apurar estas informações, buscando o atendimento ao item 2.6 do Anexo III-A da 
Instrução CVM 400, a Emissora, a Devedora e os Coordenadores, declaram, nos termos do item 2.7 do Anexo 
III-A da Instrução CVM 400, não ter conhecimento de informações estatísticas adicionais àquelas indicadas 
nos parágrafos acima, sobre inadimplemento, perdas e pré-pagamento de créditos imobiliários da mesma 
natureza aos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures, adquiridos pela Emissora para servir de lastro 
à presente Emissão, e não ter obtido informações adicionais consistentes e em formatos e datas-bases 
passíveis de comparação relativas à emissões de certificados de recebíveis imobiliários que acreditam ter 
características e carteiras semelhantes às da presente Emissão e que lhes permita apurar informações com 
maiores detalhes. 

Nos termos do item 2.1.16.13.9 do Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE, para maiores informações cerca dos 
indicadores financeiros da Devedora e o respectivo impacto nestes com a emissão das Debêntures lastro da 
emissão de CRI objeto desta Oferta, vide seção "Capitalização da Devedora e Impactos na Captação de 
Recursos", na página 211 e seguintes deste Prospecto, bem como a Seção "Risco Relacionado à Inexistência 
de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e Pré-Pagamento” na página 133 deste 
Prospecto 

Nível de concentração dos Créditos Imobiliários 

Os Créditos Imobiliários são devidos unicamente pela Devedora, possuindo, dessa forma, concentração de 
100% (cem por cento) num único devedor.  

Taxa de desconto na aquisição dos Créditos Imobiliários 

Não serão praticadas taxas de desconto pela Emissora na aquisição dos Créditos Imobiliários. 

Possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, removidos ou substituídos 

Nos termos do item 1.7 do Anexo III-A da Instrução CVM 400, não há a possibilidade de os Créditos 
Imobiliários serem acrescidos, removidos ou substituídos, de modo que não é aplicável a indicação das 
condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre a regularidade dos fluxos 
de pagamentos a serem distribuídos aos titulares dos valores mobiliários ofertados. 

Procedimento de Cobrança 

A Emissora é a responsável pela emissão dos CRI da presente Emissão e pela administração do Patrimônio 
Separado, conforme descrito no Termo de Securitização. As atribuições de controle e cobrança dos Créditos 
Imobiliários em caso de inadimplência, perdas, falências e recuperação judicial da Devedora caberá 
à Emissora.
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FATORES DE RISCO 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRI, os potenciais Investidores deverão considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de risco 
descritos abaixo, bem como as demais informações contidas neste Prospecto Preliminar e em outros 
Documentos da Operação, devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou financeiros. 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora e dos demais participantes da 
presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos abaixo relacionados. 
Caso quaisquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretizem, os negócios, a situação financeira, os 
resultados operacionais da Emissora e/ou da Devedora poderão ser afetados de forma adversa, considerando 
o adimplemento de suas obrigações no âmbito da Oferta. 

Esta seção contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições dos CRI e das obrigações 
assumidas pela Emissora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os Investidores leiam o Termo 
de Securitização e compreendam integralmente seus termos e condições, os quais são específicos desta 
operação e podem diferir dos termos e condições de outras operações envolvendo o mesmo risco de crédito.  

Para os efeitos desta Seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia 
produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e/ou a Devedora, quer se dizer que o risco, 
incerteza ou problema poderá, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, a posição 
financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da Emissora e/ou da Devedora, 
conforme o caso, exceto quando houver indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. 
Devem-se entender expressões similares nesta Seção como possuindo também significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje 
sejam considerados imateriais também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e/ou sobre a 
Devedora. Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo os CRI podem não ser pagos ou ser pagos apenas 
parcialmente, gerando uma perda para o Investidor. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus Controladores, seus acionistas, seus investidores e ao seu 
ramo de atuação estão disponíveis em seu formulário de referência nos itens “4.1. Descrição dos Fatores de 
Risco” e “4.2. Descrição dos Principais Riscos de Mercado”, incorporados por referência este Prospecto 
Preliminar.  

1. Riscos da Operação 

1.1. Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar perdas por parte 
dos Investidores 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto de 
rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, tendo por diretrizes 
a legislação em vigor. 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em 
relação a estruturas de securitização, em situações de litígio e/ou falta de pagamento poderá haver perda por 
parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção da eficácia da estrutura 
adotada para os CRI, na eventualidade de necessidade de reconhecimento ou exigibilidade por meios judiciais 
de quaisquer de seus termos e condições específicos, ou ainda pelo eventual não reconhecimento pelos 
tribunais de tais indexadores por qualquer razão. 

1.2. Os Créditos Imobiliários constituem o Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a falta do 
recebimento dos valores decorrentes dos Créditos Imobiliários, assim como qualquer atraso ou falha 
pela Emissora, ou a insolvência da Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade de 
pagamento das obrigações decorrentes dos CRI 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos, tendo como objeto social a aquisição e securitização 
de créditos por meio da emissão de títulos lastreados nesses créditos, cujo patrimônio é administrado 
separadamente. 

O Patrimônio Separado tem como única fonte os recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários.  

Qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes pela Emissora poderá afetar negativamente a 
capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos respectivos CRI, sendo que caso os 
pagamentos dos Créditos Imobiliários tenham sido realizados pela Devedora, na forma prevista na Escritura 
de Emissão de Debêntures, a Devedora não terá qualquer obrigação de fazer novamente tais pagamentos.  

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente com relação às obrigações da presente Emissão, o 
Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado. Em assembleia, 
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os Titulares dos CRI poderão deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado ou 
optar pela liquidação destes, que poderá ser insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os 
respectivos Titulares dos CRI. 

1.3. Não realização ou realização inadequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento 
de recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários 

A Emissora e o Agente Fiduciário, caso a Emissora não faça, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 
e da Lei 14.430/22, são responsáveis por realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, 
de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares dos CRI, em caso de necessidade. 

A realização inadequada ou a não realização dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários por 
parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, conforme aplicável, em desacordo com a legislação ou 
regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI.  

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos Créditos 
Imobiliários também pode ser afetada a capacidade de satisfação do crédito, afetando negativamente o fluxo 
de pagamentos dos CRI. 

1.4. Risco de pagamento das despesas pela Devedora 

Em nenhuma hipótese a Emissora possuirá a obrigação de utilizar recursos próprios para o pagamento 
de Despesas. 

Desta forma, caso a Devedora não realize o pagamento das Despesas, estas serão suportadas pelo 
Patrimônio Separado e, caso estes não sejam suficientes, pelos Titulares dos CRI, o que poderá afetar 
negativamente os Titulares dos CRI. 

1.5. Risco relativo à possibilidade de fungibilidade caso os recursos decorrentes dos Créditos 
Imobiliários sejam depositados em outra conta que não seja a Conta do Patrimônio Separado 

Em seu curso normal, o recebimento do fluxo de caixa dos Créditos Imobiliários fluirá para a Conta do 
Patrimônio Separado. Entretanto, poderá ocorrer que algum pagamento seja realizado em outra conta da 
Emissora, que não a Conta do Patrimônio Separado, gerando um potencial risco de fungibilidade de caixa, 
ou seja, o risco de que os pagamentos relacionados aos Créditos Imobiliários sejam desviados por algum 
motivo como, por exemplo, a falência da Emissora. O pagamento dos Créditos Imobiliários em outra conta, 
que não a Conta do Patrimônio Separado, poderá acarretar atraso no pagamento dos CRI aos Titulares dos 
CRI. Ademais, caso ocorra um desvio no pagamento dos Créditos Imobiliários, os Titulares dos CRI poderão 
ser prejudicados e não receber a integralidade dos Créditos Imobiliários. 

1.6. Risco decorrente da inexistência de manifestação pelos Auditores Independentes da Emissora no 
âmbito da Oferta 

No âmbito desta Emissão, não será emitida manifestação escrita por parte dos Auditores Independentes da 
Emissora acerca da consistência das informações financeiras da Emissora constantes nos Prospectos ou no 
Formulário de Referência da Emissora com as demonstrações financeiras por ela publicadas. 
Consequentemente, os Auditores Independentes da Emissora não se manifestarão sobre a consistência das 
informações contábeis da Emissora constantes nos Prospectos ou dos respectivos Formulários de 
Referência. Assim, as informações fornecidas sobre a Emissora constantes deste Prospecto e/ou do 
Formulário de Referência da Emissora podem conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro 
quando da tomada de decisão. Eventual manifestação dos auditores independentes da Emissora poderia dar 
um quadro mais preciso e transmitir maior confiabilidade aos Investidores quanto à situação financeira da 
Emissora. 

2. Riscos dos CRI e da Oferta 

2.1. Riscos relacionados à Tributação dos CRI 

Os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas residentes no País gerados por aplicação em CRI 
estão atualmente isentos de imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual, por força do artigo 
3º, inciso II, da Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, isenção essa que pode sofrer 
alterações ao longo do tempo. De acordo com a posição da Receita Federal do Brasil, expressa no artigo 55, 
parágrafo único da Instrução Normativa RFB 1.585/2015, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital 
auferido na alienação ou cessão dos CRI. Eventuais alterações na legislação tributária eliminando tal isenção, 
criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRI, ou, ainda, a criação de novos 
tributos aplicáveis aos CRI, incluindo eventuais contribuições incidentes sobre as movimentações financeiras, 
ou mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades 
governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRI esperado pelos Titulares dos 
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CRI, sendo certo que a Devedora não será responsável por qualquer majoração de tributos, revogação de 
isenções ou de imunidade tributária que venha a ocorrer com relação aos CRI.  

2.2. Falta de liquidez dos CRI 

O mercado secundário de CRI não é tão ativo como o mercado primário e não há nenhuma garantia de que 
existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua alienação pelos subscritores desses 
valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, o investidor que subscrever ou adquirir 
os CRI poderá encontrar dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado secundário, devendo estar 
preparado para manter o investimento nos CRI até a Data de Vencimento dos CRI IPCA I ou até a Data de 
Vencimento dos CRI IPCA II, conforme o caso. 

Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que o titular do CRI conseguirá liquidar suas posições ou 
negociar seus CRI pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRI poderá 
causar prejuízos ao seu titular. 

2.3. Quórum de deliberação em Assembleia Especial 

Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria simples dos 
presentes nas respectivas Assembleias Gerais, e, em certos casos, há a exigência de quórum qualificado, nos 
termos do Termo de Securitização e da legislação pertinente. O titular de pequena quantidade de CRI pode ser 
obrigado a acatar determinadas decisões contrárias ao seu interesse, não havendo mecanismos de venda 
compulsória no caso de dissidência do titular do CRI em determinadas matérias submetidas à deliberação em 
Assembleia Especial. Além disso, a operacionalização de convocação e realização de Assembleias Gerais 
poderão ser afetadas negativamente em razão da grande pulverização dos CRI, o que levará a eventual impacto 
negativo para os titulares dos CRI. 

2.4. A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding pode afetar adversamente a formação das taxas de remuneração final dos CRI e poderá 
resultar na redução da liquidez dos CRI 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, poderá ser aceita a participação de investidores da Oferta 
que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, sem limite máximo de tal participação em 
relação ao volume da Oferta. A participação das Pessoas Vinculadas na Oferta será admitida mediante 
apresentação de Pedido de Reserva ou intenção de investimento, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, 
aos Coordenadores e/ou Participantes Especiais. Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 
(um terço) à quantidade dos CRI inicialmente ofertada (sem considerar os CRI objeto de exercício da Opção 
de Lote Adicional), não será permitida a colocação de CRI perante Pessoas Vinculadas, devendo o pedido 
de reserva e as intenções de investimento realizadas por Investidores da Oferta que sejam Pessoas 
Vinculadas serão automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, para fins 
de alocação. 

Na hipótese de excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade dos CRI inicialmente ofertada, 
correspondente a R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), e consequente cancelamento 
de intenções de investimento ou Pedidos de Reserva realizados por Investidores que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas, nos termos acima previstos, as ordens dos Investidores considerados Pessoas 
Vinculadas serão consideradas para fins da formação da taxa final de Remuneração dos CRI.  

Adicionalmente, cumpre esclarecer que a formação da taxa final de Remuneração dos CRI levará em 
consideração, no mínimo, o volume base da Oferta, correspondente a R$750.000.000,00 (setecentos e 
cinquenta milhões de reais) (ou seja, sem considerar eventual emissão dos CRI decorrente do exercício, total 
ou parcial, da Opção de Lote Adicional). Uma vez verificada a taxa de Remuneração dos CRI levando em 
consideração, no mínimo, o volume base da Oferta, tal taxa será aplicável aos CRI eventualmente emitidos 
no âmbito do eventual exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional. 

A Remuneração dos CRI será definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Os Investidores 
devem estar cientes de que a participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa final de Remuneração dos CRI e o 
investimento nos CRI por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez dos CRI no 
mercado secundário. 

2.5. Indisponibilidade de Negociação dos CRI no Mercado Secundário até o Encerramento da Oferta 

O início da negociação na B3 dos CRI ocorrerá apenas no 1º (primeiro) Dia Útil subsequente à divulgação do 
Anúncio de Encerramento, conforme a seção “Cronograma de Etapas da Oferta” deste Prospecto, observado 
também o disposto no artigo 48, inciso II, da Instrução CVM 400. Nesse sentido, cada Investidor deverá 
considerar essa indisponibilidade de negociação temporária dos CRI no mercado secundário como fator que 
poderá afetar suas decisões de investimento.  
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2.6. Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e do 
Formulário de Referência da Devedora e ausência de opinião legal relativa às informações do 
Formulário de Referência da Emissora e do Formulário de Referência da Devedora 

As informações do Formulário de Referência da Emissora e do Formulário de Referência da Devedora não 
foram ou serão objeto de diligência legal para fins desta Oferta e não foi, nem será emitida opinião legal sobre 
a veracidade, consistência e suficiência das informações, obrigações e/ou contingências constantes do 
Formulário de Referência da Emissora ou do Formulário de Referência da Devedora. Adicionalmente, não foi, 
nem será obtido parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre a consistência das informações fornecidas 
no Prospecto e no formulário de referência com aquelas analisadas durante o procedimento de diligência 
legal na Emissora. 

Consequentemente, as informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora e no Formulário de 
Referência da Devedora constantes do Prospecto, do Formulário de Referência da Emissora e/ou no 
Formulário de Referência da Devedora podem conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro 
quando da tomada de decisão. Eventual diligência legal nesse sentido poderia dar um quadro mais preciso e 
transmitir maior confiabilidade aos investidores com relação a tais aspectos acima descritos. 

2.7. Os CRI poderão ser objeto de resgate antecipado nos termos previstos no Termo de Securitização, 
o que poderá impactar de maneira adversa na liquidez dos CRI no mercado secundário 

Conforme descrito no Termo de Securitização, os CRI poderão ser objeto de resgate antecipado quando: 

(i) da realização de Resgate Antecipado Facultativo Total, pela Devedora, nos termos da Cláusula 3.5 do 
Termo de Securitização, e no item “Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures” da seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” deste Prospecto;  

(ii) da realização de Resgate Antecipado Total por Alteração de Tributos, pela Devedora, nos termos da 
Cláusula 3.6 do Termo de Securitização, e no item “Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate 
Antecipado Total por Alteração de Tributos” da seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” deste 
Prospecto;  

(iii) da realização de uma Oferta Facultativa de Resgate Antecipado pela Devedora, caso em que, 
consequentemente, a Emissora deverá realizar uma oferta de resgate antecipado da totalidade dos CRI ou 
dos CRI de uma determinada série, nos mesmos termos e condições da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
das Debêntures, nos termos da Cláusula 3.7 do Termo de Securitização, e no item “Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado das Debêntures” da seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” deste Prospecto; 

(iv) da declaração de vencimento antecipado, de forma automática ou não, das obrigações decorrentes 
das Debêntures, nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização, e no item “Vencimento Antecipado 
das Debêntures e Resgate Antecipado dos CRI” da seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” deste 
Prospecto; e  

(v) (a) não haja acordo sobre a nova remuneração dos CRI DI I e/ou dos CRI DI II entre a Emissora e os 
Titulares de CRI, ou em caso de não instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em 
segunda convocação em que não haja quórum suficiente para deliberação, nos termos das Cláusulas 4.3.1 e 
seguintes do Termo de Securitização, e no item “Indisponibilidade da Taxa DI” da seção “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta” deste Prospecto; e/ou (b) não haja acordo sobre a nova Atualização Monetária 
dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, ou em caso de não instalação em segunda convocação, ou em caso de 
instalação em segunda convocação em que não haja quórum suficiente para a deliberação, nos termos da 
Cláusula 4.2 do Termo de Securitização, e no item “Indisponibilidade do IPCA” da seção “Informações 
Relativas aos CRI e à Oferta” deste Prospecto. 

Nos casos acima, os Titulares dos CRI terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo não 
conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI ou sofrer prejuízos 
em razão de eventual aplicação de alíquota do imposto de renda menos favorável àquela inicialmente 
esperada pelos Titulares de CRI, decorrente da redução do prazo de investimento nos CRI. O resgate 
antecipado dos CRI pode impactar de maneira adversa na liquidez dos CRI no mercado secundário, podendo 
gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos investidores à mesma taxa estabelecida para 
os CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

2.8. Risco de não colocação ou colocação parcial da Oferta 

Será admitida a Distribuição Parcial dos CRI, sendo que a manutenção da Oferta está condicionada à 
subscrição e integralização do Montante Mínimo da Emissão, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução 
CVM 400. Tendo em vista que a distribuição poderá ser parcial, nos termos do artigo 31 da Instrução CVM 
400, o investidor poderá, no ato da aceitação à Oferta, condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) da 
totalidade dos CRI objeto da Oferta, sem considerar os CRI decorrentes do exercício da Opção de Lote 
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Adicional; ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de CRI originalmente objeto da Oferta, sem 
considerar os CRI decorrentes do exercício da Opção de Lote Adicional, definida conforme critério do próprio 
investidor, mas que não poderá ser inferior ao Montante Mínimo da Emissão, podendo o investidor, no 
momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende receber a totalidade dos 
CRI subscritos por tal investidor ou quantidade equivalente à proporção entre a quantidade de CRI 
efetivamente distribuídos e a quantidade de CRI originalmente objeto da Oferta, presumindo-se, na falta da 
manifestação, o interesse do investidor em receber a totalidade dos CRI subscritos por tal investidor; tudo nos 
termos do item “Distribuição Parcial” da seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” deste Prospecto. 

 Na eventualidade do Montante Mínimo da Emissão ser colocado no âmbito da Oferta, eventual saldo de CRI 
não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora, observado o disposto no Termo de 
Securitização. 

Assim, a presente Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial dos CRI, desde que 
observado o Montante Mínimo da Emissão, correspondente à Garantia Firme. O exercício pelos 
Coordenadores da Garantia Firme está condicionado à satisfação, até a data da concessão do Registro da 
Oferta pela CVM, das condições precedentes listadas na Seção “Sumário dos Principais Instrumentos da 
Oferta – Contrato de Distribuição”, na página 106 deste Prospecto, e no Contrato de Distribuição, e demais 
requisitos estabelecidos para tanto no Contrato de Distribuição. Ocorrendo a Distribuição Parcial dos CRI, os 
CRI que não foram colocados serão cancelados, o que poderá afetar a liquidez dos CRI detidos pelos 
Investidores. 

2.9. Risco relacionado à inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas e 
pré-pagamento 

Considerando que a Devedora emitiu as Debêntures em favor da Emissora especificamente no âmbito da 
emissão dos CRI e da presente Oferta, não existem informações estatísticas precisas sobre inadimplementos, 
perdas ou pré-pagamento dos Créditos Imobiliários que compõem o Patrimônio Separado. Referida 
inexistência de informações estatísticas precisas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento 
impactam negativamente na análise criteriosa da qualidade dos Créditos Imobiliários decorrentes das 
Debêntures e poderão gerar um impacto negativo sobre a adimplência dos Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, dos CRI, podendo afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos dos CRI e, 
consequentemente, gerar um impacto negativo para o Investidor. 

3. Riscos dos Créditos Imobiliários 

3.1. Ausência de garantia e risco de crédito da Devedora 

Não serão constituídas garantias em benefício dos Titulares dos CRI no âmbito da Oferta. Portanto, os 
Titulares dos CRI correm o risco de crédito da Devedora enquanto única devedora das Debêntures, uma vez 
que o pagamento das remunerações dos CRI depende do pagamento integral e tempestivo, pela Devedora, 
dos Créditos Imobiliários. A capacidade de pagamento da Devedora poderá ser afetada em função de sua 
situação econômico-financeira, em decorrência de fatores internos e/ou externos, o que poderá afetar o fluxo 
de pagamentos dos CRI. 

3.2. O risco de crédito da Devedora e a inadimplência dos Créditos Imobiliários podem afetar 
adversamente os CRI 

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes da emissão dos CRI depende 
do adimplemento, pela Devedora, dos pagamentos decorrentes dos Créditos Imobiliários. 

O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares dos CRI, não conta com qualquer garantia ou 
coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRI dos montantes 
devidos dependerá do adimplemento dos Créditos Imobiliários, pela Devedora, em tempo hábil para o 
pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI. Eventual inadimplemento dessas obrigações pela 
Devedora poderá afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade do Patrimônio 
Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas no Termo de Securitização. 

Ademais, é importante salientar que não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou 
extrajudicial dos Créditos Imobiliários serão bem-sucedidos. 

Portanto, uma vez que o pagamento da Remuneração e Amortização dos CRI depende do pagamento integral 
e tempestivo pela Devedora dos respectivos Créditos Imobiliários, a ocorrência de eventos internos ou 
externos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora e suas respectivas capacidades de 
pagamento poderão afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade do Patrimônio 
Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas no Termo de Securitização. 
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3.3. Risco de Concentração e efeitos adversos na Remuneração e Amortização 

Os Créditos Imobiliários são devidos, em sua totalidade, pela Devedora. Nesse sentido, o risco de crédito 
do lastro dos CRI está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco aplicáveis a ela, a 
seu setor de atuação e ao contexto macro e microeconômico em que ela está inserida são potencialmente 
capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, a Amortização e a Remuneração dos CRI.  

3.4. Risco de Vencimento Antecipado ou Resgate Antecipado das Debêntures e, consequentemente, 
dos Créditos Imobiliários 

Na ocorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de declaração de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, seja de forma automática ou não automática, conforme previstos na 
Escritura de Emissão de Debêntures, os CRI deverão ser resgatados antecipadamente.  

A Emissora será responsável pela cobrança dos Créditos Imobiliários (decorrentes das Debêntures), 
conforme descrito no Termo de Securitização. Nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e da Lei 14.430, 
em caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, caso a Emissora não faça, o Agente Fiduciário 
deverá realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, e pagamento antecipado dos CRI, 
conforme procedimentos previstos no Termo de Securitização. 

Nesse caso, poderá não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para a quitação das obrigações 
perante os Titulares dos CRI. Consequentemente, os Titulares dos CRI poderão sofrer perdas financeiras em 
decorrência de tais eventos, inclusive por tributação, pois (i) não há qualquer garantia de que existirão outros 
ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos CRI poderia ser afetada 
negativamente; e (iii) a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas 
diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de uma alíquota 
superior à que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados na respectiva Data de Vencimento dos CRI. 

Ademais, na ocorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de declaração de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, seja de forma automática ou não automática, conforme previstos 
na Escritura de Emissão de Debêntures, com o consequente resgate antecipado dos CRI, os Titulares dos 
CRI terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos 
recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI ou sofrer prejuízos em razão de eventual aplicação 
de alíquota do imposto de renda menos favorável àquela inicialmente esperada pelos Titulares de CRI, 
decorrente da redução do prazo de investimento nos CRI. O resgate antecipado dos CRI pode impactar de 
maneira adversa na liquidez dos CRI no mercado secundário, podendo gerar dificuldade de reinvestimento 
do capital investido pelos investidores à mesma taxa estabelecida para os CRI, o que poderá afetar 
negativamente os Titulares de CRI. 

3.5. A Oferta não é adequada aos Investidores Profissionais ou Investidores Qualificados que (i) 
necessitem de liquidez com relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de certificados 
de recebíveis imobiliários no mercado secundário brasileiro é restrita; e/ou (ii) não estejam dispostos 
a correr risco de crédito relacionado ao setor imobiliário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr risco 
de crédito corporativo da Devedora e do seu setor de atuação (saúde) 

Os Investidores Profissionais e os Investidores Qualificados interessados em adquirir os CRI no âmbito da 
Oferta devem ter conhecimento sobre o mercado financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria 
pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a Emissora, a Devedora, suas atividades e situação 
financeira, tendo em vista que não lhes são aplicáveis, no âmbito da Oferta, todas as proteções legais e 
regulamentares conferidas a investidores não profissionais e/ou a investidores qualificados. 

3.6. Risco de originação e formalização dos Créditos Imobiliários 

As CCI representam os Créditos Imobiliários, oriundos das Debêntures. Problemas na originação e na 
formalização dos Créditos Imobiliários podem ensejar o inadimplemento dos Créditos Imobiliários, além da 
contestação de sua regular constituição por terceiros, causando prejuízos aos Titulares dos CRI. 

3.7. Riscos de Formalização do Lastro da Emissão 

O lastro das CCI é composto pelas Debêntures. Falhas na constituição ou formalização da Escritura de 
Emissão de Debêntures ou das CCI, bem como a impossibilidade de execução específica de referidos títulos 
e dos Créditos Imobiliários, caso necessária, também podem afetar negativamente o fluxo de pagamentos 
dos CRI. 
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3.8. Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos 
decorrentes dos Créditos Imobiliários 

A Emissora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, e o Agente Fiduciário, nos termos da Resolução 
CVM 17 e da Le 14.430/22, são responsáveis por realizar os procedimentos de cobrança e execução dos 
Créditos Imobiliários, conforme o caso, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares dos CRI. A 
realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, por parte da Emissora ou 
do Agente Fiduciário, em desacordo com a legislação ou regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo 
de pagamento dos CRI. Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança 
judicial dos Créditos Imobiliários, a capacidade de satisfação do crédito pode ser impactada, afetando 
negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI. 

3.9. Risco de indisponibilidade do IPCA 

Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas no Termo de 
Securitização, o IPCA não estiver disponível, o IPCA deverá ser substituído pelo devido substituto legal. Caso 
não exista um substitutivo legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia de Titulares 
de CRI para definir, de comum acordo com a Devedora, o novo parâmetro a ser aplicado, que deverá ser 
aquele que melhor reflita as condições do mercado vigentes à época. Caso não haja acordo sobre a taxa 
substitutiva ou em caso de não instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda 
convocação em que não haja quórum suficiente para deliberação, haverá o cancelamento e resgate dos CRI. 
O Investidor deverá considerar essa possibilidade de resgate como fator que poderá afetar suas decisões de 
investimento. Na hipótese da realização do resgate antecipado em decorrência da indisponibilidade do IPCA, 
o Investidor terá seu horizonte de investimento reduzido e, consequentemente, poderá sofrer perda financeira 
inclusive em decorrência de impactos tributários, pois (i) não há qualquer garantia de que existirão outros 
ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos CRI poderia ser afetada 
negativamente; e (iii) a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas 
diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de uma 
alíquota superior à que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados na respectiva Data de Vencimento 
dos CRI. 

3.10. Riscos Relativos à Responsabilização da Emissora por prejuízos ao Patrimônio Separado 

Nos termos do artigo 26 da Lei 14.430/22, a totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos 
que esta causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração 
temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado. No entanto, o capital social da Emissora 
era, na data-base de 30 de setembro de 2022, de R$ 17.311.097,28, dos quais R$ 16.202.000,00 (dezesseis 
milhões e duzentos e dois mil reais) estão totalmente integralizados, que corresponde à pouco mais de 93% 
(noventa e três por cento). Sendo assim, caso a Emissora seja responsabilizada pelos prejuízos ao Patrimônio 
Separado, o patrimônio da Emissora não será suficiente para indenizar os Titulares dos CRI. 

3.11. Ausência de Coobrigação da Emissora 

O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares dos CRI não conta com qualquer garantia flutuante 
ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRI dos 
montantes devidos conforme o Termo de Securitização depende do recebimento das quantias devidas em 
função dos Créditos Imobiliários, em tempo hábil para o pagamento dos valores decorrentes dos CRI. A 
ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora, como aqueles descritos 
nesta Seção, poderá afetar negativamente o Patrimônio Separado e, consequentemente, os pagamentos 
devidos aos Titulares dos CRI. 

3.12. Os CRI são lastreados em Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures 

Os CRI têm seu lastro nos Créditos Imobiliários, os quais são oriundos das Debêntures emitidas pela 
Devedora, cujo valor, por lei, deve ser suficiente para cobrir os montantes devidos aos Titulares de CRI 
durante todo o prazo de Emissão. Não existe garantia de que não ocorrerá futuro descasamento, interrupção 
ou inadimplemento em seu fluxo de pagamento por parte da Devedora, caso em que os titulares poderão ser 
negativamente afetados, quer seja por atrasos no recebimento de recursos devidos para a Emissora ou 
mesmo pela dificuldade ou impossibilidade de receber tais recursos em função de inadimplemento por parte 
da Devedora. 

3.13. A adoção da Taxa DI no cálculo da Remuneração pode ser questionada judicialmente por se 
tratar de taxa divulgada por instituição de direito privado destinada à defesa dos interesses de 
instituições financeiras 

Os CRI DI são lastreados pelas Debêntures DI I e pelas Debêntures DI II, que por sua vez remuneradas com 
base na Taxa DI divulgada pela B3. O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 176 que declara ser “nula 
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a cláusula contratual que sujeita o devedor à taxa de juros divulgada pela ANBID-CETIP” em decorrência da 
interpretação formalizada nos acórdãos que deram originem a Súmula 176 de que a ANBID-CETIP 
(atualmente, B3), é uma entidade de direito privado destinada à defesa dos interesses de instituições 
financeiras. Em eventual cobrança judicial das Debêntures DI ou das Debêntures DI II, o entendimento da 
Súmula 176 poderá ser mencionado para argumentar que a Taxa DI não é válida para remuneração das 
Debêntures DI I e das Debêntures DI II. No caso de aplicação da Súmula 176 pelo poder judiciário, poderá 
ser estabelecido pelo juízo um novo índice para cálculo da Remuneração das Debêntures DI I e das 
Debêntures DI II, o qual poderá resultar em uma Remuneração inferior àquela que seria obtida por meio do 
cálculo da Remuneração com base na Taxa DI Over, prejudicando a rentabilidade das Debêntures DI I e das 
Debêntures DI II, e consequentemente dos CRI DI I e dos CRI DI II. 

3.14. As Debêntures DI I e as Debêntures DI II, e consequentemente os CRI DI I e os CRI DI II, poderão 
ser objeto de resgate antecipado na hipótese de indisponibilidade do Taxa DI 

A Escritura de Emissão de Debêntures e o Termo de Securitização preveem que, na hipótese de extinção, 
limitação e/ou não divulgação do Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis após a data esperada para sua 
apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de aplicação do Taxa DI às Debêntures DI I e às 
Debêntures DI II por imposição legal ou determinação judicial, será aplicado, em sua substituição, a 
Taxa SELIC. 

Na hipótese de limitação e/ou não divulgação da Taxa SELIC por mais de 10 (dez) Dias Úteis após a data 
esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de extinção e/ou impossibilidade de aplicação da 
Taxa SELIC aos CRI DI I e aos CRI DI II por proibição legal ou judicial, deverá ser convocada uma Assembleia 
Geral de Debenturistas, a qual terá como objeto a ratificação do parâmetro de remuneração das Debêntures 
DI I e das Debêntures DI II acordado com a Devedora e a Emissora, o qual deverá ser aquele que melhor 
reflita as condições do mercado vigentes à época e deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da 
Remuneração das Debêntures DI I e das Remuneração das Debêntures DI II. Caso, na Assembleia Geral, 
não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e a Devedora, ou, ainda, caso a Assembleia 
Geral não seja instalada ou não tenha quórum suficiente para aprovação, a Emissora deverá resgatar 
antecipadamente a totalidade das Debêntures DI I e das Debêntures DI II, e consequentemente resgatar os 
CRI DI I e os CRI DI II. O Investidor deverá considerar essa possibilidade de resgate como fator que poderá 
afetar suas decisões de investimento. Na hipótese da realização do resgate antecipado em decorrência do 
disposto acima, o Investidor terá seu horizonte de investimento reduzido e, consequentemente, poderá sofrer 
perda financeira inclusive em decorrência de impactos tributários, pois (i) não há qualquer garantia de que 
existirão outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos CRI poderia 
ser afetada negativamente; e (iii) a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas 
diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de uma alíquota 
superior à que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados na respectiva Data de Vencimento dos CRI. 

3.15. A subscrição e integralização das Debêntures e o pagamento do Valor da Integralização das 
Debêntures dependem da implementação de condições precedentes, estabelecidas no boletim de 
subscrição das Debêntures, que podem não se verificar 

O pagamento do Valor da Integralização das Debêntures somente será realizado pela Emissora após o 
atendimento das condições precedentes previstas no Contrato de Distribuição e boletim de subscrição das 
Debêntures. O Contrato de Distribuição prevê diversas condições precedentes que devem ser satisfeitas 
anteriormente à data de concessão do registro da Oferta pela CVM. Na hipótese do não atendimento das 
Condições Precedentes, os Coordenadores poderão decidir pela não continuidade da Oferta. Caso os 
Coordenadores decidam pela não continuidade da Oferta, a Oferta não será realizada e não produzirá efeitos 
com relação a quaisquer das partes, com o consequente cancelamento da Oferta, observado o disposto no 
artigo 19 da Instrução CVM 400. Em caso de cancelamento da Oferta, todos os Pedidos de Reserva e 
intenções de investimentos serão automaticamente cancelados e a Emissora, a Devedora e os 
Coordenadores não serão responsáveis por eventuais perdas e danos incorridos pelos potenciais 
investidores. 

3.16. Risco de Estrutura  

A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Desta forma, e pelas características inerentes 
a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e 
obrigações de parte a parte, estipulados por meio de contratos públicos ou privados tendo por diretriz a 
legislação em vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de 
capitais brasileiro, no que tange a operações de CRI, em situações de estresse, poderá haver perdas por 
parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 
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3.17. Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e 
Pré-Pagamento 

Considerando que a Devedora emitiu as Debêntures em favor da Emissora especificamente no âmbito da 
emissão dos CRI e da presente Oferta, não existem informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas 
ou pré-pagamento dos Créditos Imobiliários que compõem o Patrimônio Separado. Referida inexistência de 
informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento impactam negativamente na 
análise criteriosa da qualidade dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures e poderão gerar um 
impacto negativo sobre a adimplência das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, podendo afetar de 
forma negativa o fluxo de pagamentos dos CRI e, consequentemente, gerar um impacto negativo para 
o investidor. 

3.18. Risco de Quórum Elevado para Substituição dos Empreendimentos Lastro 

Conforme previsto na seção "Destinação de Recursos" deste Prospecto Preliminar, parte dos recursos 
decorrentes dos Créditos Imobiliários deverão ser utilizados pela Devedora para pagamento de valores 
devidos em virtude dos Empreendimentos Lastro já incorridos ou ainda a incorrer. Adicionalmente, conforme 
previsto nos Documentos da Operação e na referida seção de "Destinação dos Recursos" deste Prospecto, 
a Devedora poderá a qualquer tempo até a Data de Vencimento dos CRI IPCA II inserir novos 
Empreendimentos Lastro nas tabelas do Anexo I da Escritura de Emissão e, consequentemente, nas tabelas  
do Anexo IX do Termo de Securitização, desde que observados os termos e condições estabelecidos para 
tanto na Escritura de Emissão e no Termo de Securitização. 

A inclusão de novos Empreendimentos Lastro dependerá de prévia aprovação dos Titulares de CRI reunidos 
em assembleia especial, sendo que a proposta da Devedora será aprovada se não houver objeção por 
Titulares dos CRI em Assembleia Especial que representem 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade 
dos CRI em Circulação, seja em primeira ou segunda convocação. Caso a referida Assembleia Especial de 
Titulares dos CRI não seja instalada ou não haja deliberação por falta de quórum, a proposta da Devedora 
para a inserção de novos Empreendimentos Lastro será considerada aprovada. 

Como o quórum para rejeição da proposta da Devedora de inclusão de novos Empreendimentos Lastro é alto, 
os Titulares dos CRI podem ter dificuldades em aprovar a rejeição da referida proposta da Devedora, hipótese 
em que pode ser obrigado a acatar determinadas decisões contrárias ao seu interesse, não havendo 
mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do titular do CRI nesse caso. Além disso, a 
operacionalização de convocação e realização de Assembleias Especiais de Titulares dos CRI poderão ser 
afetadas negativamente em razão da grande pulverização dos CRI, o que levará a um impacto negativo para os 
titulares dos CRI. 

4. Riscos Relacionados à Devedora e ao Setor de Atuação da Devedora 

Riscos Relacionados à Devedora e ao Setor de Atuação da Devedora 

4.1. A extensão da pandemia de COVID-19, a percepção de seus efeitos, ou a forma pela qual tal 
pandemia impactará os negócios da Devedora depende de desenvolvimentos futuros, que são 
altamente incertos e imprevisíveis, podendo resultar em um efeito adverso relevante para a Devedora 
e sua capacidade de continuar operando seus negócios 

Surtos ou potenciais surtos de doenças podem ter um efeito adverso nas operações da Devedora. 
Historicamente, algumas epidemias e surtos regionais ou globais, como as provocadas pelo zika vírus, pelo 
vírus ebola, pelo vírus H5N5 (popularmente conhecida como gripe aviária), a febre aftosa, pelo vírus H1N1 
(influenza A, popularmente conhecida como gripe suína), a síndrome respiratória do oriente médio (MERS) e 
a síndrome respiratória aguda grave (SARS), afetaram determinados setores da economia dos países em 
que essas doenças se propagaram. 

A pandemia de COVID-19, reconhecida pela Organização Mundial de Saúde (“OMS”) desde 11 de março de 
2020 desencadeou severas medidas por parte de autoridades governamentais no mundo todo, a fim de tentar 
controlar o surto da doença, resultando em ações relacionadas ao fluxo de pessoas, incluindo quarentena e 
lockdown, restrições a viagens e transportes públicos assim como fechamento prolongado de locais 
de trabalho. 

No Brasil, alguns estados e municípios, incluindo aqueles onde a Devedora atua, seguiram essas 
providências, adotando medidas para impedir ou retardar a propagação da doença, como restrição à 
circulação e o isolamento social. Além disso, essas medidas influenciaram no comportamento da população 
em geral, inclusive dos clientes da Devedora, resultando na acentuada queda ou até mesmo na paralisação 
das atividades de companhias de diversos setores, bem como na redução drástica de consumo e aumento 
do desemprego. Essas medidas podem permanecer em vigor por um período significativo de tempo e medidas 
ainda mais restritivas podem vir a ser adotadas pelas autoridades a qualquer tempo. 
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Qualquer surto de uma doença que afete o comportamento das pessoas ou que demande políticas públicas 
específicas de contenção pode ter um impacto adverso nos negócios da Devedora, bem como na economia 
brasileira. Nesse sentido, surtos de doenças ou o avanço da atual pandemia de COVID-19, podem (i) impactar 
significativamente a cadeia de fornecimento de materiais, insumos, medicamentos e/ou equipamentos de 
proteção individual ou as operações dos prestadores de serviços da Devedora caso suas operações venham 
a ser interrompidas ou suspensas ou sofrerem os efeitos de um agravamento ou uma nova onda de 
disseminação de COVID-19; (ii) afetar a capacidade dos clientes de cumprirem com suas obrigações com a 
Devedora, impactando seus fluxo de caixa e liquidez; (iii) provocar o fechamento das operações da Devedora; 
(iv) causar contaminação da alta gerência, prejudicando a gestão da Devedora; (v) causar contaminação de 
funcionários e colaboradores da Devedora, inclusive aqueles que atuam no atendimento direto aos pacientes, 
prejudicando a condução das operações da Devedora, e (vi) causar impactos financeiros diversos como, por 
exemplo, elevar o risco de crédito com contrapartes e inadimplência de clientes. 

Uma crise de saúde pública, como a pandemia de COVID-19, pode reduzir a confiança nos estabelecimentos 
de saúde, especialmente hospitais que não sejam capazes de apresentar prontamente diagnósticos precisos 
ou que estejam tratando ou trataram pacientes afetados por doenças infecciosas, como o COVID-19. Caso 
qualquer dos estabelecimentos da Devedora trate ou haja a percepção de que esteja tratando pacientes 
afetados por uma doença infecciosa, outros pacientes podem cancelar procedimentos eletivos ou deixar de 
buscar os cuidados necessários nos estabelecimentos da Devedora. Além disso, uma pandemia, epidemia 
ou surto de uma doença infecciosa pode afetar adversamente as operações da Devedora, causando 
fechamentos temporários ou dispersão de pacientes, interrompendo ou atrasando a produção e entrega de 
insumos, materiais, medicamentos e equipamentos por fornecedores ou causando escassez de médicos, 
enfermeiros, técnicos de enfermagem e outros colaboradores nos estabelecimentos da Devedora. Os planos 
de contingenciamento e protocolos de doenças infecciosas da Devedora podem não ser suficientes em caso 
de surgimento de uma pandemia, epidemia ou surto de uma doença infecciosa, como o COVID-19, o que 
pode afetar adversamente as operações da Devedora e, consequentemente, sua capacidade de cumprir com 
o pagamento dos Créditos Imobiliários, podendo afetar negativamente os titulares dos CRI. 

A Devedora pode vir a tomar ações adicionais, conforme exigido pelas autoridades governamentais ou que 
entenda ser no melhor interesse de seus funcionários, clientes e parceiros de negócios. Não há certeza de 
que essas medidas serão suficientes para atenuar os riscos apresentados pela pandemia de COVID-19 ou, 
de outra forma, serão satisfatórias e suficientes. 

Dessa forma, a extensão em que o surto de COVID-19 afetará os negócios, condição financeira, resultados 
operacionais ou fluxos de caixa da Devedora dependerá de eventos futuros, que são altamente incertos e 
imprevisíveis, incluindo, entre outros, a duração e a distribuição geográfica do surto, sua gravidade e o 
surgimento de variantes, ações para conter o vírus ou remediar o seu impacto, incluindo o sucesso da 
vacinação e sua eficácia nas regiões em que a Devedora opera, e a velocidade e a até que ponto as condições 
operacionais e econômicas usuais e o comportamento das pessoas podem persistir. Qualquer novo surto do 
COVID-19, incluindo na forma de mutação, tal como a onda e o respectivo lockdown vivenciado no Brasil no 
primeiro trimestre de 2020, ou outras doenças e pandemias que afetem o comportamento das pessoas ou 
que requeiram políticas públicas que restrinjam a circulação de pessoas e/ou o distanciamento social poderá 
ter um efeito adverso relevante nos negócios da Devedora. Mesmo depois da diminuição do surto de COVID-
19, a Devedora pode ter impactos materialmente adversos em seus negócios como resultado de suas 
consequências econômicas, incluindo qualquer recessão, desaceleração econômica ou aumento nos níveis 
de desemprego que ocorreu ou pode ocorrer no futuro, o que pode diminuir a demanda pelos serviços 
prestados pela Devedora. Os impactos da pandemia de COVID-19 também podem precipitar ou agravar os 
outros riscos informados no Formulário de Referência da Devedora. 

Além disso, a Devedora não pode garantir que as medidas restritivas impostas por alguns estados e 
municípios, bem como os impactos decorrentes da pandemia nos negócios e na atividade da Devedora, 
conforme descritos acima, não venham a se agravar caso o Brasil enfrente novas ondas do COVID-19, como 
vem ocorrendo em diversos países da Europa. 

Dessa forma, dependendo da extensão e duração de todos os efeitos descritos acima nos negócios e 
operações da Devedora e nos negócios e operações de seus fornecedores, seus custos podem aumentar, 
incluindo custos para tratar da saúde e segurança dos colaboradores e pacientes e a capacidade de obter 
certos suprimentos ou serviços podem ser restringidos, o que poderá impactar de forma adversa as operações 
da Devedora. Neste particular, o recente agravamento da pandemia de COVID-19 tem impactado de forma 
significativa a cadeia de suprimentos e a rede de atendimento do setor de saúde brasileiro como um todo, 
com aumento de preços, escassez ou mesmo ausência de insumos, materiais, medicamentos e 
equipamentos necessários ao tratamento de pacientes acometidos pela COVID-19, como oxigênio hospitalar 
e os chamados kit intubação, assim como carência ou falta de profissionais especializados em terapia 
intensiva. Para mais informações sobre os impactos da pandemia do COVID-19 nos negócios da Devedora, 
veja item 10.9 do Formulário de Referência da Devedora. 
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4.2. Os hospitais, clínicas e laboratórios da Devedora podem enfrentar a concorrência por pacientes 
de outros hospitais e prestadores de serviços de saúde 

O negócio de serviços de saúde é altamente competitivo, com hospitais e outros prestadores de serviços de 
saúde tendo intensificado a concorrência por pacientes nos últimos anos. A maioria dos hospitais e demais 
unidades de atendimento da Devedora está localizada em cidades de grande porte, onde diversos outros 
hospitais e prestadores de serviços de saúde ofertam serviços similares aos oferecidos pela Devedora. 

A Devedora enfrentou e continua a enfrentar concorrência por pacientes para seus hospitais e demais 
unidades de atendimento, na contratação com operadoras de planos privados de assistência à saúde e para 
manter o reconhecimento de suas marcas. No mercado brasileiro de assistência à saúde e serviços médicos, 
pacientes beneficiários de planos de saúde privados podem, geralmente e de acordo com o plano de saúde 
contratado, escolher o prestador de serviços de saúde dentre os que mantêm relacionamento contratual com 
sua operadora de planos privados de assistência à saúde. Caso a Devedora não seja capaz de manter ou 
incrementar a fidelidade às suas unidades de atendimento e marcas, sua participação de mercados e seus 
resultados operacionais podem ser adversamente afetados e, consequentemente, sua capacidade de cumprir 
com o pagamento dos Créditos Imobiliários, podendo afetar negativamente os titulares dos CRI. 

Adicionalmente, a escala dos concorrentes da Devedora aumentou nos últimos anos, como resultado de 
substancial consolidação no setor de saúde brasileiro, da qual surgiram maiores empreendimentos de saúde 
com maior poder de negociação, que, consequentemente, impuseram maior pressão sobre os preços 
praticados. Novas consolidações podem resultar em pressões adicionais sobre os preços dos produtos e 
serviços oferecidos pela Devedora, incluindo em razão do crescimento da verticalização de determinadas 
companhias, o que pode afetar adversamente os negócios da Devedora e, consequentemente, sua 
capacidade de cumprir com o pagamento dos Créditos Imobiliários, podendo afetar negativamente os titulares 
dos CRI. 

Novas e potenciais aquisições, parcerias e alianças estratégicas no setor de saúde também podem alterar as 
dinâmicas de mercado e impactar os negócios e a posição competitiva da Devedora. Adicionalmente, novas 
consolidações de negócio e alianças e crescimento de operações verticalizadas envolvendo os participantes 
de mercado com os quais a Devedora se relaciona poderá acarretar um acirramento das condições 
competitivas e, desta forma, afetar adversamente a Devedora, na medida em que, entre outros, imponha 
obstáculos para suas iniciativas destinadas a aumentar a sua base de pacientes e expandir as suas 
operações, reduza as margens de lucro de suas atividades e aumente a competição por imóveis para seus 
hospitais, clínicas ou laboratórios ou oportunidades de investimento. Falhas da Devedora em antecipar e 
responder às evoluções do setor de maneira bem-sucedida, eficiente e oportuna podem afetar material e 
adversamente seus negócios, operações, situação financeira e resultados operacionais e, 
consequentemente, sua capacidade de cumprir com o pagamento dos Créditos Imobiliários, podendo afetar 
negativamente os titulares dos CRI. 

4.3. A Devedora é particularmente sensível às condições e mudanças econômicas, ambientais e 
competitivas nos estados de São Paulo e Rio de Janeiro, onde está localizada a maioria de 
seus estabelecimentos 

A Devedora opera 69 hospitais próprios, além de outras unidades de negócios no âmbito do segmento de 
saúde, localizados principalmente nos estados de São Paulo e Rio de Janeiro que, em conjunto, responderam, 
respectivamente, por 70% e 72,65% da receita líquida total da Devedora no exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2021 e no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2022, respectivamente. Essa 
concentração torna a Devedora particularmente sensível às condições e mudanças econômicas (inclusive em 
decorrência da pandemia do COVID-19), sociais, políticas, ambientais e competitivas nos estados de São 
Paulo e Rio de Janeiro. Qualquer mudança material nas atuais condições econômicas, sociais, políticas, 
ambientais ou competitivas nos estados de São Paulo e Rio de Janeiro pode afetar de forma adversa os 
resultados dos negócios da Devedora como um todo e, consequentemente, impactar de forma negativa sua 
capacidade de cumprir com o pagamento dos Créditos Imobiliários, podendo prejudicar os titulares dos CRI.  

4.4. O desempenho da Devedora depende da sua capacidade de ser um parceiro atraente para 
médicos independentes 

A maioria dos médicos que trabalha ou utiliza as unidades de atendimento da Devedora são profissionais 
independentes, sem vínculo empregatício com a Devedora. Dessa forma, tais médicos podem escolher 
livremente para qual hospital e demais unidades de atendimento desejam encaminhar seus pacientes. Além 
disso, muitos desses médicos possuem privilégios para admissão de pacientes também em outros hospitais. 
Normalmente, os médicos são responsáveis pela decisão quanto a admissões hospitalares de seus pacientes 
e por direcionar o curso de seus respectivos tratamentos. Como resultado, o sucesso e a vantagem 
competitiva dos hospitais, clínicas e laboratórios da Devedora dependem, em parte, da quantidade e 
qualidade dos médicos que prestam serviços ou utilizam as unidades de atendimento da Devedora, das 
respectivas práticas de admissão e utilização de tais unidades de atendimento e da manutenção de um bom 
relacionamento com tais médicos. 
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Caso a Devedora não seja capaz de oferecer pessoal de suporte adequado, equipamentos com tecnologia 
avançada e hospitais que atendam às necessidades de tais médicos e as de seus respectivos pacientes, ou, 
por qualquer razão, não seja capaz de manter um bom relacionamento com a comunidade médica nas áreas 
em que opera, tais médicos podem ser desencorajados a encaminhar seus pacientes aos estabelecimentos da 
Devedora, o que pode reduzir os encaminhamentos e admissões de pacientes nos seus hospitais e, 
consequentemente, afetar adversamente seus resultados operacionais e financeiros e, consequentemente, 
impactando de forma negativa sua capacidade de cumprir com o pagamento dos Créditos Imobiliários, podendo 
prejudicar os titulares dos CRI. 

4.5. O desempenho da Devedora depende da sua capacidade de atrair pessoal médico, administrativo 
e de suporte médico qualificados. A concorrência por tais profissionais pode aumentar os custos 
trabalhistas da Devedora e prejudicar seus resultados operacionais 

Além dos médicos independentes que trabalham ou utilizam as unidades de atendimento da Devedora, as 
operações de seus hospitais dependem dos esforços, habilidades e experiência de seu pessoal administrativo 
e de suporte médico, como enfermeiros, farmacêuticos, técnicos laboratoriais e outros profissionais de saúde. 
Caso haja escassez de pessoal médico e de suporte médico qualificado no Brasil, a Devedora pode enfrentar 
dificuldades para atrair um número suficiente desses profissionais no futuro. Adicionalmente, alterações nos 
requisitos de certificação médica ou elevações dos níveis de qualificação necessários para o pessoal clínico 
podem impactar a capacidade da Devedora de manter níveis de qualificação suficientes caso tais profissionais 
não sejam capazes de atender essas novas exigências. Adicionalmente, a Devedora poderá, nestas 
circunstâncias, experimentar índices de rotatividade acima dos habituais em razão do aumento da 
concorrência por pessoal clínico qualificado. Além disso, a Devedora, que, historicamente, apresenta índices 
elevados de rotatividade de pessoal, compete com outros prestadores de serviços de saúde no recrutamento 
de pessoal administrativo e de suporte médico qualificado para as operações diárias de seus hospitais, 
incluindo enfermeiros e outros profissionais de saúde não médicos. Para mais informações sobre a 
rotatividade de profissionais, veja item 14.1 alínea (c) do Formulário de Referência da Devedora. 

A Devedora pode não ser capaz de recrutar tais profissionais, particularmente em tempos de maior concorrência, 
ou pode ser obrigada a aumentar salários e benefícios para recrutar pessoal administrativo, médico e de suporte 
médico ou a contratar pessoal temporário ou permanente a custos mais elevados. A falha ou dificuldades em 
recrutar um número adequado de pessoal administrativo, médico e de suporte médico qualificado pode afetar 
negativamente os planos de crescimento da Devedora e reduzir seu desempenho operacional e, 
consequentemente, impactando de forma negativa sua capacidade de cumprir com o pagamento dos Créditos 
Imobiliários, podendo prejudicar os titulares dos CRI. 

4.6. Os salários e benefícios dos empregados representam um custo significativo para a Devedora. 
Aumentos dos custos trabalhistas decorrentes de alterações na legislação aplicável ou nas 
competentes convenções coletivas ou acordos coletivos podem aumentar os custos trabalhistas da 
Devedora e afetar seus resultados financeiros e operacionais 

Os níveis salariais dos empregados da Devedora podem aumentar em decorrência de novas leis, acordos 
coletivos de trabalho e outros fatores, como crescimento econômico no Brasil e negociação de acordos 
coletivos de trabalho com os sindicatos dos trabalhadores. A crescente ou contínua atividade sindical também 
pode afetar adversamente os custos trabalhistas da Devedora ou, de outra forma, afetá-la adversamente. Os 
empregados da Devedora são representados por uma série de diferentes sindicatos, com quem, de acordo 
com a legislação trabalhista brasileira, a Devedora é obrigada a negociar anualmente níveis salariais, 
benefícios, jornadas de trabalho e outros termos e condições das relações de trabalho que mantém com seus 
empregados. Caso a Devedora não seja capaz de negociar de forma bem-sucedida com tais sindicatos, a 
Devedora pode ser obrigada a aumentar os níveis salariais ou conceder benefícios adicionais em montantes 
superiores ao aumento da inflação. 

Os salários e benefícios dos empregados representam um custo significativo para a Devedora. Reajustes 
salariais, benefícios concedidos e limitações de jornadas de trabalho dos empregados ou prestadores de 
serviços da Devedora seguem os parâmetros estabelecidos pela legislação aplicável e nas competentes 
convenções coletivas e acordos coletivos de trabalho celebrados com os sindicatos dos trabalhadores. Na 
eventualidade de a legislação aplicável ou as competentes convenções coletivas ou acordos coletivos serem 
alterados (com relação, por exemplo, à redução da jornada de trabalho semanal), o cumprimento das normas 
aplicáveis pela Devedora pode resultar em um aumento de seus custos trabalhistas. Os custos associados a 
potenciais aumentos salariais podem reduzir a competitividade dos preços da Devedora e afetar 
negativamente suas margens de lucro, caso a Devedora não seja capaz de repassar integralmente tais custos 
às taxas de reembolso que negocia anualmente com as operadoras de planos privados de assistência à 
saúde. Adicionalmente, as negociações dos acordos coletivos de trabalho podem gerar insatisfações dentre 
os empregados da Devedora, que, por sua vez, podem resultar em greves e paralisações de suas atividades. 
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A materialização de qualquer de tais riscos pode afetar de forma material os resultados financeiros e 
operacionais da Devedora, impactando de forma negativa sua capacidade de cumprir com o pagamento dos 
Créditos Imobiliários, podendo prejudicar os titulares dos CRI. 

Além disso, o Brasil possui uma rigorosa legislação trabalhista e previdenciária que busca principalmente 
proteger os interesses dos empregados. Tal legislação resulta em aumento dos custos trabalhistas, com 
diversos encargos trabalhistas e previdenciários incidindo sobre a remuneração paga aos empregados. 

Em razão de as atividades da Devedora serem altamente dependentes de mão de obra, na eventualidade de 
a legislação trabalhista e previdenciária se tornar mais rigorosa ou resultar na imposição de encargos 
adicionais, ou as atuais alíquotas dos tributos aplicáveis forem majoradas, os resultados financeiros e 
operacionais da Devedora podem ser adversamente afetados, impactando de forma negativa sua capacidade 
de cumprir com o pagamento dos Créditos Imobiliários, podendo prejudicar os titulares dos CRI. 

4.7. A Devedora pode não ser capaz de adaptar seus negócios aos avanços tecnológicos observados 
em seu setor de atuação e sua capacidade de manter e expandir seus mercados pode ser 
adversamente afetada 

Avanços na medicina moderna são direcionados, em grande parte, pelos desenvolvimentos e evoluções 
tecnológicos. A tecnologia, dispositivos e equipamentos utilizados em hospitais e demais unidades de 
atendimento evoluem rápida e constantemente e, como resultado, fabricantes e distribuidores oferecem 
continuamente novos e mais avançados produtos para prestadores de serviços de saúde, como a Devedora. 
Com o fim de oferecer os melhores cuidados e competir de forma efetiva, a Devedora deve avaliar 
constantemente suas necessidades por tecnologia e equipamentos. Caso os estabelecimentos da Devedora 
não sejam mantidos atualizados com os avanços tecnológicos no setor de saúde, os pacientes podem buscar 
tratamento e/ou os médicos podem encaminhar seus pacientes a outros prestadores de serviços de saúde, 
além de a reputação da Devedora como prestador de serviço de saúde de qualidade poder ser prejudicada, 
o que pode afetar adversamente seus resultados operacionais e prejudicar seus negócios, afetando 
negativamente sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, prejudicando 
os titulares dos CRI. 

O sucesso da Devedora depende, de forma significativa, da associação de suas marcas a tratamentos e 
diagnósticos da mais alta qualidade e de última geração. A Devedora pode ter de despender recursos 
consideráveis para adquirir equipamentos de última geração para manter seu nível de competitividade. A 
Devedora pode também encontrar dificuldades em identificar fontes de financiamento em termos que lhe 
sejam favoráveis para adquirir equipamentos em geral. Caso a Devedora não seja capaz de repassar o 
aumento de tais custos aos seus clientes, seus negócios e resultados operacionais podem ser adversamente 
afetados, prejudicando sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, 
trazendo prejuízos aos titulares dos CRI. 

4.8. Interrupções ou falhas nos sistemas de informação da Devedora podem resultar em efeitos 
adversos em suas operações 

As operações da Devedora são altamente dependentes do desempenho de seus sistemas de informação, os 
quais são essenciais para diversas áreas críticas de suas operações, incluindo:(i) relatórios contábeis e 
financeiros; (ii) faturamento e cobrança; (iii) codificação e conformidade; (iv) sistemas clínicos, agendamentos 
de consultas e processamento de exames; (v) registros médicos e armazenamento de documentos; (vi) 
monitoramento operacional, incluindo gestão de estoque, taxas de ocupação, taxas de internação, fluxo de 
pacientes e ganhos e perdas com sinergias; (vii) negociação, precificação e administração de contratos com 
operadoras de planos privados de assistência à saúde e com fornecedores; e (viii) monitoramento da 
qualidade dos serviços prestados, incluindo tempo médio de atendimento de pacientes, e coleta de 
informações sobre controle de qualidade. 

Além disso, a Devedora coleta e armazena informações comerciais proprietárias em seus sistemas, e pode 
ter acesso a informações confidenciais ou dados pessoais em alguns de seus negócios sujeitos às leis de 
privacidade e proteção de dados, regulamentos e controles impostos por clientes. 

Os sistemas de tecnologia da informação da Devedora podem tornar-se vulneráveis a ações externas e estão 
sujeitos a danos advindos de diferentes fontes, incluindo desastres naturais, falhas nas telecomunicações ou 
na rede, vírus, ataques cibernéticos e outras falhas de segurança, de modo que as medidas preventivas 
adotadas pela Devedora para evitar imprevistos que possam afetar seus sistemas de informação podem não 
ser suficientes. 

Quaisquer falhas nos sistemas de informação da Devedora, incluindo ataques cibernéticos externos ou ações 
internas decorrentes de negligência e/ou má conduta de seus funcionários, podem resultar em interrupções, 
atrasos ou perda ou corrompimento de informações, incluindo informações de pacientes mantidas com a 
Devedora, aumentar o tempo dispendido no atendimento de pacientes e comprometer o processamento de 



 

142 

exames. Indisponibilidades ou interrupções dos sistemas de informação também podem comprometer o 
sistema de cobrança da Devedora. Os custos para tratar as vulnerabilidades e/ou problemas mencionados 
anteriormente podem ser significativos e podem afetar as operações da Devedora. Qualquer desses fatores 
pode ter um efeito material adverso na situação financeira e resultados operacionais da Devedora e prejudicar 
sua reputação. Tal efeito material adverso poderá prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos 
Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.9. Um incidente de segurança cibernética pode resultar em paralisação de hospitais, divulgação 
indevida de informações confidenciais ou comprometimento de sistemas críticos de informação da 
Devedora, o que pode causar potenciais danos a pacientes, expor a Devedora a obrigações de 
indenização de acordo com a legislação brasileira, prejudicar sua reputação e, consequentemente, 
afetar adversamente seus negócios 

A Devedora coleta e armazena em suas redes informações sensíveis, incluindo dados pessoais de pacientes, 
colaboradores e terceiros em seus sistemas, informações sobre propriedade intelectual e informações 
privadas sobre seus negócios. 

A manutenção segura dessas informações e da tecnologia é fundamental para as operações da Devedora. 
Ameaças de pessoas ou grupos mal-intencionados, novas vulnerabilidades e novos e avançados ataques a 
sistemas de informação resultam em riscos de incidentes de segurança cibernética, os quais têm se tornado 
cada vez mais sofisticados e difusos. 

Em razão do regime de home office adotado em resposta à pandemia de COVID-19, existe a possibilidade 
de aumento de ataques cibernéticos por meio dos computadores dos empregados da Devedora, uma vez que 
a segurança cibernética das redes utilizadas por estes em suas casas pode não apresentar o mesmo nível 
de segurança daquela do ambiente de trabalho corporativo, o que pode prejudicar a capacidade da Devedora 
de gerenciar seus negócios. 

Não há garantias de que a Devedora não estará sujeita a incidentes de segurança cibernética que contornem 
suas medidas de segurança, impactem sua integridade, sua disponibilidade ou o sigilo de informações 
pessoais de saúde ou outras informações sujeitas às leis de sigilo, ou interfiram em seus sistemas de 
informação, dispositivos ou negócios, incluindo sua capacidade de oferecer diversos serviços de saúde. 

À medida que ameaças cibernéticas continuem a evoluir, a Devedora pode ter de despender recursos adicionais 
significativos para continuar modificando ou aprimorando suas medidas de proteção e/ou investigando e 
remediando qualquer vulnerabilidade de segurança cibernética. A ocorrência de qualquer desses eventos pode 
resultar em (i) danos a pacientes; (ii) interrupções e atrasos nos negócios; (iii) perda, apropriação indevida, 
corrompimento ou acesso não autorizado a informações; (iv) litígio e potencial responsabilização de acordo com 
a legislação brasileira aplicável, incluindo as relativas à privacidade, segurança, saúde/medicina e defesa do 
consumidor; e (v) dano reputacional, o que pode ter um efeito material adverso na situação financeira e 
resultados operacionais da Devedora e prejudicar sua reputação. Tal efeito material adverso poderá prejudicar 
a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI. 

4.10. Os negócios, práticas e políticas da Devedora estão sujeitos a riscos associados ao não 
cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados e podem ser adversamente afetados pela aplicação 
de multas e outros tipos de sanções 

A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, conforme alterada (Lei Geral de Proteção de Dados), que entrou 
em vigor no dia 18 de setembro de 2020 (exceto pelos dispositivos sobre sanções administrativas, que tiveram 
sua eficácia vigente somente em 1º de agosto de 2021) (“LGPD”), regula as práticas relacionadas ao 
tratamento de dados pessoais de forma geral e estabelece os princípios a serem observados por todos os 
setores da economia nas operações de tratamento de dados pessoais, independentemente da forma como o 
dado pessoal é coletado (ambiente eletrônico ou físico). 

Caso a Devedora ou qualquer de suas controladas descumpra suas obrigações previstas na LGPD, a 
Devedora pode ser responsabilizada pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que 
eventualmente causar, ou ser responsabilizada solidariamente pelos danos patrimoniais, morais, individuais 
ou coletivos que eventualmente forem causados por qualquer de suas controladas. Adicionalmente, a 
Devedora poderá sofrer a sanções administrativas, quais sejam (i) advertência, com indicação de prazo para 
adoção de medidas corretivas; (ii) multa de até 2% do faturamento (excluídos os tributos) da sociedade 
infratora, do seu grupo ou conglomerado no Brasil, conforme apurado no mais recente exercício social, 
limitada a R$50,0 milhões por violação;(iii) multa diária, limitada a R$50,0 milhões por violação; (iv) divulgação 
da violação; (v) bloqueio ou eliminação dos dados pessoais a que se refere a violação; (vi) suspensão parcial 
do funcionamento do banco de dados a que se refere a violação por até seis meses, prorrogável por igual 
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período, até a regularização da atividade de tratamento pela sociedade infratora; (vii) suspensão do exercício 
da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se refere a infração por até seis meses, prorrogável por 
igual período; e (viii) proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento de dados. 

Adicionalmente, caso a Devedora ou qualquer de suas controladas descumpra suas obrigações previstas na 
LGPD, a Devedora pode ser responsabilizada pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que 
eventualmente causar, ou ser responsabilizada solidariamente pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 
coletivos que eventualmente forem causados por qualquer de suas controladas. 

Considerando o volume expressivo de dados pessoais tratados pela Devedora, esta pode estar 
particularmente vulnerável a vazamento de dados pessoais e outras informações, o que, de acordo com a 
LGPD, constituiria uma violação às suas disposições, consequentemente, sujeitando a Devedora a sanções 
administrativas (financeiras ou não) previstas na LGPD e nas demais leis vigentes aplicáveis à Devedora, 
prejudicando os resultados da Devedora e a sua reputação, prejudicando sua capacidade de pagamento dos 
Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetando de forma negativa os titulares dos CRI. 

4.11. A incapacidade da Devedora ou falha em proteger os seus ativos de propriedade intelectual 
contra violações de terceiros poderá afetar negativamente a Devedora 

Problemas relacionados à proteção de ativos de propriedade intelectual da Devedora, essencialmente, 
marcas e nomes e domínio, podem afetar a Devedora negativamente. 

Eventos como o indeferimento definitivo de seus pedidos de registro de marca perante o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (“INPI”) ou, ainda, o uso indevido ou não autorizado das marcas registradas da 
Devedora podem diminuir o valor das marcas da Devedora ou sua reputação. Há também o risco, ainda que 
por omissão, de a Devedora não conseguir renovar o registro de alguma de suas marcas em tempo hábil, ou 
de que os seus concorrentes contestem ou invalidem quaisquer marcas, existentes ou futuras, registradas ou 
licenciadas pela Devedora. 

Ainda, os métodos e equipamentos aplicados pela Devedora em suas atividades podem ser questionados por 
terceiros alegando violação de direitos de propriedade intelectual, podendo dar início a disputas e/ou litígios 
relacionados a ativos de propriedade intelectual que, ainda que sem mérito, podem ser onerosos e demorados 
e ter um efeito negativo nos resultados da Devedora, devido à incerteza de litígios sobre o assunto. Tal efeito 
negativo poderá prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, 
consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

Nesse sentido, a Devedora não pode garantir que as medidas adotadas para proteger os seus direitos de 
propriedade intelectual serão suficientes, ou que terceiros não infringirão ou se apropriarão indevidamente 
dos direitos de propriedade intelectual da Devedora. 

4.12. A estratégia de crescimento da Devedora depende, em parte, de suas aquisições. A Devedora 
pode não ser capaz de continuar adquirindo hospitais ou outras sociedades que atendam aos seus 
objetivos. Além disso, qualquer aquisição, consolidação ou alienação que a Devedora concluir pode 
afetar seus resultados operacionais, índice de alavancagem (debt- to-capital ratio) e despesas de 
capital, dentre outros aspectos, e, caso os negócios adquiridos apresentem passivos não conhecidos 
pela Devedora, pode sujeitá-la a graves consequências que podem afetar material e adversamente 
seus negócios 

Historicamente, a estratégia de negócio da Devedora tem incluído crescimento por aquisições. Qualquer 
aquisição, consolidação, alienação ou novo modelo de negócio que a Devedora assumir ou iniciar pode afetar 
seus resultados operacionais, índice de alavancagem (debt-to-capital ratio) e despesas de capital, entre 
outros aspectos. Não há garantias de que a Devedora será capaz de identificar adequadas oportunidades de 
aquisição ou parceiros para consolidação de novos negócios, ou, caso identifique, que será capaz de 
aproveitar tais oportunidades de aquisição em termos aceitáveis ou acordar os termos para consolidação com 
tais parceiros. Normalmente, os concorrentes da Devedora buscam adquirir os mesmos tipos de hospitais 
que a Devedora, com alguns dispondo de mais recursos. Mesmo que seja capaz de identificar oportunidades 
apropriadas, a Devedora pode não ser capaz de concluir as aquisições, consolidações ou alienações que vier 
a anunciar, obter financiamento necessário e em termos aceitáveis para realizar tal aquisição ou consolidação, 
implementar novos modelos de negócio ou integrar qualquer negócio adquirido às suas operações. 

A negociação de potenciais aquisições ou investimentos e a integração de sociedades, serviços ou produtos 
adquiridos ou desenvolvidos em conjunto podem resultar em alterações substanciais nos negócios da 
Devedora e exigir esforços consideráveis de sua administração. Adicionalmente, não há garantias de que a 
Devedora será capaz de operar de forma bem-sucedida os negócios adquiridos como negócios 
independentes, ou que tais negócios adquiridos operarão de forma rentável ou, por qualquer razão, não 
afetarão adversamente os resultados operacionais da Devedora. Eventual efeito adverso poderá prejudicar a 
capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI. 
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Os custos de uma aquisição podem causar um efeito de diluição nos resultados operacionais da Devedora, 
em razão de diversos fatores, incluindo o montante pago por tal aquisição, os resultados operacionais do 
negócio adquirido, a alocação do preço de aquisição e os efeitos da legislação futura, o que pode impactar 
negativamente os negócios e as operações em geral da Devedora. Além disso, a Devedora não pode garantir 
que pessoas-chave de um negócio em processo de aquisição continuarão a trabalhar para a Devedora após 
a respectiva aquisição, serão capazes de continuar a administrar de forma bem-sucedida o negócio adquirido 
ou terão recursos suficientes para tanto. 

Adicionalmente, a Devedora pode ser obrigada ou entender ser recomendável alienar parcelas de negócios 
adquiridos que não sejam consistentes com a sua estratégia, o que pode exigir tempo e recursos de sua 
administração e envolver custos adicionais. 

Negócios adquiridos pela Devedora podem apresentar passivos não conhecidos, contingentes ou em 
montantes superiores aos originalmente estimados, além de outras questões, incluindo com relação a 
controles internos sobre relatórios financeiros, questões reputacionais ou questões que podem afetar a 
capacidade da Devedora de cumprir com a legislação e regulamentação aplicáveis ao negócio adquirido, 
incluindo com relação a serviços de saúde. Como resultado, a Devedora não pode garantir que as aquisições 
que concluir serão bem-sucedidas. A Devedora pode não ser capaz de receber indenizações dos vendedores 
dos negócios que adquire. Além disso, a Devedora pode vir a descobrir passivos que excedam os limites 
contratuais de indenização, os eventuais montantes mantidos sob a custódia de terceiro (escrow) em 
benefício da Devedora ou os recursos financeiros da parte indenizadora. Caso a Devedora seja 
responsabilizada por passivos em montantes substancialmente superiores aos que vier a recuperar em 
decorrência de seus direitos contratuais de indenização, de soluções alternativas disponíveis ou de qualquer 
seguro aplicável, a Devedora pode enfrentar graves consequências que podem reduzir substancialmente sua 
lucratividade e fluxos de caixa ou, de outra forma, afetar material e adversamente seus negócios. Eventual 
efeito adverso material nos negócios da Devedora poderá prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos 
Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.13. A Devedora enfrenta maiores riscos na medida em que novas iniciativas de negócio a levam a 
realizar operações com um maior número de pacientes e contrapartes e a se expor a novos mercados 

Aquisições estratégicas, novas iniciativas de negócio, podem fazer com que a Devedora tenha de contatar, 
direta ou indiretamente, pessoas físicas e jurídicas que não estejam em sua base tradicional de pacientes e 
contrapartes. Tais atividades podem expor a Devedora a novos e maiores riscos, incluindo riscos associados à 
necessidade de interação com novas entidades regulatórias e governamentais, questões reputacionais 
relacionadas com a maneira pela qual esses ativos são operados ou mantidos, maior escrutínio regulatório de 
tais atividades e aumento dos riscos operacionais. Eventual efeito adverso nas operações da Devedora poderá 
prejudicar a sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetar adversamente 
os titulares dos CRI. 

4.14. Falhas em aprimorar ou integrar as operações de um negócio adquirido ou desafios em 
contabilizar tais aquisições podem prejudicar os resultados operacionais divulgados da Devedora e 
afetar adversamente sua estratégia de crescimento 

A Devedora pode não ser capaz de integrar um negócio adquirido às suas operações de forma tempestiva e 
efetiva. A Devedora pode experimentar atrasos na implementação de procedimentos e sistemas operacionais 
no negócio recém adquirido e perder nesse processo clientes e empregados críticos da sociedade adquirida 
que são chave para uma transição tranquila. A integração de um novo negócio pode ser dispendiosa e 
demorada, prejudicar os negócios existentes da Devedora, afetar negativamente seus fluxos de caixa e 
desvirtuar a atenção de sua administração e de outras pessoas-chave. Além disso, aquisições exigem 
transição e integração de operações e, geralmente, de sistemas de informação e políticas contábeis do 
negócio adquirido, incluindo as que exigem um elevado grau de julgamento ou processos complexos de 
avaliação, como estimativas de glosas médicas, contabilização de ágio, ativos intangíveis e pagamento 
baseado em ações. 

Alguns dos hospitais adquiridos, ou a serem adquiridos, pela Devedora poderão vir a apresentar menores 
margens operacionais que a Devedora e perdas operacionais incorridas previamente à sua aquisição. 
Hospitais que venham a ser adquiridos no futuro podem não trazer os benefícios esperados, apresentando 
desempenhos financeiros similares. Caso, no futuro, a Devedora não seja capaz de melhorar as margens 
operacionais dos hospitais adquiridos, operá-los de forma rentável ou integrar suas operações de forma 
efetiva, especialmente se não for capaz de capturar as sinergias esperadas, seus resultados operacionais e 
negócios podem ser adversamente afetados. Eventual efeito adverso nas operações da Devedora poderá 
prejudicar a sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI. 
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Além disso, hospitais adquiridos ou que venham a ser adquiridos no futuro pela Devedora podem apresentar 
passivos não conhecidos ou contingentes, incluindo passivos decorrentes da não observância da legislação 
e regulamentação que tratam de serviços de saúde. A Devedora pode ter de suportar passivos materiais dos 
hospitais adquiridos advindos de atividades passadas. 

4.15. Aquisições, investimentos ou reestruturações que a Devedora venha a realizar no futuro podem 
não ser aprovadas ou terem de se sujeitar a condições onerosas para serem aprovadas pela 
autoridade antitruste brasileira 

Determinadas aquisições, consolidações e operações realizadas pela Devedora estão sujeitas à aprovação 
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”). No passado, o CADE analisou de forma 
criteriosa atos de concentração envolvendo o setor de saúde e, por vezes, adotou um posicionamento 
conservador na interpretação da regulamentação aplicável. Particularmente, à medida que a Devedora (e seu 
grupo econômico) cresce e aumenta sua parcela de participação nos mercados relevantes, direta ou 
indiretamente, o CADE pode rejeitar futuras aquisições pela Devedora ou pode impor condições onerosas 
para sua aprovação, como a venda de parcela das operações ou base de ativos das sociedades envolvidas, 
ou restrições às operações da Devedora ou à utilização de determinadas marcas. Caso potenciais aquisições 
não sejam aprovadas ou sejam aprovadas sujeitas a condições onerosas, a Devedora pode não ser capaz 
de satisfazer seus planos de crescimento, o que pode afetar adversamente seus resultados operacionais e 
situação financeira. Além disso, qualquer atraso significativo em alcançar esta integração ou a Devedora 
venha incorrer em custos e despesas associados a estas contingências, os resultados operacionais da 
Devedora e sua condição financeira poderão ser negativamente afetados, o que poderá prejudicar a sua 
capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetar adversamente os titulares 
dos CRI.  

4.16. A Devedora pode não realizar integralmente os prêmios pagos em suas aquisições e 
contabilizados como ágio em suas demonstrações financeiras 

Os balanços patrimoniais consolidados da Devedora incluem montantes significativos correspondentes ao 
ágio gerado em decorrência de aquisições de negócios, os quais estão sujeitos a recuperabilidade de seu 
valor tangível e intangível (impairment) ou perda e podem não ser integralmente realizados. No período de 
nove meses findo em 30 de setembro de 2022 e nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 
2021, 2020 e 2019, a Devedora contabilizou, respectivamente, R$10.595,6, R$9.801,5 milhões, R$7.119,3 
milhões e R$4.746,9 milhões como ágio gerado em decorrência de aquisições de outras sociedades. 

Eventos ou circunstâncias que podem indicar que o valor contábil do ágio da Devedora pode não ser 
recuperável incluem, entre outros, uma mudança significativa no ambiente de negócios, perda de pessoas-
chave e mudanças na situação financeira e resultados operacionais da Devedora e no ambiente 
macroeconômico e concorrencial brasileiro, como a crise econômica decorrente da pandemia do COVID-19, 
bem como alterações à legislação tributária que possa suprimir tal benefício. A Devedora não pode prever se 
ou quando tal evento ou circunstância pode ocorrer ou como pode afetar o valor contábil do seu ágio. Caso 
qualquer desses eventos adversos ocorra, a realização dos montantes pagos e contabilizados como ágio pela 
Devedora pode ser prejudicada, resultando na baixa contábil (write-down) do correspondente valor, o que 
pode afetar adversamente os resultados e operações da Devedora. Tal efeito adverso poderá prejudicar a 
capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI. 

4.17. O nível de endividamento da Devedora pode afetar adversamente sua capacidade de refinanciar 
seu endividamento existente ou captar recursos adicionais para financiar suas operações, limitar sua 
capacidade de reagir a mudanças na economia ou no setor de saúde e impedi-la de cumprir com suas 
obrigações previstas em seus instrumentos de dívida 

A Devedora possui um montante significativo de endividamento. Em 30 de setembro de 2022, o saldo da 
Dívida Bruta Ajustada da Devedora era de R$28.686,1 milhões. Para mais informações sobre o endividamento 
da Devedora, veja item 10.1, alíneas (d), (e) e (f), do Formulário de Referência da Devedora. O índice de 
alavancagem da Devedora pode apresentar consequências relevantes, incluindo:  

• aumento da vulnerabilidade da Devedora a desacelerações ou mudanças adversas em geral nas 
condições econômicas, setoriais ou competitivas e mudanças adversas na regulamentação 
governamental; 

• redução da capacidade da Devedora de utilizar seus fluxos de caixa para financiar suas operações, 
despesas de capital e oportunidades futuras de negócio, em razão de sua necessidade de dedicar 
parcela substancial de seus fluxos de caixa das atividades operacionais ao pagamento de principal e 
juros remuneratórios de seu endividamento; 
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• exposição da Devedora a riscos associados ao aumento das taxas de juros, na medida em que a 
maioria de seus empréstimos e financiamentos é contratada a taxas de juros flutuantes; 

• limitação da capacidade da Devedora de realizar aquisições estratégicas ou necessidade da Devedora 
de realizar desinvestimentos estratégicos e/ou não estratégicos; 

• limitação da capacidade da Devedora de obter financiamento adicional para, entre outros, capital de 
giro, despesas de capital, recompras de ações, desenvolvimento de produtos e serviços, exigências 
decorrentes do serviço da dívida, aquisições e propósitos corporativos; e 

• limitação da capacidade da Devedora de se adequar às mudanças nas condições de mercado, 
posicionando-a em desvantagem competitiva em relação aos seus concorrentes menos alavancados. 

A Devedora pode vir a contratar empréstimos e/ou financiamentos adicionais no futuro, inclusive onerando 
em garantia uma parcela substancial de seus ativos, o que pode intensificar os correspondentes riscos a que 
está atualmente exposta. Além disso, caso uma parcela substancial dos ativos da Devedora esteja onerada 
em favor de determinados credores, a Devedora pode não dispor de ativos suficientes para satisfazer 
integralmente os créditos de seus credores quirografários na eventualidade de sua insolvência, falência 
ou liquidação. 

À medida que continue implementando sua estratégia de expansão, a Devedora acredita ter de contratar 
dívidas adicionais no futuro. A Devedora não pode garantir que sua capacidade de geração de receitas de 
suas operações evoluirá de forma proporcional ao aumento do seu endividamento e que será suficiente para 
atender suas obrigações financeiras estabelecidas em seus instrumentos de dívida, o que pode afetar 
adversamente seus resultados operacionais e situação financeira. Tal efeito adverso poderá prejudicar a sua 
capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetar adversamente os titulares 
dos CRI. 

Adicionalmente, qualquer rebaixamento da classificação de risco da Devedora (rating) pode afetar 
adversamente sua capacidade de contratar empréstimos e/ou financiamentos no futuro ou o custo para 
contratá-los, o que pode dificultar ou encarecer o financiamento de suas operações ou o refinanciamento de 
suas obrigações financeiras e, consequentemente, afetar sua situação financeira e resultados operacionais. 
Além disso, a classificação de risco da Devedora é sensível à classificação de risco do Brasil. Para mais 
informações sobre o risco de rebaixamento da classificação de risco do Brasil, veja no fator de risco abaixo 
“Qualquer rebaixamento da classificação de risco do Brasil (rating) pode afetar negativamente o preço de 
mercado dos CRI.” 

4.18. A Devedora pode não ser capaz de contratar operações de hedge com relação ao seu 
endividamento financeiro contratado no exterior e taxas de juros variáveis, o que poderá afetá-
la adversamente 

A Devedora é parte de diversos empréstimos, financiamentos e debêntures denominados em dólar norte-
americano, euro e em Real. No período de nove meses findo em 30 de setembro de 2022, 21,3% da Dívida 
Bruta Ajustada da Devedora, correspondente a R$6,1 bilhões, estava denominada em moeda estrangeira 
(dólares norte-americanos e euro), incluindo tanto dívidas de curto como de longo prazo. Os 78,7% 
remanescentes estavam denominados em Real, também compreendendo dívidas de curto e longo prazo. 

A Devedora contratou com instituições financeiras instrumentos financeiros derivativos (swaps) contra 
oscilações do dólar norte-americano e euro em relação ao Real, atrelando as correspondentes despesas 
financeiras à variação das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia (“Taxa DI”). 
Além disso, a Devedora contratou com instituições financeiras instrumentos financeiros derivativos (swaps) 
contra variações da Taxa DI, atrelando as correspondentes despesas financeiras a taxas de juros pré-fixadas. 
Em 30 de setembro de 2022, 45,2% da Dívida Bruta Ajustada da Devedora estava atrelada a instrumentos 
financeiros derivativos (swaps), dos quais 21,3% dos instrumentos eram referentes a oscilações do dólar 
norte-americano e euro em relação ao Real (atrelando as correspondentes despesas financeiras à variação 
da Taxa DI ou taxas pré-fixadas) e 9,2% eram referentes a variações da Taxa DI (atrelando as 
correspondentes despesas financeiras a taxas de juros pré-fixadas) e 14,7% eram referentes a variações da 
taxa de inflação IPCA (atrelando as correspondentes despesas financeiras à variação da Taxa DI). Para mais 
informações sobre os instrumentos financeiros derivativos da Devedora, veja item 10.1, alínea (f), item (i) do 
Formulário de Referência da Devedora.  

Caso as práticas de hedge adotadas pela Devedora deixem de ser observadas ou não sejam capazes de 
identificar ou precificar adequadamente os riscos de mercado, ou, ainda, caso qualquer contraparte da 
Devedora em tais operações não honre suas obrigações, a Devedora pode não ser capaz de se proteger 
contra oscilações significativas em moeda estrangeira, taxas de juros e outros riscos. Em tal caso, os 
negócios, resultados operacionais e situação financeira da Devedora podem ser adversamente afetados. Tal 
efeito adverso poderá prejudicar a sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, 
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consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. Além disso, na medida em que nem toda a sua 
exposição a variações de taxas de juros está protegida por operações de hedge, a Devedora permanece 
sujeita ao risco de variações de taxas de juros. 

4.19. A Devedora pode ser responsabilizada por demandas envolvendo seus estabelecimentos 

A Devedora está sujeita a processos judiciais por negligência, imprudência ou imperícia médica, 
responsabilidade civil geral e outras ações legais no curso ordinário de seus negócios. Alguns desses 
processos judiciais podem envolver montantes expressivos e custos de defesa significativos. Nesse sentido, 
a pandemia de COVID-19 aumentou os riscos de responsabilização da Devedora que, como prestadora de 
serviços hospitalares, concentra em seus estabelecimentos pessoas que possivelmente tiveram contato com 
o vírus. A Devedora não pode garantir que as medidas de segurança implementadas para evitar a 
disseminação do vírus e a contaminação de seus funcionários e pacientes foram e continuarão sendo 
totalmente efetivas, o que pode resultar em processos judiciais contra ela. Além disso, esses processos 
judiciais podem ter um efeito adverso na reputação da Devedora e, consequentemente, na sua base de 
pacientes. A Devedora não pode prever o resultado de tais processos judiciais ou os efeitos que apurações 
em tais processos judiciais podem ter sobre a Devedora. A Devedora pode, ainda, decidir encerrar 
determinados processos judiciais por meio da celebração de acordos judiciais, os quais, por sua vez, podem 
envolver montantes significativos. 

Caso a Devedora tenha de realizar pagamentos no âmbito dessas demandas que excedam as suas provisões, 
tais processos judiciais podem ter um efeito material adverso em suas operações, impactar materialmente a 
sua reputação, causar uma redução no número de pacientes atendidos pela Devedora e, consequentemente, 
afetar adversamente seus resultados operacionais. Tal efeito adverso poderá prejudicar a sua capacidade de 
pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.20. Incêndios, desastres naturais e outros acidentes além do controle da Devedora podem prejudicar 
seus negócios e resultar em perda de receita ou despesas mais elevadas 

Qualquer interferência grave em qualquer dos estabelecimentos de propriedade ou investidos pela Devedora 
decorrente de incêndio, desastres naturais ou outros acidentes, incluindo em razão de fatores além do 
controle da Devedora, pode prejudicar sua capacidade de, entre outros, utilizar tais estabelecimentos e, 
consequentemente, ter um efeito material adverso em suas receitas e aumentar seus custos e despesas. 

Acidentes de grande magnitude, desastres naturais ou outras interferências graves em qualquer dos 
estabelecimentos detidos total ou parcialmente pela Devedora podem – caso ocorram - prejudicar sua 
capacidade de adequadamente oferecer aos pacientes um apropriado nível de atendimento, resultar em 
interferências significativas em suas operações, importar em custos significativos à Devedora para realocar 
ou restabelecer as correspondentes funções, resultar em disputas legais, reclamações e custos associados 
e, consequentemente, impactar negativamente seus resultados operacionais. Além disso, incidentes como 
esses normalmente recebem ampla cobertura da mídia, o que pode impactar de forma negativa e significativa 
a reputação da Devedora. É possível que os seguros contratados pela Devedora contra determinadas 
interrupções em seus negócios e outros riscos não sejam suficientes para compensar adequadamente a 
Devedora por todos os danos diretos e indiretos que venha a incorrer como resultado de desastres naturais 
e outros. Eventuais prejuízos poderão prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela 
Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.21. Decisões desfavoráveis à Devedora em procedimentos judiciais, administrativos ou arbitrais 
podem afetá-la negativamente 

A Devedora é parte de diversos procedimentos judiciais, administrativos e arbitrais de natureza cível, 
tributária, previdenciária, trabalhista e regulatória, com alguns envolvendo montantes significativos. Além 
disso, a Devedora pode se envolver no futuro em novos e relevantes procedimentos judiciais, administrativos 
e arbitrais. A Devedora não pode prever os respectivos resultados finais, que podem ser desfavoráveis aos 
seus interesses. 

A Devedora estima que, no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2022, o montante envolvido 
nos procedimentos judiciais, administrativos e arbitrais dos quais é parte passiva era de R$3.096,7 milhões, 
dos quais (i) R$328,7 milhões correspondiam a procedimentos com probabilidade de perda provável à 
Devedora e estão provisionados; (ii) R$2.569,0 milhões, a procedimentos com probabilidade de perda 
possível; e (iii) R$199,0 milhões, a procedimentos com probabilidade de perda remota. De acordo com as 
práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil, a Devedora constitui provisões contábeis apenas para 
procedimentos que apresentam probabilidade de perda provável. A Devedora não pode garantir que terá 
provisões para cobrir total ou parcialmente as perdas decorrentes de seus procedimentos judiciais, 
administrativos e arbitrais. Decisões desfavoráveis aos interesses da Devedora que a impossibilitem de 
conduzir seus negócios na forma inicialmente planejada ou que eventualmente determinem desembolsos de 
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montantes substanciais que não estejam adequadamente provisionados podem ter um efeito adverso nos 
negócios e situação financeira da Devedora. 

Além disso, a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED impôs restrições a hospitais e 
demais estabelecimentos médicos, incluindo a Devedora, de livremente estabelecerem os critérios para 
determinação de margens com relação à utilização de produtos farmacêuticos. Diversas federações e 
associações de hospitais e demais estabelecimentos médicos moveram processos judiciais questionando a 
legalidade de tal regulamentação, que, na data deste Prospecto, permanecem em curso e mantêm suspensa 
a exigibilidade de tal regulamentação nos locais onde a Devedora atua até decisão final pelos tribunais 
competentes. A Devedora não pode prever o resultado final de tais processos judiciais ou de disputas 
similares ou relacionadas, incluindo se e quando tal regulamentação passaria a ser exigível. Na eventualidade 
de a Devedora ter que limitar as margens relacionadas à utilização de produtos farmacêuticos praticadas, tal 
limitação pode afetar de forma material e adversa a Devedora, podendo impactar seus negócios, situação 
financeira e/ou resultados operacionais. A Devedora estima que, em 30 de setembro 2022, o impacto 
financeiro da aplicação de tais limitações seria da ordem de R$176.754.734,94 (cento e setenta e seis 
milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta e quatro reais e noventa e quarto centavos) 
por ano. Para informações adicionais, veja item 7.5 do Formulário de Referência da Devedora (“Regulação 
do Mercado de Medicamentos”).  

As existentes e potenciais novas ações legais podem demandar atenção da administração da Devedora, 
custos adicionais para sua defesa e, em determinadas situações, a constituição de provisões que podem 
afetar seus resultados financeiros. Além disso, a Devedora pode ter que constituir provisões contábeis para 
contingências judiciais em razão de outras questões, obrigando- a dispor de recursos significativos. 

Decisões desfavoráveis aos interesses da Devedora em qualquer dos procedimentos judiciais, administrativos 
ou arbitrais dos quais é parte podem afetá-la negativamente, eventualmente prejudicando sua capacidade de 
pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetando adversamente os titulares dos CRI. Para 
mais informações sobre os procedimentos judiciais, administrativos e arbitrais relevantes da Devedora, veja 
itens 4.3 a 4.7 do Formulário de Referência da Devedora. 

4.22. Decisões desfavoráveis em ações relacionadas a terceirização de serviços médicos e aos planos 
de opção de compra de ações da Devedora podem afetá-la negativamente 

Na data deste Prospecto, a Devedora terceiriza algumas de suas atividades, incluindo parte de seus serviços 
médicos, de higiene, segurança, manutenção, nutrição, fisioterapia e fonoaudiologia. 

A terceirização de atividades-fim é autorizada pela legislação trabalhista brasileira, especificamente pela Lei 
n.º 13.429, de 31 de março de 2017 (“Lei 13.429”). De acordo com a Lei 13.429, a sociedade contratante de 
um prestador de serviços terceirizado é subsidiariamente responsável pelo pagamento das verbas e 
indenizações trabalhistas não pagas por tal prestador de serviços a seu empregado. 

Adicionalmente, em 30 de agosto de 2018, o Supremo Tributal Federal reconheceu, em processo com 
repercussão geral, a legalidade de terceirização de qualquer atividade, mesmo anteriormente à Lei 13.429, 
mantendo a responsabilidade subsidiária da sociedade contratante pelo pagamento das verbas e 
indenizações trabalhistas não pagas pelo prestador de serviços a seu empregado. 

Além disso, caso verifiquem a existência de subordinação ou relacionamento direto entre a Devedora e os 
empregados dos prestadores de serviços terceirizados, os tribunais trabalhistas poderão reconhecer a 
existência de vínculo empregatício direto entre a Devedora e tais empregados, passando a Devedora a ser 
solidariamente responsável pelo pagamento das respectivas verbas e indenizações trabalhistas, o que pode 
resultar em contingências que podem impactar adversamente seus resultados operacionais e financeiros. 

A Devedora é parte de procedimentos administrativos relacionados a contribuições previdenciárias, que, no 
período de nove meses findo em 30 de setembro de 2022, montavam a R$1.173.603.778,74, dos quais 
R$837.882.623,21 estavam relacionados com autuações lavradas em 2016 e 2017, R$335.721.155,53, com 
autuações lavradas em 2018. Esses procedimentos decorrem, principalmente, de autuações fiscais lavradas 
pela Receita Federal do Brasil em que busca o recolhimento de contribuições previdenciárias, com base em seu 
entendimento de que determinados médicos independentes que prestam serviços médicos nos hospitais da 
Devedora por meio de terceiros pessoas jurídicas seriam, na realidade, empregados da Devedora e que a 
remuneração que a Devedora paga aos seus administradores e colaboradores no âmbito de seus programas 
de opção de compra de ações deveria integrar a base de cálculo da contribuição ao INSS.  

Na data deste Prospecto, a Devedora não havia constituído provisões para tais procedimentos. Um resultado 
adverso em tais procedimentos pode resultar em perdas em montantes significativos para a Devedora, 
afetando adversamente seus resultados operacionais e reputação. Além disso, não é possível garantir que a 
Devedora não sofrerá novas autuações da Receita Federal do Brasil ou do Ministério Público do Trabalho em 
decorrência das mesmas práticas que tenham ocorrido em períodos distintos das práticas que são objeto das 
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autuações fiscais que estão atualmente em discussão, uma vez que a Devedora mantém as práticas de 
contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos, de forma independente, nos hospitais 
da Devedora e de remuneração de administradores da Devedora no âmbito de programas de stock option. 

Na eventualidade de ser demandado o pagamento de tributos pela Devedora pelas competentes autoridades 
brasileiras com relação à contratação até a publicação da Lei 13.429 de pessoas jurídicas para prestação de 
determinados serviços em decorrência das mesmas práticas que tenham ocorrido em períodos distintos das 
práticas que são objeto das autuações fiscais que estão atualmente em discussão, a Devedora estima, em 
30 de setembro de 2022, um montante da ordem de R$1,2 bilhões. Para informações adicionais, veja no item 
4.7 do Formulário de Referência da Devedora. 

Adicionalmente, a Devedora não pode garantir que novas leis, regulamentos ou políticas governamentais que 
proíbam, restrinjam ou tornem mais dificultosa a terceirização de serviços pela Devedora, incluindo serviços 
médicos, não serão implementados no futuro. Caso a Devedora tenha de celebrar contratos de trabalho com 
os médicos que prestam serviços em seus hospitais de forma independente por meio de pessoas jurídicas ou 
outros colaboradores que atualmente prestam serviços por meio de prestadores de serviços terceirizados, 
seus negócios, situação financeira e resultados operacionais podem ser material e adversamente afetados. 
Eventuais prejuízos poderão prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora 
e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.23. Alterações nas listas de preços que servem de referência aos preços que a Devedora negocia 
com operadoras de planos privados de assistência à saúde e a imposição de restrições à Devedora 
para livremente negociar preços com empresas farmacêuticas podem reduzir sua receita, o que pode 
afetá-la adversamente. 

A receita da Devedora está vinculada a determinadas listas de preços que são utilizadas em suas atividades, 
incluindo a lista de preços da SIMPRO – Informações e Soluções em Saúde para materiais médicos e a lista 
de preços da Brasíndice para medicamentos. A variação dos preços estabelecidos em tais listas de preços, 
assim como sua inexistência no futuro, podem afetar adversamente os negócios, situação financeira e 
resultados operacionais da Devedora. 

Adicionalmente, novas regulamentações podem impor restrições à Devedora de livremente estabelecer os critérios 
para determinação de margens com relação à utilização e aplicação de produtos farmacêuticos por hospitais e 
outros estabelecimentos de saúde, tal como a regulamentação divulgada em 16 de abril de 2018 pela Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED. Diversas federações e associações de hospitais e demais 
estabelecimentos médicos moveram processos judiciais questionando a legalidade de tal regulamentação, que, 
na data deste Prospecto, permanecem em curso e mantêm suspensa a exigibilidade de tal regulamentação nos 
locais onde a Devedora atua até decisão final pelos tribunais competentes. A Devedora não pode prever o 
resultado final de tais processos judiciais ou de disputas similares ou relacionadas, incluindo se e quando tal 
regulamentação passaria a ser exigível. Na eventualidade de a Devedora ter que limitar as margens relacionadas 
à utilização de produtos farmacêuticos praticadas, tal limitação pode afetar de forma material e adversa a 
Devedora, podendo impactar seus negócios, situação financeira e/ou resultados operacionais. Para informações 
adicionais, veja fator de risco “Decisões desfavoráveis à Devedora em procedimentos judiciais, administrativos ou 
arbitrais podem afetá-la negativamente”. Caso novas restrições sejam impostas pela CMED ou outros sobre os 
preços dos serviços prestados pela Devedora, seus negócios, situação financeira e resultados operacionais podem 
ser adversamente afetados. 

4.24. Atrasos ou falhas na prestação de serviços por empreiteiras contratadas pela Devedora para 
construir seus hospitais e outros estabelecimentos podem ter um efeito adverso em seus negócios 

A Devedora terceiriza parte dos serviços de construção necessários ao desenvolvimento de seus projetos de 
expansão. O prazo para conclusão e a qualidade dos empreendimentos nos quais a Devedora participa 
dependem de fatores além de seu controle, incluindo a qualidade e pontualidade da entrega dos materiais de 
construção para as obras e a qualificação técnica dos profissionais e colaboradores terceirizados. A 
terceirização de construções pode prejudicar a identificação de atrasos e falhas e, consequentemente, sua 
correção. Falhas, atrasos ou defeitos na prestação de serviços por empreiteiras contratadas pela Devedora 
podem ter um efeito negativo em seus negócios e operações. Tal efeito negativo poderá prejudicar a 
capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI. 

4.25. Imóveis, equipamentos e suprimentos utilizados pela Devedora podem ser objeto de 
expropriação e/ou requisição administrativa unilateral pelo Poder Público 

Imóveis, equipamentos, suprimentos, serviços e outros bens utilizados pela Devedora podem ser total ou 
parcialmente expropriados e/ou requisitados por ato unilateral das autoridades governamentais brasileiras, em razão 
de interesse e utilidade públicos, como, por exemplo, para atender crises de saúde pública, como a crise de saúde 
pública decorrente da pandemia de COVID-19. 
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Na hipótese dos bens e serviços serem expropriados e/ou requisitados pela autoridade governamental, de 
acordo com a lei, deve haver o pagamento prévio ou posterior de indenização justa, conforme o caso. Todavia, 
a Devedora pode não ser capaz de adquirir ou localizar imóveis, equipamentos e/ou suprimentos substitutos 
adequados para seus hospitais, clínicas ou laboratórios clínicos, sendo também possível que a aquisição ou 
localização dos imóveis, equipamentos e/ou suprimentos substitutos seja morosa ou ocorra a preços 
elevados, o que pode resultar na interrupção de suas atividades ou aumento dos custos associados. 

Na data deste Prospecto, tramita na Câmara dos Deputados Projeto de Lei 2324/2020, já aprovado pelo 
Senado Federal, que dispõe sobre o uso compulsório, pelos entes federativos, de leitos disponíveis de 
prestadores privados de serviços de saúde, como a Devedora, para internação de pacientes acometidos de 
síndrome aguda respiratória grave ou com suspeita ou com diagnóstico de COVID-19. Em 12 de abril de 
2021, referido Projeto de Lei chegou à Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) e em 26 de maio de 
2021 foi designado o Deputado Pedro Westphalen como relator de tal comissão. Caso tal projeto de lei, assim 
como eventuais outros projetos similares ou medidas semelhantes sejam aprovados pelo Poder Executivo ou 
pelo Congresso Nacional, a capacidade de atendimento da Devedora pode ser comprometida, o que pode 
impactar sua participação de mercado e seus resultados operacionais. 

A indenização decorrente da expropriação e/ou requisição administrativa de qualquer de seus bens, 
equipamentos ou suprimentos pode não ser suficiente para compensar adequadamente a Devedora por todas 
as perdas relacionadas que venha a incorrer. A ocorrência de qualquer desses eventos pode afetar os 
negócios, perspectivas, situação financeira e resultados operacionais da Devedora, prejudicando a sua 
capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetar adversamente os titulares 
dos CRI. 

4.26. Parte dos hospitais da Devedora opera em imóveis alugados. Caso não seja capaz de manter ou 
renovar seus contratos de locação ou de celebrar novos ou renová-los em condições que sejam 
comercialmente adequadas, a Devedora pode ser adversamente afetada 

Parte dos hospitais da Devedora opera em imóveis alugados, cujos respectivos aluguéis são reajustados 
anualmente pelo índice de inflação. Em um cenário de hiperinflação, os resultados operacionais e situação 
financeira da Devedora podem ser adversamente afetados em razão dos reajustes aplicáveis aos 
aluguéis devidos. 

Além disso, os contratos de locação, em sua maioria, estão vigentes por prazo determinado, superior a 5 
(cinco) anos, e atendem aos demais requisitos para serem renovados compulsoriamente, mediante 
propositura de ação renovatória, nos termos da Lei n.º 8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme alterada. 
Desta forma, caso a Devedora não logre êxito em negociar a renovação dos contratos de locação com os 
respectivos proprietários, poderá ser proposta a referida ação renovatória, oportunidade em que o aluguel 
também poderá ser revisto judicialmente. 

Adicionalmente, caso a Devedora deixe de cumprir com suas obrigações nos termos de seus contratos de 
locação, tais contratos de locação podem ser encerrados antecipadamente. 

Ademais, nem todos os contratos de locação de imóveis relevantes para as operações da Devedora estão 
registrados nas respectivas matrículas, o que pode resultar na necessidade de desocupação do imóvel em 
até 90 dias, caso o atual proprietário venda o imóvel e o adquirente não tenha interesse em manter a locação 
do imóvel para a Devedora. 

Caso não seja capaz de (i) manter seus contratos de locação; (ii) celebrar novos contratos; ou (iii) renová-los 
em condições que entenda serem adequadas; a Devedora pode ter suas atividades interrompidas e ser 
adversamente impactada, em razão de (i) custos decorrentes da realocação de operações, e (ii) perda e/ou 
diminuição de receita, incluindo se não for capaz de localizar imóveis substitutos adequados para seus 
hospitais e/ou se demorar para localizá-los ou se localizá-los a preços elevados. Nesses casos, a situação 
financeira e resultados operacionais da Devedora podem ser adversamente afetados, podendo prejudicar a 
capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI. 

4.27. A materialização de riscos não cobertos pelas apólices de seguro da Devedora pode afetá-la 
adversamente 

A Devedora não pode garantir que suas apólices de seguro serão adequadas ou suficientes para protegê-la 
contra todos os riscos a que está exposta. Adicionalmente, a Devedora não pode garantir que será capaz de 
manter suas apólices de seguro, renová-las a preços comercialmente razoáveis ou em termos que entenda 
serem adequados ou contratá-las junto às mesmas seguradoras ou seguradores similares com as quais 
atualmente contrata. Além disso, a Devedora está sujeita a riscos para os quais não conta com seguro, como 
guerra, furacões e outros eventos de força maior ou caso fortuito. A ocorrência de uma perda significativa que 
não esteja coberta por apólice de seguro, não seja indenizável ou seja parcialmente indenizável pode exigir 
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que a Devedora comprometa recursos expressivos para cobrir tais perdas, o que pode afetar seus resultados 
financeiros e operacionais. Caso a Devedora tenha de realizar pagamentos no âmbito dessas demandas que 
excedam as suas provisões, tais processos judiciais podem ter um efeito material adverso em suas 
operações, impactar materialmente a sua reputação, causar uma redução no número de pacientes atendidos 
pela Devedora e, consequentemente, afetar adversamente seus resultados operacionais. Eventuais efeitos 
adversos poderão prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, 
consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.28. Os controles internos da Devedora podem eventualmente não vir a ser suficientes para prevenir 
ou detectar violações da legislação aplicável ou das políticas internas da Devedora por seus 
administradores, empregados e fornecedores, incluindo violações de leis e regulamentos de combate 
à fraude, corrupção e suborno. Violações ou alegações e investigações de violações de tais leis, caso 
ocorram, podem prejudicar a reputação da Devedora e resultar em um efeito material adverso em seus 
negócios, resultados operacionais e situação financeira 

Os controles internos e procedimentos de conformidade da Devedora podem não ser suficientes para prevenir ou 
detectar todas as condutas inapropriadas, fraudes ou violações da legislação aplicável ou políticas internas da 
Devedora por seus empregados, administradores, fornecedores e outros agentes, partes relacionadas e investidas 
ou assegurar que todos atuem sempre em estrito cumprimento às políticas internas, leis e regulamentos voltados 
à prevenção e combate à corrupção a que a Devedora está sujeita, sendo exemplos dessas normas, no Brasil, o 
Decreto-Lei nº 2.848/1940, a Lei nº 8.137/1990, a Lei nº 8.429/1992 (“Lei de Improbidade Administrativa”), a Lei 
nº14.133/2021 (“Lei de licitações e contratos administrativos”), em complemento à lei nº 8.666/1996, a Lei nº 
9.613/1998, a Lei nº 12.846/2013 (“Lei Anticorrupção”), Decreto nº 11.129/2022, considerando a nova 
regulamentação da Lei nº 12.846/13, o Decreto nº 3.678/2000 e o Decreto nº 4.410/2002, o Decreto nº 5.687/2006. 
As sanções aplicadas com base em tais leis incluem multas, perdimento de bens, direitos e valores ilicitamente 
obtidos, suspensão ou interdição parcial de atividades, proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, sanções estas que, se aplicadas, podem afetar adversamente a 
reputação, negócios, condições financeiras e resultados da Devedora. 

Os mecanismos de prevenção e combate à corrupção, bem como os controles internos da Devedora podem 
não ser capazes de prevenir ou detectar (i) violações à Lei de Improbidade Administrativa, à Lei Anticorrupção 
ou a leis similares; (ii) ocorrências de comportamentos fraudulentos e desonestos por parte dos 
administradores, funcionários ou terceiros contratados para representar a Devedora; ou (iii) outras ocorrências 
de comportamentos não condizentes com princípios éticos, que possam afetar adversamente a reputação, 
negócios, condições financeiras e resultados operacionais da Devedora. 

Além disso, a Devedora pode não ser capaz de assegurar que todos os seus administradores, funcionários, 
representantes ou fornecedores atuem sempre em estrito cumprimento às políticas internas, leis e 
regulamentos aplicáveis voltados à prevenção e combate à corrupção. Deste modo, a Devedora pode estar 
sujeita a violações de seus controles internos, leis e regulamentos listados acima e legislação correlata, em 
decorrência de conduta nos negócios e ocorrências de comportamento fraudulento e ilícito por parte de seus 
administradores, empregados, parceiros de negócio e terceiros que agem em nome ou em benefício 
da Devedora. 

Como exemplo, em 11 de abril de 2017, o Sr. Sérgio Luiz Côrtes da Silveira, que à época era diretor da 
Devedora e de algumas de suas controladas, foi preso preventivamente, em sede de medida cautelar (no 
âmbito da Operação Fatura Exposta, um desdobramento da Operação Lava Jato no Rio de Janeiro), tendo 
sido, na mesma data, destituído de tais cargos. Antes de ser designado diretor da Devedora e de algumas de 
suas controladas, o Sr. Côrtes foi executivo do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia (“INTO”), uma 
agência federal vinculada ao Ministério da Saúde, e, posteriormente, Secretário de Saúde do Estado do Rio 
de Janeiro. Tal prisão do Sr. Côrtes baseou- se em alegadas tentativas do Sr. Côrtes de obstruir investigações 
para apuração de corrupção e lavagem de dinheiro no INTO e na Secretaria de Saúde do Estado do Rio de 
Janeiro. Posteriormente, o Sr. Côrtes também foi alvo da Operação S.O.S, um desdobramento da Operação 
Lava Jato no Rio de Janeiro, como resultado de investigação de supostos contratos fraudulentos celebrados 
pela Organização Social Pró-Saúde. Além disso, o Sr. Côrtes foi condenado em outros dois processos: (i) 
Ação Penal nº 0503870-31.2017.4.02.5101, pelos crimes de corrução passiva e organização criminosa, em 
decorrência do recebimento de vantagens indevidas nos contratos celebrados pelo Estado do Rio de Janeiro, 
dentre os quais estão os contratos celebrados pela Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro; e (ii) 
Ação Penal nº 0506899-55.2018.4.02.5101, pelos crimes de corrupção passiva, lavagem de dinheiro e evasão 
de divisas, em decorrência do recebimento de vantagens indevidas para burlar licitações e promover compras 
de insumos e materiais médicos. Como resultado de uma medida cautelar (no âmbito de um desdobramento 
das Operações Calicute e Eficiência), foram apreendidos alguns bens do Sr. Côrtes em cumprimento de 
ordem judicial com o fim de garantir o juízo em caso de eventual decisão adversa ao Sr. Côrtes. 
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Em razão de o Sr. Côrtes ter sido, à época de sua prisão, diretor da Devedora e de algumas de suas 
controladas, também foram bloqueados bens de algumas controladas da Devedora, os quais foram 
posteriormente liberados mediante apresentação de apólice de seguro garantia. Tais controladas da 
Devedora apelaram contra a ordem de bloqueio, mas o recurso foi desprovido. As controladas da Devedora 
interpuseram, então, recurso especial, formulando, posteriormente, pedido de tutela de urgência, que foi 
acatado em 21 de abril de 2020, suspendendo os efeitos da ordem de bloqueio até o exame do mérito da 
questão e liberando tais controladas da Devedora de renovarem a apólice de seguro garantia. O Ministério 
Público Federal interpôs recurso contra a decisão que acatou o pedido de tutela de urgência. Contudo, em 24 
de fevereiro de 2021, as controladas da Devedora requereram a desistência do recurso especial, em razão 
da perda superveniente de objeto, diante do provimento da apelação interposta nos autos dos seus embargos 
de terceiro. No mesmo dia, o pedido de desistência do recurso foi homologado, sendo certificado o trânsito 
em julgado em 3 de março de 2021. 

Além disso, as controladas da Devedora também opuseram embargos de terceiro, requerendo a 
reconsideração da decisão que deferiu a medida cautelar de arresto, que foram julgados improcedentes, 
sendo interposto recurso de apelação, que foi provido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em 
outubro de 2020, para determinar a liberação dos ativos em nome das controladas da Devedora, tendo em 
vista que, decorridos três anos da efetivação da medida acautelatória, não há qualquer notícia de que atos 
de lavagem de dinheiro praticados pelas subsidiárias estejam sob investigação a justificar a manutenção do 
arresto. O MPF deu ciência sobre o acórdão, informando que não iria interpor recurso aos tribunais superiores. 
Dessa forma, em novembro de 2020, foi certificado o trânsito em julgado do acórdão, com o posterior 
arquivamento dos autos dos embargos de terceiro, consolidando-se a situação jurídica de que as controladas 
da Devedora não sofram qualquer restrição patrimonial no âmbito da referida medida cautelar. 

Tendo em vista a condenação do Sr. Côrtes pelos crimes de corrupção passiva e organização criminosa no 
âmbito da Ação Penal n.º 0503870-31.2017.4.02.5101, com decreto de perdimento de bens dos réus 
condenados, que foram constritos no âmbito da medida cautelar de arresto, as controladas da Devedora 
interpuseram recurso de apelação, para esclarecer os efeitos do perdimento de bens com relação aos seus 
bens. O recurso foi inadmitido, ante a ausência de legitimidade, sendo interposto novo recurso. Diante da 
perda de seu objeto, as controladas da Devedora desistiram do recurso interposto e tal desistência foi 
homologada pelo juízo em 4 de junho de 2021. O valor atualizado em discussão desta ação, ao término do 
período de nove meses findo em 30 setembro de 2022, é de R$137.637.192,31 (cento e trinta e sete milhões, 
seiscentos e trinta e sete mil, cento e noventa e dois reais e trinta e um centavos). 

Além disso, em 2014, a Medida Provisória n.º 656, de 7 de outubro de 2014, que foi convertida na Lei Federal 
n.º 13.097 em 19 de janeiro de 2015, alterou o arcabouço regulatório aplicável ao setor hospitalar e de saúde 
brasileiro, permitindo que estrangeiros detivessem, direta ou indiretamente, participação de capital em 
estabelecimentos de saúde brasileiros. Após a entrada em vigor de tal legislação, notícias foram veiculadas 
na mídia, relatando alegadas irregularidades com relação à aprovação dessa lei por determinados partidos 
políticos, incluindo por um representante de um ex-acionista da Devedora. Tais irregularidades foram 
mencionadas no acordo de delação premiada celebrado pelo Sr. Lúcio Funaro, um corretor de câmbio. O Sr. 
Funaro foi preso pela Polícia Federal como resultado de investigações de corrupção, tendo sido seu acordo 
de delação premiada homologado pelo Supremo Tribunal Federal. Até a data deste Prospecto, a Devedora 
não foi formalmente acusada ou é parte de qualquer procedimento envolvendo seu ex-acionista com relação 
a esta questão. 

A Devedora não pode prever o resultado final de tais investigações e procedimentos ou se qualquer de seus 
atuais ou ex-acionistas, sociedades controladas, sob controle comum ou investidas ou outras partes 
relacionadas ou associadas à Devedora enfrentarão investigações formais ou se serão responsabilizados 
com relação à prática de qualquer conduta inapropriada associada a tais investigações e procedimentos ou a 
qualquer outra questão relacionada a leis e ou regulamentos aplicáveis de combate à corrupção. 

Caso o Sr. Côrtes seja responsabilizado por qualquer conduta inapropriada ou qualquer ex - ou atual 
acionista ou outra parte relacionada ou associada à Devedora seja formalmente investigado e 
responsabilizado por qualquer conduta inapropriada com relação a qualquer das questões acima, ou caso 
haja qualquer outro desenvolvimento relacionado a tais alegações ou investigações ou procedimentos 
similares, a reputação da Devedora pode ser prejudicada, o que pode afetar adversa e materialmente 
seus negócios, resultados operacionais e situação financeira. Eventuais prejuízos poderão prejudicar a 
capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI. 
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4.29. A Devedora pode não ser capaz de atender as cotas para contratação de deficientes e/ou 
aprendizes 

A Devedora está sujeita a leis e regulamentos federais, estaduais e municipais de diversos órgãos 
governamentais que determinam o atendimento de cotas para contratação de deficientes e/ou aprendizes. 
Falhas em atender integralmente tais cotas podem resultar em sanções e outras consequências, que podem 
afetar adversamente a imagem, os negócios e os resultados financeiros e operacionais da Devedora. Eventuais 
efeitos adversos poderão prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, 
consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.30. Os interesses dos acionistas controladores da Devedora podem divergir ou ser conflitantes com 
os interesses dos demais acionistas da Devedora 

Os acionistas controladores da Devedora, signatários de um acordo de acionistas arquivado na sede da 
Devedora, têm poderes para, entre outras matérias, eleger a maioria dos membros do conselho de 
administração da Devedora e, sujeito a determinadas exceções, determinar o resultado final das matérias cuja 
deliberação seja de competência da assembleia geral de acionistas, incluindo operações com partes 
relacionadas, reorganizações societárias, aquisições e alienações de ativos e o montante e a ocasião para 
distribuição de dividendos ou remunerações de capital similares, ressalvadas as exigências de distribuição de 
dividendo mínimo obrigatório, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Os acionistas controladores da 
Devedora poderão ter interesse em realizar aquisições, alienações, buscar financiamentos ou operações 
similares que podem entrar em conflito com os interesses dos demais acionistas da Devedora e dos credores 
da Devedora, incluindo os titulares dos CRI. 

Adicionalmente, quaisquer dos acionistas controladores da Devedora poderão optar por vender parcela 
significativa ou a totalidade de suas respectivas participações para terceiros. Caso não haja um acionista 
controlador titular da maioria absoluta do capital votante da Devedora, os acionistas da Devedora poderão não 
gozar da mesma proteção conferida pela Lei das Sociedades por Ações contra abusos praticados por outros 
acionistas e, em consequência, poderão ter dificuldade em obter a reparação dos danos causados. Qualquer 
mudança repentina ou inesperada na administração da Devedora, em sua política empresarial ou 
direcionamento estratégico, tentativa de aquisição de controle ou qualquer disputa entre acionistas concernentes 
aos seus respectivos direitos podem afetar adversamente os negócios e os resultados operacionais da 
Devedora, prejudicando a sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI. 

Caso surja um grupo de acionistas agindo em conjunto ou vinculados por acordo de voto e este grupo passe 
a deter o poder decisório da Devedora, esta pode sofrer mudanças repentinas e inesperadas de suas políticas 
corporativas e estratégias, inclusive através de mecanismos como a substituição dos seus administradores. 
Além disso, é possível que a Devedora fique mais vulnerável a tentativas hostis de aquisição de controle e 
aos conflitos daí decorrentes. 

4.31. Eventual processo de insolvência da Devedora ou de qualquer das sociedades nas quais detém 
participação pode ser conduzido em bases consolidadas 

Eventual processo de insolvência da Devedora e/ou de qualquer das sociedades nas quais detém participação 
pode, em determinadas situações, ser conduzido como se fossem uma única sociedade (Teoria da 
Consolidação Substancial). Caso isso ocorra, os credores da Devedora, incluindo os titulares dos CRI, 
poderão ser negativamente impactados pela perda de valor da Devedora em caso de destinação de seu 
patrimônio para pagamento dos credores das sociedades nas quais detém participação. 

4.32. Atrasos ou interrupções no fornecimento de insumos, materiais, medicamentos e equipamentos, 
ou sua escassez, podem afetar os negócios, situação financeira e resultados operacionais da 
Devedora 

Diversos insumos, materiais, medicamentos e equipamentos médicos utilizados pela Devedora em suas 
atividades, por sua complexidade e sofisticação, são produzidos, fabricados e distribuídos por um número 
limitado de fornecedores. Atrasos ou interrupções do fornecimento de tais insumos, materiais, medicamentos e 
equipamentos podem afetar as operações da Devedora. Além disso, um aumento significativo da demanda por 
determinados insumos, materiais, medicamentos e/ou equipamentos, como o que decorreu da pandemia do 
COVID-19, pode resultar em escassez de tais insumos, materiais, medicamentos e/ou equipamentos e/ou em 
aumentos significativos de seus respectivos preços, aumentando, consequentemente, os custos com materiais 
e medicamentos da Devedora. Qualquer desses fatores pode afetar adversamente as atividades, situação 
financeira e resultados operacionais da Devedora. Eventuais efeitos adversos poderão prejudicar a capacidade 
de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os titulares 
dos CRI. 
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4.33. A Devedora pode ser adversamente afetada em caso de atrasos nas alfândegas 

Diversos insumos, medicamentos e equipamentos que a Devedora utiliza em suas operações são produzidos 
ou fabricados no exterior e importados por fornecedores que os revendem no mercado brasileiro. Greves nos 
locais de entrada, como portos e aeroportos, atrasos nas alfândegas ou inspeções da Receita Federal do 
Brasil ou da Polícia Federal podem afetar a disponibilidade de tais insumos e medicamentos, o que pode ter 
um efeito material adverso nas operações da Devedora. Eventuais efeitos adversos poderão prejudicar a 
capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI. 

4.34. As receitas e os resultados operacionais da Devedora são afetados, de forma significativa, pelos 
pagamentos recebidos de operadoras de planos privados de assistência à saúde. Caso a Devedora 
não seja capaz de manter e negociar contratos em termos favoráveis com as operadoras de planos 
privados de assistência à saúde, suas receitas podem diminuir 

Uma parcela significativa da receita da Devedora advém dos contratos que mantém com operadoras de 
planos privados de assistência à saúde, particularmente grandes seguradoras de saúde, incluindo Bradesco 
Saúde S.A., Sul América S.A. e Unimed Central Nacional Ltda., e operadoras de planos de saúde de 
autogestão, como a do Banco do Brasil S.A. (Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil – 
CASSI) e de Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS (AMS – Assistência Multidisciplinar de Saúde). 

A Devedora não pode garantir que será capaz de manter todos os contratos que mantém com operadoras de 
planos privados de assistência à saúde, mantê-los em termos que lhe sejam economicamente favoráveis e 
viáveis ou que será bem-sucedida em credenciar estabelecimentos de saúde adicionais. A perda de contratos 
relevantes ou sua não renovação em termos favoráveis, a redução dos valores a serem reembolsados pelas 
operadoras de planos privados de assistência à saúde ou o insucesso em credenciar estabelecimentos de 
saúde adicionais pode afetar adversa e materialmente a situação financeira e os resultados operacionais da 
Devedora e prejudicar a sua capacidade de honrar suas obrigações financeiras. 

A capacidade da Devedora de negociar contratos que lhe são favoráveis com operadoras de planos privados 
de assistência à saúde afeta de forma significativa as receitas e os resultados operacionais de seus hospitais 
e demais unidades de atendimento. Os contratos com operadoras de planos privados de assistência à saúde 
têm prazo de duração indeterminado e, normalmente, podem ser terminados pela Devedora sem qualquer 
penalidade mediante aviso prévio, cujos prazos, em geral, variam de trinta a noventa dias. Por lei, as 
operadoras de planos privados de assistência à saúde devem submeter à ANS pedido para cancelamento de 
qualquer contrato, cuja aprovação depende da apresentação de uma prestadora de serviços substituta por tal 
operadora de planos privados de assistência à saúde. Não obstante tais contratos vigorarem por prazo 
indeterminado, os preços pelos serviços prestados são, em geral, renegociados anualmente, com as 
operadoras de planos privados de assistência à saúde agressivamente buscando menores tabelas e maior 
controle de custos. 

Adicionalmente, a ANS é responsável por monitorar o percentual máximo de aumento de preços dos planos 
de saúde individuais e familiares que as operadoras de planos privados de assistência à saúde podem 
anualmente aplicar aos beneficiários. A Devedora não pode garantir que a ANS não irá impor no futuro 
controles de preços adicionais ou mais restritivos aos planos de saúde privados, o que pode levar as 
operadoras de planos privados de assistência à saúde a intensificarem suas exigências para que a Devedora 
aceite menores tabelas. 

Os contratos que a Devedora mantém com operadoras de planos privados de assistência à saúde também 
podem ser impactados por diversos fatores, incluindo saúde financeira e parcerias, alianças estratégicas e 
operações societárias envolvendo os contratantes. Operadoras de planos privados de assistência à saúde 
estão sujeitas a insolvência, falência e liquidação, além de poderem se envolver em reorganizações 
societárias, fusões, aquisições, com outras operadoras de planos privados de assistência à saúde. Esses 
procedimentos e operações podem resultar em término ou consolidação de operações de operadoras de 
planos privados de assistência à saúde, o que pode reduzir a potencial base de pacientes da Devedora ou 
limitar sua capacidade de negociar termos que sejam mais favoráveis. 

Além disso, o mercado de atuação das operadoras de planos de assistência à saúde é altamente regulado, 
com diversos dos atuais participantes tendo adquirido relevante experiência e desenvolvido robustas 
estruturas, dificultando a entrada de novos concorrentes, limitando o desenvolvimento de um ambiente mais 
competitivo e, consequentemente, restringindo a capacidade da Devedora de negociar condições comerciais 
que sejam mais benéficas. Eventuais prejuízos que tenham que ser arcados pela Devedora poderão 
prejudicar a sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetar adversamente 
os titulares dos CRI. 
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4.35. A tendência do setor para adoção de modelos de pagamento alternativos pode impactar 
negativamente as receitas da Devedora 

No passado, a maioria dos negócios da Devedora era conduzida seguindo o modelo puro de pagamento por 
serviço, no qual os preços e as tabelas eram estabelecidos de acordo com os contratos firmados com as 
operadoras de planos privados de assistência à saúde e baseados em listas de preços de referência para 
materiais e medicamentos hospitalares atualizadas periodicamente pelos respectivos fornecedores. 

Apesar de esse modelo de pagamento ainda prevalecer, há uma tendência de mercado para adoção de 
modelos de pagamento alternativos. Recentemente, a Devedora celebrou com determinadas operadoras de 
planos privados de assistência à saúde contratos estabelecendo outros modelos de pagamento, como preços 
de referência fixos para determinados procedimentos cirúrgicos e taxas diárias para admissões e internações 
em hospitais para determinadas doenças e procedimentos médicos, com o fim de (i) melhorar a transparência 
do processo de cobrança; e (ii) aumentar a previsibilidade de fluxos de caixa futuros. 

A Devedora não tem como prever como tal tendência afetará seus resultados operacionais. No entanto, a 
redução da utilização do modelo puro de pagamento por serviço, o aumento da utilização de modelos de 
pagamento alternativos e a introdução de novos produtos de seguro saúde podem afetar material e 
adversamente as receitas e margens da Devedora e, consequentemente, sua situação financeira e seus 
resultados operacionais. Eventuais efeitos materiais adversos poderão prejudicar a capacidade de pagamento 
dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.36. Os pagamentos pelos serviços prestados por meio de planos de saúde privados estão sujeitos 
a um complexo processo de revisão pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, o 
que pode resultar em atrasos significativos dos pagamentos à Devedora e afetar adversamente seus 
fluxos de caixa 

Os pagamentos devidos por operadoras de planos privados de assistência à saúde estão sujeitos a um 
complexo e demorado processo de revisão. Normalmente, antes de a Devedora emitir uma fatura em 
decorrência de serviços prestados a um paciente beneficiário de plano de saúde de determinada operadora 
de planos privados de assistência à saúde, a Devedora deve apresentar, a tal operadora de planos privados 
de assistência à saúde, documentos e informações médicas detalhadas sobre os serviços prestados e os 
respectivos custos incorridos. A partir de então, tal operadora de planos privados de assistência à saúde 
conduz uma revisão criteriosa de tais documentos e informações, normalmente solicitando informações 
adicionais, conforme seja necessário para determinar os valores a serem reembolsados à Devedora pelos 
serviços de saúde prestados, nos termos do respectivo contrato celebrado entre a Devedora e tal operadora 
de planos privados de assistência à saúde. Esse processo pode consumir um tempo significativo e afetar 
adversamente os fluxos de caixa da Devedora. 

De acordo com a legislação brasileira, a Devedora deve tratar pacientes em situação de emergência médica, 
independentemente de terem condições de honrar com os respectivos pagamentos. Operadoras de planos 
privados de assistência à saúde podem se negar a realizar os correspondentes pagamentos à Devedora ou 
o paciente pode não ser beneficiário de plano de saúde. 

Com base nas políticas e procedimentos internos da Devedora e na legislação brasileira, a Devedora deve 
realizar exame de triagem médica em qualquer indivíduo que busque em seus hospitais tratamento médico 
emergencial, independentemente de tal indivíduo ser beneficiário de plano de saúde privado ou de ter 
condições de honrar com o correspondente pagamento. Nesse exame de triagem médica, a Devedora procura 
determinar se tal indivíduo se encontra em situação de emergência médica, sendo que, em caso positivo, a 
Devedora realiza exames médicos adicionais e presta tratamento necessário para estabilizar o estado médico 
do paciente, que ocorrem na unidade de atendimento acessada pelo paciente ou, de acordo com o nível de 
ocupação de tal unidade de atendimento, em outra unidade de atendimento mediante sua transferência, em 
conformidade com a legislação brasileira aplicável e o regulamento do hospital que prestará o respectivo 
tratamento. Em alguns casos, esses indivíduos não são beneficiários de planos de saúde. A realização de 
exames de triagem médica e a prestação de serviços médicos emergenciais a indivíduos que não são 
beneficiários de planos de saúde e que podem não ter condições de arcar com os correspondentes 
pagamentos podem afetar adversamente os resultados operacionais da Devedora. 

Adicionalmente, operadoras de planos privados de assistência à saúde podem se negar a reembolsar a 
Devedora pelos custos incorridos na prestação de serviços de saúde a pacientes beneficiários de seus planos 
de saúde, caso tais serviços não sejam reembolsáveis nos termos dos contratos que mantém com a 
Devedora. Na eventualidade de tais pagamentos serem negados pelas operadoras de planos privados de 
assistência à saúde após a Devedora ter prestado os respectivos tratamentos, os resultados operacionais da 
Devedora podem ser adversamente afetados. Eventuais efeitos adversos poderão prejudicar a capacidade 
de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os 
titulares dos CRI. 
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4.37. A demanda pelos serviços oferecidos nos hospitais da Devedora pode ser impactada por fatores 
além do controle da Devedora, incluindo mudanças das tendências no setor médico brasileiro 

Admissões e tendências de saúde podem ser impactadas por fatores além do controle da Devedora. Como 
exemplo, variações sazonais com relação à gravidade da gripe e outras doenças graves, incluindo o  
COVID-19, fechamentos não planejados ou indisponibilidade de estabelecimentos da Devedora em razão de 
condições climáticas ou outros eventos imprevisíveis, incluindo greves (como a greve dos caminhoneiros 
ocorrida no Brasil em 2018), reduções nas tendências de oferta de serviços de alta complexidade, mudanças 
do cenário competitivo advindas de prestadores de serviços estrangeiros, rotatividade de médicos que 
indicam ou encaminham seus pacientes aos hospitais da Devedora ou mudanças na tecnologia médica 
podem impactar a demanda pelos serviços nos hospitais da Devedora. 

Além disso, a demanda pelos serviços nos hospitais da Devedora pode ser afetada negativamente pelo 
aumento da concorrência de operadoras verticalizadas de planos de assistência à saúde, que têm se 
envolvido mais ativamente na operação de hospitais próprios, e pela crescente tendência de migração de 
indivíduos e sociedades de adotarem planos de saúde com cobertura inferior (downgrading), fatores esses 
que estão além do controle da Devedora e que têm cada vez mais prevalecido no mercado de saúde brasileiro. 

O impacto desses e de outros fatores além do controle da Devedora pode ter um efeito adverso em seus 
negócios, situação financeira e resultados operacionais. Eventuais efeitos adversos poderão prejudicar a 
capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI 

4.38. Caso deixe de observar a extensiva legislação federal, estadual e municipal e exigências 
regulatórias atuais e futuras aplicáveis às suas operações, a Devedora pode ser adversamente afetada 

A Devedora e outras sociedades do setor de saúde estão sujeitas a uma ampla legislação e regulamentação 
federal, estadual e municipal de diversos órgãos governamentais, incluindo com relação a protocolos e 
padrões de segurança impostos pelo Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
corpos de bombeiros, órgãos ambientais e diversas Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde e Vigilância 
Sanitária com jurisdição sobre os hospitais, clínicas e laboratórios da Devedora. A Devedora também está 
sujeita a leis e regulamentos que tratam de diferentes questões, incluindo (i) proteção ambiental, bem-estar e 
segurança do trabalho; (ii) coleta, manuseio, transporte e descarte de substâncias e resíduos perigosos 
decorrentes de seus serviços de saúde, como amostras de exames médicos (incluindo de sangue), e outros 
resíduos contaminantes e materiais radioativos; (iii) cotas para contratação de, por exemplo, aprendizes e 
deficientes; (iv) controles de segurança do trabalho e roupas e equipamentos de proteção necessários para 
minimizar a exposição e a transmissão de doenças infecciosas; e (v) obtenção de licenças de funcionamento. 
A Devedora não pode garantir que as competentes autoridades, agências regulatórias ou tribunais terão o 
entendimento de que a Devedora cumpre integralmente com as exigências de tais leis e regulamentos, 
tampouco que será capaz de se adequar e cumprir, em tempo hábil, com novas leis e regulamentos. 
Adicionalmente, as atividades da Devedora podem estar sujeitas a regulamentos estaduais ou municipais 
específicos, como legislação e regulamentação sanitárias, leis de zoneamento, proteção ambiental, descarte 
de materiais e resíduos controlados e restrições à publicidade e propaganda, além de regulamentos 
relacionados à comercialização de produtos farmacêuticos. A Devedora não pode garantir que as licenças, 
autorizações, cadastros, registros, outorgas e alvarás de funcionamento necessários ao desenvolvimento de 
suas atividades foram ou serão obtidos com relação a cada estabelecimento em que mantém operações ou 
que serão regularmente mantidos em vigor ou tempestivamente renovados perante as autoridades 
públicas competentes.  

Atraso para o cumprimento ou o não cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis às suas atividades pode 
resultar, dentre outros, em sanções administrativas, civis ou penais à Devedora, causando efeitos adversos, 
como (i) advertências; (ii) medidas cautelares; (iii) perda de licenças governamentais necessárias para a 
condução de seus negócios; (iv) fechamento de hospitais e outros serviços; (v) perda de autorizações para 
participar ou ser excluída de programas de recuperação fiscal; (vi) medidas corretivas a práticas infrativas; e 
(vii) multas pecuniárias significativas. Essas sanções podem impactar adversamente a reputação e os 
negócios da Devedora e, consequentemente, sua situação financeira e resultados operacionais. A perda de 
qualquer licença de funcionamento ou licença ambiental para qualquer dos hospitais, clínicas ou laboratórios 
da Devedora ou para a condução de determinadas atividades comerciais, com possíveis interrupções das 
operações de seus hospitais, clínicas e laboratórios, ou a imposição de multas ou sanções significativas pode 
afetar adversamente a Devedora. Além disso, alterações em tais leis e regulamentos podem restringir as 
operações da Devedora, limitar sua expansão e obrigá-la a alterar seus sistemas ou realizar mudanças 
operacionais cuja implementação pode ser dificultosa e/ou onerosa e afetar adversamente seus negócios 
e operações. 
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A edição de leis e regulamentos, como a LGPD, pode exigir que as sociedades do setor de saúde dispendam 
recursos adicionais para se adequarem às suas disposições ou terem menos liberdade de atuação. Qualquer 
ato governamental nesse sentido pode afetar adversamente os negócios, situação financeira e resultados 
operacionais da Devedora. Além disso, há matérias que, se aprovadas pelo governo brasileiro, podem impor 
novos ônus sobre os negócios e aumentar os custos da Devedora, o que pode afetar adversamente 
seus resultados. 

Na data deste Prospecto, estão em tramitação no Congresso Nacional projetos de lei para alterar a Lei n.º 
9.656, de 3 de junho de 1998, que regula os planos de saúde privados. A Devedora não pode prever como 
as discussões com relação a tais projetos de lei evoluirão, o texto definitivo da respetiva lei, se e quando será 
aprovada, e como afetará seus negócios. Adicionalmente, a Devedora não pode garantir que novas leis, 
regulamentos ou políticas governamentais não serão implementadas no futuro, impondo padrões e alterações 
mais rigorosos, o que pode resultar em um efeito material adversos em seus negócios. Eventuais efeitos 
materiais adversos poderão prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora 
e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.39. A Devedora pode enfrentar maior concorrência de participantes do mercado internacional 

No início de 2015, o arcabouço regulatório aplicável ao setor hospitalar e de saúde brasileiro foi alterado, de 
forma que participantes de mercado e investidores financeiros estrangeiros passaram a poder participar 
ativamente no mercado brasileiro. Caso novos concorrentes ingressem no negócio de saúde brasileiro, os riscos 
relacionados que a Devedora atualmente enfrenta podem se intensificar. Participantes do mercado internacional 
que ingressarem no mercado brasileiro podem estar mais capitalizados, ter acesso a financiamentos mais 
baratos, ser capazes de obter condições mais benéficas de seus fornecedores, incluindo fornecedores de 
tecnologia e equipamentos médicos, ou ter acesso a tecnologia avançada e equipamentos não disponíveis no 
mercado brasileiro, o que pode resultar em um efeito adverso nos resultados operacionais e financeiros da 
Devedora, prejudicando sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI. Para mais informações, veja neste item o fator de risco “Os hospitais, clínicas 
e laboratórios da Devedora enfrentam a concorrência por pacientes de outros hospitais e prestadores de 
serviços de saúde, incluindo como resultado do aumento da consolidação no setor de serviços de saúde”. 

4.40. A escassez de recursos naturais pode afetar as operações da Devedora 

A escassez de recursos como água e energia, incluindo em decorrência de alterações climáticas associadas 
ao aquecimento global e da atuação do homem sobre o meio ambiente, pode impactar as operações da 
Devedora, que dependem amplamente de tais recursos, particularmente de água. A imprevisibilidade dos 
regimes de chuvas e a sazonalidade do clima e das temperaturas nas diferentes estações do ano impactam 
as estimativas de consumo de tais recursos. Adicionalmente, assim como ocorre para o mercado em geral, 
as cadeias produtivas das indústrias de energia e de recursos hídricos, incluindo as geradoras, distribuidoras 
e comercializadoras de energia e as distribuidoras de água, também estão sujeitas a esses e outros fatores, 
como, por exemplo, insolvência, falência e liquidação, o que pode aumentar a exposição da Devedora a riscos 
de contrapartes. Caso qualquer desses fatores ocorra, as operações dos hospitais da Devedora podem ser 
materialmente impactadas de forma negativa, prejudicando eventualmente a capacidade de pagamento dos 
Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.41. O não cumprimento da legislação e regulamentação ambiental pode afetar adversamente os 
negócios da Devedora, podendo resultar na obrigação de reparação de danos ambientais, na 
imposição de sanções administrativas e penais e/ou em danos reputacionais 

As atividades da Devedora estão sujeitas a uma ampla legislação federal, estadual e municipal relacionada à 
conservação e proteção do meio ambiente. Dentre outras obrigações, a Devedora deve obter licenças 
ambientais e/ou dispensas formais de licenciamento para algumas de suas atividades, bem como deve 
observar normas relacionadas a padrões para o descarte de efluentes, controle de odores, gestão de resíduos 
sólidos, parâmetros de emissões de ruídos, utilização de produtos químicos controlados, exigências 
relacionadas a áreas especialmente protegidas, uso de água e gerenciamento ambiental de 
áreas contaminadas. 

O descumprimento da legislação e/ou da regulamentação ambiental poderá sujeitar a Devedora a sanções 
administrativas e penais (tanto a Devedora quanto seus administradores), além da obrigação de reparação 
dos danos ambientais na esfera cível. Esses fatores podem afetar adversamente a imagem e reputação da 
Devedora, assim como sua disponibilidade de caixa e seus resultados operacionais. 

Além disso, caso a legislação ambiental se torne mais rigorosa no Brasil, a Devedora poderá despender 
gastos não previstos para adequar-se às regras impostas, o que poderá afetar sua disponibilidade de 
recursos, resultando, consequentemente, em um impacto adverso no resultado financeiro da Devedora. 
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Eventuais impactos adversos poderão prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela 
Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.42. Preocupações crescentes com as mudanças climáticas podem levar à exigência de medidas 
regulatórias adicionais, que podem resultar em um aumento de custos para cumprimento destas 
regulações 

Preocupações crescentes por parte dos governos com relação a mudanças climáticas podem resultar na 
imposição de regulamentações ambientais mais restritivas e consequentemente, na imposição de custos 
associados ao controle de emissões de Gases de Efeito Estufa (“GEE”). Devido à preocupação quanto ao 
risco das alterações climáticas, uma série de países, incluindo o Brasil, adotou ou está considerando adotar 
marcos regulatórios que, entre outras regras, visam a reduzir a emissão de GEE. Regulamentações sobre 
GEE poderão aumentar os custos da Devedora para estar em conformidade com a legislação ambiental. Tal 
situação poderá afetar os resultados operacionais e financeiros da Devedora. Eventuais efeitos adversos 
poderão prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, 
consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.43. A Devedora e suas subsidiárias podem figurar como responsáveis solidárias pelos danos 
ambientais causados por seus fornecedores 

A responsabilidade civil por danos ambientais tem natureza objetiva e solidária. Isto significa que podem ser 
considerados responsáveis pela sua reparação todos aqueles que, direta ou indiretamente, contribuíram para 
a ocorrência do dano ambiental, independentemente da existência de dolo e/ou culpa. Sendo assim, a 
responsabilidade civil pode ser aplicada a todas as partes que estiverem envolvidas, ainda que indiretamente, 
na atividade que ocasionou o dano ambiental, de modo que qualquer das partes envolvidas pode ser obrigada 
a repará-lo. 

Caso as empresas terceirizadas que prestam serviços para a Devedora, tais como, supressão de vegetação, 
construções ou disposição final de resíduos sólidos não atendam às exigências estabelecidas pela legislação 
ambiental aplicável, a Devedora poderá ser considerada solidariamente responsável pela reparação de 
eventuais danos ambientais por elas causados, podendo, assim, ser incluída no polo passivo de processos 
ambientais por condutas de terceiros e eventualmente sofrer condenações judiciais ou arcar com penalidades, 
incluindo medidas para recuperação do dano ambiental ocorrido. 

Caso a Devedora seja responsabilizada por eventuais danos ambientais causados pelos seus fornecedores 
ou prestadores de serviços, seus resultados operacionais, financeiros e a sua imagem poderão ser 
adversamente afetados. Eventuais efeitos adversos poderão prejudicar a capacidade de pagamento dos 
Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.44. O gerenciamento inadequado dos resíduos sólidos gerados e eventuais acidentes relacionados 
a descarte de resíduos podem afetar adversamente as atividades da Devedora, sua imagem e 
reputação, além de cominar em multas e indenizações significativas 

Os hospitais, clínicas e laboratórios da Devedora geram resíduos potencialmente infectantes, radioativos e 
químicos, que necessitam de tratamento e descarte adequados. O descarte de materiais que possuam 
identificação e informações sigilosas dos pacientes e de eletroeletrônicos também demandam atenção 
especial. A Devedora pode sofrer multas e sanções na esfera administrativa, por conta do descumprimento 
da legislação ambiental relacionada ao descarte de resíduos. Além disso, o descarte não adequado desses 
resíduos pode resultar em consequências para a Devedora, seus administradores ou prepostos também na 
esfera penal, caso resulte em um eventual acidente que venha a causar contaminação do meio ambiente e 
afete o bem-estar da população, sem prejuízo da responsabilidade pela reparação do dano causado na esfera 
cível e do comprometimento de sua imagem e reputação. 

O processo de descarte de resíduos está sujeito à fiscalização dos órgãos ambientais competentes. Caso 
deixe de observar os requisitos legais, a Devedora pode sofrer autuações e multas, potencialmente 
impactando a sua obtenção das autorizações necessárias à condução de suas atividades. 

A Devedora está sujeita ao gerenciamento de seus resíduos sólidos, nos termos da Lei Federal n.º 12.305 de 
2 de agosto de 2010 (“Política Nacional de Resíduos Sólidos”), a qual tem por objetivo reunir o conjunto de 
princípios, instrumentos, diretrizes, metas e ações para viabilizar a gestão integrada e o gerenciamento 
ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. 

Tendo em vista que os resíduos sólidos gerados poderão, em função de sua natureza, gerar impactos à 
atmosfera, solo, água subterrânea e ecossistema, durante todo seu ciclo de vida, seja nas dependências do 
local do empreendimento, seja, principalmente, no local de sua destinação final, a Devedora é responsável 
pela segregação, armazenamento, transporte e destinação final de resíduos ou disposição final de rejeitos de 
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forma ambientalmente adequada, podendo também ser obrigada a reparar qualquer sorte de danos 
ambientais decorrentes da gestão inadequada de tais resíduos. 

Ademais, a contratação de terceiros para serviços de coleta, armazenamento, transporte, tratamento ou 
destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta a Devedora da 
responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos resíduos 
ou rejeitos. 

Penalidades podem ser aplicadas se a Devedora deixar de cumprir as condições exigidas pela legislação 
ambiental em relação ao gerenciamento adequado de resíduos sólidos, o que pode afetar adversamente as 
suas operações, resultados financeiros, imagem e reputação. Eventuais efeitos adversos poderão prejudicar 
a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar 
adversamente os titulares dos CRI. 

4.45. A Devedora pode apresentar menores receitas em caso de desaceleração de mercado 

O volume de pacientes, as receitas e os resultados financeiros da Devedora dependem, de maneira 
significativa, da quantidade de pacientes beneficiários de planos de saúde privados, que, por sua vez, 
depende, em larga escala, das taxas de emprego nos mercados em que a Devedora atua. O agravamento 
das condições econômicas pode resultar em maiores taxas de desemprego, o que pode reduzir a quantidade 
de beneficiários de planos de saúde privados, em razão de a maioria dos planos de saúde privados serem 
oferecidos por empregadores aos seus empregados. Como resultado, os estabelecimentos da Devedora 
podem experimentar uma redução no volume de pacientes em épocas de desaceleração ou estagnação 
econômica. 

Praticamente toda a receita da Devedora advém exclusivamente de suas operações no Brasil, que 
recentemente apresentou fracas condições macroeconômicas e que continua a enfrentar desafios (veja fator 
de risco “A instabilidade política e econômica no Brasil pode afetar adversamente os negócios da Devedora 
e os resultados de suas operações” abaixo). O agravamento das condições econômicas e das taxas de 
emprego no Brasil ou especificamente nas regiões em que os hospitais da Devedora estão localizados pode 
reduzir a quantidade de indivíduos que sejam beneficiários de planos de saúde privados, o que pode diminuir 
a quantidade de pacientes e as taxas de reembolso devidas à Devedora e, consequentemente, afetar adversa 
e materialmente seus negócios, resultados operacionais e situação financeira. Eventuais efeitos materiais 
adversos poderão prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, 
consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.46. Pandemias, epidemias ou surtos de doenças infecciosas, como o COVID-19, podem levar a uma 
maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em pressão adversa sobre a economia 
mundial, incluindo a economia brasileira, impactando o mercado de negociação das ações de emissão 
da Devedora 

Pandemias, epidemias ou surtos de doenças infecciosas podem ter um efeito adverso no mercado e economia 
global. Historicamente, algumas epidemias e surtos regionais ou globais, como zika vírus, vírus ebola, vírus 
H5N5 (popularmente conhecida como gripe aviária), a febre aftosa, vírus H1N1 (influenza A, popularmente 
conhecida como gripe suína), a síndrome respiratória do oriente médio (MERS) e a síndrome respiratória 
aguda grave (SARS) afetaram determinados setores da economia dos países em que essas doenças se 
propagaram. 

Em 11 de março de 2020, a OMS reconheceu como pandemia a primeira onda do COVID-19, doença causada 
por um novo coronavírus (SARS-Cov-2), que desencadeou severas medidas por autoridades governamentais 
ao redor do mundo com o objetivo de controlar sua disseminação, incluindo restrição ao fluxo de pessoas, 
com limitações a viagens, utilização de transportes públicos, quarentenas e lockdowns, fechamento 
prolongado de estabelecimentos comerciais, interrupções na cadeia de suprimentos e redução de consumo 
de uma maneira geral. No Brasil, alguns estados e cidades seguiram essas providências, adotando medidas 
para impedir ou retardar a propagação da doença, como restrição à circulação e o isolamento social, que 
resultaram no fechamento de parques, shopping centers, restaurantes e outros estabelecimentos comerciais 
e espaços públicos. 

Essas medidas aliadas às incertezas provocadas pela pandemia do COVID-19 tiveram um impacto adverso 
na economia e no mercado de capitais global, incluindo o Brasil. A cotação de diversos dos ativos negociados 
na B3 foi adversamente afetada em razão da pandemia do COVID-19. Impactos semelhantes a esses podem 
voltar a ocorrer, provocando oscilação dos ativos negociados na B3. 

Adicionalmente, qualquer mudança material na economia e no mercado de capitais global, incluindo o Brasil, 
pode diminuir o interesse de investidores em ativos brasileiros, incluindo as ações ordinárias de emissão da 
Devedora, o que pode afetar adversamente o preço de mercado de seus valores mobiliários, além de dificultar 
seu acesso ao mercado de capitais e financiamento de suas operações, inclusive em termos aceitáveis, 
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podendo prejudicar sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliário e, consequentemente, afetar de 
forma negativa dos titulares dos CRI. Para mais informações sobre os impactos da pandemia do COVID- 19 
nos negócios da Devedora, veja item 10.9 do Formulário de Referência da Devedora. 

4.47. O governo brasileiro exerceu e continua exercendo influência significativa na economia 
brasileira, o que pode afetar adversamente as atividades e o desempenho financeiro em geral da 
Devedora 

O Governo Federal brasileiro frequentemente exerce influência significativa na economia brasileira, alterando 
ocasionalmente políticas e normas de forma significativa. As medidas do Governo Federal brasileiro para 
controlar a inflação e implementar suas políticas e normas incluíram frequentemente, entre outros, aumentos 
das taxas de juros, mudanças nas políticas fiscais, controles de preços, controles cambiais, desvalorizações 
cambiais, controles de capital e limitações a importações. A Devedora não tem controle e não pode prever as 
medidas e políticas que o Governo Federal brasileiro pode adotar no futuro. A Devedora, seus negócios, 
situação financeira, resultados operacionais e o valor de mercado das ações ordinárias de sua emissão 
podem ser adversamente afetados por mudanças nas políticas e normas brasileiras e por fatores econômicos 
gerais, incluindo: 

• expansão ou contratação da economia brasileira; 

• taxas de juros e políticas monetárias; 

• ambiente regulatório pertinente às atividades da Devedora; 

• taxas de câmbio e variações cambiais; 

• inflação; 

• liquidez dos mercados financeiro, de capitais e creditício brasileiros; 

• controles de importações e exportações; 

• controles cambiais e restrições a remessas ao exterior; 

• alterações de leis e regulamentos de acordo com interesses políticos, sociais e econômicos; 

• políticas fiscais e alterações na legislação tributária; 

• instabilidade econômica, política e social; 

• reduções de salários e níveis econômicos; 

• aumentos das taxas de desemprego; 

• greves e normas trabalhistas; 

• greves em portos, alfândegas, aeroportos e autoridades fiscais; 

• alterações de normas pertinentes ao setor de transporte; 

• escassez ou racionamento de energia e água; 

• instabilidade de preços; e 

• outros acontecimentos políticos, diplomáticos, sociais e econômicos no ou que afetem o Brasil. 

Incertezas com relação à implementação pelo Governo Federal brasileiro de mudanças em políticas e normas 
que afetem esses ou outros fatores no futuro podem impactar o desempenho econômico, contribuir para 
incertezas econômicas no Brasil e aumentar a volatilidade do mercado de capitais brasileiro e dos valores 
mobiliários de emissores brasileiros. A Devedora não pode prever as medidas que o Governo Federal 
brasileiro tomará em resposta a pressões macroeconômicas ou outras. Qualquer desses fatores pode afetar 
adversamente as atividades, situação financeira, resultados operacionais e a capacidade de pagamento dos 
Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.48. A instabilidade política e econômica no Brasil pode afetar adversamente os negócios da 
Devedora e resultados de suas operações 

O desempenho da economia brasileira tem sido historicamente influenciado pelo cenário político nacional. No 
passado, as crises políticas afetaram a confiança dos investidores e do público em geral, resultando em 
desaceleração da economia, o que prejudicou o preço de mercado dos valores mobiliários de 
emissores brasileiros. 

Nos últimos anos, as incertezas decorrentes de investigações em andamento conduzidas pela Polícia Federal 
Brasileira e pelo Ministério Público Federal Brasileiro, dentre as quais, a “Operação Lava Jato”, têm impactado 
a economia e o ambiente político do país. Alguns membros do Governo Federal brasileiro e do Poder 
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Legislativo, bem como executivos de grandes companhias públicas e privadas, estão enfrentando acusações 
de corrupção por, supostamente, terem aceitado subornos por meio de propinas em contratos concedidos 
pelo governo a companhias de infraestrutura, petróleo e gás, e construção, dentre outras. Os valores destas 
propinas supostamente financiaram campanhas de partidos políticos e não foram contabilizadas ou 
divulgadas publicamente, servindo para promover o enriquecimento pessoal dos beneficiários do esquema 
de corrupção. Como resultado, vários políticos, incluindo membros do Congresso Nacional e executivos de 
grandes companhias públicas e privadas brasileiras, renunciaram a seus cargos e/ou foram presos, sendo 
que outras pessoas ainda estão sendo investigadas por alegações de conduta antiética e ilegal, identificadas 
durante tais investigações. 

A última eleição presidencial, de governadores, deputados federais e senadores, que ocorreu em outubro de 
2018, resultou em significativa volatilidade nas taxas de câmbio, taxas de juros e preços de mercado dos 
valores mobiliários de emissores brasileiros. Incertezas com relação a medidas que venham a ser adotadas 
no futuro pelo Governo Federal brasileiro podem influenciar a percepção dos investidores com relação ao 
risco do Brasil e podem ter um efeito significativo e adverso nos negócios e resultados operacionais da 
Devedora. Eventuais efeitos adversos poderão prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos 
Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

O Governo Federal Brasileiro tem o poder de determinar políticas e orientar a condução da economia brasileira 
e, consequentemente, afetar as operações e o desempenho financeiro de empresas, incluindo a Devedora. 
A Devedora não pode prever as políticas que serão adotadas pelo Governo Federal brasileiro, tampouco os 
respectivos impactos na economia brasileira e na Devedora. 

Adicionalmente, impasses entre o Governo Federal brasileiro e o Congresso Nacional podem gerar incertezas 
com relação à implementação, pelo Governo Federal brasileiro, de mudanças nas políticas monetária, fiscal 
e previdenciária, incluindo a legislação aplicável, o que pode contribuir para a instabilidade econômica. Essas 
incertezas podem aumentar a volatilidade do mercado de capitais brasileiro. 

Incertezas quanto à implementação, pelo governo, de mudanças nas políticas monetária, fiscal e 
previdenciária, bem como na legislação pertinente, podem contribuir para a instabilidade econômica. Essas 
incertezas e novas medidas podem aumentar a volatilidade do mercado brasileiro de valores mobiliários, 
inclusive em relação às ações da Devedora. 

A incerteza política e econômica e quaisquer novas políticas ou mudanças nas políticas atuais podem ter um 
efeito adverso relevante sobre os negócios, resultados operacionais, situação financeira e perspectivas da 
Devedora, prejudicando a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, 
consequentemente, afetando adversamente os titulares dos CRI. A incerteza sobre se o Governo Federal 
brasileiro implementará mudanças na política ou regulamentação que afetem esses ou outros fatores no futuro 
pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade dos títulos emitidos no 
exterior por empresas brasileiras. 

4.49. A instabilidade da taxa de câmbio pode afetar os negócios, situação financeira, resultados 
operacionais, perspectivas da Devedora 

A moeda brasileira tem sido historicamente volátil, sofrendo frequentes desvalorizações nas últimas três 
décadas. Desde 1999, o Banco Central do Brasil permite a livre flutuação da taxa de câmbio no Brasil, tendo 
o Real, no período, experimentado frequentes e significativas variações em relação ao dólar norte-americano 
e outras moedas estrangeiras. Ao longo desse período, o Governo Federal brasileiro implementou uma série 
de planos econômicos e utilizou diversas políticas cambiais, incluindo desvalorizações repentinas, 
minidesvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária para mensal), 
controles cambiais, mercados cambiais duplos e sistema de câmbio flutuante. Apesar de a desvalorização do 
Real, no longo prazo, estar geralmente associada ao índice de inflação no Brasil, a desvalorização do Real 
ocorrida em períodos menores resultou em variações significativas da taxa de câmbio entre o Real, o dólar 
norte-americano e outras moedas. A Devedora não pode prever se o Banco Central do Brasil ou o Governo 
Federal brasileiro continuará a permitir que o Real flutue livremente ou intervirá no mercado cambial, 
retornando ao sistema de banda cambial ou outro. O Real pode desvalorizar ou valorizar substancialmente 
em relação ao dólar norte-americano. Além disso, de acordo com a legislação brasileira, caso ocorra um 
desbalanceamento grave na balança de pagamentos brasileira ou haja razões substanciais que prevejam um 
desbalanceamento grave, podem ser impostas restrições temporárias com relação a remessas de recursos 
ao exterior. A Devedora não pode garantir que tais medidas serão adotadas pelo Governo Federal brasileiro 
no futuro. 

Ao término do período de nove meses findo em 30 de setembro de 2022, a taxa de câmbio (venda) divulgada 
pelo Banco Central do Brasil entre o Real e o dólar norte-americano foi de R$5,4066 por U$1,00, uma 
valorização de 3,2% do Real em relação ao dólar norte-americano em comparação à taxa de câmbio (venda) 
em 31 de dezembro de 2021, a taxa de câmbio (venda) divulgada pelo Banco Central do Brasil entre o Real 
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e o dólar norte-americano foi de R$5,5805 por US$1,00, uma desvalorização de 6,9% do Real em relação ao 
dólar norte-americano em comparação à taxa de câmbio (venda) de 31 de dezembro de 2020, que foi de 
R$5,1967 por US$1,00, uma desvalorização de 22,4% do Real em relação ao dólar norte-americano em 
comparação à taxa de câmbio (venda) de 31 de dezembro de 2019, que foi de R$4,0307 por US$1,00, uma 
desvalorização de 3,9% do Real em relação ao dólar norte-americano em comparação à taxa de câmbio 
(venda) de 31 de dezembro de 2018, que foi de R$3,8748 por US$1,00, que, por sua vez, representou uma 
desvalorização de 14,6% do Real em relação ao dólar norte-americano em comparação à taxa de câmbio 
(venda) de 31 de dezembro de 2017, que foi de R$3,3080 por US$1,00. Após o início da pandemia de COVID-
19, o real desvalorizou abruptamente em relação ao Dólar, refletindo baixas taxas de juros, um cenário 
econômico em acentuada deterioração e crise política. 

A desvalorização do Real em relação ao dólar norte-americano pode criar pressões inflacionárias no Brasil e 
resultar em aumentos nas taxas de juros, o que pode afetar negativamente o crescimento da economia 
brasileira como um tudo e, especificamente, os custos de empréstimos da Devedora. Tal fator pode afetar 
adversamente a Devedora, reduzindo o acesso a mercados financeiros internacionais e fomentando uma 
intervenção governamental, incluindo políticas governamentais recessivas. Adicionalmente, em caso de uma 
desaceleração econômica, a desvalorização do Real em relação ao dólar norte-americano pode resultar em 
uma redução do consumo, pressões deflacionárias e redução do crescimento da economia como um todo. 
Por outro lado, a valorização do Real em relação ao dólar norte-americano e outras moedas estrangeiras 
pode resultar em uma deterioração das contas correntes brasileiras em moeda estrangeira. De acordo com 
as circunstâncias, a desvalorização ou valorização do Real pode afetar material e adversamente o 
crescimento da economia brasileira e os negócios da Devedora. 

A maior parte das receitas da Devedora é denominada em Reais. No entanto, determinadas drogas, materiais 
e equipamentos médicos utilizados nos hospitais da Devedora são importados, estando, portanto, os 
respectivos preços de compra sujeitos a flutuações da taxa de câmbio. Em razão do acima, não há garantias 
de que a Devedora será capaz de se proteger contra os efeitos de flutuações do Real em relação a 
moedas estrangeiras. 

4.50. A inflação e determinadas medidas do Governo Federal para combatê-la historicamente afetaram 
de forma adversa a economia brasileira. Altos níveis de inflação no futuro podem afetar adversamente 
a Devedora 

No passado, o Brasil experimentou taxas de inflação extremamente elevadas. A inflação e determinadas 
medidas do Governo Federal brasileiro buscando combatê-la impactaram material e negativamente a 
economia brasileira em geral. A inflação, as políticas adotadas para combatê-la e incertezas com relação a 
uma possível intervenção governamental no futuro contribuíram para um clima de incerteza econômica no 
Brasil e aumentaram a volatilidade do mercado de capitais brasileiro. 

De acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), os índices de inflação no Brasil 
foram de 10,1%, 4,5%, 4,3% e 3,7%, em 2021, 2020, 2019 e 2018, respectivamente. O Brasil pode 
experimentar altos níveis de inflação no futuro, o que pode levar o Governo Federal brasileiro, em resposta a 
pressões inflacionárias, a intervir na economia e introduzir políticas que podem afetar adversamente a 
economia brasileira, o mercado de capitais brasileiro e os negócios da Devedora. No passado, as 
intervenções do Governo Federal brasileiro incluíram a manutenção de uma política monetária restritiva, com 
altas taxas de juros que restringiram a disponibilidade de crédito e reduziram o crescimento econômico, 
resultando em volatilidade das taxas de juros. Como exemplo, a meta da taxa básica de juros no Brasil variou 
de 7,25%, em 2012, para 2,0%, em 2020, que por sua vez, alcançou a taxa de 9,25% em 2021, de acordo 
com o Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil (“COPOM”). Por outro lado, políticas e 
reduções da taxa de juros mais brandas pelo Governo Federal brasileiro e Banco Central do Brasil causaram 
e podem continuar causando aumentos na inflação e, consequentemente, aumento da volatilidade e 
necessidade de aumentos repentinos e materiais na taxa de juros, o que pode afetar negativamente os 
negócios, resultados operacionais e situação financeira da Devedora, prejudicando a capacidade de 
pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetando adversamente os 
titulares dos CRI. 

Caso o Brasil experimente inflações ou deflações substanciais no futuro, a Devedora e sua capacidade de 
cumprir com suas obrigações financeiras podem ser adversamente afetadas. Tais pressões também podem 
afetar a capacidade da Devedora de acessar mercados financeiros internacionais e resultar em políticas que 
podem afetar adversamente a economia brasileira e a Devedora. Além disso, a Devedora pode não ser capaz 
de ajustar os preços que cobra de seus clientes com o fim de compensar os impactos da inflação em seus 
custos e despesas, resultando em aumento de seus custos e despesas e redução de sua margem 
operacional líquida. 
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Adicionalmente, o setor de saúde e os serviços hospitalares estão sujeitos à chamada “inflação médica”, que 
pode ser superior à inflação observada na economia brasileira, o que também pode afetar negativamente os 
negócios, resultados operacionais e situação financeira da Devedora prejudicando a capacidade de 
pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetando adversamente os 
titulares dos CRI. 

4.51. Variações nas taxas de juros podem aumentar os custos de endividamento da Devedora e, 
consequentemente, ter um efeito adverso em seus resultados operacionais 

O Banco Central do Brasil estabelece a taxa básica de juros para o sistema bancário brasileiro, com base em 
diversos fatores, incluindo níveis de crescimento econômico e inflação, e utiliza alterações em tal taxa como 
um instrumento de política monetária. A Devedora está exposta ao risco associado a variações da taxa de 
juros, especialmente a Taxa DI, à qual parcela substancial do endividamento da Devedora está atrelada. Em 
30 de setembro de 2022, considerando as operações de hedge, 85,0% da Dívida Bruta Ajustada da Devedora, 
correspondente a R$24,4 bilhões, estava atrelada à Taxa DI. Em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019, a 
Taxa DI foi de, respectivamente, 9,15%, 1,9% e 4,4%.  

A Devedora pode incorrer em perdas em razão de variações nas taxas de juros que aumentem suas despesas 
financeiras relacionadas ao seu endividamento ou observar menores retornos decorrentes de seus 
investimentos. Uma parcela substancial do endividamento da Devedora está atrelada a taxas de juros 
flutuantes (Taxa DI e IPCA). Em 30 de setembro de 2022, considerando as operações de hedge, 90,4% da 
Dívida Bruta Ajustada da Devedora estava sujeita a taxas de juros flutuantes, especialmente a Taxa DI, com 
os 9,6% remanescentes sujeitas a taxas de juros fixas. Os riscos associados a essas obrigações também 
podem impactar adversamente os fluxos de caixa da Devedora, prejudicando a capacidade de pagamento 
dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, afetando adversamente os titulares dos CRI. 

Aumentos significativos no consumo, inflação ou outras pressões macroeconômicas podem resultar em um 
aumento dessas taxas. Para mais informações sobre a exposição da Devedora ao risco de taxas de juros, 
veja item 4.2 do Formulário de Referência da Devedora. 

4.52. Mudanças nas políticas fiscais e legislação tributária podem afetar adversamente a Devedora 

O Governo Federal brasileiro tem frequentemente implementado e pode continuar implementando mudanças 
em suas políticas fiscais, incluindo alterações de alíquotas, taxas, encargos setoriais e, ocasionalmente, 
recolhimento de contribuições temporárias. Algumas dessas medidas podem resultar em aumentos de tributos 
que podem afetar negativamente os negócios da Devedora, como a redução de isenções de imposto sobre 
lucros e dividendos. Aumentos de tributos, inclusive resultantes de eventual reforma tributária, também podem 
impactar material e adversamente a rentabilidade do setor e os preços dos serviços da Devedora, restringir a 
capacidade da Devedora de realizar negócios em seus atuais e futuros mercados e impactar negativamente 
seus resultados financeiros, o que pode afetá-la adversamente, caso não seja capaz de repassar 
integralmente aos seus clientes por meio dos preços que cobra por seus serviços os custos adicionais 
associados a tais mudanças na política fiscal. 

Além disso, a Devedora pode estar sujeita a fiscalizações da Receita Federal de tempos em tempos. Como 
resultado de tais fiscalizações, as posições fiscais podem ser questionadas pelas autoridades fiscais, gerando 
procedimentos e processos fiscais. A Devedora não pode garantir que os provisionamentos de seus 
procedimentos e processos serão corretos, que não haverá identificação de exposição fiscal adicional nem 
que não será necessária constituição de reservas fiscais adicionais para qualquer exposição fiscal. Qualquer 
aumento no montante da tributação como resultado das contestações às posições fiscais da Devedora pode 
afetar adversamente os seus negócios, seus resultados operacionais e a sua condição financeira, 
prejudicando a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora e, consequentemente, 
afetando adversamente os titulares dos CRI. As autoridades fiscais brasileiras intensificaram, recentemente, 
o número de fiscalizações. Existem diversas questões fiscais objeto de preocupação das autoridades 
brasileiras e com relação às quais as autoridades brasileiras regularmente fiscalizam as empresas, incluindo 
despesas de amortização de ágio, reestruturação societária e planejamento tributário, entre outros. Quaisquer 
processos relacionados a assuntos fiscais perante os tribunais, incluindo o Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (CARF), pode afetar negativamente a Devedora. 

Na data deste Prospecto, o Congresso Nacional considera uma ampla reforma tributária, e algumas das 
alterações propostas incluem mudanças substanciais do sistema tributário nacional, com a eliminação ou 
unificação de determinados tributos, como PIS, COFINS, ICMS e ISS, e a possibilidade de criação de novos 
tributos, incluindo tributos sobre operações financeiras. Há outros projetos de lei em tramitação no Congresso 
Nacional que buscam revogar isenções fiscais sobre lucros distribuídos e dividendos e alterar ou revogar leis 
relacionadas aos juros sobre capital próprio, conforme o caso. Aprovações dessas propostas legislativas 
relacionadas a questões tributárias podem impactar as obrigações tributárias da Devedora, que, por sua vez, 
podem ter um efeito material adverso em sua situação financeira e resultados operacionais e afetar sua 
capacidade de cumprir com o pagamento dos Créditos Imobiliários, podendo afetar negativamente os titulares 
dos CRI. 
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4.53. Ineficiências ou a incapacidade do governo brasileiro de implementar reformas críticas para 
aprimorar o sistema tributário e previdenciário brasileiro, a legislação trabalhista e outras áreas-chave 
para a vitalidade macroeconômica brasileira podem afetar adversamente a Devedora 

A rigidez legislativa, particularmente nos mercados de bens e trabalho, continua a impactar negativamente a 
competitividade e produtividade da economia brasileira e dificultar a alocação de recursos ao seu mais 
eficiente uso. Tributos distorcidos sobre o consumo, tributação sobre investimentos e ausência de flexibilidade 
no mercado de trabalho brasileiro são entraves para um crescimento contínuo e robusto da economia 
brasileira. Adicionalmente, o arcabouço legal e administrativo com base no qual indivíduos, empresas e 
governos interagem permanece onerado por restrições burocráticas. Além disso, o baixo nível de confiança 
nas autoridades públicas e no Estado de Direito continua a impor desafios adicionais. Não há garantias que 
o Governo Federal brasileiro implementará reformas adequadas, endereçando tais impedimentos, com o fim 
de um maior crescimento econômico, o que, como resultado, pode afetar a Devedora adversamente. Eventual 
efeito adverso sobre a Devedora poderá prejudicar a sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários 
e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI. 

4.54. Acontecimentos políticos, econômicos e sociais e a percepção de riscos em outros países, 
sobretudo em países de economia emergente e nos Estados Unidos, podem prejudicar o preço de 
mercado dos valores mobiliários de emissores brasileiros 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de emissores brasileiros é influenciado, em diferentes 
graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, incluindo os Estados Unidos, países 
europeus, bem como outros países latino-americanos e de mercados emergentes. A reação dos investidores 
a acontecimentos nesses países pode resultar em um efeito adverso no preço de mercado dos títulos e 
valores mobiliários de emissão de emissores brasileiros. Embora as condições econômicas na Europa e nos 
Estados Unidos possam diferir significativamente das condições econômicas do Brasil, as reações dos 
investidores a acontecimentos nesses outros países podem ter um efeito adverso sobre o preço de mercado 
de valores mobiliários de emissores brasileiros. Crises em outros países da América Latina e de economia 
emergente ou as políticas econômicas de outros países, em especial dos Estados Unidos e países da União 
Europeia, podem reduzir o interesse dos investidores por títulos e valores mobiliários de emissores brasileiros, 
incluindo os valores mobiliários de emissão da Devedora. Tal fator pode dificultar o acesso ao mercado de 
capitais e ao financiamento das operações da Devedora no futuro, seja em termos aceitáveis ou absolutos. 
Qualquer desses acontecimentos pode afetar adversamente os negócios e o preço de mercado das ações 
ordinárias de emissão da Devedora. 

No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países de economia 
emergente resultou, em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos 
externos investidos no Brasil e direta ou indiretamente, impactaram o mercado de capitais e a econômica 
brasileira, como as flutuações no preço dos títulos emitidos por empresas listadas, reduções na oferta de 
crédito, deterioração da econômica global, flutuação das taxas de câmbio e inflação, entre outras. A crise 
financeira originada nos Estados Unidos no terceiro trimestre de 2008 resultou em um cenário recessivo em 
escala global, com diversos reflexos que, direta ou indiretamente, afetaram de forma negativa a economia e 
o mercado de capitais do Brasil, como (i) oscilações no preço de mercado de emissores brasileiros; (ii) 
indisponibilidade de crédito; (iii) redução do consumo; (iv) desaceleração da economia; (v) instabilidade 
cambial; e (vi) pressão inflacionária.  

Além disso, as instituições financeiras podem não estar dispostas a renovar, estender ou conceder novas 
linhas de crédito em condições economicamente favoráveis, ou não serem capazes ou não estarem dispostas 
a honrar seus compromissos. Qualquer desses acontecimentos pode prejudicar a negociação das ações 
ordinárias de emissão da Devedora, além de dificultar seu acesso ao mercado de capitais e o financiamento 
de suas operações no futuro, seja em termos aceitáveis ou absolutos. Estes desenvolvimentos, bem como 
potenciais crises e formas de instabilidade política daí decorrentes ou qualquer outro desenvolvimento 
imprevisto, podem afetar negativamente a Devedora e o valor de mercado de suas ações, prejudicando a sua 
capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetando adversamente os 
titulares dos CRI. 

4.55. Os resultados da Devedora poderão ser adversamente impactados por modificações nas práticas 
contábeis adotadas no Brasil, bem como nas normas internacionais de relatório financeiro 

As práticas contábeis adotadas no Brasil são emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e 
as normas internacionais de relatório financeiro (“IFRS”) são emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (“IASB”). O CPC e o IASB possuem calendários para aprovação de pronunciamentos contábeis e IFRS, 
o qual poderão sofrer alterações a qualquer momento e sobre os quais a Devedora não possui qualquer 
ingerência. Assim, a Devedora não consegue prever quais e quando serão aprovados novos pronunciamentos 
contábeis ou novas IFRS que possam de alguma forma impactar as futuras demonstrações financeiras 
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elaboradas pela Devedora. Portanto, existe o risco de que as futuras demonstrações financeiras sejam 
alteradas em razão de novos pronunciamentos contábeis previstos pelo CPC e normatizados pela CVM, bem 
como do IFRS emitidos pelo IASB, o que poderá afetar as futuras demonstrações financeiras elaboradas 
pela Devedora. 

4.56. A concentração bancária no Brasil pode prejudicar a disponibilidade e o custo do crédito 

De acordo com o Relatório de Economia Bancária 2020, divulgado pelo Banco Central do Brasil, em dezembro de 
2020, os cinco maiores bancos brasileiros — Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica, Itaú e Santander — 
concentravam 72,7% dos depósitos totais, o que fez com que o Brasil figurasse no grupo de países com os 
sistemas bancários mais concentrados do mundo. A título de comparação, em 2006, a concentração era de 57,0%. 

Essa concentração pode afetar a concorrência, com possíveis efeitos sobre taxas bancárias e outros preços. 
Adicionalmente, um eventual problema de relacionamento com um dos bancos pode afetar a capacidade de 
financiamento da Devedora. 

4.57. Qualquer rebaixamento da classificação de risco do Brasil (rating) pode afetar negativamente o 
preço de mercado dos CRI 

A Devedora pode ser adversamente afetada pela percepção dos investidores quanto aos riscos relacionados à 
classificação de crédito da dívida soberana do Brasil. As agências de classificação avaliam regularmente o Brasil 
e suas classificações soberanas, que se baseiam em uma série de fatores, incluindo tendências 
macroeconômicas, condições fiscais e orçamentárias, métricas de endividamento e a perspectiva de mudanças 
em qualquer desses fatores. 

O Brasil perdeu sua classificação de dívida soberana de grau de investimento pela Standard and Poor's, Moody's 
e Fitch – as três principais agências de rating dos Estados Unidos. A Standard and Poor's rebaixou a classificação 
de dívida soberana do Brasil de “BBB-” para “BB+” em setembro de 2015, que foi rebaixada para o “BB” em 
fevereiro de 2016, e manteve sua perspectiva negativa sobre a classificação, citando as dificuldades fiscais e a 
contração econômica do Brasil como sinais de piora da situação de crédito. Em janeiro de 2018, a Standard and 
Poor's rebaixou a classificação do Brasil de ”BB” para “BB-”. Em dezembro de 2020, a Standard and Poor's 
reafirmou o rating do Brasil em “BB-”, com perspectiva estável, apontando a pandemia de COVID-19 como fator 
agravante do baixo crescimento econômico, da piora fiscal e do endividamento elevado. Em dezembro de 2015, a 
Moody's classificou a dívida soberana do Brasil como Baa3, que foi revista em fevereiro de 2016 para Ba2, com 
perspectiva negativa, citando a perspectiva de uma maior deterioração do endividamento brasileiro do Brasil em 
meio à recessão e ao ambiente político desafiador. Em 2020, a Moody’s manteve a classificação do Brasil em 
“Ba2”, com perspectiva estável, em razão da deterioração das expectativas para a economia, para a política fiscal 
e do cenário político, conforme o agravamento da crise de saúde decorrente do COVID-19. A Fitch rebaixou a 
classificação de crédito soberano do Brasil para o “BB+”, com perspectivas negativas, em dezembro de 2015, 
citando o déficit orçamentário de rápido crescimento no Brasil e recessão pior do que a esperada, e baixou a 
classificação da dívida soberana do Brasil em maio de 2016 para o “BB”, com perspectiva negativa. Em fevereiro 
de 2018, a Fitch rebaixou a classificação de crédito soberano do Brasil novamente para “BB-”, com base, entre 
outras razões, no déficit fiscal, aumento da dívida pública e incapacidade do Governo Federal brasileiro de 
implementar as reformas necessárias para melhorar as contas públicas. A Fitch também rebaixou a classificação 
de crédito soberano do Brasil para “BB-”, com perspectiva negativa, em maio de 2020, citando a deterioração dos 
cenários econômico e fiscal brasileiros e os riscos de piora para ambas as dimensões, diante da renovada incerteza 
política, além das incertezas sobre a duração e intensidade da pandemia de COVID-19. 

Recentemente, o cenário político e econômico brasileiro experimentou altos níveis de volatilidade e instabilidade, 
incluindo a contração de seu PIB, flutuações acentuadas do Real em relação ao dólar norte-americano, aumento 
do nível de desemprego e níveis mais baixos de gastos e confiança do consumidor. Tal cenário pode se intensificar 
com as políticas que vierem a ser adotadas pelo Governo Federal brasileiro. 

Na data deste Prospecto, a classificação de crédito soberana do Brasil é avaliada abaixo do grau de investimento 
pela Standard and Poor's, Moody's e Fitch. Como resultado, os preços dos títulos emitidos por empresas brasileiras 
foram afetados negativamente. A continuação ou o agravamento da atual recessão brasileira e a contínua incerteza 
política, entre outros fatores, pode resultar em novos rebaixamentos. Qualquer novo rebaixamento das 
classificações de crédito soberano do Brasil pode aumentar a percepção de risco dos investidores e, como 
resultado, afetar negativamente o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Devedora, prejudicando 
sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetando de forma negativa os 
titulares dos CRI. 

5. Riscos do Regime Fiduciário 

5.1. Risco da existência de credores privilegiados 

A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, em seu artigo 76, caput, estabelece 
que "as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física 
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ou jurídica não produzem efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em 
especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos". Ademais, em seu parágrafo único, o 
artigo 76 prevê que "desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens 
e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de 
separação ou afetação". 

Assim, não obstante o disposto no parágrafo 4º do artigo 27 da Lei nº 14.430, a Emissora será responsável 
pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido atingido em decorrência de ações 
judiciais ou administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu mesmo 
grupo econômico, caso seja aplicado o disposto no artigo 76 da Medida Provisória n.º 2.158-35. 

Caso seja aplicado o disposto no artigo 76 da Medida Provisória n.º 2.158-35, os Créditos Imobiliários e os 
recursos dele decorrentes poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da 
Emissora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas 
pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade 
solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. 

Caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes créditos com os Titulares dos CRI, de forma privilegiada, 
sobre o produto de realização dos Créditos Imobiliários, em caso de falência. Nesta hipótese, é possível que 
os Créditos Imobiliários não venham a ser suficiente para o pagamento integral dos CRI após o pagamento 
daqueles credores, o que afetará adversamente os Titulares dos CRI. 

6. Riscos Relacionados à Emissora  

6.1. Crescimento da Emissora e seu capital 

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e 
manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fontes de 
financiamento externas. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no momento em que a 
Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação poderiam afetar o desempenho da Emissora. 

6.2. Os incentivos fiscais para aquisição de CRIs 

Mais recentemente, especificamente a partir de 2009, parcela relevante da nossa receita advém da venda de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários às pessoas físicas, que são atraídos, em grande parte, pela isenção 
de Imposto de Renda concedida pela Lei 12.024/2009, que pode sofrer alterações. Caso tal incentivo viesse 
a deixar de existir, a demanda de pessoas físicas por CRIs provavelmente diminuiria, ou estas passariam a 
exigir uma remuneração superior, de forma que o ganho advindo da receita de intermediação nas operações 
com tal público de investidores poderia ser reduzido. 

6.3. A importância de uma equipe qualificada 

A perda de membros da nossa equipe operacional e/ou a incapacidade de atrair e manter pessoal qualificado, 
pode ter efeito adverso relevante sobre as nossas atividades, situação financeira e resultados operacionais. 
O ganho da Emissora provém basicamente da securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe 
especializada, para originação, estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, 
operacional e mercadológico dos produtos da Emissora. Assim, a eventual perda de componentes relevantes 
da equipe e a incapacidade de atrair novos talentos poderia afetar a nossa capacidade de geração 
de resultado. 

6.4. Registro da CVM 

A Emissora atua no mercado como Companhia Securitizadora de Créditos Imobiliários, nos termos da Le 
14.430/22, e sua atuação depende do registro na categoria de companhia securitizadora junto à CVM. Caso 
a Emissora venha a não atender os requisitos exigidos pelo órgão, em relação à companhia securitizadora, 
sua autorização poderia ser suspensa ou até mesmo cancelada, o que comprometeria sua atuação no 
mercado de securitização imobiliária. 

6.5. Risco relacionado ao controlador, direto ou indireto, ou grupo de controle da Emissora 

Atualmente, a Emissora é controlada diretamente pela empresa RB Capital Empreendimentos S.A., que por 
sua vez é controlada pelo Grupo Orix, por meio de sua subsidiária ORIX Brasil Investimentos e Participações 
Ltda., que tem os poderes para eleger os membros do Conselho de Administração, dentre outros atos, que 
podem afetar o desempenho da Emissora e sua política de distribuição de rendimentos. Desta forma, o 
interesse do acionista controlador, ou de seus eventuais sucessores, pode vir a afetar a Emissora e 
suas atividades. 

6.6. Risco relacionado a fornecedores da Emissora 

A Emissora contrata prestadores de serviços independentes para execução de diversas atividades tendo em 
vista o cumprimento de seu objeto, tais como assessores jurídicos, agente fiduciário, servicer, auditoria de 
créditos, agência classificadora de risco, banco escriturador, dentre outros. Em relação a tais contratações, 
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caso: (a) ocorra alteração relevante da tabela de preços; e/ou (b) tais fornecedores passem por dificuldades 
administrativas e/ou financeiras que possam levá‐los à recuperação judicial ou falência, tais situações podem 
representar riscos à Emissora, na medida em que a substituição de tais prestadores de serviços pode não ser 
imediata, demandando tempo para análise, negociação e contratação de novos prestadores de serviços. 

6.7. Risco relacionado a clientes da Emissora 

A Emissora é uma companhia securitizadora, constituída nos termos da Lei 14.430/22, com objeto exclusivo 
de aquisição de créditos imobiliários para posterior securitização destes por meio da emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários (CRI) e posterior colocação, inclusive por terceiros contratados, dos CRI junto aos 
mercados financeiro e de capitais. Desta forma, seus clientes são os investidores que adquirem os CRI 
emitidos. Portanto, não vislumbramos riscos relacionados aos clientes da Emissora. 

Riscos relacionados aos setores da economia nos quais a Emissora atua 

6.8. Inflação 

No passado, o Brasil apresentou índices extremamente elevados de inflação e vários momentos de 
instabilidade no processo de controle inflacionário. As medidas governamentais promovidas para combater a 
inflação geraram efeitos adversos sobre a economia do país, que envolveram controle de salários e preços, 
desvalorização da moeda, limites de importações, alterações bruscas e relevantes nas taxas de juros da 
economia, entre outras. 

Em 1994, foi implementado o plano de estabilização (Real) que teve sucesso na redução da inflação. Desde 
então, no entanto, por diversas razões, (crises nos mercados financeiros internacionais, mudanças da política 
cambial, eleições presidenciais, etc.) ocorreram novos “repiques" inflacionários. Podemos apontar, como 
exemplo a inflação apurada pela variação do IGP‐M, que nos últimos anos vem apresentando oscilações: em 
2006 ficou em 3,83%, passando para 7,75% em 2007 e 9,81% em 2008. No ano de 2009 ocorreu deflação 
de 1,71%, mas em 2010, 2011 e 2012 o índice voltou a subir, 11,56%, 5,09% e 7,81%, respectivamente. Nos 
anos de 2013, 2014 e 2015, o índice variou 5,52%, 3,67% e 10,54%, respectivamente. Nos anos seguintes, 
de 2016, 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021, o índice variou 7,19%, -0,53%, 7,55%, 7,31%, 23,13% e 
17,78%, respectivamente.  

A aceleração da inflação contribuiu para um aumento das taxas de juros, comprometendo também o 
crescimento econômico, causando, inclusive, recessão no país e a elevação dos níveis de desemprego, o 
que pode aumentar a taxa de inadimplência, afetando os CRIs. 

6.9. Política Monetária 

As taxas de juros constituem um dos principais instrumentos de manutenção da política monetária do Governo 
Federal. Historicamente, esta política apresenta instabilidade, refletida na grande variação das taxas 
praticadas. A política monetária age diretamente sobre o controle de oferta de moeda no País, e muitas vezes 
é influenciada por fatores externos ao controle do Governo Federal, tais como os movimentos do mercado de 
capitais internacional e as políticas monetárias dos países desenvolvidos, principalmente dos Estados Unidos.  

Em caso de elevação acentuada das taxas de juros, a economia poderia entrar em recessão, uma vez que 
com a alta das taxas de juros básicas, o custo do capital aumentaria, os investimentos iriam se retrair e assim, 
via de regra, o desemprego, e consequentemente os índices de inadimplência aumentariam. 

Da mesma forma, uma política monetária mais restritiva que implique no aumento da taxa de juros reais de 
longo prazo afeta diretamente o mercado de securitização e, em geral, o mercado de capitais, dado que os 
investidores têm a opção de alocação de seus recursos em títulos do governo que possuem alta liquidez e 
baixo risco de crédito dado a característica de “risk‐free” de tais papéis, o que desestimula os mesmos 
investidores a alocar parcela de seus portfólios em valores mobiliários de crédito privado, como os CRIs. 

6.10. Ambiente Macroeconômico Internacional 

O valor dos títulos e valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras no mercado é influenciado pela 
percepção do investidor estrangeiro do risco da economia do Brasil e de outros países emergentes. A 
deterioração desta percepção pode ter um efeito negativo na economia nacional. Acontecimentos infaustos 
na economia e as condições de mercado em outros emergentes, especialmente da América Latina, podem 
influenciar o mercado em relação aos títulos e valores mobiliários emitidos no Brasil. As reações dos 
investidores aos acontecimentos nestes outros países podem também ter um efeito adverso no valor de 
mercado de títulos e valores mobiliários nacional. 

No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países de economia 
emergente resultou, em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos 
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externos investidos no Brasil e direta ou indiretamente, impactaram o mercado de capitais e a econômica 
brasileira, como as flutuações no preço dos títulos emitidos por empresas listadas, reduções na oferta de 
crédito, deterioração da econômica global, flutuação das taxas de câmbio e inflação, entre outras. O Brasil 
está sujeito à acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) a crise financeira e a instabilidade política nos 
Estados Unidos, (ii) o conflito entre a Ucrânia e a Rússia, que desencadeou a invasão pela Rússia em 
determinadas áreas do território ucraniano, dando início a uma crise militar e geopolítica com reflexos 
mundiais, (iii) a guerra comercial entre os Estados Unidos e a China, e (iv) crises na Europa e em outros 
países, que afetam a economia global, que estão produzindo e/ou poderão produzir uma série de efeitos que 
afetam, direta ou indiretamente, os mercados de capitais e a economia brasileira, incluindo as flutuações de 
preços de títulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de crédito, deterioração da economia global, 
flutuação em taxas de câmbio e inflação, entre outras, que podem afetar negativamente a situação financeira 
da Emissora e da Devedora, e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRI. 

Riscos relacionados à regulação dos setores em que a Emissora atue 

6.11. Regulamentação do mercado de CRIs 

A atividade que desenvolvemos está sujeita a regulamentação da CVM no que tange a ofertas públicas de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários. Eventuais alterações na regulamentação em vigor poderiam acarretar 
um aumento de custo nas operações de securitização e consequentemente limitar o crescimento e/ou reduzir 
a competitividade dos produtos da Emissora. 

6.12. Regulamentação dos setores de construção civil e incorporação imobiliária 

Aproximadamente 20% (vinte por cento) da receita da Emissora provém da securitização de recebíveis 
imobiliários residenciais adquiridos diretamente de companhias incorporadoras imobiliárias. Alterações 
regulamentares no setor da construção civil e de incorporação imobiliária afetam diretamente a oferta de 
recebíveis por parte dessas empresas, e estas poderiam reduzir o escopo de atuação da Emissora, 
principalmente no que tange à compra de carteiras de recebíveis residenciais para a emissão de CRIs. 

6.13. Decisões judiciais sobre a Medida Provisória nº 2.158‐35 podem comprometer o regime fiduciário 
sobre as séries de CRl emitidas 

A Medida Provisória nº 2.158‐35, de 24 de agosto de 2001, em seu artigo 76, estabelece que “as normas que 
estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não 
produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto 
às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos.” Em seu parágrafo único, prevê que “desta forma 
permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, 
seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação.  

Caso prevaleça o entendimento previsto no dispositivo supra, os credores de débitos de natureza fiscal, 
previdenciária ou trabalhista que a Emissora poderia vir a ter, estes poderiam concorrer com os titulares dos 
CRIs, sobre o produto de realização dos créditos imobiliários. Nesta hipótese, há a possibilidade de que os 
créditos imobiliários não venham a ser suficientes para o pagamento integral dos CRI, após o pagamento das 
obrigações da Emissora. 

6.14. Atuação Negligente e Insuficiência de Patrimônio da Emissora  

Nos termos do artigo 25 da Lei 14.430/22, foi instituído regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários, a fim 
de lastrear a emissão dos CRI, com a consequente constituição do Patrimônio Separado. O patrimônio próprio 
da Emissora não será responsável pelos pagamentos devidos aos titulares de CRI, exceto na hipótese de 
descumprimento, pela Emissora, de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração 
temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado, conforme o artigo 26 da Lei 14.430/22. 
Nestas circunstâncias, a Emissora será responsável pelas perdas ocasionadas aos titulares de CRI, sendo 
que não há qualquer garantia de que a Emissora terá patrimônio suficiente para quitar suas obrigações 
perante os Titulares de CRI, o que poderá ocasionar perdas aos Titulares de CRI. R$18.242.000,00 (dezoito 
milhões, duzentos e quarenta e dois mil reais), em 30 de setembro de 2022, é inferior ao Valor Total da Oferta, 
e não há garantias de que a Emissora disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos 
decorrentes da responsabilidade acima indicada, conforme previsto no artigo 26 da Lei 14.430. 

7. Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos 

7.1. Impacto de crises econômicas nas emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários  

As operações de financiamento imobiliário apresentam historicamente uma correlação direta com o desempenho 
da economia nacional. Eventual retração no nível de atividade da economia brasileira, ocasionada por crises 
internas ou crises externas, pode acarretar elevação no patamar de inadimplemento de pessoas físicas e jurídicas, 
inclusive dos devedores dos financiamentos imobiliários. 
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Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no País poderá ter impacto no balanço de 
pagamentos, o que poderá forçar ao Governo Federal maior necessidade de captações de recursos, tanto no 
mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, eventual 
elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e eventual desaceleração da economia americana podem 
trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando 
despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas brasileiras. 

7.2. Interferência do Governo Brasileiro na economia pode causar efeitos adversos nos negócios da 
Emissora e da Devedora 

O Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua política 
econômica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de capital 
e limites à importação, entre outros, que podem causar efeito adverso relevante nas atividades da Emissora 
e da Devedora. 

As atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora e da Devedora poderão ser 
prejudicados de maneira relevante ou adversamente afetados devido a modificações nas políticas ou normas 
que envolvam ou afetem fatores, tais como (i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e restrições a remessas 
para o exterior, como aqueles que foram impostos em 1989 e no início de 1990; (iii) flutuações cambiais; (iv) 
inflação; (v) liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; (vi) política fiscal; e (vii) outros 
acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal, nas políticas ou normas que 
venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para 
aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. Sendo assim, tais incertezas e outros 
acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar ou causar efeitos adversos nas atividades e 
resultados operacionais da Emissora e da Devedora. 

7.3. Efeitos dos mercados internacionais 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes 
graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, tanto de economias desenvolvidas quanto 
emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito 
adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários das companhias brasileiras. Crises em outros 
países de economia emergente ou políticas econômicas diferenciadas podem reduzir o interesse dos 
investidores nos valores mobiliários das companhias brasileiras, incluindo os CRI, o que poderia prejudicar 
seu preço de mercado. Ademais, acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais brasileiro, 
eventuais notícias ou indícios de corrupção em companhias abertas e em outros emissores de títulos e valores 
mobiliários e a não aplicação rigorosa das normas de proteção dos investidores ou a falta de transparência 
das informações ou, ainda, eventuais situações de crise na economia brasileira e em outras economias 
poderão influenciar o mercado de capitais brasileiro e impactar negativamente os títulos e valores mobiliários 
emitidos no Brasil. 

7.4. A inflação e os esforços da ação governamental de combate à inflação podem contribuir 
significativamente para a incerteza econômica no Brasil e podem provocar efeitos adversos no 
negócio da Emissora e da Devedora 

Historicamente, o Brasil vem experimentando altos índices de inflação. A inflação, juntamente com medidas 
governamentais destinadas a combatê-la, combinada com a especulação pública sobre possíveis medidas 
futuras, tiveram efeitos negativos significativos sobre a economia brasileira, contribuindo para a incerteza 
econômica existente no Brasil e para o aumento da volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. 

As medidas do Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído uma manutenção de 
política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e 
reduzindo o crescimento econômico. As taxas de juros têm flutuado de maneira significativa.  

Futuras medidas do Governo Federal, inclusive aumento ou redução das taxas de juros, intervenção no 
mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear um efeito material 
desfavorável sobre a economia brasileira, a Emissora, e também sobre a Devedora, podendo impactar 
negativamente o desempenho financeiro dos CRI. Pressões inflacionárias podem levar a medidas de 
intervenção do Governo Federal sobre a economia, incluindo a implementação de políticas governamentais, 
que podem ter um efeito adverso nos negócios, na condição financeira e resultados da Emissora e 
da Devedora.  
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7.5. A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios e resultados da Emissora, Devedora 
e o preço dos CRI 

O ambiente político do Brasil historicamente influenciou, e continua a influenciar, o desempenho da economia 
do país. Crises políticas afetaram, e continuam a afetar, a confiança dos investidores e do público em geral, 
o que pode resultar na desaceleração da economia e no aumento da volatilidade dos valores mobiliários 
emitidos por companhias brasileiras. 

A recente instabilidade política e econômica levou a uma percepção negativa da economia brasileira e um 
aumento na volatilidade no mercado de valores mobiliários brasileiro. Qualquer instabilidade econômica 
recorrente e incertezas políticas podem afetar adversamente os negócios da Emissora e da Devedora e, 
consequentemente, a capacidade de pagamento das obrigações da Devedora relativas aos 
Créditos Imobiliários. 

7.6. Acontecimentos e percepção de riscos em outros países  

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes 
graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive países da América Latina e 
países de economia emergente, inclusive nos Estados Unidos. 

A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o 
valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive dos certificados de recebíveis 
do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, emitidos pela Emissora. Crises em outros países de 
economia emergente, incluindo os da América Latina, têm afetado adversamente a disponibilidade de crédito 
para empresas brasileiras no mercado externo, a saída significativa de recursos do País e a diminuição na 
quantidade de moeda estrangeira investida no País, podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos 
valores mobiliários das companhias brasileiras, o que poderia prejudicar o preço de mercado dos certificados 
de recebíveis imobiliários e afetar, direta ou indiretamente, a Emissora e a Devedora. 

7.7. Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção de 
risco no Brasil e em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá afetar 
negativamente a economia brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de valores 
mobiliários, incluindo os CRI 

Os investidores internacionais consideram, geralmente, o Brasil como um mercado emergente. 
Historicamente, a ocorrência de fatos adversos em economias em desenvolvimento resultaram na percepção 
de um maior risco pelos investidores do mundo, incluindo investidores dos Estados Unidos e de países 
europeus. Tais percepções em relação aos países de mercados emergentes afetam significativamente o 
Brasil, o mercado de capitais brasileiro e a disponibilidade de crédito no Brasil, tanto de fontes de capital 
nacionais como internacionais, afetando a capacidade de pagamento da Devedora e, consequentemente, 
podendo impactar negativamente os CRI.  

Adicionalmente, a economia brasileira e o valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias 
brasileiras é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado do Brasil e de 
outros países, inclusive Estados Unidos, países da Europa e de economias emergentes. Ainda que as 
condições econômicas nesses países possam diferir consideravelmente das condições econômicas no Brasil, 
as reações dos investidores aos acontecimentos nesses outros países podem ter um efeito adverso na 
economia brasileira e no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários de emissores brasileiros. No 
passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países resultou, em geral, na 
saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil. 

O Brasil está sujeito à acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) a crise financeira e a instabilidade política 
nos Estados Unidos, (ii) o conflito entre a Ucrânia e a Rússia, que desencadeou a invasão pela Rússia em 
determinadas áreas do território ucraniano, dando início a uma crise militar e geopolítica com reflexos 
mundiais, (iii) a guerra comercial entre os Estados Unidos e a China, e (iv) crises na Europa e em outros 
países, que afetam a economia global, que estão produzindo e/ou poderão produzir uma série de efeitos que 
afetam, direta ou indiretamente, os mercados de capitais e a economia brasileira, incluindo as flutuações de 
preços de títulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de crédito, deterioração da economia global, 
flutuação em taxas de câmbio e inflação, entre outras, que podem afetar negativamente a situação financeira 
da Emissora e da Devedora, e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRI.
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SECURITIZAÇÃO IMOBILIÁRIA NO BRASIL 

Visão geral do setor de securitização imobiliária 

A securitização de recebíveis teve sua origem nos Estados Unidos, em 1970, quando as agências 
governamentais ligadas ao crédito hipotecário promoveram o desenvolvimento do mercado de títulos 
lastreados em hipotecas. 

Nessa época, os profissionais que atuavam no mercado definiam a securitização como “a prática de estruturar 
e vender investimentos negociáveis de forma que seja distribuído amplamente entre diversos investidores um 
risco que normalmente seria absorvido por um só credor”. 

O mercado de securitização iniciou-se com a venda de empréstimos hipotecários reunidos na forma de pool 
e garantidos pelo governo. A partir desta experiência, as instituições financeiras perceberam as vantagens 
desta nova técnica financeira, que visava o lastreamento de operações com recebíveis comerciais de 
emissões públicas de endividamento. 

No Brasil, seu surgimento se deu em um momento histórico peculiar. Na década de 90, com as privatizações 
e a desestatização da economia, aliados a uma maior solidez na regulamentação, a negociação de crédito e 
o gerenciamento de investimentos próprios ficaram mais voláteis com a velocidade e a complexidade desse 
novo cenário. Dessa forma, tornou-se necessária a realização de uma reformulação na estrutura societária 
brasileira e uma profissionalização do mercado de capitais que passou a exigir títulos mais seguros e garantias 
mais sólidas nos moldes internacionais. Como consequência, o foco para a análise da classificação de riscos 
passou a ser a segregação de ativos. 

Apesar de as primeiras operações terem sido realizadas a partir da década de 90, foi no ano de 1997 que 
diversas companhias se utilizaram das securitizações como parte de sua estratégia de financiamento. 

O Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI  

A Lei 9.514/97, conhecida como Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário, instituiu o Sistema de 
Financiamento Imobiliário, tornando-se um marco para o fomento do mercado de securitização de créditos 
imobiliários no Brasil. O intuito da Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário foi o de suprir as deficiências 
e limitações do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, criado pela Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, 
conforme alterada e das respectivas disposições legais referentes ao assunto. A introdução do SFI teve por 
finalidade instituir um arcabouço jurídico que permitisse promover o financiamento imobiliário em geral em 
condições compatíveis com as da captação dos respectivos fundos. 

A partir desse momento as operações de financiamento imobiliário passaram a ser livremente efetuadas pelas 
entidades autorizadas a operar no SFI, segundo condições de mercado e observadas as prescrições legais, 
sendo que, para essas operações, passou a ser autorizado o emprego de recursos provenientes da captação 
nos mercados financeiro e de valores mobiliários, de acordo com a legislação pertinente. 

Dentre as inovações trazidas pela Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário, destacam-se: as companhias 
securitizadoras, os certificados de recebíveis imobiliários, o regime fiduciário e a alienação fiduciária de coisa 
imóvel. As principais características e implicações de cada um dos elementos estão listadas a seguir. 

Evolução Recente do Mercado Brasileiro de Securitização 

Uma característica interessante das operações registradas refere-se à natureza diversificada dos lastros 
utilizados. Ao longo dos anos, foram registrados CRI com lastro em operações de financiamento imobiliário 
residencial com múltiplos devedores pessoas físicas a operações com lastro em contratos de um único 
devedor, tais como os contratos de built-to-suit. Recentemente, foram registradas e emitidas operações com 
lastro em recebíveis ligados à atividade de shoppings centers. 

No escopo destas operações, observam-se locatários de diversas naturezas, que incluem desde instituições 
financeiras até fabricantes de produtos de consumo, varejistas e diferentes prestadores de serviços. Essa 
diversidade atesta que a securitização de créditos imobiliários tem sido um instrumento amplo, capaz de 
conciliar objetivos comuns de diversas indústrias diferentes. A comparação com a evolução de outros 
instrumentos de financiamento ajuda, ainda, a capturar novos indícios sobre o sucesso do SFI em geral e dos 
CRI (como instrumento de financiamento em particular). 
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Fica claro que, mesmo diante da forte oscilação registrada entre os anos de 2005 e 2006, os CRI vem 
aumentando a sua participação e importância, quando comparado a outras modalidades de 
financiamento disponíveis. 

Em 02 de maio de 2022 entrou em vigor a Resolução CVM 60, a qual estabelece um regime próprio e 
específico para companhias securitizadoras de forma distinta ao regime existente para as companhias 
abertas. Dessa forma, a regulamentação passou a levar em conta as especificidades desse tipo de mercado, 
modernizando e tornando-o mais atrativo para os investidores. A norma também consolidou as Instruções 
CVM 414 e 600, que foram revogadas, conforme mencionado abaixo. 

Adicionalmente, foi publicada em 4 de agosto de 2022 a Lei 14.430/22 que entrou em vigor na data de sua 
publicação e que criou o marco regulatório para operações de securitização de direitos creditórios e emissão 
de Certificado de Recebíveis. Referida regulamentação tem o potencial de expandir o mercado de 
securitização para outros setores, além do agronegócio e imobiliário, fomentando ainda mais o mercado de 
capitais brasileiro. 

Companhias Securitizadoras 

Companhias securitizadoras de créditos imobiliários são instituições não financeiras constituídas sob a forma 
de sociedade por ações com a finalidade de adquirir e securitizar créditos imobiliários e emitir e colocar, no 
mercado financeiro, certificados de recebíveis imobiliários, podendo, ainda, emitir outros títulos de crédito, 
realizar negócios e prestar serviços compatíveis com as suas atividades. 

Adicionalmente, a Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário autoriza a emissão de outros valores 
mobiliários e a prestação de serviços compatíveis com suas atividades. Assim, as companhias securitizadoras 
não estão limitadas apenas à securitização, sendo-lhes facultada a realização de outras atividades 
compatíveis com seus objetos. 

Embora não sejam instituições financeiras, a Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário facultou ao CMN 
estabelecer regras para o funcionamento das companhias securitizadoras. 

Para que uma companhia securitizadora possa emitir valores mobiliários para distribuição pública, esta deve 
obter o registro de companhia aberta junto à CVM, conforme o disposto no artigo 21 da Lei 6.385, devendo, 
para tanto, seguir os procedimentos descritos na Resolução CVM 60. 

Certificados de Recebíveis Imobiliários 

O certificado de recebíveis imobiliários consiste em um título de crédito nominativo, de emissão exclusiva das 
companhias securitizadoras, de livre negociação, lastreado em créditos imobiliários e que constitui promessa 
de pagamento em dinheiro. 

Trata-se de um título de crédito que se mostra apropriado ao financiamento de longo prazo, visto que, de um 
lado, é compatível com as características das aplicações do mercado imobiliário, estando vinculado às 
condições dos financiamentos contratados com os tomadores, e, de outro lado, reúne as condições de 
eficiência necessárias à concorrência no mercado de capitais, ao conjugar a mobilidade e agilidade próprias 
do mercado de valores mobiliários, bem como a segurança necessária para garantir os interesses do 
público investidor. 

O certificado de recebíveis imobiliários é considerado valor mobiliário, para efeitos do artigo 2º, inciso III, da 
Lei 6.385, característica que lhe foi conferida pela Resolução CMN 2.517. Ainda, conforme mencionado 
anteriormente, o CRI somente pode ser emitido por companhias securitizadoras e seu registro e negociação 
são realizados por meio dos sistemas centralizados de custódia e liquidação financeira de títulos privados. 

Oferta Pública de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

Até fins de 2004, a emissão de certificado de recebíveis imobiliários era regulada pela Instrução CVM 284, 
primeiro normativo sobre securitização de recebíveis imobiliários editado pela CVM. De acordo com a 
Instrução CVM 284, somente era possível a distribuição de certificado de recebíveis imobiliários cujo valor 
nominal fosse igual ou superior a R$300.000,00. Em 30 de dezembro de 2004, a CVM editou a Instrução CVM 
414, já mencionada acima, sendo ampliado o rol de possíveis investidores, pois não foi estipulado valor 
nominal mínimo para o certificado de recebíveis imobiliários. A Instrução CVM 414 revogou a Instrução CVM 
284 e, em 23 de dezembro de 2021, a Resolução CVM 60 revogou a Instrução CVM 414, passando a regular 
a oferta pública de distribuição de certificados de recebíveis imobiliários e o registro de companhia aberta das 
companhias securitizadoras Posteriormente a Instrução CVM nº 554, de 17 de dezembro de 2014, inclui, 
revoga e altera dispositivos na Instrução CVM 539, a qual por sua vez foi revogada pela Resolução CVM 30. 
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Regime Fiduciário 

A Lei do Sistema de Financiamento Imobiliários contemplou a faculdade de se adotar um mecanismo de 
segregação patrimonial para garantia do investidor que venha a adquirir os certificados de recebíveis 
imobiliários emitidos pela companhia securitizadora. Este mecanismo é denominado de regime fiduciário. 

O regime fiduciário é instituído mediante declaração unilateral da companhia securitizadora no contexto do 
termo de securitização de créditos imobiliários e submeter-se-á, entre outras, às seguintes condições: (i) a 
constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão; (ii) a constituição de patrimônio 
separado, pelo termo de securitização, integrado pela totalidade dos créditos submetidos ao regime fiduciário 
que lastreiem a emissão; (iii) a afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva série de títulos; 
(iv) a nomeação do agente fiduciário, com a definição de seus deveres, responsabilidades e remuneração, 
bem como as hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição e as demais condições de sua 
atuação. O principal objetivo do regime fiduciário é fazer que os créditos que sejam alvo desse regime não se 
confundam com o patrimônio comum da companhia securitizadora, de modo que o patrimônio separado só 
responda pelas obrigações inerentes aos títulos a ele afetados e que a insolvência da companhia 
securitizadora não afete o patrimônio separado que tenha sido constituído. 

Instituído o regime fiduciário, caberá à companhia securitizadora administrar cada patrimônio separado, 
manter registros contábeis independentes em relação a cada um deles. Não obstante, a companhia 
securitizadora responderá com seu patrimônio pelos prejuízos que causar por descumprimento de disposição 
legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do 
patrimônio separado. 

Medida Provisória Nº 2.158-35/01 

Embora a Medida Provisória nº 2.158-35/01 tenha trazido benefícios concretos com relação à tributação dos 
certificados de recebíveis imobiliários, seu artigo 76 acabou por limitar os efeitos do regime fiduciário que 
pode ser instituído por companhias securitizadoras, ao determinar que “as normas que estabeleçam a 
afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos 
com relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e 
aos privilégios que lhes são atribuídos”. 

Assim, os créditos imobiliários e os recursos dele decorrentes que sejam objeto de patrimônio separado, 
poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da companhia securitizadora e, 
em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao 
mesmo grupo econômico da securitizadora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e 
subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. 

Sendo certo que nos casos de descaracterização do Patrimônio Separado para fins de pagamento de débitos 
fiscais, previdenciários ou trabalhistas da Emissora ou qualquer empresa do seu grupo econômico, a 
Emissora deverá reembolsar todo o valor retirado no limite do Patrimônio Separado. 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE OS RISCOS RELACIONADOS À EXISTÊNCIA DE CREDORES 
PRIVILEGIADOS, VIDE ITEM “RISCO DA EXISTÊNCIA DE CREDORES PRIVILEGIADOS” NA SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO” NA PÁGINA 165 DESTE PROSPECTO PRELIMINAR.
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TRIBUTAÇÃO DOS CRI 

Os Titulares dos CRI não devem considerar unicamente as informações contidas neste Prospecto Preliminar 
para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRI, devendo consultar seus próprios 
assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos 
eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em operações com CRI.  

Investidores Residentes ou Domiciliados no Brasil 

Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não financeiras estão sujeitos à 
incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”), a ser calculado com base na aplicação de alíquotas 
regressivas estabelecidas pela Lei 11.033/04, de acordo com o prazo do investimento gerador dos 
rendimentos tributáveis: (a) até 180 dias: alíquota de 22,5%; (b) de 181 a 360 dias: alíquota de 20%; (c) de 
361 a 720 dias: alíquota de 17,5% e (d) acima de 720 dias: alíquota de 15%. Este prazo de aplicação é 
contado da data em que o respectivo Titular dos CRI efetuou o investimento, até a data do resgate (artigo 1º 
da Lei 11.033/04 e artigo 65 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação como 
pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, sociedade de 
seguro, de previdência privada, de capitalização, corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
distribuidora de títulos e valores mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com base no lucro 
real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o direito à 
dedução do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (“IRPJ”) apurado em cada período de apuração (artigo 76, 
I da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e artigo 70, I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
(“RFB”) 1.585). O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”). Como regra geral, as alíquotas em vigor do IRPJ correspondem a 15% 
e adicional de 10%, sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente a à 
multiplicação de R$20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, 
conforme a Lei 9.249/95. Já a alíquota em vigor da CSLL, para pessoas jurídicas não financeiras, corresponde 
a 9%, conforme Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 

Os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não financeiras tributadas sob a sistemática não 
cumulativa, sujeitam-se à contribuição ao Programa de Integração Social (“PIS”) e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”) às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente para fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015. 

Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de investimento, 
seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência complementar abertas, 
agências de fomento, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários 
e sociedades de arrendamento mercantil, regra geral, há dispensa de retenção do IRRF, nos termos do artigo 
71, inciso I, da Instrução RFB 1.585. 

Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI por essas 
entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 
15% e adicional de 10%; pela CSLL, a partir de 1º de janeiro de 2022, às alíquotas definidas no art. 3º da Lei 
n.º 7.689/88, conforme alterada pela Lei n.º 14.183/21, de: (i) 15% (quinze por cento) para pessoas jurídicas 
de seguros privados, de capitalização, às distribuidoras de valores mobiliários, às corretoras de câmbio e de 
valores mobiliários, às sociedades de crédito, financiamento e investimentos, às sociedades de crédito 
imobiliário, às administradoras de cartões de crédito, às sociedades de arrendamento mercantil, às 
associações de poupança e empréstimo, e às cooperativas de créditos, e (ii) 20% (vinte por cento) no caso 
dos bancos de qualquer espécie. Regra geral, as carteiras de fundos de investimentos estão isentas de 
Imposto de Renda (artigo 28, parágrafo 10, “a” da Lei nº 9.532/97). Ademais, no caso das instituições 
financeiras e determinadas entidades definidas em lei, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI 
estão potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% e 4%, 
respectivamente.  

Para as pessoas físicas, desde 1º de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação em CRI estão 
isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3º, inciso II, da Lei 
nº 11.033/04. De acordo com a posição da Receita Federal do Brasil (“RFB”), expressa no artigo 55, parágrafo 
único, da Instrução RFB 1.585, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão 
dos CRI. 
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Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto 
não é compensável, conforme previsto no artigo 76, inciso II, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. A retenção 
do imposto na fonte sobre os rendimentos das entidades imunes está dispensada desde que as entidades 
declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com 
a redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

Com relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que invistam em CRI no país 
de acordo com as normas previstas na Resolução CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, os rendimentos 
auferidos estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15%. Exceção é feita para o caso de investidor 
domiciliado em país ou jurisdição considerados como de tributação favorecida, assim entendidos, regra geral, 
aqueles que não tributam a renda ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% ou cuja legislação não 
permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, ou à sua titularidade 
ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. 

A despeito deste conceito legal, no entender das autoridades fiscais, são atualmente consideradas “Jurisdição 
de Tributação Favorecida” as jurisdições listadas no artigo 1º da Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 1.037, de 04 de junho de 2010.  

Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 

Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio 

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos mercados 
financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas na Resolução CMN nº 4.373, de 29 de 
setembro de 2014, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio relacionadas 
aos investimentos em CRI, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e à alíquota zero 
no retorno dos recursos, conforme Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, e alterações posteriores. Em 
qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, 
até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a operações de câmbio ocorridas após esta 
eventual alteração. 

Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores Mobiliários 

As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto nº 6.306, de 14 de 
dezembro de 2007, e alterações posteriores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada 
a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% ao dia, relativamente a 
operações ocorridas após este eventual aumento.
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SUMÁRIO DA EMISSORA  

Este sumário é apenas um resumo das informações da Emissora. As informações completas sobre a 
Emissora estão no seu Formulário de Referência. Leia-o antes de aceitar a oferta. Asseguramos que as 
informações contidas nesta seção são compatíveis com as apresentadas no Formulário de Referência da 
Emissora. 

Conforme a faculdade descrita no item 5.1, Anexo III da Instrução CVM 400, para a consulta ao Formulário 
de Referência, acesse www.cvm.gov.br (neste website, abaixo da opção “Principais Consultas”, clicar em 
“Companhias”, clicar em “Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”, buscar por “Opea 
Securitizadora” no campo disponível, e, logo em seguida, clicar em “Opea Securitizadora S.A.”, depois 
selecionar no campo (a) Categoria, “Formulário de Referência”; e (b) Período de Entrega, “de 3.12.2020 até 
a data da realização da consulta” e, por fim acessar o arquivo “ativo” com data mais recente).  

LEIA O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E O 
PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA. 

Breve Histórico da Emissora 

A Emissora foi constituída em setembro de 1998 sob a denominação FINPAC Securitizadora S.A., cujo objeto 
social era: (i) a aquisição e securitização de recebíveis imobiliários, bem como a emissão e colocação, no 
mercado financeiro, de Certificados de Recebíveis Imobiliários ou qualquer outro título de crédito que seja 
compatível com as suas atividades, nos termos da Lei nº 9.514 de 20.11.1997 e outras disposições legais 
aplicáveis; e (ii) a realização de negócios e prestação de serviços que sejam compatíveis com as suas 
atividades de securitização e emissão de títulos lastreados em créditos imobiliários. 

Em agosto de 1999, a CVM deferiu o registro da Emissora como companhia aberta. Em novembro de 
2000, a Emissora passou a ser denominada SUPERA Securitizadora S.A. Em abril de 2001, a Emissora 
passou a ser denominada Rio Bravo Securitizadora S.A. Em maio de 2008, a Emissora passou a  ser 
denominada RB Capital Securitizadora Residencial S.A. Em junho de 2012, a Emissora passou a ser 
denominada RB Capital Companhia de Securitização, operando sob esta razão social até 09 de abril de 
2021 e posteriormente passou a ser denominada como RB SEC Companhia de Securitização. Em 07 de 
outubro de 2021, a Emissora teve sua denominação social alterada para Opea Securitizadora S.A.  

Em março de 2004, a Emissora obteve autorização para negociar seus valores mobiliários no mercado 
de balcão organizado, atualmente administrado pela B3 S.A. –Brasil, Bolsa, Balcão. Com a entrada em 
vigor da Instrução CVM nº 480, em 2009, a Emissora, por ter ações listadas em bolsa de valores, foi 
classificada como emissora de categoria A.  

Em 2011, após o concluir o procedimento de “deslistagem” das suas ações na BM&F BOVESPA, a 
Emissora deixou de ser registrada na categoria A, e passou a ser listada na categoria B, conforme 
Ofício/CVM/SEP/GEA-1/nº 146/2011, de 01 de abril de 2011. Até 30 de junho de 2011, a Securitizadora 
manteve-se sob o controle direto da RB Capital Securitizadora S.A., outra empresa do Grupo RB Capital.  

Nessa data, foi decidido pela administração do Grupo RB Capital transferir o controle da Securitizadora 
para o RB Capital Real Estate I FIP, deixando de ser uma subsidiária integral da RB Capital 
Securitizadora S.A. 

Em 31 de outubro de 2013, visando aumentar a eficiência operacional do Grupo RB Capital, foram 
amortizadas cotas do RB Capital Real Estate I FIP, sendo o produto desta amortização pago à única 
cotista Shizen Capital Holding S.A. (nome atual da RB Capital Holding S.A. à época) com a transferência 
de ações de determinadas sociedades investidas do RB Capital Real Estate I FIP.  

Neste contexto, o RB Capital Real Estate I FIP transferiu a totalidade das  ações que detinha no capital 
social da Emissora para a Shizen Capital Holding S.A. (nome atual da RB Capital Holding S.A. à época), 
que, por sua vez, passou a ser a única acionista direta da Emissora. Em 08 de janeiro de 2014, a Shizen 
Capital Holding S.A. (nome atual da RB Capital Holding S.A. à época) transferiu à RB Capital Serviços 
de Crédito Ltda. 1 (uma) ação de emissão da Emissora, reconstituindo, nesta data, a pluralidade de 
sócios da Emissora. 

Em 01 de dezembro de 2016, em razão da operação societária envolvendo os acionistas da Shizen 
Capital Holding S.A. (nome atual da RB Capital Holding S.A. à época) e o Grupo Orix, as ações de 
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emissão da Emissora, de titularidade da Shizen Capital Holding S.A.(nome atual da RB Capital Holding 
S.A. à época) foram transferidas em sua integralidade para a empresa RB Capital Empreendimentos S.A, 
que por sua vez é controlada pelo Grupo Orix. 

Em 27 de maio de 2015, visando atuar no segmento de securitização de direitos creditórios do 
agronegócio, a Emissora atualizou seu objeto social, para inclusão das atividades relacionadas à 
aquisição, gestão e securitização de créditos do agronegócio.  

Em 31 de dezembro de 2019, conforme Fato Relevante divulgado na mesma data, foi celebrado Protocolo 
e Justificação de Cisão Total da RB Capital Securitizadora S.A. com versão do seu patrimônio cindido 
para RB Capital S.A. e para Emissora (“Protocolo” e “Operação”, respectivamente). O Protocolo foi 
objeto de deliberação e aprovação pelas Assembleias Gerais de cada uma das Emissoras e da RB Capital 
S.A., na mesma data. A Operação foi realizada por ser da maior conveniência aos interesses das 
Companhias e da RB Capital S.A., tendo em vista que a RB Capital Securitizadora S.A. passou a integrar 
o mesmo grupo econômico da Emissora e da RB Capital S.A. desde 27 de dezembro de 2019. Com a 
efetivação da Operação, a RB Capital Securitizadora S.A. foi extinta e todas as suas atividades de 
securitização passaram a ser desenvolvidas unicamente pela Emissora, que passou a administrar todos 
os certificados de recebíveis imobiliários emitidos pela RB Capital Securitizadora S.A., todos sob regime 
fiduciário, nos termos da Lei 9.514/97. Os demais ativos da RB Capital Securitizadora S.A. que não 
representavam as atividades fiduciárias de securitização foram incorporados pela RB Capital S.A., 
empresa holding do grupo econômico das companhias, o que possibilitou uma maior eficiência financeira, 
operacional e administrativa para as Companhias a partir da Operação. 

Em 09 de abril de 2021, foi celebrado o Share Purchase Agreement (Contrato de Compra e Venda de 
Ações) entre a RB Capital S.A. e a Yawara Brasil S.A. (“Yawara”), além de outras partes (“CCV”) 

Nos termos do CCV, a Yawara, sociedade do grupo Jaguar Growth Partners, adquiriu a totalidade das 
ações de emissão da Emissora, de titularidade da RB Capital S.A., tornando-se a única acionista e 
controladora da Emissora (“Alienação do Controle”). Todas as condições para efetivação do negócio 
foram satisfeitas na data de assinatura do Contrato de Compra e Venda de Ações. 

A gestão de suas operações, inclusive de Certificados de Recebíveis Imobiliários e Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio de sua emissão, existentes e futuros, não foram e não serão impactadas pela 
Alienação do Controle, de modo que a mesma equipe continuou acompanhando o dia-a-dia das emissões 
e atividades da Emissora, conjuntamente como departamento de Relações com Investidores.  

Adicionalmente, na mesma data da celebração do CCV, a denominação da Emissora foi alterada para 
RB SEC Companhia de Securitização. 

No segmento de securitização imobiliária, a Emissora, possui um valor nominal de emissão que 
representa um valor nominal de emissão de R$ 39.3 bilhões até 31 de dezembro de 2020. Em 2020, 
emitiu aproximadamente R$ 2.2 bilhões em CRI, tendo realizado 32 operações, figurando como o terceiro 
maior grupo emissor em termos acumulados, conforme dados da Uqbar. No segmento de securitização 
do agronegócio, a Emissora emitiu aproximadamente R$ 2.2 bilhões em CRA, tendo realizado 3 
operações em 2020, figurando como o quarto maior grupo emissor em volume de emissão, conforme 
dados da Uqbar. 

A Emissora obtém receitas substancialmente da aquisição de lastros imobiliários, direitos do agronegócio 
ou créditos financeiros e posterior emissão de certificados de recebíveis imobiliários ou do agronegócio 
ou debêntures financeiras, bem como a prestação de serviços relacionados. 

A partir de 7 de outubro de 2021, a denominação social da RB SEC Companhia de Securitização passou a 
ser Opea Securitizadora S.A. 
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Informações Cadastrais da Securitizadora 

Identificação da Emissora CNPJ/ME 02.773.542/0001-22 

Sede Rua Hungria, 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Paulistano, CEP 01455-000, São 
Paulo - SP 

Registro na CVM 477 

Diretoria de Relações com Investidores Flavia Palacios Mendonca Bailune  

Empresa de Auditoria GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., sociedade limitada, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro 
Luiz Carlos Berrini, n. 105, cj 121, torre 4, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
10.830.108/0001-65, o auditor responsável é o Sr. Alcides Neto, telefone: (11) 
3886-5100, e-mail: financeiro.ata@br.gt.com. 

Jornais nos quais divulga informações Valor Econômico 

Site na Internet www.opeacapital.com 

Negócios, Processos Produtivos, Produtos, Mercados de Atuação e Serviços Oferecidos  

Para maiores informações sobre negócios, processos produtivos, produtos e mercados de atuação da 
Emissora, assim como os serviços fornecidos pela Emissora, vide item 7 do Formulário de Referência da 
Emissora. A Emissora possui, na presente data, 100% (cem por cento) da sua receita líquida oriunda da 
securitização de recebíveis imobiliários e do agronegócio. 

Descrição dos produtos e/ou serviços em desenvolvimento 

Para maiores informações relativas à descrição dos produtos e/ou serviços em desenvolvimento, vide item 
10.8 do Formulário de Referência da Emissora. 

Fatores macroeconômicos que exerçam influência sobre os negócios da Emissora 

A atividade que a Emissora desenvolve está sujeita à regulamentação da CVM no que tange a ofertas públicas 
de CRI. Ademais, o Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar 
sua política econômica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, 
remessas de capital e limites à importação, podendo afetar as atividades da Emissora. Mais informações 
acerca da influência de fatores macroeconômicos nas atividades da Emissora estão descritas na seção 
“Fatores de Risco”, item 7, na página 168 deste Prospecto. 

Efeitos da ação governamental nos negócios da Emissora  

A atividade desenvolvida pela Emissora está sujeita a regulamentação da CVM no que tange a ofertas 
públicas de certificados de recebíveis imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio. Eventuais 
alterações na regulamentação em vigor poderiam acarretar um aumento de custo das operações de 
securitização e, consequentemente, limitar o crescimento e/ou reduzir a competitividade dos produtos da 
Emissora.  

Contratos relevantes celebrados pela Emissora 

Não há contratos relevantes celebrados pela Emissora. 

Administração da Emissora 

Para maiores informações relativas à administração da Emissora, vide item 12 do Formulário de Referência 
da Emissora. 

Conselho de Administração 

Para maiores informações relativas ao conselho de administração da Emissora, vide item 12 do Formulário 
de Referência da Emissora. 

http://www.opeacapital.com/
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Diretoria 

Para maiores informações relativas à diretoria da Emissora, vide item 12 do Formulário de Referência da 
Securitização. 

Descrição do Capital Social e Principais Acionistas da Securitizadora 

Capital Social Total (Data-base 30 
de setembro de 2022) 

O capital social está dividido em 7.927.248 ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, no montante de R$ 17.311.097,28, dos quais R$ 16.202.000,00 (dezesseis 
milhões e duzentos e dois mil reais) estão totalmente integralizados. 

Acionistas com mais de 5% de 
Participação no Capital Social 

Opea Capital S.A.: detém 7.927.248 (sete milhões, novecentos e vinte e sete mil, 
duzentos e quarenta e oito) ações ordinárias, representativas de aproximadamente 
100%.  

Para maiores informações relativas ao capital social e principais acionistas da Emissora vide item 15 e 17 do 
Formulário de Referência da Emissora. 

Descrição do Patrimônio Líquido da Emissora 

O Patrimônio Líquido da Emissora é R$18.242.000,00 (dezoito milhões, duzentos e quarenta e dois mil reais), 
em 30 de setembro de 2022. 

Ofertas Públicas Realizadas  

Número total de Ofertas emitidas de valores mobiliários ainda em 
circulação (data base 30 de setembro de 2022): 

610 

Saldo Devedor das Ofertas Públicas mencionadas no item 
anterior (data base 30 de setembro de 2022): 

R$ 58.100.000.000,00 

Percentual das Ofertas Públicas emitidas com patrimônio 

separado (data base 30 de setembro de 2022): 

100% 

 

Percentual das Ofertas Públicas emitidas com coobrigação da 

Emissora (data base 30 de setembro de 2022): 

0% 

Patrimônio Líquido da Emissora R$ 18.242.000,00 (dezoito milhões, duzentos e quarenta e 
dois mil reais) 

Pendências Judiciais e Trabalhistas 

A descrição dos processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, em que a 
Emissora ou suas controladas sejam parte, e considerados relevantes para os negócios da Emissora ou de 
suas controladas, constam do item 4.3 e seguintes do Formulário de Referência da Emissora, ressalvado, 
entretanto, que não há pendências judiciais e trabalhistas.  

Relacionamento com fornecedores e clientes 

Durante o processo de originação, estruturação, distribuição e monitoramento de suas operações de 
securitização, a Emissora contrata fornecedores especializados em vários serviços. Os fornecedores 
contratados são basicamente: assessores legais, agentes fiduciários, escrituradores, bancos liquidantes, 
custodiantes de títulos, empresas terceirizadas de monitoramento e cobrança de pagamentos, distribuidores 
de títulos e valores mobiliários autorizados pela CVM a comercializar os títulos de emissão da Emissora, 
agências de rating, empresa de contabilidade e de tecnologia, auditoria, entre outros. 

A Emissora tem como clientes empresas dos mais diversos setores da economia, detentores de 
recebíveis de origem imobiliária e do agronegócio, os quais podem ser objeto de securitização. 
Adicionalmente, a Emissora também possui como clientes instituições financeiras atuantes como 
estruturadoras e distribuidoras no mercado de capitais, que a contratam para prestação de serviço de 
estruturação e gestão fiduciária de valores mobiliários, em operações estruturadas sob sua coordenação.  
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Relação de dependência dos mercados nacionais e/ou estrangeiros 

A Emissora, atualmente, possui seus negócios concentrados no mercado nacional, pois não possui títulos 
emitidos no exterior, tendo, neste sentido, uma relação de dependência com o mercado nacional. 

Para maiores informações sobre a relação de dependência dos mercados nacionais e/ou estrangeiros, vide 
itens 18.6 e 18.7 do Formulário de Referência da Emissora. 

Negócios com partes relacionadas 

Para maiores informações sobre os negócios com partes relacionadas, vide item 16 do Formulário de 
Referência. 

Patentes, Marcas e Licenças 

A Emissora não detém quaisquer patentes ou licenças e está em processo de registro de marca. 

Número de Funcionários e Política de Recursos Humanos 

A Emissora não possui funcionários e não possui política de recursos humanos. 

Para maiores informações sobre o número de funcionários a política de recursos humanos, vide o item 14 do 
Formulário de Referência da Emissora. 

Concorrentes 

A Emissora possui como principais concorrentes no mercado de créditos imobiliários e do agronegócio outras 
companhias securitizadoras, dentre as principais: Virgo Companhia de Securitização, True Securitizadora 
S.A, Planeta Securitizadora S.A. e Brazilian Securities Companhia de Securitização. 

Auditores Independentes responsáveis por auditar as demonstrações financeiras da Emissora nos 3 
últimos exercícios sociais 

KPMG Auditores Independentes, inscrita no CPNJ/ME sob o nº 57.755.217/0001-29, com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos nº 105, Torre A, 6º andar (parte) e 12º andar 
(parte), Vila São Francisco. Prestação de serviços de revisão das informações trimestrais, demonstrações 
anuais e demonstrações financeiras do Patrimônio Separado do ano de 2019, 2020 e 2021, não tendo a 
referida empresa prestado qualquer outro serviço a Emissora.  

Cinco principais fatores de risco da Emissora 

Os Fatores de Risco relativos à Emissora estão descritos na Seção “6 Riscos Relacionados à Emissora” na 
página 166 deste Prospecto, estando os cinco principais Fatores Risco replicados abaixo:  

Os incentivos fiscais para aquisição de CRIs 

Mais recentemente, especificamente a partir de 2009, parcela relevante da nossa receita advém da venda de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários às pessoas físicas, que são atraídos, em grande parte, pela isenção 
de Imposto de Renda concedida pela Lei 12.024/2009, que pode sofrer alterações. Caso tal incentivo viesse 
a deixar de existir, a demanda de pessoas físicas por CRIs provavelmente diminuiria, ou estas passariam a 
exigir uma remuneração superior, de forma que o ganho advindo da receita de intermediação nas operações 
com tal público de investidores poderia ser reduzido. 

Risco relacionado a clientes da Emissora  

A Emissora é uma companhia securitizadora, constituída nos termos da Lei 14.430/22, com objeto exclusivo 
de aquisição de créditos imobiliários para posterior securitização destes por meio da emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários (CRI) e posterior colocação, inclusive por terceiros contratados, dos CRI junto aos 
mercados financeiro e de capitais. Desta forma, seus clientes são os investidores que adquirem os CRI 
emitidos. Portanto, não vislumbramos riscos relacionados aos clientes da Emissora. 
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Regulamentação do mercado de CRIs 

A atividade que desenvolvemos está sujeita a regulamentação da CVM no que tange a ofertas públicas de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários. Eventuais alterações na regulamentação em vigor poderiam acarretar 
um aumento de custo nas operações de securitização e consequentemente limitar o crescimento e/ou reduzir 
a competitividade dos produtos da Emissora. 

Decisões judiciais sobre a Medida Provisória nº 2.158‐35 podem comprometer o regime fiduciário sobre as 
séries de CRl emitidas 

A Medida Provisória nº 2.158‐35, de 24 de agosto de 2001, em seu artigo 76, estabelece que “as normas que 
estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não 
produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto 
às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos.” Em seu parágrafo único, prevê que “desta forma 
permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, 
seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação.  

Caso prevaleça o entendimento previsto no dispositivo supra, os credores de débitos de natureza fiscal, 
previdenciária ou trabalhista que a Emissora poderia vir a ter, estes poderiam concorrer com os titulares dos 
CRIs, sobre o produto de realização dos créditos imobiliários. Nesta hipótese, há a possibilidade de que os 
créditos imobiliários não venham a ser suficientes para o pagamento integral dos CRI, após o pagamento das 
obrigações da Emissora. 

Atuação Negligente e Insuficiência de Patrimônio da Emissora  

Nos termos do artigo 25 da Lei 14.430/22, foi instituído regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários, a fim 
de lastrear a emissão dos CRI, com a consequente constituição do Patrimônio Separado. O patrimônio próprio 
da Emissora não será responsável pelos pagamentos devidos aos titulares de CRI, exceto na hipótese de 
descumprimento, pela Emissora, de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração 
temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado, conforme o parágrafo único do artigo 
25 da Lei 14.430/22. Nestas circunstâncias, a Emissora será responsável pelas perdas ocasionadas aos 
titulares de CRI, sendo que não há qualquer garantia de que a Emissora terá patrimônio suficiente para quitar 
suas obrigações perante os Titulares de CRI, o que poderá ocasionar perdas aos Titulares de CRI. O 
patrimônio líquido da Emissora, de R$18.242.000,00 (dezoito milhões, duzentos e quarenta e dois mil reais), 
em 30 de setembro de 2022, é inferior ao Valor Total da Oferta, e não há garantias de que a Emissora disporá 
de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos decorrentes da responsabilidade acima indicada, 
conforme previsto no artigo 25 da Lei 14.430/22. 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA  

Coordenador Líder 

O Grupo XP é uma plataforma tecnológica de investimentos e de serviços financeiros, que tem por missão 
transformar o mercado financeiro no Brasil e melhorar a vida das pessoas.  

A XP foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, Brasil, como um escritório 
de agentes autônomos de investimentos com foco em investimentos em bolsa de valores e oferecendo 
educação financeira para os investidores, vindo a tornar-se uma corretora de valores em 2007.  

Com o propósito de oferecer educação e de melhorar a vida das pessoas por meio de investimentos 
independentes dos grandes bancos, a XP Investimentos vivenciou uma rápida expansão.  

Em 2017, o Grupo Itaú Unibanco adquiriu participação minoritária no Grupo XP, de 49,9%. Em 2021, ocorreu 
o evento de cisão entre Itaú Unibanco e XP e, em 30 de junho de 2022, a participação total do Grupo Itaú, 
incluindo Itaúsa e outras holdings de controladores do grupo, era de 25,01%.  

Em dezembro de 2019, a XP Inc., sociedade holding do Grupo XP, realizou uma oferta inicial de ações na 
Nasdaq, sendo avaliada em mais de R$78 bilhões à época.  

O Grupo XP tem as seguintes áreas de atuação: (i) corretora de valores, que inclui serviços de corretagem e 
assessoria de investimentos para clientes pessoa física e jurídica, coordenação e estruturação de ofertas 
públicas e, além disso, possui uma plataforma de distribuição de fundos independentes com mais de 650 
fundos de 150 gestores; (ii) gestão de recursos, com mais de R$150 bilhões de reais sob gestão em suas 
diferentes gestoras especializadas, sob a marca “XP Asset”, que oferece fundos de investimentos em renda 
fixa, renda variável, fundos de investimentos imobiliários e outros fundos de investimento estruturados; e (iii) 
mercado de capitais, que engloba um portfólio completo de serviços e soluções para adequação de estrutura 
de capital e assessoria financeira. Além da marca “XP” (www.xpi.com.br), o Grupo XP ainda detém as marcas 
“Rico” (www.rico.com.vc) e “Clear” (www.clear.com.br).  

Em 30 de junho de 2022, o Grupo XP contava com mais de 3,6 milhões de clientes ativos e mais de 11.300 
Agentes Autônomos em sua rede, totalizando R$846 bilhões de ativos sob custódia, e com escritórios em 
São Paulo, Rio de Janeiro, Miami, Nova Iorque, Londres e Genebra. Em previdência, atingimos R$54 bilhões 
em ativos sob custódia. Nossa carteira de crédito cresceu 90% desde o 2T21, chegando a R$12,9 bilhões no 
final de junho deste ano.  

Atividade de Mercado de Capitais da XP Investimentos  

A área de mercado de capitais atua com presença global, oferecendo a clientes corporativos e investidores 
uma ampla gama de produtos e serviços por meio de uma equipe altamente experiente e dedicada aos 
seguintes segmentos: Dívida local (Debêntures, Debêntures de Infraestrutura, CRI, CRA, CDCA, FIDC, LF, 
FII, FIAgro, FIP), Dívida Internacional (Bonds), Securitização, Equity Capital Markets, M&A, Crédito 
Estruturado, Project Finance e Development Finance. 

No segmento de Renda Fixa e Híbridos, a XP apresenta posição de destaque ocupando o primeiro lugar no 
Ranking Anbima de Distribuição de Fundo de Investimento Imobiliário e de Fundo de Investimento nas 
Cadeias Produtivas Agroindustriais, bem como na Distribuição em Securitização, Certificado de Créditos 
Imobiliários e Certificado de Créditos do Agronegócio. Na Distribuição de Renda Fixa e Híbridos, a XP ocupa 
o segundo lugar, com valor transacionado de, aproximadamente, R$ 26,12 bilhões de acordo com a 
divulgação do Ranking ANBIMA de Junho de 2022. 

Em renda variável, a XP oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e secundárias de 
ações. A condução das operações é realizada em âmbito global com o apoio de uma equipe de equity sales 
presente na América do Norte, América Latina e Europa e de uma equipe de equity research que cobre mais 
de 45 empresas de diversos setores. Em 2021, a XP atuou no follow-on da Light no valor de R$2,7 bilhões; 
IPO do Patria no valor de US$588 milhões; IPO da Vamos no valor de R$1,2 bilhão; IPO da Mosaico no valor 
de R$1,2 bilhão; follow-on da BrasilAgro no valor de R$500,2 milhões; IPO da Jalles Machado no valor de 
R$690,9 milhões; IPO da Bemobi no valor de R$1,1 bilhão; IPO da Westwing no valor de R$1,0 bilhão; follow-
on da Locaweb no valor de R$2,7 bilhões; IPO da Orizon no valor de R$486,9 milhões; IPO da CSN Mineração 
no valor de R$4,9 bilhões; follow-on da 3R Petroleum no valor de R$822,8 milhões; IPO da Allied no valor de 

http://www.xpi.com.br/
http://www.rico.com.vc/
http://www.clear.com.br/
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R$197,4 milhões; IPO da Blau no valor de R$1,3 bilhão; follow-on da Hapvida no valor de R$2,7 bilhões; IPO 
da Boa Safra no valor de R$460,0 milhões; IPO da G2D no valor de R$281,1 milhões; follow-on da Rede D’Or 
no valor de R$4,9 bilhões; IPO da BR Partners no valor de R$400,4 milhões; follow-on da Vibra Energia no 
valor de R$11,4 bilhões; IPO da CBA no valor de R$1,6 bilhão; IPO da Multilaser no valor de R$1,9 bilhão; 
follow-on de Grupo Soma de Moda no valor de R$883,4 milhões; IPO da Zenvia no valor de US$150,0 milhões; 
IPO de Agrogalaxy no valor de R$350,0 milhões; follow-on de Magazine Luiza no valor de R$3,4 bilhões; IPO 
da Unifique no valor de R$863,4 milhões; IPO da Brisanet no valor de R$1,3 bilhão; IPO da Raízen no valor 
de R$6,7 bilhões; IPO da Oncoclínicas no valor de R$2,7 bilhões; IPO da Kora Saúde no valor de R$874,9 
milhões; IPO do Grupo Vittia no valor de R$436,0 milhões; follow-on da Vamos no valor de R$1,1 bilhão; 
follow-on da 3R Petroleum no valor de R$2,4 bilhões; e follow-on da Petz no valor de R$779,0 bilhões. 

Em 2022, a XP atuou no follow-on da BR Partners no valor de R$5,7 milhões; follow-on da Arezzo no valor 
de R$833,8 milhões; follow-on da Equatorial no valor de R$2,8 bilhões; follow-on da Eletrobras no valor de 
R$33,7 bilhões; e no follow-on da PetroRecôncavo no valor de R$1,0 bilhão.  

Adicionalmente, possui uma equipe especializada para a área de fusões e aquisições da XP Investimentos, 
oferecendo aos clientes estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação de 
aquisições, desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias.  

Itaú BBA 

O Itaú BBA é uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída sob a forma de 
sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Bairro Itaim Bibi. 

O Itaú BBA é um banco de atacado brasileiro com uma carteira de crédito no Brasil de R$ 411,7 bilhões, em 
junho de 20221. O banco faz parte do conglomerado Itaú Unibanco, sendo controlado diretamente pelo Itaú 
Unibanco Holding S.A. O Itaú BBA é a unidade responsável por operações comerciais com grandes empresas 
e pela atuação como Banco de Investimento. No Brasil, o Banco de Atacado atende grupos empresariais e 
institucionais e está presente em 18 países (Cayman, Bahamas, Estados Unidos, México, Panamá, Uruguai, 
Colômbia, Peru, Paraguai, Argentina, Chile, Inglaterra, Portugal, Espanha, Alemanha, França e Suíça)2. 

A área de Investment Banking oferece assessoria a clientes corporativos e investidores na estruturação de 
produtos de banco de investimento, incluindo renda fixa, renda variável, além de fusões e aquisições. 

O Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento do Brasil por instituições 
como Global Finance, Latin Finance e Euromoney3. Em 2021, o Itaú BBA foi escolhido como o melhor agente 
de M&A da América Latina pela Global Finance4. Em 2020 o Itaú BBA foi escolhido como Best Equity Bank 
na América Latina pela Global Finance5 e melhor departamento jurídico interno pelo Leaders League6. Em 
2019 o Itaú BBA foi escolhido como melhor banco de cash management na América Latina segundo a 
Euromoney7 e top 3 nos mercados de Equity Capital Markets, Debt Capital Markets e fusões e aquisições por 
11 anos consecutivos, segundo a ANBIMA8. Em 2018, o Itaú BBA foi escolhido como o melhor banco de 
investimento do Brasil pela Latin Finance9 e líder nos mercados de Equity Capital Markets, Debt Capital 
Markets e fusões e aquisições pelo terceiro ano consecutivo, segundo a Dealogic10. Em 2017 o Itaú BBA foi 
escolhido como o melhor banco de investimento da América Latina pela Global Finance11. Em 2015, o Itaú 
BBA foi escolhido como o banco mais inovador da América Latina pela The Banker, além de também ter sido 
eleito como o melhor banco de investimento do Brasil pela Euromoney e da América Latina pela Global 
Finance12. Em 2014 o Itaú BBA foi escolhido como o Banco mais inovador da América Latina pela The 

                                                      
1 Fonte: Itaú Unibanco, disponível em https://www.itau.com.br/download-file/v2/d/42787847-4cf6-4461-94a5-40ed237dca33/ff1ae935-d478-6f69-0660-1f2f526badd9?origin=2 

2 Fonte: Itaú Unibanco, disponível em https://www.itau.com.br/download-file/v2/d/42787847-4cf6-4461-94a5-40ed237dca33/1a5ad0d7-dac1-dade-5b0a-6a5b9e24cdf6?origin=2 t 

3 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 

4 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais  

5 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais 

6 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais 

7 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 

8 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais 

9 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 

10 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 

11 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 

12 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
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Banker13, além de eleito o melhor banco de investimento do Brasil e da América Latina pela Global Finance14 
e melhor banco de investimento da América Latina pela Latin Finance15. Em 2013, o Itaú BBA foi escolhido 
como melhor banco de investimento do Brasil e da América Latina pela Global Finance16. 

No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes diversos produtos 
no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, commercial papers, fixed 
e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC), certificados de recebíveis 
imobiliários (CRI) e do agronegócio (CRA), fundos imobiliários (FII), fundos de investimento em infraestrutura 
(FIP-IE) e Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais (Fiagro). De acordo com o Ranking 
ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos17, o Itaú BBA tem apresentado posição de destaque no mercado 
doméstico, tendo ocupado o primeiro lugar no ranking de distribuição nos anos de 2004 a 2011, a segunda 
colocação em 2012 e em 2013, primeiro lugar em 2014, segundo lugar em 2015 e em 2016 e a primeira 
colocação em 2017, 2018, 2019, 2020 e em 2021, mantendo participação de mercado de aproximadamente 
20% a 30% na última década. Em junho de 2022, o Itaú BBA também segue classificado em primeiro lugar 
no ranking de distribuição, tendo distribuído aproximadamente R$ 22,5 bilhões, com participação de mercado 
somando pouco mais de 32% de todo o volume distribuído18.  

Dentre as emissões de debêntures coordenadas pelo Itaú BBA recentemente, destacam-se as ofertas de 
debêntures da Braskem (R$ 1,0 bilhão), Equatorial (R$ 1,35 bilhão e R$ 300 milhões), Qualicorp (R$ 2,2 
bilhões), Energisa (500 milhões, R$350milhões e R$ 1,0 bilhão), CPFL (R$ 960 milhões, R$ 334 milhões, R$ 
489 milhões e R$ 493 milhões), C&A (R$ 600 milhões), Hapvida (R$ 2,0 bilhões), Usiminas (R$ 700 milhões), 
Vitru Brasil (R$ 1,95 bilhões), Votorantim Cimentos (R$ 1,0 bilhão), BRK Ambiental (R$ 1,6 bilhões), Fleury 
(R$ 700 milhões), Cosan (1,5 bilhão), Transmissora Aliança (R$ 1,25 bilhão e R$ 800 milhões), Aegea (R$ 
2,8 bilhões, R$ 3,4 bilhões e R$ 4,4 bilhões), Neoenergia (R$ 1,2 bilhão e R$ 1,2 bilhão), Dasa (R$ 2,0 bilhões 
e R$ 2,0 bilhões), Raízen (R$ 1,0 bilhão), Localiza (R$ 1,5 bilhões e R$ 2,5 bilhão), Credigrid (R$ 1,3 bilhão), 
Claro (R$ 4,3 bilhões), Arteris (R$ 1,0 bilhão), Randon (R$ 500 milhões), Inspirali (R$ 2,0 bilhões), Rio Mais 
Aguas do Brasil (R$ 2,0 bilhões), Hypera (R$ 500 milhões e 1,0 bilhão), Eurofarma (R$ 1,0 bilhão), Marfrig 
(R$ 500 milhões), CCR Holding (3,4 bilhão), CCR Dutra (R$ 1,0 bilhão), Sabesp (R$ 1,1 bilhão e R$ 1,2 
bilhão), Armac (R$ 1,0 bilhão), VLI (R$ 1,0 bilhão), Unidas (R$ 850 milhões), Companhia de Locação das 
Américas (R$ 1,0 bilhão e R$ 1,1 bilhão), Vibra Energia (R$ 1,5 bilhão), Sul America (R$ 1,5 bilhão), CCR 
Autoban (R$ 1,4 bilhão), Copel G&T (R$ 1,5 bilhão), Vamos (R$ 2,0 bilhões), Autopista Litoral Sul (R$ 2,0 
bilhões), Rumo Malha Paulista (R$ 1,3 bilhão), Holding do Araguaia (R$ 1,4 bilhão), Magazine Luiza (R$ 2,0 
bilhões), entre outras19.  

Em operações de notas promissórias e/ou comerciais recentemente coordenadas pelo Banco Itaú BBA, 
destacam-se as operações de CART (R$ 750 milhões), Energisa (R$350 milhões), CPFL (R$ 1,2 bilhão), NTS 
(R$ 1,5 bilhão), DexCo (R$ 300 milhões), Assai (R$ 750 milhões e 2,5 bilhões), Ouroverde (R$ 300 milhões), 
AES Brasil (R$ 650 milhões), Novo Horizon (R$ 500 milhões), CCR (R$ 2,3 bilhões), MRS (R$ 500 milhões), 
EDP (R$ 350 milhões), Holding do Araguaia (R$ 1,4 bilhão), CBD (R$ 500 milhões), Havan (R$ 500 milhões), 
Magazine Luiza (R$ 1,5 bilhão), Unipar (R$ 200 milhões), Rio Energy R$ 355 milhões, Cromossomo 
Participações (R$ 400 milhões), Movida (R$ 400 milhões) Dasa (R$ 500 milhões), Natura (R$ 750 milhões), 
Ambev (R$ 850 milhões), Ecorodovias (R$ 1,2 bilhão), Patria (R$ 1,0 bilhão), Rede D’Or (R$ 800 milhões), 
Enel (R$ 3,0 bilhões), Cemig (R$ 1,7 bilhão e R$ 1,4 bilhão), EDP (R$ 300 milhões), Lojas Americanas (R$ 
190 milhões), Atacadão (R$ 750 milhões), Prime (R$ 260 milhões), Elektro (R$ 350 milhões), entre outras20.  

Destacam-se ainda as operações de FIDC Endered (R$ 300 milhões), Yara (R$ 300 mihões), Credz (R$ 300 
milhões), Banco Volkswagen ( R$ 1,0 bilhão), RED (R$ 400 milhões), Banco Votorantim (R$ 2,4 bilhões), 
Cloudwalk (R$ 291 milhões e R$ 950 milhões), Verdcard (R$ 300 milhões), Movile Pay (R$ 75 milhões e 180 
milhões), Listo (R$ 400 milhões), Pravaler (R$ 130 milhões, R$ 133 milhões, R$ 500 milhões. R$ 137 milhões, 
R$ 86 milhões, R$ 126 milhões e R$ 315 milhões), Zoop (R$ 200 milhões), Stone ( R$ 2,1 bilhões, R$ 580 
milhões, R$1,6 bilhão, R$700 milhões e R$360 milhões), Braskem (R$ 400 milhões e 588 milhões), Blu (R$ 
200 milhões), Eletrobras (R$ 3,7 bilhões), Sabemi, (R$ 539 milhões, e R$ 254 milhões, R$ 431 milhões, R$ 
318 milhões e R$ 254 milhões), Geru (R$ 240 milhões), Banco RCI (R$ 456 milhões), Renner (R$ 420 
milhões), Light (R$1,4 bilhão), entre outros21. 

                                                      
13 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 

14 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 

15 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 

16 Fonte: Itaú BBA, disponível emhttps://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 

17 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-domestico-renda-fixa-e-hibridos.htm 

18 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-domestico-renda-variavel.htm 

19 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 

20 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 

21 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
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Em operações de CRI, destaque incluem Matheus Supermercados (R$ 800 milhões), Raia Drogasil (R$ R$ 
550 milhões e 250 milhões) Direcional Engenharia (R$ 300 milhões e R$ 101 milhões), Rede D’Or (R$ 1,2 
bilhão e R$ 1,5 bilhão), Havan (R$ 500 milhões), Brookfield Properties (R$ 1,3 bilhão), Log (R$ 300 milhões), 
Assai (R$ 200 milhões e R$ 1,5 bilhão), São Carlos (R$ 160 milhões e R$ 150 milhões), MRV ( R$ 700 milhões 
e R$ 400 milhões), Leo Madeiras (R$ 200 milhões), Blue Macaw (R$ 1,2 bilhão) MRV (R$ 240 milhões), JHSF 
(R$ 260 milhões), Setin (R$ 75 milhões), Northwest/Rede D’Or (R$ 551 milhões), Cyrela (R$601 milhões), 
São Carlos (R$150 milhões) Aliansce Shopping Centers (R$ 180 milhões), Multiplan (R$300 milhões), BR 
Malls (R$225 e R$403 milhões), e Ambev (R$ 68 milhões), Multiplan (R$ 300 milhões), Iguatemi (R$ 280 
milhões), HSI (R$ 161 milhões), Sumaúma (R$ 180 milhões), Localiza (R$ 370 milhões), entre outros22.  

No mercado de CRA destaques recentes incluem Ultra (R$1 bilhão), Dexco (R$ 200 milhões e R$ 400 
milhões), Vamos (R$ 600 milhões), Usina Cerradão R$ 200 milhões), Mitre (R$ 293 milhões), Nardini (R$ 200 
milhões), C. Vale (R$ 200 milhões)Madero (R$ 600 milhões), Bartira (R$ 589 milhões), Marfrig (R$ 1,5 bilhão 
e R$ 1,2 bilhão), Usina Vale do Tijuco (R$ 600 milhões), Braskem (R$ 720 milhões), Açucareira Quatá (R$ 
400 milhões), Petrobras Distribuidora (R$ 800 milhões) Tanac (R$ 195 milhões), GDM (R$ 221 milhões), 
Unidas (R$ 200 milhões), Mantiqueira (R$ 230 milhões), BRF (R$ 1,0 bilhão), Minerva (R$ 1,6 bilhão), M Dias 
Branco (R$ 812 milhões), Usina Cocal (R$ 480 milhões), SLC (R$ 400 milhões), Vamos (R$ 400 milhões), 
Raízen (R$ 239 milhões), Klabin (R$ 966 milhões), Zilor (R$ 600 milhões), Fibria (R$1,25 bilhão, R$ 941 
milhões), Suzano (R$ 675 milhões), Klabin (R$ 1 bilhão e R$ 600 milhões), VLI Multimodal (R$260 milhões), 
São Martinho (R$ 506 milhões), entre outros23.

                                                      
22 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 

23 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À DEVEDORA  

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA DEVEDORA. AS INFORMAÇÕES 
COMPLETAS DA DEVEDORA ESTÃO NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA DEVEDORA, LEIA-O 
ANTES DE ACEITAR A OFERTA. O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA DEVEDORA ESTÁ DISPONÍVEL 
PARA ACESSO NO WEBSITE DA DEVEDORA E DA CVM.  

Breve Histórico da Devedora  

O grupo econômico da Devedora (“Grupo”) iniciou suas atividades em 1977, com o início das operações do 
Grupo Labs na cidade do Rio de Janeiro pelo médico Dr. Jorge Moll, junto com a médica Dra. Alice Moll. O 
foco era diagnóstico, com exames de ultrassonografia, ecocardiograma bidimensional e corpo médico 
direcionado exclusivamente aos exames. 

O Grupo cresceu e implantou o conceito “todos os exames em um só local”, inaugurando, no início dos anos 
1990, uma unidade de 6 andares para a realização de múltiplos exames, em Botafogo.  

Entre 1993 e 1997 foram abertas novas unidades de grande porte em outros pontos da cidade do Rio de 
Janeiro, consolidando a rede de diagnósticos na cidade do Rio de Janeiro. Em 1998, foi inaugurado o primeiro 
hospital do Grupo, o Hospital Barra D’Or, com novos conceitos de arquitetura e hotelaria. Nos três anos 
seguintes, os Hospitais Copa D’Or (2000) e Quinta D’Or (2001) foram abertos. 

Em 2006 foram adquiridas as unidades Hospital Oeste D’Or e 50,0% do capital da JMJB Diagnósticos e 
Serviços Hospitalares S.A. que detêm 100% do capital do Hospital Badim. 

A partir de 2006, as unidades hospitalares do Grupo começaram um processo de acreditação hospitalar, em 
que as instituições de saúde se prontificam a atender padrões internacionais de segurança e de qualidade no 
cuidado com o paciente. Veja abaixo quadro descritivo sobre a evolução das acreditações dos hospitais e 
demais estabelecimentos de saúde da Devedora:  

 

A expansão chega ao nordeste do país, com a aquisição dos hospitais Esperança e São Marcos, em Recife, 
e o Prontolinda, que se tornou Esperança Olinda, todos no estado de Pernambuco. Ao longo de sua história, 
a Devedora também foi pioneira em diversas iniciativas, como utilização da metodologia proprietária Smart 
Track (de modo a reduzir o tempo de espera máximo para 20 minutos aos pacientes com quadro clínico sem 
gravidade que são atendidos nas emergências da Devedora), que, ao estabelecer um fluxo de atendimento 
inteligente, confere agilidade e eficiência no atendimento de pacientes das emergências hospitalares, e a 
implantação de salas de cirurgias integradas a centros de diagnósticos, que permitem que cirurgiões tenham 
acesso aos exames de imagem de seus pacientes diretamente nas salas de cirurgias. 

Evolução das Acreditações dos Hospitais da Rede D'Or

Fonte: Rede D’Or São Luiz

Notas: (*) Certificações nacionais consideram ONA Nível 1 a 3; (**) Certificações Internacionais consideram JCI, 

Qmentum e NIAHO. Acreditações internacionais requerem pelo menos 6 meses de operação.

6 7 9 13 14 14 15 17 19 21 22 
31 34 

2 2 2 
2 5 10 11 11 11 

15 
19 

21 
22 

8 9 11 15 19 24 26 28 30 36 
41 

52 56 

15 19 23 24 25 29 33 35 38 
45 52 

64 69 

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Ac. Nacionais* Ac. Internacionais** Série1 Hospitais



 

188 

Em 2010 foi constituído o Instituto D'Or de Pesquisa e Ensino – IDOR, uma organização sem fins lucrativos 
voltada à pesquisa, educação e inovação em saúde, da qual a Devedora é a principal mantenedora. Há uma 
década, o IDOR se dedica à geração de conhecimento e à formação de médicos, outros profissionais de 
saúde e pesquisadores, com o fim de contribuir para o setor de saúde em benefício não apenas da Devedora 
e demais parceiros e apoiadores, mas da sociedade como um todo. 

Entre 2008 e 2021, o Grupo inaugurou, adquiriu e expandiu unidades hospitalares e de atendimento em 
diversas localidades nos estados do Rio de Janeiro, São Paulo, Pernambuco, Maranhão, Bahia, Sergipe, 
Paraná, Ceará, Alagoas, Minas Gerais, Paraíba, Mato Grosso do Sul e Distrito Federal, resultando na 
integração de negócios e gerando ganhos de escala significativos, com destaque para as 
seguintes expansões: 

(i) em 2008, o Hospital Bangu e o Hospital Real D'Or, ambos localizados no Rio de Janeiro (RJ); 

(ii) em 2010, o Hospital São Luiz - Unidade Itaim, Hospital São Luiz - Unidade Anália Franco e o Hospital 
São Luiz - Unidade Morumbi, todos localizados em São Paulo (SP), Hospital Assunção, localizado 
em São Bernardo do Campo (SP) e o Hospital e Maternidade Brasil, localizado em Santo André (SP); 

(iii) em 2011, o Hospital Norte D’Or e o Hospital Niterói D’Or, ambos localizados no Rio de Janeiro (RJ), 
e o Hospital Vivalle, localizado em São José dos Campos (SP); 

(iv) em 2012, o Hospital Santa Luzia e o Hospital do Coração do Brasil, ambos localizados em Brasília 
(DF), o Hospital São Luiz – Unidade Jabaquara e o Hospital da Criança, ambos localizados em São 
Paulo (SP); 

(v) em 2013, Hospital Caxias D’Or, localizado no Rio de Janeiro (RJ); 

(vi) em 2014, o Hospital IFOR, uma das unidades de referência especializada em ortopedia e 
traumatologia de São Bernardo do Campo (SP); 

(vii) em 2015, o Hospital Sino Brasileiro, Villa Lobos e Bartira, localizados respectivamente em Osasco, 
São Paulo e Santo André (SP), e o Hospital Santa Helena, localizado em Brasília (DF); 

(viii) em 2016, o Hospital Alpha-Med e Ribeirão Pires, localizados respectivamente em Carapicuíba e 
Ribeirão Pires (SP), e o Hospital Memorial São José, localizado em Recife (PE); 

(ix) em 2016, o Hospital Copa Star, localizado no Rio de Janeiro (RJ), desenvolvido especialmente com 
o conceito de atendimento 5 estrelas e alia os melhores serviços e profissionais à alta tecnologia; 

(x) em 2017, o Hospital São Caetano, localizado em São Caetano do Sul (SP) e a Clínica São Vicente, 
localizada no Rio de Janeiro (RJ); 

(xi) em 2018, o Hospital UDI, localizado em São Luís (MA), o Hospital São Rafael, localizado na Salvador 
(BA) e o Hospital Samer, localizado no Rio de Janeiro (RJ); 

(xii) em 2018, marcando o retorno ao mercado de diagnóstico e imagem, Laboratórios Richet com 
unidades localizadas na cidade do Rio de Janeiro (RJ); 

(xiii) em 2019, o Hospital São Lucas, localizados em Aracaju (SE), o Hospital Rio Mar, localizado no Rio 
de Janeiro (RJ) e o Hospital Aviccena, localizado em São Paulo (SP). A Devedora também inaugurou 
os hospitais Vila Nova Star, localizado em São Paulo (SP), Hospital DF Star, localizado em Brasília 
(DF) e a nova unidade do Hospital Niterói D'Or, além de assumir operação do Hospital Pró-Criança, 
localizado no Rio de Janeiro (RJ) e adquirir participação adicional do capital social do Hospital São 
Rafael, localizado em Salvador (BA); 

(xiv) Em 3 de junho de 2019, a Devedora adquiriu 47,7% do capital social do Cardio Pulmonar da Bahia, 
localizado em Salvador (BA) Em 18 de fevereiro de 2019, a operação foi aprovada pelo Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”); 

(xv) Em 18 de junho de 2019, a Devedora assinou contrato de compra e venda para aquisição da 
totalidade do capital social da Casa de Saúde Laranjeiras Ltda., da Unidade Neonatal da Lagoa Ltda. 
e da CSEUN – Companhia de Serviços Especiais Unificados Ltda., localizadas na cidade do Rio de 
Janeiro (RJ). Em 3 de janeiro de 2020, a operação foi aprovada pelo CADE e, em 10 de janeiro de 
2020, a operação foi concluída; 
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(xvi) Em 12 de novembro de 2019, a Devedora adquiriu 10,0% do capital social da Qualicorp Consultoria 
e Corretora de Seguros S.A., localizada na cidade de São Paulo (SP). Em 4 de novembro de 2019, a 
operação foi aprovada pelo CADE; 

(xvii) Em 25 de novembro de 2019, por meio da controlada integral Hospital Esperança S.A., a Devedora 
assinou contrato de compra de 75,0% das ações do Hospital São Carlos S.A., sociedade anônima 
que opera um hospital localizado na cidade de Fortaleza, CE. Em 6 de agosto de 2020, a operação 
foi aprovada pelo CADE, e a operação foi concluída; 

(xviii) Em 6 de dezembro de 2019, por meio das controladas Hospital Alpha-Med Ltda. e Advance Planos 
de Saúde Ltda., a Devedora assinou contrato de compra e venda de 100% das ações do Hospital 
Santa Cruz S.A., sociedade anônima que opera um hospital localizado na cidade de Curitiba, PR e 
100% das ações da Paraná Clínicas – Planos de Saúde S.A. Em 30 de janeiro de 2020 a operação 
foi aprovada pelo CADE e em 5 de junho de 2020, a operação foi concluída, com a quitação integral 
do preço de compra. Na mesma data, a Devedora juntamente com sua controlada, Advance Planos 
de Saúde Ltda., celebraram contrato de compra e venda para alienação da Paraná Clínicas à Sul 
América Companhia de Seguro Saúde. Em 9 de setembro de 2020, após o cumprimento das 
condições precedentes à compra e venda, a operação foi concluída; 

(xix) Em 13 de fevereiro de 2020, a Devedora efetuou a aquisição de 51,0% da Reseda Corretora de 
Seguros Ltda., sociedade empresária limitada que presta serviços de corretagem de seguros 
localizada no Rio de Janeiro (RJ); 

(xx) Em 20 de fevereiro de 2020, por meio da controlada integral Hospital Esperança S.A., a Devedora 
assinou contrato de compra e venda de 80,0% das ações do Hospital Aliança S.A., sociedade 
anônima que opera um hospital localizado na cidade de Salvador (BA). Em 1º de julho de 2020, a 
operação foi aprovada pelo CADE, e a operação foi concluída; 

(xxi) Em abril de 2020, a Devedora inaugurou o Hospital Glória D'Or, localizado na cidade do Rio de 
Janeiro (RJ). 

(xxii) Em 28 de julho de 2020, por meio da controlada integral Clínica São Remo Ltda., a Devedora assinou 
contrato de compra e venda de 100,0% das ações da Salute Clínicas Médicas Especializadas Ltda., 
sociedade empresária com atendimento médico ambulatorial localizado no Distrito Federal. 

(xxiii) Em 07 de outubro de 2020, a Companhia adquiriu a totalidade do capital social da Ygeia Medical II 
Participações Ltda. (“Ygeia Medical II”), sociedade limitada que possui participação de 43,32% das 
ações de emissão da Radiopharmacus S.A. (“RPH”). Na mesma data, a Companhia incorporou a 
Ygeia Medical II, bem como conferiu sua participação de 35,20% das ações da GGSH Participações 
S.A. (“GGSH”) em integralização de aumento de capital na GSH CORP Participações S.A. (“GSH 
CORP”), de modo que a Companhia passou a ser titular de 50,01% das ações da GSH CORP, 
enquanto a GSH CORP tornou-se titular de 86,65% das ações de emissão da RPH e 70,40% das 
ações de emissão da GGSH; 

(xxiv) Em 16 de outubro de 2020, por meio da controlada integral da Companhia, Hospitais Integrados da 
Gávea S.A. – Clínica São Vicente, celebrou contrato de compra e venda de quotas para adquirir 
participação acionária representativa de 100% da Clínica São Lucas, localizado no município de 
Macaé (RJ); 

(xxv) Em 04 de novembro de 2020, por meio da controlada integral da Companhia, Hospital Esperança 
S.A., a Companhia adquiriu 51% das ações da Clivale Prosaúde Iguatemi Ltda., sociedade limitada 
com atendimento médico ambulatorial localizado na cidade de Salvador (BA); 

(xxvi) Em 9 de novembro de 2020, por meio da controlada integral da Companhia, Hospitais Integrados da 
Gávea S.A. – Clínica São Vicente, celebrou memorando de entendimentos vinculante e protocolou 
respectivo ato de concentração perante o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) 
para a aquisição de participação acionária representativa de 100% do Hospital Central de 
Guaianases, localizado na zona leste do município de São Paulo, Estado de São Paulo. Em 16 de 
março de 2021, após a aprovação do CADE, a operação foi concluída; 
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(xxvii) Em 12 de novembro de 2020, por meio da controlada integral da Companhia, Hospitais Integrados da 
Gávea S.A. – Clínica São Vicente, celebrou contrato de compra e venda de quotas para adquirir 
participação acionária representativa de 100% do Hospital Balbino, localizado no município do Rio de 
Janeiro (RJ). Em 28 de maio de 2021, a operação foi concluída; 

(xxviii) Em 18 de novembro de 2020, por meio da controlada integral da Companhia, Hospitais Integrados da 
Gávea S.A. – Clínica São Vicente, celebrou contrato de compra e venda de quotas e outras avencas 
para adquirir participação acionária representativa de 100% do Hospital América, localizado no 
município de Mauá (SP). Em 2 de junho de 2021, após aprovação do CADE, a operação foi concluída; 

(xxix) Em 2 de dezembro de 2020, por meio da controlada integral da Companhia, Hospitais Integrados da 
Gávea S.A. – Clínica São Vicente, celebrou contrato de compra e venda de quotas e outras avencas 
para adquirir participação acionária representativa de 100% do Hospital de Clínicas Santo Afonso, 
localizado no município de Jacareí (SP). Em 22 de fevereiro de 2021, a operação foi concluída; 

(xxx) Em 18 de dezembro de 2020, por meio da controlada integral da Companhia, Hospital Esperança, a 
Companhia adquiriu a totalidade do capital social da HCP Participações, localizada em Salvador (BA), 
que detinha os 52,34% das ações da Cárdio Pulmonar da Bahia S.A., de modo que a Companhia 
passou a ser titular de 100% das ações da Cárdio Pulmonar;  

(xxxi) Em 5 de abril de 2021, por meio da controlada integral da Companhia, Clínica São Lucas Ltda, 
celebrou contrato de compra e venda de quotas e outras avencas para adquirir participação acionária 
representativa de 51% do Biocor Hospital de Doenças Cardiovasculares Ltda., localizado no município 
de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais. Em 30 de junho de 2021, após aprovação do CADE, 
a operação foi concluída;  

(xxxii) Em 09 de abril de 2021, por meio da controlada integral Diagno São Marcos Ltda., celebrou 
memorando de entendimentos vinculante, para adquirir participação acionária representativa de 51% 
do capital social do Hospital Nossa Senhora das Neves S.A. (“HNSN”), que por sua vez tem como 
subsidiarias o Clim Hospital Geral, Luppa Laboratórios, Unigastro e Neves Medicina Diagnóstico, bem 
como é detentor dos imóveis utilizados no Hospital Nossa Senhora da Neves, através da HNSN 
Empreendimentos Imobiliários. Em 30 de agosto de 2021, após aprovação do CADE, a operação foi 
concluída;  

(xxxiii) Em 1 de junho de 2021, por meio da controlada integral da Companhia, Hospitais Integrados da Gávea 
S.A. – Clínica São Vicente, celebrou contrato de compra e venda de quotas e outras avencas e 
concluiu a aquisição de participação acionária representativa de 100% do Serra Mayor Serviços 
Médicos S.A., localizado do município de São Paulo (SP);  

(xxxiv) Em 8 de julho de 2021, por meio da controlada integral da Companhia, Hospital de Clínica Antônio 
Afonso Ltda, celebrou contrato de compra e venda de quotas e outras avencas para adquirir 
participação acionária representativa de 51% do Proncor Unidade Intensiva Cardiorespiratória, 
localizado no município de Campo Grande, no estado do Mato Grosso do Sul. Em 4 de agosto de 
2021, a operação foi concluída;  

(xxxv) Em 28 de julho de 2021, por meio da controlada integral da Companhia, Hospital Esperança S.A., 
celebrou contrato de compra e venda de ações referente a participação acionária representativa de 
100% do Hospital Santa Emília, localizado no município de Feira de Santana, no estado da Bahia. 
Em 10 de agosto de 2021, a operação foi concluída; 

(xxxvi) Em 19 de agosto de 2021, a Companhia concluiu a aquisição de participação representativa de 20% 
do capital social da Sociedade Anônima Aliança (“Hospital Aliança”), tornando-se titular de 100% do 
Hospital Aliança; 

(xxxvii) Em 15 de setembro de 2021, por meio da controlada integral Hospitais Integrados da Gávea S.A – 
Clínica São Vicente, Advance Planos de Saúde e GNI39 Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
celebrou memorando de entendimentos vinculante, para adquirir participação acionária representativa 
de 90,3% do capital social do Hospital Novo Atibaia S.A, da AMHA Saúde S.A e da HNA 
Empreendimentos e Participações S.A. Em 21 de dezembro de 2021, a operação foi concluída; 

(xxxviii) Em 5 de outubro de 2021, por meio da sua afiliada Hospital Esperança S.A., celebrou contrato de 
compra e venda de quotas referente à aquisição de participação representativa de 100% do capital 
social do Hospital Aeroporto, localizado no município de Lauro de Freitas, região metropolitana de 
Salvador, no estado da Bahia. Em 15 de março de 2022, a operação foi concluída; 
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(xxxix) Em 27 de outubro de 2021, por meio da sua afiliada Hospitais Integrados da Gávea S.A. – Clínica São 
Vicente, celebrou contrato de compra e venda de quotas referente à aquisição de participação 
representativa de 100% do capital social do Hospital Santa Isabel, localizado na região central da cidade 
de São Paulo (SP). O Hospital Santa Isabel é um hospital geral exclusivamente particular (sem 
atendimento a pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS). A aquisição não inclui o imóvel onde opera 
o hospital. Em 24 de fevereiro de 2022, a operação foi concluída; 

(xl) Em 3 de novembro de 2021, por meio da sua afiliada Hospital Esperança S.A., celebrou contrato de 
compra e venda de quotas referente à aquisição de participação representativa de 100% do capital 
social do Hospital Memorial Arthur Ramos localizado no município de Maceió, no estado do Alagoas. 
Em 27 de janeiro de 2022, a operação foi concluída; 

(xli) Em 5 de janeiro de 2022, por meio da sua afiliada Proncor Unidade Intensiva Cardiorespiratória S.A., 
celebrou contrato de compra e venda de quotas referente à aquisição de participação representativa 
de 100% do capital social do Hospital Santa Marina Ltda., localizado na cidade de Campo Grande, 
no estado do Mato Grosso do Sul; e 

(xlii) Em 23 de fevereiro de 2022, Rede D’Or São Luiz S.A. e Sul América S.A. acordaram os termos e 
condições de uma operação de combinação de negócios entre as duas Companhias, com a unificação 
de suas bases acionárias, por meio da incorporação da Sul América S.A pela Rede D’Or São Luiz 
S.A. Em 14 de abril de 2022, os acionistas das duas Companhias aprovaram, em suas respectivas 
Assembleias Gerais Extraordinárias, a operação de combinação de negócios. A implementação da 
referida operação está condicionada às aprovações dos órgãos reguladores competentes, assim 
como à verificação das demais condições previstas nos documentos aplicáveis. 

Em 22 de dezembro de 2020, foi divulgado o anúncio de encerramento da oferta pública inicial (IPO) de 
distribuição primária e secundária de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal da 
Devedora, a qual foi realizada no Brasil, com esforços de colocação no exterior, em conformidade com a 
Instrução CVM 400, com o Código ANBIMA, atualmente em vigor, expedido pela ANBIMA. O IPO da Devedora 
contou com esforços de dispersão acionária nos termos do Regulamento do Novo Mercado da B3 
(“Regulamento do Novo Mercado”). 

Concomitantemente à realização do IPO, a Devedora aderiu ao segmento de listagem do Novo Mercado, 
segmento especial de negociação de valores mobiliários da B3 que estabelece regras diferenciadas de 
governança corporativa e de divulgação de informações ao mercado mais rigorosas do que aquelas 
estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações (“Novo Mercado”), passando as ações ordinárias de emissão 
da Devedora a ser negociadas sob o código “RDOR3”. 

Visão Geral 

A Devedora opera a maior24 rede independente de hospitais privados do Brasil, composta, em 30 de setembro 
de 2022, por 69 hospitais próprios e três hospitais sob administração além de mais de 40 projetos hospitalares 
em desenvolvimento, licenciamento ou construção, distribuídos nos estados do Rio de Janeiro, São Paulo, 
Minas Gerais, Pernambuco, Brasília, Maranhão, Bahia, Sergipe, Paraná, Ceará, Mato Grosso do Sul e 
Paraíba. A Devedora também opera a maior rede integrada de tratamento oncológico do Brasil que, em 30 
de setembro de 2022, era composta por 53 clínicas estrategicamente localizadas ao longo do território 
brasileiro. Além disso, a Devedora se dedica à operação de laboratórios de análises clínicas e de imagem, 
bem como unidades de diálise, contando, em 30 de setembro de 2022, com 12 laboratórios e 76 unidades de 
diálise (próprias e administradas), a maioria dos quais está integrado de forma eficiente aos hospitais da 
Companhia.  

Ao longo de sua trajetória de mais de 20 anos, a Devedora se tornou referência no setor de saúde brasileiro, 
tendo inclusive recebido prêmios e sendo ranqueada por veículos de comunicação como “O Estado de S. 
Paulo”, “Exame”, “Valor Econômico” e “O Globo”, com uma forte cultura centrada na qualidade e inovação de 
serviços de saúde, em tecnologia médica de ponta e em extenso conhecimento científico e do negócio de 
saúde.  

A Devedora busca constantemente qualificar seus estabelecimentos de saúde dentro dos mais rígidos 
padrões de excelência, razão pela qual, desde 2006, submete voluntariamente seus hospitais a processos de 
avaliação externa – as acreditações hospitalares –, conduzidos por renomadas entidades independentes, 

                                                      
24 De acordo com dados públicos divulgados pelo, DATASUS, o departamento de informática do Sistema Único de Saúde do Brasil. 
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brasileiras e internacionais, que atestam a qualidade, a segurança e o cuidado no atendimento ao paciente. 
Em 30 de setembro de 2022, 56 unidades, ou 81% dos hospitais da Devedora estavam acreditados, sendo 
22 hospitais acreditados por organizações internacionais, como a Joint Commission International, a 
Accreditation Canada e a NIAHO; e 34 hospitais acreditados por organizações nacionais de excelência, como 
a Organização Nacional de Acreditação.  

Adicionalmente, em 30 de setembro de 2022, outros hospitais da Devedora, que, em razão de serem recém-
inaugurados ou terem sido recém adquiridos pela Devedora, encontram-se em processo de obtenção de tal 
reconhecimento perante essas mesmas instituições. Além disso, (i) 2 clínicas de oncologia da Devedora 
possuem a certificação Quality Oncology Practice Initiative da American Society of Clinical Oncology – ASCO, 
um das quais tendo sido a primeira clínica na América do Sul e a sétima no mundo a receber tal certificação; 
e (ii) 7 foram certificadas pela Joint Commission International.  

A Devedora mantém tradição em pioneirismo em tratamentos médicos, em utilização da mais avançada 
tecnologia disponível e em disseminação de conhecimento, reflexo da visão do Sr. Jorge Moll Filho – fundador 
e um dos acionistas controladores da Devedora –, que, desde o início de suas atividades empresariais, em 
1977, já inovava no mercado de saúde, com exames de ecocardiografia bidimensional, médicos dedicados 
exclusivamente a exames de análises clínicas e de imagem, a realização de múltiplos exames em um único 
estabelecimento de saúde (“todos os exames em um só local”) e a realização de exames de radiologia 
totalmente digital. Ao longo de sua história, a Devedora foi pioneira em diversas iniciativas, como utilização 
da metodologia proprietária Smart Track, que, ao estabelecer um fluxo de atendimento inteligente, confere 
agilidade e eficiência no atendimento de pacientes das emergências hospitalares, e a implantação de salas 
de cirurgias integradas a centros de diagnósticos, que permitem que cirurgiões tenham acesso aos exames 
de imagem de seus pacientes diretamente nas salas de cirurgias. 

Os estabelecimentos de saúde da Devedora estão permanentemente equipados com os mais modernos 
equipamentos médicos, resultado de sua constante busca por tecnologias de última geração para as mais 
diversas especialidades médicas que contribuam para tratamentos com maior qualidade, segurança, 
agilidade, eficiência e eficácia. Como exemplo, em 1998, a Devedora adquiriu, à época, um dos mais 
modernos equipamentos de angiografia do Brasil– o NeuroStar–, que, ao permitir o mapeamento vascular 
cerebral com altíssima precisão em procedimentos neurocirúrgicos complexos sem a necessidade da abertura 
da calota craniana, possibilitou a melhor localização de lesões e tumores e, consequentemente, cirurgias mais 
precisas e menos invasivas. Além disso, desde a última década, a Devedora conta com inúmeros tomógrafos 
que otimizam e permitem a realização de exames com menores doses de radiação e que geram imagens de 
qualquer parte do corpo humano em milésimos de segundos. 

Adicionalmente, em 2015, a Devedora lançou o Programa de Cirurgia Robótica da Rede D'Or São Luiz, como 
parte de seus projetos de investimento em medicina de ponta em cirurgias de alta complexidade, com a 
aquisição inicial de dois robôs DaVinci, que permitem a realização de cirurgias minimamente invasivas em 
inúmeras especialidades médicas. Dentre os objetivos do Programa de Cirurgia Robótica da Rede D'Or São 
Luiz, está a disseminação do conhecimento em cirurgia robótica nas mais diversas especialidades 
reconhecidas pelas sociedades médicas. Na data deste Prospecto, a Devedora conta com o maior parque 
robótico do Brasil25, com 18 robôs DaVinci em 17 hospitais, além de mais de 500 médicos capacitados para 
estes procedimentos. 

Esse modelo de negócio é suportado por um sistema de informação proprietário de inteligência empresarial 
(Business Intelligence) e análise empresarial (Business Analytics), que a Devedora acredita ser único e que 
lhe confere condições singulares para gerir seus negócios com excepcional precisão, agilidade, flexibilidade 
e previsibilidade. De forma quase imediata, tal sistema de informação reúne e trata, em uma única base, 
inúmeros dados decorrentes tanto das operações de todas as unidades de atendimento da Devedora (como 
taxas de ocupação, tempo médio de atendimento, consumo de estoque, taxas de internação, NPS, fluxo de 
pacientes, custos e despesas operacionais e resultados operacionais e financeiros), como das informações 
clínicas de uma ampla base de pacientes (como históricos de atendimento e tratamento e taxas de readmissão 
por paciente), e disponibiliza tal base de dados à alta administração da Devedora, em formatos web ou mobile, 
com diferentes funcionalidades que permitem a realização de múltiplas combinações de informações, 
incluindo dados combinados ou isolados por estabelecimento de saúde, operadora de planos privados de 
assistência à saúde, médico, paciente ou categoria de tratamento médico, e com relação a uma determinada 
data ou período. 

                                                      
25 De acordo com dados públicos divulgados pela empresa H. Strattner. 
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A excelência desse sistema de informação também serve de ferramenta para que a Devedora possa melhor 
selecionar oportunidades de investimento dentro de sua estratégia de crescimento por meio de aquisições, na 
medida em que permite a avaliação e a mensuração de uma vasta quantidade de dados sobre as potenciais 
aquisições previamente à conclusão da respectiva operação, incluindo ganhos e perdas com sinergias, 
especialmente com materiais e medicamentos. 

O sucesso da Devedora em oferecer tratamentos médicos de qualidade e inovadores e disseminar conhecimento 
científico em medicina também se deve ao estreito relacionamento que mantém com o Instituto D'Or de Pesquisa 
e Ensino – IDOR, uma organização sem fins lucrativos voltada à pesquisa, educação e inovação em saúde, da 
qual a Devedora é a principal mantenedora. 

Há uma década, o IDOR se dedica à geração de conhecimento e à formação de médicos, outros profissionais de 
saúde e pesquisadores, com o fim de contribuir para o setor de saúde em benefício não apenas da Devedora e 
demais parceiros e apoiadores, mas da sociedade como um todo. A Devedora acredita que a excelência e 
consistência dos trabalhos desenvolvidos pelo IDOR permitiram que o IDOR se tornasse um centro de referência 
em pesquisa, ensino e inovação, acumulando indicadores que demonstram a importância de suas contribuições 
para a formação médica e a relevância de suas pesquisas no cenário internacional. Em 2021, o IDOR teve mais 
de 300 trabalhos publicados em periódicos científicos internacionais, sendo 110 artigos relacionados a Covid-19. 
Desde sua criação em 2010, o IDOR acumula mais de 30.000 citações, além de ter completado a formação mais 
de 500 médicos em 38 diferentes programas de residência médica e contar com mais de 100 pesquisadores 
envolvidos em pesquisas em diferentes áreas. Dentre os trabalhos que conferiram ao IDOR reconhecimento 
internacional estão a comprovação pioneira da relação causal entre a infecção pelo vírus Zika em gestantes e o 
desenvolvimento da microcefalia – que foi objeto de artigo publicado na revista Science, em 2016 –, e estudos de 
imagem e genética relacionados – que foram matéria de capa das revistas Radiology, em 2016, e da Nature, em 
2017, ambos resultado da atuação integrada de diferentes equipes de pesquisa do IDOR e da estreita colaboração 
com instituições parceiras.  

As pesquisas conduzidas pelo IDOR estão centradas nas áreas da neurociência, oncologia, medicina interna, 
medicina intensiva e pediatria. O IDOR mantém cooperação científica e parceria acadêmica com as principais 
instituições brasileiras de pesquisa, como a Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ e a Fundação Oswaldo 
Cruz – Fiocruz, além de parcerias com mais de 60 instituições internacionais de pesquisa, como a Universidade 
de Oxford, no Reino Unido, e a Universidade de Stanford, nos Estados Unidos. Adicionalmente às diversas 
iniciativas científicas regulares, para o enfrentamento da pandemia de COVID-19, o IDOR se mobilizou para 
desenvolver uma série de estudos coordenados por pesquisadores e médicos de diferentes especialidades – que 
incluem o entendimento do comportamento do vírus em laboratório, ensaios clínicos, como a testagem de drogas 
que possam neutralizá-lo ou reduzir seus efeitos, a testagem de terapia celular no controle da doença, o 
acompanhamento dos pacientes oncológicos e com problemas cardiológicos, as intervenções digitais visando à 
saúde mental e bem-estar e o monitoramento inteligente de dados epidemiológicos (incluindo testagem 
direcionada) –, que têm fornecido dados para auxiliar o direcionamento das políticas públicas em saúde por 
gestores municipais e estaduais. Além disso, o IDOR participa da fase III do estudo da vacina desenvolvida pela 
Universidade de Oxford, no Reino Unido, tendo sido selecionado para conduzir a testagem em 4.000 voluntários 
nas cidades do Rio de Janeiro e Salvador. Adicionalmente, com a criação da Faculdade IDOR de Ciências Médicas 
em 2017, o IDOR ampliou sua oferta de programas para formação de profissionais de saúde em diferentes níveis, 
o que a Devedora acredita contribuir para incrementar a projeção do IDOR no cenário nacional de saúde. 

A Devedora oferece serviços de saúde a uma gama ampla de pacientes de diversas classes socioeconômicas, 
sendo a vasta maioria beneficiária de planos privados de assistência à saúde, principalmente em razão de 
representar um benefício normalmente oferecido por empregadores aos seus empregados. Como resultado, a 
maioria das relações comerciais da Devedora é mantida com operadoras de planos privados de assistência à 
saúde, principalmente seguradoras de saúde e operadoras de planos de saúde de autogestão, em vez de com os 
pacientes diretamente. A Devedora tem se beneficiado do aumento progressivo de sua base de pacientes e da 
cobertura pelos serviços que presta, que acredita serem resultado de (i) seu vasto conhecimento do negócio de 
saúde, sua reputação, sua escala e da qualidade e da localização estratégica de seus estabelecimentos de saúde; 
(ii) seu comprovado sucesso em desenvolver e preservar boas relações de longo prazo com a maioria das 
principais operadoras de planos privados de assistência à saúde do Brasil – incluindo as seguradoras de saúde 
Bradesco Saúde S.A. e Sul América S.A., e as operadoras de planos de saúde de autogestão do Banco do Brasil 
S.A. (Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI) e Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
(AMS Assistência Multidisciplinar de Saúde); e (iii) seu abrangente e diversificado portfólio de serviços de saúde 
de alta qualidade e de sua capacidade de continuamente incrementá-lo com serviços de saúde adicionais, que, 
inclusive, têm permitido que a Devedora desenvolva, em conjunto com operadoras de planos privados de 
assistência à saúde no Brasil, soluções de saúde que melhor atendam às necessidades de seus 
respectivos clientes. 
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Adicionalmente, a Devedora preserva relação próxima com a comunidade médica. Na medida em que a 
maioria dos médicos que prestam serviços de saúde nos hospitais e clínicas da Devedora são profissionais 
independentes, o sucesso dos seus estabelecimentos de saúde depende, em larga escala, da quantidade e 
qualidade de médicos independentes que decidem utilizar os hospitais e clínicas da Devedora para prestar 
serviços de saúde aos seus pacientes. A Devedora acredita que sua comprovada reputação, escala, sistema 
de parceria que mantém com a comunidade médica e capacidade de colocar à disposição dos médicos 
pessoal de suporte adequado, equipamentos com tecnologia avançada e estabelecimentos de saúde que 
atendam às suas necessidades e as de seus respectivos pacientes têm contribuído para a duradoura e 
crescente relação de confiança e parceria que a Devedora mantém com alguns dos mais talentosos médicos 
independentes nas localidades em que opera, o que, consequentemente, têm incrementado o volume de 
serviços prestados em seus estabelecimentos de saúde e suas taxas de ocupação. 

Em 30 de setembro de 2022, a Devedora contava com 11.046 leitos totais e 9.613 leitos operacionais, 
registrando um aumento dos leitos totais de 9,7% em comparação com os dados de 30 de setembro de 2021. 
Desde seu IPO, a Devedora anunciou aquisição de participações em 17 hospitais que totalizam 2.213 leitos.  

A Devedora apresentou uma taxa de ocupação média de 79,5% no período de nove meses findo em 30 de 
setembro de 2022 e 79,3%, 71,1% e 77,2% nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 
2020 e 2019, respectivamente. Como exemplo, a ANAHP (Associação Nacional de Hospitais Privados), 
entidade representativa dos principais hospitais privados de excelência do país contemplando 118 hospitais 
com R$47,6 bilhões de faturamento em 2021, apresentou uma ocupação média de 75,3%, 67,6%e 77,0% 
nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019, respectivamente.  

O gráfico a seguir apresenta a evolução do número de leitos operacionais da Companhia entre 2014 e 2021, 
apresentando taxa de crescimento anual composta (Compound Annual Growth Rate - “CAGR”) de 15% ao 
ano no período.  

 

A Devedora acredita estar melhor posicionada para aproveitar as oportunidades proporcionadas pelo 
mercado hospitalar brasileiro, um mercado altamente fragmentado e com enorme potencial de crescimento. 
Historicamente, a estratégia de crescimento da Devedora inclui crescimento por meio de projetos greenfield 
e brownfield e por aquisições. De acordo com dados públicos extraído do departamento de informática do 
Sistema Único de Saúde do Brasil (“DATASUS”), os cinco maiores operadores independentes de hospitais 
do Brasil (incluindo privados e sem fins lucrativos) detinham, em conjunto, em 31 de dezembro de 2021, 
menos que 10% dos leitos operacionais no Brasil.  

A estratégia de aquisição da Devedora concentra-se em hospitais localizados em mercados de saúde 
urbanos, com condições demográficas e econômicas favoráveis e onde, normalmente, os operadores 
privados de planos de saúde dominantes dispõem de sólida credibilidade financeira. Desde 2007, a Devedora 
aumentou de forma significativa o volume dos seus negócios e o número de hospitais que opera, 
especialmente por meio de aquisições concluídas de 56 hospitais. Considerando seu histórico consistente de 
sucesso e seu modelo de negócio superior, a Devedora acredita ter condições de integrar novos negócios de 
maneira ágil, eficiente e rentável, com custos marginais mínimos e célere aproveitamento de importantes 
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economias de escala e sinergias, o que contribui para incrementar a sua lucratividade e manter níveis 
adequados de alavancagem. Geralmente, a Devedora conclui a primeira fase de seu processo de integração, 
na qual são implementadas as mais significativas sinergias que dizem respeito a compra de materiais, 
fornecedores de serviços e custos corporativos, em aproximadamente três meses e rapidamente aumenta as 
margens de lucro do negócio adquirido.  

A estratégia de crescimento da Devedora também inclui, desde 2011, o desenvolvimento e a aquisição de 
clínicas especializadas em oncologia, seja em mercados que já contam com hospitais da Devedora, seja em 
novos mercados selecionados. Essas clínicas são majoritariamente de propriedade da Devedora, que, em 
alguns casos, as opera em conjunto com um ou mais médicos independentes especializados na respectiva 
área médica, e contribuem para que a Devedora expanda seu alcance e aumente a circulação de pacientes 
em seus hospitais, na medida em que procedimentos e serviços médicos não disponíveis em tais clínicas são 
corriqueiramente realizados em hospitais da Devedora. 

Adicionalmente, em 2018, a Devedora adquiriu o Laboratório Richet, cadeia premium de análises clínicas e 
de imagem, com laboratórios distribuídos em diversas localidades na cidade do Rio de Janeiro. A Devedora 
acredita que tal aquisição, ao viabilizar o acesso eficiente a serviços laboratoriais confiáveis e de alta 
qualidade, fortalece ainda mais seus relacionamentos com clientes e a comunidade médica. 

Impactos do COVID-19 nos Negócios da Devedora 

Para mais informações sobre as iniciativas da Devedora e impactos do COVID-19 em seus negócios, veja 
item 10.9 do Formulário de Referência da Devedora. 

Governança e Gestão 

A administração da Devedora é composta por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, regidos 
pelo disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, ou Lei das Sociedades por 
Ações, e no estatuto social da Devedora.  

Conselho de Administração  

O Conselho de Administração da Devedora é o órgão da administração responsável pela formulação e 
monitoramento da implementação das orientações e políticas gerais para a consecução de negócios, 
incluindo a nossa estratégia de longo prazo. Nos termos estabelecidos em lei e conforme previsto no Estatuto 
Social da Devedora, compete ao Conselho de Administração, dentre outros assuntos, aprovar o plano de 
negócios e orçamento anual, nomear e supervisionar os executivos e designar os auditores independentes 
da Devedora. 

De acordo com o estatuto social da Devedora, o conselho de administração é composto por, no mínimo, 5 
(cinco) e, no máximo, 9 (nove) membros. Os membros do conselho de administração são eleitos em 
assembleia geral para um mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos, sendo que, para cada 
um dos membros eleitos, será eleito 1 (um) suplente específico. Dos membros do conselho de administração, 
no mínimo, 2 (dois) ou 20%, o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, nos termos do 
Regulamento do Novo Mercado. 

Atualmente, o Conselho de Administração da Rede D'Or é composto por sete membros, todos indicados por 
acionistas, que podem ser eleitos e destituídos, a qualquer momento, pela Assembleia Geral, sendo um deles o 
Presidente do Conselho e outro o Vice-Presidente do Conselho, eleitos pela Assembleia Geral, conforme abaixo:  

Nome Profissão Cargo 
Data de 
Eleição 

Prazo do 
Mandato 

Número de 
Mandatos 

Consecutivos 

Jorge Neval Moll Filho Médico Presidente 29/04/2022 29/04/2024 07 

Heráclito de Brito 
Gomes Junior 

Médico Vice-Presidente 29/04/2022 29/04/2024 02 

Fernanda Freire Tovar 
Moll, 

Médica Conselheira 29/04/2022 29/04/2024 - 

André Francisco 
Junqueira Moll 

Médico Conselheiro 29/04/2022 29/04/2024 07 

Pedro Junqueira Moll 
Administrador de 

Empresas 
Conselheiro 29/04/2022 29/04/2024 07 

Wolfgang Schwerdtle Administrador Conselheiro 29/04/2022 29/04/2024 05 

William H. McMullan Empresário Conselheiro 29/04/2022 29/04/2024 - 

Fonte: Rede D’Or São Luiz. 
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Diretoria 

A diretoria da Companhia é um órgão administrativo com plenos poderes para administrar e gerir os negócios 
da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes, conforme especificado pelo conselho de 
administração ou pela assembleia geral, de acordo com os termos previstos em lei e no estatuto social da 
Companhia. 

A diretoria será composta por 3 (três) a 20 (vinte) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores e os demais diretores sem designação específica, todos eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pelo conselho de administração, com mandato unificado de 3 (três) anos, sendo 
permitida a reeleição. Para verificar o nome, título e data de eleição dos atuais membros do conselho de 
administração, veja o item 12.5/6 do Formulário de Referência da Devedora.  

Atualmente a diretoria é composta pelos seguintes membros:  

Nome Profissão Cargo 
Data de 
Eleição 

Prazo do 
Mandato 

Número de 
Mandatos 

Consecutivos 

Paulo Junqueira Moll Economista Diretor Presidente 09/10/2020 3 anos 06 

Otávio de Garcia 
Lazcano 

Economista 
Diretor Financeiro e de 

Relações com 
Investidores 

09/10/2020 3 anos 02 

Mauro Teixeira 
Sampaio 

Advogado Diretor 09/10/2020 3 anos 02 

Mauricio da Silva Lopes Economista Diretor 09/10/2020 3 anos N/A 

Rodrigo Gavina da Cruz Médico Diretor 09/10/2020 3 anos N/A 

Leandro Reis Tavares Médico Diretor 09/10/2020 3 anos N/A 

Jamil Muanis Neto Médico Diretor 01/02/2021 Até 09/10/2023 N/A 

Raquel Reis Corrêa 
Giglio 

Atuária Diretora 20/04/2022 Até 09/10/2023 N/A 

Fonte: Rede D’Or São Luiz. 

Cinco principais fatores de risco da Devedora  

Os principais fatores de risco da Devedora indicados abaixo estão descritos completos no item “4. Riscos 
Relacionados à Devedora e ao Setor de Atuação da Devedora” da seção “Fatores de Risco” deste Prospecto. 

“A extensão da pandemia de COVID-19, a percepção de seus efeitos, ou a forma pela qual tal pandemia 
impactará os negócios da Devedora depende de desenvolvimentos futuros, que são altamente incertos e 
imprevisíveis, podendo resultar em um efeito adverso relevante para a Devedora e sua capacidade de 
continuar operando seus negócios.” 

“Os hospitais, clínicas e laboratórios da Devedora continuam a enfrentar a concorrência por pacientes de 
outros hospitais e prestadores de serviços de saúde.” 

“A Devedora é particularmente sensível às condições e mudanças econômicas, ambientais e competitivas 
nos estados de São Paulo e Rio de Janeiro, onde está localizada a maioria de seus estabelecimentos.” 

“O desempenho da Devedora depende da sua capacidade de ser um parceiro atraente para médicos 
independentes.” 

“O desempenho da Devedora depende da sua capacidade de atrair pessoal médico, administrativo e de 
suporte médico qualificados. A concorrência por tais profissionais pode aumentar os custos trabalhistas da 
Devedora e prejudicar seus resultados operacionais.”
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INFORMAÇÕES DA DEVEDORA 

Denominação Social, Sede e Objeto Social 

Denominação social Rede D'Or São Luiz S.A. 

Sede Rua Francisco Marengo, n.º 1.312, Tatuapé, São Paulo, SP 

Objeto Social A Devedora tem por objeto social (a) a prestação de assistência 
hospitalar em todas as modalidades (tais como médica, cirúrgica, 
higiênica, dentária e afins, remunerada ou não), incluindo todas as 
atividades relacionadas com a administração de hospitais e com 
utilização de serviços médicos; (b) a prestação de quaisquer serviços 
na área de saúde em quaisquer modalidades ou especialidades, 
incluindo, ainda, a manutenção de programas de assistência 
hospitalar, a organização de seminários e congressos de medicina e 
a promoção de intercâmbio para difusão dos conhecimentos médicos; 
(c) a prestação de exames e diagnósticos médicos, laboratoriais, 
radiológicos, ultrassonográficos, tomográficos computadorizados, de 
patologia, de análises clínicas (posto de coletas), complementares e 
por imagem; (d) a prestação de serviços relacionados a assistência 
social, benefícios em geral, incluindo em saúde, seguro-saúde e 
outros; (e) prestação de serviços de consultoria, gestão e 
administração de clínicas e complexos hospitalares; (f) a locação de 
bens móveis (máquinas e equipamentos necessários ao 
funcionamento de clínicas e complexos hospitalares, entre outros) ou 
imóveis; (g) a exploração de estacionamento de veículos em nome 
próprio ou de terceiros e em imóvel próprio ou de terceiro; (h) a 
importação direta de medicamentos, aparelhos e equipamentos 
relacionados às suas atividades, bem como a distribuição e/ou 
transferência de produtos e medicamentos para demais empresas do 
mesmo grupo; (i) quaisquer outras atividades correlatas às descritas 
acima, além de restaurante e lanchonete; e (j) a participação em 
outras sociedades, como sócia ou acionista. 

Fonte: Rede D’Or São Luiz. 

Constituição da Devedora, prazo de duração e data de registro na CVM 

Data de Constituição da 
Devedora 

16/12/2003  

Forma de Constituição da 
Devedora 

Sociedade Anônima 

Pais de Constituição Brasil 

Prazo de Duração Indeterminado 

Data de Registro CVM 21/10/2019 

Fonte: Rede D’Or São Luiz. 
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Descrição das principais atividades da Devedora e suas controladas  

A Rede D’Or São Luiz S.A., com sede na Rua Francisco Marengo, 1312 - São Paulo - SP, tem por objetivo a 
prestação de serviços hospitalares, oferecendo conceitos de assistência e hotelaria, criando centros de 
excelência médica e diagnóstica e gerando experiência e conhecimento médicos que proporcionam 
segurança aos clientes, sejam médicos, pacientes ou planos de saúde. 

Atuando nos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo, Minas Gerais, Pernambuco, Brasília, Maranhão, Bahia, 
Sergipe, Paraná, Ceará, Mato Grosso do Sul e Paraíba, o Grupo opera com 69 hospitais próprios e possui 
mais de 40 projetos em fase de desenvolvimento, tendo um total de 9.613 leitos operacionais em 30 de 
setembro de 2022.  

Adicionalmente, a Companhia tem investido em clínicas de tratamento de oncologia e em clínicas de 
radioterapia, além de corretora de seguros de vida e ambulatórios. 

Fonte: Rede D’Or São Luiz. 

Composição Acionária  

Informações Sobre o Capital Social  

Composição Acionária (em 30 de setembro de 2022)  

Acionista 

CPF/CNPJ acionista 
Nacionalidade-

UF 

Participa de 
acordo de 
acionistas 

Acionista 
controlador 

Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do Representante  
Legal ou Mandatório 

Tipo pessoa CPF/CNPJ  

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) 

Ações 
ordinárias 
(Unidades) 

Qtde. ações 
preferenciais 

% 

Ações preferenciais 
% 

Qtde. total de ações 
(Unidades) 

Total 
ações % 

Detalhamento por classes de ações (Unidades) 

Classe ação 
Qtde. de ações 

(Unidades) 
Ações %    

HPT FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

21.956.449/0001-06 Brasileira-SP Sim Não 31/08/2021  

Não      

104.684.580 5,207% 0 0,000% 104.684.580 5,207% 

PACIFIC MEZZ PTE LIMITED 

32.514.771/0001-93 Singapura Sim Não 31/08/2021  

Sim   Física   

434.725.315 21,624% 0 0,000% 434.725.315 21,624% 
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Acionista 

CPF/CNPJ acionista 
Nacionalidade-

UF 

Participa de 
acordo de 
acionistas 

Acionista 
controlador 

Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do Representante  
Legal ou Mandatório 

Tipo pessoa CPF/CNPJ  

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) 

Ações 
ordinárias 
(Unidades) 

Qtde. ações 
preferenciais 

% 

Ações preferenciais 
% 

Qtde. total de ações 
(Unidades) 

Total 
ações % 

Detalhamento por classes de ações (Unidades) 

Classe ação 
Qtde. de ações 

(Unidades) 
Ações %    

DELTA FM&B FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

12.952.687/0001-44 Brasileira-RJ Sim Sim 31/05/2021  

Não      

264.067.617 13,135% 0 0,000% 264.067.617 13,135% 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO CHARDONNAY 

21.681.273/0001-19 Brasileira-RJ Sim Sim 05/07/2022  

Não      

1.311.200 0,065% 0 0,000% 1.311.200 0,065% 

FUNDO BRASIL DE INTERNACIONALIZAÇÃO DE EMPRESAS FUNDO DE INVEST. EM PARTICIP. MULTIESTRATÉGIA 

11.760.191/0001-06 Brasileira-SP Sim Não 31/08/2021  

Não      

1.959.306 0,097% 0 0,000% 1.959.306 0,097% 

RDSL INVESTIMENTO SECUNDÁRIO FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES – MULTIESTRATÉGIA 

22.936.932/0001-83 Brasileira-SP Não Não 31/08/2021  

Não      

26.617.240 1,324% 0 0,000% 26.617.240 1,324% 

HPT II FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

20.867.212/0001-88 Brasileira-SP Não Não 31/08/2021  

Não      
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Acionista 

CPF/CNPJ acionista 
Nacionalidade-

UF 

Participa de 
acordo de 
acionistas 

Acionista 
controlador 

Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do Representante  
Legal ou Mandatório 

Tipo pessoa CPF/CNPJ  

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) 

Ações 
ordinárias 
(Unidades) 

Qtde. ações 
preferenciais 

% 

Ações preferenciais 
% 

Qtde. total de ações 
(Unidades) 

Total 
ações % 

Detalhamento por classes de ações (Unidades) 

Classe ação 
Qtde. de ações 

(Unidades) 
Ações %    

27.650.117 1,375% 0 0,000% 27.650.117 1,375% 

FUNDAÇÃO BRASIL DE INTERNACIONALIZAÇÃO DE EMPRESAS FUNDO DE INVEST. EM PARTICIP. MULTIESTRATÉGIA II 

19.837.544/0001-30 Brasileira-SP Sim Não 31/08/2021  

Não      

8.609.421 0,428% 0 0,000% 8.609.421 0,428% 

JORGE NEVAL MOLL NETO 

014.179.057-19 Brasileira-RJ Sim Sim 31/05/2021  

Não      

62.571.764 3,112% 0 0,000% 62.571.764 3,112% 

ALICE JUNQUEIRA MOLL 

219.016.197-53 Brasileira-RJ Sim Sim 31/05/2021  

Não      

62.571.764 3,112% 0 0,000% 62.571.764 3,112% 

JORGE NEVAL MOLL FILHO 

102.784.357-34 Brasileira-RJ Sim Sim 31/05/2021  

Não      

375.430.600 18,675% 0 0,000% 375.430.600 18,675% 

RENATA JUNQUEIRA MOLL BERNARDES 

009.101.897-81 Brasileira-RJ Sim Sim 31/05/2021  

Não      

62.571.764 3,112% 0 0,000% 62.571.764 3,112% 
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Acionista 

CPF/CNPJ acionista 
Nacionalidade-

UF 

Participa de 
acordo de 
acionistas 

Acionista 
controlador 

Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do Representante  
Legal ou Mandatório 

Tipo pessoa CPF/CNPJ  

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) 

Ações 
ordinárias 
(Unidades) 

Qtde. ações 
preferenciais 

% 

Ações preferenciais 
% 

Qtde. total de ações 
(Unidades) 

Total 
ações % 

Detalhamento por classes de ações (Unidades) 

Classe ação 
Qtde. de ações 

(Unidades) 
Ações %    

PAULO JUNQUEIRA MOLL 

091.218.057-92 Brasileira-RJ Sim Sim 31/05/2021  

Não      

62.571.764 3,112% 0 0,000% 62.571.764 3,112% 

PEDRO JUNQUEIRA MOLL 

071.497.567-27 Brasileira-RJ Sim Sim 31/05/2021  

Não      

62.571.764 3,112% 0 0,000% 62.571.764 3,112% 

ANDRÉ FRANCISCO JUNQUEIRA MOLL 

035.747.247-05 Brasileira-RJ Sim Sim 31/05/2021  

Não      

62.571.764 3,112% 0 0,000% 62.571.764 3,112% 

OUTROS      

353.547.019  17,586% 0 0,000% 353.547.019  17,586% 

AÇÕES EM TESOURARIA – Em 30 de setembro de 2022: 

36.334.156 1,807% 0 0,000% 36.334.156 1,807% 

TOTAL      

2.010.367.155 100,000% 0 0,000% 2.010.367.155 100,000% 
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Informações Adicionais da Devedora 
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CAPITALIZAÇÃO DA DEVEDORA E IMPACTOS DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS  

A tabela a seguir apresenta, na coluna “Histórico”, a capitalização total da Companhia (soma do total de 
empréstimos, financiamentos e debêntures e instrumentos financeiros derivativos passivos circulante e não 
circulante e do total do patrimônio líquido) com base nas informações financeiras intermediárias consolidadas 
da Companhia do período de nove meses findo em 30 de setembro de 2022 e, na coluna “Ajustado por 
eventos subsequentes e pela Oferta”, a capitalização total da Companhia ajustada para refletir os eventos 
subsequentes ao período de nove meses findo em 30 de setembro de 2022 decorrentes da 25a emissão das 
debêntures no valor líquido de R$ 596.781.682,35, bem como os recursos que a Companhia estima receber 
com a Oferta, no montante de R$728.412.058,69 (Setecentos e vinte e oito milhões, quatrocentos e doze mil 
e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos), e após a dedução das comissões e despesas que a 
Companhia estima serem devidas no âmbito da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo dos 
Custos da Oferta”, na página 85 deste Prospecto.  

Em 30 de setembro de 2022 

 Histórico 

Ajustado por 
eventos 

subsequentes 
(2) 

Ajustado por evento 
subsequente e pela 

Oferta (2) (3) 

 (Em milhares de R$) 

Informações Financeiras  

Empréstimos, Financiamentos e Debêntures – Circulante 3.824.873 3.824.873 3.824.873 

Instrumentos financeiros derivativos passivos – Circulante 820.558 820.558 820.558 

Empréstimos, Financiamentos e Debêntures –  
Não Circulante 

25.426.933 26.023.715 26.752.127 

Instrumentos financeiros derivativos passivos - 
Não Circulante 

909.881 909.881 909.881 

Total de Empréstimos, Financiamentos, Debêntures e Instrumentos 
financeiros derivativos passivos 

30.982.245 31.579.027 32.307.439 

Total do Patrimônio Líquido 14.867.810 14.867.810 14.867.810 

Total da Capitalização (1) 45.850.055 46.446.837 47.175.249 

(1) O Total da Capitalização corresponde à soma do total de empréstimos, financiamentos e debêntures e instrumentos financeiros 
derivativos passivos circulante e não circulante e do total do patrimônio líquido. 

(2) Os saldos ajustados pelos eventos subsequentes foram calculados pela capitalização da 25ª emissão das debêntures no valor 
líquido de R$ 596.781.682,35 (quinhentos e noventa e seis milhões, setecentos e oitenta e um mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 
trinta e cinco centavos) refletido em empréstimos, financiamentos e debêntures não circulante. 

(3) Os saldos ajustados pela Oferta foram calculados considerando os recursos líquidos estimados de R$728.412.058,69 (Setecentos e 
vinte e oito milhões, quatrocentos e doze mil e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos) com a emissão das Debêntures (após 
a dedução das comissões e despesas estimadas vinculadas aos Certificados de Recebíveis Imobiliários objeto da presente Oferta, 
refletido em empréstimos, financiamentos e debêntures não circulante.  

Os dados acima deverão ser lidos em conjunto com as informações financeiras intermediárias consolidadas 
revisadas da Companhia em conjunto com as respectivas notas explicativas, incorporadas por referência a 
este Prospecto. 

Índices Financeiros 

Os índices da Companhia apresentados neste Prospecto foram elaborados com base nas informações 
contábeis derivadas das informações financeiras intermediárias consolidadas revisadas referentes ao período 
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de nove meses findo em 30 setembro de 2022, em adição aos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2021, 2020 e 2019.  

Os recursos líquidos que a Companhia estima receber com a emissão das Debêntures (após a dedução das 
comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo dos Custos da 
Oferta”) apresentarão, na data em que a Companhia receber tais recursos líquidos, impacto nos seguintes 
índices: (i) índices de liquidez (capital circulante líquido, índice de liquidez corrente e índice de liquidez seco); 
(ii) índices de atividade (giro dos estoques, prazo médio de cobrança, prazo médio de pagamento, giro dos 
ativos permanentes e giro do ativo total); (iii) índices de endividamento (índice de endividamento geral e índice 
de cobertura de juros); e (iv) índices de lucratividade (margem bruta, margem operacional, margem líquida, 
retorno sobre o ativo total, retorno sobre o patrimônio líquido e lucro básico por ação), os recursos líquidos 
que a Companhia estima receber com a emissão das Debêntures (após dedução das comissões e despesas 
estimadas da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta”, de forma 
individualizada, impactarão, na data em que a Companhia receber tais recursos, tais índices de acordo com 
a tabela abaixo. 

A tabela abaixo apresenta, na coluna “Histórico”, os índices referidos no parágrafo imediatamente anterior 
calculados com base nas informações financeiras intermediárias consolidadas revisadas referente ao período 
de nove meses findo em 30 de setembro de 2022, e, na coluna “Ajustado por evento subsequente e pela 
Oferta”, esses mesmos índices ajustados com os eventos subsequentes aos nove meses findos em 30 de 
setembro de 2022, bem como os recursos líquidos que a Companhia estima receber com a Oferta, no 
montante de R$728.412.058,69 (Setecentos e vinte e oito milhões, quatrocentos e doze mil e cinquenta e oito 
reais e sessenta e nove centavos), e após a dedução das comissões e despesas que a Companhia estima 
serem devidas no âmbito da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta”, na 
página 85 deste Prospecto.  

Em e no período de nove e doze meses findo em 30 de setembro de 2022 

 

Histórico 
Ajustado por evento 

Subsequente (15) 

Ajustado por 
evento 

subsequente e 
pela Oferta (16) 

 (Em milhares de R$, exceto os índices) 

    

Índices de Liquidez    

Capital Circulante Líquido(1) 15.210.382 15. 807.164 16.535.576 

Índice de Liquidez Corrente(2) 2,76 2,82 2,91 

Índice de Liquidez Seca(3) 2,67 2,74 2,83 

Índices de Atividade    

Giro dos Estoques(4) 31,34 31,34 31,34 

Prazo médio de cobrança(5) 123,28 123,28 123,28 

Prazo médio de pagamento(6) 77,24 77,24 77,24 

Giro dos ativos permanentes(7) 0,46 0,46 0,46 

Giro do Ativo Total(8) 0,40 0,39 0,39 

Índice de Endividamento    

Endividamento Geral(9) 0,74 0,74 0,74 

Índice de Lucratividade    

Margem Bruta(10) 0,23 0,23 0,23 

Margem operacional(11) 0,07 0,07 0,07 

Margem líquida(12) 0,06 0,06 0,06 

Lucro básico por ação (em R$)(13) 0,47 0,47 0,47 

Retorno Sobre Ativo Total(14) 0,02 0,02 0,02 
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(1) Capital circulante líquido corresponde à ativo circulante pelo passivo circulante subtraído da Companhia, representa a existência 
de excesso nos ativos de curto prazo em relação aos passivos de curto prazo. 

(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante da Companhia. 

(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão: (i) ao ativo circulante subtraído pelos estoques do ativo circulante 
pelo (ii) passivo circulante da Companhia. 

(4) O giro dos estoques corresponde ao quociente da divisão(i) média da receita operacional líquida nos últimos 12 meses da 
Devedora pela (ii) da média dos estoques nos últimos 12 meses da Companhia. 

(5) Prazo médio de cobrança da Companhia, corresponde ao quociente da divisão: (i) da média do contas a receber nos últimos 12 
meses da Companhia pela (ii) média da receita operacional bruta nos últimos 12 meses da Companhia (iii) multiplicado por 360 
dias. 

(6) Prazo médio de pagamento, corresponde ao quociente da divisão: (i) da média do contas a pagar nos últimos 12 meses da 
Companhia pela (ii) média de compras nos últimos 12 meses da Companhia (iii) multiplicado por 360 dias. 

(7) Giro dos ativos permanentes corresponde ao quociente da divisão (i) do ativo permanente (imobilizado) pela (ii) média da receita 
operacional líquida nos últimos 12 meses da Companhia. 

(8) O índice de atividade de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da média da receita operacional líquida nos 
últimos 12 meses pelo ativo total da Companhia. Quanto maior seu valor melhor, pois indica que determinada companhia é 
eficiente em usar seus ativos para gerar receita. 

(9) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão: (i) do passivo circulante e passivo não circulante; pelo (ii) 
ativo total da Companhia. Indica o percentual dos ativos que determinada companhia financia com capital de terceiros. 

(10) A margem bruta corresponde ao quociente da divisão: (i) da média do lucro bruto nos últimos 12 meses da Companhia pela (ii) 
média da receita operacional líquida nos últimos 12 meses da Companhia. 

(11) A margem operacional corresponde ao quociente da divisão: (i) da média do lucro antes do imposto de renda e da contribuição 
social nos últimos 12 meses da Companhia (ii) pela média da receita operacional líquida nos últimos 12 meses da Companhia.  

(12) A margem líquida é calculada por meio da divisão: (i) da média do lucro líquido nos últimos 12 meses da Companhia (ii) pela 
média da receita operacional líquida nos últimos 12 meses da Companhia. 

(13) O lucro básico por ação é calculado mediante a divisão: (i) do lucro atribuível aos acionistas da Companhia, (ii) pela quantidade 
média ponderada de ações ordinárias e preferenciais emitidas no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2022 e 
(iii) excluindo as ações ordinárias compradas pela Companhia e mantidas como ações em tesouraria.  

(14) O índice de lucratividade de retorno sobre ativo total corresponde ao quociente da divisão: (i) do lucro líquido; (ii) pelo ativo total 
da Companhia. Este índice tem por objetivo demonstrar a capacidade de geração de lucro dos ativos de uma companhia depois 
dos impostos e alavancagem. 

(15) Os saldos ajustados pelos eventos subsequentes foram calculados pela capitalização da 25ª emissão das debêntures no valor 
líquido de R$ 596.781.682,35 (quinhentos e noventa e seis milhões, setecentos e oitenta e um mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais e trinta e cinco centavos) refletido em empréstimos, financiamentos e debêntures não circulante. 

(16)  Os saldos ajustados pela Oferta foram calculados considerando os recursos líquidos de R$728.412.058,69 (Setecentos e vinte 
e oito milhões, quatrocentos e doze mil e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos) dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários objeto da presente Oferta, refletido em empréstimos, financiamentos e debêntures não circulante.  

A Companhia apresentou um forte e sustentável crescimento nos últimos seis anos, mesmo diante das 
desafiadoras condições macroeconômicas a que o Brasil passou recentemente. A tabela a seguir apresenta 
informações financeiras e operacionais selecionadas da Companhia nos períodos indicados: 
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Consolidado 

Período de nove 
meses findo em 30 

de setembro de 
Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 

2022 2021 2021 2020 2019 2018 2017 2016 

Informações 
financeiras 

(R$ milhões, exceto quando indicado diferentemente) 

Receita líquida 17.235,7 15.246,3 20.381,9 14.029,4 13.319,8 10.914,9 9.417,4 7.912,5 

Lucro bruto 3.976,1 3.742,3 4.809,8 2.567,1 3.480,9 2.805,4 2.536,5 2.040,0 

Lucro líquido do 
período/exercício 

979,9 1.258,3 1.677,7 459,4 1.191,5 1.179,6 978,6 816,0 

Lucro bruto / Receita 
líquida (%) 

23,1 24,5 23,6 18,3 26,1 25,7 26,9 25,8 

Lucro líquido / Receita 
líquida (%) 

5,7 8,3 8,2 3,3 8,9 10,8 10,4 10,3 

 

Consolidado 
Em e no período de 

nove meses findo em 30 
de setembro de 

Em e no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

 2022 2021 2021 2020 2019 2018 2017 2016 

Outras informações 
financeiras 

(R$ milhões, exceto quando indicado diferentemente) 

EBITDA (1) 4.086,9 3.635,5 4.897,1 2.481,7 3.484,6 2.670,3 2.315,7 1.887,0 

Margem EBITDA (2) 

(%) 
23,7 

23,8 
24,0 17,7 26,2 24,5 24,6 23,8 

ROIC (3) (%)  12,5 11,6 12,2 8,0 14,2 14,7 16,9 18,0 

ROAE (4) (%) 9,5 10,9 11,7 4,7 23,9 26,2 21,9 19,5 

Dívida Bruta 
Ajustada (5)(7) 

28.686,1 24.714,6 25.220,0 21.234,2 14.688,3 11.384,0 7.737,8 5.410,4 

Dívida Líquida (6)(7) 15.214,1 11.532,9 12.665,9 5.506,9 9.918,2 7.327,3 4.476,9 2.669,0 

(1) O EBITDA é uma medição não contábil elaborada pela Devedora em consonância com a Resolução da CVM nº 156, de 24 de junho 
de 2022, e consiste no lucro líquido (prejuízo) ajustado pelo resultado financeiro, pelo imposto de renda e contribuição social sobre 
o lucro e pelos custos e despesas de depreciação e amortização. O EBITDA não é uma medida contábil reconhecida pelas práticas 
contábeis adotadas no Brasil (“BR GAAP”) nem pelas Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS), emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), não representa o fluxo de caixa para os períodos apresentados e não deve ser 
considerado como substituto para o lucro líquido (prejuízo), como indicador do desempenho operacional, como substituto do fluxo 
de caixa, como indicador de liquidez ou como base para a distribuição de dividendos. Não possui um significado padrão e pode não 
ser comparável a medidas com títulos semelhantes fornecidos por outras companhias. 

(2) A Margem EBITDA é uma medida não contábil elaborada pela Devedora, e corresponde à divisão do EBITDA pela receita líquida. 
A Margem EBITDA não é uma medida reconhecida de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil ou IFRS, não possui 
um significado padrão e pode não ser comparável à Margem EBITDA elaborada por outras empresas. A Margem EBITDA não deve 
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ser considerada isoladamente ou como substituto para o lucro líquido, lucro operacional ou para o fluxo de caixa operacional da 
Devedora, base de distribuição de dividendos ou indicador de liquidez, desempenho operacional ou capacidade de pagamento. 

(3) ROIC, ou return on invested capital, é uma medida não contábil elaborada pela Devedora e corresponde, em termos percentuais, à 
divisão do (i) lucro líquido ajustado pelo resultado financeiro; pelo (iii) Capital Investido composto pelo (a) saldo das contas de capital 
de giro (Contas a receber, Estoque, Fornecedores e Salários, provisões e encargos sociais) (b) saldo da conta de investimento em 
subsidiárias, coligadas e controladas em conjunto; (c) saldo da conta de imobilizado; (d) saldo da conta de intangível; (e) saldos de 
outras contas patrimoniais diretamente relacionadas a operação, incluindo Outros ativos e passivos circulantes e não circulantes, 
Depósitos Judiciais, Provisão para demandas judiciais e arrendamentos. O ROIC não é uma medida reconhecida de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil ou IFRS, não possui um significado padrão e pode não ser comparável ao ROIC elaborado 
por outras empresas. A Devedora utiliza o ROIC para avaliar o retorno sobre o capital investido nas operações. 

(4) ROAE, ou return on average equity, é uma medida não contábil elaborada pela Devedora e corresponde, em termos percentuais, 
à divisão do (i) lucro líquido do exercício ou do período, conforme o caso; pelo (ii) média simples dos saldos do patrimônio líquido 
da Devedora do exercício social corrente e do exercício social anterior. O ROAE não é uma medida reconhecida de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil ou IFRS, não possui um significado padrão e pode não ser comparável ao ROAE 
elaborado por outras empresas. A Devedora utiliza o ROAE para avaliar a capacidade de rentabilidade do capital investido. 

(5) A Dívida Bruta Ajustada é uma medida não contábil elaborada pela Devedora, e corresponde ao somatório dos saldos dos 
instrumentos financeiros derivativos, ativos e passivos, e dos empréstimos, financiamentos e debêntures mais o efeito do hedge 
de fluxo de caixa de outros resultados abrangentes. A Dívida Bruta Ajustada não é uma medida reconhecida de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil ou IFRS, não possui um significado padrão e pode não ser comparável à Dívida Bruta 
Ajustada elaborada por outras empresas. A Devedora utiliza Dívida Bruta Ajustada para como medida para monitorar o 
cumprimento de suas obrigações contratadas com instituições financeiras líquidas de seus derivativos. 

(6) A Dívida Líquida é uma medida não contábil elaborada pela Devedora, e corresponde ao saldo da Dívida Bruta Ajustada, líquido 
dos saldos de caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários. A Dívida Líquida não é uma medida reconhecida de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil ou IFRS, não possui um significado padrão e pode não ser comparável à 
Dívida Líquida elaborada por outras empresas. A Devedora utiliza Dívida Líquida para avaliar a posição financeira da Devedora, 
seu grau de alavancagem financeira, assim como auxiliar decisões gerenciais relacionadas à gestão de fluxo de caixa, de 
investimentos e de estrutura de capital. 

(7) A Dívida Bruta Ajustada e a Dívida Líquida são medidas não contábeis de natureza patrimonial. Por esse motivo, a Devedora 
apresenta tais medidas levando em consideração as informações financeiras do final dos últimos três exercícios sociais e as 
últimas informações financeiras divulgadas pela Devedora relativas ao exercício social corrente. 

EBITDA, Margem EBITDA, ROIC, ROAE, Dívida bruta Ajustada e Dívida líquida 

O EBITDA, Margem EBITDA, ROIC, ROAE, Dívida bruta Ajustada e Dívida líquida não são medidas 
reconhecidas pelas Práticas Contábeis Adotadas no Brasil, nem pelas Normas Internacionais de Relatório 
Financeiro – International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting 
Standard Board (IASB), não representam o fluxo de caixa para os períodos apresentados e não devem ser 
considerados como substitutos para o lucro líquido, como indicadores do desempenho operacional ou como 
substitutos do fluxo de caixa como indicadores de liquidez da Devedora ou base para distribuição de 
dividendos. Não possuem um significado padrão e podem não ser comparáveis a medidas com títulos 
semelhantes fornecidos por outras companhias. 

EBITDA 

O EBITDA é uma medição não contábil elaborada pela Companhia em consonância com a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 156, de 24 de junho de 2022, e consiste no lucro líquido (prejuízo) 
ajustado pelo resultado financeiro, pelo imposto de renda e contribuição social sobre o lucro e pelos custos e 
despesas de depreciação e amortização. O EBITDA não é uma medida contábil reconhecida pelas práticas 
contábeis adotadas no Brasil (“BR GAAP”) nem pelas Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS), 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), não representa o fluxo de caixa para os 
períodos apresentados e não deve ser considerado como substituto para o lucro líquido (prejuízo), como 
indicador do desempenho operacional, como substituto do fluxo de caixa, como indicador de liquidez ou como 
base para a distribuição de dividendos. Não possui um significado padrão e pode não ser comparável a 
medidas com títulos semelhantes fornecidos por outras companhias. 

Margem EBITDA 

A Margem EBITDA é uma medida não contábil elaborada pela Companhia, e corresponde à divisão do 
EBITDA pela receita líquida. A Margem EBITDA não é uma medida reconhecida de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil ou IFRS, não possui um significado padrão e pode não ser comparável à 
Margem EBITDA elaborada por outras empresas. A Margem EBITDA não deve ser considerada isoladamente 
ou como substituto para o lucro líquido, lucro operacional ou para o fluxo de caixa operacional da Companhia, 
base de distribuição de dividendos ou indicador de liquidez, desempenho operacional ou capacidade de 
pagamento. A Companhia utiliza a Margem EBITDA como medida de performance para efeito gerencial e 
para comparação com empresas similares. 
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ROIC 

ROIC, ou return on invested capital, é uma medida não contábil elaborada pela Companhia e corresponde, 
em termos percentuais, à divisão do (i) lucro líquido ajustado pelo resultado financeiro; pelo (iii) Capital 
Investido composto pelo (a) saldo das contas de capital de giro (Contas a receber, Estoque, Fornecedores e 
Salários, provisões e encargos sociais) (b) saldo da conta de investimento em subsidiárias, coligadas e 
controladas em conjunto; (c) saldo da conta de imobilizado; (d) saldo da conta de intangível; (e) saldos de 
outras contas patrimoniais diretamente relacionadas a operação, incluindo Outros ativos e passivos 
circulantes e não circulantes, Depósitos Judiciais, Provisão para demandas judiciais e arrendamentos. O 
ROIC não é uma medida reconhecida de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil ou IFRS, não 
possui um significado padrão e pode não ser comparável ao ROIC elaborado por outras empresas. A 
Companhia utiliza o ROIC para avaliar o retorno sobre o capital investido nas operações. 

ROAE 

ROAE, ou return on average equity, é uma medida não contábil elaborada pela Companhia e corresponde, 
em termos percentuais, à divisão do (i) lucro líquido do exercício ou do período, conforme o caso; pelo (ii) 
média simples dos saldos do patrimônio líquido da Companhia do exercício social corrente e do exercício 
social anterior. O ROAE não é uma medida reconhecida de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil ou IFRS, não possui um significado padrão e pode não ser comparável ao ROAE elaborado por outras 
empresas. A Companhia utiliza o ROAE para avaliar a capacidade de rentabilidade do capital investido. 

Dívida Bruta Ajustada 

A Dívida Bruta Ajustada é uma medida não contábil elaborada pela Devedora, e corresponde ao somatório 
dos saldos dos instrumentos financeiros derivativos, ativos e passivos, e dos empréstimos, financiamentos e 
debêntures mais o efeito do hedge de fluxo de caixa de outros resultados abrangentes. A Dívida Bruta 
Ajustada não é uma medida reconhecida de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil ou IFRS, 
não possui um significado padrão e pode não ser comparável à Dívida Bruta Ajustada elaborada por outras 
empresas. A Devedora utiliza Dívida Bruta Ajustada para como medida para monitorar o cumprimento de suas 
obrigações contratadas com instituições financeiras líquidas de seus derivativos. 

Dívida Líquida 

A Dívida Líquida é uma medida não contábil elaborada pela Devedora, e corresponde ao saldo da Dívida 
Bruta Ajustada, líquido dos saldos de caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários. A Dívida 
Líquida não é uma medida reconhecida de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil ou IFRS, não 
possui um significado padrão e pode não ser comparável à Dívida Líquida elaborada por outras empresas. A 
Devedora utiliza Dívida Líquida para avaliar a posição financeira da Devedora, seu grau de alavancagem 
financeira, assim como auxiliar decisões gerenciais relacionadas à gestão de fluxo de caixa, de investimentos 
e de estrutura de capital. 

Seguem abaixo os valores do EBITDA e da margem EBITDA da Devedora: 

 

Período de nove meses 
findo em 30 de setembro 

de 
Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 

2022 2021 2021 2020 2019 2018 2017 2016 

 (R$ milhões, exceto quando indicado diferentemente) 

Outras informações 
financeiras 

 
       

EBITDA 4.086,9 3.635,5 4.897,1 2.481,7 3.484,6 2.670,3 2.315,7 1.887,0 

Margem EBITDA (1) (%) 23,7 23,8 24,0 17,7 26,2 24,5 24,6 23,8 

(1) A Margem EBITDA é uma medida não contábil elaborada pela Devedora, e corresponde à divisão do EBITDA pela receita líquida. 
A Margem EBITDA não é uma medida reconhecida de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil ou IFRS, não possui 
um significado padrão e pode não ser comparável à Margem EBITDA elaborada por outras empresas. A Margem EBITDA não 
deve ser considerada isoladamente ou como substituto para o lucro líquido, lucro operacional ou para o fluxo de caixa operacional 
da Devedora, base de distribuição de dividendos ou indicador de liquidez, desempenho operacional ou capacidade de 
pagamento.  
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Conciliação entre os valores divulgados e os valores apresentados nas informações financeiras intermediárias 
consolidadas revisadas da Devedora: 

Reconciliação do Lucro Líquido para o EBITDA e Margem EBITDA:  

Reconciliação do 
EBITDA e Margem 

EBITDA 

Período de nove 
meses findo em 30 de 

setembro de 
Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 

2022 2021 2021 2020 2019 2018 2017 2016 

 (R$ milhões, exceto quando indicado diferentemente) 

Lucro líquido do 
período/exercício 

979,9 1.258,3 1.677,7 459,4 1.191,5 1.179,6 978,6 816,0 

(+) Resultado 
financeiro 

1.872,0 1.172,7 1.635,8 1.153,8 1.076,9 631,6 582,8 500,3 

(+/-) Imposto de 
renda e contribuição 
social 

168,4 313,2 354,9 24,0 507,4 465,8 446,3 299,1 

(+) Depreciação e 
amortização 

1.066,6 891,3 1.228,7 844,5 708,8 393,3 308,0 271,6 

EBITDA 4.086,9 3.635,5 4.897,1 2.481,7 3.484,6 2.670,3 2.315,7 1.887,0 

Receita líquida 17.235,7 15.246,3 20.381,9 14.029,4 13.319,8 10.914,9 9.417,4 7.912,5 

Margem EBITDA 
(%) 

23,7 23,8 24,0 17,7 26,2 24,5 24,6 23,8 

Em razão de não serem consideradas, para o seu cálculo, as despesas e receitas financeiras, o Imposto de 
Renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a depreciação e a 
amortização, o EBITDA funciona como indicador do desempenho econômico geral da Devedora, que não é 
afetado por flutuações nas taxas de juros, alterações de carga tributária do IRPJ e da CSLL ou alterações nos 
níveis de depreciação e amortização. 

Consequentemente, acreditamos que o EBITDA permite uma melhor compreensão não só do desempenho 
financeiro da Devedora, como também da sua capacidade de cumprir com suas obrigações passivas e obter 
recursos para suas atividades.  
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Dívida líquida  

A tabela abaixo demonstra a reconciliação dos saldos de Dívida Bruta Ajustada e Dívida Líquida:  

Reconciliação da Dívida 
Bruta Ajustada 

Em 30 de 
setembro de 

Em 31 de dezembro de 

2022 2021 2020 2019 2018 2017 2016 

Ativo circulante        

Instrumentos financeiros 
derivativos 

(162,0) (182,0) (266,4) (116,5) (82,4) (9,4) (7,1) 

Ativo não circulante        

Instrumentos financeiros 
derivativos 

(2.610,7) (3.967,9) (2.743,6) (694,5) (478,6) (90,6) (23,1) 

Passivo circulante        

Instrumentos financeiros 
derivativos 

820,6 469,2 324,5 92,9 98,4 68,5 113,9 

Empréstimos, financiamentos 
e debêntures 

3.824,9 1.554,6 663,0 585,0 607,7 588,0 959,3 

Passivo não circulante        

Instrumentos financeiros 
derivativos 

909,9 786,2 88,0 - - 44,8 54,2 

Empréstimos, financiamentos 
e debêntures 

25.426,9 26.074,7 23.275,6 14.821,4 11.238,9 7.136,5 4.313,2 

        

Hedge de fluxo de caixa 476,5 485,2 (106,9) - - - - 

Dívida Bruta Ajustada 28.686,1 25.220,0 21.234,2 14.688,3 11.384,0 7.737,8 5.410,4 

 

Reconciliação da Dívida 
Líquida 

Em 30 de 
setembro 

de 
Em 31 de dezembro de 

2022 2021 2020 2019 2018 2017 2016 

Dívida Bruta Ajustada (1) 28.686,1 25.220,0 21.234,2 14.688,3 11.384,0 7.737,8 5.410,4 

Ativo circulante        

Caixa e equivalentes de 
caixa 

(287,1) (124,6) (146,9) (68,7) (192,0) (140,4) (121,0) 

Títulos e valores mobiliários (13.184,9) (12.429,5) (15.580,4) (4.701,4) (3.864,7) (3.120,5) (2.620,4) 

Dívida Líquida (2) 15.214,1 12.665,9 5.506,9 9.918,2 7.327,3 4.476,9 2.669,0 

(1) A Dívida Bruta Ajustada é uma medida não contábil elaborada pela Devedora, e corresponde ao somatório dos saldos dos 
instrumentos financeiros derivativos, ativos circulante e não circulante e passivos circulante e não circulante, e dos empréstimos, 
financiamentos e debêntures circulante e não circulante mais o efeito do hedge de fluxo de caixa de outros resultados 
abrangentes. A Dívida Bruta Ajustada não é uma medida reconhecida de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
ou IFRS, não possui um significado padrão e pode não ser comparável à Dívida Bruta Ajustada elaborada por outras empresas. 
A Devedora utiliza Dívida Bruta Ajustada para como medida para monitorar o cumprimento de suas obrigações contratadas com 
instituições financeiras líquidas de seus derivativos. 

(2)  A dívida líquida corresponde à soma dos saldos de empréstimos, financiamentos e debêntures, instrumentos financeiros 
derivativos, líquido (circulante e não circulante) mais o efeito do hedge de fluxo de caixa de outros resultados abrangentes 
deduzidos do saldo de caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários. A dívida líquida não é uma medida de 
desempenho financeiro, liquidez ou endividamento reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil nem pelas Normas 
Internacionais de Relatório Financeiro – International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International 
Accounting Standard Board (IASB) e não possui significado padrão. Outras empresas podem calcular a dívida líquida de maneira 
diferente da Devedora. A administração da Devedora entende que a medição da Dívida Líquida é útil tanto para a Devedora 
quanto para os investidores e analistas financeiros, na avaliação do grau de alavancagem financeira em relação ao fluxo de caixa 
operacional. 
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ROIC 

ROIC, ou return on invested capital, é uma medida não contábil elaborada pela Companhia e corresponde, 
em termos percentuais, à divisão do (i) lucro líquido ajustado pelo resultado financeiro; pelo (iii) Capital 
Investido composto pelo (a) saldo das contas de capital de giro (Contas a receber, Estoque, Fornecedores e 
Salários, provisões e encargos sociais) (b) saldo da conta de investimento em subsidiárias, coligadas e 
controladas em conjunto; (c) saldo da conta de imobilizado; (d) saldo da conta de intangível; (e) saldos de 
outras contas patrimoniais diretamente relacionadas a operação, incluindo Outros ativos e passivos 
circulantes e não circulantes, Depósitos Judiciais, Provisão para demandas judiciais e arrendamentos. O 
ROIC não é uma medida reconhecida de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil ou IFRS, não 
possui um significado padrão e pode não ser comparável ao ROIC elaborado por outras empresas. A 
Companhia utiliza o ROIC para avaliar o retorno sobre o capital investido nas operações.  

Reconciliação do ROIC 

Em e no 
período de 

doze meses 
findo em 30 de 
setembro de 

Em e no exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 

2022 (1) 2021 2020 2019 2018 2017 2016 

(R$ milhões, exceto quando indicado diferentemente) 

Lucro líquido 1.399,3 1.677,7 459,4 1.191,5 1.179,6 978,6 816,0 

(+) Resultado Financeiro 2.335,0 1.635,8 1.153,8 1.076,9 631,6 582,8 500,3 

Lucro líquido antes 
resultado financeiro 

3.734,3 3.313,5 1.613,2 2.268,4 1.811,2 1.561,4 1.316,3 

Capital de giro Ajustado (2) 7.114,5 6.515,0 4.253,7 3.445,0 2.578,1 2.220,4 1.518,7 

Investimentos em 
subsidiárias, coligadas e 
controladas em conjunto 

2.387,2 2.325,8 1.089,2 1.226,9 144,5 90,0 78,2 

Imobilizado 10.366,9 9.097,1 7.368,9 6.439,4 4.994,8 3.955,6 3.112,3 

Intangível 11.425,3 10.631,0 7.809,9 5.365,5 4.812,6 3.557,4 3.332,2 

Outros ativos e passivos 
circulantes e não circulantes 
(3) 

(1.354,2) (1.481,8) (370,8) (452,3) (177,1) (566,6) (724,4) 

Capital Investido 29.939,6 27.087,1 20.150,9 16.024,5 12.352,9 9.256,8 7.317,0 

ROIC (%) 12,5 12,2 8,0 14,2 14,7 16,9 18,0 

(1) Calculado considerando os 12 últimos meses para os períodos findos em 30 de setembro de 2022 para os saldos de resultado. 

(2) Capital de giro Ajustado compreende o saldo das seguintes contas: (i) contas a receber; (ii) estoques; (iii) fornecedores; e (iv) 
salários, provisões e encargos sociais. 

(3) Outros ativos e passivos circulantes e não circulantes compreende o somatório das contas ativas deduzidas das contas passivas, 
das seguintes contas: (i) outros ativos circulantes e não circulantes; (ii) depósitos judiciais; (iii) imposto de renda e contribuição 
social diferidos ativo e passivo; (iv) dividendos e juros sobre capital próprio; (v) receita diferida circulante e não circulante; (vi) 
outros passivos circulantes e não circulantes; (vii) provisão para demandas judiciais; e (viii) participação de acionistas não 
controladores. 
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ROAE 

ROAE, ou return on average equity, é uma medida não contábil elaborada pela Companhia e corresponde, 
em termos percentuais, à divisão do (i) lucro líquido do exercício ou do período, conforme o caso; pelo (ii) 
média simples dos saldos do patrimônio líquido da Companhia do exercício social corrente e do exercício 
social anterior. O ROAE não é uma medida reconhecida de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil ou IFRS, não possui um significado padrão e pode não ser comparável ao ROAE elaborado por outras 
empresas. A Companhia utiliza o ROAE para avaliar a capacidade de rentabilidade do capital investido.  

Reconciliação do ROAE 

Em e no período de 
doze meses findo em 

30 de setembro de 
Em e no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2022 2021 2021 2020 2019 2018 2017 2016 

(R$ milhões, exceto quando indicado diferentemente) 

Lucro líquido 
1.399,3 1.561,2 1.677,7 459,4 1.191,5 1.179,6 978,6 816,0 

Média de dois anos do 
saldo do Patrimônio líquido 14.772,9 14.384,6 14.340,1 9.722,1 4.984,9 4.504,4 4.473,9 4.183,4 

ROAE (%) 
9,5 10,9 11,7 4,7 23,9 26,2 21,9 19,5 
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RELACIONAMENTOS 

Nenhuma das operações descritas abaixo são vinculadas à Oferta e/ou à Emissão e não há, na data deste 
Prospecto, quaisquer operações celebradas entre a Emissora, a Devedora e os Coordenadores e/ou outras 
sociedades pertencentes aos seus respectivos grupos econômicos, conforme aplicável, que estejam 
vinculadas à Oferta e/ou à Emissão. Dessa forma, na data deste Prospecto, não há quaisquer operações 
entre os Coordenadores e/ou seu conglomerado econômico, a Devedora, a Emissora e/ou seus controladores 
diretos e indiretos e/ou suas controladas a serem liquidadas, total ou parcialmente, com os recursos dos CRI, 
com exceção do pagamento da cessão dos Créditos Imobiliários. 

Entre o Coordenador Líder e a Emissora  

Na data deste Prospecto, além (a) do relacionamento decorrente da Oferta, e (b) do relacionamento 
decorrente da distribuição, compra e venda de certificados de recebíveis, nas quais a Emissora atuou como 
contraparte do Coordenador Líder, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Emissora e o 
Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder e a Emissora. 

O Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora, oferecendo seus 
produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, emissões de valores mobiliários, 
fusões e aquisições, financiamento, consultoria financeira e/ou em quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das atividades da Emissora e de sociedades controladas pela Emissora, podendo 
vir a contratar com o Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais 
produtos e/ou serviços necessários à condução das atividades da Emissora. 

As partes declaram que, na data deste Prospecto, não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação 
do Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta. Ainda, as partes declaram que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Emissora e o 
Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico. As partes entendem, na data 
deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta.  

Entre o Itaú BBA e a Emissora  

Além do relacionamento decorrente da Oferta, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a 
Emissora e o Itaú BBA ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico, bem como não há qualquer 
relação ou vínculo societário entre o Itaú BBA e a Emissora. Contudo, Itaú BBA poderá no futuro manter 
relacionamento comercial com a Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para 
realização de investimentos, emissões de valores mobiliários, fusões e aquisições, financiamento, consultoria 
financeira e/ou em quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das atividades da 
Emissora e de sociedades controladas pela Emissora, podendo vir a contratar com o Itaú BBA ou qualquer 
outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços necessários à condução das 
atividades da Emissora. 

As partes declaram que, na data deste Prospecto, não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação 
do Itaú BBA como instituição intermediária da Oferta. Ainda, as partes declaram que não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre a Emissora e o Itaú BBA ou qualquer sociedade de seu conglomerado 
econômico. As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação 
entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta.  

Entre o Coordenador Líder e a Devedora  

O Coordenador Líder possui relacionamento comercial de prestação de serviços com (i) D’Or Coriben 
Consultoria de Riscos, Benefícios e Corretora de Seguros S.A. (CNPJ/ME nº 12.466.464/0001-77); e (ii) 
Hospital Esperança S.A. (CNPJ/ME nº 02.284.062/0001-06), ambas sociedades do grupo econômico da 
Devedora. 

Nos últimos 12 (doze) meses, a XP atuou como coordenador da oferta pública de renda fixa da Devedora. 

Além do relacionamento relativo à Oferta e o descrito acima, a Devedora e sociedades do grupo econômico 
da Devedora poderão, no futuro, vir a contratar a XP e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico 
para celebrar acordos, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre 
outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
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formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras relacionadas 
com a Devedora ou sociedades do grupo econômico da Devedora. A XP e/ou qualquer sociedade do seu 
grupo econômico poderão negociar outros valores mobiliários (além das ações e dos valores mobiliários 
referenciados, conversíveis ou permutáveis nas ações) de emissão da Devedora. Adicionalmente, nos termos 
da regulamentação aplicável, a XP e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico poderão: (i) 
mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da 
Devedora (inclusive ações), com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão da 
Devedora com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de depósito e/ou 
arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado nas ações de emissão da Devedora; (iii) 
realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação da XP no âmbito da 
Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por 
terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. Ademais, sociedades integrantes do grupo econômico 
da XP e fundos de investimento administrados e/ou geridos por sociedades integrantes de seu grupo 
eventualmente realizaram negociações de valores mobiliários de emissão da Devedora diretamente ou por 
meio de fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em nenhum 
caso tais negociações envolveram ações representativas de participações que atingiram, nos últimos 12 
meses, 5% do capital social da Devedora, e (ii) em todos os casos, consistiram em operações em bolsa de 
valores a preços e condições de mercado. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto conforme previsto no 
Contrato de Distribuição não há qualquer remuneração a ser paga pela Devedora à XP ou sociedade de seu 
conglomerado no contexto da Oferta. 

Com exceção do deposto acima, além dos serviços relacionados: (i) à presente Oferta; (ii) à prestação de 
serviços de mesma natureza em outras emissões; e (iii) ao eventual relacionamento comercial no curso 
ordinário dos negócios, o Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data deste 
Prospecto, não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora.  

As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si que 
possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Itaú BBA e a Devedora  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Devedora mantém relacionamento 
comercial com o grupo econômico do Itaú BBA, que consiste principalmente nas seguintes transações 
relacionadas à prestação de serviços bancários em geral: 

• Debêntures no volume de R$800.000.000,00, emitida pela Rede D’Or São Luiz S.A. em 20 de junho 
de 2019, dos quais R$ 571.487.000,00 são hoje detidos na carteira comercial. Vencimento em 20 de 
junho de 2029 e taxa CDI + 0,79%; 

• Debêntures no volume de R$ 937.500.000,00 emitida pela Rede D’Or São Luiz S.A. em 17 de junho 
de 2020 e detida hoje na carteira comercial. Vencimento em 20 de agosto de 2031 e taxa CDI + 1,90% 

• Debêntures no volume de R$ 250.000.000,00 emitida pela Rede D’Or São Luiz S.A. em 15 de maio 
de 2022 e detida hoje na carteira comercial. Vencimento em 15 de maio de 2032 e taxa CDI + 1,90%;  

• Debêntures no volume de R$ 600.000.000,00 emitida pela Rede D’Or São Luiz S.A. em 15 de outubro 
de 2022, dos quais R$ 250.000.000,00 estão detidos em carteira comercial. Vencimento em 15 de 
outubro de 2032 e taxa de CDI + 2,00% para as debêntures da 1ª série e CDI+ 1,95% para as 
debêntures da segunda série;  

• Bonds no volume aproximado USD 16,5 milhões emitidos pela Rede D’Or Finance S.A.R.L. em 17 de 
janeiro de 2018.Vencimento 22 de janeiro de 2030 e taxa pré-fixada de 4,50%;  

• CRIs no volume total aproximado de R$ 3,5 milhões em que que a Rede D’Or São Luiz S.A. é a 
devedora, divididos em 4 emissões, emitidos respectivamente em 09 de março de 2018, 15 de julho 
de 2018, 15 de dezembro 2018 e 15 de fevereiro de 2019 e detida hoje na carteira comercial. 
Vencimentos em 09 de março de 2023, 15 de julho 2027, 15 de dezembro de 2023 e 15 de fevereiro 
2023 e taxas 99% CDI, IPCA + 6,0563%, 96,5% CDI e 95,75% CDI respectivamente;  

• Linhas de crédito rotativo em nome de empresas do Grupo Rede D’Or no volume total aproximado 
de R$ 245,6 milhões, dos quais R$ 46,8 milhões já foram sacados. As linhas são divididas em 29 
operações, com abertura na data de 05/10/2022 e prazo de encerramento indeterminado. 
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• Linhas de cartão de crédito em nome de empresas do Grupo Rede D’Or no volume de aproximado 
de R$ 3,5 milhão de reais, divididas em 33 operações;  

• O Grupo Rede D’Or possui contrato de Sispag que atingiu volumetria média mensal de, 
aproximadamente, R$ 5,4 Bilhões, nos últimos 12 meses; possui a volumetria média mensal de R$ 
650 Milhões em cobrança nos últimos 12 meses, ambas as atividades são isentas de tarifa; 

• Aplicações financeiras detidas Rede D’Or São Luiz através de CDB no valor presente de 
aproximadamente de R$794,1 milhões, contratado em 17 de abril de 2020, com vencimento em 07 
de outubro de 2021 e remuneração de 103,5% CDI; 

Não obstante, o Itaú BBA poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Devedora, oferecendo 
seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, fusões e aquisições, 
financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, podendo a Devedora vir a 
contratar com o Itaú BBA ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou 
serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Devedora, observados os 
requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação da Devedora. 

O Itaú BBA e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores mobiliários de 
emissão da Devedora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais 
sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a preços e condições de 
mercado. Todavia, a participação do Itaú BBA e/ou das sociedades integrantes do seu grupo econômico em 
valores mobiliários da Devedora não atinge, e não atingiu nos últimos 12 meses 5% do capital social da 
Devedora. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção “Demonstrativo 
dos Custos da Oferta” deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Devedora ao 
Itaú BBA ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta. Na data deste Prospecto, 
exceto pelo disposto acima, a Devedora não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Itaú BBA 
ou seu conglomerado econômico. 

As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si que 
possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora e a Devedora  

Além dos serviços relacionados a presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não 
há qualquer relação ou vínculo societário da Emissora com a Devedora. As partes entendem, na data deste 
Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta. 

Entre os Coordenadores, o Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso ordinário 
dos negócios, os Coordenadores e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data deste Prospecto, 
não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante. 

Os Coordenadores e o Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante não possuem relação de exclusividade 
na prestação dos serviços e tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre os Coordenadores e o Agente Fiduciário e a Instituição 
Custodiante. 

Os Coordenadores, ademais, utilizam-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agente 
fiduciário e a Instituição Custodiante nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

O Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante prestam serviços ao mercado e mantém relacionamento 
comercial, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico dos Coordenadores. 

As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si que 
possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não 
há qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. As partes entendem, na data deste Prospecto, que 
não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito 
da Oferta. 
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Entre a Devedora, o Agente Fiduciário e o Custodiante 

Além dos serviços relacionados a presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, 
conforme emissões identificadas no Anexo V à Escritura de Emissão de Debêntures, não há qualquer relação 
ou vínculo societário da Devedora com o Agente Fiduciário e Custodiante. As partes entendem, na data deste 
Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora e o Banco Liquidante / Escriturador  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não 
há qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. As partes entendem, na data deste Prospecto, que 
não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da 
Oferta.  

Entre a Devedora e o Banco Liquidante / Escriturador 

Além dos serviços relacionados a presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não 
há qualquer relação ou vínculo societário da Devedora com o Banco Liquidante e Escriturador. As partes 
entendem, na data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa 
configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante. 

O Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante prestam serviços ao mercado e mantém relacionamento 
comercial 

As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si que 
possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta.  
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 7 DE OUTUBRO DE 2022 

1. Hora, Data e Local: Às 11 h do dia 7 de outubro de 2022, na sede da Opea 

Securitizadora S.A. ("Companhia"), localizada na Rua Hungria, nº 1.240, 6° andar, conjunto 62, 
Jardim Europa, CEP 01455-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

3. Mesa: (i) Presidente: Sra. Flávia Palácios Mendonça Bailune; e (ii) Secretário: Sr. 
Marcelo Leitão da Silveira. 

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 

(i) a aprovação para a realização, pelos Diretores e/ou procuradores da Companhia, 

observada a forma de representação prevista no Artigo 29 do Estatuto Social, de todos os atos 

referentes a operação de securitização de créditos imobiliários no valor de até R$ 
750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), com a consequente emissão de 
certificados de recebíveis imobiliários da 1ª, 2ª , 3ª e 4ª séries da 83ª Emissão da Companhia 

("CRI"), sendo admitida a distribuição parcial dos CRI, desde que haja a colocação de, no 
mínimo, R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), e observado que a quantidade de 

CRI originalmente ofertada poderá ser aumentada em até 20% (vinte por cento) mediante o 

exercício total da opção de lote adicional, passando o valor total da emissão a ser de R$ 

900.000.000,00 (novecentos milhões de reais) ("Operação"), incluindo, mas não se limitando, à 
celebração de todos os contratos lastro, de garantia e de prestação de serviços, entre outros 
relacionados à Operação; e 

(ii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos Diretores e/ou procuradores da 
Companhia relacionados à Operação. 

5. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os 
Conselheiros, por unanimidade, nos termos do Artigo, 29, Parágrafo Primeiro, item "(i)" do 

Estatuto Social da Companhia, decidiram e aprovaram, sem quaisquer ressalvas e restrições: 

(i) a realização, pelos Diretores e/ou procuradores da Companhia, observada a forma de 
representação prevista no Artigo 29 do Estatuto Social, de todos os atos referentes à Operação, 

incluindo, mas não se limitando, à celebração de todos os contratos lastro, de garantia e de 
prestação de serviços, entre outros relacionados à Operação; e 
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(ii ) a ratificação de todos os atos já praticãâô"s"lMlos Diretores e/ou procuradores da 
Companhia relacionados à Operação. 

6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, depois de lavrada 
a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes no livro próprio. Mesa: 

Presidente - Sra. Flávia Palácios Mendonça Bailune; Secretário - Sr. Marcelo Leitão da Silveira. 
Conselheiros: Flávia Palacios Mendonça Bailune; Mário Uns Estevam de Barros e Thomas 
Joseph McDonald. 

Confere com a via original lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 7 de outubro de 2022. 

Flávia P a lácio! 'm 'ritffl'n'e'ã''Bai I une 
Presidente 

Marcelo Leitã'êfl:l'#'S iWt!l'i'~"· 
Secretário 

Conselheiros: 
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1 ~1,,uu. f ~:f.11..J-"Í"~I 

() 
"-"'"'-.cio c,a,, flA\/1,. PN..~OS ),'(:f'-DOrtCA Ml,.ll~n: r~1· .~nn1 
Ct>fll"/$271!21731 
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Mario Uns Estevam de Barros 
Presidente do Conselho de Administração 

Flávia Paláàt6!f'Mê'i'fêfõnÇ-:r'Bailune 

Membro do Conselho de Administração 

Thomas Joseph McDonald 

Membro do Conselho de Administração 

632 . 021 / 22-6 __ _ 
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O Sniper e o mercado de crédito
OpiniãoJurídica

Daniel Alexandre Sarti

E
ntre os destaques
recentes para o
mercado de créditos
está o advento de
uma nova ferramenta

voltada para a pesquisa e
bloqueio de bens em processos
judiciais, a fim de se atender
não apenas o segmento de
recuperação de crédito, mas
também o campo que busca
repelir crimes que envolvam
corrupção e lavagem de
dinheiro.

ÉochamadoSistemaNacional
de InvestigaçãoPatrimonial e
RecuperaçãodeAtivos,mais
conhecidopela siglaSniper,
ferramentaconcebidapelo
ConselhoNacionalde Justiça
(CNJ) comoescopodeunificaras
informaçõesconstantesem
diversosórgãose sistemas
públicoseprivados, abertose

fechados,otimizandoa
localizaçãodebensemnomede
devedorese facilitandoa
penhorapara satisfazerdireitos
creditórios.

O programa foi concebido
com o apoio do Programa das
Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD),
facilitando a localização de
vínculos de natureza
patrimonial e permitindo uma
identificação rápida de todo o
acervo de bens em nome de
devedores que estejam
respondendo a processos de
execução judicial.

Fazem parte desse sistema as
informações constantes em
órgãos como o Tribunal
Superior Eleitoral (TSE), o
Registro Aeronáutico Brasileiro
da Agência Nacional de Aviação
Civil (Anac) e o Tribunal
Marítimo, dentre outros.

É uma ferramenta que torna
mais ágil a localização de
imóveis, automóveis, ações,
rendimentos na caderneta de
poupança, títulos da dívida
pública, dentre outros bens
suscetíveis de avaliação
econômica.

Ainda assim, o sistema
concebido ainda será objeto de
inúmeras discussões
acadêmicas e judiciais, bem
como poderá ser objeto de
diversos recursos, criando-se,
destarte, uma jurisprudência

que servirá de referência para a
utilização deste novo
instrumento de localização de
bens.

Atualmente,oPoder Judiciário
temàdisposiçãoumasériede
sistemasquepodemser
empregadospara localizare
penhorarbenspara finsde
satisfaçãodeumdeterminado
crédito. Talvezomais importante
sejaosistemaSisbajud,mantido
atravésdeumaparceriaentreo
JudiciárioeoBancoCentraldo
Brasil, utilizadopara localizar
ativos financeiros, incluindo
saldoemdinheiroemcontas
correntes.Alémdisso, existeo
sistema Infojud,mantidocomo
apoiodaReceitaFederal,para
localizaroutros tiposdebens,
bemcomooRenajud,
empregadopara localizaçãode
veículos suscetíveisdeconstrição.

Todavia, a verdade mostra
que a existência de inúmeros
sistemas e órgãos, ao invés de
facilitar a busca de ativos,
apenas cria maiores
dificuldades no escopo de se
recuperar um crédito,
acarretando o prolongamento
desnecessário de ações
judiciais, sem que os credores
possam ver o seu direito
tutelado.

Assim, o novo sistema unifica
diversas modalidades de
pesquisa em um único
instrumento, otimizando o

trabalho dos magistrados.
Ademais, em várias ocasiões,

os juízes criam inúmeras
dificuldades em deferir a
pesquisa em outros órgãos que
não aqueles já disponibilizados
no âmbito judicial,
simplesmente por falta de
experiência e sensibilidade em
perceber que uma maior gama
de pesquisa pode facilitar a
recuperação de um crédito.

Além disso, a experiência
econômica demonstra que um
dos componentes utilizados
para se calcular o custo do
crédito é a observância da
dificuldade em se recuperar o
crédito na hipótese de
inadimplência, seja no âmbito
judicial ou extrajudicial.
Quanto mais barreiras são
criadas para se obter a satisfação
de um crédito, maior o ônus que
o mercado financeiro acaba
impondo aos seus clientes.

Não é de todo mal ressaltar
que a sistemática processual
brasileira é uma das mais
complexas do mundo, com
uma gama de disposições de
natureza dilatória que podem
contribuir de forma
significativa para que um
débito não venha a ser pago no
tempo esperado.

Cada apelação apresentada,
embargos opostos ou agravo
interposto contribui, de forma
acentuada, para a elevação do

custo do crédito praticado
junto aos clientes do segmento
bancário.

É uma realidade que até o
momento encontra-se
presente: a disparidade entre os
anseios do mercado de crédito
e a necessidade de se
resguardar os direitos e
garantias das partes envolvidas
no litígio judicial. Se por um
lado o credor possui a garantia
de ver o seu direito tutelado
para fins de receber uma soma
em dinheiro, ao devedor é
assegurado o direito de opor o
contraditório e dispor da ampla
defesa, a fim de se evitar
medidas que possam reduzi-lo
a uma condição de
miserabilidade.

Outro ponto que merece ser
apresentado é que as formas
tradicionais de pesquisa de
bens apenas levam o credor e o
juiz a descobrir apenas bens
que não podem ser objeto de
penhora. Via de regra, o
devedor que possui um único
imóvel não poderá perdê-lo em
razão de uma dívida cobrada na
Justiça. Obviamente existem
exceções, como no campo
tributário.

Ademais, a lentidão judicial
pode contribuir para que
muitos bens que poderiam ser
objeto de uma constrição
rápida possam estar sujeitos a
uma deterioração natural

decorrente da demora em se
obter a resolução de um
conflito.

O surgimento desse novo
sistema concebido pelo CNJ irá
ajudar de forma significativa
todos os operadores do direito
que lidam com o segmento de
recuperação de crédito,
otimizando os requerimentos
feitos no âmbito do Poder
Judiciário e agilizando a
resolução das demandas em
andamento.

Em se tratando de uma
economia que ainda sofre com
os custos praticados no
segmento de captação de
crédito, a criação de novas
ferramentas que possam
facilitar a localização de bens
de devedores poderá
contribuir, de maneira positiva,
no sentido de se reduzir as
despesas para a sociedade
como um todo.

DanielAlexandreSarti é coordenador
de recuperação de crédito doRocha,
Calderon eAdvogadosAssociados,
especialista emDireito Empresarial pela
UniversidadePresbiterianaMackenzie

Este artigo reflete as opiniões do autor,
e não do jornal Valor Econômico.
O jornal não se responsabiliza e nem
pode ser responsabilizado pelas
informações acimaou por prejuízos
de qualquer natureza emdecorrência
do uso dessas informações
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Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 02.773.542/0001-22 - NIRE 35.300.157.648

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Setembro de 2022
Hora, Data, Local: 26.09.2022 às 11h, na sede, Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, São Paulo/SP.
Presença: totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Flávia Palácios Mendonça
Bailune; Secretário: Marcelo Leitão da Silveira. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação para a realização,
pelos Diretores e/ou procuradores da Companhia, observada a forma de representação prevista no Artigo 29 do
Estatuto Social, de todos os atos referentes a operação de securitização de créditos imobiliários no valor de até
R$ 600.000.000,00, com a consequente emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 1ª, 2ª e 3ª séries da
63ª Emissão da Companhia (“CRI”), sendo admitida a distribuição parcial dos CRI, desde que haja a colocação
de, no mínimo, R$ 200.000.000,00, e observado que a quantidade de CRI originalmente ofertada poderá ser
aumentada em até 20% mediante o exercício total ou parcial da opção de lote adicional, passando o valor total
da emissão a ser de até R$ 720.000.000,00. (“Operação”), incluindo, mas não se limitando, à celebração de todos
os contratos lastro, de garantia e de prestação de serviços, entre outros relacionados à Operação. Deliberações
Aprovadas: nos termos do Artigo, 29, § 1º, item “(i)” do Estatuto Social: (i) a realização, pelos Diretores e/ou
procuradores da Companhia, observada a forma de representação prevista no Artigo 29 do Estatuto Social, de
todos os atos referentes à Operação, incluindo, mas não se limitando, à celebração de todos os contratos lastro,
de garantia e de prestação de serviços, entre outros relacionados à Operação; e (ii) a ratificação de todos os atos
já praticados pelos Diretores e/ou procuradores da Companhia relacionados à Operação. Encerramento: Nada
mais. São Paulo, 26.09.2022. Conselheiros: Mario Lins Estevam de Barros - Presidente do Conselho de
Administração, Flávia Palácios Mendonça Bailune e Thomas Joseph McDonald - Membros do Conselho de
Administração. JUCESP nº 632.022/22-0 em 24.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 01ª SÉRIE DA 18ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 01ª SÉRIE DA 18ª
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.1 do Termo de
Securitização dos CRA da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRA
da Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 21 de novembro de 2022, às 14h15
de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem
do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de
2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos
auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a
AGCRA será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por
videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o
link de acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.
com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência
em relação à data de realização da AGCRA, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de
identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do
titular; e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos. Conforme Resolução CVM nº
60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

OPEA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 02.773.542/0001-22 - NIRE 35.300.157.648

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EM 7 DE OUTUBRO DE 2022
Data, hora, local: 7.10.2022, 11hs, na sede, Rua Hungria, 1.240, 6º andar, conjunto 62, São Paulo/SP. Presença: To-
talidade dos membros. Mesa: Presidente: Flávia Palácios Mendonça Bailune; e Secretário: Marcelo Leitão da Silveira.
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação para a realização, pelos Diretores e/ou procuradores da Companhia,
observada a forma de representação prevista no Artigo 29 do Estatuto Social, de todos os atos referentes a operação
de securitização de créditos imobiliários no valor de até R$ 750.000.000,00, com a consequente emissão de certifica-
dos de recebíveis imobiliários da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries da 83ª Emissão da Companhia (“CRI”), sendo admitida a distri-
buição parcial dos CRI, desde que haja a colocação de, no mínimo, R$ 400.000.000,00, e observado que a quantidade
de CRI originalmente ofertada poderá ser aumentada em até 20% mediante o exercício total da opção de lote adicio-
nal, passando o valor total da emissão a ser de R$ 900.000.000,00 (“Operação”), incluindo, mas não se limitando, à
celebração de todos os contratos lastro, de garantia e de prestação de serviços, entre outros relacionados à Operação;
e (ii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos Diretores e/ou procuradores da Companhia relacionados à Ope-
ração. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os Conselheiros, por unani-
midade, nos termos do Artigo, 29, Parágrafo Primeiro, item “(i)” do Estatuto Social da Companhia, decidiram e aprova-
ram, sem quaisquer ressalvas e restrições: (i) a realização, pelos Diretores e/ou procuradores da Companhia, observa-
da a forma de representação prevista no Artigo 29 do Estatuto Social, de todos os atos referentes à Operação, incluin-
do, mas não se limitando, à celebração de todos os contratos lastro, de garantia e de prestação de serviços, entre ou-
tros relacionados à Operação; e (ii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos Diretores e/ou procuradores da
Companhia relacionados à Operação. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 7.10.2022. Conselheiros: Mario Lins
Estevam de Barros - Presidente, Flávia Palácios Mendonça Bailune - Membro e Thomas Joseph McDonald
- Membro. JUCESP nº 632.021/22-6 em 24.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 280ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 280ª SÉRIE DA
01ª EMISSÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula
11.20 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia
Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 23 de
novembro de 2022, às 14h de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da
Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado
dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social
encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos
da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams,
coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando
representado por procurador: procuração com poderes específicos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham
sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 31 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com InvestidoresTRUE SECURITIZADORA S.A.

CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS

DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 264ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 264ª SÉRIE DA 01ª
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.12 do Termo de
Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares
dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 28 de novembro de
2022, às 14h15 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da
Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado
em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams,
coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário
agentefiduciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b)
quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular;
e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos. Conforme Resolução CVM nº
60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

ORE Securitizadora S.A. - Securitizadora - categoria S1 - CNPJ/ME 12.320.349/0001-90
Terceira Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários

da 17ª, 18ª e 19ª Séries da 1ª Emissão da ORE Securitizadora S.A. - Edital de Convocação
Os senhores Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 17ª, 18ª e 19ª Séries da 1ª Emissão da ORE Securiti-
zadora S.A. (respectivamente “Investidores”, “CRI” e “Emissora”) e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda. (“Agente Fiduciário”), estão convocados a se reunirem à Terceira Assembleia Geral Extraordinária dos Titula-
res de CRI (“3ª AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, em 18/11/2022, às 10hs, de modo exclusivamente di-
gital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”. O acesso à plataforma eletrônica “Microsoft Teams” em que será rea-
lizada a 3ª AGT será disponibilizada pela Emissora aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar. Ade-
mais, as orientações gerais para participação (“Orientações Gerais”) serão enviadas, oportunamente, pelo Agente Fidu-
ciário. A fim de examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a insuficiência de recursos para o pagamento integral da parcela
dos CRI Sênior, correspondente ao mês de outubro de 2022, de forma a deliberar por medidas pertinentes a serem to-
madas na administração e/ou na cobrança dos Créditos Imobiliários inadimplentes; e (ii) recomposição do Fundo de
Despesas. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão os significados a eles atribuí-
dos no Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”). Os documentos pessoais e, caso aplicável, instru-
mentos de mandato com poderes para representação na referida 3ª AGT deverão ser encaminhados: (i) por e-mail, para
agentefiduciario@vortx.com.br, jfreitas@fator.com e psalomao@fator.com ou (ii) enviados diretamente ao Agente Fidu-
ciário, no endereço: Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05425-020, com 48 horas de
antecedência em relação à data de realização da 3ª AGT. A 3ª AGT será instalada em primeira convocação com a pre-
sença dos Investidores que representem, pelo menos 50% mais um dos CRI em Circulação, nos termos da cláusula 9.3.
do Termo de Securitização, sendo válidas as deliberações tomadas pelos votos favoráveis dos Investidores que represen-
tem, pelo menos, 25% mais um de cada série dos CRI em Circulação presentes à 3ª AGT, nos termos das cláusulas 9.8.
do Termo de Securitização. São Paulo, 28.10.2022. ORE Securitizadora S.A. - Diretor de Relação com Investidores

EXTRATO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL � PROCESSO SPU Nº

P220786/2022. EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº CP22001

� SEUMA. Aviso de Licitação � Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura:

15/12/2022 às 09:00h (Horário de Brasília) OBJETO: Licitação do tipo técnica e preço para

a contratação de empresa para supervisão técnica e socioambiental das obras de

infraestrutura do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral - PRODESOL.

Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à

Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1146, Sobral � CE. 27/10/2022.

A COMISSÃO � Karmelina Marjorie Nogueira Barroso � Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE SOBRAL � CELIC

OPEA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 02.773.542/0001-22

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO

AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO (IF CRA019000GS E CRA019000GT)
DA OPEA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 2ª Emissão da
Emissora (“Titulares dos CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditó-
rios do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 2ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da RB Capital Com-
panhia de Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Raízen Energia S.A., celebra-
do em 25 de fevereiro de 2019, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Geral de
Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 18 de novembro de 2022, às 11:00 horas, de forma exclusiva-
mente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmen-
te para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de de-
liberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o res-
pectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apre-
sentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.opeacapital.com), as quais foram emitidas sem opi-
nião modificada; (ii) A celebração de aditamento ao Termo de Securitização para alterar a forma de convocação da As-
sembleia de Titulares dos CRA, de forma a compatibiliza-la com o procedimento previsto no artigo 26 e seguintes da
Resolução CVM 60, conforme minuta anexa à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma
data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM; e (iii)
A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indica-
das deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que
a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deli-
beração ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emis-
sora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrôni-
co para ri@opeacapital.com e agentefiduciario@planner.com.br os Documentos de Representação (conforme abaixo
definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos
CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com
firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifica-
do digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acom-
panhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão enviar seu voto de forma eletrôni-
ca à Emissora e ao Agente Fiduciário nos correios eletrônicos ri@opeacapital.com e agentefiduciario@planner.com.br
respectivamente, conforme modelo de Instrução de Voto anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela
Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no web-
site da CVM. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como pre-
sença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma di-
gital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiús-
culas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 27 de outubro de 2022.
OPEA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 01ª SÉRIE DA 27ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 01ª SÉRIE DA 27ª
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12 do Termo de
Securitização dos CRA da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares
dos CRA da Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 21 de novembro de
2022, às 15h de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRA da
Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado
em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRA será realizada de forma digital, nos termos da
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams,
coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRA
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário
agentefiduciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de
realização da AGCRA, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b)
quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular;
e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos. Conforme Resolução CVM nº
60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores
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ANEXO II

ESTATUTO SOCIAL DA EMISSORA
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RB SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

CNPJ/ME n• 02.773542/0001-22 

NIRE 35.300.157.648 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2021 

Data. Horário e Local: 07 de outubro de 2021, às 08:00 horas, na sede social da RB SEC COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO ("Companhia"), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Boa 

Vista, 254, 13º andar, Sala 131S, Centro, CEP 01014-907. 

Çonvoçação e presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do art. 1241 §49 da 
Lei n• 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), em virtude da presença de 

acionista representando 100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, conforme 

assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 

Mesa: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Presidente; Eduardo Trajber Waisbich - Secretário. 

Ordem do Dia: Deliberar sobre: (1) a alteração da denominação social da Companhia com a consequente 

alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia; (li) a alteração do endereço da Companhia com 

a consequente alteração do Artigo 2' do Estatuto Social da Companhia; e (lil) a alteração e consolidação 

do Estatuto Social da Companhia. 

Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a acionista da 

Companhia decidiu e aprovou sem quaisquer ressalvas e restrições: 

(i) A alteração da denominação social da Companhia para OPEA SECURITIZADORA S.A. Desta 

forma, em função da alteração aprovada, o Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar a 

partir desta data com a seguinte nova redação: 

"Artigo 1 º -A OPEA SECURITIZADORA S,A, ("Companhia") é uma sociedade anônima aberta, 

regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelo legislação aplicável em vigor, em 

especial a Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das S.A. ")." 

(li) A alteração do endereço da Companhia para Rua Hungria, n' 1.240, 6º andar, conjunto 62, 

Jardim Paulistano, CEP 01455-000, São Paulo/SP. Desta forma, em função da alteração aprovada, o 

Artigo 2' do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar a partir desta data com a seguinte nova 

redação: 

"Artigo 2• -A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Hungria, n• 1.240, 6• andor, conjunto 62, Jardim Paulistano, CEP 01455-000, sendo-lhe 

facultado abrir e monter filio is, escritórios ou outras instalações em qualquer porte do território 

nocional ou do exterior, por deliberação do Assembleia Geral." 

(iii) A alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar conforme 

previsto no Anexo li. 

Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
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quisesse fazer uso e, como ninguém se ,;,•a
0

n°ife
0

st~u, foram encerrados os trabalhos pelo tempo 

necessário à lavratura da presente ata, a qual foi lida, achada conforme, e assinada pelo Presidente e 

Secretário da Mesa. 

Assinaturas: Mesa: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Presidente; Eduardo Trajber Waisbich -

Secretário. Acionista Presente: Yawara Brasil S.A. 

A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 07 de outubro de 2021. 

Mesa: 

FLÁVIA PALACIOS MENDONÇA BAILUNE 

Presidente 

Acionista: 

EDUARDO TRAJBER WAISBICH 

Secretário 

YAWARA BRASIL S.A. 

Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune 

Cargo: Procuradora 

Nome: Vinicius de Souza Barbosa 

Cargo: Procurador 
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Anexo 1 

à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da OPEA SECURITIZADORA S.A. realizada em 07 de outubro de 

2021. 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 
Companhia Aberta 

NIRE 35.300,157.648 

CNPJ/ME n• 02. 773.542/0001-22 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

CAPÍTULO 1 
DENOMINAÇÃO, OBJETO, DURAÇÃO E SEDE 

Artigo 1• • A OPEA SECURITIZADORA S.A. ("Companhia") é uma sociedade anônima aberta, regida pelo 
disposto no presente Estatuto Social e pela legislação aplicável em vigor, em especial a Lei n•. 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 ("lei das S.A."), 

Artigo 2• • A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Hungria, n• 1.240, 6• andar, conjunto 62, Jardim Paulistano, CEP 01455-000, sendo-lhe facultado abrir 
e manter filiais, escritórios ou outras instalações em qualquer parte do território nacional ou do exterior, 
por deliberação da Assembleia Geral. 

Artigo 3• • A Companhia tem por objeto: 

(i) aquisição de créditos imobiliários e de títulos e valores mobiliários lastreados em créditos 
imobiliários, bem como de créditos e direitos creditórios do agronegócio e de títulos e valores 
mobiliários lastreados em créditos e direitos creditórlos do agronegócio; 

(ii) gestão e administração de carteiras de crédito imobiliário e de créditos e direitos creditórios 
do agronegócio, próprias ou de terceiros; 

(iii) emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários, bem como de outros títulos e valores 
mobiliários lastreados em créditos imobillárlos que sejam compatíveis com as suas atividadesi 

(iv) emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, bem como de outros títulos e valores 
mobiliários lastreados em créditos e direitos creditórios do agronegócio que sejam compatíveis com as 
suas atividades; 

(v) distribuição, recompra, revenda ou resgate de títulos e valores mobiliários de sua própria 
emissão; 

(vi) prestação de serviços de estruturação de operações de securitização próprias ou de terceiros; 

(vii) consultoria de investimentos em fundos de investimento que tenham como objetivo a 
aquisição de créditos imobiliários e créditos e direitos creditórios do agronegócio; e 

(viii) a realização de negócios e prestação de serviços que sejam compatíveis com as suas atividades 
de securitização e emissão de títulos lastreados em créditos imobiliários e créditos e direitos creditórios 
do agronegócio, 

Artigo 4• • A Companhia terá prazo indeterminado de duração, 
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CAPITAL E AÇÕES 

Artigos• - O capital social subscrito e parcialmente integralizado é de R$ 17.311.097,28 (dezessete 
milhÕes, trezentos e onze mll e noventa e sete reais e vinte e oito centavos), representado por 7.927.248 
(sete milhões, novecentas e vinte e sete mil, duzentas e quarenta e oito) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro - O valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ainda não integralizado ao 
capital social será integralizado até 12 de outubro de 2022. 

Parágrafo Segundo - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas Assembleias Gerais. 

Artigo 62 - A Companhia fica autorizada a aumentar o capital social até que este atinja R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), mediante a emissão de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, por meio de deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma 
estatutária. 

Parágrafo Primeiro • Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá 
deliberar a emissão de bônus de subscrição observado o disposto no Capítulo VI da Lei das S.A. 

Parágrafo Segundo • Desde que realizados ¾ (três quartos) do capital social, o Conselho de 
Administração poderá aumentá-lo dentro dos limites do capital autorizado, mediante subscrição pública 
ou particular de ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, devendo o preço de emissão das 
ações ser fixado na forma do art. 170 da Lei das S.A., sem diluição injustificada da participação dos 
antigos acionistas. 

Parágrafo Terceiro - Conforme faculta o art. 172 da Lei das S.A., o direito de preferência dos acionistas 
poderá ser excluído nas emissões de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, 
cuja colocação seja feita mediante: (a) a venda em Bolsa de Valores, mercado de balcão devidamente 
organizado por instituição autorizada a funcionar pela Comissão de Valores Mobiliários, ou subscrição 
pública; (b) permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos dos artigos 257 
a 263 da Lei das S.A. O direito de preferência na subscrição de ações poderá, ainda, ser excluldo nos 
termos de lei especial sobre incentivos fiscais. 

Artigo 7º · A Companhia manterá todas as ações em conta de depósito, em nome de seus titulares, em 
instituição financeira que designar, obedecidas as normas então vigentes. 

Artigo 82 • A Companhia poderá suspender os serviços de conversão, desdobramento, agrupamento e 
transferência de certificados por períodos que não ultrapassem, cada um1 15 (quinze dias), nem o total 
de 90 (noventa dias) durante o ano. 

Artigo 9º • Observado o disposto no parágrafo terceiro do art. 168 da Lei das S.A., poderá a Companhia 
outorgar opção de compra de ações a seus administradores, empregados ou a pessoas naturais que 
prestem serviços à própria Companhia ou a sociedades sob seu controle, de acordo com plano aprovado 
pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO Ili 
ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 10 - A Assembleia Geral será ordinária ou extraordinária. A Assembleia Geral Ordinária será 
realizada no prazo de 4 (quatro) meses subsequentes ao encerramento do exercício social e as 
Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que o interesse social assim o exigir. 

Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da 
Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 
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Artigo 12 - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador 
constituído há menos de 1 {um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou 
instituição financeira, observado o disposto no parágrafo segundo do Artigo 13 do presente Estatuto. 

e,rtigo 13. A Assembleia Geral será presidida por qualquer dos membros do Conselho de Administração 
ou, na sua falta, por um dos acionistas da Companhia, cabendo a escolha à maioria dos acionistas 
presentes. O Presidente da Assembleia Geral convidará um acionista, membro do Conselho de 
Administração ou Diretor, dentre os presentes, para secretariar os trabalhos. 

Parágrafo Primeiro~ O edital de convocação poderá condicionar a presença do acionista na Assembleia 
Geral, além dos requisitos previstos em lei, ao depósito na sede da Companhia, com 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência do dia marcado para a realização da Assembleia Geral, do comprovante expedido 
pela instituição depositária. 

Parágrafo Segundo - O edital de convocação também poderá condicionar a representação, por 
procurador, do acionista na Assembleia Geral, a que o depósito do respectivo instrumento de mandato 
seja efetuado na sede da Companhia, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência do dia marcado 
para a realização da Assembleia Geral. 

Artigo 14 • As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afirmativo da maioria dos 
acionistas presentes, exceto nos casos em que a lei, este Estatuto Social e/ou os acordos de acionistas 
registrados nos l!vros da Companhia prevejam quorum maior de aprovação. 

CAPÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 15 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. 

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho de Administração e os Diretores serão investidos nos 
seus cargos nos 30 (trinta) dias subsequentes às suas eleições, mediante assinatura de termo de posse 
lavrado nos livros mantidos pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus cargos até a posse 
de seus substitutos. 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão obrigados, sem 
prejuízo dos deveres e responsabilidades a eles atribuldos por lei, a manter reserva sobre todos os 
negócios da Companhia, devendo tratar como sigilosas todas as informações a que tenham acesso e 
que digam respeito à Companhia, seus negócios, funcionários, administradores, acionistas ou 
contratados e prestadores de serviços, obrigando•se a usar tais informações no exclusivo e melhor 
interesse da Companhia. Os administradores, ao tomarem posse de seus cargos, deverão assinar Termo 
de Confidencialidade, assim como zelar para que a violação à obrigação de sigilo não ocorra por meio 
de subordinados ou terceiros. 

Artigo 16 - A Assembleia Geral estabelecerá a remuneração anual global dos administradores, nesta 
incluídos os benefícios de qualquer natureza e as verbas de representação, tendo em conta suas 
responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profissional e o 
valor dos seus serviços no mercado, cabendo ao Conselho de Administração a distribuição da 

remuneração fixada. 

Seção 1 
Conselho de Administração 

Artigo 17-0 Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 6 (seis) 
membros, cujo prazo de gestão será unificado e terá a duração de 3 (três) anos, sendo permitida a 
reeleição. 
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Artigo 18. Caberá à Assembleia Geral elege/;s• ~e•r:;bros do Conselho de Administração da Companhia 
e Indicar, dentre eles, o seu Presidente e Vice-Presidente. 

Artigo 19. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado pelo seu Presidente, pelo 
Vice-Presidente ou pela maioria de seus membros. A convocação deverá ser enviada a todos os 
membros do Conselho por carta, telegrama, fac-símile, ou e-mail com aviso de recebimento, com, no 
mínimo 3 (três) dias úteis de antecedência. 

Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração somente serão consideradas 
validamente instaladas se contarem com a presença de, no mínimo, a maioria de seus membros. 

Parágrafo Segundo • É facultado a qualquer dos membros do Conselho de Administração fazer-se 
representar por outro conselheiro nas reuniões às quais não puder comparecer, desde que a outorga 
de poderes de representação seja efetuada mediante instrumento firmado por escrito, com as 
instruções de voto, que deverá ser entregue ao Presidente do Conselho de Administração, observado o 
disposto no Artigo 20, abaixo. 

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões por 
intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação 
eletrônico, sendo considerados presentes à reunião e devendo confirmar seu voto através de declaração 
por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de Administração p,or carta, fac~símile ou meio 
eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, o Presidente do Conselho 
de Administração ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do 
conselheiro, observado o disposto no Artigo 20, abaixo. 

Artigo 20 - O Presidente do Conselho de Administração será substituído nas suas ausências e 
impedimentos temporários pelo Vlce~Presidente do Conselho de Administração, ou, na falta deste, por 
outro conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho de Administração e, não havendo indicação, 
por escolha dos demais membros do Conselho de Administração. Em suas ausências ou impedimentos 
temporários, cada um dos demais membros do Conselho de Administração indicará, dentre seus pares, 
aquele que o substituirá. O substituto acumulará o cargo e as funções do substituído. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de vacância de qualquer cargo de conselheiro, que não o Presidente do 
Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até 
a primeira Assembleia Geral1 na qual deverá ser eleito o novo conselheiro pelo período remanescente 
do prazo de gestão do conselheiro substituído. 

Parágrafo Segundo No caso de vaga do cargo de Presidente do Conselho de Administração, assumirá 
o Vice-Presidente do Conselho de Administração, que permanecerá no cargo até que o Conselho de 
Administração escolha o seu titular, cumprindo, o substituto, gestão pelo prazo restante. 

Artigo 21- O Conselho de Administração poderá determinar a criação de comitês de assessoramento 
destinados a auxiliar os respectivos membros do Conselho de Administração, bem como definir a 
respectiva composição e atribuições específicas. 

Artigo 22 - As matérias submetidas ao Conselho de Administração da Companhia serão aprovadas por 
maioria dos seus membros, exceto pelas matérias previstas no Artigo 23, itens (ii), (vii), (viii), (ix), (x), (xi) 
e (xii), abaixo, as quais dependerão da unanimidade dos membros do Conselho de Administração. Não 
haverá voto de qualidade. 

Artigo 23 - Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca das seguintes matérias 
relativamente à Companhia, sem prejuízo de outras definidas por lei: 

(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

(ii) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a 
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(iii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; 

(iv) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132 da Lei das 
S.A.; 

(v) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; 

(vi) deliberar sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição, nos termos do Artigo 69 e 
respectivos Parágrafos deste Estatuto Sociali 

(vii) escolher e destituir os auditores independentes; 

(viii) deliberar sobre a alienação de bens do ativo permanente; 

(ix) deliberar sobre a prestação de garantia, contratação de dívida ou concessão de empréstimo; 

(x) deliberar sobre a constituição de quaisquer ônus sobre os ativos da Companhia e a prestação 
de garantias e obrigações a terceiros; 

(xi) deliberar sobre a aquisição, desinvestimento ou aumento da participação detida pela 
Companhla no capital social de qualquer sociedade, bem como a participação em qualquer joint venture, 
associação ou negócio jurídico similar; e 

(xii) aprovar atos e operações que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou 
que exonere terceiros de obrigações para com a Companhia, em valores superiores a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), nos termos do Artigo 29, Parágrafo Primeiro, item (i), e Parágrafo Segundo, 
abaixo. 

Parágrafo Único. As emissões de Certificados de Recebíveis do Agronegócio e Certificados de Recebíveis 
Imobiliários serão aprovadas de forma global até o limite de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) 
por reunião do Conselho de Administração. 

Seção li Diretoria 

Artigo 24 - A Companhia terá uma Diretoria composta por até 7 (sete) Diretores, sendo, 
necessariamente, 1 (um) Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor Vice-Presidente e 1 (um) Diretor de Relações 
com Investidores. O Diretor~Presidente ou o Diretor Vice~Presidente poderão acumular a função de 
Diretor de Relações com Investidores. Os demais Diretores poderão ou não ter designações especificas. 

Parágrafo Primeiro~ Todos os Diretores devem ser residentes no País, acionistas ou não, e ser eleitos 
pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Segundo - Os Diretores serão eleitos pelos membros do Conselho de Administração, sendo 

requerida a unanimidade de votos para a sua eleição. 

Artigo 25 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por iniciativa do Diretor-Presidente ou do 

Diretor Vice~Presidente, devendo a convocação ser enviada por escrito, inclusive por meio de e~mail, 
com 3 (três) dias úteis de antecedência. 

Parágrafo Único - O quorum de instalação das reuniões de Diretoria é a maioria dos membros em 

exercício. As decisões da Diretoria serão aprovadas por maioria dos seus membros. Não haverá voto de 
qualidade. 
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Artigo 26 - Em caso de vacância definitiva no cargo de qualquer Diretor, o substituto deverá ser indicado 
pelo Conselho de Administração para o período restante até o final do prazo de gestão do Diretor 
substituído. 

Parágrafo Primeiro - Nas suas ausências ou impedimentos temporários1 o Diretor-Presidente e o Diretor 
Vice•Presidente substituir-se-ão reciprocamente. Na ausência ou impedimento de ambos, o Conselho 
de Administração designará os respectivos substitutos. 

Parágrafo Segundo - No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer outro Diretor, as 
funções a ele atribuídas serão desempenhadas temporária e cumulativamente pelo Diretor designado 
pelo Diretor-Presidente. 

Artigo 27 • Os Diretores desempenharão suas funções de acordo com o objeto social da Companhia e 
de modo a assegurar a condução normal de seus negócios e operações com estrita observância das 
disposições deste Estatuto Social e das resoluções das Assembleias Gerais de acionistas e do Conselho 
de Administração. 

Artigo 28 - Competem à Diretoria as atribuições que a lei, o Estatuto Social e o Conselho de 
Administração lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da 
Companhia, podendo o Conselho de Administração estabelecer atribuições especificas para os cargos 
de Diretoria. 

Artigo 29 • Nos atos e operações que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou 
que exonere terceiros de obrigações para com a Companhia, incluindo o uso do nome empresarial1 a 
Companhia deverá ser representada por: (a) quaisquer 2 (dois) Diretores, em conjunto, ou (b) quaisquer 
2 (dois) Procuradores, em conjunto, ou (c) qualquer Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador, 
observados os parágrafos abaixo. 

Parágrafo Primeiro - A prática de todo e qualquer ato e a assinatura de todo e qualquer documento 
pela Companhla1 observada eventual autorização necessária conforme o Artigo 23 acima, ser realizada 
nos seguintes termos: 

(i) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia cujo valor 
esteja acima de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) deverão ser aprovados em reunião do 
Conselho de Administração, por unanimidade; 

(ii) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia acima de 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e até o limite de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 
inclusive, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por quaisquer 2 (dois) Diretores, em 
conjunto; e 

(iii) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia até o limite de 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), inclusive, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por: 
(a) quaisquer 2 (dois) Diretores, em conjunto; ou (b) um Diretor em conjunto com um Procurador, 
observados os limites da respectiva procuração; ou (c) dois Procuradores observados os limites da 
respectiva procuração. 

Parágrafo Segundo - Independentemente dos limites de representação acima estipulados, a 
representação da Companhia (i) perante a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, o Banco Central do 
Brasil - BACEN, a Secretaria da Receita Federal, a Caixa Econômica Federal, o Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, a Bolsa de Valores, a Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos 
- CETIP, ou quaisquer outros órgãos públicos em geral, federais, estaduais ou municipais, ou demais 
instituições públicas ou privadas, (ii) para fins de liberação de garantias outorgadas em favor da 
Companhia1 inclusive garantias que recaiam sobre imóveis (tais como hipoteca ou alienação fiduciária), 
bem como (iii) em todos e quaisquer documentos relacionados à emissões de Certificados de Recebíveis 
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do Agronegócio e Certificados de Recebív;is' im~binárlos, poderá ser realizada por quaisquer dois 
Diretores, em conjunto, ou por qualquer Diretor em conjunto com um Procurador, ou por quaisquer 
dois Procuradores, em conjunto. 

Parágrafo Terceiro - Excepcionalmente, desde que respeitadas as prerrogativas do Conselho de 
Administração dispostas acima, a Companhia poderá ser representada isoladamente por 1 (um) Diretor 
ou por 1 (um) Procurador, desde que tal representação tenha sido previamente aprovada por 
unanimidade em reunião de Diretoria, a qual delimitará os limites dos poderes de representação e 
deliberará sobre a autorização ao substabelecimento, com ou sem reserva de iguais poderes. 

Artigo 30 • Na outorga de procurações, a Companhia deverá ser representada por 2 (dois) Diretores. Os 
instrumentos de mandato estabelecerão, expressamente, os poderes outorgados aos procuradores, ter 
prazo máximo de 1 {um) ano e vedar o seu substabelecimento, exceto para as procurações outorgadas 
a advogados para fins judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo superior ou indeterminado 
e prever o seu substabelecimento, desde que com reserva de iguais poderes. 

Artigo 31 • É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrlgá•la em negócios estranhos 
ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma. 

CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 32 • A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que exercerá as 
atribuições impostas por lei e que somente será instalado mediante solicitação de acionistas que 
representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto ou 5% (cinco por cento) das 
ações sem direito a voto. 

Parágrafo Único • O Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros. Nos exercícios sociais em que a instalação do Conselho Fiscal for solicitada, a Assembleia 
Geral elegerá seus membros e estabelecerá a respectiva remuneração, observando·se que o mandato 
dos membros do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária realizada 
após sua instalação. 

CAPÍTULO VI 
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Artigo 33 - O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão 
levantados o balanço geral e os demais demonstrativos exigidos por lei. O balanço será auditado por 
auditores independentes registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo Primeiro • A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração ou da Assembleia 
Geral, poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à 
conta de lucros apurados nesses balanços, respeitado o disposto no Artigo 204 da Lei das S.A. 

Parágrafo Segundo • A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração ou da Assembleia 
Geral, poderá, ainda, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

Parágrafo Terceiro • Observados os limites legais, o Conselho de Administração ad referendum da 
Assembleia Geral, ou a própria Assembleia Geral, poderá declarar o pagamento de juros sobre capital 
próprio, com base em balanço levantado na forma do caput ou do Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

Parágrafo Quarto• Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre o capital 
próprio serão sempre imputados ao dividendo mínimo obrigatório previsto no Parágrafo Segundo do 
Artigo 34, abaixo. 
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Artigo 34 • Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra 
participação, os prejuízos acumulados e as provisões para o Imposto de Renda e para a Contribuição 
Social sobre o lucro. 

Parágrafo Primeiro - Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% (cinco por 
cento) para constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. 

Parágrafo Segundo - Do saldo restante, feitas as deduções e destinações referidas acima, será 
distribuído aos acionistas um dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido, ajustado de acordo com o artigo 202 da Lei das S.A. 

Parágrafo Terceiro - A Companhia manterá a reserva de lucros estatutária denominada "Reserva de 
Expansão", que terá por fim financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, inclusive por meio da subscrição de aumento de capital ou criação de novos 
empreendimentos, a qual será formada com até 100% (cem por cento) do lucro líquido que remanescer 
após as deduções legais e estatutárias e cujo saldo, somado aos saldos das demais reservas de lucros, 
excetuadas a reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, se existentes, não poderá 
ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social. 

Parágrafo Quarto - O saldo terá a destinação que for aprovada pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VII 
ACORDOS DE ACIONISTAS 

Artigo 35 • Os acordos de acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda de suas ações, 
ou o direito de preferência na compra destas, ou o exercido do direito de voto, serão sempre 
observados pela Companhia, desde que tenham sido arquivados na sede social, cabendo ao Presidente 
da Assembleia Geral e à respectiva administração abster-se de computar os votos proferidos contra os 
termos e disposições expressas de tais acordos ou de tomar providências que os contrariem, 
competindo, ainda, à Companhia informar a instituição flnancelra responsável pela escrituração das 
ações acerca da existência de acordo de acionistas arquivado em sua sede social. 

Parágrafo Primeiro~ As obrigações ou ônus resultantes de acordo de acionistas da Companhia somente 
serão oponíveis a terceiros depois de averbados nos extratos emitidos pela instituição financeira 
responsável pela escrituração das ações. 

CAPÍTULO VIII 
LIQUIDAÇÃO 

Artigo 36 ~ A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, caso em que a Assembleia Geral 
determinará a forma de liquidação, nomeará o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, que 
funcionará durante todo o período de liquidação, fixando-lhes os respectivos honorários. 

CAPÍTULO IX 
RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Artigo 37 - A Companhia e seus acionistas obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e 
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da 
aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas neste 
Estatuto Social, nos eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, na Lei das S.A. 
e das demais normas aplicáveis. 

Artigo 38 - A arbitragem deverá ser conduzida e administrada conforme as regras vigentes constantes 
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do Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá e 
administrada pelo próprio Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, e observados 
os dispositivos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e do Código de Processo Civil Brasileiro. 

Parágrafo Primeiro - A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, salvo 
se os aclonistas acordarem expressamente outro local e sem prejuízo de os acionistas designarem 
localidade diversa para a realização de audiências. 

Parágrafo Segundo - Os procedimentos serão conduzidos em português e todos os documentos e 
testemunhos oferecidos como prova no curso do procedimento arbitral deverão ser traduzidos para o 
idioma português, se estiverem em idioma estrangeiro, ficando o(s) acionista(s) que tiver(em) oferecido 
essa prova responsável(eis) pelos respectivos custos de tradução. 

Parágrafo Terceiro - A controvérsia será solucionada mediante procedimento arbitral conduzido por um 
tribunal arbitral, composto de 3 (três) árbitros pertencentes ao Corpo de Árbitros do Centro de 
Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, sendo 1 (um) árbitro designado pela(s) parte(s) 
demandante(s) e 1 (um) árbitro pela(s) parte(s) demandada(s). O terceiro árbitro, que atuará como o 
Presidente do tribunal arbitral 1 será nomeado pelos 2 (dois) primeiros árbitros nomeados. Caso os 
árbitros não obtenham um consenso sobre a nomeação do Presidente do tribunal arbitral 1 o mesmo 
será nomeado pelo Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. 

Parágrafo Quarto - O tribunal arbitral, conforme o caso, deverá solucionar a controvérsia com base neste 
Estatuto Social e no direito brasileiro. 

Parágrafo Quinto - Qualquer documento ou informação divulgada no curso do procedimento arbitral 
terá caráter confidencial, obrigando-se as partes interessadas e o(s) árbitro(s) a ser(em) nomeado(s) a 
não transmiti-la para terce!ros1 salvo na hipótese de existência de previsão legal que obrigue a 
divulgação do documento ou informação. As informações acerca da existência, propositura e 
andamento do procedimento arbitral também terão caráter confidencial, exceto se a sua divulgação for 
exigida de acordo com a legislação aplicável. 

Parágrafo Sexto - A sentença arbitral obrigará as partes interessadas e não estará sujeita a qualquer 
recurso judicial ou administrativo. A sentença arbitral deverá ser proferida por escrito e devidamente 
fundamentada. Os custos do procedimento arbitral, incluindo honorários de advogados e despesas, 
serão suportados de acordo com a forma determinada pelo tribunal arbitral, salvo se as partes optarem 
por outra forma em comum acordo e por escrito. 

Parágrafo Sétimo Durante o curso do procedimento arbitral, as partes interessadas deverão continuar 
a cumprir com as suas respectivas obrigações estabelecidas por lei1 neste Estatuto Social e em Acordo 
de Acionistas. 

CAPÍTULO X 
FORO 

Artigo 39 - Observado o disposto no Capítulo IX, os acionistas elegem o foro da Comarca de São Paulo, 
SP, Brasil, exclusivamente para: (i) a obtenção de medidas liminares ou cautelares, previamente à 
confirmação da nomeação do(s) árbitro(s); (li) a execução de medidas coercitivas concedidas pelo 
tribunal arbitral; (iii) a execução da sentença arbitral; e (iv) demais procedimentos judiciais 
expressamente admitidos na Lei nº 9.307/96. 

• •• 
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Autor regulação 

ANBIMA 

Agente Adudário 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, EM ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES, DA 26• (VIGÉSIMA SEXTA) EMISSÃO DE 

REDE D'OR SÃO LUIZ S.A. 

Celebram este "Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Até 4 (Quatro) Séries, da 26ª 
(Vigésima Sexta) Emissão de Rede D'Or São Luiz S.A." ("Escritura de Emissão"): 

(1) como emissora das debêntures objeto desta Escritura de Emissão: 

REDE D'OR SÃO LUIZ S.A., sociedade por ações, com registro de emissor de valores 
mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Francisco Marengo, n.0 1.312, inscrita no CNPJ 
sob o n.0 06.047.087/0001-39, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.3.00318099, neste ato 
representada nos termos de seu estatuto social ("Companhia"); 

(2) como agente fiduciário das debêntures, nomeado nesta Escritura de Emissão, 
representando a comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas): 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Avenida das Américas, n.º 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, inscrita no 
CNPJ sob o n.0 17.343.682/0001-38, neste ato representada nos termos de seu estatuto 
social ("Agente Fiduciário das Debêntures"); e 

(3) como titular das debêntures objeto desta Escritura de Emissão: 

OPEA SECURITIZADORA S.A. sociedade por ações com reg istro de companhia 
securitizadora perante a CVM, na categoria S1 , sob o nº 477, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 6° andar, conjunto 62, 
Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.773.542/0001-22, neste 
ato representada nos termos de seu estatuto social ("Securitizadora" ou 
"Debenturista"); 

que resolvem celebrar esta Escritura de Emissão, de acordo com os seguintes termos e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES 

1.1 São considerados termos definidos, para os fins desta Escritura de Emissão, no singular 

ou no plural, os termos a seguir: 

"Afiliadas": significam as Controladas e os Controladores da Companhia, em conjunto; 

"Agente Fiduciário das Debêntures": tem o significado previsto no preâmbulo acima; 

"Agente Fiduciário dos CRI": significa a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários, acima qualificada, na qualidade de representante dos titulares de 

CRI; 

"ANBIMA": significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e 

de Capitais; 6 j__ 

o 263



"Atualização Monetária": tem o significado previsto na Cláusula 7. 18.1 abaixo; 

"Auditor Independente": significa o auditor independente registrado na CVM; 

"B3": significa a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão ou a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão -
Balcão B3, conforme o caso, entidade administradora de mercados organizados de 

valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela CVM; 

"Banco Liquidante": tem o significado previsto na Cláusula 7.8 abaixo; 

"CCI": significa, em conjunto, a CCI OI 1, a CCI OI li, a CCI IPCA I e a CCI IPCA li ; 

"CCI OI I": significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 
a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as normas 

previstas na Lei 10.931, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários OI I; 

"CCI OI li": significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 
a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as normas 

previstas na Lei 10.931, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários OI li ; 

"CCI IPCA I": significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real 

imobiliária, a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as 

normas previstas na Lei 10.931 , representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários 

IPCAI; 

"CCI IPCA li": significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real 

imobiliária, a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as 
normas previstas na Lei 10.931, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários 
IPCA li; 

"Certificador de Obras": significa qualquer terceiro a ser contratado pela Companhia 
para prestação dos serviços previstos na Cláusula 5.2 abaixo; 

"Código Civil" significa a Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor. 

"Código de Processo Civil": significa a Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, 

conforme em vigor; 

"Companhia": tem o significado previsto no preâmbulo acima; 

"Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total": tem o significado previsto 

na Cláusula 7.21.1 abaixo. 

"Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado" tem o significado 

previsto na Cláusula 7.23, item (i) abaixo. 

"Conta do Patrimônio Separado": significa a conta corrente de titularidade da 
Securitizadora n.º 16002-7, mantida na agência n.º 0910, do ltaú Unibanco S.A. (341), 

nos termos do artigo 40 da Resolução CVM 60; 

"Contrato de Distribuição": significa o "Contrato de Coordenação, Colocação e 

Distribuição Pública, sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de 

Colocação, de Certificados de Recebfveis Imobiliários, das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª 

Emissão da Opea Securitizadora S.A. ", celebrado em 14 de novembro de 2022 entre a 

Companhia, a Securitizadora e os Coordenadores, conforme aditado de tempos em 

tempos; 
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"Controlada": significa qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direta ou indiretamente, pela 

Companhia; 

"Controlador": significa qualquer controlador (conforme definição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direto ou indireto, da Companhia; 

"Coordenadores": significam, em conjunto, as instituições financeiras que participarão 
da oferta de emissão dos CRI; 

"CNPJ": significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia; 

"Créditos Imobiliários": significam, em conjunto, os Créditos Imobiliários OI 1, os 
Créditos Imobiliários DI li, os Créditos Imobiliários IPCA I e os Créditos Imobiliários IPCA 
li; 

"Créditos Imobiliários DI I": significam os direitos creditórios devidos pela Companhia 
por força das Debêntures OI 1, que deverão ser pagos acrescidos da Remuneração das 
Debêntures DI I incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI 1, a partir da 

primeira Data de Integralização ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
OI I imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures DI I imediatamente subsequente, bem como todos e 
quaisquer encargos moratórias, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, 
honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes desta 

Escritura de Emissão; 

"Créditos Imobiliários DI li": significam os direitos creditórios devidos pela Companhia 
por força das Debêntures OI li , que deverão ser pagos acrescidos da Remuneração das 
Debêntures OI li incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures OI li, a partir 
da primeira Data de Integralização ou Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures OI li imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures OI li imediatamente subsequente, bem 
como todos e quaisquer encargos moratórias, multas, penalidades, indenizações, 
despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou 
decorrentes desta Escritura de Emissão; 

"Créditos Imobiliários IPCA I": significam os direitos creditórios devidos pela 
Companhia por força das Debêntures IPCA 1, que deverão ser pagos acrescidos da 
Remuneração das Debêntures IPCA I incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA 1, a partir da primeira Data de Integralização ou Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA I imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a respectiva Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA 1 

imediatamente subsequente, bem como todos e quaisquer encargos moratórios, multas, 
penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais 
e legais previstos ou decorrentes desta Escritura de Emissão; 

"Créditos Imobiliários IPCA li": significam os direitos creditórios devidos pela 
Companhia por força das Debêntures IPCA li, que deverão ser pagos acrescidos da 
Remuneração das Debêntures IPCA li incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA li , a partir da primeira Data de Integralização ou Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA li imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a respectiva Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
IPCA li imediatamente subsequente, bem como todos e quaisquer encargos moratórios, 

multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorárs: d"Xais e 
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contratuais e legais previstos ou decorrentes desta Escritura de Emissão; 

"CRI": significam, em conjunto, os CRI DI 1, os CRI OI li, os CRI IPCA I e os CRI IPCA 11, 
que serão emitidos pela Securitizadora, com lastro nos Créditos Imobiliários decorrentes 

das Debêntures, representados integralmente pelas CCI, no valor total de, inicialmente, 
R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), observado que este valor 

inicial (i) poderá ser aumentado mediante exercício, total ou parcial, da Opção de Lote 
Adicional, isto é, em até 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, equivalente a 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), totalizando até 

R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), ou (ii) poderá ser diminuído, em virtude 

da Distribuição Parcial dos CRI, desde que observado o Montante Mínimo da Emissão 
dos CRI; nos termos do Termo de Securitização; 

"CRI OI": significam, em conjunto, os CRI OI I e os CRI DI li ; 

"CRI OI I": significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 83ª 
Emissão da Securitizadora; 

"CRI OI li": significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 2ª Série da 83ª 

Emissão da Securitizadora; 

"CRI IPCA": significam, em conjunto, os CRI IPCA I e os CRI IPCA li; 

"CRI IPCA I": significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 3ª Série da 83ª 
Emissão da Securitizadora; 

"CRI IPCA li": significam os Certificados de Receblveis Imobiliários da 4ª Série da 83ª 

Emissão da Securitizadora; 

"CVM": significa a Comissão de Valores Mobiliários; 

"Data de Aniversário": tem o significado previsto na Cláusula 7.18.1 (iii); 

"Data de Emissão das Debêntures": tem o significado previsto na Cláusula 7. 11 abaixo; 

"Data de Integralização": tem o significado previsto na Cláusula 7.13 abaixo; 

"Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures": tem o significado previsto na 

Cláusula 7.19 abaixo; 

"Data de Vencimento das Debêntures": tem o significado previsto na Cláusula 7.14 

abaixo; 

"Data de Vencimento das Debêntures DI I": tem o significado previsto na Cláusula 7.14 

abaixo; 

"Data de Vencimento das Debêntures OI 11": tem o significado previsto na Cláusula 7.14 

abaixo; 

"Data de Vencimento das Oebêntures IPCA 1": tem o significado previsto na Cláusula 

7.14 abaixo; 

"Data de Vencimento das Debêntures IPCA li": tem o significado previsto na Cláusula 

7.14 abaixo; 

"Debêntures": sign ificam as Debêntures OI I, as Debêntures OI li, as Debêntures IPCA 1 

e as Debêntures IPCA li , em conjunto; 

"Debêntures D1": significam as Debêntures DI I e as Debênturg l 11,J conjunto: 

o 266



"Oebêntures OI I": significam as Debêntures objeto da presente Emissão distribuídas no 

âmbito da 1 ª (primeira) série; 

"Debêntures OI 11": significam as Debêntures objeto da presente Emissão distribuídas no 

âmbito da 2ª (segunda) série; 

"Oebêntures IPCA": significam as Debêntures IPCA I e as Debêntures IPCA li , em 

conjunto; 

"Oebêntures IPCA I": significam as Debêntures objeto da presente Emissão distribuldas 

no âmbito da 3ª (terceira) série; 

"Oebêntures IPCA li": significam as Debêntures objeto da presente Emissão distribuídas 

no âmbito da 4ª (quarta) série; 

"Oebêntures em Circulação": significam, em conjunto, as Debêntures DI I em 

Circulação, as Debêntures DI li em Circulação, as Oebêntures IPCA I em Circulação e 

as Debêntures IPCA li em Circulação; 

"Oebêntures OI I em Circulação"; significam todas as Debêntures DI I subscritas e 

integralizadas e não resgatadas, excluídas as Oebêntures OI I mantidas em tesouraria 
pela Companhia e, ainda, adicionalmente, para fins de constituição de quórum, excluídas 

as Oebêntures OI I pertencentes, direta ou indiretamente, (i) à Companhia; (ii) a qualquer 

Controlador e/ou a qualquer Controlada de qualquer das pessoas indicadas no item 
anterior; ou (iii) a qualquer diretor, conselheiro, cônjuge, companheiro, ascendente, 
descendente ou colateral até o 2° (segundo) grau de qualquer das pessoas referidas nos 

itens anteriores; 

"Oebêntures OI li em Circulação": significam todas as Oebêntures OI li subscritas e 

integralizadas e não resgatadas, excluídas as Oebêntures OI li mantidas em tesouraria 

pela Companhia e, ainda, adicionalmente, para fins de constituição de quórum, excluídas 
as Oebêntures OI li pertencentes, direta ou indiretamente, (i) à Companhia; (ii) a qualquer 
Controlador e/ou a qualquer Controlada de qualquer das pessoas indicadas no item 

anterior; ou (iii) a qualquer diretor, conselheiro, cônjuge, companheiro, ascendente, 
descendente ou colateral até o 2° (segundo) grau de qualquer das pessoas referidas nos 

itens anteriores; 

"Oebêntures IPCA I em Circulação"; significam todas as Oebêntures IPCA I subscritas 

e integralizadas e não resgatadas, excluídas as Debêntures IPCA I mantidas em 
tesouraria pela Companhia e, ainda, adicionalmente, para fins de constituição de quórum, 

excluídas as Oebêntures IPCA I pertencentes, direta ou indiretamente, (i) à Companhia; 
(ii) a qualquer Controlador e/ou a qualquer Controlada de qualquer das pessoas 

indicadas no item anterior; ou (iii) a qualquer diretor, conselheiro, cônjuge, companheiro, 

ascendente, descendente ou colateral até o 2° (segundo) grau de qualquer das pessoas 

referidas nos itens anteriores; 

"Debêntures IPCA li em Circulação": significam todas as Oebêntures IPCA li subscritas 

e integralizadas e não resgatadas, excluídas as Oebêntures IPCA li mantidas em 

tesouraria pela Companhia e, ainda, adicionalmente, para fins de constituição de quórum, 
excluídas as Oebêntures IPCA li pertencentes, direta ou indiretamente, (i) à Companhia; 
(ii) a qualquer Controlador e/ou a qualquer Controlada de qualquer das pessoas 

indicadas no item anterior; ou (iii) a qualquer diretor, conselheiro, cônjuge, companheiro, 
ascendente, descendente ou colateral até o 2° (segundo) grau de qualquer das pessoas 

referidas nos itens anteriores; 
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"Decreto 11.129": significa o Decreto n.0 11 .129, de 11 de julho de 2022, conforme em 

vigor; 

"Debenturista": significa o titular das Debêntures e dos Créditos Imobiliários decorrentes 

das Debêntures, representados pelas CCI, conforme definido no preâmbulo acima; 

"Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Companhia": tem o 

significado previsto na Cláusula 8.1 , inciso (i), alínea (a) abaixo; 

"Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia": tem o significado 

previsto na Cláusula 8.1, inciso (i), alínea (b) abaixo; 

"Demonstrações Financeiras Consolidadas Revisadas da Companhia": tem o 

significado previsto na Cláusula 8.1, inciso (i), alínea (b) abaixo; 

"Detentor Permitido": significa qualquer pessoa da Família Moll ou qualquer entidade 

de qualquer forma controlada (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da 

Lei das Sociedades por Ações) direta ou indiretamente por um ou mais membros da 

Família Moll; 

"Dia Útil": significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins 

de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e 

(ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, 

qualquer dia, que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional e no qual haja 

expediente nos bancos comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; 

"Distribuição Parcial dos CRI" significa a distribuição parcial dos CRI, nos termos dos 

artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, sendo certo que a manutenção da oferta dos CRI 

está condicionada à subscrição e integralização do Montante Mlnimo da Emissão dos 

CRI, correspondente a 400.000 (quatrocentos mil) CRI, perfazendo o montante de R$ 

400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais). Na eventualidade de o Montante Mínimo 

da Emissão dos CRI não ser colocado no âmbito da oferta dos CRI, a oferta dos CRI será 

cancelada, sendo todas as intenções de investimento automaticamente canceladas. Na 

eventualidade de o Montante Mínimo da Emissão dos CRI ser colocado no âmbito da 

oferta dos CRI, eventual saldo de CRI não colocado no âmbito da oferta dos CRI será 

cancelado pela Debenturista, observado o disposto no Termo de Securitização e, 

consequentemente, o eventual saldo de Debêntures correspondente será cancelado pela 

Companhia, observado o disposto nesta Escritura de Emissão; 

"Documentos Comprobatórios": tem o significado previsto na Cláusula 5.2. abaixo; 

"Documentos da Operação": significam, em conjunto (i) esta Escritura de Emissão, (ii) 

o boletim de subscrição das Debêntures, (iii) a Escritura de Emissão de CCI , (iv) o Termo 

de Securitização, (v) o Contrato de Distribuição, (vi) os demais documentos relativos à 

Emissão dos CRI e à oferta dos CRI, e (vii) os demais documentos e/ou aditamentos 

relacionados aos instrumentos referidos nos itens (i) a (vi) acima; 

"Efeito Adverso Relevante": significa (i) um efeito adverso relevante na situação 

financeira, nos negócios, nos bens e/ou nos resultados operacionais consolidados da 

Companhia, tendo por base as Demonstrações Financeiras Consolidadas da 

Companhia; ou (ii) uma interrupção ou suspensão nas atividades da Companhia que 

afete de forma adversa e material a capacidade da Companhia de cumprir qualquer de 

suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos demais 
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Documentos da Operação; 

"Emissão": significa esta 26ª (vigésima sexta) emissão privada das Debêntures, em até 
4 (quatro) séries, da Companhia, nos termos desta Escritura de Emissão e da Lei das 
Sociedades por Ações; 

"Emissão dos CRI": significa as 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão de Certificados de 

Receblveis Imobiliários da Securitizadora; 

"Empreendimentos Destinação": tem o significado previsto na Cláusula 5.1 abaixo; 

"Empreendimentos Lastro": tem o significado previsto na Cláusula 5.1 abaixo; 

"Empreendimentos Reembolso": tem o significado previsto na Cláusu la 5.1 abaixo; 

"Encargos Moratórios": tem o significado previsto na Cláusula 7.28 abaixo; 

"Escritura de Emissão de CCI": significa o "Instrumento Particular de Emissão de 

Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) 

Séries, Sob a Forma Escriturar' , a ser celebrado entre a Securitizadora e a Instituição 

Custodiante, conforme aditado de tempos em tempos; 

"Escritura de Emissão": tem o significado previsto no preâmbulo; 

"Escriturador": tem o significado previsto na Cláusula 7.7 abaixo; 

"Eventos de Inadimplemento": tem o significado previsto na Cláusula 7.31 .2 abaixo; 

"Eventos de Inadimplemento Automático": tem o significado previsto na 
Cláusula 7 .31 .1 abaixo; 

"Eventos de Inadimplemento Não Automático": tem o significado previsto na 
Cláusula 7.31 .2 abaixo; 

"Família Moll": significa os membros da família Moll que nesta data sejam acionistas 

diretos ou indiretos da Companhia, em conjunto com seus cônjuges, descendentes, 

herdeiros, trusts criados para ou em benefício dos mesmos (desde que tais pessoas 
detenham o controle de tais trusts) ; 

"Instituição Custodiante": significa a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. , instituição financeira sociedade por ações com filial na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 1052, 13° andar, sala 132, parte, 
CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, que realizará a 

custódia da Escritura de Emissão de CCI; 

"Instrução CVM 400": significa a Instrução da CVM n.º 400, de 
29 de dezembro de 2003, conforme em vigor; 

"IPCA": significa o lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geog.rafia e Estatística; 

"Jornal de Publicação": tem o significado previsto na Cláusula 3.1, inciso 1, alínea (a), 
abaixo; 

"JUCESP": significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

"Lei 9.613": significa a Lei n.º 9.61 3, de 3 março de 1998, conforme em vigor; 

"Lei 12.846": significa a Lei n.º 12.846. de 1° de agosto de 201 ~fo"] e# 
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"Lei 10.931": significa a Lei n.º 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor; 

"Lei das Sociedades por Ações": significa a Lei n. 0 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme em vigor; 

"Lei 14.430": significa a Lei n.0 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor; 

"Lei do Mercado de Valores Mobiliários": significa a Lei n.º 6.385, de 

7 de dezembro de 1976, conforme em vigor; 

"Leis Anticorrupção": significam quaisquer leis ou regulamentos nacionais e dos palses 

onde pratica suas atividades, conforme aplicáveis, relacionados a práticas de corrupção 
ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei 9.613, a Lei 

12.846, e o Decreto 11.129; 

"Montante Minimo": tem o significado previsto na Cláusula 7.4.1 abaixo; 

"Montante Mínimo da Emissão dos CRI": significa o montante mlnimo de 400.000 
(quatrocentos mil) CRI, correspondente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 

reais), ao qual a manutenção da oferta dos CRI está condicionada, considerando a 

possibilidade da Distribuição Parcial dos CRI, nos termos dos artigos 30 e 31 da 

Instrução CVM 400; 

"Obrigação Financeira": significa, com relação à Companhia, em bases consolidadas, 
qualquer valor devido, no Brasil ou no exterior, em decorrência de (i) empréstimos, 

mútuos, financiamentos ou outras dívidas financeiras, incluindo arrendamento mercantil, 

leasing financeiro, títulos de renda fixa, debêntures, letras de câmbio, notas promissórias 
ou instrumentos similares; (ii) aquisições a pagar: (iii) saldo líquido das operações ativas 
e passivas com derivativos (sendo que o referido saldo será líquido do que já estiver 
classificado no passivo circulante e no passivo não circulante); (iv) cartas de crédito, 

avais, fianças, coobrigações e demais garantias prestadas em benefício de empresas 
não consolidadas nas respectivas demonstrações financeiras; e (v) obrigações 
decorrentes de resgate de valores mobiliários representativos do capital social e 

pagamento de dividendos ou lucros declarados e não pagos, se aplicável. Para os fins 

desta Escritura de Emissão, fica certo e ajustado que quaisquer valores devidos no 
âmbito de operações de locação e/ou de safe and /easeback não serão consideradas 

Obrigações Financeiras; 

"Oferta Facultativa de Resgate Antecipado": tem o significado previsto na Cláusula 

7.23 abaixo; 

"Ônus": significa hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, 

fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, 

gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 
involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões 

acima; 

"Opção de Lote Adicional": significa a opção da Securitizadora, após consulta e 
concordância prévia dos Coordenadores e da Companhia, de aumentar, total ou 

parcialmente, a quantidade dos CRI inicialmente ofertados, em até 20% (vinte por cento), 
ou seja, em até 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, nos termos e conforme os limites 

estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2°, da Instrução CVM 400; 
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"Período de Capitalização OI": tem o significado previsto na Cláusula 7.16.3 abaixo. 

"Período de Capitalização IPCA": tem o significado previsto na Cláusula 7.18.2 abaixo. 

"Pessoa": significa qualquer pessoa ou grupo de pessoas agindo em conjunto e 

representando o mesmo interesse na aquisição, titularidade ou venda de ações da 

Companhia. 

"Prêmio de Resgate Oebêntures OI I": tem o significado previsto na Cláusula 7.21.3 

abaixo; 

"Prêmio de Resgate Oebêntures OI li": tem o significado previsto na Cláusula 7.21.3 

abaixo; 

"Preço de Integralização": tem o significado previsto na Cláusula 7. 13 abaixo; 

"Procedimento de Bookbuílding": significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento, junto aos investidores dos CRI, organizado pelos Coordenadores, nos 

termos do artigo 23, parágrafos 1° e 2°, e dos artigos 44 e 45 da Instrução CVM 400, com 

recebimento de reservas, inexistindo valores máximos ou mínimos, para definição (i) do 

número de séries da emissão dos CRI, e, consequentemente, do número de séries da 
emissão das Debêntures, ressalvado que qualquer uma das séries das Debêntures 
poderá ser cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding; (ii) do 

volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, da quantidade e volume finais 
das Debêntures a serem emitidas; (iii) da quantidade de CRI a ser efetivamente emitida 

e alocada em cada série da emissão dos CRI e, consequentemente, da quantidade das 

Debêntures a ser emitida e alocada em cada uma das séries; e (iv) da taxa final de 
remuneração de cada série dos CRI e, consequentemente, da taxa final de Remuneração 

de cada série das Debêntures. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será 
ratificado por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão o qual deverá ser levado 
a registro na JUCESP nos termos desta Escritura de Emissão, sem a necessidade de 

nova aprovação societária pela Companhia e/ou pela Debenturista ou aprovação em 
assembleia especial de titulares de CRI; 

"RCA " : tem o significado previsto na Cláusula 2.1 abaixo; 

"Relatório de Verificação": tem o significado previsto na Cláusula 5.2 abaixo; 

"Remuneração das Debêntures": tem o significado previsto na Cláusula 7.18.7 abaixo; 

"Remuneração das Debêntures OI": tem o significado previsto na Cláusula 7.16.2 

abaixo; 

"Remuneração das Debêntures IPCA I": tem o significado previsto na Cláusula 7.18. 7 

abaixo; 

"Remuneração das Debêntures IPCA li": tem o significado previsto na Cláusula 7.18.7 

abaixo; 

"Resgate Antecipado Facultativo Total": tem o significado previsto na Cláusula 7.21 

abaixo. 

"Resolução CVM 17": significa a Resolução CVM n.º 17, de 9 de fevereiro de 2021 , 

conforme em vigor; 

"Resolução CVM 60": significa a Resolução CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 2021, 
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conforme em vigor; 

"Resolução CVM 81": significa a Resolução CVM n.0 81 , de 29 de março de 2022, 
conforme em vigor; 

"Subsidiárias" tem o significado previsto na Cláusula 5. 1 abaixo; 

"Sistema de Vasos Comunicantes" tem o significado previsto na Cláusula 7.2 abaixo; 

"Taxa DI": significa as taxas médias diárias dos OI - Depósitos lnterfinanceiros de um 
dia, "over extra-grupo", expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo 
diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br); 

"Taxa SELIC": significa a taxa média dos financiamentos diários, com lastro em títulos 

federais apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 

"Termo de Securitização": significa o "Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
dos Certificados de Receblveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão de 

Certificados de Recebfveis Imobiliários da Opea Securitizadora S.A., Lastreado em 

Créditos Imobiliários devidos pela Rede D'Or São Luiz S.A.", a ser celebrado entre a 

Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI, conforme aditado de tempos em tempos; 

"Transferência de Controle": significa a consumação de qualquer operação cujo 
resultado seja qualquer Pessoa (que não seja ou inclua qualquer Detentor Permitido) 

passar a ser titular de mais de 50% (cinquenta por cento) das ações com direito a voto 
da Companhia; 

"Tributos": tem o significado previsto na Cláusula 7.30 abaixo; 

"Valor Nominal Unitário": tem o significado previsto na Cláusula 7.5 abaixo; 

"Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA": tem o significado previsto 

na Cláusula 7.18.1 abaixo; 

"Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I": tem o significado previsto 

na Cláusula 7.18.1 abaixo; 

"Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA li": tem o significado 

previsto na Cláusula 7.18.1 abaixo; e 

"Valor Total da Emissão": significa o valor total da emissão previsto na Cláusula 7.3 

abaixo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - AUTORIZAÇÃO 

2.1 A celebração desta Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição serão realizadas 

com base nas deliberações da reunião do conselho de administração da Companhia 

realizada em 14 de novembro de 2022, nos termos do artigo 59, caput, da Lei das 
Sociedades por Ações ("RCA"). 

CLÁUSULA TERCEIRA - REQUISITOS 

3.1 A Emissão de Debêntures será realizada com observância aos seguintes requisitos: 

1. Arquivamento e Publicação da ata da RCA: 

(a) Nos termos do artigo 62, inciso 1, 
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artigo 289, inciso 1, da Lei das Sociedades por Ações, a ata da RCA será 

arquivada na JUCESP e publicada no jornal "Diário Comercial", com 

divulgação simultânea da sua íntegra na página do referido jornal na 

internet, com a devida certificação digital da autenticidade do documento 

mantido na página própria emitida por autoridade certificadora 
credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras 

{ICP-Brasil), de acordo com o disposto no artigo 62, inciso 1, e artigo 289, 

inciso 1, da Lei das Sociedades por Ações (em conjunto, "Jornal de 
Publicação"); e 

(b) A Companhia se compromete a enviar à Debenturista e ao Agente 

Fiduciário dos CRI: (i) 1 (uma) cópia eletrônica (formato PDF) do 
comprovante do protocolo de inscrição da ata da RCA na JUCESP em 

até 5 (cinco) Dias úteis contados da realização da RCA; (ii) 1 (uma) cópia 

eletrônica (formato PDF) da ata da RCA arquivada na JUCESP, 

contendo a chancela digital de inscrição na JUCESP, em até 5 (cinco) 

Dias úteis contados da data da obtenção do referido registro; e (iii) 1 
(uma) cópia eletrônica (formato PDF) da publicação da ata da RCA no 

Jornal de Publicação, em até 5 (cinco) Dias úteis contados da data das 

referidas publicações. A Companhia arcará com todos os custos dos 

referidos registros e publicações. 

11. Inscrição desta Escritura de Emissão e seus Aditamentos: 

(a) Nos termos do artigo 62, inciso li e parágrafo 3°, da Lei das Sociedades 

por Ações, esta Escritura de Emissão e seus aditamentos serão 

apresentados para inscrição na JUCESP em até 5 (cinco) Dias úteis 

contados da respectiva celebração; 

(b) Esta Escritura de Emissão será objeto de aditamento para refletir o 

resultado do Procedimento de Bookbui/ding, de modo a definir (i) o 

número de séries da emissão dos CRI, e, consequentemente, o número 

de séries da emissão das Debêntures ressalvado que qualquer uma das 

séries das Debêntures poderá ser cancelada, conforme resultado do 

Procedimento de Bookbuilding; (ii) o volume final da emissão dos CRI e, 

consequentemente, a quantidade e volume finais das Debêntures a 

serem emitidas, considerando eventual emissão de CRI em razão do 

exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional; (iii) a quantidade 

de CRI a ser efetivamente emitida e alocada em cada série da emissão 

dos CRI e, consequentemente, a quantidade e das Debêntures a ser 

emitida e alocada em cada uma das séries; e (iv) a taxa final de 

remuneração de cada série dos CRI e, consequentemente, a taxa final 

de Remuneração de cada série das Debêntures; e 

(c) A Companhia se compromete a enviar à Debenturista e ao Agente 

Fiduciário dos CRI: (i) 1 (uma) cópia eletrônica (formato PDF) do 

comprovante do protocolo de inscrição desta Escritura de Emissão ou 

de seu aditamento na JUCESP em até 5 (cinco) Dias úteis contados da 

respectiva celebração; e (ii) 1 (uma) cópia eletrônica (formato PDF) desta 

Escritura de Emissão ou de seu aditamento, conforme o caso, arquivada 

na JUCESP, contendo a chancela digital de inscrição na JUCESP, em 

até 5 (cinco) Dias úteis contados da data ~~tHrido 
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Ili. 

registro. A Companhia arcará com todos os custos dos referidos 

registros. 

Registro da Emissão pela CVM e pela ANBIMA. A Emissão de Debêntures não 
será objeto de registro pela CVM ou pela ANBIMA, uma vez que as Debêntures 

serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de instituições 

integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, ou qualquer esforço 
de colocação perante investidores indeterminados, observado o disposto na 

Cláusula 3.1, item IV, abaixo. 

IV. Colocação. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a 
intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, não estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a CVM 
de que trata o artigo 19 da Lei de Mercado de Valores Mobiliários, e ao registro 

perante a ANBIMA, conforme previsto no item Ili acima. 

V. Negociação. As Debêntures não serão registradas para negociação em qualquer 
mercado regulamentado de valores mobiliários. As Debêntures não poderão ser, 

sob qualquer forma, cedidas, vendidas, alienadas ou transferidas, exceto em 
caso de eventual liquidação do patrimônio separado dos CRI, nos termos a serem 
previstos no Termo de Securitização. As transferências de titularidade das 

Debêntures serão realizadas conforme os procedimentos do Escriturador. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL DA COMPANHIA 

4 .1 A Companhia tem por objeto social (a) a prestação de assistência hospitalar em todas as 

modalidades (tais como médica, cirúrgica, higiênica, dentária e afins, remunerada ou 

não), incluindo todas as atividades relacionadas com a administração de hospitais e com 

utilização de serviços médicos; (b) a prestação de quaisquer serviços na área de saúde 

em quaisquer modalidades ou especialidades, incluindo, ainda, a manutenção de 

programas de assistência hospitalar, a organização de seminários e congressos de 

medicina e a promoção de intercâmbio para difusão dos conhecimentos médicos; (e) a 

prestação de exames e diagnósticos médicos, laboratoriais, radiológicos, 

ultrassonográficos, tomográficos computadorizados, de patologia, de análises clínicas 

(posto de coletas), complementares e por imagem; (d) a prestação de serviços 

relacionados a assistência social, benefícios em geral, incluindo em saúde, seguro-saúde 

e outros; (e) prestação de serviços de consultoria, gestão e administração de clínicas e 

complexos hospitalares; (f) a locação de bens móveis (máquinas e equipamentos 

necessários ao funcionamento de clínicas e complexos hospitalares, entre outros) ou 

imóveis; (g) a exploração de estacionamento de veículos em nome próprio ou de 

terceiros e em imóvel próprio ou de terceiro; (h) a importação direta de medicamentos, 

aparelhos e equipamentos relacionados às suas atividades, bem como a distribuição e/ou 

transferência de produtos e medicamentos para demais empresas do mesmo grupo; 

(i) quaisquer outras atividades correlatas às descritas acima, além de restaurante e 

lanchonete; e ü) a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista. 

CLÁUSULA QUINTA - DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes desta Escritura de Emissão ou do resgate antecipzs; Cj9e, 
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consequentemente, dos CRI, os recursos liquidas obtidos e captados pela Companhia 
com a Emissão das Debêntures serão destinados, pela Companhia, (i) até a data de 

vencimento dos CRI IPCA 11, qual seja, 15 de dezembro de 2032, ou (ii) até que a 

Companhia comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a emissão das 
Debêntures, o que ocorrer primeiro, diretamente ou através de suas subsidiárias, desde 

que sejam sociedades Controladas da Devedora, em que aplicar recursos obtidos com a 

emissão de Debêntures ("Subsidiárias"), sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado 
ou vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da Companhia e as 

obrigações do Agente Fiduciário dos CRI referentes a destinação dos recursos 
perdurarão até a data de vencimento dos CRI IPCA 11, ou até a destinação da totalidade 

dos recursos ser efetivada, o que ocorrer primeiro, para (A) pagamento de gastos, custos 
e despesas ainda não incorridos, pela Companhia ou pelas Subsidiárias, diretamente 

atinentes à construção, expansão, desenvolvimento e reforma, bem como pagamento de 

aluguéis ("Custos e Despesas Destinação"), de determinados imóveis e/ou 
empreendimentos imobiliários descritos na tabela 1 do Anexo I desta Escritura de 
Emissão ("Empreendimentos Destinação"), e/ou (B) reembolso de gastos, custos e 

despesas já incorridos, pela Companhia ou pelas Subsidiárias, anteriormente à emissão 

dos CRI, desde 22 de dezembro de 2020 até 16 de novembro de 2022, diretamente 

atinentes à construção, expansão, desenvolvimento e reforma, bem como pagamento de 
aluguéis de determinados imóveis e/ou empreendimentos imobiliários descritos na tabela 
z do Anexo I desta Escritura de Emissão ("Empreendimentos Reembolso" e, quando 

em conjunto com os Empreendimentos Destinação, os "Empreendimentos Lastro"), 
observada a forma de utilização dos recursos e o cronograma indicativo da utilização dos 

recursos descritos nas tabelas 3 e 1 do Anexo I da presente Escritura de Emissão, 
respectivamente. 

5.1 .1. Os recursos acima mencionados referentes aos Empreendimentos Lastro, se for 
o caso, serão ou foram, conforme o caso, transferidos para as Subsidiárias pela 
Companhia por meio de: (i) aumento de capital das Subsidiárias; (ii) 

adiantamento para futuro aumento de capital - AFAC das Subsidiárias; (iii) 
mútuos para as Subsidiárias; (iv) emissão de debêntures pelas Subsidiárias; ou 

(v) qualquer outra forma permitida em lei. 

5.1.2. Os Empreendimentos Reembolso e os gastos, custos e despesas referentes aos 

Empreendimentos Reembolso ("Custos e Despesas Reembolso") encontram
se devidamente descritos na tabela 2 do Anexo I desta Escritura de Emissão, 
com (i) identificação dos valores envolvidos; (ii) detalhamento dos Custos e 

Despesas Reembolso; (iii) especificação Individualizada dos Empreendimentos 
Reembolso, vinculados aos Custos e Despesas Reembolso; (iv) a indicação do 

Cartório de Registro de Imóveis em que os Empreendimentos Reembolso estão 

registrados e suas respectivas matrículas. Adicionalmente, os Custos e 
Despesas Reembolso foram incorridos em prazo inferior a 24 (vinte e quatro) 

meses de antecedência com relação à data de encerramento da oferta pública 
dos CRI. 

5.1.3. A Companhia: 

(i) não captou recursos através da emissão de instrumentos de divida 
utilizando os Custos e Despesas Reembolso como lastro por destinação 
no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários 
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lastreados em dívidas da Companhia, conforme previsto na tabela 3 do 
Anexo I desta Escritura de Emissão; e 

(ii) não captou recursos através da emissão de instrumentos de dívida 
utilizando os Custos e Despesas Destinação como lastro por destinação 
no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários 

lastreados em dívidas da Companhia, conforme previsto na tabela 3 do 
Anexo I da Escritura de Emissão. 

5.1.3.1 .1. 

5.1.3.1.2. 

A Securitizadora assinará declaração, substancialmente na forma do 
Anexo XII constante do Termo de Securitização, certificando que 
nenhuma outra emissão de certificados de recebíveis imobiliários 
lastreado em créditos imobiliários por destinação (e.g., dívida 

corporativa) tem por objeto os Custos e Despesas Reembolso. 

Sem prejuízo do disposto nos itens acima, parte dos Custos e 
Despesas têm como destinação o reembolso ou o pagamento, 
conforme o caso, de aluguéis devidos pela Companhia ou por suas 
Subsidiárias no âmbito de determinados Contratos de Locação 

(conforme abaixo definidos). As locadoras dos imóveis de tais 
Empreendimentos Lastro, na condição de credoras dos respectivos 
aluguéis devidos pela Companhia, cederam e poderão ceder no 

futuro a totalidade ou parte de tais fluxos de aluguéis para utilização 
corno lastro clássico em outras emissões de certificados de 
receblveis imobiliários por elas estruturados. 

5.1.4. Os recursos a serem destinados aos Empreendimentos Destinação serão 

integralmente utilizados pela Companhia, nas porcentagens indicadas na tabela 

J do Anexo 1. A porcentagem destinada a cada Empreendimento Destinação, 
conforme descrita na tabela 3 do Anexo 1, poderá ser alterada a qualquer tempo, 
independentemente da anuência prévia da Debenturista ou dos titulares dos CRI, 

sendo que, neste caso, tal alteração deverá ser precedida de aditamento a esta 
Escritura de Emissão e ao Termo de Securitização, de forma a prever o novo 

percentual para cada Empreendimento Destinação. 

5.1.5. Com relação ao cronograma indicativo constante da tabela 4 do Anexo 1, tal 

cronograma é meramente indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, 

ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma indicativo, (i) não será 
necessário notificar a Debenturista e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, tampouco 
aditar esta Escritura de Emissão ou o Termo de Securitização e (ii) não implicará 

em qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures ou em resgate 

antecipado dos CRI. 

5.1.6. A Companhia poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI IPCA 
li , inserir novos imóveis dentre aqueles identificados como Empreendimentos 

Destinação, para que sejam também objeto de destinação de recursos, além 
daqueles inicialmente previstos na tabela 1 do Anexo I desta Escritura de 

Emissão, mediante prévia anuência da Debenturista, conforme decisão dos 
Titulares de CRI reunidos em assembleia especial, observadas as regras de 

convocação e instalação previstas na Cláusula 1 O abaixo. Caso proposta pela 
Companhia, tal inserção será aprovada se não houver objeção por titulares de 

CRI em assembleia especial que representem 75% (set~ ~ to) 

276



da totalidade dos CRI em Circulação, seja em primeira ou segunda convocação. 
Caso a referida Assembleia Especial de titulares de CRI não seja instalada ou 

não haja deliberação por falta de quórum, a proposta da Companhia para a 
inserção de novos imóveis aos Empreendimentos Destinação será considerada 

aprovada. 

5.1.7. A inserção de novos Empreendimentos Destinação, nos termos da Cláusula 
5.1.6 acima, (i) deverá ser solicitada à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos 
CRI, por meio do envio de comunicação pela Companhia nesse sentido; (ii) após 

o recebimento da referida comunicação, a Debenturista deverá convocar 

assembleia especial de Titulares de CRI em até 2 (dois) Dias Úteis, devendo tal 

assembleia ocorrer no menor prazo possivel; e (iii) caso aprovada na forma da 
Cláusula 5.1.6 acima, a mesma deverá ser refletida por meio de aditamento à 

presente Escritura de Emissão, ao Termo de Securitização e à Escritura de 
Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 15 (quinze) Dias úteis após a 

realização da assembleia especial de Titulares de CRI ou da data em que tal 
assembleia deveria ter ocorrido em caso de sua não instalação, sendo que a 

formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração 

da destinação de recursos em questão. 

5.1.8. Nos aditamentos a serem celebrados à presente Escritura de Emissão de 
Debêntures, ao Termo de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI, nos 

termos da Cláusula 5.1. 7 acima, (i) deverão ser identificados os valores 
envolvidos, o detalhamento das despesas, a especificação individualizada dos 
imóveis vinculados aos Contratos de Locação (conforme abaixo definido), se for 
o caso, e a equiparação entre despesa e lastro; e (ii) deverá ser confirmado que 

os novos Contratos de Locação incluídos como Empreendimentos Destinação já 
estavam vigentes na data de emissão dos CRI, e os montantes a serem 

destinados para pagamento dos aluguéis são limitados ao valor e à duração dos 

referidos novos Contratos de Locação. 

5.1 .9. Os contratos de locação ("Contratos de Locação") referentes às despesas de 
pagamento de aluguéis que foram ou serão destinadas para os 

Empreendimentos Lastro, conforme o caso, encontram-se descritos na tabela 5 

do Anexo I desta Escritura de Emissão, sendo certo que os montantes 
securitizados com base nos aluguéis decorrentes de tais Contratos de Locação 
se limitam ao valor e duração dos Contratos de Locação em vigor não 
considerando valores referentes a potenciais aditamentos e/ou renovações dos 

Contratos de Locação ou, ainda, a estimativas de despesas referentes a 

contratos com outros locadores/imóveis, que possam vir a ser firmados no futuro. 

5.1.10. Para fins de esclarecimento quanto à destinação referente às despesas de 
pagamento de aluguéis que foram ou serão destinadas para os 

Empreendimentos Lastro: 

(i) conforme disposto na Cláusula 5.1.9 acima, os termos dos referidos 
Contratos de Locação estão especificados na tabela 5 do Anexo I desta 
Escritura de Emissão, assim como constarão do Termo de Securitização, 

contendo, no minimo, a identificação dos valores envolvidos, o 

detalhamento das despesas, a especificação individualizada dos 
Empreendimentos Lastro vinculados a cada Contrato de Locação 
(restando claro a vinculação entre os Contratos de Locação e os 
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respectivos Empreendimentos Lastro), e a equiparação entre despesa e 

lastro; 

(ii) as Debêntures representam Créditos Imobiliários devidos pela Companhia 
independentemente de qualquer evento futuro, sendo certo que os 

montantes a serem destinados para pagamento dos aluguéis são 

limitados ao valor e à duração dos Contratos de Locação em vigor, não 
constando deles, nos termos da Cláusula 5.1.9 acima, valores referentes 
a potenciais aditamentos e/ou renovações destes contratos ou, ainda, a 

estimativas de despesas referentes a contratos com outros 
locadores/imóveis que possam vir a ser firmados no futuro; 

(iii) os Contratos de Locação e respectivas despesas serão objeto de 

verificação pelo Agente Fiduciário dos CRI, ao qual deverão ser 

apresentados comprovantes de pagamentos e demais documentos que 
comprovem tais despesas; 

(iv) estão sendo estritamente observados os subitens (i) a (ix) do item 2.4.1 

do Ofício-Circular n.0 1/2021-CVM/SRE, de 1 de março de 2021 ; 

(v) a Debenturista e o Coordenador Líder assinarão declaração, 

substancialmente na forma do Anexo XIII constante do Termo de 
Securitização, certificando que as partes dos Contratos de Locação 
(locador e locatário) não são do mesmo grupo econômico da Companhia; 

e 

(vi) todos os Contratos de Locação foram celebrados anteriormente à 

emissão dos CRI, caracterizando relações previamente constituídas. 

s.1 .11. A Companhia poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI IPCA 
li , inserir novos Contratos de Locação na tabela 5 do Anexo 1, refletindo nas 

demais tabelas do Anexo I as especificações dos imóveis objeto dos novos 
Contratos de Locação, desde que observados os critérios estabelecidos nesta 

Cláusula 5.1, em especial as Cláusulas 5.1.9 e 5.1.1 O acima, para que sejam 
também objeto de destinação de recursos, além daqueles inicialmente previstos 

na tabela 1 do Anexo I desta Escritura de Emissão, mediante prévia anuência da 
Debenturista, conforme decisão dos Titulares de CRI reunidos em assembleia 

especial, observadas as regras de convocação e instalação previstas na 
Cláusula 1 O abaixo. Caso proposta pela Companhia, tal inserção será aprovada 

se não houver objeção por titulares de CRI em assembleia especial que 

representem 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade dos CRI em 
Circulação, seja em primeira ou segunda convocação. Caso a referida 

assembleia especial de titulares de CRI não seja instalada ou não haja 
deliberação por falta de quórum, a proposta da Companhia para a inserção de 

novos Contratos de Locação será considerada aprovada. 

5.1.11 .1. Na hipótese prevista na Cláusula 5.1 .11 acima, deverá ser verificado se as 
partes dos novos contratos de locação a serem inseridos não são do mesmo 

grupo econômico da Devedora. Caso as partes dos novos contratos de 

locação pertençam ao mesmo grupo econômico da Devedora, deverá ser 
demonstrado qual seria o racional econômico dos aluguéis contratados entre 

empresas do mesmo grupo. 

6 
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6.1.12. A inserção de novos Contratos de Locação nos termos da Cláusula 5.1.11 acima, 

(i) deverá ser solicitada à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio 

do envio de comunicação pela Companhia nesse sentido; (ii) após o recebimento 

da referida comun icação, a Debenturista deverá convocar assembleia especial 

de Titulares de CRI em até 2 (dois) Dias úteis, devendo tal assembleia ocorrer 

no menor prazo possível; e (iii) caso aprovada na forma da Cláusula 5.1.11 
acima, a mesma deverá ser refletida por meio de aditamento à presente Escritura 

de Emissão, ao Termo de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI, a ser 

celebrado no prazo de até 15 (quinze) Dias úteis após a realização da 

assembleia especial de Titulares de CRI ou da data em que tal assembleia 

deveria ter ocorrido em caso de sua não instalação, sendo que a formalização 

de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração da destinação 

de recursos em questão. 

5.1.13. Nos aditamentos a serem celebrados à presente Escritura de Emissão de 

Debêntures, ao Termo de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI , nos 

termos da Cláusula 5.1 .12 acima, deverá ser observado o disposto na Cláusula 

5.1 .8 acima. 

5.2 A Companhia (i) (i.a) encaminhará para a Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI, 

(1) em até 90 (noventa) dias após o encerramento de cada semestre social, (2) no 

semestre em que ocorrer a data de vencimento dos CRI IPCA li , (3) até que os recursos 

sejam utilizados na integralidade, caso ocorra antes da data de vencimento dos CRI IPCA 

li, ou, ainda, (4) se assim for necessário para cumprir com a solicitação realizada, sempre 

que solicitado pelo Agente Fiduciário dos CRI e/ou pela Debenturísta, após 
questionamento de qualquer um dos órgãos reguladores e/ou fiscalizadores, em até 30 

(trinta) dias contados de referida solicitação ou no prazo estabelecido por estes, o que 

for menor; relatório no formato constante do Anexo li desta Escritura de Emissão 

devidamente assinado por seu diretor financeiro ("Relatório de Verificação"), 
informando o valor total destinado a cada Empreendimento Destinação durante o 

semestre imediatamente anterior à data de emissão de cada Relatório de Verificação; 

juntamente com (i.b) documento firmado pelo Certificador de Obras atestando a relação 

entre os documentos comprobatórios mencionados no item (ii) abaixo e cada um dos 

Empreendimentos Destinação que tenham como destinação dos recursos construção, 

expansão, desenvolvimento e reforma (ii) no mesmo prazo, enviará à Debenturista e ao 

Agente Fiduciário dos CRI (ou disponibilizará link para consulta online) os respectivos 

Documentos Comprobatórios (conforme abaixo definidos) (ii.a) da destinação dos 

recursos para os Empreendimentos Destinação (notas fiscais, notas de débito e faturas, 

por exemplo) ou Destinação comprovantes de pagamento dos aluguéis, conforme o caso, 

bem como outros documentos do gênero que a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos 

CRI julgarem necessários para que possam exercer plenamente as prerrogativas 

decorrentes da titularidade dos ativos, sendo capaz de comprovar a origem e a existência 

do direito creditório e da correspondente operação que o lastreia ("Documentos 
Comprobatórios"); e (ii.b) da destinação dos recursos para as Subsidiárias, quando 

aplicável, se assim solicitado. Caso a Companhia não entregue o Relatório de Verificação 

nos termos e condições previstos nesta Escritura de Emissão, a mesma incorrerá em 

inadimplemento de obrigação não pecuniária, cabendo ao Agente Fiduciário dos CRI e 

ao Debenturista tomar todas as medidas cablveis nos termos previstos nesta Escritura 
de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização. 

279



5.3 O Agente Fiduciário dos CRI deverá verificar semestralmente a destinação de recursos 
nos termos previsto na Cláusula 5.2 acima e se compromete a envidar seus melhores 
esforços para obter junto à Devedora o Relatório de Verificação e os Documentos 
Comprobatórios, a fim de proceder com a verificação da destinação de recursos 
recebidos pelas Devedora em decorrência das Debêntures. O Agente Fiduciário dos CRI 
compromete-se, ao longo da vigência dos CRI, a desempenhar as funções previstas no 
artigo 11 da Resolução CVM 17, sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações 
previstas nos Documentos da Operação, à luz de sua precípua função de "gatekeeper", 

no âmbito da Emissão e da oferta pública dos CRI, adotando boas práticas e 
procedimentos para o cumprimento do seu dever de diligência, não limitando-se à 
verificação por meio da análise do Relatório de Verificação e dos Documentos 
Comprobatórios, conforme disposto nas Cláusulas 5.1 a 5.2 acima, devendo buscar 
outros documentos que possam comprovar a completude e ausência de falhas e/ou de 
defeitos das informações apresentadas nos Documentos da Operação, conforme 
aplicável. 

5.4 A Instituição Custodiante será responsável pela guarda dos Documentos 
Comprobatórios, sendo certo que poderá contratar os serviços de depositário para os 
Documentos Comprobatórios, sem se eximir de sua responsabilidade pela guarda 
desses documentos. 

5.5 A Instituição Custodiante deve contar com regras e procedimentos adequados, previstos 
por escrito e passíveis de verificação, para assegurar o controle e a adequada 
movimentação dos Documentos Comprobatórios. 

5.6 Os Documentos Comprobatórios são aqueles em que a Securitizadora e a Instituição 
Custodiante julgarem necessários para que possam exercer plenamente as prerrogativas 
decorrentes da titularidade dos ativos, sendo capaz de comprovar a origem e a existência 
do direito creditório e da correspondente operação que o lastreia. 

5.7 Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos demais documentos previstos 
na Cláusula 5.2 acima, o Agente Fiduciário dos CRI será responsável por verificar, com 
base, exclusivamente, nos mesmos, o cumprimento das obrigações de destinação dos 
recursos assumidas pela Companhia na forma acima prevista. 

5.8 A Companhia será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer 
documentos que comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures, nos 

termos desta Cláusula 5. 

5.9 O Agente Fiduciário dos CRI, conforme solicitação dos titulares de CRI reunidos em 

assembleia especial, poderá, até 1 (uma) vez a cada semestre, indicar terceiros, 
mediante solicitação por escrito com, no mínimo, 1 O ( dez) dias de antecedência à 

Companhia, para visitar os Empreendimentos Lastro durante o horário comercial para 
verificar quaisquer informações referentes aos Relatórios de Verificação e demais 
documentos previstos na Cláusula 5.2 acima apresentados. 

5.1 O Adicionalmente, a Companhia confirma a sua capacidade de destinar os 
Empreendimentos Lastro todo o montante de recursos que será obtido com a presente 
Emissão, dentro do prazo dos CRI, levando-se em conta, para tanto, o montante de 
recursos até o momento despendido e a necessidade de recursos remanescentes de 
cada um dos referidos imóveis objeto dos Empreendimentos Lastro. 
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5.11 A Companhia se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Debenturista 

e o Agente Fiduciário dos CRI por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos 

e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatlcios) que vierem a, 
comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos oriundos das 

Debêntures de forma diversa da estabelecida nesta Cláusula 5. 

CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO À OPERAÇÃO DE SECURITIZAÇÃO DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

6.1 As Debêntures serão subscritas exclusivamente pela Debenturista, no âmbito da 
securitização dos recebíveis imobiliários relativos às Debêntures, para compor o lastro 

dos CRI, conforme estabelecido no Termo de Securitização, sendo os Créditos 

Imobiliários DI I lastro dos CRI OI 1, os Créditos Imobiliários OI li lastro dos CRI DI li, os 
Créditos Imobiliários IPCA ! lastro dos CRI IPCA I e os Créditos Imobiliários IPCA li lastro 

dos CRI IPCA li. 

6.1 .1 A titularidade dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures será 
adquirida pela Securitizadora mediante subscrição das Oebêntures por meio da 

assinatura do boletim de subscrição das Debêntures, conforme modelo 
constante do Anexo IV desta Escritura de Emissão, sendo certo que tal aquisição 

ocorrerá anteriormente à efetiva emissão dos CRI. 

6.1.2 Considerando o disposto na Cláusula 6.1.1 acima, a emissão dos CRI será 

precedida da efetiva transferência à Securitizadora dos Créditos Imobiliários, 
decorrentes das Oebêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as condições 
para o aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam 
os CRI, à Securitizadora serão observadas anteriormente à emissão e 

distribuição dos CRI, bem como ao registro da oferta dos CRI pela CVM. 

6.2 As Debêntures e os Créditos Imobiliários representados pelas CCI comporão o lastro dos 

CRI, a serem emitidos por meio de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei de 
Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 400, da Resolução CVM 60 e das 

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

6.3 A Companhia obriga-se a tomar todas as providências necessárias à viabilização da 
operação de securitização a que se refere a Cláusula 6.1 acima. 

6.4 Em vista da vinculação a que se refere a Cláusula 6.1 acima, a Companhia declara ter 
ciência e concorda que, uma vez ocorrida a subscrição das Debêntures e dos Créditos 

Imobiliários representados pelas CCI, em razão do regime fiduciário a ser instituído pela 

Securitizadora, na forma do artigo 25 e seguintes da Lei 14.430, todos e quaisquer 
recursos devidos à Securitízadora, em decorrência de sua titularidade das Oebêntures e 

dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, estarão expressamente vinculados 
aos pagamentos a serem realizados aos investidores dos CRI. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO DE DEBÊNTURES E DAS 
DEBÊNTURES 

7.1 Número da Emissão de Debêntures. As Debêntures representam a 26ª (vigésima sexta) 

emissão de debêntures da Companhia. 

7.2 Número de Séries. A Emissão de Debêntures será realizada em até 4 (quatro) séries, no 
sistema de vasos comunicantes ("Sistema de Vasos Comunicantes"), de modo que a 
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quantidade de séries das Debêntures a serem emitidas será definida após a conclusão 
do Procedimento de Bookbuilding, ressalvado que qualquer uma das séries das 
Debêntures poderá ser cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding, 
sendo que (i) as Debêntures objeto da Emissão distribuídas no âmbito da 1ª (primeira) 
série são as Debêntures OI I; (ii) as Debêntures objeto da Emissão distribuldas no âmbito 
da 2ª (segunda) série são as Debêntures DI li ; (iii) as Debêntures objeto da Emissão 
distribuídas no âmbito da 3ª (terceira) série são as Debêntures IPCA I e (iv) as 
Debêntures objeto da Emissão distribuídas no âmbito da 4ª (quarta) série são as 
Debêntures IPCA li. Não haverá a fixação de lotes mínimos ou máximos. 

1.2.1 De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debêntures 
emitida em uma das séries deverá ser deduzida da quantidade a ser alocada nas 
outras séries, respeitada a quantidade total de Debêntures prevista na Cláusula 
7.4 abaixo, de forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma das 
séries efetivamente emitida deverá corresponder à quantidade total de 
Debêntures objeto da Emissão. Observado o disposto na Cláusula 7.2 acima, as 
Debêntures serão alocadas entre as séries de forma a atender a demanda 

verificada no Procedimento de Bookbuilding e o interesse de alocação da 
Companhia, sendo certo que, uma vez observada a demanda verificada, deverá 
ser da Companhia a decisão sobre a alocação das Debêntures entre as 
diferentes séries. Observado que qualquer uma das séries poderá ser cancelada, 
a totalidade das Debêntures será emitida nas séries remanescentes, nos termos 
acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding. A quantidade de 
Debêntures a ser alocada em cada série, ou até a inexistência de alocação em 
uma determinada série, será objeto de aditamento à presente Escritura de 
Emissão. 

7.3 Valor Total da Emissão de Debêntures. O valor total da Emissão de Debêntures será de 
R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais) na Data de Emissão ("Valor Total da 
Emissão"), observado que o Valor Total da Emissão poderá ser diminuído, observado o 
Montante Mínimo, nos termos da Cláusula 7.4.1 abaixo. 

7.4 Quantidade. Serão emitidas 900.000 (novecentas mil) Debêntures, observado que a 

quantidade de Debêntures poderá ser diminuída, observado o Montante Mínimo, nos 
termos das Cláusulas 7.4.1 abaixo. 

7.4.1 Na hipótese de, por ocasião da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, a 
demanda apurada junto aos investidores para subscrição e integralização dos 
CRI ser inferior a 900.000 (novecentos mil) CRI (considerando o não exercício 
ou o exercício parcial da Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos 
CRI e a possibilidade de distribuição parcial dos CRI), com valor nominal unitário 
de R$1 .000,00 (um mil reais) por CRI, na data de emissão dos CRI, o Valor Total 
da Emissão e a quantidade das Debêntures, previstas nas Cláusulas 7.3 e 7.4 
acima, respectivamente, após o Procedimento de Bookbuilding, serão reduzidos 
proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRI e à quantidade dos CRI, 
com o consequente cancelamento das Debêntures não subscritas e 
integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento à presente Escritura de 
Emissão, sem necessidade de aprovação da Debenturista e demais partes desta 
Escritura de Emissão, deliberação societária da Companhia ou aprovação em 
assembleia especial de titulares de CRI ou de Debenturista, observada a 
quantidade mínima de 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures, correspondente 

a R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reaisg :;1 de"f/er 
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7.5 

7.6 

7.7 

subscritas e integralizadas em relação aos respectivos CRI, nos termos do 

Termo de Securitização ("Montante Mínimo"). 

7.4.2 O aditamento à presente Escritura de Emissão previsto na Cláusula 7.4.1 acima 
deverá ser inscrito na JUCESP, nos termos da Cláusula 3.1, inciso li, acima. 

Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (um 
mil reais) na Data de Emissão das Debêntures, conforme abaixo definida ("Valor 

Nominal Unitário"). 

Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma 
nominativa, escriturai, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de 

direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito 

emitido pelo Escriturador. 

Escriturador. A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é o 

significa o ltaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3° andar, 
parte, CEP 04538 132, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 61 .194.353/0001 64 

("Escriturador"). 

7.8 Banco Liquidante. A instituição prestadora de serviços de banco liquidante das 

Debêntures é o significa o ltaú Unibanco S.A, instituição financeira com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, 
Torre Olavo Setubal, inscrita no CNPJ sob o n.0 60.701 .190/000104 ("Banco 

Liquidante"). 

7.9 Conversibilidade. As Debêntures serão simples, portanto, não conversíveis em ações de 

emissão da Companhia. 

7 .1 O Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei 

das Sociedades por Ações, sem garantia e sem preferência. 

7.11 Data de Emissão das Debêntures. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será 16 de novembro de 2022 ("Data de Emissão das Debêntures"). 

7.12 Prazo de Subscrição. Respeitado o atendimento dos requisitos a que se refere a 

Cláusula 3.1 acima, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, até a data de 

integralização dos CRI. 

7 .13 Forma de Subscrição e de I nteqralização e Preço de Integralização. As Debêntures serão 

subscritas por meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo constante 
no Anexo IV desta Escritura de Emissão. As Debêntures serão integralizadas na data de 

integralização dos CRI ("Data de Integralização"), em moeda corrente nacional, pelo 

seu Valor Nominal Unitário ("Preço de Integralização"). 

7.13.2 Todas as Debêntures deverão ser subscritas e integralizadas em uma única data, 

na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário, sendo certo 
que, excepcionalmente, em virtude de aspectos operacionais, os investidores 
dos CRI poderão realizar a integralização dos CRI no Dia Útil imediatamente 

subsequente, sendo que, em tal caso, (i) o preço de integralização das 
Debêntures OI I será o Valor Nominal Unitário das Debêntures OI 1, acrescido da 

Remuneração das Debêntures DI 1, calculada na forma da Cláusula 7.16.2 desta 

Escritura de Emissão, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva 
data de integralização, (ii) o preço de integralização das Debêntures DI li será o 

Valor Nominal Unitário das Debênlures DI li, acrescii RJ nº/Yªs 
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Debêntures OI li , calculada na forma da Cláusula 7.16.2 desta Escritura de 

Emissão, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva data de 
integralização; (iii) o preço de integralização das Debêntures IPCA I será o Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA 1, acrescido da Remuneração 

das Debêntures IPCA 1, calculada na forma da Cláusula 7.18.7 desta Escritura 
de Emissão, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva data de 

integralização, e (iv) o preço de integralização das Debêntures IPCA li será o 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA li, acrescido da 

Remuneração das Debêntures IPCA li, calculada na forma da Cláusula 7.18.7 
desta Escritura de Emissão, desde a primeira Data de Integralização até a 
respectiva data de integralização. 

7.13.3 As Debêntures poderão ser integralizadas com agI0 ou deságio, conforme 
definido, de comum acordo, pelos Coordenadores e desde que aprovado pela 

Companhia, no ato de subscrição dos CRI, sendo certo que, caso aplicável, (i) 
deverá ser observado o disposto nesta Cláusula 7 .13 da Escritura de Emissão e 

(ii) será aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI da respectiva série e, 

consequentemente, à totalidade das Debêntures da respectiva série, em cada 

Data de Integralização. O ágio ou o deságio, conforme o caso, serão aplicados 
em função de condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando 
a: (a) alteração na taxa SELIC; (b) alteração nas taxas de juros dos títulos do 

tesouro nacional; (e) alteração no IPCA, ou (d) a alteração material na curva de 
juros OI x pré construida a partir dos preços de ajustes dos vencimentos do 

contrato futuro de taxa média de depósitos interfinanceiros de um dia, negociado 

na 83, sendo certo que o preço da oferta pública dos CRI será único e, portanto, 
eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado à totalidade dos CRI (e, 

consequentemente, das Debêntures) da respectiva série integralizados em cada 
Data de Integralização, nos termos do artigo 23 da Instrução CVM 400. Nesse 
caso, a diferença de valores na integralização das Debêntures decorrentes da 

colocação dos CRI com deságio será descontada diretamente do 
comissionamento devido aos Coordenadores, nos termos do Contrato de 

Distribuição, sendo (1) vedado aos Coordenadores colocarem CRI com deságio 

em valor superior ao de seu comissionamento e (2) assegurado que eventual 
deságio aplicado pelos Coordenadores não poderá gerar qualquer prejuízo 

financeiro para a Companhia. 

7.14 Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das 
Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 

nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, (i) o prazo das Debêntures DI I será de 
1.855 (mil, oitocentos e cinquenta e cinco) dias contados da Data de Emissão das 

Debêntures, vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2027 ("Data de Vencimento 
das Debêntures DI 1"); (ii) o prazo das Debêntures OI li será de 2.588 (dois mil, 
quinhentos e oitenta e oito) dias contados da Data de Emissão das Debêntures, 

vencendo-se, portanto, em 17 de dezembro de 2029 ("Data de Vencimento das 
Debêntures DI li"); (iii) o prazo das Debêntures IPCA I será de 2.588 (dois mil, 

quinhentos e oitenta e oito) dias contados da Data de Emissão das Debêntures, 

vencendo-se, portanto, em 17 de dezembro de 2029 ("Data de Vencimento das 
Debêntures IPCA I"); e (iv) o prazo das Debêntures IPCA li será de 3.682 (três mil, 
seiscentos e oitenta e dois) dias contados da Data de Emissão das Debêntures, 

vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2032 ("Data de Vencimento das 

Debêntures IPCA 11" e, em conjunto com a Data de Vencimentl DA ntur s ·1 I, a 
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Data de Vencimento das Debêntures DI li e a Data de Vencimento das Debêntures IPCA 

1, "Data de Vencimento das Debêntures"). 

7 .15 Pagamento do Valor Nominal Unitário. Sem preju lzo dos pagamentos em decorrência de 

resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, (i) o Valor 

Nominal Unitário das Debêntures OI I será amortizado em 1 (uma) única parcela devida 
na Data de Vencimento das Debêntures OI I; (ii) o Valor Nominal Unitário das Debêntures 

OI li será amortizado em 1 (uma) única parcela devida na Data de Vencimento das 

Debêntures OI li; (iii) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I será 
amortizado em 1 (uma) única parcela devida na Data de Vencimento das Debêntures 

1 PCA 1; e (iv) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures I PCA 11 será amortizado 
em 3 (três) parcelas, sendo (a) a primeira em 16 de dezembro de 2030, no valor 
correspondente a 33,3333% (trinta e três inteiros e três mil, trezentos e trinta e três 

décimos de milésimo por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

IPCA 11, (b) a segunda em 15 de dezembro de 2031 , no valor correspondente a 50,0000% 
(cinquenta por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA li, e (e) 
a última, na Data de Vencimento das Debêntures IPCA li, no valor correspondente a 
100,0000% (cem por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA 

li. 

7.16 Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures DI 

7.16.1 Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures OI não será 

atualizado monetariamente; e 

7.16.2 Juros Remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures DI incidirão juros remuneratórios correspondentes a um 
determinado percentual, a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, a ser 

realizado no âmbito da Emissão dos CRI, e, em qualquer caso, equivalente a 

100,00% (cem por cento) da Taxa OI, acrescida exponencialmente de uma 
sobretaxa limitada a (i) no caso das Debêntures OI 1, 0,75% (setenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Üteis 

("Taxa Teto OI I") e (ii) no caso das Debêntures OI li, 1,00% (um por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Üteis ("Taxa Teto OI li"), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias úteis 

decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures OI I ou das Debêntures DI li, conforme o caso, 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento (exclusive) ("Remuneração das Oebêntures OI I" ou " 

Remuneração das Debêntures OI li", conforme o caso, e, quando em conjunto, 
"Remuneração das Oebêntures OI"). A Remuneração das Debêntures OI será 

calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

J = VNe x (Fatorjuros - 1) 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures OI I ou das Debêntures OI li , 
conforme o caso, devida ao final de cada Período de Capitalização DI (conforme 
abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
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VNe = o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 

Oebêntures 011 ou das Oebêntures OI li , conforme o caso, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; e 

FatorJuros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 

Fatorfuros = FatorDI x FatorSpread 

onde: 

FatorDI = produtório das Taxas OI, aplicado da data de início do Período de 

Capitalização OI (inclusive), até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 
(oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

n 

Fator DI = n (1 + TD/11 ) 

/c=l 

onde: 

n = número total de Taxas OI, consideradas no Período de Capitalização OI , 

sendo "n" um número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas OI, variando de 1 (um) até "n", sendo "k" um 
número Inteiro; 

TDlk = Taxa OI , expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 

1 

(
Dh )2s2 

TD/k = 100 + 1 - 1 

onde: 

Dlk = Taxa OI , de ordem "k", divulgada pela B3, válida por 1 (um) dia (overnight}, 

utilizada com 2 (duas) casas decimais, divulgada com 1 (um) Dia Ütil de 

defasagem em relação à data de cálculo; 

FatorSpread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, 

com arredondamento, conforme fórmula abaixo: 

spread 2s2 
FatorSpread = ( 

100 
+ 1) {[ 

DP ]} 

onde: 

spread = determinado spread, a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, 

informado com 4 (quatro) casas decimais, limitado a Taxa Teto OI I ou a Taxa 

Teto OI li, conforme o caso. 
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DP = Número de Dias úteis entre a primeira Data de Integralização das 

Debêntures OI I ou das Debêntures OI li , conforme o caso, ou a Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures OI ou das Debêntures 01,11, 

conforme o caso, imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, 

sendo "DP" um número inteiro. 

Observações: 

(a) O fator resultante da expressão (1 + TDI k) é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais sem arredondamento. 

(b) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDI k) sendo que, a cada 

fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 

decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o 

último considerado. 

(c) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 

"FatorDI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

(d) A Taxa OI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 

decimais divulgado pela entidade responsável por seu cálculo. 

7.16.3 Define-se "Período de Capitalização OI" como sendo o intervalo de tempo que 
se inicia na primeira Data de Integralização da Debêntures OI I ou Debêntures 
OI 11, conforme o caso, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures OI I ou das Debêntures OI li , 
conforme o caso, imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de 
Capitalização OI, e termina na data prevista para o pagamento da respectiva 
Remuneração das Debêntures OI I ou das Debêntures OI 11, conforme o caso, 
correspondente ao período em questão. Cada Período de Capitalização OI 
sucede o anterior sem solução de continuidade, até a respectiva Data de 
Vencimento das Debêntures OI I ou das Debêntures OI li, conforme o caso. 

7.16.4 A Remuneração das Debêntures OI e a Remuneração das Debêntures OI li será 
ratificada por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão, 
independentemente de qualquer aprovação societária adicional da Companhia 
ou de assembleia geral de Debenturista, observado o disposto na Cláusula 3.1, 

inciso 11, acima. 

7.16.5 Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecurnanas relativas às 
Debêntures OI I e às Debêntures OI li previstas nesta Escritura de Emissão, a 
Taxa OI não estiver disponível, será utilizado, para apuração de "TOlk" em sua 
substituição, o percentual correspondente à última Taxa OI divulgada 
oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações 
financeiras, multas ou penalidades entre a Companhia e a Debenturista, quando 
da divulgação posterior da Taxa OI que seria aplicável. 

7.16.6 Na hipótese de limitação e/ou não divulgação da Taxa OI por mais de 10 (dez) 
Dias úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou 
divulgação, ou no caso de extinção e/ou impossibilidade de aplicação da Taxa OI 

às Debêntures OI I e às Debêntures OI li ou aos C~; J~ 1 "' 
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respectivamente, por proibição legal ou judicial, será utilizada, em sua 
substituição, a Taxa SELIC. Na hipótese de limitação e/ou não divulgação da 
Taxa SELIC por mais de 10 (dez) Dias úteis após a data esperada para sua 
apuração e/ou divulgação, ou no caso de extinção e/ou impossibilidade de 
aplicação da Taxa SELIC às Debêntures OI I e às Debêntures OI li ou aos CRI 
OI I e aos CRI OI li, respectivamente, por proibição legal ou judicial, a Emissora 
deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados (i) do término do prazo de 1 O 
(dez) Dias úteis da data de limitação e/ou não divulgação da Taxa SELIC ou da 
data da proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar assembleia geral 
de Debenturista para deliberar, em comum acordo com a Debenturista e 
observada a legislação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração das 
Debêntures OI I e às Debêntures OI li ou aos CRI OI I e aos CRI OI li, 
respectivamente, a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as 
condições do mercado vigentes à época, observado que, por se tratar de 
operação estruturada para a emissão dos CRI, a decisão da Debenturista deverá 
ser tomada única e exclusivamente conforme definido na assembleia especial 
de titulares dos CRI OI I e/ou na assembleia especial de titulares dos CRI OI li , 
conforme o caso, convocada para deliberar sobre o novo parâmetro de 
remuneração dos CRI OI I e dos CRI OI li a ser aplicado, e, consequentemente, 
o novo parâmetro de remuneração das Debêntures OI I e das Debêntures OI li a 
ser aplicado. Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração das 
Debêntures OI I e das Debêntures OI li , quando do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas às Debêntures OI I e às Debêntures OI li 
previstas nesta Escritura de Emissão, será utilizado, para apuração da 
Remuneração das Oebêntures OI I da Remuneração das Debêntures OI 11 , o 
percentual correspondente à última Taxa SELIC divulgada oficialmente, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades 
entre a Companhia e a Debenturista quando da deliberação do novo parâmetro 
de remuneração para as Debêntures OI I e/ou para as Debêntures OI li. 

7.16.7 Caso a Taxa SELIC ou a Taxa OI volte a ser divulgada antes da realização da 
assembleia geral de Debenturista prevista acima, ressalvada a hipótese de sua 
inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial, referida 
assembleia geral de Debenturista não será realizada, e a Taxa SELIC ou a Taxa 
OI, conforme o caso, a partir da data de sua respectiva divulgação, passará a 
ser novamente utilizada para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativas às Debêntures OI I e às Debêntures OI li previstas nesta Escritura de 
Emissão. 

7.16.8 Caso, na assembleia geral de Debenturista prevista acima, não haja acordo 
sobre a nova remuneração das Debêntures OI I e/ou das Debêntures OI li entre 
a Companhia e a Debenturista, ou em caso de não instalação em segunda 
convocação, ou em caso de instalação em segunda convocação em que não 
haja quórum suficiente para deliberação, a Companhia deverá resgatar a 
totalidade das Debêntures OI I e/ou das Debêntures OI li, conforme o caso, com 
seu consequente cancelamento, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
da realização da assembleia geral de Debenturista prevista acima, ou da data 
em que a referida assembleia deveria ter ocorrido, ou na Data de Vencimento 
das Debêntures OI I ou na Data de Vencimento das Debêntures OI li, 
respectivamente, conforme o caso, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal 

Unitário das Debêntures DI I ou das Debêntures D1 11, "ºEJ~f cido 
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da Remuneração das Debêntures OI I ou da Remuneração das Debêntures DI li 
aplicável, conforme o caso, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data 
de Integralização da respectiva série ou a Data de Pagamento de Remuneração 

das Debêntures OI I ou das Debêntures DI li imediatamente anterior, conforme 

o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade, 
caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas 

às Debêntures OI I ou às Debêntures OI li previstas nesta Escritura de Emissão, 

será utilizado, para apuração da Taxa SELIC, o percentual correspondente à 
última Taxa SELIC divulgada oficialmente. 

7.17 Pagamento da Remuneração das Debêntures D/. Sem prejuízo dos pagamentos em 

decorrência de resgate antecipado das Debêntures OI , nos termos previstos nesta 

Escritura de Emissão, (i) a Remuneração das Debêntures OI I será paga a partir da Data 
de Emissão das Debêntures nos meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o 

primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento das 

Debêntures OI 1 (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures DI I"), conforme tabela constante do Anexo Ili à presente Escritura de 

Emissão de Debêntures, e (ii) a Remuneração das Debêntures DI li será paga na Data 
de Vencimento das Debêntures OI li ("Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures OI li"). 

7.18 Atualízacão Monetária e Remuneração das Debêntures /PGA. 

7.18 .1 Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA I e das 
Oebêntures IPCA li ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA 1 

e das Debêntures I PCA li, conforme o caso, será atualizado monetariamente 
pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de Integralização, 
inclusive, calculada de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Üteis, 

desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo pagamento 

("Atualização Monetária"), sendo que o produto da Atualização Monetária das 
Oebêntures será incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures IPCA I ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA 

1, conforme o caso ("Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA 
I") e ao Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA li ou ao saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures IPCA 11, conforme o caso ("Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures IPCA li" e, quando em conjunto o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA 1, "Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA"). A Atualização Monetária será calculada de 

acordo com a seguinte fórmula: 

onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA, calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 

IPCA I ou das Debêntures IPCA li, conforme o caso, calculado/informado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator acumulado das variações mensais dos números-índice utilizados, 

da 
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seguinte forma: 

onde: 

k = número de ordem de Nlk, variando de 1 até n; 

n = número total de números - índice considerados na Atualização Monetária, 

sendo "n" um número inteiro; 

Nlk = valor do número-índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao mês 

de atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria Data de 

Aniversário. Após a respectiva Data de Aniversário, o "Nlk" corresponderá ao 

valor do número-lndice do IPCA do mês de atualização. Por exemplo, para a 

primeira Data de Aniversário, que será no dia 15 de janeiro de 2023, será utilizado 

o número-índice relativo ao mês de dezembro de 2022, divulgado em janeiro de 

2023; 

Nlk-1 = valor do número-lndice do mês anterior ao mês "k"; 

dup = número de Dias úteis entre a primeira Data de Integralização ou a Data 

de Aniversário imediatamente anterior, o que ocorrer por último (inclusive) e a 

data de cálculo da atualização exclusive, limitado ao número total de Dias úteis 

de vigência do número-índice do preço, sendo "dup" um número inteiro; e 

dut = número de Dias úteis contidos entre a última (inclusive) e próxima Data 

de Aniversário (exclusive), sendo "dut" um número inteiro. Exclusivamente para 

a primeira Data de Aniversário, no dia 15 de janeiro de 2023, "dut" será igual a 22 

(vinte e dois) dias úteis, 

Sendo que: 

(i) 

(ii) 

(iii) 

(iv) 

o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico 

número de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação 

em vigor, sem necessidade de qualquer formalidade; 

considera-se como "Data de Aniversário" todo dia 15 (quinze) de cada 

mês ou o Dia Útil subsequente, caso dia 15 não seja um Dia Útil; 

dup 

o fator resultante da expressão (~)Tut é considerado com 8 (oito) 
Nlk-1 

casas decimais, sem arredondamento; 

(v) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando

se, em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são 

calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento; e 

(vi) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do dia 

útil subsequente, apropriando o "pro rata" do último Dia Útil anterior. 

7 .18.2 Para fins de cálculo da Atualização Monetária, define-se "Período de 

Capitalização IPCA" como o intervalo de tempo que se ini~1# 
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de Integralização (inclusive) das Debêntures IPCA I ou Debêntures IPCA li, 
conforme o caso, e termina na primeira Data de Pagamento de Remuneração 
das Debêntures IPCA I ou das Debêntures IPCA li , conforme o caso (exclusive), 

no caso do primeiro Perfodo de Capitalização IPCA, ou (ii) na data do último 
pagamento efetivo da Remuneração das Debêntures IPCA I ou das Debêntures 

IPCA li , conforme o caso (inclusive) e termina na próxima Data de Pagamento 

da Remuneração das Debêntures IPCA I ou das Debêntures IPCA li, conforme 
o caso (exclusive), no caso dos demais Perfodos de Capitalização IPCA. Cada 

Período de Capitalização IPCA sucede o anterior sem solução de continuidade, 
até a Data de Vencimento das Debêntures IPCA I ou a Data de Vencimento das 
Debêntures IPCA li , conforme o caso. 

7 .18.3 Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecurnanas relativas às 

Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão, o IPCA não estiver disponível, 

será utilizado, para apuração da Atualização Monetária em sua substituição, o 
percentual correspondente ao último IPCA divulgado oficialmente até a data do 

cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou 

penalidades entre a Companhia e a Debenturista, quando da divulgação 

posterior do IPCA que seria aplicável. 

7.18.4 Na hipótese de limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 10 (dez) Dias 
úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou 

no caso de extinção e/ou impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures 

IPCA I e às Debêntures IPCA li ou aos CRI IPCA I e aos CRI IPCA li por proibição 
legal ou judicial, será utilizada, em sua substituição, o seu substituto legal. Na 
hipótese de (i) não haver um substituto legal para o IPCA ou (ii) havendo um 

substituto legal para o IPCA, na hipótese de limitação e/ou não divulgação do 

substituto legal para o IPCA por mais de 10 (dez) Dias úteis após a data 
esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de extinção e/ou 
impossibilidade de aplicação do substituto legal para o IPCA às Debêntures IPCA 

1 e às Debêntures IPCA li ou aos CRI IPCA I e aos CRI IPCA li, por proibição 
legal ou judicial, a Companhia deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados (i) 

do término do prazo de 10 (dez) Dias Úteis da data de limitação e/ou não 

divulgação do substituto legal do IPCA ou da data da proibição legal ou judicial, 
conforme o caso, convocar assembleia geral de Debenturista para deliberar, em 
comum acordo com a Debenturista e observada a legislação aplicável, sobre o 

novo parâmetro de remuneração das Debêntures IPCA I e às Debêntures IPCA 

li ou aos CRI IPCA I e aos CRI IPCA li a ser aplicado, que deverá ser aquele que 
melhor reflita as condições do mercado vigentes à época, observado que, por se 

tratar de operação estruturada para a Emissão dos CRI, a decisão da 
Debenturista deverá ser tomada única e exclusivamente conforme definido na 

assembleia especial de titulares dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA li , convocada 

para deliberar sobre o novo parâmetro de atualização monetária dos CRI IPCA 1 
e dos CRI IPCA li a ser aplicado, e, consequentemente, o novo parâmetro de 
atualização monetária das Debêntures IPCA I e das Debêntures IPCA li a ser 

aplicado. Até a deliberação desse novo parâmetro de atualização monetária das 

Debêntures IPCA I e das Debêntures IPCA li, quando do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas às Debêntures IPCA I e às Debêntures IPCA li 
previstas nesta Escritura de Emissão, será utilizada a última variação disponível 
do IPCA divulgada oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações 

financeiras, multas ou penalidades entre a Companhia ~ eJ turH ndo 
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da deliberação do novo parâmetro de Atualização Monetária das Debêntures 

1 PCA I e das Debêntures I PCA 11. 

7.18.5 Caso o IPCA ou o substituto legal para o IPCA, conforme o caso, volte a ser 
divulgado antes da realização da assembleia geral de Debenturista prevista 

acima, ressalvada a hipótese de sua inaplicabilidade por disposição legal ou 

determinação judicial, referida assembleia geral de Debenturista não será 
realizada, e o respectivo índice, a partir da data de sua divulgação, passará a ser 

novamente utilizado para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas 
às Debêntures IPCA I e às Debêntures IPCA li previstas nesta Escritura de 

Emissão. 

7.18.6 Caso, na assembleia geral de Debenturista prevista na Cláusula 7.18.4 acima, 

não haja acordo sobre a nova Atualização Monetária das Debêntures IPCA I e 
das Debêntures IPCA li entre a Companhia e a Debenturista ou em caso de não 

instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda 

convocação em que não haja quórum suficiente para deliberação, a Companhia 
deverá resgatar a totalidade das Debêntures, com seu consequente 

cancelamento, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização da 

assembleia geral de Debenturista prevista acima, ou da data em que a referida 
assembleia deveria ter ocorrido, ou na Data de Vencimento das Debêntures 

IPCA 1, ou na Data de Vencimento das Debêntures lPCA 11 , o que ocorrer 
primeiro, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I ou das 

Debêntures IPCA li, conforme o caso, acrescido da Remuneração das 
Debêntures IPCA I ou da Remuneração das Debêntures IPCA 11, conforme o 
caso, aplicável, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização da respectiva série ou a Data de Pagamento de Remuneração das 

Debêntures IPCA I ou das Debêntures IPCA li imediatamente anterior, conforme 

o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade, 
caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas 
às Debêntures IPCA I e às Debêntures IPCA li previstas nesta Escritura de 

Emissão, será utilizado, para o cálculo, o último IPCA divulgado oficialmente. 

7.18.7 Juros Remuneratórios das Debêntures /PGA/ e das Debêntures /PGA li: sobre 
o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I e das Debêntures 

IPCA 11, conforme o caso incidirão juros remuneratórios prefixados 

correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding, limitado (i) para as Debêntures IPCA 1, à maior 

taxa entre ("Taxa Teto IPCA 1"): (i.a) 0,70% (setenta centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis, acrescida 

exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros 
Semestrais (NTN-B), com vencimento em 2028, baseada na cotação indicativa 

divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), 
a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de 

realização do Procedimento de Bool<building ou (i.b) 6,35% (seis inteiros e trinta 
e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias úteis ("Remuneração das Debêntures IPCA I") ou (ii) para as Debêntures 

IPCA li, à maior taxa entre (''Taxa Teto IPCA li"): (ii.a) 0,80% (oitenta centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis, acrescida 

exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros 

Semestrais (NTN-B), com vencimento em 2032, base~ a cJ ção H tiva 
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divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), 
a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de 

realização do Procedimento de Bookbui/ding ou (ii.b) 6,55% (seis inteiros e 

cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias úteis ("Remuneração das Debêntures IPCA li" e, em conjunto com 
a Remuneração das Debêntures IPCA 1, "Remuneração das Debêntures IPCA" 

e, quando em conjunto com a Remuneração das Debêntures OI , "Remuneração 
das Debêntures"), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 

temporis por Dias úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou 

a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA I e das 
Debêntures IPCA li imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicável, até a 

data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures IPCA 1 

e das Debêntures IPCA li será calculada conforme fórmula abaixo: 

Ji = VNa x(FatorJuros-1) 

onde: 

J1 = valor unitário da Remuneração das Debêntures IPCA I e das Debêntures 

IPCA li devida no final do i-ésimo Período de Capitalização IPCA, calculado com 

8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento; 

FatorJuro$a{[(taxa+l):,1;] } 

onde: 

taxa = (i) para as Debêntures IPCA 1, determinada taxa de juros, a ser apurada 

no Procedimento de Bookbuilding, na forma percentual ao ano, informada com 

4 (quatro) casas decimais, limitada a Taxa Teto IPCA 1, e (ii) para as Debêntures 

IPCA li, determinada taxa de juros a ser apurada no Procedimento de 

Bookbuilding, na forma percentual ao ano, informada com 4 (quatro) casas 

decimais, limitada a Taxa Teto IPCA li ; 

DP = é o número de Dias úteis entre a primeira Data de Integralização das 

Debêntures IPCA ou a última Data do Pagamento de Remuneração das 

Debêntures IPCA I e das Debêntures IPCA li (inclusive) e a data de cálculo 

(exclusive), sendo "DP" um número inteiro. 

7.18.8 A Remuneração das Debêntures IPCA I e das Debêntures IPCA li será ratificada 
por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão, após a apuração no 

Procedimento de Bookbui/ding, independentemente de qualquer aprovação 

societária adicional da Companhia ou de assembleia geral de Debenturista, 

observado o disposto na Cláusula3.1, li acima. 

7.19 Pagamento da Remuneração das Debêntures /PGA / e das Debêntures /PGA li. Sem 

prejulzo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ~ebJurHI 
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e dse Debf;ntvr&-6 IPCA li, noi& t~rmoe preVl8-tos. nest3 Escritvr.;i de E.mii;AãQ, a 

Remuneração d3S Debêntures IPCA I e d3S Debéntures IPCA 11 sri paga a partir da 
Data de Emissao, nos meses de ; mo e dezembro, sendo o primeiro pagamento devklo 
em 15 de junhO de 2023 e o ôltimc na Oa1ii de VencimE-nto das Oebéntures IPCA 1 e na 

dtat.:i de Vencimento das Oebêntures. IPCA li, conforme o caeo, d e acorclo com as datas 
constantes do Anexo Ili ã preMJnta Escritura de Emis~ (com relação às Debêntvres 
IPCA 1, cada uma. uma "Data de Pagamento da Remuneração das Oebê-ntures IPCA 
r·. com retaçlo as oeoentures 1-'CA 11, cacia uma. uma "Dita ae Pagamento aa 

Romunor.iç:k> das Oeb&nturcs IPCA li" e, quando re'eridas em oonjunto com a Data 
de PagamenlO da Remuneraçâo das Oebêntures OI I e a Data de P89amento da 
Remunertiçêo clt'IS Debénture$ OI li, "Data de Pag~mc-nto da Remuneração dH 

Oebi nturts"). 

7 .20 BeoachJaçioProaramada. Não hamrâ repat:tvação prcgramada_ 

7.21 Resoa(iAnt<>;lpado FacuJta«vo Tola/. A Ccmpanhla pcdefã, após o decurso de (i) 36 
(t,inta e seis 1'0e$e$) meses para as Oebéntu1es OI 1, (11)48 (quarenta e olto} rreses para 
as Oebêntu~ OI ti e p,Qra M Det>antures IPCA I e (Ili) 72 (setenttl e dois) meses para 

as Oebêntul'E!S IPCA li, contados da Data d& Emissão. ou seja a partir de (a) 16 ele 
novamb<o de 2025 {inclusive) para as Debêntures OI 1. (b) 16 <Je novembro de 2026 
(inciuslve) pa,a as Oebentures 0 111, (e) (a) 16 de novembro de 2026(1ncluslve) para as 
Ocbêntu~ IPCA I e (d) 10 de rlO\'Cmbro de 2028 (lnd11$IVC) p"r,:11 c1$ OeWentur~ IPCA 

li, obsorvadoi os termos e oondiçõet estabelecidos a seguir. a seu exclusivo cri'têrio e 
1ndependent8iT18Al8 da vont;Jde da Oebenturista e, consequentemente, dos titul3res dos 
CRI, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Oebéntures ou da 
totalidede das Debé-n tures de cada uma das séries áe forme independente, sendo 
vedado o resgate pa~I ("Resgatt Antecipado Faculh tivo Totar >. 

7.21.1 O REsgate Ante<:ipado Facultati\!O ToUil S01T.ente poderã ocorrer mediante 
pubkação de oomunicaçlo de Resgate Antecipado Facuff:aliYo Total ou por 
meio do e nvio de 1al comunicação de forma il'ldi\!idual, dirigida â Oebentvrlsla 
nos termos da Clâusule 7 2 1 acima, com anteoedência imfnima de 15 (quinze) 
dia$ e máxima de 30 (trirta) dies da data do Resgate Antecipado Facultativo 
Totil f'Comunicação de Resgate Antecipado facultativo Totar). 

7.21.2 Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total a Oebenlurista farâ jus ao 

pagamento do Valor Nominal de Res90!e Anlec:Pado das Debêntures1 conrorme 
a.baixo definido e calculado 

7.21.3 O wlor a ser pago â Debenturista a titulo de Resgate Antecipado Facultativo 
serâ. -em relação âs Oebéntures 011 e às Oebêntures OI li, equivalente ao Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Urtitârio d.is Debêntures 0 11 ou 
das Oebêntures OI li. oonfonne o caso, acrescido (a) da Remuneração das 
Oebé-nttJres 011 ou da Remuneraçêo das Debêntures OI li, conforme o caso, 
ca!culsda pro rafa tempods desde s primeJa Data de lnteg:ralizaçêo ds 
respeciív.il série, ou das.de a Dat3 de Pagamento ela Remunet'iiçao das 
Oebêntures 011 ou a Data de Pagamento da Remuneração das Oebéntwes OI 
li Imediatamente ~nterior, .;onforme o caso, até a date do Resgate Antecipado 
Facutlativo TotaJ das Oebê1tures 011 ou d-as Oel>éntures DI li. confom1e o caso; 
{b) dco Encar900 Morotório3 o do quoioquc, cbri909õcs pc:wniótioo c ovtroG 
acrê3Cimo3 referentes ês Oebêntures OI I ou âs Debénturns 01 11, devidos e não 

pagos •re • ó ata do data d> Resgate Antecil)<ldo Facuf,aij~ o~ se "R" e 

OJ) 294



(e> de um p1émio equM.11cnte 8 O,-c-0'¼ (quarerl!S oent6el tnM póf cenlo> sobre o 

salde devedor das Oebêrtures OI I ou das OeJentures OI li, oonfOfmé o caso, 
mulliplicado pela Quralion em anos, remanescente das Oebéon!ures OI I ou da$ 
Debéntvres OI 11. confor1Tl8 o caso, confOtrre rounulá abah<O f'Prêmio de 
Resgate Debêntures OI' e "Valor Nominal de Resgate An1eclpado das 
Oebinturea OI,", respectivamente>. 

•v p• é o 6Qmatório do valor pre:senle da6 pan;el.:ifi pos-leriores à data do Resgate 
An1e-cipado Facuttalivo, câc:u!ado da seguinte brma: 

'VNEk• é o VDlor unl1ârio 00 e®~ um dos "k' va'.ores devidos das Oebéntures OI 
1 ou <:ae Oeb&ntur&e OI li. conforme o caso. s.end<> cada psroeb, ~k' l:K'lvivafente 

ao ~gamanto da Remuno~ das Debê-otures 011 ou da Remuneração d3s 
Debéntures DI li e/ou à anortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
011 ou do Valor Nominal t..nltário das Oet>êntures 01 11, 

"n' é o numero total de eventos de pagamento a :serem realizados das 
Debêntures 011 ou das Oe~êntures 0 111, oonforme o caso, sendo ·n" um número 
Slteiro. 

'FVPk" é o fator de vator IJ(esente apurado conbrme fôrmu!a a seguir, calculado 
com 9 (nove) c.-sa$ decimais, com arredondam;mto: 

"" PVPk • l((t + Taza)lfi)) 

•nk" é o nCimero de Oi3S úteis entre a data do Resgate Antecipado Facvltativo 
Total e a data de vencimento programada de ctds paroela "k" vincende. 

"Taxa" é do 0.400/4 {quarenta centésimos FX"' cento). 

7.21.4 O vallr a ser pago pela Colfl)anhia em rotação a cada uma das Oebentures 
IPCA I e das Oebentures IPCA li. no âmbito 00 ~esaate Antecipado Fao.,!tatlvo. 
sera equtvalen.te ao valo, hcllcado no Item (1) ou no Item (1) abaixo, dos 2: (dois) 
o que for maior f'Valor Nominal do Resgate Antecipado da• Oebêntures 
IPCA' e, q1..tando om conjunto oom o Valor Noolinal de Res93te Ant~o das 
O~bêntures OI I e o Valor Ncmil'\ru de Resgate Antecipado das Oebêntures 0111. 
'Valor Nominal de Resgal& Antecipado ou Oeb&ntures"): 

(i) (a) Vatot Nominal unttarlO Atuaizado das De~ntures IPCA I ou das 
Dcbõnturu::. IPCA li, conforme o caso. acrescido (a) da Remuneração 
das Debêntures lPCA I ou da R&muntração da$ Debéntures IPCA 11, -----~--~r;4·· 
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lntegt3la::3y!ào ou 3. Dffl d& P3g$1'1'1ento d-3 R«nunetsção d3e 

Oebêntures IPCA f ou a Data do Pa~amonlo da Remooer3Çâo das 
Oebentures IPCA li imediatamente antc:rior (lnctusive), oonfonne o caso, 
até a data dO etetl\'O REtsgateAtltedpad:> l; acultallvo (exclusive); (b) dos 
Encargos MOfaló<los. so hoo•,e,; e (e) d6 quaisquer obrigações 

J)QCunlárias rof8footss às Oebénturoo: PCA I ou âs Oebooturos IF>CA li 
a serem resgatada; ou 

(li) valor presente das parceiils remanescentes de pagamento de 
a,ooi1itação do Vabr Nornfl,al Unitário AtuatlZadO das Deflêntures IPCA 
1 ou do ValOf' NaniMI Unilãno Atualizado das Oobenturas IPCA li. 
conto,·me o CQSO, .icrescido (a) da Rwruoe,açao, das oe~ntoms IPCA 

1 ou da Remune1açao da~ OebénbJl'!s IPCA u, conCorm11 o caso, 
utilizando como ta:x:a dé d~oonto a taxa inteima d& retotno do titulo 
ptlbl lco Tesouro IPCA+ com juros senestrals ( NTN-B), com duratfon 
mais próxima a dttation ,emanescent:a da!. Oeboênturcs IPCA I ou das 

Oebêntures JPCA li, oonforme o caso, na data tio Resgate Antecipado 

Facul!ativo Tola!, utilizando-se a oolação ind'"H:a!iva divulgada pela 

ANBIMA em sua pagina na reda mundial da computadoras 
(http://www.ilnbima.com.br) .apurada nosêgundo Dia Útil tmedia!amente 
anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculado 
oonforma clãusula abaixo; (b) dos Encargos Morall'..'fios, se houver; e (e} 
de quaisquer obt~es pacunlarias ref'81rent8S âs Oebên!ums IPCA 1 

ou â~ Ocb~ntures IPCA li a secrem resgatada5: 

vr = lt (::: )] 
VP = somatório do valOf" p'!s.ente das parcelas de pagamento das Oebêntures 
IPCA I ou das Oabêntures IPCA li; 

VNEk= valor unniirto de ca~a um doo ·k· va!oresfl.lturMdévldôsda5 Otbêntures 

IPCA I ou das Oebêntures IPCA li, sendo o va!orde cada parcela "k' eQuivalente 

aopaga.,nentoda Rêmune!'c}ça:>das DébêntureslPCA I cu das Debênturas IPCA 
li alôt! â amorti2:açao do Valor Nominal Unitarto A.tualb:tldo; 

n = nlmero lolat de- eventos de pa.ga.menlo a 5Efem re,a17zados das Debênlures 
IPCA r ou d8S Dabênlures IPCA li, sendo ·n· um número Jnteiro; 

FVPk - fa l..:., .J1:1 vélb" p<~ntt:, <IIJUlêlU..:. OOIIÍ"l fllê ru.-muJa a :o.t:yuif, Cãfeuf.a,Jo 

com 9(nove) casas decim,ai5, çom arredondamanlo: 

,, 
FVP, = ((1 + 1'ESOUROlrCA)ID( 

TESOUROIPCA = taxa lntGi"8 da retomo ela ITT\J-B, com du1atio11 mais pr6xif'l"'la 
::) dut:Jllôn tOtr'llllr'IO-t;(:'.01'1,lo dH DobónturH IPCA I ou d:ts □•b6t1tur~f/ IPCA li: 

nk = nlmêro de Dias úteis oo!re a data do Re&)at0 Antecipado F'acultativO e a 2Ç; 
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7.21.S Na C)municação de Resgate Alltec:ipado FacutaWO Total deverá constar: (i) a 
data oo Resgate Antecipooo Farultaôvo Total; (li) mençâo ao respectivo V•lor do 
Resgate Antecipado Facultatlvo Total; (UI) se o Resgate Antecipado Faculte.Wo Total 
cooespon<fe ;\ totalfdade das Otbêntures ou à totolid.:rje de uroo das séries d'"' 
Oeb&otures.: e (lv) quaisquer outm informações necessánas à ope1-acionalização do 
RASO::ltP. Anlf!::ipado Fac:ult~tivo Tct=it 

1.21.6 As Debêntures obfeto :10 Resgate Antecipado f acultativo Total serao 
obrigatoriamente canoeladas. 

7 .21.7 A data para raalizaçâo decualquer Resgato A1,tGcipado Facultativo Total devera, 
obrlgatOflamente. ser um Dio útil. 

7.21 .8 Nilo w-á admitido o resuale af\tecipado cal'd.al das Oet:M!ntures.. obseMlOO <1ue. 
para li.ns desta Clausula 7 21, nao será ooosi!leradO r.sgat& ant&e:lpaclO ~ rcial o,esgate 
antaopado da totabdade da uma das t:ióries dás Ocbên!Jras. 

7.22 RflSQftl.a Anl6Çi,rmrlo Tnlar QOC AMRrnçSo rle T@ufos. ~so ~ Companhi::1 Cenha que 
acrescer qual:luer valor aos pagamentos por ela de11iôJs nos ter,mos da Cláusula 7.30 
abaixo, fl Companhia poderá, a seu exc!vsivo critério, 1ealiiar o resgate anteclpacb da 
lotalidade das Oebêntures , ~ qu-SQuer tempo e com :omunica,clo â Debenturista. ao 
Agente FidtJCiário das Oebênturee, ao EscrituradOf e ao Banco Llqt.ridante de, no lnnimo, 
S (cinco) Diss ú teis da data proposta para o resgste, i,Jormando (a) a data em que o 

pagamento do preço de resga:e (fas Oebêntures será realizado; (b) descrição 
pormenorizacb do fundamento paa pagamento do triJuto em qves1ao; e {ç) demais 
inJonnações rufevantas para a rea!2ação do resgate antecipado das Oebãntures. Sarâ 
pérmilido o l'EsgatG anléôpOOo da totalidadé das l)(lbê111ums, &éfldo vedado o F'éSgat.a 
parcial ou o resgate total dé apf'!nas uma das; sêl1es das Jebê.ntures, com o consequente 
cancefalll3nlc das O&bénlures, me1iante o pagamento {i) com refação às Oebênlur&s 01 
1 e as OGbênturas 01 11, do Valct Ncmloal unuaoo ou saldo oo Vabr Nominal Unit.1, io das 
Debenturés 01 1 ou 00$ DeM11ture! Of ti , conforme o caso, aetesddo da Remuneraçilô 

das DeMntures OI I ou da Rém.111-craÇllo 4as: Oebé.1turcs OI li, contormo o caso, 
calculada pro rata Jr,mpods, de5dé à prim&na Oat.a de lrtegralizaç:ào da respectiva série 
ou a Data d-3 Pagamento oo Ranuneraç,10 daS DEbêntums 01 1 ou da Data dê 
Pagamento d~ Reinuoeraçao aas l)el)entu,es 01 11 il'rle-llatamen.te anterior. conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, e se«1 qualqutr ptêmlo: e (i i) com ,e1aç10 as 
Oebtinlures IPCA 1 & às Oebên!urss IPCA li, do Valor Nominal U nilá:1io Atualizado das 
OébênbJres !PCA I a as Debê1tures IPCA 11, confOfm& o caso, acrescido da 
Remunér~ o das Deblnturé$ IPCA I ou da RemUl'W!-aQão das Oébén1Ul'é$ IPCA li, 
conforme o caso, ca!culada f)(() rata unnjJO(iS, desde a p,imelra Data de lntegf'a1ilaçao 
da respectiva sétie O'J a Da1a da PagamEitllo de Ramuncnação dlas Debên!uras IPCA 1 
ou a Oàl.á de Pagamento de Remunemção das fkbMtures IPCA li imediataml!flte 
a nterior, conf<fm& o caso, atê a dalõ do efe1iVo pagamento, o sem qualquer P'êmio. 

7.23 Oferta EacuJta)·va de &~oat, AntecioBdQ. A Companhia poderâ. " seu exctusivo critério. 
realizar, oíerta facuttativa de resgate antecipado da 12talidade -das Oebêntures ou à 
totalidade das Oebénlures de uma determi'lada série, cem o consequente cancelamento 
das referid(IS Oetentures, que vertiam a $et íe$gawdas na foll"'llla ela Clóu$1.lla 7 23 1 
abaixo, que serâ. endereçad3 â Otbentufis.ta, ele acordo com ois termos e ~ içôes 
p,evistos aooixo ('"Oforta Facuttatl•• do Ro•gale Anteclpado')Ô 

1 
H 
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(1) a Companhia reobré o Oferta Focvltetivo <te Rca9otc Antccipodo por 
meio de comunica~.&o ao Agente r-duciério das Oeb(!nrures e à 
Debentutista (''Comunicação de Oftrta Facultativa de Resgate 
Antoclpado' ), a QL3' deverá descrever :>s termos e conchçOes da Oferta 
Facultall\'a de ResiJate Antecipado, incluindo (a) se a Oferta Facultativa 
de Resgate Antecipado abrnngerá todllS ::is séries ou determinadt, $Crie 
a se,· especificada; (b) os percentuais dos prênios de re.sgate antecipado 
a serom orereckios caso existam, que poder:'lo sor neo:.:iti\•os; (e) a rorma 
e o prazo de marifestaÇOo, à Companhia, peta Debenturista sobre o 
nornero de O&bêmures que aderirão a Oferta í-acultattva de Resgate 
Antecl~do. prazo este qve não poderá ser superior a 25 (vinte e cinco) 
Dias Otais oontadoo da data da Cornurkação de Oferta Faculla6va de 
Rasgate An~clpad:l: (d) a data efetiva para o resgate l!ntecipado e o 
pag-arnénto das DebMtvres, Que deveta ocorrer 1'1"0 orazo cre. no m1omo. 
30 (trinta) Dias ú:e's contados da oota da Comunicaçao de Oferta 
Facu1tati\la de Aes{}::tte Antec!pado; e (t) demais informações 
nétêsMrias para a tomada do <10:i~o pela OebM turlsta e ti 
operaaon.abzação do rasgalé antecipam das Débêntufe-s no ãmMo da 
01erta Facullallva ele Roogate Altocipacto; 

(ii) a Companhia deva1á (a) denho da até 2 (dois} Oiõtl; ÚlGts após o létmno 
do pl'êl7.0 de adesãc,â Ofetta Facultativa de Resga.te Antecipado tt'ld!cado 
no subltem (e) da Cláusula 7.23, Item (1) ae!ma, confirmar oo- Agente 
Fidudârio das Oébhtures a ,ea!ização ou não do resgata antecipado. 
conforma os crlterbs tlstabe!acldos na Comumcaçao do Oferta 
Facuhatlva de Resgate Antec:lpeclo; e (b) oom antecedência mtnima de 
2 (dois) Dias úteis '1a respectiva data do resga1e antecipado, comunicar 
ao Escriturador e ,o 8M co Liquidante a res,pe,ctiva data do resgate 
sntec:i:p@do; 

tlll) caso a Companhia tenha OOflfirmado a ntenção de prom:,\•er o res,gate 
a11tedpado no émtlto da Oferta Facultativa de Rea9ate Antecipado. o 
volor a ser pago à )ebemurista será equivaiente (1) (a) com relação às 
Oebéntures OI I e às Oebêntures OI li, ao Valor Nomi"lal Unitârio sou 
~ Ido do V.:alor Noninal Unitário do m',rrero de Oebéntures 01 1 e/ou de 
DeMntures OI li que tiverem ade,ido é Ofer1a Facultativa de Resgate 
Antecipado (oonfonne manifestado pe~ Oebentullista e determinado na 
ro,ma da Cláusula 7.23.1 abaixo} ou (b}ccm relação és Oebêntures IPCA 
1 e ~s Oebêntures IPCA li, oo Valor Nominal Unijário Atualiz.ado do 
número de Debéntures IPCA I e/ou de Oebéntures IPCA li que tiverem 
adertdo a Oferta Facultadva de Resgate Antedpaclo {conforme 
rnaniftititado pt:li:1 ~bt:ntuiilSola e dcteimim.-Jo n a ívut~ 1.1• Cltu::st.11!0 
7.23.1 aoolxo) ac,escldo (2) da R"'7uneraçao aplicével oobre as 
Oebêntures, ela respecúva se,ie que $er.k> objeio de resgate antecipado, 
calcuJada pro rata tamporis desde a primeira Data de fntegral~ação da 
respectilfa série oo a Data de Pagamen:o cr.e Remuneraç3o das 
re$pectlvas Oebentures Imediatamente anterior, conforme o caso. até a 
data do efetivo p~mento; (3j se for o caso, de prêmio de resgate 
antecipado a set oferecido â Oebenb.lris.ta, a exçlu3ivo critério da 
Companhia, o qual poderá ser negativo; t (4) dos Encargos Moratóri0$ e 

de quaisquer obrig,çôes pecuniárias ref?rentes às~ênr Hm 
DJ) 
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(lv) o,esgate <1ntecipado e OOOfrespondente pag3mantoserão realizaidos em 
conformidade com os proced;men1os operacionais do Escriturooo, e ôo 
e.anco Liquidante 

7.23.1 Após :, Emissáo dos CRI, ~ Seeuritiiadora~ na quali<l.flde de Oebenturista, 
indicará a quantidade <le OebêntJres em aceitação ã Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado, a qi.g corresponderá á qvanlidade cSe CPJ' que tiverem sido indic3clos rn 
seus respect;/Os titwates em aceilaçào à Oferta Fac.ulutiva de Resgate Antecipado, no 
ttmt>fto oa 01e:rt8 Facultativa de Resgate Antec:il)<"ldo dos CRI que fof reat~ada pela 
Securitizadôf'a como consequência da Oferta Facultaüva de Resgate Mtecipado das 
Dooêntures. nos termos P,8\'lstos 10 Termo de Secoritiz:;,çáo. 

7..23.2 As oospesas relaclonacla. a Oferta Faculta1r,a de Resgate Antecipado das 
Det>entvres serao afcooas pela ccm~nnia, o que 1neru as oespesas ae cocnunlcaçao e 
resga1e dos CRI. 

7.23.3 Não !Klrà admitida ~ Oferta Faouftatlva ele RC$gê'ltc Antecipado que nao scjn 
ofe,ecid-a ã tolalldad& das ~ntues ou das Debintur~s de uma dl!ttec-minada úrie. 

1.24 Aauisidlo Facuttaffva. A Compooha n.ao pode~ adquirir Debéntures em CirctJ!~ção, 

T.2!5 Dfr9fto no Re;atsfmen(o dos PaqaTigntvs. Parao Jus a ~ reetiolm,unto de quatqutit valor 
devido à Otbenturísta nos lermos desta Esetltura de Emiss.1o aquele que (Of 

OebéntUJi$ta 'IO <tnOêtrarnonto do Ola Útil Imediatamente ~nterior a rcspccikfa d~to de 
pagamento. 

1.28 Local de P~q:,rmmto. Os pagamentos refel'entes is oe-~ntUf'es e a qualsque< outros 
valores evantualmanlede'iidos pela Companhia, nos tenros desta Esai!u,aêé Emissão, 
serêo realizados pela companhia, mediante crédilô a ser 1'8Blizado e>cctuslvamonta na 
raSpécil'Va C0cnta do Patrimônio Sepruado necessa,amen:e are és 10:00 horas 
(inclusive) da ,espectiva data de pága1nento pre1tista 110 AJ)exo JU â esta Escritura d& 
Erniss.90. 

7.27 Prorroga@ dos Prazos. Const'Jerer--se-êo prol'r09fdos os prazos referentes ao 
pagamento dE qualquer obrigsçêo ~re..,ista nesta Escritura de Emis~o até o 1 • {primeiro) 
~ Úlil subHqvente, se o seu vencimento ooincicfir oom dia qve, nio 68j9 Oi$ Útil, não 

sendo devido qu~lqver acrésomo ~s valores ;i serem pagos. 

7 .28 EJ>Mr'OOS M0;19tório..~. 0:.:x>rcendo lrnpontualldatla no pagamento csa qualquer valor devido 
pe!a Companhia â Oebenturi$1a noo te<mos dtsta EscriUta de Emis.sllo, adlcionalmente 
ao pagamento da respeieliva Remuneração das D&bêntutes e Atu:tlluiçàO Mcf'lou'lrla, 
conforme ap!icãvel, calculada pro ,ata femporis. desde a data de- inadimplemento até a 
dm do efetlJO Pfl~!Mntl), t::ôhtA 101'1(1~ ~ quA~l'JU4t vi:llnfAA êl'l'I :itr:::u~n 1n~.it110, 

indépenl1entelr,,énté de aviso, nob1i.:aÇãoou lntérpelaçao judicial oo extrajuchclal. {I) juros 
de mora de 1¼ (um por cento) ao mê~ calculados pro rota ltmpot"iS desde a data de 
in$<11mplemenlo até a data do efelito pagamento; e (i i) 11ulla moratória de 2% (doi:s p0f 

oen1o) ("Encrugos Moratórios''}. 

i.29 DoctJd~ncia oos DireJros aos Acrétcimqs. O nlJo comperecimento da Oebenturista pata 
receber o val(r corresooodente a tualsauer olxig.acõespeevniari as nas datas cirevlstas 
nesta Escritura de Emissao ou em qualquer comunica;ão reall;aõa ou aviso publicado 

nos termos desta Escritura de Emosao nao lhe dará o direito ~ lqJ "'"7/ no 
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perfodo relotho &o etr830 no rece,imento, ooseguredo;i, todavia, oo direi to& adqulrldoG 

~tó a daUI d,:, re.spect1110 vencimento ou pog.amento, no caso de lrnpontualidadc no 
pagamento. 

7.30 Tributos. A Companhia serà responsàvel J;«o custo ck tOôOEi os tributos (ill'.l1.1sive na 
fonte), inçidertes. a ql•alquer momento. sobre os pagamentos. remunereçêo e reembolso 
devidos na forma desta E3aitma de Emissão, indusive após. eventual cessão, endosso 
QU qu~lqu,i;r 0110"~ forma dA fr-i!,n;,fetin~ d~ O~bintur~i; ("Tribut-o.i. T odo6 0$ Tribvt~ 

que incJdim sobre os pagamenl0$ feitos pela Companhia em v-irfvde das Oebêntures 
sert!o suportados pels Companlla, de modo que re'eridos pagamentos devem ser 
acrescid0$ dos valores correspon:tentes a quaisquer Tributos q ue inddam $Obre tais 
pagamentos, je forma que a Oebent\Jrista sempre ~etia o v.1lor programado liquido de 
Tribu1os ou qualquer forma de retenção Casoq-valqver ô~o competente venha a ex:igir, 
mesmo que sob a legislação fiscafvigente, o recolhfmento, panamento e/ou retenção de 
q1.1a1SQuer ot.11ros u10vtos federais. estacl\lais ov mumc1pa1S soore os pagamentos ou 
reembotso previstos nesta ESCfitura de Emissao. ou a tegisaaçâo vigente venha a sofrer 
qualquer modficaçao ov, por quaisquer outros motivos, novos tributos venham a incidir 
sobre os paJamentos previstos nesta E.scrttura de Emis.sêo, a Companhia será 
responsável pelo recolhimento. pagamento e/ou retenção destes tributos. Nesta 
situaçao. a Companhia deverâ acres-cer a tais pagamentos valores adicionais de modo 
aue a Oeberturista receba os w~mos valores llauicos que seriam recebktos caso 
nenhume re:ençáo ov deduçlo fosse realiz~a, sem p-ejulzo do disposto na Cláusula 
7.21 e 7.22 acima. Os CRI las:readOi nos Cré<fito& lmcbiliários decorrentes dH 
Debêntures serão tributOOos de acordo com a legisl;;Jçâoaplicâvef aos CRI. A Companhia 
nAo será resJonsável por qualqt.er majoraçêo ou cancelamento de isençáo ou de 
imunidade tributária que venha a ocorrer com relação aos CRI, bem como não serl! 
re$pOOsàvel por eventuais a!ra&os ou talhas da Securltiza,ciora no repasse de 

pagamentos Efetuados pela Securifizadora aos Titulares dos CRJ .. 

7.31 Venç/mctnlo "'nfewPadn Sujeito aJ disposto nas Clâll$C.II~ 7,311 3 7,31.6 ab3ix:o, o 
Agente Fiduciário das Oebénture3 deverá declarar antecipadamente vencidas as 
obrigaçOes decorrentes das Oebêntvres, e exigir o imediato psgamento, pela 
Companhia. dJs valores devidos nos termos da Ctâusul.: 7.31.5 abaixo, na ooorréncia de 
qualquer dos eventos previstos nas Cláusulas 7.31 1 e 7.31,2 <>baixo, e observ3dos, 
quando e:q:,rel9;8mente, indica-:tos fbaixo. os reg.pectivOl prazos de cura (cada um, um 
•evento de ll'llldimptemento"). 

7 .31.1 Consdtui evento de inadirrplemento que acarreta o vencimento automátioo das 
ctir-QaQOes dec0<rentes das Oebéntures ("EvontO$ de hadl1nptemonto Autom.itico"}. 
independentemante de a~iso ou notificação, judicial ou eictrajudicial, apücando..se o 
disposto na Cláusula 7.31.3 abaixo. a ocorrencia de qua1auer um dos eventos descritos 
abaíxo: 

(1) inadlmptemento, pela Compantlia, <ie qualq1.1e, 00õgaç.1o pecunlaria 
relativa às Oebêntures. aos Oocum&ntos da Operação e/ou aos CRI, na 
respectiva data de pagamento. nao sanado no ptazo de 1 (um) Dia útll 
comacfo 00 data do respecti1Jo inadimplemento; 

(li) Invalidade, nulidade ou !newequlbltidade desta Escritura de emis:sao, de 
qualquer d-os dooiafa Documentos da Opcraç;.o e/ou do q\lalquor do, su~s 
respee-livas disposições que afetem de rnaneira rete.,ante 0$ direitos da 
Debenturista elou dos tiwlares dos CRI, desoo quol lal lnvalldade, 
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nulldl"lde ou in&xequibilidade &ejfl dedarade em de-d8So judidtif b'aõ8ilede 

em julgado; 

( iií) questionamento judicial. pela CompanhJa e/oo por qua!quM das Afltiadas, 
di,s.ta Escrit\jra <Je Emissão e/ou de qual~uer dos dernais Doeu mantos da 
Operoçêo; 

(iv) liquidação, di5$0lt.~o ou exlinção da Companflia, exce1o se em 
decorréncia de uma opernçêo aociet.éria que nêo c:ons.:itua um Evéflto de 
Inadimplemento; 

(v) (a) decretat;ao de falência da Compimhia; (b) pedido de autofaléncia 
formulado pela Companhia; (e) pedi(:o de fatência da Companhia, 
formulado por terceiros, não elidido n<i praw legal; ou (d) pedido de 
recuperaçêo judicial ou de recuperaçâo extrajudicial da Companhia, 
inaependentemente ao de1er1mento do respecwo pec110:o; 

(VI) vencimento antecipado de qualquer Obrigaçáo Fi11anceira da Companhia 
e/ou de qualquer das Contcolactas da Companhia (ainda que na oondição 
de garantidora. desde que lal vencimento antecipado ooorra por ato ou 
omisstlo de tal garantidora), que seja dívida bancária ou operação de 
mercaoode capital$, local ou lntemaciona~ em montêlnte Igual ou superior 
ci R$275.000.000,00 {th.a.t:fllOl:l t:: ~lt:n~ t: i,;i tl7.XJ mi!h<>t:l:l Vt ·~~,. 
atualizados anualrrente. a partir da Qa;e de EmJSSêo das Oebêntures, 
pelo va:i~o positvD do IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, 
,xceto se. no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis oontados da data do 
respectivo vencin19nlo antecipado, taJ Ob1igação F111anc::eira (a) for 
integralmente paga ou 1enegociadajuntoeorespectivo crador, ou (b) tiver 
sua exigibiidade smpensa p0( decisão judicie~ ou 

{vii) desllnaçac>dos reeursos diversa Claquela<lis,posta na Cléusu!a 5.1 acima. 

7 .31.2. Consitvi Evento de lnadimt,lemento não eutométiOO ('Eventos da 
Inadimplemento Não Automático" e, quando em conjunto com os Eventos de 
Inadimplemento Automãtico, •enntos de Inadimplemento") ,que pode acarretar o 
vencinento nào automãtico das obri9a;õei decorrentes das Debêntures. aplicando-se o 
dl$pcsto na Cláusula 7.31.4 abail<•l, a ocorrência de qualquer um dos ewntos p(évistos 
em lei elou de qualquer um dos e•,entos descritos abaix,: 

(1) inadimplemento. pela Companhia, de qualquer obrigação nAo pecuniária 
prevista nesta Escriture de Emiisão e/ou em qualquer dos demais 
Docum&nt06 da Operação, não san~o no praz,o de 15 (quinze) dias 
oontados da data do recebimento pela Companhia de oomunicaçêo por 
escnto acerca <10 reterKlo macnmplemenio, a ser enviada peio Agente 
Fduciâsio das Oebêntures, sendo que o prazo previsto nes-te inçiso não 
se aplica paro qual(J.ler dos demais Eventos de Inadimplemento; 

(ll) cis!lo, fusão, incorporação d~ Compantw-, ou incorporação de svas ações 
e'ou qualquer forma de reorganiza;:êo sooietária envolvendo a 
Companhia que, em qualquer de tais casos. re5,ulte em uma 
Tn:1msf1::1em:ia tl1' Cuntru!c, ulJ:s-t::rv~v qu~. cm qu~ui:1 t.:tGiv, :.t:tt, 

respeitado o artigo 131 da Lei das Sociedades por Açees; 

6 J ;1/ 
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(iii) ocorr6noi:> do umo Tr.;an!:fcrênoi.3 de Controle; 

(iv} redução de c:::Jf'.,ilal social da Companhia, exceto: 

(a) para a abwçoo de prejuízos; ou 

{b) em de<Xlrrência da necess.idade de adequação das 
demonstrações finanoe~as índNido~is dai Companhia e/ou das 
Oernons.trsções Finanooims Consolidadas da Comp;u1hi~ «uno 
resultado da altert1ção dH regras contábeis. apkcáveis a 
p,eparação das demonstrações financeiras individuais da 
Compsnhia efou des Demonstr8Ç)Ões Fin.anoeir.as Consolidada& 
~ Comp,onhit1, observado que, neste Cô3$0, será respeitado o 
artigo 174, §3º da l ei das SocieQ21des por Ações; 

(V) alteraccio do objeto social da Comoanhitl. conforme diSPosto em seu 
estatuto sociaJ vigeote na Data de Emi~são das Oebêfltures. e-xoeto se 
nao resultar em alteraç.&o de suas atividades principais; 

(vi~ p,otesto de tltufos contra a Companha (ainda que na oondiçâo de 
garantidora). em "310<. individual ou agregado. igual ou superior a 
RS275.000.000,0D {duzentos e setenia e clnci, mlllões de reais), 
titualizados anut1ln1:nto, a partir da Oala de Emiisdo das Oebbntures, 
pela tJarlaçao posltlla do IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, 
exceto $e. no pr:;120 de 30 (oin1a) (l j.i, contados di data em que a 
Companhia reoebernottficaçlto sobre a lavratura do protesto que exceder 
tal montante. for oornprovado- ao Agente Fiduciário dos CRI que (a) o(s) 
titulo {6} que deu(eram) origem ao(s) foi integralmente pago{s). {b) o{s) 
protesto(s} foi(ram} cancefado(s) ou suspenso{s), (e} o{s} protésto{t) 

toi(ram) efetuado(s)porerroou má-tê de tercei"os, ou (d) iorem prestadas 
garantias suficientes em julzo; 

(Vii} desçumprimen1o de qualquer deci!!iib judicial transitada em julgado e/cu 

de qualquer dec:isêcerbitral não sujeita a recurso ern face da Companhia, 
em valor, indiwtual ou agregado, igual ou supaior a RS275.000.00D,OO 

(duzentos e setenta e cinco milhões de reais), atualizados anualmente, a 
partir da Cala de Emissão das Oebên!Jres. pela variacão positi•1a do 
IPCA, ou seu equivalente em outras rMEdas, e)(ceto se, no r;<azo de alé 
10 {dez) Dias ú teis contados da data do referido descumplfmento, o 

mesmo for sanado pe,te Cor?l'anhia; 

(viii) transformação da forma societjria da Companhia de modo que a 

Companhia deixe <le ser uma socieda~e f;Or açõces, nos termos dos 
artii:ios 220 a 222 da Lei dss Soc:iedades POr Ações; 

(l:x) cancelamento, suspenslio, não fef0V8çâo ou revogação (laij 

autoriiaç6es e li:ençss, ilclusive atnhientais, ou qualquer outro 
documento similar :ujo cançelamento, suspensão. niio renovação ou 
revogaçao. por qualquer motivo, impeça o exerclcio, pela Companhia 
e/ou po< qualquer das Contr~adas, 00 suas respectivas ~tividades 
principais 0011forme as exe<cem na Da1a 1e Em~o (1as Oebêntures; 

(x) oomprovaçto de qL.e qualquer da!l declaraç;,ões prestadas pela 

Ccnl>anhio nesta Escriwr• de Emissão e/ou em ~J :9• 
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Cocumcnloc du 0pef'::içdo e-50 f.::ik.:Jc, cngtin~c, incompk:lo& ou 

incorrelas (nestes <!Ois utlimos casos. en qualque,r ásµ!Cto relevante); 

(xi) ina<11mp1emento {observa(k)$ os ,asoecttvos prazos de cura, se houver), 
pela Companhia etou por qua5quer das Controladas, de qua1querde suas 

Obrigações Finance.i'as e m valor. igual •>U superior a R$275.000.000,00 

(duzentos e setenta e <;inoo milhões de reai1>),. afut11izado$ .)nW)tmente. a 
partir (t,'I ~~ ('!e Emisi;êô (f,.'I,; n eMn!uiee, pe le \l,;ui~f.'I f.l'JSi(ivQ do 

IPCA. <JU seu eqrnvalente em outras moedas. exceto se, no prazo de até 

10 (dEr.Z:) Dias Úleis contados da da,ta do respecli•10 inadimplemento (ou 

têmtino do respec;:ln'Q prazo de cura, se houver), t{II Obrigação Financeira 
{a} for integralmente paga ou renegociada junto ao tespedivo credor, ou 

{b) tiver sua exigibilidade suspensa p::ir decisão juditial; 

(xll) distribulcáo e/ou pa;amenco. pela Companhia.. de dividendos. ju-ros sobre 
o c.11pital próprio ou quaisquer outras distibuições <fe lucros, exceto pelos 
dividendos obrigatólios previstos no artigo 202 da L.ei das Sociedades por 

Ações, nos termos do estatuto SQCial da Companhia \ligente na Data de 

Emissão das Oebêntures. caso (a} a Companhia esteja. em mora com 

qualquer de suas COfigações es1abe!ec:i:las nesta Escritura de Emissao 
e/ou em qualquer dos demais Oocumentoe da Operação; oo (b) tenha 
ocorrido e csttjc vi9cnt:c qu~lqu« Cvento de ln~dimplcmcnto; 

(xiil) licp.iidaçâo. dfssoluçfo ou extinção de qualquer Afil iada, exceto se {a) não 

resultar em deferi<1n:ição da condição financeira da Companhia. que 
dificu lte o cumprimento elas obrig:;';lçóes <la Companhia previstas nesta 

Escritura da Emisáo e/ou em qua!quar Õ05 demai6 Documentos da 
ôpefação; ou (b) em decOfrênda da il'lc:nfporaçao, pera Cotnpan?'lla, de 

qualqutr d~ ~ua~ ~nt.rorada~ ou 

(xlv> (a) d&eretaçao dê fd!ncla de qua!quéf Afl!lada; (b) pédldO d~autofalência 

10,muládo pol' qua'qut r Afitlada; (e) pédido dei lalértcia de qualque, 

Controlada, formut.do per terceiros. nOO elidido 'ºº p,azo legal~ ou (d) 
pedido dê ,ecup,eráÇ,Sio judicial ou de ,e,cupe1"8Ção êxl!afudicial de 

qualqUl!f Afiliada, ll'ldtpendên1tm~nte dO déferlmento dO rt!spectlvo 
pedJdo. 

7 .31 .3 O<::otrffldô qualquer dos Ev&ntos de lnadlmptemento Automatieo {obseNados os 

respectivos prazos de cutê, se hou•1er) previstes na C!ãusu!a 7.31.1 acima, as 

obri~s decorrenlés das Oebênturês tórnar-s~o automaticame-.nté 
vencicas, independentemene de a'viso ou notificação, judicial ou extrajudk:iaJ. 

7.31., Ocorrendo quak:juer dos Eventos de lnadimpfemenlo NAo Autométioo 
{ulol)til'VoW!::i v~ •~IJ~t.:livlh yn:u.<J~ <.ltt t;t.114, ~"' hvuv1:::11 ) IJ(t:Y~lu lf m :1 Ckl11.11Jt.1ld 

7.31.2 acma,, o Agente FidJciãrio das Debênfures deverá, inçJusi\'e para fins do 

disr.oEto na Cláusula 9.6 a,aixo, convocar, no pràZo de stê 2 (dois) Dias Úteis 

con1ados da data em que tomar conhecimento de sua 00:>rrência, assembleia 

9E!:ra1 de Debentu:,ista, a se realizar no pJazo minimo previsto em lei, Se, na 

referK:19 assembleia ger()I c:t, Oebenturi$ta. r; Oebentu,ista, conforme orientação 
da aesemb~ia éspecisl de titulares dos CRS, deci:lir por não dedara, o 

vencimen1o antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, o Agente 

Fiduciário das Debêntures não devera dedatar o vencimento antecipado das 
obriga;ões dec0t1"81lle$ das Debêntul'es. C9:SO contrâ,io. ou em caso de não 
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in~l~l:1950 cm c;cgund:i c:mvo=ç5o, ou cim c:oeo do i1t1~bbyâo om et.-gund.:i 

convocação am que r1ão h~ja quól\Jm sundentEI, da ,eferlda assemblola QQíal dê 
Oebên:urista, o Agente =1duclétio das Ot!bl ntu,t-:s devera, lrnedlatam~nte, 
de-clara, o vem:imento antecipado das obrigações deconentes das Oebêntures. 

7 .31.5 Na o:orrência do vencimen:o antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures. a Companhia obriga-se a pagar (1t (i) com relação âs Debêntures 
OI I P. ti; OAb/ll'ltuMS OI li o VJ.'111,1' Nl)Mil'lfd l lnill-'lf ló Ou S:lltl(I M V~l(.)t' NomiMI 

Unitâ1o das Debént tJres OI lou das OebénluréSOl 11, conforme o caso. acrescido 
da Remune'façáo das Debénh.ires 011 ou da Remuneração das Oebêntures 0 111, 
oonfofme o caso, cafculada pro rata t11mpo'i:,, cjesde a primeira Daia de 
lntegrsiz.açâ:>da respectiva série ou a Data de Pagamento de Remuneração das 
Debêíltures OI I ou a Data de Pagamento cSe Remuneração das Debêntures OI 
li, imediatamente anteri:>r, conforme o caso. até a data cl,o efetivo pagamento; e 
(li) cem reiaçao 83 oei,enu.,res IPCA I e as oet::ienturea IPCA 11, ovaior Nomrnttl 
Unitário Atualizado das IFCA I ou das Debênlures IPCA li, oonfolme o caso, 
acre,;ido da Re-munereç:ê::> das Debé-ntures IPCA I ou d3s Oebêntu:res !PCA li, 
conforme o caso, calculada pro rata tempo.is desdei a primeira Data de 
lnteg1alização da respectiva série ou a Oata óe Pa!}amento de Remuneração das 
Debé11ures IPCA I ou a Oata de Pagamento de Remuneraçtk> das DeMr11ures 
IPCA li i~tamente ~nteri.or, conforme o caso, atê a d-ata do efetivo 

pagamento, (2) sem preju z;o do pagamento d<1s Encar9os Uoratórios, quando 
for o ca30, e (3) de quaisquer outJos valores eventualmente devidos peta 
Comc:anhia nos termos desta Escritura de Emssão, no prazo de atê 5 (cinco) 
Dias Úteis cont.v.los da data em que a Companhia reçet;,er comu.nicado por 
escri1o do Agente Fiduciãtiodas Debân!ures ne~.se 5anlido, sob pGna de, em não 
o tazondo, t\car obrfgada, ainda, ao pagamenb dos Encargos Moratório&. Os 
pagamentos tnê(ICiooado:-;ncsta Cla1JSula 7.31.5 serao d~vldos pela Companhia 
no prazo acima previsto. podendo a OebE!nt1.1ti$ta adc,taf todas as metida$ 
n,ecessa,1as para a satlsfaçao do seu crédito, tndepandentemente de qualquer 
r::,azo opCf'acional neceMâio para o l'e$gate das Debéntures. 

T.32. Pubficidadê. Todos os a1os é decisões ,81.atlvos âs Oebiaotures d8\18fão oo, 

comunicados, na torma de aviso, no jomal •-olá.rio Col'l'lérdar', bem como comunicados 
â S&cul'itizado<a e ao A!)ente Fidudano das Debtlntu,es, sempre lmedla!amente apOs a 
realzaç:ao ou oc:Cfrêoc!a do ato a ser dN"Ulgado. A Companhia podera altera, o jornal 
acima pôf oub'o jomal de grarid& dtClllação e de ediç.ao riacional que seja adotado para 
suas publicações soelétâfias, medlant& comunicação por OSCtlto ti OobenturlMa e ao 
Agente Fiducãrio das Oebêntures e a publicação, na forma de aviso, no jornal a St!r 
SUbStitufdô. 

CU\USULA OITAVA - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA COMPANHIA 

8.1 A Companhia está adicionalmente ,brigada a: 

(1) Oispoolblllzar ao Ao,,llo Fiduciário das Oobêntures a â O..bonturist,r 

(a) até o decurso do 3 (lrês) meses contados da data de ténnino de 
cada exercício social ou a data da efetiva dlvulgaçao, o que 
cu::orrer prmeiro, .;ópia di!:5 de:mor.:5tr~$ fir..,nçe,ir~$ 

oons.olidada~ da Companhia audltadas pelo Auditor 

lndel)8ndonte. relativos ao fesp8CWOx : ••i cio ;:;I, 
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pn:p::ir.:id::ic;dc .Jcordo com ::i lcs d::ie Soctod.:i.doç por Açõce e com 

as f'égras ;unitidas pela CVU {"Demonstrações Financeiras 
Cons.olidadas Auditadas da Companh ia"'), pôdéndO !atê-lo 

através da disponibilização em $43U sile de relaçêes com 

investidore,; e 

(b) até o decurso de 3 (três) me&€$oontados da data de témino de 
t".ê'ltl~ lrir'l'leSlt'0 dé ~ •.1 P)rAr~l, iO i::rt,bil'IJ (~,<(',étO !'l~k'I úllimO 
ttiml!Stre de seu exerclclo social; ou a dat.a da eletiva divulgação, 
o que ocorrer primeiro, çópia das demonstrações financeiras 

oonoolidad66 da Companhia cxrn reYisêo limitada pelo Auditor 
Independente, relativas e tal trimestre, preparadas de acordo com 
a lei das Sociedades por Ações e com es regras emitidas peta 

CVM r 0emonstrações Finançeiras Consolida.das Revisadas 
eia companhia~, senc:fO es oemonst~s F1nançe1ras 
Consolidadas Auditadas da Companhia e as Demonstrações 
Finançei'as ConsoficlacSas Revfsada'S da Co""anhia, quando 
referi:;ti;IS indistinlamente, "Dem onstrações Financeiras 
Consolldadas da C()mpanhia") podendo fazê--lo atrai/és da 
disponibilizição em seu si.te de r:laçôes com investidores. 

(li) fomc,ccr õO J\eente í iduci6rio cf:i., Oc ~nturce. e A Dcbenturbto: 

(a) no prazo de até 10 (dez) Dias ('teis contados da data a que se 
refere o irtiso (i), alínea (a) acima, declaraçáo firm~a por 
representantes legais d~ Companh.ia. na fofma de 1»eu estatuto 
social, atestando (i) que permanecem válidas as disposiçõas 
oorltldas ne&ta Esctitum de emssao: e (il) a não ocorréllcla de 
quêlque-t Evénlo dé lnadlm!)(tmtnto é a Inexistência de 

descumprimento de qualquer otcigação p(évma nesta Escrituta 
cSa Em1ssao. 

(b) o organograma de seu grupo societtirK>. o qua1 devera oonlor, os 
Controlado,as, as ControladàSi as socledad8S sob cootro!e 
comum da Companhia no prazo d<! até 30 (trinta) dias antes do 
E!lll0$1'1amerio do ,:iraz() para d.isPonibillzaicao do tt!atMo anual 
()(G'listo na C!âusu!a 9.5, Inciso (xv!l) abaixo, e prestar todas as 
infcftreçt,c! que venham a ser- ,azoavelr.ncnte solicitadas pelo 
Agente Fiduciário das Debên.b.lres, por esaito, que se)Elrn 
neoassâriasp.ua a realização docitêldo r~latório anual: 

(c) no prazo d e atê 2 (doi"s) Dias Úteis con!;ados da dala em que 

forem realizado5, avisos A Debenturisla; 

(d) no prazo de até 10 (dez) Dias Úf3is contados da data em que os 

respectivos aios socielérios foram reàlizad~ cópia dé qualquér 

ata de assembleia gerei de acionsles, de réonião do conselho de 

adminis1rai;âo e de reunião do conselho fiscal da Companhia 
(oes,te (lltirro caso, e:e instalad<1) que deva ser di'1u~ada nos 

termos da lei das sociedades pec Ações e que contenha assunto 
relaciona.do oom a Emis.sAo de Oebênture,s., com as Oebêntures 

e/ou com a Debenlu1isla; 
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(c:t) no p~o dootó ~ (dois) OioG Útoi;oontodoodEl doto cmquo tomo, 

conhecimento, informaçiõ:es a respeJto da ocorrência (i} de 
qualquer nadimplemento. pela Companhia. de qualquer 
obrig-açâ:> prevjsta nesta Escritura de Emissáo; e/ou (ii) de 
qualquer E•,ento de lnad!mplernento O descumprimento desta 
obrigoção pel::t CompaMla nào inpedirá o Agente f:iduc::iário doo. 
Oebéntures e/ou a Oebenturista de, a se1.1 critério. exercer seus 
pO<feres e f .. .:uldades previstos nesta Escritura de Etniss:lo; 

(f) no prazo de até 1 (um) Dia útil c:ontaclo da data de recebimento. 
cópfe de qLtalquer coHespondêncla ou notlflcaçáo, judicial ou 
extrajudlcilll, recebida pekl Corr.,:anhla, !nd~ndo a ocorrtnclnde 
qualquer ~) inadimplemento. ~ela Companhia. de qualque< 
obngaçM prevista nesta Escrtura de Emlssao; etou (i~ um 
evento ae na<11mp1emento e/Ou (Ili) quesuonamento oa prese,ne 
Eserltura de ÊttVs.sao por teroerros; 

(g} no prazo d• atê 1 (um) ola Um conta<lo <la d.ata da ocorrência, 
infOfmaçôts a respeito da ocor,enda d.e qua!quél' evento ou 
sltuaç:.ao que cause um Efeito Ad .. orso A:ela\'a111e; e 

(h} cópia e!elrénica (fotmato PDF), conlendG a chancela digital de 
inscriçao na JUCESP dos atos e reuniões da Oebenturlsta que 
integram a Emissoo. dêVld:.vnente rcg,Sltados na JUCÊSP; 

(UI) no prazo da ate 10 (dez) dias contados da da1a de recebimento da 
respectiva sollcitaçéo, intofll'll'Ções e/ou jOQ.Jmentos reiacront1C1os a esta 
Escritura de Emistáo ou aos demais Documenb» da Operação que 
venham a ser sollcil~dos pelo Agente Fiduciário d~s Oebéntures; 

(lv) cumprir, e f32er com qve as suas Conlrol3déiis e Subsidi~rias cumpram. 
em todos os aspectos materiais, as lels, regulamentos, normas 
admírlislrêltivas e d~1enninaçóes óos órgàos governamentais,. aut~rquias 
ou instâncias judit:iais 3plicâveis. ao exerçicio de suas ativid3ldes, 
inclusive com o disposto na l@!Jislaçãt> e regu!.aminlação ~mbiental, 
trabalhista e previdenciária em vigor pertinente à Polftica Nacional do 
Met0 Amt11en1e. as Kesoluçoes oo CONAMA - conse1t10 Nac:10na1 oo 
Meio Amb"iente e $> demais )egisl31yOes e regu~rnentaçôes ambientais 
supletivas, adotand:> as medidas e ações preventivas ou reparatórias 
neoessérias. destinadas a evitar e coírglr eventuais danos ambientais 
apurados. deoorrenles das atividades descritas em seu objeto social 
exceto por aqueles questionados de lxa-fé nas esferas adminisltatwa 
e/ou ludiciaJ: 

(v) observar a legislação ambiental, trabelhista e previdenciária vigentes. 
relotiva (-') • sal)de e segurança ocup~ional; (b) à ine)ds1éncia de 
lraba.lho análogo aoesCl'avo e infantil. stndo certo que a constatação da 
lnobsorvand a da >.}Q!Slaçao se dâ: (11 pela e><isténcia de sentença 
transitada em julgaco contra a Companhia em ,azao de tal lnobservancla 
ou incMtlvo à pràti:a ou (2) pela inclusbo da C,ompoohitl ou de svas 
C.Onlrotadas ou- Subsidiárias em qualquer espécie de lista oficial emitida 
pOf' órgão governaTl8ntaf bf3sileiro de sociedades que descumpram 

regras de caráter socioambiental (exceto se, cax cl1, IH txito 

[) ._!) 306



Ml 8U8 exduallo :la tal tista deotro d& atá 30 (Mota) dias apôs ""'ª 
inclusão): 

(v i} cumpr'lí e raztr con Quê suM Con1rolad1H é Subsidiárias cumpram, ê 

seus empregados, seus c1dll'inisltacklrE!t, .k\us ev,entuais tubcontratadô.s 

(com relação a 5eus empregados, admini&1radores e evenfuais 

subcontratados, quando os mesmos es!iverem agindo ern nome ou em 
bonolldo d.:.l COmpQnhla}, eumpr:im, a~ L~l: Al'\tlcouupçl!u), dctv~ndo: (a) 

manter polilkas e procedimentos inlarnos visando ao integral 

cumprimento das Leis Anliooaupçao; (b) ae!'oter as provklências 
razoavelmen1e ne~ssárias pàra e)(igir quo os profissionais que venham 

a se relacionar com a Companhia cumpram as LetS AntlOOrrupção; (e) 

abstE!f--se da ptâhca de atos em violaçâ:> às Leis Antioorrupção, no seu 

interesse ou pars seu ber1eflcio. exclusivo ou nao: e (d) caso tenha 
conhecimento oe qualquer ato ou ta1oprat1eado por qualquer das pessoas 

clada$ neste item que viole as Leis Anlioorrupçâo,, comunicar, em até 10 

(dez) Dias Úleie, aoAQente Fiduciário dílS Debénture,:;:; 

{vii) manter, assim oorno suas Conlroljdiis e Subsidiâria$, em dia o 
pagamento de 1003s as obrigações de naturezs tributéria (municipal, 

estadual e federaij, trabethista, previden:iâria, ambiental e de quaisquer 
<.iullc:i.:=i ullli91:1i,:0.:1:1i i11,1v~li1:1~ JJUJ l~i, i:,11.c.;~lu yve ~~ ui:!~~ C•> ~ul:'l>liu11~1'~~ 

de boa-fé nas esfer~a- edministrativ:t e/ou judicial, ou (b) cujo 
descumprimento nfo possa causar um Efeito Adverso Relevan1e; 

(viU) obter e. se for o caso. rMnfP.r. e fa1.er com qLte suas Con1rot0dt1S e 
Subsidiárias mantt 11ham, sempre válidas, ,·tgulates e ern vigOf, tOdas a$ 
lioé~s, ooncéssõcs, aut0flzaç:6é$, p!tmlssóM e a!varas., Inclusive 
ambientais, neoes!ária:s ao exerckio da suas atividadas. exceto por 
aquelas (a) questionadas dia boa-fli nas esferas administrativa e/ou 
JUdida1 e haja pl'0'1'1mento ju1lsdlcional ou autorlzaçao p-0r autortdade 
competet1te, oonlc1me aplteável, aui:irlzancSo a co1Hlnuldade du 
respectwM atMdadcs sem as rcíarida$ llcença5, conc&ssõcs, 
autorllaçõos, parmSS08s e alvaràs ou ~ue suspenda a sua mspectlva 
e~glbllldadi,, ou (bJ cut,a ausência Mo possa calt!Sar um l:felto AIJverso 

Relevante: 

( ix) rnar,tllr, e fazer oom que as comro!adas mantenham, co,uratadOs e 
V'tgentas, seguros adequados pa,a seus bens e ativos relevantes 
apttcavels â sua atividade e adererilêS às práticas 00 morcado, lnduslvo 
de danos d~, conto~ prâbeas atualm!nt~ adotada$ pela Companhia~ 

(x) manter sempre váld.as., regulares e em Vi{Xlf t.odáS as auto,izacfes 
necessárias â c•tl'ação d'"t:a Escrítura de Emis.são e ao cumpnm,ento 

da Iodas as ot:figaçies aqui previstas; 

{xi) contratar e mante< oonlralacfos., ãs sua; expensas. os prestadores de 

serviços inerentes ts obrigaÇiOes p<e"istas nesta escr'itura de Emissão e 
nos demais Documentos da Operação, incluindo o, Agente Fiduciàrio das 

Oebêntures. o AgEll'lte Fiduciârio dos CRI, o Escci turador, o Banco 
Liquidante e o Auditor Independente; 
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(x.il) reôltz.3t o reoolh,m&nto de todoe oe Tnbuto!►- qu& incidsm o u ve1lhs.m 3 
Incidir sobte as 08bêrl tures quo sejam de responsabilidade da 

Companhia; 

txiil) re-a!i:uir C> pagame1to (a) da fOCY1un~1açao do AQer11e Flduclllrio das 
Debêntui'e$, not termos da Clausula 9.4, inciso <I) abaixe>, o do Banco 
liquidante; e Cb) dEsde que assim schcr.ado a soménle stt dévidámente 
rompmv:ut ~ . ;u: (iA1:{IAA:11: fn<'.otrlrt:i~ ~ln A()Anl~ FlduN AM ri~~ 

Dt?béntures, nos téfmos era Clausula 9.4 Inciso (úl) abal:<o: 

(xiv) nofük:ar, no f)(azo de atd 2 (dóis) OiM Úteis, o Ag&nté Fidudárk:I d as 
Oebênturei da coiuocação, pela Companhia. de qualquer assemb!e!a 

geral de Oebenb .. nis!a. notificação essa que deverâ conter, no minimo, 

informaÇôes sobre as , ~ uvas datas de ,eauzaçao e ordem cio dia. 

(XV) con•,ooar, no praio ele ate o cc;.a,co) Dlis útel6 contad0$ (la <;18ncta da 
Companhia de que 3Agente Fiduciário das Oebér.tures nêo convocou tal 

assembleia geral m prazo aplicével, assembleia geral de Oebenturists 

ix,r i deliberar sobre qua5quer das matérias que :sejam do interesse da 

Debenturista. caso o Agente FiduciM o das Debê ntures dev& fazer, nos 
termos da lei elou d?sf/3 Escritura de Errissào, mas nao o faça, n::> prezo 

aplicável; 

c.xvi) nio realizar operições fora cte seu objeto s.ocial, obse-rvadas as 

disp:>sições estatut;;ri.as. legais e regulamentares em vigor; 

(xvll) a.,mprir as lei$. regulamenl0$. normas administrati'IJjS e determinaçóes 
do5 órgãos govemamcntaís, .:iula1qubs ou instâncias judiciais aplicáveis 

é Emissão das Oebantu,oo e â Emissaodos CRI, t'lclulndo, mas nâo se 
hmltando, é Lél das SociedadeS por Alpes. a Resolução CVM 60 e ti 
Instrução CVM 400, 

(xviii) assegutar que os recursos li((uldos obbdos c::om a Emissão das 

Oebéntures não r.ejam empregados pela Companhia atou pela:. 
SubSidiârias Gm (a) qualquer ofarla, pro1'00SS3 ou entl'()g.a dé pagamQnto 
ou outra aspêclê d~ vantagem que po&a se< consldarada. indevida na 
fomw:I das leis A.r«iconupção a runcl~mé\rlo. t mpfe,oado ou ao&rtte 

pubfoo, partidos pcll!lcos, polltcos ou candidatos potnlco~ cm ãmb!to 
nacional ou intermcional, ou a terceirõs para uoo ou beneficio dos 

anteOOré&:, (b} pagamcintos que posW'I\ ser considerados propina, 
ab:atimenlo i lid to, remuneração llicita, SJbomo. t~ficô d& influência ou 

outros atos de co«tpçao na torma das Leis AnlfOO(rupçao em relação a 

autoridades pUb!icas. naciooais e estran,Jeiras, e (e) qualquer outro ato 
qv1:1 !JU~'::I .. ~,;-, consi:.~ 1 ,:sOO f=<Sivo ~ admiflistraçdO pública nor. 1ei·ir11X><1..is 

lei& Anticorrupção; 

(xix} pnx:eder à adequ~~a publicidade de suas informaçióes econõmico

financeil'as. nos !;$'mos da Lei daS SOO}edades por AÇõ8$ e d os 

regulamentos emiticbs pela CVM, conforme aplicá'leis; 

{xx) arcar com todos os custos (a) d000frentes da Em~o de Det:ên!uros; 
(b} de registro e de publicação dos atos neces.s.ários â Emis,s.ão da-$ 

Debênlures, tais OJmo esta Esailura de Emissão, seus eventuais 

aditamentos e os aros soCietarioo da COml)ánh½ Â do 8'" 
D~ 
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Fiúut.:iâ1i'V Qêi:s CM.1e11ll.11t::1"$, UU 8.#r.;u U4uiUw1tc: e du:s l.ft:nllfi:s 

prestadores de serv!ços<1ue se façam neoessérios do ambHo da Emlssáo 
das Oebéntures, e mMtê~los oo.itr~ados ctu,;inte todo o prazo de 

vigênc.a das Oebéntures: 

(XXI) manter sua contablldaekl atualizada e etewar os respectivos regislrOs de 
acordo oorn os pr'in:fpios oonlábe1s gerâoonl◊ acertos no B1os1I; 

(xx.ii) na hipólooo da log~fü'.ladó o-u exequibifktade de qualC1uer das dlspos.içõo:. 
relevantes desta Escr~ura de Em!ssao ou dos d emafs Documentos da 
OperaÇàô ser queslionada judicialmente por q :ualquer pessoa, e tal 
quesHonamento futt.iclal p:>5sa a!&tar a capacidade da Colll)anhla em 
cumprir suas ob,iglções previstas ne:sla Esaitu,a de Emissão ou no 

respêCtivo DocumMto da Opêraçao, de\/Elffi infoi mar, am até 5 (cinco) 
Dli:11!11; útolc cont::ido1 do ieu conhodtnorh:,, t~ ~ toclmento ao A.Qon~ 
Fiduciáno das Debinture:s e à Oebenturista; 

(xxiii} caso a companhia saja c ilada no ãmt111, d tt uma açao que tenha com!l 

objetivo a declaraç}o de invalidada ou ioo1icâcia total ou pa,cial desta 

EscribJm dê Emissão. a Companhia obriga-se a tomat todas as medidas 
M<:.essârias pata contestar tal ~o no p-azo légal: 

(xx1vJ comparecer, P0f mao cie seus re.presitnr.antes, as assembleias gerais oe 

Debenh.1riS!a, sempre que solieitada ou uimpre Cjue convocar Qualquer 
assembleia geral de DebenbJ.ris.ta. confoma o caso; e 

(xxv) não ceder (ou prcmaleir ceder) ou dE qualque-r forma transÍ&rir (ou 

proineter transferir) a terceiros. no todo ou em PQrte, qualquer de suas 
obrigações nos termos desta Escritura de Emissao 

CLÁUSULA NONA - AGENTE FIDUCIÁRIO 

9.1 A Companhia nomeia e constitui CJmo agente ftdueiério da Emissão das OébênbJres a 

Pe.ntãgono S.A. Distribuidora de TibJlos e Valores MobitArios, quia!lfleado no preâmbulo 

des1a Escritura de Emêss-âo, que a1:"1a ness.a qualidade e, neste ato, e na melhor forma 

de diteito, acei1a a nomeação para, nos termos da lei e desta Escritura de Emi&Sâo, 
r epre.:.entar a comunh!.o de Deben!urista. 

9.1.1 O Agente FiduciáOO das Oebêntures, nomeado na prese-n lé E&c1iturn de 

Emissão, declara, sob as penas da lei que: 

(i) é instituição fina.noe-ra devidamente organizada, oonstitulda e existente 
sob a forma de sociec:lac1e P0f ações, de acordo çom ,n leis, brasilelfas; 

(ií) Ktá devidamente altloriuldo $ obteve toda$ ;i;, .;avtori%$ÇÕ$$, inch.111~ 

conforme :;plicável, legai$, scx:iet~ria~ re9ulatórias e de terceit0$ 

necessárias à c:elelnição desta Esaitl1111 de Emissão e ao cumprimento 
de tod-êlS as, obrigaç-~es aqui pre•,is.t:as, tendo sklo ptenamente ,atisfeitos 
todos os requisitos legais, societjílos, regul3t0fioi e ~ terceiros 
necessarios para l~nto; 

(UI) o rerirasent-'lOIP. IP.g~I do Agente Fiduci;:!00 das OebAnturas que asi::i tl:'I 

esta Escritura de Emissão tem poderes socieQ\rios e/ou dek!gacfos para 
asiumir, em nome do Agente Fiduciário das Debêntures, as obrigações 

~) H 
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oqui prcviato3 e, oondo m9ndat.6rio. tem 03 podcrco logitimamonte 
Qutorgaclos, est~n(i:) o respectivo mandato em pleno vigor; 

(lv) esta Escritura de Emissão e as ot>rigações aqui previs.as constituem 
obrig~çoes llc!tas., validas, v lricurantes , eficazes do Agente F1ductârlo 
das Oeb(mlure&, e>:equivel& de acordo 001n 06 seus termos e oondiçõe:s: 

{v) a oetebtaçâC>. os t~11nos e co,ldiçód$ desta E-scotura de Emissão e o 
cumprimento das cbrlgaÇOQs aqui prevlGtas (a) n:io lnfnngem o estatuto 
social do Agente Flduclarto das Deblltlures; (b) m.1o Infringem qualquer 
contrato ou Instrumento do qual o ~ente Flctuclar1o das Oet>entures seja 
parto e/ou pele> q11al quaJquer dl) sous ativos esteja sujoilo; (e) não 
Infringem qualquer dtsposlçao legal ou regulam-entar a que o Agente 
Fldudarlo das De-bént\Jrõs e/ou qualquer dé seus ativos esteja sujeito: e 
(d) não Jnlrhlu,em cualQuet ordem. d&cisão ou senlenca adminlstrati\'a, 
JUClktJI ou arbitral ~ue afete o Agoote Flduclarb das Debêntures e/ou 
qualque< de St!US a:~os: 

(v·I) aceita a função para a qual toi 11omeado, assurnindo intagralrnentê os 
d~vems e ab'IOOlções pr'tNl5tOS na legblaCãC> esp~lflca ê nes.ta Escritura 
de Emissão; 

(vii) ~ l)he-ce ê! ~i1à ill~yfe ln'lell l<e esta Esc!llu(&d'= E.llli:&6:ol~ ê! lOOO&OG seu~ 

termos e condiçõe~ 

(vfü) verificou a consistência das infonnaçõ?s conbd;as nesta Escrdura de 

EmissaC> coro base nes inforinaçoas prest&.1as l)G!e c o~anhla. sendo 
ceno que o Agente Fiduciário das Oebenrures ntlo conduziu qualquer 
procedimento de v.,rificaçáo independente ou 3Clicional d3 veracidade 
das informações a.nse,ntadas; 

(bd es.tã ciente da reg\Jamentaçâo ap!icáve: emanMa do Banco Cenlral do 
Brasil e da CVM; 

(x> não te,n, SClb as penas de lel, quakjues impedim..enlo legal. conforme o 
artigo 66, parãgra'o 3°, da Lei das Soc:18dades por Ações, a 
lieso!uçao CVM 17 e demais normas apllcaveis., para exercer a fimçáo 
que 1rt,e e conrenaa; 

(XI) na.o s& encontra em nenhuma elas sMuações de conflito cre interesse 
prevlslas no artigo 6° cb Resoh.1çâo CVM 17, 

(xii) não tem quatquer lg~o com a Companhia que o impeça de &Xef'Cer 
suas tunçõas; 

(xllJ) na daia de oa(ebraç:Jo desta Escritura da- f:ml:ssao, conforme 
organograma encaminhado pela Companhia, o Agente Fiduci~1io dM 
Oebêntu.res Identificou quê presta serliços de agente fld•uciarlo n~s 

emissões indicadas no Anexo V dasta Éscrib.Jra de Emissão, e 

{xiv) assegurará tratamento equitativo entre a Debenturista e todos 0$ titulares 
de valorF.$ mobiliérOs em que atue ou venha .a atuar como agenfe 
fidueilltio. 

S.2 O Agente Fi<luciério <ros Oebê.nt1Jre,, exercerá suas funções a protir da df!UI de 

X)!i 
o J) 
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oobbfaçtio <bato Ezorituro de EmiooOO oo do cvcrluol aditamento n:=IW,,o Ó: ~ 10 

$1.lbs.lituiçào, .;tevendo permanecer no e1<ercfc:lo de SOO$ funções até a integral qtJitaçáo 
de todas as obrigações nos termos desta Escrítu1a de Emissão e dos demais 

Documentos da Operaç3o de que se,a parte. ou até sua efeWa s.ubs.tltuiçao. 

9.3 Em caso de impedimanlo, remí:nc:ia, daslituÇão inltrvenç.ão, liquoc:Jação judk:tal ou 

ext,ajudicial, falência ou q1.&alque1 outfo caso de vacência do Agente Fiduciário das 
0Gbintur•c, apUci:im4c:i, ia saguin~s rogr~s: 

{a) a Debenturista, mediante prévia mani festação dos titulares dos CRI em 
assembleia esp:eciíil, pod~1â substituir o Agente Fiduc:iãrio dn Debêntu1e$ e 

indicar 6eU substituto a (fJalquer tempo, após o encerramento da di~lribuição 
pública. em assembleia gemi de Debenturista especialmente convo:::ada para 

esse fim; 

(1>) CM<> o Agente 1-1croç,anodas Debentures nao possa conunuar a exeroer es suas 

tunQOes por circunstanciai supervenientes a e~ta Escritura de Emiss-ao, deverá 
com.nicar imediatamente o fato ê Con,>anti8 e ê Oebenturiata,. medfante 
convocação de assembleia geral de Debenturista, solicitando sua substituiçêo; 

(e) caso o Agente Fiduciário das Oebêntures reliu.ncie âs suas funções, deverá 
permanecer no exerclcio de suas funções élté que uma instituiçao sub$tituta sejc1 
111dici:!di:s pi::Scl Cvm~nhi.ii: :: ij!J(VV~thi ~,~ ~1::mlJh:i-1 w11:1W d i: 01::l.umlu1i~ua 

{mediante prévia manlfestaçao dos titulares dos CRI re-unidos em oosembleia 
especial) e assuma efe1iv::imente as suas funções; 

(d) sera 1eaíFU1da, dentro do pmzo máximo de 30 \trinta) d'6s. contados óo evento 
que a determinar, assemb!eia geral da Oebenb.Jrista, pam a e$001ha do novo 

agen~ fiduciârio, que deverá ser convocada pelo prôpri c:. Agente Fiduciário das 
Oebêitures a ser subsliiuido, podendo seJ convocada por Oebenturista 

reprnsentando, no mfnimo, 10% (dez POf oet1to) das Oébénturas am Circulação, 
na hipótese da convoeaçAo nãoocorfér etn atê 15 (qulnzé}dlasantes dôtérm!no 

do prazo aqui pre\iitto, cab~râ ã companhia realità-la, 6m casos excepcionais, 
a cvr.1 pode proceder ã cmvocação da assem:>leia gemi de Oebenlurista para 
a eSOJlha do novo agente fiduciârio ou nomea, ; ubstituto prc:wisório; 

(@) e stmtituiç#o <lo Aoentt Fifiuei~lio d~ l":léhti-flu tru; ~rA s::At ~n,nunl~l'I .:\ 
CVM no prezo de a1é 7 :sete) mas úteis Oâ'ltadOs da data de ,egls:tro do 

<=dilélrnento desta Escritura de Emis&ão nos 1!rmos da C!áutu!a 3.1, item li 
acirrE, juntamente com ~ declaração e as dEmais inlo rmaçõas exigidas no 

artigo 5º, Céput e parégrefo 1º, da Resolução CVM 17; 

(1) os pa9amentos ao l'd)eite FklociMo das oenêntor es sub$1iwído oorao 
rea!iz&dos observand~se a proporcionalidade ao período da efetiva presU!çêo 
006 serviços; 

(g) o agente fiduciãriQ substib.lto fará jus â mesrra remuneração percebida pelo 

3nte,iJr, e.aso (i) 3 Companhi~ não lenha concotd~do com o novo valor da 
remuneraçao do agente fiduciério proposto pela assembteia geral de 
Oebenturista a que se refere o inciso (iv) acima; ou (li) e assembleia geral de 

Oebe.nturist, a que se refere o inciso (iv) acima não delibere sobre a matéria; 
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{h) o ege,ote flduclélf!o &ub~IIJto doveré, lmodiolamontc apóG &ue nomcoç,Co, 
comunlcâ-la (1 Companhi::t nos termos cio CláU$U1D 132 oc:lma e do Clâusuu:11 3 
ababto. e 

(I} 84)1k:;a1Yl-U tis ll..,Oteses de substltulçao do Ageoce fiduciário <las Debentures as 

normas o prt.-ceilo:. emanados da CVM. 

9.4 Pe!odesem,:M:!nho dos deveres e atnbuiçôe$ que lhe cornpefem, nos fermos da fiei e de$1a 
Escritura de Emissêo, o Agente Fiduciário das OebêntJres, ou a instituição que vier s 
$llbstituf•To nessa quetidade: 

(1) receberá UO"lll remune~çbo de R$7 ,000,00 (seie mil reais) por ano, dewl,3 pela 
Com,;,3nhia, sendo a primeira pareeis da remt.ner'7ção devicl-a até o 5" (quinto) 
Dia Útil, após a ooia de assirl3tma da Esc::ritutti de Emissão. e as dem.1is, no 
mesmo dia dos anos sub3equentes. calculadas pro rota die, se necessário. A 
pnme1ra parcela sera e1ev1aa amoa que a 1:m1ssao nao seja 1ntegra1izaaa~ a mui::> 
de estruturação e implartaçào, A remuneraç~o serâ devida mesmo após o 
vencímento final das Oebêntures. caso o Ag,?nte Fiduciário das Oebêntures 
tlindaestej3 exercendo a1Mdades inerentes a sua funçêo em relação à Emissão, 
remu'leraçâo e$sa que se"á cabilada pro f8t<1 '1ie; 

(li) a rem..meraçao menc,ona<la no Inciso (1) acima. serti; 

(a) reajustada pela vatlaçao posl.1:iva acumulada do I PCA, c:11.J na_ faJta deste, 
Ot.l ilinda na imp06sibiHdtlde de sua u:iliz.açâo, peCo lnd'lce que vier a 
subslitul~lo, a partir da dab do primem J><IO.'lmento. alé a:s d3bs de 
pag-.amento seguintes, calcoladas pro rata die. se necessário e caso 
aplicável; 

{b) acteecida do lmpceto Sotxe Serviços de Qualquer Nàlureza- ISSON, 
da Contribuição para o Programa d! lntegra.ção Social - PIS, da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 
de quaisquer outros tributos e despeses Que vel'lham a incidir sobre a 
remuneração devida ao Agente Fiduciério das Oebênlures, nas ali quotas 

vigentes nas datas de cada pagamento. exceto pelo Imposto de Renda 

e a Contribuição So:ial Sobre o l ua-o liquido, na aliquofa vigente na 
00.t@ dl? pegamento-; 

(e) em C8$0 de mora ro pagamento de qualquer quantia devida, os débitos 
em atraso ficarão sujeitos â mutta contra1ual de 2% (dois por cen!o) 

sobre o v.:ilor do têbito, bem oomo a juros moratõrios de 1¾ (um por 
cento) ao mês, fic~o o valor do dêbit<1 em i11l ra&0 sujeito a ibJalização 
monet(uia: pelo IPCA, incidente desde a data da ir1adimplência atê e data 
do efetivo pagamen1o, calculado pro reta die; : e 

(d) realizada mediante depósito na conta corrente a ser indicada por escrito 
pelo Agente Fidt&iârio das: Oebênhxes é Comp:anhia, servinóo o 
oomprovante do depósito como pro~ di quitação do pagame-nto; 

(lii) A remuneração nao ioolui despesas cooside,a<las necessârias ao exerolcio da 
íunçSo de Agente Ftduclário das Oebéntures dtJrante a irnptantaçêo e vigência 
do ~evlço, a:i qu"'i-' 3ert,ocobertt1:i pela Comp,!!nhi.:i, medionte p a9:1mento da_, 

respe;tivas oobranças a0011panhadas dos respectivos comprovantes, emitidas 
diteloTiente em oomedo 0,mponhio ou me<f;arte ,...Z .. J 6s, •emp,: que 

() '-.. 
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poel!llvel, pMvi~ a~ da Col'fl)1:1nhia, , qu&in acjem: fü publlcaç,õe& ern 

geral, (ii) notificações, (iii:1 extração de certidões, (iv) detpeaas cartont/ias, (v) 

lotcdlpias. (vi) digitaliLaç~s. (vii) envio de documentos, (viii) viagens, (ix) 
aliment.;çêô e estadias, fx1 <Sespeaas com eape:iar~las, tais come> auditoria e/00 
fiscalização, enlre ootros, \IU (xi) assessoria legal à Oebe-nturista, desde que tais 
des!J('s.as sejam necesstinas ao deserrf)enho de suas funções nos termos desta 
Escri:u~ de Emissão; 

(iv) o A gente Fiduciâ-rio das Debênfures fica desde j3 ciente e conoorda oom o risco 
de nêo ter tais despeS8l: reembof88das caoo não teo hem Sido previamente 
ap,o,adas e realizadas em discord.ànc;:ia con (f) c ritélios de bom senso e 
razotbili<l3de geralmente aceito$ em rel3,QOee oomerciais cio género, e (ii) a 
função fidociâria qve lhe é inerente; 

(v) tod:as ~ dP.Spes::i f. dar.ortf!nfe!< de pror:edimAntcs leg~is, indusive as 
adminisuativas, em que o AQente FidvciMo das Oebéntu:res venha a incorrer 
para resguarclar os interesses óa Oebenturistas óeveráo ser, !:lempre que 
possível, previamente a;,rovada.s e adimtadas pela Oebenturistas, 
posta-iormente, conforme previsto em lei, ressarcid3S pela Cofll)anhia. Tais 
despesas a serem a,Hantaclas pela Oebenturititas. correspondem a depósitos. 
custas e taxas jucficlérias nas ações propo$.a5 pelo Agente Fiduciário das 
Ot:IJeuturt:~. cr141,,1;,11lv lt:Pl~llh:mlt: ú~ l,;OI IIUlll"1v (lv~ Ot:l.~11tu1h:1UI::$, O:;; 

honorários de sucumbénOO em aç:ôes judicias sertio igualmente euportados 
peios Oebenturisws. bem como e remuneraç.âo do Agente Fiduciério da3 
Debêntures na hii;iótese <:e a Cc:lmpanhia permt1necer em inadim.plência com 
relação ao pagamento des!a por um período suJeOOr a 30 (lflnta) <fias, po=tenao 

o Agenle Fiduciilrio das Debànlures solicitar 9aran!ia d'os Debenlurislas para 

cobertura do riSeo de suo.rnbéncia; e 

(vi) o cré:lilo do Agénte Fiduoatfo das Oe-béntur8S pot despesas ir)cortidas pata 

proteger dir!itos ! Interesses ou tealizar orédito; da Oébenturi:sta ~ Ué não tenha 
sido saldado na forma prevista no inciso {i ii) acima selá acrescido à d ivida da 

Companhia, tendo preferêocta sobre esta na ordem de pagamento. 

9.6 Além de outros previstos em lei, 03 ,egutamentação da CVM. nes1a Escoo.Ira de Emissão 
e nos dernt1ls Ooou:me-ntos do Op,;raç-Ao, coMtitue-m ~eres e atribuições do A.gente 

Fiduciário das Oebêotures: 

(i) 

(ii) 

(Ili) 

(iv) 

(v) 

exercu suas atlvlóactes oom boa-fe, transparência e tealdade para com a 
Dcbenturfsta; 

proteger os dil'éil0$ & interu seis da Oeb6ntu,~la. eml)f'Elgaodo. no exe<cfcio da 
funçãl , o cuidado e a dillgênda oom que tOClo homem ativo a probo costuma 
empregar na aaminlstraçao oe seus própl'los tx:ns; 

renunciat á funçao, na 1'1~1tese de supervetiiência de conflito de intctesses ou 
do qualquer wtra mOdaJld.adc de in.aptidão o re., tzo, a ltnMlata convoet1çt\o da 
assembleia gend de Oebentu,i:sta pre-vlsta no artigo iº d a Resolução CVM t 7 
para del!tlarar sobre sua stbS!Hutçao, 

oonservar em boa guarda roda a documentação 1elacionada ao exercício do suas 
fun~ 

V9rir.:a,. no moménto do aceltat a runçao, a consl&t::x: d:f '°'M 
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oonód~ 11iC$ti' E:$(;titvr~ de Eml~~.SO. dl!igcnci;,ndo no ~cn1ido de qve :.e;.-.m 
sa1\adas as omis:Sões., faltas ou defeitos de que tenha conhecimMto: 

{vi} diligenciar junto â Cotl"ll,)élf'lhia para que esta Escritura ele Emissão. bem con'IO 
seus aditamentos sejam irscntos na JUCESP. adotando, no caso daomissao díl 
Componhia. as medidas e,entualmente pre~lslas em lef. 

ivli) aoompanhar a prestação <l3S lnfo,mações p01l1Xficas pola Companhia 8 alertar 
a Det>Mturl$lti, no reklto,o al\ual de quo tr;ta o lr.clst> (xvll) abaixo, sobr-0 
Inconsistências ou omi.ssõ!S de que teoha conheci'n&nto,; 

(vfü} cpina- SObfé a suficiência das ln1onnações prestadas nas propostas (1(11 

mcx:li:Lcações das con~ões das Oebénture&; 

(iK) solicilar, quando julgar necessãrio, para o fiel desemf:Enho de suas funções, 
i"A~~ :1111:ili,::irl:u::. m C',Om(l~r'lh i:., n~AA/1~ A (\ArtlMl(lt.::t~ <1ni:; 

dist~bUldoms cível~. das: wras dt'! Fazenda PíJbtlca, cartOtlos da ptotesto, varas 
da Justiça do Trabalho, Procu, adaria da Fazenoa Públ ica, da localidade onde se 

iilue :1 sede ou domicilio da Companhia; 

(x) so!icilar, quando oonsider.;r necessârio, auditoria ex1ema1 da Companhia; 

(xi} convoci:H, quando nec:essJrio, assembleia geral da Oebenturis~ nos termos da 
cea~1,11a ·10.J abaixo; 

(xii) compaireoer às assembleia& gerais de Debenturi:sta a fim da prestar as 
informações que lhe forem solid:tsdas; 

(Xiil} mantru- atuallzada a ce.'.iÇilo da Oebenturlsta o seo endereço, mediante, 
indusive, gestõts pe,ante a COrnpat1hia., o Escrirumdot e o Banco Liquidante, 
M1nc!O que, !¼'Ira t!ns de atood!mooto ao dispos 1, nGSto Ir.ciso, a Companhia e a 
Dcbonturista. assim quo tut>sctever e integra!1Ulir ou i'.ldqu!rit as Otbêntutbs, 
G)(pras.samente auto,lzam desde já, o Escrlturadoí e <i Banco Liquidante a 
atend&rém qu:ilsc:iuer sollcitaçôes realizadas pelo Agente Fiduclârfo das 
Debêl"ttui·es, Inclusive 1'6fe1en1e á divulgação, a qualquer momento, da posiç.ão 
de Oc~nlurcs, e teu Ocbentu,ista; 

{xjv) cOOfd:mar o sorteio das C-ebênlul'és a serem 1esgaladc11s nos casos pnwistos 
oosta Escrlufa de emssao, se ap11cavo1; 

(xv) rlscallzar o cumprimento rus c1a-usulas constantes dasta Escritura de Emissão, 
especialment~ daquelas irnpositll/as de obtigaçõe$ de t&er e de nao fazer; 

(,cvi} oomunic:él á Debe-ntutislà quafqU8( inadimplémênto, pela Companhia, de 
qualquer obrigação ftnan:eira. incluindo ob~ga,;:ões: relativas: a c.tausulas 
oonlta!uais destinadas a i:role,ger o interesse da Debenturista prevista"S nesta 

EscritJra de enws.sao, e que estabelecem coMiÇõês que ~ o devem ser 
desclJTf)ridas pela Companhia, indicando as consequências para a Oebenturista 
e as prO\/idências que pre:iende tomar a respefo do assunto, no prazo de atê 
7 {sele) Dias Úteis conlaóos da data da dêo:ia pelo Agente Fkluciãrio das 
Oebêntures do inadimp!eirento; 

t,cvii} no prazo de até 4 (tiva1ro) meees conladoa do lérmino do exerci<::io eocial da 
Companhia, divulgar, em sua página na lnterret, e enviar é Companhia par.t 

divulgação na forma pre~sts na regufamenta;ão especifica, relatt,rio anual 
destinado ã Oebenturisla, 10s terroo:s do ariigo 88, parãgsafo 14

, alinea (b), da 
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t.ei (:,>$ 3oçiedi:'1des por ,.,çOe:;, de:K,revcndo os fl!W:$ relevonte$ QÇQ1TidO$ 

dvrante o exerclcio refa6vos ãs Oebêntures, confonr,e o conteOdo mlnirno 
oslatelecido no artigo 15 da Rosolvç~o CVM 17; 

(1tvlll) no prazo de 5 (cinco) Dias ú teis após o registro na JUCESP, divulgar, om sua 
peigl,a na Internet, esta E$Crllufa de EmlsstK> e seus aditamentos; 

(XIX) oa mos.ma data da sua dlvulgaç."to ao morca(lo, dN'ulga, os editais do 
conV<)CaçâO dtis assembkjas gcmls dr> Oetentu:rista, d;:ique!oo assembtcl;}S quo 
tiver cccwocado, e os delt'Q'S na mesma data do seu OOl'thecirnento. 

{xx) manto!r o telatôriO anual a que se ref&re o Inciso ()(Vi ) acima dlspanível para 
consulta pública em ~ua p3,gina na Internet pelo prazo de 3 (trãs) ano:s; 

(xx i) manter disponlv-el em sua pâgina na Internei lista atualizada das emissões em 
(1-UA A:.'AICA ::1 flu)~O NA ::IQAAl.1-l liflu d ;\i'IO, .::iocin(l:I <1A nnt::.,:; nu :IQAl'ltA (IA 

g.araritr.as; 

(xxii) divulgar em sua página r a lntemet as inform&Qões previstas no a~o 16 da 
Re-so\Jção CVM 17 e mani9-lesdisponfv&is para oonsutta pliblica em sua página 
na Internei pelo p1azo de 3 (três) anos; 

(xxiiO divulgar à Debenturista e demais participantes do mercado, em sua página na 
lnterre1 e/ovem i;ua central de atendimento, em c;f.iida Dia Otll, o s.al-:10 deveoor 
uni1árb das Oebê-nture~ calculado pela Comprnhia em conjunto com o Agente 
Fidudêtio das Oebénture&: 

(:o:iv) aco,rpanha1 a destinaçãG dos 1eoursos capfados por meio da Emissão de 
DebMtures, de acordo com as lntormaooes prestadas. peta Companhia; e 

cxxv> uurlz.:ir a$ lnformaQOC$ ob'Jdas em razoo de $J.l partlcipaç:.o na Emissoo de 
Oebê1tlJf0$ exctus:ivamente para os fins aos qu!lis lenha sido conlralacto. 

9.6 Não obstante o disposio na Cláusula acima. o Agente Fiduciário das Debênfures 
oornpromete-se, ao longo da vigência das Debêfltmes, a de:s.-emoenha, as funções 
previstas no artigo 11 da ResoluçAo CVM 17, sem preJufzo do c umprimento de outras 
obrigaçOes previstas nos Occume1tos da Operação, à luz de sua preoipua função de 
• g9!t,keepet. também no ámbio da Elll!ssão e da Olerla, acfo·tando boas práticas e 
procedimentos ps1a o cumprimente de dever de diligência, 000 limi1anck>ee é verificação 
por meio da ané!ise cio Rela.1ório de Verificação e dCG Documentos Comprobatórios, 
conforme disposto na Cla\J'Su!.a 5,2 acima, devendo bvscar outros documentos que 
fX158am com~, ovar a completude, ausência de falhas e/ou defeitos das inf04'meções 
apresentadas nos Documentos da Operayêo, oonforme aplicável. 

9. 7 No caso de lnadirr,c:iléménto, Pê(a C.Ompanhla, dê qualquer dt: suas obrlgaQôéS prevls!as 
n~sta Ewitura de EmisW. dev«à o Age(lt& F'lduciarto das Deb(mtu,es usar de tôda e 
qualquer mookla prevista em lel ou nesta Escritura de E11!ssao para f)l'O!eger direitos ou 
defender intértsses da Ot-bentu(is'a, nos termos do ar1go 68, parágrafo 3º, da Lol das 
Sociedades por Ações e do artigo •2 da Rér.Olução cvm 17. 

$,8 O ,AQente Fiduciário das Oebêntures não será obrigack> i realiur qualQver verificação de 
veracidade de qualquer documento ou registro qve com~iciere autêntico e qve lhe tenha 
Sido encem!nnado pela companlll3 ou por teroeiros a seu pedlóo, para se basear nas 
suas decisões, e nAo será respon$âvel pela elabonçào desses documentos, que 
permanecerãc: $0b obrigação legal e regulamentar da Companhia etaborá-los, nos 
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9.9 O Agen10 !=iduci;ôrlo das Del>Onwe-s agirá, tàO somcn1c, om conformid..ide oom as 
instruçôes ql e lhe foram transmtidas pela Debe,mwista. nos termos da Ctâusu5a tO 
abaixo, e de acotdo com as atribuções que lhe sao cor1fenda.s por lei, pola Cláusula 9.6 
acima e pelM demais disposições legais desia Escrltu1a de Emissão. Nesse sentido, o 
AgMtc Fiduciário dos Oeb&nturO$ nao possui qualluer rcspon$.l'lblldade sobm o 
te-eu-3d<> ou sobre os efeitos juddieoe deeotti&ntee do &eb'ito eumt)f irnento dse 
orlontaçõas &! Oobenturista <1ue lhe Klfem transnilldas con form0 definidas pela 
Debentuclsta. nos termos da Clówula 10 abaixo, e reprôduzidas perante a Companhia. 

9.10 A atuaçéo e respon$abilidade co Agente Flduciâric das Oebéntures observará e 
legis!aç!o aplcâvel, ine:lvinclo, mas não se limitando, â Instrução CVM 400, à Resolvçêo 
CV'M 17 e ~os artigos 3plbáveis da Lei d3s Socied;)(Jes por .Aç,ões. Ademais, nenhuma 
disposiçêo desta Escritura de Emisaâo (i) representa qualCfUer incompatibilidade oom seu 

dever de difgência previsto no ~rtigo 11 da Resolução CVM 17; e/ou (ii) restringirâ os 
de"eres, as atribuições e responsabilidades do AgEn1e Fictuc::iário das. Oebêntures 
ptevistas ne BgfsfaçSo ~plicável, ,os termos do artigo 2'°, parágrafo 2º. da Resofoçêo 
CVM 17, e$ta1ldo este isento ele qualquer respon~bilidOOe adicion;:iJque náo decorra da, 
oo seja imposta pela, tegislação aplicável e/ou das disposições ôesta EscrituÍ(II de 

Emissão. 

9.11 sem preju!zo do de•,e,r de d.Jllgência do Agente Fláuciarto das Dabêntures, o Agente 
FittuciáOO das Oebêntu,e$ assumi,~ que os documentosorigiJu:ds ou cõpiM autenticadas 
de dooumen!os encaminhados pela Companhia ou por terceiros a seu pé{ljdo não foram 
obJ1'to de fu1utfa ou adultc,aç,ào. Nào u1rá ainda. 50b qualques hipótese, fespo11,;~vel 
peta elaboraçáo de documentos societârios da CoITT?anhia, que permanecerão sob 
ob<lgaçao leg1I e regulamentar da Companhla e!aborâ-Ws, nos termos da legislação 
aplicável. 

9.12 Os atos ou rrani!estaQ6e-s por parle do Agente Flducikio das 0-ebêntures que criarem 
responsabilidade para a Oebenluris!a e/ou exonerarem 1;uceiros ele obrigações para com 
aies. bem corno aq!Jêles mlaciooadôs oo dt'Mdo cumprimento das obrtgaçoos assumlctas 
neste instrumento, somen~ sér&:i vélidos quando pl'eviam~nte assim deliberadO pela 

Debenturista reunido em assembleia gafa!. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ASSEMBLEIA GERAL DE OEBENTURISTA 

10.1 AOebenturista p<:>derâ. a qualquer :empo, reunir.se em assemblei.a geral, cJe acordo com 
o disposto no artigo 71 da lei das Soaedades por At:t,es e aplicando.se, no que oou.ber, 
o disposto na Resotuçao CVM 81, a fim de deliberar sobre m.3térla de Interesse da 
Oé~nturista. Hiwerá uma Onict'I assembleia de Oebenturist~ com a convocaçao dos 
l ilul:lree d~ lod3.e ~e Oeb&nh.1ree en'I Ci tcul3ç!o, undo Ct,rlr> que a oeeembleio poderá 

ser realzada em virtude de lntares'8 referente à to~lidade das Oebéntures ou J&f@rente 
à$ Oebénture$ OI 1, ou às Oebéntues OI li, ou às Debêntutes IPCA I ou M Oebéntures 
IPCA II, contO?meoca"SO. 

10.2 Ap6$ a EmiS;s.lo dos CRJ, somente apó$ orientação da J.nembleia e--~eciaf de titulares 
dos CRI, a Stcuritizadora. na qu.ilidade de Debenturii'.a, poderá exercer setJ direito e 
deve,á se manifestar conforme lhe for orientarlo. Ce~ (1) Q rP.spediva flasembleia 

especial de titolares dos CRI não s~a instalada; oo (ii) ainda que Instalada a assembleia 
especial de titulares do6 CRI, não haja quórum para deliberação ela matéria em questão, 

)!; J ;l.f 
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e $eourlll:wd:u-e,. 118 quelid&de de OcebenluMia, devéril ptttm::v"tea:r $ilente quanto &O 

ex<irciclo do dl'elto <irn quostão, sendo corto que o seu silêncio não serâ intérprétado 
oôn"IO neghgência em relação ac:E direita; dos titula1es dos CRI, não podendo ser 
irnpu19da é secur1t12adora, na qualidade de DebMtursl~ quafow,er respoflsabmiaçêO 
deoorrente da ausência de manifestação. 

10.3 As assembleias ger.ais de Oct>enturista podertto ser oonvocadas pelo Agente F"lduciárlo 
dae OelXH'\turee, pela Companhia ou pela próp(is Oebf,nturis-ta. 

10.4 A convocação da assembleia geral de Debenturista devera ser realiza::t:, nos termos da 
Clausula 10.3 acima, r8$f)eil8d8$ 8$ regras l'eh):;iOMdá$ é ptJblicaçéO da edital de 
convocaçêo de assembleias gerais constante da Lei das Sociedades por Ações, da 
Resolução CVM 60 e da Resotuçã:> CVM 81, qual seja, no prazo de 21 {vinte e um) dia$ 
a contar da referida pub!i~ão. em primeira convocação, e no prazo de 8 (oito) dias, em 
Sl),Jllllrfl.l oon ... ~çêo, d~ 1'e!)Ulal'fl(>nt8ct\O Qpl icé\.lel t' OOetP Escri1~11€1 de, Emissão. l=ica 
dispensada e convocação no caso da presença da De~nturista. 

10.5 As assembleias gerais de oe1>e.nturt1ta lnstalar-S&-ão com a pres.ença da Oebenturlsta. 

t0.6 A presidéncia das a,-,elroleias ge-.rais de Oe-bentl.lrista çeberã à Oebenturista. 

10.7 Nas delibera;:ôets das a$Stlmbtela! gerais de Debenturista, a cada uma das Oebantures 
Affl (:Jm.11::i,,;:!h'I í'.::th~,~ IIOl VOl(l, ~ lml1jl't:.l ;1 MOA:ld"•d~(HfA ,n:::il"W"l~t;"irln, ~ 11111~,~ ou 

nno. Tôdas as dentieraçioes a se·em tomadas em assembleJa geral cte Oebenturi$ta 
depend6rao de aprovação <la Oebertturlsta. obsttvaeb o di-SpoS,to na Clausula 10.2 
acima. 

10.8 As deliberaçms tomadas pela Oetenturis1a, no âmbito de sua compelEf'ICia legal, serão 
•J.Uidas e eflc~es peranle a Companhia. 

10.9 O AQente Fiduciário das Oebêntures deverá comparecer às assembleias gerais de 
Debenturista e prestar â Debenturista as informaçOes que lhe forem solicitadas. 

10.10 Apllea-so as :ssémblé!QIS gerais de Oebonturls.1a, no qt..e couber. o dispMto na Lei eras 
Sociedades por Ações, 5ob1e a assambleia geraJ de acionistas. 

CLÁUSULA ONZE- DECLARAÇÕES DA COMPANHIA 

11.1 Sem prejuízo das dema.S declar~ç~s prestadas nes-.a Escritura de Emissão e nos 
demais Oocunentos da Operaçêo de que seja parte {conlorme aplicével), a Companhia, 
ne~a data, dec:iari;1 que; 

(1) é sociedade devi.1arnente organizada, constitui da e existente sob a forma 
de sociedade p0< a;.oes, de acordo com as leis btas!lelras, C<Jm reg'lslto 
de emiss0< de vaklras mobiliários p$rante a CVM, 

(il) cada uma de suas Subsidi-ár.as que jâ estejam oonstituidas na data de 

celebraçao desta Esaitura de Emissão loi devida.mente coosUtulda, o é 
uma sociedade existente de acordo cem as respectivas leis de suas 
respecbVas jurtsdlçóes, com pJenos pot!E'C'es e autoridade pata s&r tilutar, 
al'!'eôtlar e opb<ill was p1opriedadcs o p,afa- conduzir seus negõeios. 
inckllndo os Ernpreand!mentos Lastro, 

(UI) está dovidamoote autorizada a obteve todas as autor2aÇl!4):s, inclusM3, 
conforme aplicável, legais, socie1âlias, regulatórias e de terceiros, 
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ncx:.<:$Sl1rt..-is à c.elci>rayao dc$t& E3criturt'l <te Embk"IO e .:to c.umpri1mento 

de toda~ as obrigações aqui previstas e â realização da Emissão das 
08bêntures. tendosdo plooamoote salis.feltos tcx:los os requisitos legais, 
societários. regula~rlos e de terc.eiros n~ssários para tanto; 

(iv) os represe,uoo1es legais da Compa11hla que ass;Jnam esta Esetltum de 
Emissão têm podOtêS soc!~tarto:; o/ou delog.adOs para assumir, em nome 
d3 Comp~nhi:a, â~ obf193ç6ee 3qui pf~~iel:le e. wndo l'T'\3r'Kfatárioe. têm 
os poderas leglllmamanta ouklrgados, sslando os respGC:INOs mandatos 
em J)ll,no 'ligo,; 

(v) eXCéto pêlo diSposto na C~usula :? acima, nénhuma ap.<Mlção, 
autorização, conse,t!mento, Of'dem, registro ou habilttação de ou petante 
q11atqua instância judicial, ôtgão ou agÊncia governamental ou ôtgão 
rr~mll~tório $ê f:;I:!: ~Sétió ~ OOIAhr~cM A ~ t:umprlmêntO ~t~ 

Esctltura dé Emissão e a Mallzação da Emissllo das Oébêntures: 

{vi) a celebração, os l-!nn:>S e oondx,,Oes do:;ta Escrítura de Emissão e o 
cumprimento das o,rigaç,ões aqui previs:as e a realização da Emissão de 

Oebêntures (a) não infringem o estatuto social da Companhia; (b) não 
inflingem quak.lue1 oontra!o oo instrumento do <1ua1 a corr-,anllia seJa 
parte e/oo pelo qualqua!Quer de seus ati.tos esteja sujeito, incluindo. ma.s 
sem limitação. oon:1atos ou instrumenlcs com aedotes da Companhia; 
(e) não resultarão em (1) vencimento antecipado de qualqU8( obrigação 
es!abe!écida ém qLelqmH contrato ou ir"Gttuménto do qual a Companhia 
:.oja parte &/ou pele qual qualquer de s@us ativos astej.a sujélto. incluindo, 
mas sem llmltaçto, contralOs oo Instrumentos com credores d.a 
Companhia; ou 12) rescisti.o de qualquer desses co,uratos ou 
Instrumentos: (d) não res.ulta<ão na criaçAo de qualqoor ônus sobre 
qualquer {ativo da C:impoohla; (e} Mo infiingem q1.1olquer ã1Sposiçáo le,aal 
ou regulamentar a que a Companhia e/ou qualquer de seus ativos esteja 
sujeito: e (1) não Infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrativa, judicial ou e1bltraf que afete a C~nhia e/ou qualqt1er 
de seus ativ<ls; 

•vil) estâ adimplente cem o cumprime,nto das obrigações constantes dMta 
Escntura de Emissão; 

(VIII) esta Escniura de Emlssao e as obrigações neta assumlelas pela 
Companhia constilllem ob,lgações tegihnente válidas, vinculantes e 
eficazes da Companhia, exequfveis de acordo com os seus termos e 
OCt"ldlçõos, com 1o·ça de titulo 6.l(ecutt/0 extrajudicial nos termos do 
an.oo 764. Incisos 1e 111. do COdiQo de Processo Clvll: 

(ix} te,n plena clérda @CCOCOfda Integralmente C<lrn a forma de divl.Hgaçao e 
apuração da Taxa OI o do IPCA, o a forma ® cálculo da Atualização 
Mooel~rla e da Remun&taç:Qo das Oe,bêntures foi acordada por Hvre 
vonlactc da Compa~hla, em obscrvéncla ao prlnclJ:)b da bOa-fe: 

(x) os documen~ l? infocmaQOes tornee>:los ao Age.1te Flctuciáík> das 
Oebê1Hufes e/ou il Deb-e1Hu'1sta $ckl \11:!1'l1ad8lros, ~on slst1!1ntes, oo,l'eto& 

e suficientes, estão atualizados atá a dal:1 em quo foram fornecidos: 

(xi) 
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réll!ití-..~ aos exe.c'cioi:t iKléi:!lia ~nce1rnc!os é tn 31 de dezém bro de 2019, 

2020 e2021 reprêSent:am corretamente a posição patnmonial e tin~nceua 

consolidada da Ccmpanhia naquelas datas e para a queles periodos e 
fo,am devidam;,n~ e1ati<ll'8das em eontofmidade com a Lei das 
Sociedades poc Aç!)es e com as regras ?mitidas p ela CVM; 

(xll> está, sssim como suas Controladas eGtão, cumllfindo, em 1oclos os 
a1of)Qdo,:: matari i:idt , Alo l ~i1o, .-.gulamantmi, na"MIUi ;idministr.:itiv.:u o 

delaminaçêies da5 órgãos governalTIEflais ou autarquias aplicãveis ao 

e.){erc icio de suas stividadt"$, exceto pa:!os casos (a) questioMd0$ de 
boa-fé n as esferas adminis1rativa e/ou judicial, ou (b} cujo 

descumprimento não ca\Jse um Efeito Mverso Relevante; 

(x.iii) e,.tâ, assim como $Uas Controladas e suas 5-tJbsidiârias, reg\Jlar com o 
pagamento de toms ::iõ; nbrigac;t)es de n.aturP.2.;. tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, prevklerciéria, ambiental e de Quaisque, 
outras obrigações mpostas por lei, exçeto (a) porr aquelas questionadas 

de boa-fé nas "feras- admini&trativai e/ou judicial; ou (b) OJjo 

descun~rimento não possa causar om Efeito Adverso Relevante; 

(xlv) possui. assim como suas Controfadas E Subsidiárias, Wlida&, regulares 

e em vlaor todas as licenças. concessões, autorizações, permissões e 
a!varàs,. inclusive ambientai$ necessárias ao exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas (a) quesVonada, de b03-fé nas esferas $dministrativa 
e/ou ;.icticial e para~ q uais haja pfOvirrento jurisQicioool ou autorii..açâo 

por autoridade competente. conforme aplicável. autorizando a 
continuidade das respectivas atividades sem as referidas licenças, 

concessões, autorl2aç,ões, permissões E atvar.és ou que suspenda a sua 
respectiva e)(igibilid'ade, ou (b) que não possam causar um EfefoAdverso 

Rélà"antê; 

(xv) nao om1uu qualqoor rato, da qualquer naturé2a,, qua seja de oou 
conhecimento e que possa resultar em alteraç.ão substancial advefsa da 
sua si luaçào econõmico-financeira ou jurldica; 

jxvi} não estâ incolfef'!Ao em quakjuer dos E't'ent05 de ílnadi~emento; 

cxvii) Ca) inexiste, inciusive em relação âs Controladas e Subsidiárias, 

óescumprimento dE qualquer disposiç.ãoç0n1Ta1ual, tegal ou de quakjuer 

ordem judicial, adminislra~va ou arbitral. exceto pelos casos (1) 
questionados de boavfé nas esferas adrrinistrativa eJou jud.ici8', o u (2) 

cujo de$CC.lmprimento não cause um Efeito Adv·erso Relevante; e Cb) 

inexiste, inclusive em relação ~s Conltolidas. qualquer prooesso, judicial, 
adml'll~rativo ou afb!tral, 1nquer110 ou qwlQuer outro tfpo <!e lnve&tigaça,o 

governamental visando a anul ar, atlerar, invalidar, questionar ou de 

qualquer forma a,-'etar esta E~critura de ErnJssão ou os d emais 

Docvmentos da OP=ração: 

(xvlii) nao há qualquer ligação entre a Conl)anhia e o Agente F~uciãrio das 
Oebéntures que impeça o Agente Fiducal'io des Debêntures de e><eroer 
p lenomentc sue, funylSc:!i; e 

(,rix} cumpre e faz cem que suas Conirotsdas: e Subsidiárias, seus 

emr,<egados. seus odminis~adores e se<•s ""-;J,ªiJ bd do, 

D~ 
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(com relação li aeua emp,egedoo, edmfnl&b adorea e <iventua~ 
subcontrtitados, qwndo os mesmos cs:lvotom Qg3'd0 em nome ou em 
beneficio da Companhia), cwnptam as Leis Anhoonupçao, na mecbda em 
que (a) man1êm pc~ltlcas e procedimentos internos visando ao Integral 
cu1np(im.ento das lbs Antiootrup;;tao; (b) dá pleno conhecim<:ullo de tais 
nomit1s a tOdos 0$ prof1ss10nals quo venham n se relacionar com ti 
Comp.anh1a, previa'l"l&nte ao inicio de wa atuação na at:vidade para a 
quat 101 oontratooo; e (e) se abStém de pratica{ atos de co«upçao e da 
agir do forma leslva é actmfnlM~o plib!!ca, n.acionaf e estrang@lra. no 

seu inttt"Mse ou ~f'a seu benelicio, exduslvo ou não. 

11 .2 Sem prejufz.o do disposto na ClâuSIJa 11.1 acim.J., a ~a.nhia obrig{)-'Se a notificar, no 
prazo de até 2 (dois) Dias úteis oontidos da data em que tom3f conhecimento, a 
Oebenturista 1por meio de pub!icaçáo de amlncio nos termos da Cláusula 7.32 acima ou 
de comurucaçao 1naMCua1 a oeoentur1sta. neste caso1 com copaa para o Agente 
FKluciat"io das De~ntures) e o ,t.qente Fiduciário das Oebêntuires caso qualquer das 
declarações prestadas nos termos da Clâusu:la 11.1 acima .seja falsa, enganosa. 
incompleta elou inco,reta (nestes cois i.'iltimos taSI)$, em qualquer aspecto material), em 
qualquer das datas em que foi prestada. 

CLÁUSULA DOZE - DESPESAS 

12.1 Correrão por conla da Companhia todos os custos razoáveis inc:ortiô::>s e devidam,ente 
comprovados com a Emissão das DeWnlures e c;oma estruturação, regjf;;lro e execução 

das Oebénturas e da operação de securitizeção dos CRI, oonforme o càSO, incluindo 
publlcaçõ&s. 1~. registros, o:>nlrataçao do Agente Flduclatlo dos CRI, do A(lente 
Fiduciarto d~ ~bê/Hures, do Escriturador, do Audito( lndepe1xten1e, da(s) aQtnda(s} 
dé cl;l$$4ficaçi0 da risco e dos demais pfC$13dO~s de seviÇO$, ti quaisquer outros custos 
relack:lnados às Debêntures e à cperaçilo de securil@çao dos CRI, sendo oerto que 
quaisquer euttos que ulb"ttpM$Cm o valor t!e RSS.000,IX> (cinoo mll re.Dls) depencterao, 
Sémpre que po$$fvet. de aprovaçãt> prévia da Cornpanhia. 

12.2 As despesas abaixo líslad.as, serr pre;ulzo do dispos~:, na C!âusula 12.1 acima, (em 
c:o(lunto, "Despesa&") serêo arcadas pelp Companhia, ;:,u previamente acfianlad~a pela 
Companhia, para Secwai2adora, mediante depósito direta.mente nas Contas do 
Patrimônio Separado, na propolção do valor das Oebêntures alocadas para a respeetjva 
série, qv.ando estas forem faturada; diretamente contra a Securitizado~: 

(i) (a) remuneraç~o do escrituraáor e do banco liqui.:lante dos CRI no valor 
de RS1.600,00 {mil e seisoentos reais) rren~ 8 t ftu!o de remuneraçêo, 
atualizados anvalmente, em janeiro de cada ano, pela variação 
acumulada do IPC.A. e, em caso de e:dnção, outro índice substituto 
constante na lei; e (b) remuneração do Esc:riturador e do Banco 
liquidante das Oebêntures oo valor de RS1.600,00 (mil e seiscentos 
rei'lis) mensais a tt,.ilo de remunera~, atu~!izados anualmente, em 
janeiro de cada ano, ~ 13 variação acvmu!ada do IPCA e, em caso de 
extinção, outro lnC008: substituto constinl; na lei; 

(il) remuneração da Sexirltiiadora., nos seguintes termos: 

(a) pela administraçao do patrimõnic• separado dos CRI. em virtude 
da secmitiwçéo dos Créditos lmobiliéfioa representa005 

'o,)!f 
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intcgr~lmentc peb!5 CCI, bem cerno dienle do dii!!poa!o n.t1 lei 

14.430 e nos atos e instruQ,es emanados da CVM, que 
estabefecem as obfigações da ~ecuritizadora,. durante o pericxlo 
de vigênciaêos CRI, seráo devitas parçel;as mensais no valor de 
R$4. 100,00 (quatro mil e oem reais), atualizadas anualmente, 
pela vari~ acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, 
na impossi~id3de cfe $U3 uti~o. p,elo índice que vier a 
submitul-lo, calculadas pro rata die, se necessário, a ser paga é 
Securi!izadora em a!é 10 (dez:) Oias. Úteis da data <le subscrição 
e integralização dos CRI. e as demais, na me5ma datados meses 
subsequentes até o resga1e totatdos CRI; 

{b) pel3 em~o dos CRI, serâ devido o valor de R$32.000,00 (trinta 
e dois mil reais), a ser paga t Securi tizadora, ou a quatiuer 
erll)resa de mesmo g1upo ~ da ~ rn:a.acsora. em ate 
10 (dez) Dias úteis da data de subscrÇâ.o e integratcaç~ dos 
CRI; 

(e) os valorss lnd1cados nos itens adma serão acrescidos do Imposto 
Sobre ServQOs de Qualquer Na!Ureza - ISS, da Contribuição ao 
Progtama re lntegw.,ao Social- PIS, d3 Contribuiçêo para o 
Fir1~11WJ1tll,'llU Uu St:~u1ida® Sut.:,~1 - COFINS. 

(iii) remuner"aÇ5o da lm:titulç.âo Custodian!e, peles serviços presta<tos nos 
termos da Escritura de Em!SS:,O de CCI. nos seguirltes termos; 

(a) pela impl~itação e registro das CCI, serâ devida parcela (mica 
no valor c:!e R$12.000,00 (doze mil teQlis), a G<tí paga eté o 
Sº (quinto) Dia Útil contado da ds1s de subscrição e 
rlt&gralização dos CRI; 

Cb) pela custójia d<i escritura de Emissão de CCI, serio devidas 
parcef:as 1,imestrais no valor de R$2.500,00 (dois mil e 
quinhentof: reais) totalizando o valor anual de R$·10.000,00 (dez 
m1 reaB), devendo a prin-Eira su paga a1é o s0 (quinto) Dia Útil 

contado da d.ata de subscriç.io e integraGzação dos CRI, e as 
del'RiiiS na mesfTI;ii da1a cios trimestres subsequentes, 
atualizadas af1ualmente pe~ vefiaÇêO acumula(la dO IPC>\ ou 
na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, 
pelo lndioE que vier a svbstitui-lo, a partir da data do primeiro 
p~:amenio. C31cuf.ada pro rata die, se necesdrio; e 

(e) os vaJores indic3.dos nas aJlneas (a} e (b) acima -serao 
acresei<too oo Imposto Sobre s~rviços ele Qua.lqver Naturez:e 
lSS, d.a Ccotribuição ao Progr(llla de Integração Social- PIS, 
da Contrib; ição para. o Financiimento d.a Seguridade Sociat 
COFINS e de q1.13isqver outros lribvtos e despesas que venham 
a incidir scbre a remuneração cevida é Instituição Custodiante, 
conforme aplicável, nas allql.fotas vigen:es nas datas ele cada 
pagament<:1 exoetwindo~e o Imposto de Renda e a 
ConttibuiçOO Socia..l Sobre o Lv;ro Llqvido, na alíquota vigente 

na••~ depagamenm; X ~ Jj 
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Civ> 1'émunen!lyêó do Asente r iduei6tio d0$ c m , pelos !lel'Vi~oe pre~oa no 
Teimo de Securitlzação, no, uguintes t.eJmo,: 

(a) pe!os. $81vic;t)S J)l'8Stados rio Tt'.!rmo de sec:utiti2:açAo, &e1ao 
de11idas parrelas anuais no valor de R$7.000,00 (sele mil reais), 
devendo a pf ime«a &er paga ateo 5º (quinto) Dia Util apôs a data 

de assinaltlra desta Escritura, e as demais na m&Sma data dos 
gn(lé. SUl)L!;l?qvo!lr'lté&, C{llctil~s pi'(> t~l<f diQ, ~ ,~~m°i() 

atualizadas anualmente pela variação positiva acumulada do 
IPCA, ou na latia de$te, ou anda na impossibilidade de sua 
utiizaçêo, pelo índice que vier a wbstifuí-lo a partir da dala do 
primeiro ~9amento calculada pro rats dia, se necéssário. A 
remuneração do Agente Flduciãrio das Oebêntures serâ devida 
mesmo apé6 o vencimento rin31 das Oebêntvres, CjSO o Agente 
f1Clucl6rlo das Oebentures ainda esteta exercenao atMdades 

inerentes a sua funç.Ao em re!açào é emis.sào, remuneração essa 

qve será CEtçulad'a pro rata die; 

(b) a primeira parcela de honorários serâ devida ainda Que a 
operação nao seja integraliiada, a tftulo o'e estruiuraçéo e 
implJ.ntaçào; 

(e) os valores indicados na atines (a) acima serão acrec__ci::los do 
Imposto Sct:xe SeMQOS de •:lva1Que1 Natureza - ISS, da 
Cootribui;ao ao Programa de Integração Social- PIS, da 
Contribu;çêo para o Financianento da Seguridade Social -
COFINS e da quaisquer ouLros lfibutos e <:léspésas que venham 
a lneld.if sobrt? a remunetaçao cew:la ao A.géntê Fldudario dôS 

CRI, confoime aplicâvel, nas allquotas vigent&S nu datas de 
cada pagamento. excGluando-se o Imposto do Ftenda o a 
Contr'ibuição Social Sobre o Lucn Liquido, ná allqU01a vigente na 
data de pagamento; e 

(d} em CâSO de mora no pagamente de qualq,uér qua11t1a devida. os 
débitos em atraso licardo sujeit0$ â multa contra!ual de 2% (dois 

por cento) mbre o valor do dêbilo, bem como a juros fTIOfa!órios 
de 1 % (um pO( cen~o) ao mes, r,ctmdo ova lor do débito t-m attaso 

sujeito a atualização monetâria ~lo IPCA. Incidente do-sdé a data 

da inadimphincia atê a da!a do efeli110 pagamento, cabulado pro 

tatadie 

(e) a remuneração do Agente Fiduciãlio d~ CRI não inclui despesas 

considerad<:s necessárias ao exercício da função de agooté 
fiduciário cbs CRI, em valo~'!S razoâveis de mere-.ado e 

devidamente comprovad;;ts, du1ante a irnpt.anlação e vigénda do 

serviço, as quais serao oooor1;1,s pela C0ml)6nhia, mediante 

pagamento das respectivas cobranças acom panhadas dos 

respectivos oomprovantes, emitdas diretamente em nome da 

Companhia, :.Jpó6 ptévia aprovação, sempre que possivel, quais 
sejam· pobli:$ÇÕ@s em oeral;, no6ficaQÕéS, el(lra~o de oe,rtj,:tôes, 

despesas ca.rtorárias, fotocópias, diglt-al lzeçóes, envio de 

documento• v;agens, alimenta1ão e •~JpeN 
D .!) 
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oopoo!eliatEQ, tola como ooditOf'i-l ofoo fiocofü:e.çtio, entro outroG, 

ou asses$0'ia 5ega1 aos tituf::lre$ do,s, CRI. as quais sert.io p~;is 
pela Securittz.adora (por conta e ordern da Companhia) com 
recursoo do patrimônio separadJ do CRI se houver recursos no 
patrimônio separado do CRI para essas despesas, e 
recmbolMcos peb:i Companhia ou, em ca:so de inOOimpléncio d:i 
Coolpanhia, pelos titulares dos CRL 

(f) todas as despesas d8Correntes de pocedimentos legais. 
md\.lslve asadmlnistranvas, em que a Pentagano wnha a incorrer 
pa,a ,esguaídar os lnte<~ dos debef'lturistas deverâo set, 
Sõmpm q~ posslvcl, ixeviéJmento aprovadas e actiantada.s pelOS 
debentutistas e. posteriormeole. oonform& pl'@'vislo em lei. 
ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem acliantadaS 
petos ctcbernur1s1as, ootresp:0110!,rn a oepMitos, cusws e 1axas. 
Jud.iCIMas nas ações propostas pela Pet1tc\gono, enquanto 
repreoontan!G da comunhão dos daban!wistas. Os honorârios da 
sucurttlênc,a em ações Judicia& serão rgualmente suportados 
pelos deMn1urista~ bem oomo a remuneraçao da Pon1ágono na 
hipôt&Se de a Emissota per!\"QtleCêl' em inadlmp1&11c1a com 
,e lação ao pagamen!o dos la por oo, pariodo supOfior a 30 (trinta) 
dias, poderldo a Pe1ltilgono sôlôtat garantia dos debenturts.las 
para cobértl.fa do rtsoo cro sucurr.bõncla. 

N ) remuneraçoo do Auditor Independente dos Pat1lmõn10s Separados dos 
CRI, nos seguintes termos; 

(a) O Auditor lrdependente do$ P:itrimOnio!J Separados receberá da 
Companhia, mediante repasse dos valores a serem pagos pela 
Comp3nhia, como remuooraç:1o ::>elo desempenho dos deveres e 
atriOOições que lhe competem, nos termos da lei e do Te,mo de 
Securitlzaçto, parcelas anuais de R$3,200 ,00 {três mil e duzentos 
re.3i$), • serem pag-as ne data de subsaição e integralização do, 
CRI, as demais s-Eirão pagas na,s mesioos d~tas dos anos 
subsequentes. Esses honorários serão reajustados anualmente, 
segunao o lncnce ueral <los Preços <10 f'l,lercaoo, CINVlgaao pefa 
Fundação Getúio Varg•• (IGP•MIFGV/ e, no oaS<> de sua 
sup,essêo ou e)linçllo, em sua &Jb6titviç:êo, índice de reajuste 
permitido por Lei; 

(b) os valores irdicados nos itens achla serão acrescidos do Imposto 
Sotire Servl;,os de Qualquer Natureu- ISS, da Contrlbtliçào ao 
P1091airw du lntcgrcti,;3.u Sooiul - PIS, da Cuntsibuiy3.o paii, u 
FlnOllclamento da Seguridade Social- COFINS 

(vf) romuoeraçào do /{lente Fiduciário das Oobêntures, paios seMÇOs 
prestados na presente Escritura de Emissào. nos termos previstos na 
Cláusula 9.4 e segUntes da presente Esctltura de Emlssao; 

(vil) despesas com reg!ttro desta Escritura de E.rnl$SÔO de OebMtures rw 
JUCESP, be1n co,mo d0$ eventuais aditainentos: 

(\liii) todH as deSpe$M razoav&lmente 
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çomprov;:idM pelo ,\gente F'k:11.;.iório do~CRI que ~jl'm neç~~ri.i.$ p.-.r,=, 

proteger os direitos e interesses dos tiruares dos CRI ou para realiz:a.çâo 
dos seus créditos, conforme previsto oo Termo de Securitização; 

(lxj honorãios, despeSlS e custos de terceiros especi.llislas, advogados ou 
fiscais, agencia de rot.ktg, bem como as despesas raz.ooveis e 
dcvldamMte corni:;,ovadas, eom cventucis. PfOCC$$0S admif'k;trQt/1100, 
arbitr:aie e/ou judieilfe, ir.cluindo euc-.mbincia, incotridM, d~ forms 
justifk:ad3, para resguardar os interesses dos titufares dos CRI e a 
reolzaçao dos Créditos lmobiliórlos integrantes dos patrim6nfos 
separados dos C~I; 

(x) emolumêntos e dof!\é'lls despesas de rcg stro da 83 rêlatlvos as CCI e DOS 
CRI; 

(xi) <:us!os ,e1acklnad0$ a qualquer l'ealizáção de assé1l'lbf&ia geral 1'6ali.tada 
nos termos dos Ooournentos da Operação; 0 

(xii) as seguintes daspasas razoáveis e OOfl'\Jrovadas incorridas com gestão, 
cabrença. reali2açê:> é edrl'inisltàçêodos p.atr'irnôciios separados dos CRI 
e outras despesas lndts.pénsávels A administração CIOS Créditos 

lmobi!iâ.rios: (a) as desp&scls catof'árias com autenticaçOes, 
reconhecimento d8 nrmas, emissões da cel1k10es, registros ele atos em 

carlõl'ios e emolumentos ém ger-dl dê do:umentos relacionadoo aos CRI, 
(b) as despesas oan cópias, Impressões, expecrçóe$ de dooumentos e 
envio de correspoooéncias re!acionodas aos CRI, e (e) quaisquer outras 

desi=esas telaciomdas à transferência da administraça.o dos Cred1tos 
Imobiliários para outra companhia securtlzadora de créditos imobl!!ários, 
na hipótese de o Agente l="lctuclário ~os CR,1 vir a assumir a sua 
1;1dministração, nos termos pre\listos no Termo ele Securitiz~o. 

12.3 Caso qualquer das Despesas não seja pontualmente paga pela Companhia, ou pot esla 
ptavi.aman!a adianta!Jas, o pagamenlo das mesmas sará arcaCIO pela Sêcu1it1Zadora, 
m~diante utili;:açM de recwS05 do palrin'IÕt'lio separéd) dos CRI e reembôt:sados pela 
Companhia dentro de até 5 (cinco) Ofas ú~ contados do recebimento de solcitação 
neste sentido, e, caso os recursos do patrimõnio separado dos CRI não seja sut'icienle, 
a SéCurillzado,a e o Agente- Fkloolaido d0$ CRI podêrao cobrar tal pagamemto da 
Companhia com as penalldaeles prm'lstas na Cléusua 12 .4 abaixo ou sollclta, aos 
titulaies de CRI que arquem com Ortfer'ido pagamento, ,essalváelo o direi1o d& regrtsso 
conlra a Companhia. Em 01lima iflStáncia, as Oespesae, em conjunto com os encargos 
abaixo previs.bs na Cláusula 12.4, quê eventualmenle não tGnham sido saldadas na 
iorma deste i!em serão acrescida á divida da Companh.ia net êmbito dos Créditos 
lmobiliâ.rios, e deverão se, pagas na oltfem de orioridade estabelecida no Termo de 

securitizaçao. 

12,4 No caso de lnad!mplemento no pagamento de qualquer das Despesas pela Companhia 
nâ-0 sana® n:> prato de S (cinco) O!as úteis ~pos a <:ata origirta.lmente prevista paro 
pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão (i) juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, calailacospro ,ara tomporlsdesde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento: e.fll) multa m(l(atória de 2% (dois por cento). 

CLÁUSULA TREZE - COMUNICAÇÕES .Â 
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13.1 ToiJ-=1s as c.on1unb ações r&al iLad,u 110$ te!Yll0$difs.ta E&Crltu ta d~ Em.s.s-élo á Cornpanhla 

devem oor sempre realizadas por escri to, para cs endereços i'.lbar.>to, e sol'ãO 
conSide1adas tecebidas: qu.ilr)do entregu8S, sob p,doooto ou m9dlailt8 "av',so de 
recebhMnto" expedido pela Empresa Brasileira e~ C01mlos é Te:légraro~. As 

comunicaçõe, realizadas por corrEio elal1ôntco serao consldetadas recebidas na o.a1a de 

seu envio, desde que &eu recebimento seja ocnftrmaôo por maio de indicativo (1cc1bo 
emitido pela mãquina uliliz.adtl peb l'éfl'léténte). A a!tetàÇâo dé q uakjuG1 dos Qrlde,e-ços 
abaixo dever! ser comunicada as demais partes péla parte q,ue tiver sou éndorcço 
alterado. 

(il pora • Comoaohia: 
REDE D'OR SÃO LUIZ SA. 
Rua Vo!untélios da Piltria. n.<' 138-Sobrelqa 
Rio c:e Janeiro, RJ 
At.: Sr. Otavio Lazçano 

Telefone: (21) 3239-4700 
Correio Eletrônico: financeiro.oorpprativo@rededor,c.om.br 

Página na rede mundial d~ computadores: w1;w,reçledorsag!uiz.com.br 

(íi) oora q Agente fiduciério d:is Qebêntures: 

( 1111 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTU LOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS 
Aven:da das AmériÇçtS, n.•4.200, Bloco 8, Ala 8, Salai; 302, 303 e 304 
CEP 22640-·102-Rio de .taneiro, RJ 
At.: Sras. M9toelle Motta Santoro e Karolina Vangelotli e Sr. Marco Aurélio 

Ferrêira 

Tek>f"'°' (21)3386-4565 
Fax: 121) 3385-4046 
CCrmiO olotrõnleo: tissomble1Qs@pcntagonotrUstee.com. br 
P~ir,a na rede mundial de computadoies: Y4»Y,080taQOOPtrustee.com.br 

para a Debenturls1a: 
OPEA Socuritludora $,A. 
Rua Hungria, nº 1.240, s• aôdar. conjunto 62 
CEP 01455-000- 8:io Paulo-SP. 
A.t: Sra. Flavia Paiacios 
Fax: (1 1) 3127-2700 
Telefone: (1 1) 3127-2708 
Cormio êletro,1ioo. gastao@opoocaptlal.com 
Pâgina na rede: mundial dt comJ]u1adores: wwv:.opoacapitatcom 

CLÁUSULA OUJ.TORZE -DISPOSIÇÕES GERAIS 

'S4.1 As obrigações sssumidas nesta Escritura de EmiS$ào 1êm caráter irrevogâvel e 
• retratáveJ, obrigando as Partes e seus sucessore-s, s qoalqueJ ti tulo, ao seu integJaJ 
a.impfimonto. 

14.2 Qualquer atte-açao ,a esta E8Cl'itura <ie Emi&Sao somente S8fêl oonsldarada Vâlida so 
totmallzacta por escri to, em 1nsttum!nto p<op,io assrnooo por tôdas as Partes,, ob~fVadO 

o disposto na CJâU$ula 1<1.3.1 ababo. 
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14,3 E vi:.UWU ~ ._.,.,ê!h41.n:,fdd:, JJill l li:tt-, 1:1: 11ue litulv (OI, uúff't,lt!l ll!il:II Yil:llut e~, fJ•<:~nte::, uu íuluft.1:,, 

independentemente de sua liquidez a certeza, deoorrenBs de qu~fquer obri~açáo devc.la 
por tal Parte, nos termos de qualcuer dos Documentos da Operação e/ou de qualquer 
outro instrumento juridico, com va.Jores, presentes ou fut.1ros. independentemente de sua 
liquidez e cerieza, deco,rentes de qualquer obrigação devida po,r qualquer das demais 
Part(t(>, noa te1Tr10a de qualquer dos OQCOmenfos d~ CíX3ração eloo de qualquer outro 
instrumento jurídico. 

14.3.1 Qualqoor alteração e esta Escriture de Emiss.êo, apôs a inte9ra!ização dos CRI, 

dependerá c:,e prévia aprovação d05 titulares dos CRI, revnidos em assembleia 
especial, nos termo,s e o::mctições do Termo de Securilização, observado o 
disposto na Cfáusula 3 sciTl8. Nos termos do artigo 25, §,30, da Resotvção CVM 
60, füa dEsde já dispensada assembleia especial de titular~ dos CRI para 

deliberar .i alteração destai Esc:riture de Emi$são, sempr-e que tal alteração: ( i) 
decorrer elCclus~mente da ne<:essidade de ;.tentl imento a exig~ncias 
expressas da CVM. de adequação a normas legais orn ~ulamentares, bem 
como de demandas das entidades t"tdminlsí~doras de mercados aganJzados ou 
de entidades autorregulador3s, incluindo. ma& não se- limitaooo, 3. 83 e a 
ANBIIAA; (ii) for necessâriiil em virtude da 3tu3iz3çâo dos dados C3d~rais de 
qualquer das Partes ou dos prestadores de serviços: (Ili) envol1Jer reduçêo da 
remuneraç;l\o dos presta.dores de seMco descritos n,este Instrumento: (IV) 
deoorrer de correçao de erro formal; {vi modihcações ja permitidas 
e)(pressamente nesia Escritura de emwo e nos demais Documentos da 
Operação, elou (vi) decommtes do resultado do Prooedimento de Bookbufldin9, 
desde que ss alt.eraçóes ou correções referidas nos itens (i) a (vi) acima, não 
passem acarretar qualque, prejuizo ao5 Titulal'e6 dos CRI ou qualquer altercção 

no flui<o dos CRI, e desde que não haja quakµar cust0t ou despesa adicional 
P<)ta os TitulatE!S dos CRI. 

14.4 A inwlidOOe OJ nulidade, no todo o uem parte. de quaisquer das cláusula, desta Escritura 
de Emissão 1âo afetará as demais, que pem1anecerão vãlidas e eficé'lies até o 
cumprimento, pelas partes. de todas as suas obrigações aqui pre'll'istas, 

14.5 Qualquer tofa-ància. exercicio pacial ou concessão entre as partes será sempre 
oonsider'9do mél'à liberal dadé, e não cotlfjguraré rentlnáa ou pe,-da de qualquer dirnilo, 
faeuktadé, p1ivUéglo, prerrogativa ou podero.s conferidos {!ndustvo de mandato), nem 
implicc11â novação, al~e,ação, b"ar.sigência, , errnsão, modrf.:cação ou redução dos 

direitos e otJligaO{les daqui de::xme11tes. 

14.6 As partes reconheoem es1a Escitura de Emlssao e as Oebéntutes como Utu1os 
executil/OS exin:ijudiclals nos termo$ do an!go 784, incisos I e Ili, do Código de Processo 
Civil. 

14.7 Para 05 fins c'esla Escritura de Emissão, as paties paJerão, a seu criiêrio exclusivo, 

reqve,er a a:::oouçao especmca :ias obtigaçOes a(lt.Ji 8$.Wmid8$, nos termos dos 
artigos 497 e seguintes, 538, 806 e seguintes do Cêdigode Processo Ci11i~ sem prejuízo 

do direito de declarar o veoc:i~nto antecipado da, obrigapões decorrentes das 
Debêntures. ms termos pre-vi$.tos ne-;;.ta Escritura de Enissão. 

14.8 Fs:hl F~r:rttur.:adA Fmi\C:.$ó:t1'l ~ t A()ld::ap,At:t~ IAls: d::ai RQpúhb j::Al'!Ar::al~ M Rr:isi 

14-.9 Fies eJeilo o ro<o da Coma1ca da Cidade de São PalAo. Estado de Sêo Paulo. çom 

exclusJío de quelquer ou,ro, por 1>ais privilegiado que seja. pxiJr ªHtt,es 

O!) 
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Eitando as.sim certas, e ajuitadas, as pa1e!:I. obrigt1ncfo-se p;ir si e stK..essores,, fim,am e$ta 
Escritura de Emissão em 5 (cinco) vias de igual teor e ftrma, juntamenle com 2 {duas) 
leatemunhas abail(O identi ficadas. que larrbém a assinam, 

(AS ASSINATURAS SEGUEM NAS PÁGINAS SEGUINTES) 

(RESTANTE DESTA PAGINA INTENCIO/VALMfflTE DEIXADO EM BRANCO) 
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IOGbumof'lto Párticu!ar da Esctittl'a de Emis!lio de Oebênrures Privada de Oebénture& Simples, N$O 
Convefiivcis om AçÕ8&. da Espécie O,drografâria, em Alá 4 (Quatro) Sél1es, da 2611 Emissêo de 
R«fe D'Or São Lúz S.A. - Página de Assina1uras. 

REDE D'OR SÃO LUIZ S.A. 

~~t¼tf.fl~ 
Nome: Oiâvio de Gama Lazcano 
Cargo: Ol~tor f"tn$1)(dro e 

Rel~ctlesc-0m 1nve6tid0tes 

Nome: / 
Cargo:• 

Rodngo uavna ál'.i c,uz 
01re1or 
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11c11v1nento- Pa11icul.:.r dó Escritura da Emissan ele Debsêmures Prlvadl'.I de Debéntute3 Sifl'lf)les. NOO 
Convei-síveil►• etn Ayões, da Es11ócie O..iirografária. em N.é -1 (Qua1ro) Série::;, <IO 26• Emissào du 
RP.de O'Ot Sio L~1iz S.A. - Pâgina de Ass.i'lalllras. 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TtfUILOS E VALORES MOBtUÁRIOS 

Home: 
C~rgo: 

l\farceb Maua Sentoro 
Diretora 
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Instrumento Particular de Esaib.Ha de Emissão de Oebêolutes P1iv3da de Oebénlutes Simples. Não 
Convetslve,~ em Ações, da Espéae Qrnroçrafà,la. em AJê 4 (Quatro) Sénes. da 26" Ern,ssâo da 
Rede O'Or São LU2: S.A. - Págil'lil de Atiill'~r.1$, 

Nome· 
Csrgo: 

Solê~!lfl'afll1112#Ó?Sh\:li)r.l 

~G: 23.<>15191~ (SSPISP! 
CPF· 32il6l6•96-t!6 

OPEA SECURITIZAOORA $ ,A , 

Nome· 
Cargo: 

Vm-.:1116 ~ ewn Pâ11t1i. 
I\G: 50.370.363-1 (SSPISP 

Cf'F· 430.638.088-51 
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U'l61rnmento Patiicu!u de Escritura de Ernts.'.Jo de Debêntures Pnvada de Debôntures Simples, Nilo 
Conversíveis em Ações. da f$picie Quir,;grolá1ià, em Até 4 (Quatro) Sé.ries, da ~ Emiss~o ~ 
Rede D'OrSM LuizS.A. - P!gina de At$in•turas. 

Testemunhas· 

Nome: 1/Jg;l,.Íd~, ~9•, 
ld.: CP~ \li ~1~7-% 
CPF: lt 21./.91õl!,.8-0E1RPIIIRI 

Norno: 
ld,; 

CPF: 

G11bricl Freire Cardoso 
CPF: l'66,033,127-78 

JO: 25.41&.323~ · OêíllAII/RJ 

r 
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EmpreMdimento 
D~tinaçao 

Vila Nova Smr 

Cc.ração do Brasil 

Campilas 

ANEXO I 

Tabela 1 - ldtntlflcaçJlo dos Empreendimentos Oem inação 

Endereço 

R. Of. Alceu de CamJos 
Rodngues, 126, Via 
Nova Conceição, São 

PaulC>/SP 

CE?: 04544-000 

SHLS, li 6, Qd 7 15 

CEP: 70390-700 
/\e-.::::Sul 

Av. Andrade Neves, Qd 
137, li 001-8, Botafogo, 

CempiriaslSP 

CEP: 13070--000 

Matriculas e RGI competente 

189.01õ do 4• RGI de sao PautoJSP 

153.817, 153.818. 153.819, 153,820 e 
153.821 do 1• RGI de B;-asilia/OF 

143.661 116 2' RGI ~6 CàMplM~ISP 

Empreendirr.ento 
objolo d o d oebna,çt.o 
d e recursos de outra 

em~:io de 
certificados de 

rcccblvcis lmoblli.\rlos 

Sim 

Na<> 

SiM 

Possui tabilc
se,, 

Sim 

Na, 

Nft> 

Está sob o 
reglmE: de 

incorpornçao? 

Não 

Nao 

Nlio 

'iÂ )j 
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R. Ot. AICéu d8 calll'OS 
ROdrlgues, 9S, Vila Nove 3.171, 16.-385, 98.696. 82.928, 

ltaim Conceição, São Paulo.IS? 46.322, 2.895 e 114.48300 4• RGI de Nao Sim Não 
CEP: 04!><4-000 Sfo Paulo/SP 

R elas Perob;1:s, 342 e 
344, Jabaquara, Sáo 

Sim 
Jab3Q'Jara 

Peub/SP 157.097 do 8' RGI de São PaulO/SP N"' Não 
CEP: 04321-1 20 {H~tite-&e fJ8fcial) 

Av. Juracy Mar;alhiles 
J unior, :lOQG, Ri<: 

Aliança 
V8'1118lho, Sat-tador.tBA 10.685, 23.355, 23.356 e 73.647 do 

Não Sim Não 
CEP: <1940-060 

s• RGI de Se!vador/BA 

SHLS, C<1 716. U 5. Asa 
Sul, Brasfüa/OF Sim 

Sa."lta l uzis CEP: 70090-903 
29.032 do 2• RGI dt) Brasilla/0~ Nilo Náo 

{Habite-se parei.ai} 
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A.v. Cf\9. O~r 
Americano. 840. Cidade 

Morumbi 
Jardím, São Paukl/SP 5.476 dO 181 RGI dê São Paulo/SP Não Sim Não 

CEP; 05673--050 

Av. São Riíael, 2154. sls 31.012, 31.013, 3 1.01•. 34,774, 11 a 13 esls 110a ·12. 
São Marcos, Sa.f'vadcrlBA 

34.770 'C 30.700 do 1• RGI <fe ~1m 
~o Rafael Salvador/EA e 62,023, 113.167, Não Não 

CEP: 61602-090 113.158 e 157.089 do 2· RGI de (Habite-se pareia!) 

Safvador/BA 

SHLS, 716, conjunto G, 
iofe 6. Asa Sul, Brasilaf□F 153.817, 153.818, 153.819, 153.820 é 

ô:ração do Brasll CE.P; 70390-700 153 6"21 <lo,. RGI <le Brasllla!OF 
Nao Não Não 

Av. Andrade, NC'\l'es, Qd 
137, Lt 001.a, Botatogo, 

Campil'\U Q;impin:ls/SP 

CEP: t 3070-000 
1<3,661 do 2º RGI de C.mp;nas/SP Sim 1-1~• N~o 
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Ta bola 3 - Form~ do Utlllzac-Jo dos Recursos nos EmpreeodirotOfPS Lallro 

3.1. E.m~rnOdimentos Oesii:nacão 

Coração do Brasl Psgaman'.o dê Ari.Quéls 
Cam lnas Ex ;i. o/Constr J ão 39.200.884.85 0 ,00 

242. ~96.003,60 

!la.429181,70 

39.200.884,85 

0,00 

O 00 

58.429181,70 

39.200.884 85 

r>Os percerrluaiS aeima lndlcadOS dos EmJreer.dimento Lastro foram celculadôS com base oo valor rotar d8 emiSSSo d3s Deb6nturos. q(Ja! sqja, 
RS900.000.000,00 (novecentos milh&$ de reais). observado o djsposto nas Cláusulas 7.4 e seguintes ds Escn1ura de Emissão c·e Debênrurcs. 

6,49% 

4.36% 
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s.1.1. emeree.ndlmentos oest!oec-.AP Yloculadoa a outma CRI ppr dutloaçs)o 

Empre~n dimento Em e-a150 positivo, 
Empreend imento vinculados a outros CRI Em caso positivo destlnaçí.'lo 1>arn com 111,!,t ro em .i, qual oi.,tTo C RI 

qlal finalidade destinação de recursos esta vinculado 
CRI Sé1ie 324" da 

1• Emissão<J.a 
Vila Nova Sta, Sim Opoa ExpansãoJConsfrução 

Securitizadora 
S.A. 

CRI Séries t 88' e 
109'" d.> 1• 

Ef'l'ltssão da Opea 
Seçuritizadora 

S.A., • 
Coração d o Brasil Sim Infraestrutura 

CRI Sêries 396" e 
397ªde 11 

Emlssao da Opea 
Sco1,1riti.:Qdor;:i 

S.A 
CRI St!:ríe 184ª da 

1• emissêoda 
C<lmplllu Sim OpM Ell;,âHão/COMll'ü~ 

Securitizad-ora 
S.A. 
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3.Z. 

Flnn.Hdade da Utllizaçao Percentual do valor estimado de 

Empreendimento Reembolso 
dos Recursos Uso dos Re,cursos da re-eursos dos CRI dri presente 

prosontc Emlssao tRS) Em1ssag <11v1d1do por 
Emprne-ndimento RMmbolso (") 

ltaim Pagamento de Aluguéis 80.081 .446, 71 8,90% 

J~t~Cfl,Hlll':I Pagamento d t Aluou~ls 61.745.403,40 5.75% 

PJiança Pagamento de Aluguéis 50267.692,78 5,59% 
Santa Luzia PaQame:nto de AIUgu~!s 49.473.422.32 6,50% 
~,umbi Pagamento de Aluguéis 42.737.888,37 4,i5% 

São Rafael Pa,Jamanto de Aluguéis 32.409.852,68 3.60% 
Coração do Brasil Pagamento de Aluguéis 26.909.317,44 2,99% 

c:irnpln~s ExoansãolConslrucão ~ .-Sa3.90S,15 25,17% 

(~)Os percentuais acime indicados dos Emoreenáfmento Lastro foram celcul:tdos com base no va,'or totar da emissão da.s Debéntures, quai seja, 
R$900.000.000.00 (noveoonros mHllôfls d9 r9a /s), ObServaao o dlsposronas Cta11sutas 7.4 a segulntss da Escritura do Emissao d9 D11béntures.. 

3.2.1. EmRf6:ftod!mantos B00mbolso viocutad<Js a outr~ CRI porrlflstimclo 

tmpreenn1men10 
Em caso positivo, 

vinculado a outros CRI Em caso pos1t1vo 
Empreendimento 

com lastro em a qual o utro CRI 
dm.tinação para 

dcstinnç~o de rceur~os e~t3 vinculado 
qual finí'llidude 

CRI Série 324' da 
1° Emissão da 

l taim s,m opea EXpat1sãotconstrução 
Securitizadora 

S.A 
CRI Sóries 1 88ª e 

Jabaquare Sim 189º <la 1° lnfre.es01.Jtvra 
El"niSS3I) dO Ô"' .,,.3 
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C.ecufttlzadore 
S.A, e 

CRI Série 324º da 
t• Emie.são da 

Opea 
Securitizactora 

$ .A. 
cru Sério3 3-96ª e 

397' da 1t 
Alionç,; Sim Ernmâo da Opea lnfraes-trutura 

Secur"l&aôora 
SA 

CRI Sé<l8S 188ª 8 
1Sgtda t t. 

Em1ssao da Opea 
Secu riiizodor;2 

S.A .. e 
Santa LIR.ia Sim lnfr&es1rutura 

CRI Séries 396' e 
397ª da 1ª 

Emis.sâo da Opea 
Securitizadora. 

S.A. 
CRI S&ti6$ 188~ e 

189* da 1ª 
Errissao da Opea 

Securitizadora 
S.A .. 

Morumbi Sim CRI Série 221"11 da lntraostrutwa 

1 ~ Emissêo da 
Opea 

SeturitizadOf'a 
SA, o 
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cm cerie :12<4" c1e 
1ªEmiss~da 

Opea 
secur111zaele<a 

S.A. 
CRI Séries 208º e 

209'da 1• 
Emissâo da Oi:ea 

Cecurilb;odorll. 

SA., 

CRI S~tie 221" ela 
111 Emissão da 

São Ràftel Sim Opoo Infraestrutura 
Securt.i:zadora 

S,A., e 

CRI Série 324' da 
V' Emissão da 

Opea 
SocurltlzOOora 

$ ,A, 

CRI Séries 188" e 
18Q11 da 111 

Emiseêo da ◊P<!a 
Securitlzadoro 

S .A., e 
Cornç:'lo d o Brasil Sim ln~aestrulura 

CRI S§ries 39611 e 
397ª d--, 111 

Emissão da Opea 
SecunOzadoca 

S.A. 
CRI Série 184' da 1 

campinas Sim 1· etnlssao<121 ~ arisao!Construçao 

ººªª 
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$ecuritiz.;x;Sor.,_ 1 
S.A. 

Tabela 4 - Cronograma Tentativo• Tndica.~lvo da Utlllzaçfto dos Recursos dos CRI d esta Emissão (Sem~stral) aos Empreendimentos Destinaç ão 

Total de Recursoe dos CRI desta Eniesão a serem alocado& (da:&tinado&) ao5 Emprccndimcntot OC$1inaçiio em cada • emestre (R$} 

19.159.308,60 19.159.3')8,60 38.318.617,20 

19.159.308,60 19.150.3')8,60 J8.318.617.20 

19.159.308,60 19.159.3)6,60 J8.318.617.20 

14 142.914.52 12.109.8)0, 18 al.252.714,70 

12.109.800,18 12.109.83-0, 18 24219.600,36 

12.109.800,18 12.109.8)0, 18 24.219.600.36 

12.109.800,18 12.109.8,0, 18 24.2 19.600,36 

12.109.800, 18 12.109.800,t B :.i4.219.600,36 

~4.219.600,36 

R$339.82S.070,1S 

O cronograms acima ê rreramente indicativo, de modo que se, pa qual~ue, motivo, ooone rqua.Jque, atrase ou an~ecipação do <:ronog,ama tentativo. (i) não 
sera neeestárto adita, qua:tque, e>xumento da O~raçao; e (11) na.o impnca em quatqvet hipótese de venc!menro antecipa(lo da$ Oebéntures e nem dos CRI. 

O CRONOGRAMA APR: SENTADO NAS TABELAS ACIMA É INDICATIVO E NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA COMPANHIA DE UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS INDICADOS. 
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Nlh ,.:,mru:,;~ 10 (<.l i;-"-) i;mui:, ,= Q.,;,v....Jo1a em pregou no pagaincoto de afugu-61$ de in-.5vei~ por e!,:, \rtilb:.!lôo.s pam o dci:.cnvolYimento de 81M d&des pc'e\lifte& em 
s.1u c:bjeto soclal o valor da aproximOOamente RS3.622,639 000,00 (três bilhões, seiscent-os e vflle e dois mílt.õei e $f!isct1ntos e trinta e nove mil reais) sendo 
tal valor superior e valor 10.al de emissão dos CRI. 1$!.0 demonstra a capocidOOe da Devede<a em realizar a destinaçêo de recursos no prazo previsto na 
Clâu$\Jla 5 desta E,critura de Emissão <!e Oebêntures, conforme pre-visto na alínea (\'i) do item 2..4.1 do OtíCI:, Circular n.º 1/2021•CVM/SRE. 

2.895. 

R. Dr. Alceu 
3.171, 

Rede D'Or de Campoe: 16.865, 
São Luiz SJA 46.322, 

01/051.2006 • t-uncto de 
Rfl!lfiOIIAA. 82.296, 9S, Vila 

lt:aim Investimento 240 meses Nova 
98.696, Não 324.97-1.832,00 80.081A46,71 

1mobiíl8rio Concelçao, 114.483 o 
NOVô 147.867 do 
HotiZonte 

Silo 4• RGI de P.:iuloJSP São 
Paulo/SP .... N Or 

São l uiz S/A 
Unld~ R.das 

~abaquara e Paro~, 157.097 dô 
21/03/2006 fundo de 342 e 344, a· RGI de 

Jabaquara lrivestimento 240meses 
Jabaqua.ra, São t<ão 100.s-o~.000,00 51.745 . .t.03.40 

ltrobillt11to 
Hosphal SEio Pau!oJSP 

t40Ma 
Paulo/SP 

Senhora de 
Lõutdies 
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"·"" o·o, Av. Jufae·y 10.08Ci, 
~ Luiz SIA Magalhaes 23.355. 

01/07/2020 ~ Aliança da Junkl(, 23.356 e 
AUM~ Bahia 480 rneses 2096, Rio 73.64 7 do 

Não 

Patrimonial Vermelho, 6°RGlda 
Ll!la. Salvador,aA Swador/BA 

Rodo D'Or 
São Luiz S/A 29.032~~ • FII 2' RGI de l\orthwest SHLS.Od San:a luzia 11110/2013 1 nvestlmonto:o; 300 meses 716, Lt 5 Bra5ilia/OF, Nilo 

lmobiliârios 
Au Sul. 

em Sa6de Brasilia/OF 
Fur.cl 1 

R. Dr. Alceu 
t;ec;íe D'Or de C:impo~ 
~ão Luiz S/A Rodrigues, 189.015do 

Vila Nova Ste.r 0110412015 e F. Reis 126, VIia 4• RGI de N~o P.dministraçãl) 300 meses Nova São 
do Imóveis Conceição, Paulo/SP 
Uda. s.io 

P~ulo/SP 

Rede O'Or 
São Luiz SJA Av. Eng. 

• FII Oscar 5.476 do 
29106/2018 Northwes1 Americano, 1s· RGI de 

Morumbl Investimentos 300 me~ 840, Cidade Sao Nilo 

lrnobiliãrios Jardim, São Paulo/SP 
em Sailde Paulo/SP 
fund 1 

l-lOSpital São 3 1.012, 
Rafael SA. e Av.São 31.013, 

São Rafael 08/0512016 Monte Tabor 1.1 88 meses Rafael, 31.014, Não 

Centro 11810- 2152, Silo 34.774, 
Br.asUelro do 34.775, 
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P<omo~ci M.::n::ol>, 3S. 7!i0do 
Sanil;ilria Salvador/BA 1° RGI de 

Salvador ISA 
~ 62.023, 
113.167, 
113.158 

157,0$9 do 
2º RGI de 

$1:Wtid0t/BA 

Reda O'Or 
153817, 

Sao Luiz SJA 

• FII 
SHLS, 716, 153818, 

Northwest conjuntoG, 153819, 
Cor::içao do Brasil 11/1()'2013 lnvestimeritos 300 meSe$ !018 6, Asa 153820 ê Sim 222.642.000,00 26.909.317,44 

lmobiTiãrios Sul, 153821 do 
BrasilialDF 1• RGJ de 

cm SaUda, 8 ro.Gíl ia/O F 
Fund 1 
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ANEXO li 

MODELO DE RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO 

REOE O'OR SÃO LUIZ S.A., sociedacfe por ações, oom regstro de emissor de valores 
mobiliários perante a Comissao de Valores Mobiliários, com se1e na Cicllade de sao Paulo, 
Estado oe São Patdo, na Rua Francsco Marengo 1312, Inscrita no CNPJ sob o 
n.• 06.047.087/0001-39 ("ComP:f.mhf.:.i~), neste ato ,epresentada na forma do seu ostatuto 
tocial, em cu"l)rimerlo ao disposto na ClâusuJa 5.2 do ~1nsfru1fu,nto Parlicvlarda êscâtura 

6e Emiss§o Privada ele Debêntures· Simo!H, Não Conv(Jr.,/\'eis em Ações, ela Esp4cie 
Q1Jirograf~1ia, em {4 (Quatro) Séries), da 28' E.mJ.ssilo da Rede fYOr $§o Lr,1iz SA. • (" Escritura 

ele EaissSo/ celebrada entre a Compallhia, a Penfégono SA Oiwibwidora de T1tu1os e 
Valores Mobiliários, il"lscfita no CNPJ sob o n.º 17.343.662I0001-3S, na quaJictac,e de agente 
tduclario a.as debM:urcs e a Opc..l Socuritlzadora S.A, lnsctitn no CNPJ sOb o n ° 
C-2.773.542/0001-22 ('Secuiílizadora'), per m8io do qoal fora-n omitidas dcabêntures que 

lastreiam as 1ia,, 2~. 311 e 4ª séries da 83ª emissão de Certi ficados de Raoabfveis Imobiliários 

ca Securitizadora, DECLARA que os rêelrsos recebidos em W"lUde da integralização das 

cebéntures emitidas no âmbito da EscrituD de Emissão, foram utilizados, até a pmsente 

c;a1a, Pilei a fina1idide prevista na Cláu$Ula Quinta cfa E$-Cri!ura de Em~o, conforme 
c:iesaito abai)(o, nos tennos: das notas iscais ou documentos equivalentes anexos ao 

,:resente relat6ri0: 

Nome do EmE:!recndlmento Valor Total 111:!:ll~ado no Em~rcendlmcnto 

oesuna~ao 

Nome: 

Cargo: 

oosuoa~ao ato o momento 

Sito Pauk>, [i::J de (::lJ de I• ). 

REDE D'OR SÃO LUIZ S.A. 

Nome: 

Ci;.rgo· 
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ANEXO Ili 

FLUXO OE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS OE6ÊNTURES 

Deb!otures PI 1 

tabela oe Pagamento de Remuneraçao e AmortlZaçllo áas OabCnture 011 

# 
Datas de 

JUfO!; % Amortizado 
Pagamento 

6 15/0(:123 Srn 0,0000% 

12 H;nma Srn 0,0000% 

18 17/0E/24 Srn 0,0000% 

24 16'1212-4 Sim 0,0000% 

30 16/06/15 Sim 0,0000% 

36 1511;!125 Sim 0,0000% 

42 15/0€1.26 Sim 0,0000% 

48 15112,26 Sim 0,0000% 

54 15/0007 Sim 0,0000% 

60 15112,27 -Sim 100,0000% 

oehl!nture-s 01 11 

Tabela ce Pagamento de Remuneraçl\o o Amortl:z:açtlo dm:1 Debênture OI 11 

Datas de 
Paga monto 

17112/29 

Oebértures IPCA 1 

Juros % Amorti2ado 

100,0000% 

Tabela dr: Pagamento ele Remunernção e Amortização da;. Oobânturo IPCA 1 

6 

12 

18 

24 

30 

36 

42 

Datas de 
Pagamento 

1õl06'23 

1õl12'23 

17/06124 

16112124 

16106125 

15112125 

15106126 

Jmos '% Amortiz-ado 

Sim 0,0000% 

Sim 0,0000% 

Sim 0,0000% 

S111 0,0000% 

Sim 0,0000% 

Si"n 0,0000% 

Si"n 0,0000% 

){ Â :f 
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48 1511~/28 a m D,0000?6 

5<I 15/CE/27 Sm 0,0000% 

60 t 5(1~127 S.m 0.0000% 

66 16/CE/28 S.m 0,0000% 

72 1511~128 Sim 0,0000% 

lti 15/0el29 Sim 0,0000'% 

84 17/1:.129 Sim 100,0000% 

Dob(!rituros IPCA J1 

1 abela dE t-agamento de f<cmunemçi'.lo e Amoniuiçao <lflS Oe1,enture IPCA l i 

6 

12 

'º 
24 

30 

36 

42 

411 

64 

60 

66 

72 

78 

84 

90 

96 

102 

108 

114 

120 

Data!! de 
Pagamento 

15'06123 

15112/23 

17/00l24 

16117!24 

16/06'25 

15112125 

15/00'26 

15112126 

15/06/27 

15117!27 

16/06128 

15/12/28 

l 5/0t29 

17/1:lr.19 

17/0600 

1611200 

16106'31 

15112131 

15106132 

15112132 

Ju1os % Amortizado 

Sm 0,0000% 

Sm O,OOOOo/, 

cm 0,0000% 

Si'n O,OOOOo/, 

Sm O,OOOOo/, 

Sm 0,0000% 

Sm 0,0000% 

Sm 0,0000% 

Sm 0.0000% 

S;m 0,0000% 

Sm 0,0000% 

Sim 0,0000% 

Sim 0.0000% 

Sim 0,0000% 

Sim 0,0000% 

Sim 33,3333% 

Sim 0,0000% 

Sim 50,0000% 

Sim 0,0000% 

SI" 100.0000% 
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ANEXO IV 

MODELO DO BOLETl\4 DE SUBSCRIÇÃO DAS DEB~NTURES 

BOLETIM OE SUBSCRIÇÃO DAS DEBÊNTURES DA zr (VIOÉSIMA SEXTA) EMISSÃO OE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM [4 

(QUATRO) SÉRIES], DA REDE D'OR SÃO L UIZ S.A. ("BOL ETIM DE SUBSCRIÇÃO") 

EMISSORA 

Rede- O'Or São Luiz S.A. 

LOGRADOURO 

P.ua Franctsoo Marengo, nº 1.312 

CNPJ 

06 047.0871(1001-39 

BAIRRO 

Tawape 

~--º-3_;_t_:_oo_o __ ~I ~l _____ s_:_,D_;_:_:k> _____ ~I ~I ____ ~_:_· --~ 
CARACTERfSTICAS 

E1nissão de (=) ([:J} debên!uras slmptes, nao COl'W8rsJvels em ações, da espéel9 qui-ografarla, em (4 

(qualto} sisiesJ. para oolocaçâo privada, da Rede O'Or Sâo Luiz S. A. {"Oeb;oluces", "Emis.1,â;)" e 
'Emissora", respedlvamente), cofa$ caracteristlcM e:stao deflfllôas no 'tnsrromento Pt11Titul11rde Escr.Yuta 

do Emi~o Privada c1'I DoOMtures Sim()/f:$, NllO Conv8fSlveiS em AÇOos, d;, Esp§C;9 Qotrcgrar~ri/1. em 
~é 4 (Quatro) Series, 'Ji 26" Emissão cJa R«J.eO·'Or S~o Lviz S,A.", clatadode (,;:) dei=) de 2022. conforme 
a~ltada em I•) <le (=J cfe 2022 (9gscrityra deEmlssáo") A Emissáo foi aprovada pela ReUt1iêo do Conselho 
a~ AcJmlnisiraçao aa Emissora realizada en 1=1 de[•) de 2022, a qual serti a.rqu1vaoa na Junta comerciai 

dl Estado do Sao Paulo e publicada no jomal "Diário Comercia!'. com divulgação simultânea da sua Cntegra 
na pagtna do rererkfo 1oma1 na Internet. 00111 a <fevkf.a eertifieaçlo d)gl1a1 d-.a autenticidade do documento 
mantido nêl página prq,lia emitida por auto(dade eertlficadoro c,edenclada no àrnbito da lnfmestrutura de 

Chaves POblic;as Brasleiras (ICP-Srasil), nos lermoG do artigo 62, inciso 1, e 280 da lei rf 6.404, da 15 de 

~zembro de 1976, cooforme em vigor. 

pEBÊNTURES SUBSCRITAS 

QTDE. SUBSCRITA 

OEB~NTURES 01 1 

VALOR NOMINAL UNITÁRIO(R$) VALOR TOTAL 

SUBSCRJTO DE 

DEBÊNTURES OI 1 (R$) 
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(=J 1 .UUU,OU KS(=J 

QTDE. SUBSCRITA VALOR IIOMIKAL UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL 

DEBÊNTURES 0 111 SUBSCRITO OE 

DEBÉNTURES OI li (R$) 

[•) 1,000.00 
RS[=J 

QTDE. SUBSCRITA VALOR I IOMINAL UNITÁRIO (R$) VAL OR TOTAL 

DEBÊNTURES IPCA 1 SUBSCRITO DE 

(=] l 000,00 
OEBÊNTURES IPCA 1 (R$) 

R$j=) 

QTDE. SUBSCRITA VALOR NOMINAL UNITÁRIO(R$) VALOR TOTAL 

DEBéNTURES IPCA li SUBSCRITO DE 

(=] 1.000,00 
OEBéNTURES IPCA 11 (R$) 

R$(• ( 

FORM/\ PE PAGAMENTO, SUBSCRJÇÃO E JNTEGRALIZAÇAO 

Em conta corrtnte Banco n" Agência rf 

D Moeda corrente nacional. 
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As uet:ientures serao me9ra11zaaas em moeda oorrente nac10na1, pe«o Ve.Jar Nominal unrumo, na uata ae 

lrteg,a!i;::ação, oon'°mie c.fefâ"lido na Cléusa..la 7, 13 da Escritura de Emissão. 

TOOOS os valores recetklos pela Oebenwrlstana Conta do Patrim.)n!o Separado posteno1mente entre 17:00 
hOl'as e as 17.30 horas da Data de lntegrall?aç.)O serao (a) op!icacloo pela Oebentu,lsro em lnslruflle1ltos 
financ01ros de l'Cnda ftGi com cl tJSsrf,cação d& baixo ,isco e ltquidoz diãiria, de errissão do l taU Unibanco 
SA, que ga,anlo:Hn uma ,0011.11,efêlÇ;iO equf\fal.ante a, no rnhimo, 99"MI dei TaXél DI rin~:..Umu11l0$ 

Permitidos"), para traruferênoia à D&vcdora no Dia Ú til seguinte ou (b) serão transferi::los para a Devedora, 

conforme decisão da Devedora, Todos os rec:unKI& que fo,trn reoabidos posteriormente és 17:30h 
(exclusive) serão avtomaticamente ,plicados nos lnve$limentos Permitidos e trinsferi<fos â Devedora no 
Oia útil imediatamente seguinte 

A Eec:rll\.Af:l d6 El'l'ltte!ló ettá dieponivol no ~guinlo ~,deteço: Rede O'Or S5o l uiz S .A., n:,, Ru::, l='r:ancit:c0 

Muongc, n" 1.312, Tall.l.apé, SA:> Pavio, SP. 

Exceto s.e expressarTS1le indicado, palavras e expressões iniciadas em letras m3iúsoul,t1s, não definidas. 
neste Boletjm de Subscrição, terão o significado previs.to na Escritura de Emissão. 

CONDIÇÕES PRECEDENTES 

A integralizaçào das Oeb~ntures enoontra-sc condicionada ao atendimen:o das segulntM condições 
pn«identes ("Cond!Çô3s Pr8()008nles"): 

Q)verificaçao<le que a lnstltulçao Custodiante efetuou o depósito das CCI n.a conta da B3 da Seculillz.adora, 
conforma t9gistros da 83; 

(ii) perftila rom,alizaçào de todos os oocum!l"ltôs dá Operaçâo, e,1tendeodo-se como tal a assinatura p~las 

fe"'_.peotivas partes, bem como a verifica~o dos poderes doi representantes dessas part~ e ob1ençéo de 
aprovações necessárias para tanto, bem oomo á rea!izaçéo, Efetivação~ formalização, liquidação, boa 
ordem e transparência da Escr1tum d e Emisséo e do!i demai9 Do:umentos da Operação; 

(iiil efetiva subscriç;ôo E integralitaçâo da ttxaidade dos CRI: 

(fl/,I ,,ao ooja v8rltlc8do lUalquQ{ Evento do lradímp!emonto nos te,mos da Esaltura da Emissão; e 

M obtenção do registo da oferta dos CRI junto ã CVM 

Declaro, para todo& •:>& t lnt>, que estou de acordo com 0$ termos e 
condições expressas no presente Boletim de Subscrição de 

Oebênturas, bem como declaro ter obtido exemplar da Escritura de 

Emlsa.ão. CNPJ 

Sâo Paulo, i=J de (=) Je 2022. 

SUBSCRITOR 
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OI-'~ S t=GUKI 11.!AUOAA $.A, 

02.773.5<3/0001-22 

Nome: 

Can10: 
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ANEXO V 

HISTÓRICO DE EMISSÕES DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

/.la dotfJ de celebroçSo desta Escritura de Eml.ssa-0, cMfofme organogmmtt encaminhado pela 
CompanhkJ, o Agomé Fiduci'ádo idontifitou que ptasu, sc,V:ÇOS do tJgtmlo f!ducí{mo nàs suguintos 

em,ssõos. 

Eml•olo 10' emissão dé debéntues da Rede o ·or Sâo Luiz S.A 
Valor Total da 
Eml$SàO R$1.628. 100.000,00 run bllhao. seiscootos • vln10 o dlO mllllOOs o cem mil reais\ 

Quantidade 
162.810 ícento e sessenta e duas mil e oitocentas e dez\ 

Espécie Olironrafaria 
Garantias N/A 
Data d & 
VoncJmenlo 13,01/2028 
Remuneração 11 A:2% ao ai,o 
Enquàdramcnt 
o Ad(mnlência financeira 

Emissão 
111 emi66ão llrivada de debénlures da Rede O'Or São Luiz $,A. 

Valor Total da RS662.837.000,00 (seis-:entos e sessenta e dois mifh&s, oitocentos e trinta e se1e 
Emissão mil ceais\ 

Quantid11<1e 
662.837 ,seiscenlas e sessa,11a e duas mil Oitocentos e tiihta e sete\ 

Espécie Ouror1rafária 
Garantias N/A 
Data de 
Vénc-imento 09/DJ/2023 
Remuneraçao 89% ela Taxa OI 
Enquadrament 
o AdJnoloocla &lancailra 

EmiH âo 
12ºemiss1io ..,.ivada de :iebéntures da Rede D'Or São Luiz S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$ 300.000.000 00 {trezentos milh6es de reais) 

Quantidade 30(1,000 (trezentas mil\ 
Espéci& ouroorafária 
Garantias N/P, 
Da.ta do 
Vencimento 15,117/2025 
Remuneração IPCA + 6,0563% ao ano 
::nquadrament 
o AdiTinlência financeira 

Emissão 1311 emissao de debéntt.res da Rede D'Or sao Luiz S.A. 
Valor Total da 
Emiss-ão R$1.400.CIOO.OOO,OO l un bUhão e aualrocenbs milhõat> de reais) 
Quantidade 1.400.000.000 tum bi há , e llUatrocentosl 
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E"1.1il1,;i-, O liíOClraíar'ia 

Garantias N/A 
Data do 
Vonclmonto 10/09/2024 
Remuneração 10lo/o da r axa OI• 1 02% a.a. 
Enquadramont 
o Adimoléncia financeira 

Eml.ssão 141 emissão de <lebéntvres da Rede o·or S:o Luiz S.A. 
Valor Total da 
Emissao R$ 500.000.000.00 ' '"'uiihentoi milhões de reais' 
Quantidade 500.000 (quinhentas mil 
Espécie r nsiran~ real 
Garantias hipoteca 
Data do 
Venclmonto 24,10/2026 
Remuneração 106% da Taxa OI 
Etiquadramont 
o Admc!énc.ia financeira 

Emlse."o 
15" emissão olivada dl!det:Ênlutes da Rede D'Ot sao Luit S.A 

Valor Total da 
Emissão R$ 600.000.000 00 (seiscentos milhões de rtaisl 
Quantidadt 600.000 tselscentas mil'+ 
Esoecie guircgrafária 
Garanllae NIA 
Data do 
Vencimento 15112/2023 (13 sériel; 15!12/2025 l211 sérle) 

Remuneração 96 50% dà Taxa OI (1 11 '8íié): IPCA + 4 6572¼ a.a ,2• sér".el 
Enquõl.drament 
o Adlmnlência financeira 

EmiS&ão 1G' cmb:sbo nriv.W.0 de dcbb'\turc~ do Rede 0 10r 060 Lui:z: o,.,._ 
Valor Total da 
Emissão R$300.000.000 00 / trezentos milhões de reais\ 

Quantidade 300 000 (trezentas mil\ OObêntvres 
Espl!ckt nui-nnrafária 
Garantias N/~ 
Data de 
Vcnc.lmento 15t:>2t202:J 11• $6,ie\, 1 S/'021202G 12" ~de' 

Remuneração 95,75% da Taxa OI a.a. í1e Série\· IPCA + 3 {<317¾ aa. 12"' séflel 
Enquadrament 
o Adl .... ·"""nda tlnanc8ira 

Emlssio 17ªemissâo de debêntu~ da Rede D'Of Sàl Luiz SA. 
V.alor T ot..1 d .. 
Emissão RS6.698.350 00 
Quantidade 6.698.350 
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E&pécle nu1rooramr1a 
Garantia$ NIA 
0,,ta do 
Vencimento 1710 112030 ,1• séne\ • 20/121202612" i.êf'lé\ ' 20/06f2029 (J• Sérlé\ 

Remuneração 6,7486% a.a.(1• série}l 100% Ta.xa OI + 1,25% a.a. (2 .. série)/ 100% da taxa OI+ 
o 700/4 a.a. ,30. séfl8\ 

Enquadramenl 
o Adimclencio financeira 

Erni$siO 34 !missão dê dêbêntum do Hosoltal Es,..,.r.1n,..=i SA 
Valor Total da 
Emlssào At. 1.000.000.000 00 fu n bilhão de reais\ 
Quantidade 1.000.000 000 /um bi!Mol 
Esp~le Qt.ir'l'H'IJafâtia com (lata11tia adicional fKieiussória 
Garantln fta",...:i da ROOo o·or Sà:, Luiz S.A. 
Data de 
Vencimento 28.0812024 

Remuneração 100% ela Tax;a DI acreseda de sobretaxa de 1,55% ao ar.o eté 26KlG/2018 
' e»:lusivet e {ii) 110.85to da Taxa 0 1 a té o vencimenlc:> 

Enquadrament 
o Adimolência fins.l\eeil"$ 

Emi.ssâo 4' ê:!'l"llss.":io de debêOturoo do HOSllitaA Esoera""" S.A. 
Valor Total da 
Emissão R$1.000.000.000.00 (um bilhão de f'83is\ 
Quantidade 1.000.000 000 tum bilhão\ 
E$pécie Qui'onrafária com aarerüa adicional fkle.iussória 
Garantias Fian~ da Rede O'Or Sào Luiz $ ,A 
oatade 
Vencimento 2 7112/2025 

Remlu'ler.1.ção 100% d.a Taxa OI acrescida de sobretaxa de 1,27% ao ano entre 28/02/2018 e 
271'12/2021 (exciusive) e 100¾ de Taxa OI acrescida de sobfe1axa de 1,75% entre 
271121202 1 linclusive\ 02711212025 

Enqu.adr.amant 
o Admol&ncia financeira 

EmiHâo 18ºemissão ~ivada de :lebêntures da Rede O'Or sao Luiz S.A. 
Valor Total da 
Emissão R$538.32B.OOO 00 
Quantidade 538.328 
Esoécie uiroorafãria 
Garantias NIP. 
Data do 
Vencimento 151)612029 
Remuneração IPCA "' 3 4465o/t a.a. 
Enquadramcnt 
o Adinn!ência financeira 

1 :miHão l 19' emissão de debêntu-es da Rede O'Or Sêl Luiz S.A. 
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Valor To tal ddl 

Emissão RS4.000.000.000 00 
Quant idade 25)0000 12' 5'\rie\· 1.500.000 13• Sé<iel 
Espécie 11uroarafarla 
Garantias N/A 
Data de 
Vencimento 20.'08/2031 12' 5'\rie); 20/0812031 (3' Série\ 

Remunoraçio 
100%da Taxa OI + 1 90¾a.a 12~ Série\· 100%.da Taxa OI • 190% a .a t~ Sériel 

Enq uad rament 
o Adim"'Mcia financeira 

Emir.são 
20' emissão IVhlada dê dGbênturos da Réde D'Or Sã-o- Lutz. S.A. 

VJ;l ll)r Tt:i t.11 rb 
Eml:nlo R$1.500.000.000 00 
Quantidade 1.eoo.000 
Espécie ui"oarafària 
Garantias N/A 
Data de 
Vtnclmonto 15'0512036 
R•mun•raçio ◄ 9347% a.a. , lf'ICA 
Enquadrament 
o Admc!ência financeira 

Emissão 
21' emissao orl11ada dedebênttires da Rede 0'01 sao Luiz S.A 

Valor Total d a 
Emlssao R$1.000.000.000 00 
Quantidade 400.0""'1' Sénel: 600.000 12' Sériel 
Espécie oulrnnrafaria 
Garantias N/A 
Data de 
Vencimento 15n21203111' Série\; 15112/20J612' 5'\riel 

Remuneração 
IPCA + 5.5758% a.a. r1• Serie\• IPCA -+ 6.1017% a.a. t2• Série' 

Enquadram ent 
o Adinolêncla financt!ita 

EmlHlO 23• er1'1issao ôé debênb.tes cta Rede o·or sao Luiz S.A 
Valor Total da 
Emissão R$2.375.000.000 00 

Que.ntldàde 
900.00011• Série>: 850.000 12• Série>: 625.000 13' Série) 

Espêcie t.J1roõralarla 
Garantias NIA 
Data do 
vencimento 161J5/2028 11' Série): 15/06r.!032 12• Sé<iel: 15/06r.!032 13' Série> 

Remuneraeão 10(,% da Taxa 01 + 1.40¼ a.a. (1" Série): 100% da Taxa OI + 1.90% a.a (2ª Sélie); 
10(.0,4 da Taxa OI + 1 90¼ ªª 13• Sériel 

Enquadrament 

• Adi11olência financeira 

354



Emissão 
22' emissão l'lrivsda dedebérllures da Reda D'ór São Lul2: S.A. 

Valor Total da 
Emissão Rn.140 501.000,00 
Quantidade 798.63411' Séne\: 341007 12' Só,io\. 
Eíipóclo nuroorafâria 
Garantia• N/A 
Data de 
Vencimento 15'06/2029 11• Sé1lol• 15106/203212' Sério\, 

Remuneração IPCA + 5.63% • .• . 11• Sé<i•>: IPCA • 6 01%a.a 12" Série\: 
Enquadrament 
o A<i"""'lência financ:W 

E1nlssão 
244 emissêo orivada de debéotures da Rede O'Or Sêo Lui2: S.A. 

Valor Total da 
Emissão RS500.000.000 00 
Quantidade 30000!1" Sériel; 70.000 ti-Serie\'. 400.000 f3" sêriel 
E&pécie n!Jiroarafétia 
Ocu·tu,tia& N/A 

Data de 
Vencimento 16,071202911• Seriei: 15/07120:3212' Série\: 15107/2037 13' sórle\ 

Remuneração IPCA + 6,3826% a .a. (1' SMe): IPCA + 6,5445% a.a , (2" Sério) IPCA + 6,7692% a.a. 
a•,er1e, 

Enquatlramont 
0 Adn'u'llência financeira 

Emissão 25• emissão l'lltblca O&d&bêntures da RedeO'Or Sáo Luiz S.A. 
Valor Total da 
Emissão RIS00.000.000 00 
Quantidade 450.00011' Setlel: 150.000 12' Sétlel 
Espêcfe OLli-fYlrafátla 
c .. ,on0$e NIA 
Data de 
vencimento 151101203211• Sénel· 1$110/3032 {1' serie' 

Remu" eraçãc. 100 00% da taxa ot + 2 00% a,a. 11• sériel · 100.00% da taxa OI + 1 SS'.4 a.a. 
Enquadramont 
o Adiin...u..v.ia financeira 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 1ª, 2ª, 3ª E 4ª SÉRIES DA 83ª EMISSÃO 
DA 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A.  
Companhia Securitizadora – CVM n.º 477 

CNPJ/ME n.º 02.773.542/0001-22 
Rua Hungria, 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa CEP 01455-000, São Paulo – SP 

 
LASTREADO EM CRÉDITOS IMOBLIÁRIOS DEVIDOS PELA REDE D´OR SÃO LUIZ S.A. 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 1ª, 2ª, 3ª E 4ª SÉRIES DA 83ª EMISSÃO DA OPEA 
SECURITIZADORA S.A., LASTREADO EM CRÉDITOS IMOBLIÁRIOS DEVIDOS PELA REDE 
D´OR SÃO LUIZ S.A.  

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes:  

como Emissora: 

(1) OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora perante a CVM (conforme definido abaixo) na Categoria S1, sob o n.º 477, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, 1.240, 6º andar, 
conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ/ME sob o 
n.º 02.773.542/0001-22, neste ato representada nos termos de seu estatuto social 
(“Emissora” ou “Securitizadora”); e  

como agente fiduciário dos CRI: 

(2) PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 
financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, n.º 4.200, bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 17.343.682/0001-38, neste ato representada nos termos de 
seu estatuto social (“Agente Fiduciário dos CRI”).  

(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI denominados, conjuntamente, como “Partes” ou, 
individualmente, como “Parte”) 

RESOLVEM celebrar este “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão da OPEA Securitizadora S.A., 
Lastreado em Créditos Imobiliários devido pela Rede D´Or São Luiz S.A.” (“Termo” ou “Termo de 
Securitização”), para vincular os Créditos Imobiliários aos Certificados de Recebíveis Imobiliários 
1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão da Emissora, de acordo com a Lei 14.430/22, conforme em 
vigor, a Instrução CVM 400, a Resolução CVM 60 (conforme abaixo definidas) e demais disposições 
legais aplicáveis e as cláusulas abaixo redigidas. 

1 Definições 

1.1 Para os fins deste Termo, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas que 
forem estabelecidas no corpo deste instrumento: 

“Afiliadas”: significa as Controladas e os Controladores da Devedora, em conjunto; 

“Agência de Classificação de Risco”: significa a Fitch, conforme abaixo qualificada, ou 
qualquer outra agência de classificação de risco que venha substituí-la, que foi contratada 
pela Devedora, em atenção ao disposto no artigo 33, §11, da Resolução CVM 60, 
responsável pela classificação inicial e atualização trimestral dos relatórios de classificação 
de risco dos CRI, nos termos da Cláusula 6.11.1 abaixo, observados os termos e condições 
previstos neste Termo, fazendo jus à remuneração prevista na Cláusula 6.11.2 deste Termo, 
sendo certo que o serviço não poderá ser interrompido na vigência dos CRI, de modo a 
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atender o disposto no artigo 33, §10, da Resolução CVM 60; 

“Agente Fiduciário dos CRI”: tem o significado atribuído no preâmbulo, na qualidade de 
agente fiduciário e representantes dos Titulares dos CRI, cujos deveres encontram-se 
descritos na Cláusula 15 e ao longo deste Termo de Securitização, fazendo jus à 
remuneração prevista na Cláusula 15.5 e seguintes deste Termo; 

“Agente Fiduciário das Debêntures”: significa a Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários, qualificada no preâmbulo acima, na qualidade de agente fiduciário e 
representante dos titulares das Debêntures, cujos deveres e remuneração encontram-se 
descritos na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“ANBIMA”: significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais; 

“Anúncio de Encerramento”: significa o anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado 
nos termos do artigo 29 da Instrução CVM 400, observado o disposto no artigo 54-A da 
Instrução CVM 400; 

“Anúncio de Início”: significa o anúncio de início da Oferta, a ser divulgado nos termos do 
artigo 52 da Instrução CVM 400, observado o disposto no artigo 54-A da Instrução CVM 400; 

“Assembleia de Titulares dos CRI” ou “Assembleia Especial”: significa a assembleia 
especial de Titulares dos CRI, realizada na forma prevista neste Termo de Securitização;  

“Atualização Monetária dos CRI IPCA”: tem o significado previsto nas Cláusulas 4.1.1 e 
4.1.3 abaixo, respectivamente; 

“Auditor Independente do Patrimônio Separado”: significa a GRANT THORNTON 
AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n. 105, cj 121, torre 
4, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.830.108/0001-65, na qualidade de auditor independente 
contratado para auditoria anual das demonstrações financeiras do patrimônio separado, a 
serem elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil;  

“Aviso ao Mercado”: significa o aviso ao mercado da Oferta a ser divulgado na página da rede 
mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, informando os 
termos e condições da Oferta, nos termos do artigo 53 e 54-A da Instrução CVM 400; 

“B3”: significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade administradora de 
mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo BACEN e pela 
CVM; 

“BACEN”: significa o Banco Central do Brasil; 

“Banco Liquidante” ou “Itaú Unibanco”: significa o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição 
financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha 100, Torre Olavo Setubal, inscrita no CNPJ/ME sob o 
n.º 60.701.190/000104, responsável pelas liquidações financeiras dos CRI, nos termos da 
Cláusula 9 abaixo, fazendo jus à remuneração descrita no item (i) da Cláusula 18.1 abaixo; 

“CCI”: significa a CCI DI I, a CCI DI II, a CCI IPCA I e a CCI IPCA II, em conjunto; 
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“CCI DI I”: significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, a 
ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as normas previstas 
na Lei 10.931/04, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários DI I cuja custódia, 
controle e cobrança dos Créditos Imobiliários DI I por ela representados será realizado 
conforme disposto na Cláusula 14.4 abaixo;  

"CCI DI II”: significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, a 
ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as normas previstas 
na Lei 10.931/04, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários DI II cuja custódia, 
controle e cobrança dos Créditos Imobiliários DI II por ela representados será realizado 
conforme disposto na Cláusula 14.4 abaixo;  

“CCI IPCA I”: significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 
a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as normas previstas 
na Lei 10.931/04, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários IPCA I, cuja 
custódia, controle e cobrança dos Créditos Imobiliários IPCA I por ela representados será 
realizado conforme disposto na Cláusula 14.4 abaixo;  

“CCI IPCA II”: significa a Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 
a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as normas previstas 
na Lei 10.931/04, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários IPCA II, cuja 
custódia, controle e cobrança dos Créditos Imobiliários IPCA II por ela representados será 
realizado conforme disposto na Cláusula 14.4 abaixo; 

“Certificador de Obras”: significa qualquer terceiro a ser contratado pela Devedora para 
prestação dos serviços previstos na Cláusula 3.3 abaixo; 

“CETIP21”: significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3; 

“CMN”: significa o Conselho Monetário Nacional; 

“CNPJ/ME”: significa o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia; 

“COFINS”: significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social; 

“Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures”: tem o 
significado previsto na Cláusula 3.7(i) abaixo; 

“Comunicado de Resgate Antecipado”: tem o significado previsto na Cláusula 3.7(ii) 
abaixo;  

“Conta do Patrimônio Separado”: significa a conta corrente de titularidade da 
Securitizadora n.º 16002-7, mantida na agência n.º 0910, do Itaú Unibanco S.A. (341), nos 
termos do artigo 40 da Resolução CVM 60;  

“Contrato de Distribuição”: significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83a Emissão da Opea 
Securitizadora S.A.” celebrado entre a Emissora, os Coordenadores e a Devedora, em 14 de 
novembro de 2022, conforme aditado de tempos em tempos; 

“Controlada”: significa qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 
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prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direta ou indiretamente, pela 
Devedora; 

“Controlador”: significa qualquer controlador (conforme definição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direto ou indireto, da Devedora; 

“Controle”: significa a definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações; 

Coordenador Líder”: significa a XP Investimentos, conforme abaixo definida; 

“Coordenadores”: significam, em conjunto, a XP Investimentos e o Itaú BBA; 

“Créditos do Patrimônio Separado”: significam, em conjunto, (i) todos os valores e créditos 
decorrentes dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI; (ii) a Conta do Patrimônio 
Separado e todos os valores que venham a ser depositados na Conta do Patrimônio 
Separado; e (iii) bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) e (ii) acima, conforme aplicável, 
que integram o Patrimônio Separado da presente Emissão; 

“Créditos Imobiliários”: significam, em conjunto, os Créditos Imobiliários DI I, os Créditos 
Imobiliários DI II, os Créditos Imobiliários IPCA I e os Créditos Imobiliários IPCA II; 

“Créditos Imobiliários DI I”: significam os direitos creditórios devidos pela Devedora por 
força das Debêntures DI I, que deverão ser pagos acrescidos da Remuneração das 
Debêntures DI I incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I, a partir da 
primeira data de integralização ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI 
I imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures DI I imediatamente subsequente, bem como todos e 
quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, 
honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de 
Emissão de Debêntures; 

“Créditos Imobiliários DI II”: significam os direitos creditórios devidos pela Devedora por 
força das Debêntures DI II, que deverão ser pagos acrescidos da Remuneração das 
Debêntures DI II incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II, a partir da 
primeira data de integralização ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI 
II imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures DI II imediatamente subsequente, bem como todos e 
quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, 
honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de 
Emissão de Debêntures; 

“Créditos Imobiliários IPCA I”: significam os direitos creditórios devidos pela Devedora por 
força das Debêntures IPCA I, que deverão ser acrescidos da Remuneração das Debêntures 
IPCA I incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I, a partir 
da primeira data de integralização ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
IPCA I imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures IPCA I imediatamente subsequente, bem como todos e 
quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, 
honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de 
Emissão de Debêntures; 
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“Créditos Imobiliários IPCA II”: significam os direitos creditórios devidos pela Devedora por 
força das Debêntures IPCA II, que deverão ser acrescidos da Remuneração das Debêntures 
IPCA II incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II, a partir 
da primeira data de integralização ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
IPCA II imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures IPCA II imediatamente subsequente, bem como todos e 
quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, 
honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de 
Emissão de Debêntures; 

“CRI”: significam, em conjunto, os CRI DI I, os CRI DI II, os CRI IPCA I e os CRI IPCA II; 

"CRI DI I": significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 83ª Emissão 
da Securitizadora; 

"CRI DI II": significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 2ª Série da 83ª Emissão 
da Securitizadora; 

"CRI DI": significa, em conjunto, os CRI DI I e os CRI DI II; 

"CRI IPCA I": significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 3ª Série da 83ª 
Emissão da Securitizadora; 

"CRI IPCA II": significam os Certificados de Recebíveis Imobiliários da 4ª Série da 83ª 
Emissão da Emissora; 

"CRI IPCA": significa, em conjunto, os CRI IPCA I e os CRI IPCA II; 

“CRI em Circulação”: significa a totalidade dos CRI em circulação no mercado, excluídos (i) 
aqueles de titularidade da Emissora ou da Devedora; (ii) os que sejam de titularidade de 
empresas ligadas à Emissora e/ou à Devedora, assim entendidas as empresas que sejam 
subsidiárias, Controladas, direta ou indiretamente, empresas sob Controle comum; ou (iii) 
qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas ou pessoa que esteja em situação de 
conflito de interesses, para fins de determinação de quórum em Assembleias Especiais; 

“CSLL”: significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 

“Custos e Despesas Reembolso”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2.1.2 abaixo; 

CVM”: significa a Comissão de Valores Mobiliários; 

“Data de Aniversário”: tem o significado previsto na Cláusula 4.1.2, item (iii), abaixo; 

“Data de Emissão das Debêntures”: significa o dia 16 de novembro de 2022; 

“Data de Emissão dos CRI”: significa o dia 16 de novembro de 2022; 

“Data de Integralização”: significa cada data de subscrição e integralização dos CRI, 
observado o disposto na Cláusula 3.1.2(xiv) abaixo;  

“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI I”: significa cada data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures DI I, conforme definido na Escritura de 
Emissão de Debêntures;  

“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI II”: significa cada data de 
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pagamento da Remuneração das Debêntures DI II, conforme definido na Escritura de 
Emissão de Debêntures;  

“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA I”: significa cada data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA I, conforme definido na Escritura de 
Emissão de Debêntures;  

“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA II”: significa cada data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA II, conforme definido na Escritura de 
Emissão de Debêntures;  

“Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I”: tem o significado atribuído na 
Cláusula 4.6 abaixo; 

“Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II”: tem o significado atribuído na 
Cláusula 4.7 abaixo; 

“Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA I”: tem o significado atribuído na 
Cláusula 4.8 abaixo; 

“Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA II”: tem o significado atribuído na 
Cláusula 4.9 abaixo; 

“Data de Vencimento dos CRI DI I”: tem o significado previsto no item (xxiii) da Cláusula 
3.1.2 abaixo; 

“Data de Vencimento dos CRI DI II”: tem o significado previsto no item (xxiv) da Cláusula 
3.1.2 abaixo; 

“Data de Vencimento dos CRI IPCA I”: tem o significado previsto no item (xxv) da Cláusula 
3.1.2 abaixo; 

“Data de Vencimento dos CRI IPCA II”: tem o significado previsto no item (xxvi) da Cláusula 
3.1.2 abaixo; 

“Debêntures DI I”: significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, da 1ª (primeira) série, para colocação privada da 26ª (vigésima sexta) emissão 
da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), observado o disposto na 
Cláusula 2.1.1 abaixo, sendo certo que a quantidade de Debêntures DI I emitida será definida 
após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos das Cláusulas 7.4 e 
seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Debêntures DI II”: significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, da 2ª (segunda) série, para colocação privada da 26ª (vigésima sexta) 
emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), observado o 
disposto na Cláusula 2.1.1 abaixo, sendo certo que a quantidade de Debêntures DI II emitida 
será definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos das Cláusulas 
7.4 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Debêntures IPCA I”: significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, da 3ª (terceira) série, para colocação privada da 26ª (vigésima sexta) 
emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), observado o 
disposto na Cláusula 2.1.1 abaixo, sendo certo que a quantidade de Debêntures IPCA I 
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emitidas será definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos das 
Cláusulas 7.4 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Debêntures IPCA II”: significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, da 4ª (quarta) série, para colocação privada da 26ª (vigésima sexta) 
emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), observado o 
disposto na Cláusula 2.1.1 abaixo, sendo certo que a quantidade de Debêntures IPCA II 
emitidas será definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos das 
Cláusulas 7.4 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Debêntures”: significam as Debêntures DI I, as Debêntures DI II, as Debêntures IPCA I e 
as Debêntures IPCA II, em conjunto; 

“Debenturista”: significa o titular das Debêntures e dos créditos representados pelas 
Debêntures; 

“Decreto 6.306”: significa o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme em 
vigor;  

"Decreto 11.129": significa o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme em vigor; 
 
“Decreto 8.426”: significa o Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015, conforme em vigor; 

“Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Devedora”: tem o significado 
previsto na Cláusula 8.1, inciso (i), alínea (a) da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Demonstrações Financeiras Consolidadas da Devedora”: tem o significado previsto na 
Cláusula 8.1, inciso (i), alínea (b) da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Demonstrações Financeiras Consolidadas Revisadas da Devedora”: tem o significado 
previsto na Cláusula 8.1, inciso (i), alínea (b) da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Despesas”: significam as despesas previstas na Cláusula 18.1 abaixo; 

“Detentor Permitido”: significa qualquer pessoa da Família Moll ou qualquer entidade de 
qualquer forma controlada (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações) direta ou indiretamente por um ou mais membros da Família Moll; 

“Devedora” ou “Companhia”: significa a REDE D'OR SÃO LUIZ S.A., sociedade por ações 
com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Francisco Marengo, n.º 1.312, inscrita no CNPJ/ME sob 
o n.º 06.047.087/0001-39, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o 
NIRE 35.3.00318099; 

“Dia Útil”: significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de 
cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com 
relação a qualquer obrigação não pecuniária, qualquer dia, que não seja sábado, domingo 
ou feriado declarado nacional e no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo e na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro;  

“Distribuição Parcial”: significa a distribuição parcial dos CRI, nos termos dos artigos 30 e 
31 da Instrução CVM 400, sendo certo que a manutenção da Oferta está condicionada à 
subscrição e integralização do Montante Mínimo, correspondente a 400.000 (quatrocentos 
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mil) CRI, perfazendo o montante de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais). Na 
eventualidade de o Montante Mínimo não ser colocado no âmbito da Oferta, a Oferta será 
cancelada, sendo todas as intenções de investimento automaticamente canceladas. Na 
eventualidade de o Montante Mínimo ser colocado no âmbito da Oferta, eventual saldo de 
CRI não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora, observado o disposto 
neste Termo de Securitização e, consequentemente, o eventual saldo de Debêntures 
correspondente será cancelado pela Devedora, observado o disposto na Escritura de 
Emissão de Debêntures;  

“Documentos Comprobatórios”: tem o significado previsto na Cláusula 3.3 abaixo; 

“Documentos da Operação”: significam, em conjunto, (i) a Escritura de Emissão de 
Debêntures, (ii) o boletim de subscrição das Debêntures, (iii) a Escritura de Emissão de CCI, 
(iv) este Termo de Securitização, (v) o Contrato de Distribuição, (vi) os demais documentos 
relativos à emissão e à oferta dos CRI, e (vii) os demais documentos e/ou aditamentos 
relacionados aos instrumentos referidos acima; 

“Efeito Adverso Relevante”: significa (i) um efeito adverso relevante na situação financeira, 
nos negócios, nos bens e/ou nos resultados operacionais consolidados da Companhia, tendo 
por base as Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia; ou (ii) uma 
interrupção ou suspensão nas atividades da Companhia que afete de forma adversa e 
material a capacidade da Companhia de cumprir qualquer de suas obrigações nos termos 
da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da 
Operação;  

“Emissão”: significa a presente emissão de CRI a qual constitui as 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries da 
83ª emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora e foi aprovada pela 
Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 7 de outubro de 2022, 
conforme disposto na Cláusula 3.1.1 abaixo; 

“Empreendimentos Destinação”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2.1 abaixo; 

“Empreendimentos Lastro”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2.1 abaixo; 

“Empreendimentos Reembolso”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2.1 abaixo; 

“Escritura de Emissão de Debêntures”: significa o “Instrumento Particular de Escritura de 
Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Até 4 (Quatro) Séries, da 26ª (vigésima sexta) Emissão da Rede D’Or São 
Luiz S.A.”, celebrado em 14 de novembro de 2022 entre a Devedora, o Agente Fiduciário das 
Debêntures e a Emissora, conforme aditado de tempos em tempos;  

“Escritura de Emissão de CCI”: significa o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão 
de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em Até 4 (quatro) 
Séries, Sob a Forma Escritural”, celebrada em 14 de novembro de 2022 entre a 
Securitizadora e a Instituição Custodiante, conforme aditado de tempos em tempos; 

“Escriturador”: significa o ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.500, 3º andar, parte, CEP 04538 132, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 61.194.353/0001 
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64, responsável pela Escrituração dos CRI, nos termos da Cláusula 8 abaixo, fazendo jus à 
remuneração descrita na Cláusula 18.1(i) abaixo; 

“Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado”: tem o significado previsto na Cláusula 
16.1 abaixo;  
 
“Família Moll”: significa os membros da família Moll que nesta data sejam acionistas diretos 
ou indiretos da Companhia, em conjunto com seus cônjuges, descendentes, herdeiros, trusts 
criados para ou em benefício dos mesmos (desde que tais pessoas detenham o controle de 
tais trusts); 

“Fitch”: significa a FITCH RATINGS BRASIL LTDA., agência classificadora de risco 
especializada, por sua filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda 
Santos, nº 700, 7º andar, inscrita no CNPJ/ME sob nº 01.813.375/0002-14; 

“Instituição Custodiante”: significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira sociedade por ações com filial na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, sala 
132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, na 
qualidade de instituição custodiante da Escritura de Emissão de CCI, fazendo jus à 
remuneração prevista no item (iii) da Cláusula 18.1 abaixo;  

“Instituições Participantes da Oferta”: significam os Coordenadores em conjunto com os 
Participantes Especiais; 

“Instrução CVM 400”: significa a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme em vigor; 

“Instrução RFB 1.585”: significa a Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 
2015, conforme em vigor; 

“Investidores”: significa os investidores que sejam fundos de investimento, clubes de 
investimento, carteiras administradas, fundos de pensão, entidades administradoras de 
recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, 
ou pessoas físicas ou jurídicas, desde que se enquadrem no conceito de investidores 
profissionais ou investidores qualificados, conforme definido nos artigos 11 e 12 da 
Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada;  

“Investidores Profissionais”: significam os investidores profissionais, conforme definido no 
artigo 11 da Resolução CVM 30; 

“Investidores Qualificados”: significam os investidores qualificados, conforme definido no 
artigo 12 da Resolução CVM 30; 

“IOF”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras; 

“IOF/Câmbio”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio; 

“IOF/Títulos”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores 
Mobiliários; 
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“IPCA”: significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística; 

“IRPJ”: significa o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 

“IRRF”: significa o Imposto de Renda Retido na Fonte. 

“ISS”: significa o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

"Itaú BBA": significa o BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim 
Bibi, CEP 04538-32, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 17.298.092/0001 30; 

“JUCESP”: significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

“Lei 8.981/95”: significa a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme em vigor; 

"Lei 9.249/95": significa a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme em vigor; 

“Lei 9.613/98”: significa a Lei nº 9.613, de 3 de janeiro de 1998, conforme em vigor; 

“Lei 10.931/04”: significa a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor; 

“Lei 11.033/04”: significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme em vigor; 

“Lei 12.846/13”: significa a Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em vigor; 

“Lei 14.430/22”: significa a Lei 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor; 

“Lei das Sociedades por Ações”: significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme em vigor; 

“Leis Anticorrupção”: significam quaisquer leis ou regulamentos nacionais e dos países 
onde prática suas atividades, conforme aplicáveis, relacionados a práticas de corrupção ou 
atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei 9.613/98, a Lei 12.846/13 
e o Decreto 11.129;  

“MDA”: significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado 
pela B3; 

“Medida Provisória 2.158-35”: significa a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001, conforme em vigor; 

“Montante Mínimo”: significa o montante mínimo de 400.000 (quatrocentos mil) CRI, 
correspondente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), ao qual a manutenção 
da Oferta está condicionada, considerando a possibilidade da Distribuição Parcial, nos 
termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400; 

“Obrigação Financeira”: significa, com relação à Companhia, em bases consolidadas, 
qualquer valor devido, no Brasil ou no exterior, em decorrência de (i) empréstimos, mútuos, 
financiamentos ou outras dívidas financeiras, incluindo arrendamento mercantil, leasing 
financeiro, títulos de renda fixa, debêntures, letras de câmbio, notas promissórias ou 
instrumentos similares; (ii) aquisições a pagar; (iii) saldo líquido das operações ativas e 
passivas com derivativos (sendo que o referido saldo será líquido do que já estiver 
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classificado no passivo circulante e no passivo não circulante); (iv) cartas de crédito, avais, 
fianças, coobrigações e demais garantias prestadas em benefício de empresas não 
consolidadas nas respectivas demonstrações financeiras; e (v) obrigações decorrentes de 
resgate de valores mobiliários representativos do capital social e pagamento de dividendos 
ou lucros declarados e não pagos, se aplicável. Para os fins da Escritura de Emissão de 
Debêntures, fica certo e ajustado que quaisquer valores devidos no âmbito de operações de 
locação e/ou de sale and leaseback não serão consideradas Obrigações Financeiras;  

“Oferta”: significa a presente distribuição pública de CRI, que será realizada nos termos da 
Instrução CVM 400, da Resolução CVM 60 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis; 

“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures”: tem o significado previsto 
na Cláusula 3.7 abaixo;  

“Oferta de Resgate Antecipado dos CRI”: tem o significado previsto na Cláusula 3.7, item 
(ii) abaixo; 

“Opção de Lote Adicional”: significa a opção da Emissora, em comum acordo com os 
Coordenadores e após consulta e concordância prévia da Devedora, de aumentar, total ou 
parcialmente, a quantidade dos CRI originalmente ofertada em até 20% (vinte por cento), ou 
seja, em até 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, nos termos e conforme os limites 
estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 400;  

“Participantes Especiais”: significam as instituições financeiras autorizadas a operar no 
sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários convidadas e contratadas pelos 
Coordenadores, através da celebração dos respectivos termos de adesão ao Contrato de 
Distribuição, para participar da Oferta apenas para o recebimento de ordens; 

“Patrimônio Separado dos CRI”: significa o patrimônio único e indivisível em relação aos 
CRI, constituído pelos Créditos do Patrimônio Separado, em decorrência da instituição do 
Regime Fiduciário, o qual não se confunde com o patrimônio comum da Emissora e destina-
se exclusivamente à liquidação dos CRI aos quais está afetado, bem como ao pagamento 
dos respectivos custos de administração, despesas e obrigações fiscais da Emissão dos CRI; 

“Pedido de Reserva”: no âmbito da Oferta, qualquer Investidor interessado em investir nos 
CRI pôde realizar a sua reserva para subscrição de CRI junto a uma das Instituições 
Participantes da Oferta durante o Período de Reserva, mediante assinatura do Pedido de 
Reserva, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, observadas as limitações aplicáveis 
aos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. Neste sentido, será admissível o 
recebimento de reservas, a partir da data indicada no Aviso ao Mercado, para subscrição, as 
quais somente serão confirmadas pelo subscritor após o início do período de distribuição. 
Adicionalmente, os Investidores que não se enquadrarem na definição de investidores 
institucionais constante do parágrafo segundo do artigo 2º da Resolução CVM 27 deverão 
obrigatoriamente apresentar sua intenção de investimento mediante assinatura de Pedido de 
Reserva; 

"Período de Capitalização DI" como sendo o intervalo de tempo que se inicia na primeira 
Data de Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI DI I ou dos CRI DI II, conforme o caso, imediatamente 
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anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização DI, e termina na data prevista para 
o pagamento da respectiva Remuneração dos CRI DI I ou dos CRI DI II, conforme o caso, 
correspondente ao período em questão. Cada Período de Capitalização DI sucede o anterior 
sem solução de continuidade, até a respectiva Data de Vencimento dos CRI DI I ou dos CRI 
DI II, conforme o caso; 

“Período de Capitalização IPCA”: significa o intervalo de tempo que se inicia na primeira 
Data de Integralização dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, no caso do primeiro Período de 
Capitalização dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, ou na Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI IPCA I ou na Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA II imediatamente 
anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, e 
termina na data prevista para o pagamento da Remuneração dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA 
II correspondente ao período em questão. Cada Período de Capitalização dos CRI IPCA I e 
dos CRI IPCA II sucede o anterior sem solução de continuidade, até a respectiva Data de 
Vencimento dos CRI IPCA I ou da Data de Vencimento dos CRI IPCA II;  

“Período de Reserva”: significa o período indicado no cronograma estimado constante nos 
Prospectos; 

“Pessoa”: significa qualquer pessoa ou grupo de pessoas agindo em conjunto e 
representando o mesmo interesse na aquisição, titularidade ou venda de ações da Devedora; 

“Pessoas Vinculadas”: significam (i) Controladores, pessoa natural e/ou jurídica, ou 
administradores da Emissora e da Devedora, de suas controladoras e/ou de suas 
Controladas ou outras pessoas vinculadas à emissão e distribuição, bem como seus 
cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) 
grau; (ii) controladores, pessoa natural e/ou jurídica, ou administradores das Instituições 
Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais prepostos da Emissora, da 
Devedora e/ou das Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de 
intermediação ou de suporte operacional diretamente envolvidos na Oferta; (iv) agentes 
autônomos que prestem serviços à Emissora, à Devedora e/ou às Instituições Participantes 
da Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com a Emissora, com a Devedora e/ou 
com as Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente 
relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; 
(vi) sociedades Controladas, direta ou indiretamente, pela Emissora, pela Devedora e/ou 
pelas Instituições Participantes da Oferta ou por pessoas a elas vinculadas; (vii) sociedades 
Controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas às Instituições Participantes da 
Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuges ou companheiro e filhos 
menores das pessoas mencionadas nos itens “ii“ a “v”; e (ix) clubes e fundos de investimento 
cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente 
por terceiros não vinculados, nos termos do artigo 2º, inciso XII da Resolução CVM 35; 

"Prêmio de Resgate CRI DI": tem o significado previsto na Cláusula 3.5.5 abaixo; 

“Prazo de Adesão”: tem o significado previsto na Cláusula 3.7(iii) abaixo; 

“Prazo Máximo de Colocação”: tem o significado atribuído na Cláusula 6.9 abaixo; 

“Preço de Integralização”: tem o significado previsto na Cláusula 3.1.2, item (xiv) abaixo; 
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“Procedimento de Bookbuilding”: significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento, junto aos investidores do CRI, organizado pelos Coordenadores, nos termos 
do artigo 23, parágrafos 1° e 2º, e dos artigos 44 e 45 da Instrução CVM 400, com 
recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para definição (i) do número de 
séries da emissão dos CRI, e, consequentemente, do número de séries da emissão das 
Debêntures, ressalvado que qualquer uma das séries das Debêntures poderá ser cancelada, 
conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding; (ii) do volume final da emissão dos 
CRI e, consequentemente, da quantidade e volume finais das Debêntures a serem emitidas; 
(iii) da quantidade de CRI a ser efetivamente emitida e alocada em cada série da emissão 
dos CRI e, consequentemente, da quantidade das Debêntures a ser emitida e alocada em 
cada uma das séries; e (iv) da taxa final de remuneração de cada série dos CRI e, 
consequentemente, da taxa final de Remuneração de cada série das Debêntures. O 
resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento a este 
Termo de Securitização, sem a necessidade de nova aprovação societária pela Devedora 
e/ou pela Emissora ou aprovação em assembleia especial de titulares de CRI;  

“Prospecto Definitivo”: significa o prospecto definitivo da Oferta; 

“Prospecto Preliminar”: significa o prospecto preliminar da Oferta; 

“Prospectos”: significam, em conjunto, o Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo; 

“Regime Fiduciário dos CRI”: significa o regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os 
Créditos do Patrimônio Separado, na forma dos artigos 25 e seguintes da Lei 14.430/22, com 
a consequente constituição do Patrimônio Separado dos CRI; 

“Remuneração das Debêntures”: significa, em conjunto, a Remuneração das Debêntures 
DI I, a Remuneração das Debêntures DI II, a Remuneração das Debêntures IPCA I e a 
Remuneração das Debêntures IPCA II; 

“Remuneração das Debêntures DI I”: significa a Remuneração das Debêntures DI I 
conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Remuneração das Debêntures DI II”: significa a Remuneração das Debêntures DI II 
conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Remuneração das Debêntures IPCA I”: significa a Remuneração das Debêntures IPCA I 
conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures;  

“Remuneração das Debêntures IPCA II”: significa a Remuneração das Debêntures IPCA II 
conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures;  

“Remuneração dos CRI”: significa, em conjunto, a Remuneração dos CRI DI I, a 
Remuneração dos CRI DI II, a Remuneração dos CRI IPCA I e a Remuneração dos CRI 
IPCA II; 

“Remuneração dos CRI DI I”: tem o significado previsto na Cláusula 4.3 abaixo; 

“Remuneração dos CRI DI II”: tem o significado previsto na Cláusula 4.3 abaixo; 

“Remuneração dos CRI IPCA I”: tem o significado previsto na Cláusula 4.4 abaixo; 

“Remuneração dos CRI IPCA II”: tem o significado previsto na Cláusula 4.5 abaixo; 
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“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”: tem o significado previsto na 
Cláusula 3.5 abaixo; 

“Resgate Antecipado dos CRI”: tem o significado previsto na Cláusula 3.5.1 abaixo; 

“Resolução CMN 4.373”: significa a Resolução CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014; 

“Resolução CVM 17”: significa a Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 27”: significa a Resolução CVM nº 27, de 08 de abril de 2021, conforme 
em vigor; 

“Resolução CVM 35”: significa a Resolução CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, conforme 
em vigor; 

“Resolução CVM 44”: significa a Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme 
em vigor; 

“Resolução CVM 60”: significa a Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor; 

“Subsidiárias”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2.1 abaixo; 

"Taxa DI": significa as taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
"over extra-grupo", expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, 
no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br); 

"Taxa SELIC": significa a taxa média dos financiamentos diários, com lastro em títulos 
federais apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 

“Termo” ou “Termo de Securitização”: significa o presente “Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 483ª Séries 
da 1ª Emissão da Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários devidos pela 
Rede D´Or São Luiz S.A.”; 

“Titulares dos CRI”: significam os titulares dos CRI; 

“Transferência de Controle”: significa a consumação de qualquer operação cujo resultado 
seja qualquer Pessoa (que não seja ou inclua qualquer Detentor Permitido) passar a ser 
titular de mais de 50% (cinquenta por cento) das ações com direito a voto da Devedora;  

“Valor da Integralização das Debêntures”: significa o valor a ser pago pela Emissora à 
Devedora, como contrapartida à subscrição das Debêntures, representativas dos Créditos 
Imobiliários; 

“Valor Nominal Unitário”: significa o valor nominal unitário dos CRI, correspondente à 
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão dos CRI; 

“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I”: significa o valor nominal 
unitário atualizado das Debêntures IPCA I ou seu saldo, conforme o caso, conforme definido 
na Escritura de Emissão de Debêntures; 
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“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II”: significa o valor nominal 
unitário atualizado das Debêntures IPCA II ou seu saldo, conforme o caso, conforme definido 
na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I”: tem o significado previsto na Cláusula 
4.1.2 abaixo; 

“Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II”: tem o significado previsto na 
Cláusula 4.1.3 abaixo; 

“Valor Nominal Unitário das Debêntures”: significa o valor nominal unitário das Debêntures 
ou seu saldo, conforme o caso, conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Valor Total da Emissão”: significa, na Data de Emissão dos CRI, o valor correspondente a 
inicialmente, R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões) observado que o valor 
inicial (i) poderá ser aumentado em até 20% (vinte por cento) mediante o exercício total ou 
parcial da Opção de Lote Adicional, isto é, em até 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI 
equivalente a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) ou (ii) poderá ser 
diminuído em virtude da Distribuição Parcial, desde que haja a colocação de CRI equivalente 
ao Montante Mínimo.  

1.2 Adicionalmente, (i) os cabeçalhos e títulos deste Termo servem apenas para conveniência 
de referência e não limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos aos quais se aplicam; 
(ii) os termos “inclusive”, “incluindo”, “particularmente” e outros termos semelhantes serão 
interpretados como se estivessem acompanhados do termo “exemplificativamente”; (iii) 
sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas nesta Cláusula 1 aplicar-se-ão 
tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o feminino e vice-versa; (iv) 
referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas alterações, 
substituições, consolidações e respectivas complementações, salvo se expressamente 
disposto de forma diferente; (v) referências a disposições legais serão interpretadas como 
referências às disposições respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou 
reformuladas; (vi) salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste Termo, 
referências a itens ou anexos aplicam-se a itens e anexos deste Termo; (vii) todas as 
referências a quaisquer Partes incluem seus sucessores, representantes e cessionários 
devidamente autorizados; e (viii) os termos iniciados em letras maiúsculas, mas não definidos 
neste Termo terão os mesmos significados a eles atribuídos no respectivo documento a que 
fizer referência. 

2 Objeto e Créditos Imobiliários 

2.1 Pelo presente Termo, a Emissora vincula, em caráter irrevogável e irretratável, a totalidade 
dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, aos CRI, cujas características são 
descritas na Cláusula 3 abaixo, sendo (i) os Créditos Imobiliários DI I, representados pela 
CCI DI I, aos CRI DI, (ii) os Créditos Imobiliários DI II, representados pela CCI DI II, aos CRI 
DI II, (iii) os Créditos Imobiliários IPCA I, representados pela CCI IPCA I, aos CRI IPCA I e 
(iv) os Créditos Imobiliários IPCA II, representados pela CCI IPCA II, aos CRI IPCA II. 

2.1.1 Vinculação. A Emissora declara que, por meio deste Termo de Securitização, serão 
vinculados a esta Emissão os Créditos Imobiliários, sendo que, observado o disposto 
na Cláusula 3.1.2, itens (ii) a (v), abaixo, (i) a quantidade total das Debêntures DI I, 
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das quais decorrem os Créditos Imobiliários DI I, será identificada após a conclusão 
do Procedimento de Bookbuilding, (ii) a quantidade total das Debêntures DI II, das 
quais decorrem os Créditos Imobiliários DI II, será identificada após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, (iii) a quantidade total das Debêntures IPCA I, das 
quais decorrem os Créditos Imobiliários IPCA I, será identificada após a conclusão 
do Procedimento de Bookbuilding, e (iv) a quantidade total das Debêntures IPCA II, 
das quais decorrem os Créditos Imobiliários IPCA II, será identificada após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Nos termos da Cláusula 3.1.2, item (iv), 
abaixo, a quantidade final de Debêntures DI I e, consequentemente, de CRI DI I, a 
quantidade final de Debêntures DI II e, consequentemente, de CRI DI II, a quantidade 
final de Debêntures IPCA I e, consequentemente, de CRI IPCA I, e a quantidade final 
de Debêntures IPCA II e, consequentemente, de CRI IPCA II, será formalizada por 
meio de aditamento ao presente Termo, ficando desde já as Partes autorizadas e 
obrigadas a celebrar tal aditamento, sem a necessidade de deliberação societária 
adicional da Emissora ou aprovação em Assembleia de Titulares dos CRI. 

2.1.2 Aquisição dos Créditos Imobiliários. A titularidade dos Créditos Imobiliários será 
adquirida pela Emissora mediante subscrição das Debêntures por meio da assinatura 
do Boletim de Subscrição das Debêntures, sendo certo que tal aquisição ocorrerá 
anteriormente à efetiva emissão dos CRI. 

2.1.3 Considerando o disposto na Cláusula 2.1.2 acima, a emissão dos CRI será precedida 
da efetiva transferência à Emissora dos Créditos Imobiliários, decorrentes das 
Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as condições para o 
aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam os CRI, à 
Emissora serão observadas anteriormente à efetiva emissão e distribuição dos CRI, 
bem como ao registro da Oferta dos CRI pela CVM.  

2.1.4 Sem prejuízo do presente Termo vincular as Partes desde a data de sua assinatura, 
este Termo e a emissão dos CRI será eficaz a partir da Data de Emissão dos CRI. 

2.1.5 Para fins do artigo 26 da Lei 14.430/22, a Emissora declara que são vinculados ao 
presente Termo os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, devidos 
exclusivamente pela Devedora, nos termos das CCI e da Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

2.1.6 Os Créditos Imobiliários representados pelas CCI vinculados ao presente Termo de 
Securitização, bem como suas características específicas, estão descritos no 
Anexo I ao presente Termo de Securitização, nos termos do artigo 2º, do Suplemento 
A da Resolução CVM 60, em adição às características descritas neste Termo de 
Securitização. 

2.1.7 Uma via original da Escritura de Emissão de CCI encontra-se devidamente 
custodiada junto à Instituição Custodiante, sendo que a atuação da Instituição 
Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos requisitos 
formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente. 

2.1.8 O Regime Fiduciário a ser instituído pela Emissora conforme previsto neste Termo 
de Securitização, será registrado na Instituição Custodiante da Escritura de Emissão 
de CCI, conforme previsto no artigo 23, parágrafo único, da Lei 10.931/04 e artigo 3º 
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inciso I do Suplemento A da Resolução CVM 60 e será registrado junto a entidade 
autorizada pelo Banco Central do Brasil e/ou pela CVM a exercer a atividade de 
registro ou depósito centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários, ou 
seja, a B3, para fins de registro do Regime Fiduciário do §1º do artigo 26 da Lei 
14.430/22. Uma vez devidamente registrado este Termo de Securitização, a 
Instituição Custodiante prestará à Emissora declaração elaborada nos moldes do 
Anexo II a este Termo de Securitização. 

2.1.9 A Emissora entregará para registro este Termo de Securitização à B3 ou à entidade 
autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM a exercer a atividade de registro 
de ativos financeiros e de valores mobiliários, respeitados o prazo e os 
procedimentos definidos pela entidade registradora, nos termos do artigo 26, §1º, da 
Lei nº 14.430/22. 

2.1.10 A Emissora pagará à Devedora o Valor da Integralização das Debêntures em 
contrapartida à subscrição e integralização das Debêntures, sendo que a Emissora 
somente será obrigada a pagar o Valor da Integralização das Debêntures mediante 
o cumprimento da efetiva subscrição e integralização dos CRI em montante suficiente 
para pagamento do Valor da Integralização das Debêntures. 

2.1.11 As Partes estabelecem que, cumpridas as condições precedentes previstas no 
Boletim de Subscrição das Debêntures, o pagamento do Valor da Integralização das 
Debêntures será realizado pela Emissora no mesmo dia da efetiva integralização da 
totalidade dos CRI pelos Investidores, desde que realizada até as 16:00h (horário de 
Brasília) ou no Dia Útil imediatamente seguinte em relação aos CRI integralizados 
em horário posterior às 16:00h (horário de Brasília).  

3 Características da Emissão e dos CRI 

3.1 Aprovação Societária da Emissora e Características dos CRI 

3.1.1 Aprovação Societária da Emissora. A Emissão e a Oferta foram autorizadas pela 
Emissora em Reunião do Conselho de Administração, realizada em 7 de outubro de 
2022, cuja ata foi arquivada na JUCESP, em 24 de outubro de 2022, sob o nº 
632.021/22-6, e foi publicada no jornal “Valor Econômico” (“Valor”) em 31 de outubro 
de 2022, com divulgação simultânea da sua íntegra na página do referido jornal na 
internet, com a devida certificação digital da autenticidade do documento mantido na 
página própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo com o disposto 
no artigo 62, inciso I, e artigo 289, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações. 

3.1.2 Características dos CRI. Os CRI objeto da presente Emissão, cujo lastro será 
constituído pelos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, conforme previsto 
neste Termo de Securitização, possuem as seguintes características: 

(i) Número da Emissão dos CRI: a presente Emissão corresponde a 83ª 
emissão de CRI da Emissora;  

(ii) Número de Séries: a Emissão será realizada em até 4 (quatro) séries, sendo 
que os CRI objeto da Emissão distribuídos no âmbito da 1ª (primeira) série 
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são doravante denominados "CRI DI I", os CRI objeto da Emissão distribuídos 
no âmbito da 2ª (segunda) série são doravante denominados "CRI DI II", os 
CRI objeto da Emissão distribuídos no âmbito da 3ª (terceira) série são 
doravante denominados "CRI IPCA I" e os CRI objeto da Emissão distribuídas 
no âmbito da 4ª (quarta) série são doravante denominados "CRI IPCA II" e 
serão distribuídos de acordo com o sistema de vasos comunicantes 
(“Sistema de Vasos Comunicantes”), de modo que a quantidade de séries 
dos CRI a serem emitidas, bem como a quantidade de CRI a ser alocada em 
cada série, será definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 
De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de CRI 
emitida em uma das séries deverá ser deduzida da quantidade total de CRI 
prevista no item (iv) abaixo, definindo a quantidade a ser alocada nas outras 
séries, de forma que a soma dos CRI alocados em cada uma das séries 
efetivamente emitida deverá corresponder à quantidade total de CRI objeto 
da Emissão, observado o Montante Mínimo;  

(iii) Valor Total da Emissão: o Valor Total da Emissão será de, inicialmente, 
R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) na Data de 
Emissão, observado que o valor inicial (a) poderá ser aumentado em até 
150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, em virtude do exercício, total ou parcial, 
da Opção de Lote Adicional, isto é, em até R$150.000.000,00 (cento e 
cinquenta milhões de reais), totalizando o montante de até R$900.000.000,00 
(novecentos milhões de reais) ou (b) poderá ser diminuído em virtude da 
Distribuição Parcial, desde que haja a colocação de CRI equivalente ao 
Montante Mínimo, correspondente a R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais); 

(iv) Quantidade de CRI: serão emitidos, inicialmente, 750.000 (setecentos e 
cinquenta mil) CRI, observado que a quantidade inicial (a) poderá ser 
aumentada em até 20% (vinte por cento) mediante o exercício, total ou 
parcial, da Opção de Lote Adicional, isto é, em até 150.000 (cento e cinquenta 
mil) CRI, totalizando até 900.000 (novecentos mil) CRI; ou (b) poderá ser 
diminuída em virtude da Distribuição Parcial, desde que haja a colocação de 
CRI equivalente ao Montante Mínimo, correspondente a 400.000 
(quatrocentos mil) CRI. A quantidade de CRI a ser emitida e alocada em cada 
uma das séries da emissão de CRI (e, consequentemente, a quantidade de 
Debêntures a ser emitida e alocada em cada uma das séries da emissão de 
Debêntures) será definida em Sistema de Vasos Comunicantes, após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding e serão formalizadas por meio 
de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, à Escritura de Emissão 
de CCI e a este Termo de Securitização, sem a necessidade de deliberação 
societária adicional da Devedora, da Emissora e/ou aprovação em 
Assembleia de Titulares dos CRI; 

(v) Distribuição Parcial: Nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, 
a distribuição parcial CRI será permitida, sendo que a manutenção da Oferta 
está condicionada à Distribuição Parcial. Na eventualidade Montante Mínimo 
não ser colocado no âmbito da Oferta, a Oferta será cancelada, sendo todas 
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as intenções de investimento automaticamente canceladas. Na 
eventualidade do Montante Mínimo da Emissão ser colocado no âmbito da 
Oferta, eventual saldo de CRI não colocado no âmbito da Oferta será 
cancelado pela Emissora, observado o disposto neste Termo. Tendo em vista 
que a distribuição poderá ser parcial, nos termos do artigo 31 da Instrução 
CVM 400, o investidor poderá, no ato da aceitação à Oferta, condicionar sua 
adesão a que haja distribuição: (a) da totalidade dos CRI objeto da Oferta, 
sem considerar os CRI decorrentes do exercício da Opção de Lote Adicional, 
sendo que, se tal condição não se implementar e se o investidor já tiver 
efetuado o pagamento do Preço de Integralização da respectiva série, 
referido Preço de Integralização será devolvido, com seu consequente 
cancelamento, sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos 
encargos incidentes, se existentes, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados 
da data em que tenha sido verificado o não implemento da condição, 
observados os procedimentos da B3 com relação aos CRI que estejam 
custodiados eletronicamente na B3; ou (b) de uma proporção ou quantidade 
mínima de CRI originalmente objeto da Oferta, sem considerar os CRI 
decorrentes do exercício da Opção de Lote Adicional, definida conforme 
critério do próprio investidor, mas que não poderá ser inferior ao Montante 
Mínimo da Emissão, podendo o investidor, no momento da aceitação, indicar 
se, implementando-se a condição prevista, pretende receber a totalidade dos 
CRI subscritos por tal investidor ou quantidade equivalente à proporção entre 
a quantidade de CRI efetivamente distribuídos e a quantidade de CRI 
originalmente objeto da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o 
interesse do investidor em receber a totalidade dos CRI subscritos por tal 
investidor, sendo que, se o investidor tiver indicado tal proporção, se tal 
condição não se implementar e o mesmo já tiver efetuado o pagamento do 
Preço de Integralização da respectiva série, referido Preço de Integralização 
será devolvido, com seu consequente cancelamento, sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos 
incidentes, se existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo 
de 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tenha sido verificado o não 
implemento da condição, observados os procedimentos da B3 com relação 
aos CRI que estejam custodiados eletronicamente na B3. Todos os 
Investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu 
cancelamento, e os Investidores que tenham revogado a sua aceitação, na 
hipótese do artigo 31 da Instrução CVM 400 acima prevista, terão direito à 
restituição integral dos valores dados em contrapartida aos CRI, conforme o 
disposto nos subitens “(a)” e “(b)” acima; 

(vi) Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário dos CRI será de R$ 1.000,00 
(mil reais), na Data de Emissão dos CRI; 

(vii) Atualização Monetária CRI DI: o Valor Nominal Unitário dos CRI DI I e dos 
CRI DI II ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I e dos CRI DI II, 
conforme o caso, não será atualizado monetariamente, nos termos da 
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Cláusula 4.1.1 abaixo; 

(viii) Atualização Monetária CRI IPCA I: o Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I, conforme o caso, será 
atualizado monetariamente, nos termos da Cláusula 4.1.2 abaixo; 

(ix) Atualização Monetária CRI IPCA II: o Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA II 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA II, conforme o caso, será 
atualizado monetariamente, nos termos da Cláusula 4.1.3 abaixo; 

(x) Remuneração CRI DI I e Pagamento da Remuneração CRI DI I: os CRI DI I 
farão jus à Remuneração CRI DI I calculada e paga nos termos das Cláusulas 
4.3. e 4.6 abaixo; 

(xi) Remuneração CRI DI II e Pagamento da Remuneração CRI DI II: os CRI DI 
II farão jus à Remuneração CRI DI II calculada e paga nos termos das 
Cláusulas 4.3 e 4.7 abaixo; 

(xii) Remuneração CRI IPCA I e Pagamento da Remuneração CRI IPCA I: os CRI 
IPCA I farão jus à Remuneração CRI IPCA I calculada e paga nos termos das 
Cláusulas 4.4 e 4.8 abaixo; 

(xiii) Remuneração CRI IPCA II e Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA II: 
os CRI IPCA II farão jus à Remuneração CRI IPCA II calculada e paga nos 
termos das Cláusulas 4.5 e 4.9 abaixo; 

(xiv) Preço de Integralização: O preço de integralização dos CRI será o 
correspondente ao seu Valor Nominal Unitário, na primeira data de 
integralização (“Preço de Integralização”), observado o disposto no item 
(xiv) abaixo. Todos os CRI serão subscritos e integralizados em uma única 
data, na primeira data de integralização dos CRI (cada uma, uma “Data de 
Integralização”), sendo certo que, excepcionalmente, em virtude de 
aspectos operacionais, os Investidores poderão realizar a integralização dos 
CRI no Dia Útil imediatamente subsequente, sendo que, em tal caso, (i) o 
Preço de Integralização dos CRI DI I será o Valor Nominal Unitário dos CRI 
DI I, acrescido da Remuneração dos CRI DI I, calculada de forma pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização até a efetiva integralização 
dos CRI DI I; (ii) o Preço de Integralização dos CRI DI II será o Valor Nominal 
Unitário dos CRI DI II, acrescido da Remuneração dos CRI DI II, calculada de 
forma pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a efetiva 
integralização dos CRI DI II; (iii) o Preço de Integralização dos CRI IPCA I 
será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I, acrescido da 
Remuneração dos CRI IPCA I, calculada de forma pro rata temporis, desde 
a primeira Data de Integralização até a efetiva integralização dos CRI IPCA I; 
e (iv) o Preço de Integralização dos CRI IPCA II será o Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA II, acrescido da Remuneração dos CRI IPCA II, 
calculada de forma pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização 
até a efetiva integralização dos CRI IPCA II; 
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(xv) Subscrição e Integralização dos CRI: os CRI serão subscritos no mercado 
primário e integralizados pelo Preço de Integralização, sendo a integralização 
dos CRI realizada à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, 
de acordo com os procedimentos da B3: (a) nos termos do respectivo Pedido 
de Reserva ou intenção de investimento; e (b) para prover recursos a serem 
destinados pela Emissora conforme o disposto neste Termo de Securitização. 
Todos os CRI serão subscritos e integralizados em uma única data, na 
primeira Data de Integralização, sendo certo que, excepcionalmente, em 
virtude de aspectos operacionais, os Investidores poderão realizar a 
integralização dos CRI no Dia Útil imediatamente subsequente, sendo que, 
em tal caso, (i) o Preço de Integralização dos CRI DI I será o Valor Nominal 
Unitário dos CRI DI I, acrescido da Remuneração dos CRI DI I, calculada de 
forma pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a efetiva 
integralização dos CRI DI I; (ii) o Preço de Integralização dos CRI DI II será o 
Valor Nominal Unitário dos CRI DI II, acrescido da Remuneração dos CRI DI 
II, calculada de forma pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização até a efetiva integralização dos CRI DI II; (iii) o Preço de 
Integralização dos CRI IPCA I será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos 
CRI IPCA I, acrescido da Remuneração dos CRI IPCA I, calculada de forma 
pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a efetiva 
integralização dos CRI IPCA I; e (iv) o Preço de Integralização dos CRI IPCA 
II será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II, acrescido da 
Remuneração dos CRI IPCA II, calculada de forma pro rata temporis, desde 
a primeira Data de Integralização até a efetiva integralização dos CRI IPCA 
II. Os CRI poderão ser subscritos com ágio (desde que aprovado pela 
Devedora) ou deságio, conforme definido no ato de subscrição dos CRI, 
desde que seja aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI da 
respectiva série em cada Data de Integralização. O ágio ou o deságio, 
conforme o caso, serão aplicados em função de condições objetivas de 
mercado, incluindo, mas não se limitando a: (a) alteração na taxa SELIC; (b) 
alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; (c) alteração no 
IPCA ou (d) a alteração material na curva de juros DI x pré construída a partir 
dos preços de ajustes dos vencimentos do contrato futuro de taxa média de 
depósitos interfinanceiros de um dia, negociado na B3, sendo certo que o 
preço da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser 
aplicado à totalidade dos CRI da respectiva série integralizados em cada Data 
de Integralização, nos termos do artigo 23 da Instrução CVM 400. Nesse 
caso, a diferença de valores na integralização das Debêntures decorrentes 
da colocação dos CRI com deságio será descontada diretamente do 
comissionamento devido aos Coordenadores, nos termos do Contrato de 
Distribuição, sendo (i) vedado aos Coordenadores colocarem CRI com 
deságio em valor superior ao de seu comissionamento e (ii) assegurado que 
eventual deságio aplicado pelos Coordenadores não poderá gerar qualquer 
prejuízo financeiro para a Companhia.  

(xvi) Amortização dos CRI DI I: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado dos CRI, ou de vencimento antecipado das obrigações 
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decorrentes das Debêntures, nos termos previstos neste Termo, o Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI I será amortizado em uma parcela única na Data 
de Vencimento dos CRI DI I no valor correspondente a 100,0000% (cem por 
cento) do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I;  

(xvii) Amortização dos CRI DI II: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado dos CRI, ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos neste Termo, o Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI II será amortizado em uma parcela única na Data 
de Vencimento dos CRI DI II no valor correspondente a 100,0000% (cem por 
cento) do Valor Nominal Unitário dos CRI DI II;  

(xviii) Amortização dos CRI IPCA I: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de resgate antecipado dos CRI, ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos neste Termo, o Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I será amortizado em uma parcela 
única na Data de Vencimento dos CRI IPCA I no valor correspondente a 
100,0000% (cem por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
dos CRI IPCA I;  

(xix) Amortização dos CRI IPCA II: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de resgate antecipado dos CRI, ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos neste Termo, o Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II será amortizado em 3 (três) 
parcelas, sendo (i) a primeira em 16 de dezembro de 2030, no valor 
correspondente a 33,3333% (trinta e três inteiros e três mil, trezentos e trinta 
e três décimos de milésimo por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado 
dos CRI IPCA II, (ii) a segunda em 15 de dezembro de 2031, no valor 
correspondente a 50,0000% (cinquenta por cento) do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA II, e (iii) a última, na Data de Vencimento dos CRI 
IPCA II, no valor correspondente a 100,0000% (cem por cento) do Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II; 

(xx) Regime Fiduciário: será instituído o Regime Fiduciário CRI pela Emissora 
sobre os Créditos do Patrimônio Separado, na forma dos artigos 25 e 
seguintes da Lei 14.430/22 e do artigo 2º, VIII, do Suplemento A da 
Resolução CVM 60, com a consequente constituição do Patrimônio 
Separado; 

(xxi) Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação 
Financeira: os CRI serão depositados para (a) distribuição no mercado 
primário, por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo 
a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação no 
mercado secundário por meio do CETIP21, administrado de operacionalizado 
pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e a custódia 
eletrônica dos CRI realizada por meio da B3;  

(xxii) Data de Emissão dos CRI: 16 de novembro de 2022; 
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(xxiii) Prazo e Data de Vencimento dos CRI DI I: os CRI DI I têm prazo de 
vencimento de 1.855 (mil, oitocentos e cinquenta e cinco) dias, contados da 
Data de Emissão dos CRI, com vencimento final em 15 de dezembro de 2027 
(“Data de Vencimento CRI DI I”), ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado total dos CRI previstas neste Termo; 

(xxiv) Prazo e Data de Vencimento dos CRI DI II: os CRI DI II têm prazo de 
vencimento de 2.588 (dois mil, quinhentos e oitenta e oito) dias, contados da 
Data de Emissão dos CRI, com vencimento final em 17 de dezembro de 2029 
(“Data de Vencimento CRI DI II”), ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado total dos CRI previstas neste Termo; 

(xxv) Prazo e Data de Vencimento dos CRI IPCA I: os CRI IPCA I têm prazo de 
vencimento de 2.588 (dois mil, quinhentos e oitenta e oito) dias, contados da 
Data de Emissão dos CRI, com vencimento final em 17 de dezembro de 2029 
(“Data de Vencimento CRI IPCA I”), ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado total dos CRI previstas neste Termo; 

(xxvi) Prazo e Data de Vencimento dos CRI IPCA II: os CRI IPCA II têm prazo de 
vencimento de 3.682 (três mil, seiscentos e oitenta e dois) dias, contados da 
Data de Emissão dos CRI, com vencimento final em 15 de dezembro de 2032 
(“Data de Vencimento CRI IPCA II”), ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado total dos CRI previstas neste Termo; 

(xxvii) Local de Emissão dos CRI: São Paulo – SP; 

(xxviii) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
valor devido pela Emissora aos Titulares dos CRI nos termos deste Termo de 
Securitização, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, (a) a Remuneração e a Atualização Monetária dos CRI, 
conforme aplicável, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento (b) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (c) multa moratória de 
2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); 

(xxix) Forma e Comprovação de Titularidade: os CRI serão emitidos de forma 
nominativa e escritural e sua titularidade será comprovada por extrato 
expedido pela B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na 
B3, e/ou o extrato da conta de depósito dos CRI a ser fornecido pelo 
Escriturador aos Titulares dos CRI, com base nas informações prestadas pela 
B3;  

(xxx) Locais e Método de Pagamento: os pagamentos dos CRI serão efetuados 
utilizando-se os procedimentos adotados pela B3. Caso por qualquer razão, 
a qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados na B3, em qualquer Data 
de Pagamento da Remuneração dos CRI, ou de amortização do Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I, ou do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI IPCA II, conforme o caso, a Emissora deixará, na Conta 

DocuSign Envelope ID: 228CAFD7-57E6-46F2-910E-F31BBC79EABA

383



 
 

 

do Patrimônio Separado, o respectivo pagamento à disposição do respectivo 
Titular dos CRI. Nesta hipótese, a partir da respectiva data de pagamento, 
não haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor 
colocado à disposição do Titular dos CRI na sede da Emissora; 

(xxxi) Atraso no Recebimento dos Pagamentos: sem prejuízo no disposto no item 
(xxxi) abaixo, o não comparecimento do Titular dos CRI para receber o valor 
correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela 
Emissora, nas datas previstas neste Termo ou em comunicado publicado 
pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer acréscimo 
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os 
direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento, desde que os 
recursos tenham sido disponibilizados pontualmente, observado o disposto 
no item (xxviii) acima; 

(xxxii) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes 
ao pagamento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Securitização 
até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com 
dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores 
a serem pagos; 

(xxxiii) Pagamentos: os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados 
diretamente na Conta do Patrimônio Separado, observado o disposto na 
Cláusula 5 abaixo;  

(xxxiv) Ordem de Alocação dos Pagamentos: caso, em qualquer data, o valor 
recebido pela Emissora a título de pagamento dos Créditos Imobiliários não 
seja suficiente para quitação integral dos valores devidos aos Titulares dos 
CRI, nos termos deste Termo, tais valores serão alocados observada a 
seguinte ordem de preferência: (i) despesas do Patrimônio Separado, na 
proporção de cada um deles, (ii) eventuais Encargos Moratórios; (iii) 
Remuneração dos CRI; e (iv) amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI 
DI e amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA, 
conforme o caso; 

(xxxv) Garantias: não há;  

(xxxvi) Coobrigação da Emissora: não haverá coobrigação da Emissora para o 
pagamento dos CRI; 

(xxxvii) Subordinação: Não existe qualquer tipo de subordinação ou preferência 
entre os CRI das diferentes séries; 

(xxxviii) Imóveis vinculados aos Créditos Imobiliários: Os Empreendimentos Lastro 
listados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização; 

(xxxix) Os Empreendimentos Lastro objeto do crédito têm "habite-se?” Conforme 
tabela constante do Anexo IX ao presente Termo de Securitização; 
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(xl) Os Empreendimentos Lastro estão sob regime de incorporação nos moldes 
da Lei 4.591? Conforme tabela constante do Anexo IX ao presente Termo de 
Securitização; 

(xli) Código ISIN dos CRI DI I: BRRBRACRIF64; 

(xlii) Código ISIN dos CRI DI II: BRRBRACRIF72; 

(xliii) Código ISIN dos CRI IPCA I: BRRBRACRIF80;  

(xliv) Código ISIN dos CRI IPCA II: BRRBRACRIF98;  

(xlv) Possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, removidos ou 
substituídos: Nos termos do item 1.7 do Anexo III-A da Instrução CVM 400, 
não há a possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, 
removidos ou substituídos, de modo que não é aplicável a indicação das 
condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter 
sobre a regularidade dos fluxos de pagamentos a serem distribuídos aos 
titulares dos valores mobiliários ofertados; e 

(xlvi) Classificação de Risco dos CRI: A Devedora contratou a Agência de 
Classificação de Risco para a elaboração do relatório de classificação de 
risco para esta Emissão, devendo ser atualizada trimestralmente a partir da 
Data de Emissão dos CRI durante toda a vigência dos CRI, tendo como base 
a data de elaboração do primeiro relatório definitivo, sendo certo que o serviço 
não poderá ser interrompido na vigência dos CRI, de modo a atender o 
disposto no artigo 33, §10, da Resolução CVM 60. A Emissora deverá, 
durante todo o prazo de vigência dos CRI: (a) manter contratada, por conta e 
ordem da Devedora, a Agência de Classificação de Risco para a atualização 
trimestral da classificação de risco dos CRI, e (b) divulgar trimestralmente e 
permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente ao 
mercado os relatórios de tal classificação de risco, tudo nos termos do Código 
ANBIMA. A Emissora dará ampla divulgação ao mercado sobre a 
classificação de risco atualizada por meio da página 
www.opeacapital.com/emissoes. Neste website, acessar “Ofertas em 
Andamento”, selecionar “Certificado de Recebíveis Imobiliários da 83ª 
Emissão das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da OPEA Securitizadora S.A.”, e assim 
obter todos os documentos desejados), nos termos da legislação e 
regulamentação aplicável.  

3.2 Destinação dos Recursos: O valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores 
será utilizado, em sua integralidade, pela Emissora para pagamento do Valor da 
Integralização das Debêntures. 

3.2.1 Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures ou do resgate antecipado das 
Debêntures e, consequentemente, dos CRI, os recursos líquidos obtidos e captados 
pela Devedora com a Emissão das Debêntures serão destinados, pela Devedora, (i) 
até a data de Vencimento das Debêntures IPCA II, qual seja, 15 de dezembro de 
2032, ou (ii) até que a Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos 
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obtidos com a emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, diretamente ou 
através de suas subsidiárias, desde que sejam sociedades Controladas da Devedora, 
em que aplicar recursos obtidos com a emissão de Debêntures (“Subsidiárias”), 
sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado ou vencimento antecipado das 
Debêntures, as obrigações da Devedora e as obrigações do Agente Fiduciário dos 
CRI referentes a destinação dos recursos perdurarão até a data de Vencimento dos 
CRI IPCA II, ou até a destinação da totalidade dos recursos ser efetivada, o que 
ocorrer primeiro, para (A) pagamento de gastos, custos e despesas ainda não 
incorridos, pela Devedora ou pelas Subsidiária, diretamente atinentes à construção, 
expansão, desenvolvimento e reforma, bem como pagamento de alugueis ("Custos 
e Despesas Destinação") de determinados imóveis e/ou empreendimentos 
imobiliários descritos na tabela 1 do Anexo IX deste Termo (“Empreendimentos 
Destinação”), e/ou (B) reembolso de gastos, custos e despesas já incorridos pela 
Devedora ou pelas Subsidiárias, anteriormente à emissão dos CRI, desde 22 de 
dezembro de 2020 até 16 de novembro de 2022, diretamente atinentes à construção, 
expansão, desenvolvimento e reforma, bem como pagamento de aluguéis de 
determinados imóveis e/ou empreendimentos imobiliários descritos na tabela 2 do 
Anexo IX deste Termo (“Empreendimentos Reembolso” e, quando em conjunto 
com os Empreendimentos Destinação, os “Empreendimentos Lastro”), observada 
a forma de utilização dos recursos e o cronograma indicativo da utilização dos 
recursos descritos nas tabelas 3 e 4 do Anexo IX deste Termo, respectivamente. 

3.2.1.1  Os recursos acima mencionados referente aos Empreendimentos Lastro, se 
for o caso, serão ou foram, conforme o caso, transferidos para as 
Subsidiárias pela Devedora por meio de: (i) aumento de capital das 
Subsidiárias; (ii) adiantamento para futuro aumento de capital – AFAC das 
Subsidiárias; (iii) mútuos para as Subsidiárias; (iv) emissão de debêntures 
pelas Subsidiárias; ou (v) qualquer outra forma permitida em lei. 

3.2.1.2 os Empreendimentos Reembolso e os gastos, custos e despesas referentes 
aos Empreendimentos Reembolso (“Custos e Despesas Reembolso”) 
encontram-se devidamente descritos na tabela 2 do Anexo IX deste Termo, 
com (i) identificação dos valores envolvidos; (ii) detalhamento dos Custos e 
Despesas Reembolso; (iii) especificação individualizada dos 
Empreendimentos Reembolso, vinculados aos Custos e Despesas 
Reembolso; (iv) a indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que os 
Empreendimentos Reembolso estão registrados e suas respectivas 
matrículas. Adicionalmente, os Custos e Despesas Reembolso foram 
incorridos em prazo inferior a 24 (vinte e quatro) meses de antecedência com 
relação à data de encerramento da oferta pública dos CRI. 

3.2.2 Conforme declarado na Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora:  

(i) não captou recursos através da emissão de instrumentos de dívida utilizando 
os Custos e Despesas Reembolso como lastro por destinação no âmbito de 
outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em 
dívidas da Companhia, conforme previsto na tabela 3 do Anexo IX deste 
Termo; e 
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(ii) não captou recursos através da emissão de instrumentos de dívida utilizando 
os Custos e Despesas Destinação como lastro por destinação no âmbito de 
outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em 
dívidas da Companhia, conforme previsto na tabela 3 do Anexo IX deste 
Termo.  

3.2.3 A Securitizadora assinará declaração na forma do Anexo XII deste Termo de 
Securitização, certificando que nenhuma outra emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários lastreado em créditos imobiliários por destinação (e.g., dívida 
corporativa) tem por objeto os Custos e Despesas Reembolso. 

3.2.1.3 Sem prejuízo do disposto nos itens acima, parte dos Custos e Despesas têm 
como destinação o reembolso ou o pagamento, conforme o caso, de aluguéis 
devidos pela Devedora ou por suas Subsidiárias no âmbito de determinados 
Contratos de Locação (conforme abaixo definidos). As locadoras dos imóveis 
de tais Empreendimentos Lastro, na condição de credoras dos respectivos 
aluguéis devidos pela Devedora, cederam e poderão ceder no futuro a 
totalidade ou parte de tais fluxos de aluguéis para utilização como lastro 
clássico em outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários por 
elas estruturados. 

3.2.4 Os recursos a serem destinados aos Empreendimentos Lastro Destinação serão 
integralmente utilizados pela Devedora, nas porcentagens indicadas na tabela 3 do 
Anexo IX deste Termo. A porcentagem destinada a cada Empreendimento 
Destinação, conforme descrita na tabela 3 do Anexo IX deste Termo, poderá ser 
alterada a qualquer tempo, independentemente da anuência prévia da Debenturista 
ou dos titulares dos CRI, sendo que, neste caso, tal alteração deverá ser precedida 
de aditamento a Escritura de Emissão de Debêntures e a este Termo de 
Securitização, de forma a prever o novo percentual para cada Empreendimento 
Destinação. 

3.2.5 Com relação ao cronograma indicativo constante da tabela 4 do Anexo IX deste 
Termo, tal cronograma é meramente indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, 
ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma indicativo, (i) não será 
necessário aditar a Escritura de Emissão de Debêntures e este Termo de 
Securitização e (ii) não implicará em qualquer hipótese de vencimento antecipado 
das Debêntures e nem dos CRI. 

3.2.6 A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI IPCA II, 
inserir novos imóveis dentre aqueles identificados como Empreendimentos 
Destinação, para que sejam também objeto de destinação de recursos, além 
daqueles inicialmente previstos no Anexo IX deste Termo, mediante prévia anuência 
da Debenturista, conforme decisão dos Titulares de CRI reunidos em Assembleia 
Especial, observadas as regras de convocação e instalação previstas na Cláusula 17 
abaixo. Caso proposta pela Devedora, tal inserção será aprovada se não houver 
objeção por titulares de CRI em Assembleia Especial que representem 75% (setenta 
e cinco por cento) dos CRI em Circulação, seja em primeira ou segunda convocação. 
Caso a referida Assembleia Especial de titulares de CRI não seja instalada ou não 
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haja deliberação por falta de quórum, a proposta da Companhia para a inserção de 
novos imóveis aos Empreendimentos Destinação será considerada aprovada. 

3.2.7 A inserção de novos Empreendimentos Destinação, nos termos da Cláusula 3.2.6 
acima, (i) deverá ser solicitada à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, por 
meio do envio de comunicação pela Devedora nesse sentido; (ii) após o recebimento 
da referida comunicação, a Debenturista deverá convocar Assembleia Especial em 
até 2 (dois) Dias Úteis, devendo tal Assembleia Especial ocorrer no menor prazo 
possível; e (iii) caso aprovada na forma prevista na Cláusula 3.2.6 acima, a mesma 
deverá ser refletida por meio de aditamento à Escritura de Emissão, ao presente 
Termo e à Escritura de Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 15 (quinze) 
Dias Úteis após a realização da Assembleia Especial ou da data em que tal 
Assembleia Especial deveria ter ocorrido em caso de sua não instalação, sendo que 
a formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração da 
destinação de recursos em questão. 

3.2.8 Nos aditamentos a serem celebrados à Escritura de Emissão de Debêntures, ao 
presente Termo de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI, nos termos da 
Cláusula 3.2.7 acima, (i) deverão ser identificados os valores envolvidos, o 
detalhamento das despesas, a especificação individualizada dos imóveis vinculados 
aos Contratos de Locação (conforme abaixo definido), se for o caso, e a equiparação 
entre despesa e lastro; e (ii) deverá ser confirmado que os novos Contratos de 
Locação incluídos como Empreendimentos Destinação já estavam vigentes na data 
de emissão dos CRI, e os montantes a serem destinados para pagamento dos 
aluguéis são limitados ao valor e à duração dos referidos novos Contratos de 
Locação. 

3.2.9 Os contratos de locação ("Contratos de Locação") referentes às despesas de 
pagamento de aluguéis que foram ou serão destinadas para os Empreendimentos 
Lastro, conforme o caso, encontram-se descritos na tabela 5 do Anexo IX deste 
Termo, sendo certo que os montantes securitizados com base nos aluguéis 
decorrentes de tais Contratos de Locação se limitam ao valor e duração dos 
Contratos de Locação em vigor não considerando valores referentes a potenciais 
aditamentos e/ou renovações dos Contratos de Locação ou, ainda, a estimativas de 
despesas referentes a contratos com outros locadores/imóveis que possam vir a ser 
firmados no futuro. 

3.2.10 Para fins de esclarecimento quanto à destinação referente às despesas de 
pagamento de aluguéis que foram ou serão destinadas para os Empreendimentos 
Lastro:  

(i) conforme disposto na Cláusula 3.2.9 acima, os termos dos referidos 
Contratos de Locação estão especificados na tabela 5 do Anexo IX deste 
Termo, contendo, no mínimo, a identificação dos valores envolvidos, o 
detalhamento das despesas, a especificação individualizada dos 
Empreendimentos Lastro vinculados a cada Contrato de Locação (restando 
claro a vinculação entre os Contratos de Locação e os respectivos 
Empreendimentos Lastro), e a equiparação entre despesa e lastro;  
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(ii) as Debêntures representam Créditos Imobiliários devidos pela Devedora 
independentemente de qualquer evento futuro, sendo certo que os montantes 
a serem destinados para pagamento dos aluguéis são limitados ao valor e à 
duração dos Contratos de Locação em vigor, não constando deles, nos 
termos da Cláusula 3.2.9 acima, valores referentes a potenciais aditamentos 
e/ou renovações destes contratos ou, ainda, a estimativas de despesas 
referentes a contratos com outros locadores/imóveis que possam vir a ser 
firmados no futuro; 

(iii) os Contratos de Locação e respectivas despesas serão objeto de verificação 
pelo Agente Fiduciário dos CRI, ao qual deverão ser apresentados 
comprovantes de pagamentos e demais documentos que comprovem tais 
despesas;  

(iv) estão sendo estritamente observados os subitens (i) a (ix) do item 2.4.1 do 
Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE, de 1 de março de 2021;  

(v) a Debenturista e o Coordenador Líder assinarão declaração, 
substancialmente na forma do Anexo XIII constante do Termo de 
Securitização, certificando que as partes dos Contratos de Locação (locador 
e locatário) não são do mesmo grupo econômico da Devedora; e 

(vi) todos os Contratos de Locação foram celebrados anteriormente à emissão 
dos CRI, caracterizando relações previamente constituídas.  

3.2.11 A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI IPCA II, 
inserir novos Contratos de Locação na tabela 5 do Anexo IX, refletindo nas demais 
tabelas do Anexo IX as especificações dos imóveis objeto dos novos Contratos de 
Locação, desde que observados os critérios estabelecidos nesta Cláusula 3.2, em 
especial nas Cláusulas 3.2.9 e 3.2.10 acima, para que sejam também objeto de 
destinação de recursos, além daqueles inicialmente previstos na tabela 1 do Anexo 
IX deste Termo, mediante prévia anuência da Emissora, conforme decisão dos 
Titulares de CRI reunidos em Assembleia Especial. Caso proposta pela Devedora, 
tal inserção será aprovada se não houver objeção por titulares de CRI em 
Assembleia Especial que representem 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade 
dos CRI em Circulação, seja em primeira ou segunda convocação. Caso a referida 
Assembleia Especial de titulares de CRI não seja instalada ou não haja deliberação 
por falta de quórum, a proposta da Devedora para a inserção de novos Contratos de 
Locação será considerada aprovada. 
 

3.2.11.1. Na hipótese prevista na Cláusula 3.2.11 acima, deverá ser 
verificado se as partes dos novos contratos de locação a serem inseridos não 
são do mesmo grupo econômico da Devedora. Caso as partes dos novos 
contratos de locação pertençam ao mesmo grupo econômico da Devedora, 
deverá ser demonstrado qual seria o racional econômico dos aluguéis 
contratados entre empresas do mesmo grupo. 

3.2.12 A inserção de novos Contratos de Locação nos termos da Cláusula 3.2.8 acima, (i) 
deverá ser solicitada à Emissora e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio do envio 
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de comunicação pela Companhia nesse sentido; (ii) após o recebimento da referida 
comunicação, a Emissora deverá convocar Assembleia Especial de Titulares de CRI 
em até 2 (dois) Dias Úteis, devendo tal assembleia ocorrer no menor prazo possível; 
e (iii) caso aprovada na forma da Cláusula 3.2.8 acima, a mesma deverá ser refletida 
por meio de aditamento à Escritura de Emissão, a este Termo de Securitização e à 
Escritura de Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis 
após a realização da Assembleia Especial de Titulares de CRI ou da data em que tal 
Assembleia Especial deveria ter ocorrido em caso de sua não instalação, sendo que 
a formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração da 
destinação de recursos em questão. 
 

3.2.13 Nos aditamentos a serem celebrados à Escritura de Emissão de Debêntures, ao 
presente Termo de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI, nos termos da 
Cláusula 3.1.12 acima, deverá ser observado o disposto na Cláusula 3.1.8 acima. 

 
3.3 A Devedora (i) encaminhará ao Agente Fiduciário dos CRI, (1) em até 90 (noventa) dias após 

o encerramento de cada semestre social, (2), no semestre em que ocorrer a Data de 
Vencimento dos CRI IPCA II, conforme o caso, (3) até que os recursos sejam utilizados na 
integralidade, caso ocorra antes da data de Vencimento dos CRI IPCA II, ou, ainda, (4) se 
assim for necessário para cumprir com a solicitação realizada, sempre que solicitado pelo 
Agente Fiduciário dos CRI e/ou pela Debenturista após questionamento de qualquer um dos 
órgãos reguladores e/ou fiscalizadores, em até 30 (trinta) dias contados de referida 
solicitação ou no prazo estabelecido por estes, o que for menor, relatório no formato 
constante do Anexo II da Escritura de Emissão de Debêntures devidamente assinado por 
seu diretor financeiro (“Relatório de Verificação”), informando o valor total destinado a cada 
Empreendimento Destinação durante o semestre imediatamente anterior à data de emissão 
de cada Relatório de Verificação, juntamente com (i.b) documento firmado pelo Certificador 
de Obras atestando a relação entre os documentos comprobatórios mencionados no item (ii) 
abaixo e cada um dos Empreendimentos Destinação que tenham como destinação dos 
recursos construção, expansão, desenvolvimento e reforma; e (ii) no mesmo prazo, enviará 
ao Agente Fiduciário dos CRI (ou disponibilizará link para consulta online) os respectivos 
Documentos Comprobatórios (ii.a) da destinação dos recursos para os Empreendimentos 
Destinação (notas fiscais, notas de débito e faturas, por exemplo) ou comprovantes de 
pagamento dos aluguéis, conforme o caso, bem como outros documentos do gênero que a 
Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI julgarem necessários para que possam exercer 
plenamente as prerrogativas decorrentes da titularidade dos ativos, sendo capaz de 
comprovar a origem e a existência do direito creditório e da correspondente operação que o 
lastreia (“Documentos Comprobatórios”); e (ii.b) da destinação dos recursos para as 
Subsidiárias, quando aplicável, se assim solicitado. Caso a Devedora não entregue o 
Relatório de Verificação nos termos e condições previstos neste Termo de Securitização, a 
mesma incorrerá em inadimplemento de obrigação não pecuniária, cabendo ao Agente 
Fiduciário dos CRI e ao Debenturista tomar todas as medidas cabíveis nos termos previstos 
na Escritura de Emissão de Debêntures e neste Termo de Securitização. 

3.3.1 O Agente Fiduciário dos CRI deverá verificar semestralmente a destinação de 
recursos nos termos previstos na Cláusula 3.3 acima e se compromete a envidar 
seus melhores esforços para obter junto à Devedora o Relatório de Verificação e os 
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Documentos Comprobatórios, a fim de proceder com a verificação da destinação de 
recursos recebidos pelas Devedora em decorrência das Debêntures. O Agente 
Fiduciário dos CRI compromete-se, ao longo da vigência dos CRI, a desempenhar 
as funções previstas no artigo 11 da Resolução CVM 17, sem prejuízo do 
cumprimento de outras obrigações previstas nos Documentos da Operação, à luz de 
sua precípua função de "gatekeeper", no âmbito da Emissão e da oferta pública dos 
CRI, adotando boas práticas e procedimentos para o cumprimento do seu dever de 
diligência, não limitando-se à verificação por meio da análise do Relatório de 
Verificação e dos Documentos Comprobatórios, conforme disposto nas Cláusulas 3.2 
e 3.3 acima, devendo buscar outros documentos que possam comprovar a 
completude e ausência de falhas e/ou de defeitos das informações apresentadas nos 
Documentos da Operação, conforme aplicável. 

3.3.2 A Instituição Custodiante será responsável pela guarda dos Documentos 
Comprobatórios, sendo certo que poderá contratar os serviços de depositário para 
os Documentos Comprobatórios, sem se eximir de sua responsabilidade pela guarda 
desses documentos. 

3.3.3 A Instituição Custodiante deve contar com regras e procedimentos adequados, 
previstos por escrito e passíveis de verificação, para assegurar o controle e a 
adequada movimentação dos Documentos Comprobatórios. 

3.3.4 Os Documentos Comprobatórios são aqueles em que a Emissora e a Instituição 
Custodiante julgarem necessários para que possam exercer plenamente as 
prerrogativas decorrentes da titularidade dos ativos, sendo capazes de comprovar a 
origem e a existência dos Créditos Imobiliários e da correspondente operação que o 
lastreia, no caso, a Emissão de Debêntures. 

3.3.5 Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos demais documentos 
previstos na Cláusula 3.3 acima, o Agente Fiduciário dos CRI será responsável por 
verificar, com base, exclusivamente, nos mesmos, o cumprimento das obrigações de 
destinação dos recursos assumidas pela Devedora na forma acima prevista. 

3.3.6 A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer 
documentos que comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures, nos 
termos desta Cláusula 3.3.6. 

3.3.7 O Agente Fiduciário dos CRI, conforme solicitação dos titulares dos CRI reunidos em 
Assembleia Especial, poderá, até 1 (uma) vez a cada semestre, indicar terceiros, 
mediante solicitação por escrito com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência à 
Devedora, para visitar os Empreendimentos Lastro durante o horário comercial para 
verificar quaisquer informações referentes aos Relatórios de Verificação e demais 
documentos previstos na Cláusula 3.3 acima apresentados. 

3.3.8 Adicionalmente, a Devedora confirma a sua capacidade de destinar aos 
Empreendimentos Lastro todo o montante de recursos que será obtido com a 
presente Emissão, dentro do prazo dos CRI, levando-se em conta, para tanto, o 
montante de recursos até o momento despendido e a necessidade de recursos 
remanescentes de cada um dos referidos imóveis objeto dos Empreendimentos 
Lastro. 
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3.4 Vinculação dos Pagamentos: Os Créditos do Patrimônio Separado e todos e quaisquer 

recursos a eles relativos serão expressamente vinculados aos CRI por força do Regime 
Fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade com este Termo, não estando 
sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de 
outras obrigações da Devedora e/ou da Emissora até a data de resgate dos CRI, exceto 
pelos eventuais tributos sobre eles aplicáveis, e pagamento integral dos valores devidos aos 
Titulares dos CRI. Neste sentido, os Créditos do Patrimônio Separado, conforme aplicável: 
 
(i) constituirão, no âmbito do presente Termo, Patrimônio Separado, não se confundindo 

com o patrimônio comum da Emissora em nenhuma hipótese; 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora no Patrimônio 
Separado até o pagamento integral da totalidade dos CRI; 

(iii) destinam-se exclusivamente, em sua integralidade, ao pagamento do Valor da 
Integralização das Debêntures da respetiva série e dos valores devidos aos Titulares 
dos CRI da respectiva série;  

(iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora, 
não podendo ser utilizados na prestação de garantias, nem ser excutidos por 
quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, observados os 
fatores de risco previstos nos Prospectos; e 

(v) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão vinculados, 
conforme previsto neste Termo. 

3.5 Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures. Nos termos da Cláusula 7.21 da Escritura de Emissão de Debêntures, a 
Devedora poderá, após o decurso de (i) 36 (trinta e seis) meses para os CRI DI I, (ii)48 
(quarenta e oito) meses para os CRI DI II e para os CRI IPCA I e (iii) 72 (setenta e dois) 
meses para os CRI IPCA II, contados da Data de Emissão, ou seja a partir de (a) 16 de 
novembro de 2025 (inclusive) para os CRI DI I, (b) 16 de novembro de 2026 (inclusive) para 
os CRI DI II, (c) (a) 16 de novembro de 2026 (inclusive) para os CRI IPCA I e (d) 16 de 
novembro de 2028 (inclusive) para os CRI IPCA II, observados os termos e condições 
estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da 
Emissora e, consequentemente, dos Titulares dos CRI, realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Debêntures ou da totalidade de cada uma das séries das 
Debêntures, de forma independente, sendo vedado o resgate parcial (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures”), mediante o pagamento dos valores estabelecidos nas 
Cláusulas 3.5.4 ou 3.5.5 abaixo. 

3.5.1 Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, a Emissora 
deverá realizar o resgate antecipado da totalidade dos CRI ou da totalidade de cada 
uma das séries dos CRI, conforme o caso e nos mesmos termos do Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures (“Resgate Antecipado dos CRI”).  

3.5.2 O Resgate Antecipado dos CRI somente poderá ocorrer mediante publicação de 
comunicação de Resgate Antecipado dos CRI ou por meio do envio de tal 
comunicação de forma individual, dirigida a todos os Titulares de CRI, nos termos da 
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Cláusula acima, com antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis e máxima de 20 
(vinte) Dias Úteis da data do Resgate Antecipado dos CRI (“Comunicação de 
Resgate Antecipado dos CRI”).  

3.5.3 Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures, os Titulares de CRI farão jus ao pagamento do 
valor nominal de resgate antecipado dos CRI, conforme abaixo calculado.  

3.5.4 O valor a ser pago pela Emissora em relação a cada um dos CRI IPCA I ou a cada 
um dos CRI IPCA II, conforme o caso, no âmbito do Resgate Antecipado dos CRI 
IPCA e no Resgate Antecipado dos CRI IPCA II, será equivalente ao valor indicado 
no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos 2 (dois) o que for maior:  

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I ou o Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI IPCA II, conforme o caso, acrescido (a) da 
Remuneração dos CRI IPCA I e/ou da Remuneração dos CRI IPCA II, 
conforme o caso, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo Resgate Antecipado 
dos CRI (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de 
quaisquer obrigações pecuniárias referentes aos CRI a serem resgatados; 
ou  

(ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização 
do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I ou do Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI IPCA II, conforme o caso, acrescido (a) da 
Remuneração dos CRI IPCA I ou da Remuneração dos CRI IPCA II, 
conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno 
do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration 
mais próxima a duration remanescente dos CRI IPCA I ou dos CRI IPCA II, 
conforme o caso, na data do Resgate Antecipado dos CRI, utilizando-se a 
cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial 
de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil 
imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado dos CRI, calculado 
conforme cláusula abaixo, e (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) 
de quaisquer obrigações pecuniárias referentes aos CRI a serem 
resgatados:  

 

𝑉𝑉𝑉𝑉 = [∑(𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉)
𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
] 

 
VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento dos CRI; 
 
VNEk = valor unitário de cada um dos “k” valores futuros devidos dos CRI, 
sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da 
Remuneração dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II e/ou à amortização do Valor 
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Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II; 
 
n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRI, 
sendo “n” um número inteiro; 
 
FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 
 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 = [(1 + 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝐹𝐹𝑇𝑇𝑇𝑇)
𝑛𝑛𝑛𝑛

252] 

 
TESOUROIPCA = taxa interna de retorno da NTN-B, com duration mais 
próxima a duration remanescente dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II; 
 
nk = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado dos CRI e a 
data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda; 

 
3.5.5 O valor a ser pago pela Emissora a título de Resgate Antecipado dos CRI será (i) em 

relação aos CRI DI, equivalente ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI, conforme o caso, acrescido (i.a) da Remuneração dos 
CRI DI, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização, ou 
desde a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI DI imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total dos CRI DI; 
(i.b) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e outros 
acréscimos referentes aos CRI DI, devidos e não pagos até a data do Resgate 
Antecipado dos CRI, se houver; e (i.c) de um prêmio equivalente a 0,40% (quarenta 
centésimos por cento) sobre o saldo devedor dos CRI DI, multiplicado pela duration 
em anos, remanescente dos CRI DI, conforme fórmula abaixo (“Prêmio de Resgate 
CRI DI” e “Valor Nominal de Resgate Antecipado dos CRI DI”, respectivamente):  

 

𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷 =
∑

𝑛𝑛=1
𝑛𝑛

𝑛𝑛𝑛𝑛×(𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑛𝑛
𝐹𝐹𝑉𝑉𝐹𝐹𝑛𝑛 )

𝐹𝐹𝐹𝐹 × 1
252 

 

“VP” é o somatório do valor presente das parcelas posteriores à data do 
Resgate Antecipado Facultativo, calculado da seguinte forma: 

 

𝐹𝐹 = ∑(𝐹𝐹𝑉𝑉𝑇𝑇𝐹𝐹
𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹  )

𝑛𝑛

𝑛𝑛=1
 

 

“VNEk” é o valor unitário de cada um dos “k” valores devidos dos CRI DI I 
ou dos CRI DI II, conforme o caso, sendo cada parcela “k” equivalente ao 
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pagamento da Remuneração dos CRI DI I ou da Remuneração dos CRI DI 
II e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I ou do Valor 
Nominal Unitário dos CRI DI II. 
 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 = {[(1 + 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇)
𝑛𝑛𝑛𝑛
252]} 

 

“n” é o número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRI 
DI I ou dos CRI DI II, conforme o caso, sendo “n” um número inteiro. 
 
“FVPk” é o fator de valor presente apurado conforme fórmula a seguir, 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 
 
“nk” é o número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado 
Facultativo e a data de vencimento programada de cada parcela “k” 
vincenda. 
 
“Taxa” é de 0,40% (quarenta centésimos por cento)  

 
3.5.6 Na Comunicação de Resgate Antecipado dos CRI deverá constar: (i) a data do 

Resgate Antecipado dos CRI; (ii) menção ao valor do Resgate Antecipado dos CRI; 
(iii) se o Resgate Antecipado dos CRI corresponde à totalidade dos CRI ou à 
totalidade de uma das séries dos CRI; e (iv) quaisquer outras informações 
necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado dos CRI. 

(i) Os CRI objeto do Resgate Antecipado dos CRI serão obrigatoriamente 
cancelados. 

(ii) A data para realização de qualquer Resgate Antecipado dos CRI deverá, 
obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 

(iii) Não será admitido o resgate antecipado parcial dos CRI observado que, para 
fins desta Cláusula, não será considerado resgate antecipado parcial o regate 
antecipado da totalidade de uma das séries dos CRI. 

(iv) O Resgate Antecipado dos CRI deverá ser comunicado à B3, com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua 
efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, informando 
a respectiva data do Resgate Antecipado dos CRI. 

3.6 Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo Total por 
Alteração de Tributos. Nos termos da Cláusula 7.22 da Escritura de Emissão de Debêntures, 
caso a Devedora tenha que acrescer qualquer valor aos pagamentos por ela devidos nos 
termos da Cláusula 7.30 da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, a 
qualquer tempo e com comunicado à Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, ao 
Agente Fiduciário das Debêntures, ao Escriturador e ao Banco Liquidante de, no mínimo, 5 
(cinco) Dias Úteis da data da proposta para o resgate, informando (a) a data em que o 
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pagamento do preço de resgate das Debêntures será realizado; (b) descrição pormenorizada 
do fundamento para pagamento do tributo em questão; e (c) demais informações relevantes 
para a realização do resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate 
Antecipado Facultativo Total por Alteração de Tributos”). Será permitido o resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures, sendo vedado o resgate parcial ou o resgate total 
de apenas uma das séries das Debêntures, com o consequente cancelamento das 
Debêntures que venham a ser resgatadas.  

3.6.1 No Dia Útil seguinte ao recebimento do aviso prévio mencionado acima, a Emissora 
deverá publicar um comunicado ou, alternativamente, encaminhar comunicação 
individual a todos os Titulares dos CRI, bem como informar a B3, o Agente Fiduciário 
dos CRI e o Escriturador informando acerca do resgate antecipado a ser realizado, 
com antecedência, mínima, de 3 (três) Dias Úteis da data do efetivo resgate. 

3.6.2 Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total por Alteração de Tributos, a 
Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado dos CRI em sua totalidade, sendo 
vedado o resgate parcial ou o resgate total de apenas uma das séries dos CRI, com 
o consequente cancelamento dos CRI que venham a ser resgatados. 

3.6.3 Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado 
Facultativo Total por Alteração de Tributos, os Titulares de CRI farão jus ao 
pagamento do Valor Nominal Unitário dos CRI, Atualização Monetária, conforme 
aplicável, acrescido da respectiva Remuneração dos CRI, calculados pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo 
Resgate Antecipado dos CRI (exclusive), não sendo devido qualquer prêmio. 

3.7 Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures. A Devedora poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures ou da totalidade das Debêntures de uma determinada série, com o consequente 
cancelamento das referidas Debêntures que venham a ser resgatadas, que será endereçada 
à Emissora, de acordo com os termos e condições previstos abaixo (“Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado das Debêntures”): 

(i) a Devedora realizará a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das 
Debêntures por meio de comunicação ao Agente Fiduciário das Debêntures 
e à Emissora (“Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado das Debêntures”), o qual deverá descrever os termos e 
condições da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures 
estabelecidos na Cláusula 7.23, item (i) da Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

(ii) caso a Emissora receba a Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado das Debêntures, nos termos na Cláusula 7.23, item (i) da 
Escritura de Emissão de Debêntures e, por conseguinte, dos Créditos 
Imobiliários, a Emissora deverá, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis da data 
de recebimento da referida Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado das Debêntures, publicar comunicado ou, alternativamente, 
encaminhar comunicação individual a todos os Titulares dos CRI 
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(“Comunicado de Resgate Antecipado”), informando a respeito da 
realização da oferta de resgate antecipado dos CRI (“Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI”), bem como informar a B3, o Agente Fiduciário dos 
CRI e o Escriturador; 

(iii) o Comunicado de Resgate Antecipado deverá (a) conter os termos e 
condições da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI (os quais seguirão 
estritamente os termos da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das 
Debêntures), (b) indicar a data limite para os Titulares dos CRI, manifestarem 
à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, a intenção de 
aderirem a Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, prazo esse que deverá 
ser de até 20 (vinte) Dias Úteis a contar da data da publicação ou envio, 
conforme o caso, do Comunicado de Resgate Antecipado (“Prazo de 
Adesão”), (c) o procedimento para tal manifestação; e (d) demais 
informações relevantes aos Titulares dos CRI; 

(iv) após o encerramento do Prazo de Adesão a Emissora comunicará à 
Devedora o número dos CRI que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRI e, conforme previsto na Cláusula 7.23, item (ii) da Escritura de 
Emissão de Debêntures, a Devedora deverá, dentro do prazo previsto no 
referido dispositivo, confirmar ao Agente Fiduciário das Debêntures a 
realização ou não do resgate antecipado, conforme os critérios estabelecidos 
na Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das 
Debêntures;  

(v) caso a Devedora confirme a intenção de realizar o resgate antecipado das 
Debêntures correspondentes aos CRI que manifestaram a intenção de aderir 
à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, a Devedora realizará o resgate 
antecipado das Debêntures em questão e, por sua vez, a Emissora realizará 
o resgate antecipado dos CRI que houverem aderido à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI, na data do resgate antecipado facultativo das 
Debêntures, independentemente da anuência ou aceite prévio dos Titulares 
dos CRI os quais desde já autorizam a Emissora, o Agente Fiduciário dos CRI 
e a B3 a realizar os procedimentos necessários a efetivação do resgate 
antecipado dos CRI independentemente de qualquer instrução ou 
autorização prévia; 

(vi) o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures, e 
consequentemente em relação a cada um dos CRI, que forem considerados 
como tendo aderido à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das 
Debêntures será equivalente a (1) (a) com relação às Debêntures DI I e às 
Debêntures DI II, ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário do número de Debêntures DI I e/ou de Debêntures DI II que tiverem 
aderido à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado ou (b) com relação às 
Debêntures IPCA I e às Debêntures IPCA II, ao Valor Nominal Unitário 
Atualizado do número de Debêntures IPCA I e/ou de Debêntures IPCA II que 
tiverem aderido à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, acrescido (2) da 
Remuneração aplicável sobre as Debêntures da respectiva série que serão 
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objeto de resgate antecipado, calculada pro rata temporis desde a primeira 
Data de Integralização da respectiva série ou a Data de Pagamento de 
Remuneração das respectivas Debêntures imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento; (3) se for o caso, de prêmio de 
resgate antecipado a ser oferecido à Emissora, a exclusivo critério da 
Devedora, o qual poderá ser negativo; e (4) dos Encargos Moratórios e de 
quaisquer obrigações pecuniárias referentes às Debêntures a serem 
resgatas, se houver;  

(vii) a Emissora deverá, com antecedência, mínima, de 3 (três) Dias Úteis da data 
do efetivo resgate, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 
sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI; e  

(viii) os CRI resgatados antecipadamente na forma desta Cláusula serão 
obrigatoriamente cancelados pela Emissora. 

4 Atualização Monetária dos CRI, Remuneração dos CRI e Pagamento da Remuneração 
dos CRI 

4.1 Atualização Monetária dos CRI e Remuneração dos CRI  

4.1.1 Atualização Monetária dos CRI DI: o Valor Nominal Unitário dos CRI DI não será 
atualizado monetariamente.  

4.1.2 Atualização Monetária dos CRI IPCA I: O Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I ou 
o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I, conforme o caso, será objeto de 
atualização monetária, pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data 
de Integralização, inclusive, calculada de forma exponencial e pro rata temporis por 
Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização, até a data do efetivo pagamento 
("Atualização Monetária dos CRI IPCA I"), sendo que o produto da Atualização 
Monetária dos CRI IPCA I será incorporado automaticamente ao Valor Nominal 
Unitário dos CRI IPCA I ou ao saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I, 
conforme o caso ("Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I") de acordo 
com a seguinte fórmula:  

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑎𝑎 = 𝑉𝑉𝑉𝑉𝑒𝑒 × 𝐶𝐶 

onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I ou seu saldo, conforme o caso, 
calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator das variações mensais dos números-índice utilizados, calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

𝐶𝐶 =∏[( 𝑉𝑉𝑁𝑁𝑘𝑘
𝑉𝑉𝑁𝑁𝑘𝑘−1

)
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑

]
𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
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onde: 

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

n = número total de números-índice considerados na atualização, sendo “n” um 
número inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao mês de 
atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria Data de 
Aniversário do CRI IPCA I. Após a respectiva Data de Aniversário do CRI IPCA I, o 
"NIk" corresponderá ao valor do número-índice do IPCA do mês de atualização. Por 
exemplo, para a primeira Data de Aniversário, que será no dia 15 de janeiro de 2023, 
será utilizado o número-índice relativo ao mês de dezembro de 2022, divulgado em 
janeiro de 2023;  

NIk-1= valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

dup = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização e a data de 
cálculo ou a última Data de Aniversário e a data de cálculo, limitado ao número total 
de Dias Úteis de vigência do número-índice do preço, sendo "dup" um número 
inteiro; e 

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última e próxima Data de Aniversário, 
sendo "dut" um número inteiro. Exclusivamente para a primeira Data de Aniversário, 
no dia 15 de janeiro de 2023, “dut” será igual a 22 (vinte e dois) dias úteis,  

Sendo que: 

(i) o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico 
número de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

(ii) a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em 
vigor, sem necessidade de qualquer formalidade; 

(iii) considera-se como "Data de Aniversário" todo dia 15 (quinze) de cada mês 
ou o Dia Útil subsequente, caso dia 15 (quinze) não seja um Dia Útil; 

(iv) o fator resultante da expressão ( 𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘
𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘−1

)
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑  é considerado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

(v) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 
16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento; e 

(vi) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do dia útil 
subsequente, apropriando o “pro rata” do último Dia Útil anterior. 

4.1.3 Atualização Monetária dos CRI IPCA II: O Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA II ou 
o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA II, conforme o caso, será objeto de 
atualização monetária, pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data 
de Integralização, inclusive, calculada de forma exponencial e pro rata temporis por 
Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização, até a data do efetivo pagamento 

DocuSign Envelope ID: 228CAFD7-57E6-46F2-910E-F31BBC79EABA

399



 
 

 

("Atualização Monetária dos CRI IPCA II", em conjunto com Atualização Monetária 
dos CRI IPCA II, “Atualização Monetária dos CRI IPCA”), sendo que o produto da 
Atualização Monetária dos CRI IPCA II será incorporado automaticamente ao Valor 
Nominal Unitário dos CRI IPCA II ou ao saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI 
IPCA II, conforme o caso, ("Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II", 
em conjunto com Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I, “Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA”) de acordo com a seguinte fórmula: 

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑎𝑎 = 𝑉𝑉𝑉𝑉𝑒𝑒 × 𝐶𝐶 

onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA II ou seu saldo, conforme o caso, 
calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator das variações mensais dos números-índice utilizados, calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

𝐶𝐶 =∏[( 𝑉𝑉𝑁𝑁𝑘𝑘
𝑉𝑉𝑁𝑁𝑘𝑘−1

)
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑

]
𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
 

onde: 

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

n = número total de números-índice considerados na atualização, sendo “n” um 
número inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao mês de 
atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria Data de 
Aniversário do CRI IPCA I. Após a respectiva Data de Aniversário do CRI IPCA II, o 
"NIk" corresponderá ao valor do número-índice do IPCA do mês de atualização. Por 
exemplo, para a primeira Data de Aniversário, que será no dia 15 de janeiro de 2023, 
será utilizado o número-índice relativo ao mês de dezembro de 2022, divulgado em 
janeiro de 2023;  

NIk-1= valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

dup = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização e a data de 
cálculo ou a última Data de Aniversário e a data de cálculo, limitado ao número total 
de Dias Úteis de vigência do número-índice do preço, sendo "dup" um número 
inteiro; e 

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última e próxima Data de Aniversário, 
sendo "dut" um número inteiro. Exclusivamente para a primeira Data de Aniversário, 
no dia 15 de janeiro de 2023, “dut” será igual a 22 (vinte e dois) dias úteis,  

Sendo que: 

(i) o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico 
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número de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

(ii) a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em 
vigor, sem necessidade de qualquer formalidade; 

(iii) considera-se como "Data de Aniversário" todo dia 15 (quinze) de cada mês 
ou o Dia Útil subsequente, caso dia 15 (quinze) não seja um Dia Útil; 

(iv) o fator resultante da expressão ( 𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘
𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘−1

)
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑  é considerado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

(v) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 
16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento; e 

(vi) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do dia útil 
subsequente, apropriando o “pro rata” do último Dia Útil anterior. 

4.2 Indisponibilidade do IPCA 

4.2.1 Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI IPCA I 
e dos CRI IPCA II previstas neste Termo, o IPCA não estiver disponível, será 
utilizado, para apuração da Atualização Monetária dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II 
em sua substituição, o percentual correspondente ao último IPCA divulgado 
oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações 
financeiras, multas ou penalidades entre a Devedora, a Emissora e os Titulares dos 
CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, quando da divulgação posterior do IPCA que seria 
aplicável. 

4.2.2 Na hipótese de limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 10 (dez) Dias 
Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no 
caso de extinção e/ou impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures IPCA ou 
aos CRI IPCA, por proibição legal ou judicial, será utilizada, em sua substituição o 
seu substituto legal ("Substituto Legal"). Na hipótese de (i) não haver um Substituto 
Legal; ou (ii) havendo um Substituto Legal, na hipótese de limitação e/ou não 
divulgação do Substituto Legal por mais de 10 (dez) Dias Úteis após a data esperada 
para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de extinção e/ou impossibilidade de 
aplicação do Substituto Legal às Debêntures IPCA ou aos CRI IPCA por proibição 
legal ou judicial, a Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados do 
término do prazo de 10 (dez) Dias Úteis da data de limitação e/ou não divulgação do 
Substituto Legal ou da data da proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar 
Assembleia de Titulares dos CRI para deliberar, em comum acordo com a Devedora 
e observada a legislação aplicável, sobre o novo parâmetro de Atualização Monetária 
dos CRI IPCA a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as condições 
do mercado vigentes à época. Até a deliberação desse novo parâmetro para o cálculo 
da atualização monetária das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, quando do 
cálculo da atualização monetária dos CRI IPCA e/ou de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas aos CRI IPCA previstas neste Termo de Securitização, 
conforme o caso, será utilizada a última variação disponível do IPCA divulgada 
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oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou 
penalidades entre a Devedora, a Emissora e os Titulares dos CRI quando da 
deliberação do novo parâmetro da atualização monetária das Debêntures e, 
consequentemente, dos CRI IPCA. 

4.2.3 Caso o IPCA ou a atualização monetária, conforme o caso, volte a ser divulgado 
antes da realização da Assembleia de Titulares dos CRI prevista acima, ressalvada 
a hipótese de sua inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial, 
referida assembleia especial não será realizada, e o respectivo índice, a partir da 
data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizado para o cálculo de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas neste Termo, conforme 
o caso. 

4.2.4 Caso, na Assembleia Especial prevista na Cláusula 4.2.2 acima, não haja acordo 
sobre a nova Atualização Monetária dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II ou em caso 
de não instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda 
convocação em que não haja quórum suficiente para deliberação, a Devedora deverá 
resgatar a totalidade das Debêntures IPCA I e Debêntures IPCA II, com seu 
consequente cancelamento e resgate dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da data da realização da Assembleia de Titulares dos CRI 
prevista acima, ou da data em que a referida assembleia deveria ter ocorrido, ou na 
Data de Vencimento dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, o que ocorrer primeiro, pelo 
Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II, acrescido da 
Remuneração dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II aplicável, calculada pro rata 
temporis, desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade, caso em que, 
quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI IPCA I e 
dos CRI IPCA II previstos neste Termo, será utilizado, para o cálculo, o último IPCA 
divulgado oficialmente. 

4.3 Remuneração dos CRI DI: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 
dos CRI DI incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual, a 
ser definido em Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, equivalente a 100,00% 
(cem por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa limitada a (i) no 
caso dos CRI DI I, 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa Teto DI I”) e (ii) no caso dos CRI DI II, 1,00% (um por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa Teto DI II”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
DI I ou dos CRI DI II imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive) ("Remuneração dos CRI DI I" ou "Remuneração dos CRI DI II", 
conforme o caso, e, quando em conjunto, "Remuneração dos CRI DI"). A Remuneração dos 
CRI DI será calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑥𝑥 (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 − 1) 
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onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI DI I ou os CRI DI II, conforme o caso, 
devida ao final de cada Período de Capitalização DI (conforme abaixo definido), 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI I ou 
dos CRI DI II, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

FatorJuros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 
 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝑥𝑥 𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 
 

onde: 

FatorDI = produtório das Taxas DI, aplicado da data de início do Período de 
Capitalização DI (inclusive), até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐹𝐹𝐹𝐹 = ∏(1 + 𝑇𝑇𝐹𝐹𝐹𝐹𝑘𝑘 ) 
𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
 

 

onde: 

n = número total de Taxas DI, consideradas no Período de Capitalização DI, sendo 
"n" um número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até "n", sendo "k" um número 
inteiro; 

TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

onde: 

DIk = Taxa DI, de ordem "k", divulgada pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, válida 
por 1 (um) dia (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais, divulgada com 1 
(um) Dia Útil de defasagem em relação à data de cálculo; 
 
FatorSpread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, conforme fórmula abaixo: 
 

DocuSign Envelope ID: 228CAFD7-57E6-46F2-910E-F31BBC79EABA

403



 
 

 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 =  {[(𝑠𝑠𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252

]} 

onde: 
 
spread = determinado spread, a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, 
informado com 4 (quatro) casas decimais, limitado a Taxa Teto DI I ou a Taxa Teto 
DI II, conforme o caso. 
 
DP = Número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização dos CRI DI I ou 
dos CRI DI II, conforme o caso, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
DI I ou dos CRI II, conforme o caso, imediatamente anterior, conforme o caso, e a 
data de cálculo, sendo "DP" um número inteiro. 
 

Observações: 

(a) O fator resultante da expressão (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑘𝑘) é considerado com 16 (dezesseis) 
casas decimais sem arredondamento. 

 
(b) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 +  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑘𝑘) sendo que, a cada fator 

diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

 
(c) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 

"FatorDI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 
 

(d) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela entidade responsável por seu cálculo. 

 
4.3.1 Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI DI 

previsto neste Termo, a Taxa DI não estiver disponível, será utilizado, para apuração 
de "TDIk" em sua substituição, o percentual correspondente à última Taxa DI 
divulgada oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e a Devedora, 
quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. 

4.3.2 Na hipótese de limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias 
Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no 
caso de extinção e/ou impossibilidade de aplicação da Taxa DI aos CRI DI I por 
proibição legal ou judicial, será utilizada, em sua substituição, a Taxa SELIC. Na 
hipótese de limitação e/ou não divulgação da Taxa SELIC por mais de 10 (dez) Dias 
Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de 
extinção e/ou impossibilidade de aplicação da Taxa SELIC aos CRI DI, 
respectivamente, por proibição legal ou judicial, a Emissora deverá, no prazo de até 
5 (cinco) dias contados (i) do término do prazo de 10 (dez) Dias Úteis da data de 
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limitação e/ou não divulgação da Taxa SELIC ou da data da proibição legal ou 
judicial, conforme o caso, convocar Assembleia Especial de Titulares dos CRI DI 
para deliberar, em comum acordo com a Devedora e observada a legislação 
aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração dos CRI DI I a ser aplicado, que 
deverá ser aquele que melhor reflita as condições do mercado vigentes à época, 
observado que, por se tratar de operação estruturada para a emissão dos CRI, a 
decisão dos Titulares dos CRI deverá ser tomada única e exclusivamente conforme 
definido na Assembleia Especial dos CRI DI, convocada para deliberar sobre o novo 
parâmetro. Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração dos CRI DI, 
quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI DI 
previstas neste Termo de Securitização, será utilizado, para apuração da 
Remuneração dos CRI DI, o percentual correspondente à última Taxa SELIC 
divulgada oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, 
multas ou penalidades entre a Emissora e a Devedora quando da deliberação do 
novo parâmetro de remuneração para os CRI DI.  

4.3.3 Caso a Taxa SELIC ou a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da 
Assembleia Especial dos Titulares dos CRI DI prevista acima, ressalvada a hipótese 
de sua inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial, referida 
Assembleia Especial de Titulares dos CRI DI não será realizada, e a Taxa SELIC ou 
a Taxa DI, conforme o caso, a partir da data de sua respectiva divulgação, passará 
a ser novamente utilizada para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativas aos CRI DI previstas neste Termo de Securitização.  

4.3.4 Caso, na Assembleia Especial de Titulares dos CRI DI prevista acima, não haja 
acordo sobre a nova remuneração dos CRI DI entre a Emissora, a Devedora e os 
Titulares dos CRI ou em caso de não instalação em segunda convocação, ou em 
caso de instalação em segunda convocação em que não haja quórum suficiente para 
deliberação, a Devedora deverá resgatar a totalidade das Debêntures DI I e/ou das 
Debêntures DI II, conforme o caso, com seu consequente cancelamento, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data da realização da Assembleia Especial de 
Titulares dos CRI prevista acima, ou da data em que a referida assembleia deveria 
ter ocorrido, ou na Data de Vencimento das Debêntures DI II ou na Data de 
Vencimento das Debêntures DI II, respectivamente, conforme o caso, o que ocorrer 
primeiro, devendo a Emissora então resgatar antecipadamente os CRI DI, pelo Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI DI acrescido da 
Remuneração dos CRI DI, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização dos CRI DI da respectiva série ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI DI imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade, caso em que, quando do 
cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI DI previstas neste 
Termo de Securitização, será utilizada a última variação disponível da Taxa DI 
divulgada oficialmente.  

4.4 Remuneração dos CRI IPCA I: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I 
incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual, a 
ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado à maior taxa entre 
("Taxa Teto CRI IPCA I"): (a) 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
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(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida exponencialmente da taxa interna de 
retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 2028, 
baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior 
à data de realização do Procedimento de Bookbuilding ou (b) 6,35% (seis inteiros e trinta e 
cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a 
primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA I 
imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive) (“Remuneração dos CRI IPCA I”). A Remuneração dos CRI IPCA I será 
calculada conforme fórmula abaixo:  

 

onde: 

Ji = valor unitário da Remuneração dos CRI IPCA I devida no final do i-ésimo Período de 
Capitalização IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA I, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 

 

onde: 

taxa = determinada taxa de juros, a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, na forma 
percentual ao ano, informada com 4 (quatro) casas decimais, limitada a Taxa Teto CRI IPCA 
I; e 

DP = é o número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a última Data do 
Pagamento de Remuneração dos CRI IPCA I (inclusive) e a data de cálculo (exclusive), 
sendo “DP” um número inteiro. 

4.5 Remuneração dos CRI IPCA II: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II 
incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual, a 
ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado à maior taxa entre 
("Taxa Teto CRI IPCA II"): (a) 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida exponencialmente da taxa interna de 
retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 2032, 
baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior 
à data de realização do Procedimento de Bookbuilding ou (b) 6,55% (seis inteiros e cinquenta 
e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a 
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primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA II 
imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive) (“Remuneração dos CRI IPCA II”, em conjunto com Remuneração dos CRI IPCA 
I, “Remuneração dos CRI IPCA”). A Remuneração dos CRI IPCA II será calculada conforme 
fórmula abaixo:  

 

onde: 

Ji = valor unitário da Remuneração dos CRI IPCA II devida no final do i-ésimo Período 
de Capitalização IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI IPCA II, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 

 

onde: 

taxa = determinada taxa de juros, a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, na forma 
percentual ao ano, informada com 4 (quatro) casas decimais, limitada a Taxa Teto IPCA II; 
e 

DP = é o número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a última Data do 
Pagamento de Remuneração dos CRI IPCA II (inclusive) e a data de cálculo (exclusive), 
sendo “DP” um número inteiro. 

4.6 Pagamento da Remuneração dos CRI DI I: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos neste Termo, a Remuneração dos CRI 
DI I será paga nas datas de pagamento constantes do Anexo III a este Termo (“Datas de 
Pagamento da Remuneração dos CRI DI I”). 

4.7 Pagamento da Remuneração dos CRI DI II: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos neste Termo, a Remuneração dos CRI 
DI II será paga na Data de Vencimento dos CRI DI II (“Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI DI II”). 

4.8 Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA I: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos neste Termo, a Remuneração dos CRI 
IPCA I será paga nas datas de pagamento constantes do Anexo V a este Termo (“Datas de 
Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA I”). 

4.9 Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA II: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos neste Termo, a 
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Remuneração dos CRI IPCA II será paga nas datas de pagamento constantes do Anexo VI 
a este Termo (“Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA II”). 

5 Pagamentos dos Créditos Imobiliários 

5.1 Pagamentos: Os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados diretamente na 
Conta do Patrimônio Separado. Conforme definido neste Termo de Securitização e na 
Escritura de Emissão de Debêntures, quaisquer recursos relativos aos Créditos Imobiliários, 
ao cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora, nos termos, deste 
Termo de Securitização e da Escritura de Emissão de Debêntures, serão depositados até às 
10:00 horas (inclusive) da respectiva data de pagamento prevista no Anexo III, Anexo IV, 
Anexo V e no Anexo VI à este Termo de Securitização e/ou da data em que forem devidos 
nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. Caso a Emissora não recepcione os 
recursos na Conta do Patrimônio Separado até o referido horário, esta não será capaz de 
operacionalizar, via Banco Liquidante e Escriturador, o pagamento dos recursos devidos aos 
Titulares dos CRI, devidos por força deste Termo de Securitização. Neste caso, a Emissora 
estará isenta de quaisquer penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas e 
a Devedora será responsabilizada pelo não cumprimento destas obrigações pecuniárias.  

6 Forma de Distribuição dos CRI 

6.1 Os CRI serão objeto de distribuição pública, sob o regime misto de (a) garantia firme de 
colocação para o montante de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) (“Garantia 
Firme”), e (b) melhores esforços de colocação para o montante de R$350.000.000,00 
(trezentos e cinquenta milhões de reais), nos termos deste Termo de Securitização, do 
Contrato de Distribuição, da Instrução CVM 400, da Resolução CVM 60 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, observado o plano de distribuição constante 
do Contrato de Distribuição. 

6.2 A Garantia Firme de colocação dos CRI será prestada pelos Coordenadores com relação ao 
Montante Mínimo e será prestada pelos Coordenadores, sem qualquer solidariedade entre 
eles, conforme proporção indicada no Contrato de Distribuição, nos termos do Contrato de 
Distribuição, observado o disposto na Cláusula 6.4 abaixo. 

6.3 A Garantia Firme somente será exercida (i) desde que cumpridas todas as condições 
precedentes previstas no Contrato de Distribuição, de forma satisfatória aos Coordenadores, 
até a data da concessão do registro da Oferta pela CVM; (ii) caso haja, após o Procedimento 
de Bookbuilding, algum saldo remanescente de CRI não subscrito (sem considerar os CRI 
objeto da Opção de Lote Adicional), observados os limites de subscrição, sendo certo que, 
caso seja necessário o exercício da garantia firme por parte dos Coordenadores, a mesma 
será exercida na série escolhida pelos Coordenadores, a seu exclusivo critério; e (iii) pela 
taxa estabelecida como teto para a remuneração dos CRI, conforme aplicável.  

6.4 A distribuição pública dos CRI oriundos do eventual exercício da Opção de Lote Adicional, 
no montante de até 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, será conduzida pelos 
Coordenadores sob regime de melhores esforços de colocação. 

6.5 O atendimento cumulativo das Condições Precedentes é condição necessária para a 
liquidação dos CRI e o exercício da Garantia Firme, sendo certo que deverão ser verificadas 
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anteriormente ao registro da Oferta pela CVM, observado que a não implementação de 
qualquer dessas condições será tratada como modificação da Oferta, caso a mesma já tenha 
sido divulgada publicamente, nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400. 

6.6 O Público Alvo da Oferta é composto pelos Investidores. 

6.7 A Oferta terá início após: (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (ii) a divulgação do 
anúncio de início de distribuição dos CRI, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400; e 
(iii) a disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores. 

6.8 Nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, a distribuição parcial CRI será 
permitida, sendo que a manutenção da Oferta está condicionada à Distribuição Parcial. Na 
eventualidade Montante Mínimo não ser colocado no âmbito da Oferta, a Oferta será 
cancelada, sendo todas as intenções de investimento automaticamente canceladas. Na 
eventualidade do Montante Mínimo da Emissão ser colocado no âmbito da Oferta, eventual 
saldo de CRI não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora. 

6.8.1 Tendo em vista que a distribuição poderá ser parcial, nos termos do artigo 31 da 
Instrução CVM 400, o investidor poderá, no ato da aceitação à Oferta, condicionar 
sua adesão a que haja distribuição: (i) da totalidade dos CRI objeto da Oferta, sem 
considerar os CRI decorrentes do exercício da Opção de Lote Adicional, sendo que, 
se tal condição não se implementar e se o investidor já tiver efetuado o pagamento 
do Preço de Integralização da respectiva série, referido Preço de Integralização será 
devolvido, com seu consequente cancelamento, sem juros ou correção monetária, 
sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se 
existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de 3 (três) Dias Úteis 
contados da data em que tenha sido verificado o não implemento da condição, 
observados os procedimentos da B3 com relação aos CRI que estejam custodiados 
eletronicamente na B3; ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de CRI 
originalmente objeto da Oferta, sem considerar os CRI decorrentes do exercício da 
Opção de Lote Adicional, definida conforme critério do próprio investidor, mas que 
não poderá ser inferior ao Montante Mínimo da Emissão, podendo o investidor, no 
momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende 
receber a totalidade dos CRI subscritos por tal investidor ou quantidade equivalente 
à proporção entre a quantidade de CRI efetivamente distribuídos e a quantidade de 
CRI originalmente objeto da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o 
interesse do investidor em receber a totalidade dos CRI subscritos por tal investidor, 
sendo que, se o investidor tiver indicado tal proporção, se tal condição não se 
implementar e o mesmo já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização da 
respectiva série, referido Preço de Integralização será devolvido, com seu 
consequente cancelamento, sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos encargos 
incidentes, se existentes, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data em que 
tenha sido verificado o não implemento da condição, observados os procedimentos 
da B3 com relação aos CRI que estejam custodiados eletronicamente na B3. 

6.8.2 Todos os Investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu 
cancelamento, e os Investidores que tenham revogado a sua aceitação, na hipótese 
do artigo 31 da Instrução CVM 400 acima prevista, terão direito à restituição integral 
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dos valores dados em contrapartida aos CRI, conforme o disposto nos subitens “(i)” 
e “(ii)” acima. 

6.8.1 Na hipótese de, no Procedimento de Bookbuilding, não haver a distribuição da 
totalidade dos CRI ofertados, na forma do item (i) da Cláusula 6.6.1 acima, ou serem 
alocados CRI em montante inferior à quantidade mínima de CRI indicada pelos 
Investidores na forma do item (ii) da Cláusula 6.6.1 acima, os respectivos Pedidos de 
Reserva ou intenções de investimento serão cancelados. Todavia as ordens dos 
Investidores previstas nos Pedidos de Reserva ou intenções de investimento 
cancelados serão consideradas para fins da formação da taxa final de Remuneração 
dos CRI. 

6.9 O prazo máximo para colocação dos CRI é de 6 (seis) meses contados da data de divulgação 
do Anúncio de Início, nos termos da Instrução CVM 400 e da Resolução CVM 60, ou até a 
data e divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro (“Prazo Máximo de 
Colocação”). 

6.10 Para fins de atender o que prevê o artigo 2º, inciso IX, da Resolução CVM 60, será 
formalizada a declaração da Emissora acerca da instituição do Regime Fiduciário sobre os 
Créditos Imobiliários. Adicionalmente, serão formalizadas as declarações a serem emitidas 
pelo Coordenador Líder e pela Emissora atestando a veracidade, consistência, correção e 
suficiência das informações prestadas nos Prospectos e no presente Termo de 
Securitização. 

6.11 A Emissão foi submetida à apreciação da Agência de Classificação de Risco. A classificação 
de risco da emissão deverá existir durante toda a vigência dos CRI, sendo que o serviço 
prestado pela Agência de Classificação de Risco, observado o disposto abaixo, não poderá 
ser interrompido na vigência dos CRI, de modo a atender o disposto no artigo 33, §10, da 
Resolução CVM 60, devendo ser atualizada trimestralmente a partir da Data de Emissão dos 
CRI, de acordo com o disposto no artigo 33, §11, da Resolução CVM 60. A Emissora neste 
ato se obriga a encaminhar à CVM e ao Agente Fiduciário dos CRI, em até 10 (dez) Dias 
Úteis do seu recebimento, o relatório de classificação de risco atualizado, além de se 
comprometer a colocar os respectivos relatórios à disposição do Agente Fiduciário dos CRI, 
da B3 e dos Titulares dos CRI, em seu site (www.opeacapital.com), no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data de seu recebimento e dar ampla divulgação ao mercado sobre 
a classificação de risco atualizada, nos termos da legislação e regulamentação aplicável. 

6.11.1 A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída por qualquer uma das 
seguintes empresas, a qualquer tempo e a critério da Emissora, sem necessidade de 
Assembleia Especial de Titulares dos CRI: (i) Moody’s América Latina Ltda., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 02.101.919/0001-05; e (ii) Standard & Poor’s Ratings do Brasil 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.295.585/0001-40. 

6.11.2 A Agência de Classificação de Risco fará jus a seguinte remuneração (i) uma parcela 
única no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais); e (ii) parcelas anuais sendo a 
primeira no valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e as demais no valor de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de monitoramento do rating, sendo certo 
que o valor de acompanhamento será corrigido anualmente pelo IPC-Fipe. 
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7 Formador de Mercado 

7.1 Não haverá contratação de formador de mercado no âmbito da Oferta. 

7.2 Nos termos do artigo 9º, inciso XII, do Código ANBIMA, os Coordenadores recomendaram à 
Emissora e à Devedora a contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários para desenvolver atividades de formador de mercado em relação aos 
CRI, sendo que: (i) a contratação de formador de mercado tem por finalidade (a) a realização 
de operações destinadas a fomentar a liquidez dos CRI por meio da inclusão de ordens 
firmes de compra e venda dos CRI nas plataformas administradas na B3; e (b) proporcionar 
um preço de referência para a negociação de tais valores mobiliários; e (ii) o formador de 
mercado, se contratado, deverá desempenhar suas atividades dentro dos princípios éticos e 
da mais elevada probidade, tudo de acordo com as regras e instruções pertinentes.  

8 Escrituração 

8.1 O Escriturador atuará como escriturador dos CRI, os quais serão emitidos sob a forma 
nominativa e escritural. Serão reconhecidos como comprovante de titularidade dos CRI: (i) o 
extrato de posição de custódia expedido pela B3, conforme os CRI estejam eletronicamente 
custodiados na B3, em nome de cada Titular de CRI; ou (ii) o extrato emitido pelo 
Escriturador, a partir das informações prestadas com base na posição de custódia eletrônica 
constante da B3, em nome de cada Titular de CRI. 

8.2 O Escriturador poderá ser substituído, sem a necessidade de aprovação em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRI, nas hipóteses previstas na Cláusula 11.1 abaixo.  

9 Banco Liquidante 

9.1 O Banco Liquidante foi contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e a 
liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares dos CRI, executados 
por meio da B3. 

9.2 O Banco Liquidante poderá ser substituído, sem a necessidade de aprovação em Assembleia 
de Titulares dos CRI, nas hipóteses previstas na Cláusula 11.1 abaixo.  

10 Auditor Independente do Patrimônio Separado 

10.1 O Auditor Independente do Patrimônio Separado, foi contratado pela Emissora para auditar 
as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na 
Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60. 

10.2 O Auditor Independente do Patrimônio Separado foi escolhido com base na qualidade de 
seus serviços e sua reputação ilibada. 

10.3 O Auditor Independente do Patrimônio Separado prestará serviços à Emissora e não será 
responsável pela verificação de lastro dos CRI. 

11 Substituição dos Prestadores de Serviço 

11.1 O Escriturador, a Instituição Custodiante, o Banco Liquidante e/ou o Auditor Independente 
poderão ser substituídos automaticamente, sem a necessidade de convocação de 
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Assembleia Especial de Titulares dos CRI, nas seguintes hipóteses: (i) em caso de 
inadimplemento de suas obrigações junto à Emissora ou prestação de serviços de forma 
insatisfatória, não sanado no prazo de 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento da notificação 
enviada para o Escriturador, a Instituição Custodiante, o Banco Liquidante e/ou o Auditor 
Independente, conforme aplicável, para sanar o referido inadimplemento; (ii) na 
superveniência de qualquer norma ou instrução das autoridades competentes, notadamente 
do Banco Central, que impeça a contratação objeto do contrato de escrituração, do contrato 
de custódia ou do contrato celebrado com o Auditor Independente; (iii) caso o Escriturador, 
a Instituição Custodiante, o Banco Liquidante e/ou o Auditor Independente encontrem-se em 
processo de falência, ou tenham a sua intervenção judicial ou liquidação decretada; (iv) em 
caso de descredenciamento do Escriturador, do Custodiante, o Banco Liquidante e/ou do 
Auditor Independente para o exercício da atividade de escrituração ou custódia de valores 
mobiliários e de auditoria independente, conforme aplicável; (v) se o Escriturador, a 
Instituição Custodiante, Banco Liquidante e/ou o Auditor Independente suspender suas 
atividades por qualquer período de tempo igual ou superior a 10 (dez) dias, ou por período 
inferior, após o recebimento da notificação enviada para o Escriturador, o Custodiante e/ou 
o Auditor Independente, conforme aplicável, para sanar o referido inadimplemento ou desde 
que impacte negativamente os Titulares dos CRI; (vi) se for constatada a ocorrência de 
práticas irregulares pelo Escriturador, pelo Custodiante, pelo Banco Liquidante e/ou pelo 
Auditor Independente; (vii) se não houver o pagamento da remuneração devida ao 
Escriturador, ao Custodiante, ao Banco Liquidante e/ou ao Auditor Independente nos 
respectivos prazos, desde que tal inadimplemento não seja sanado em até 5 (cinco) Dias 
Úteis de sua ocorrência; (viii) de comum acordo entre o Escriturador, a Instituição 
Custodiante, o Banco Liquidante e/ou o Auditor Independente e a Emissora, por meio de 
notificação prévia da Emissora, do Escriturador, do Custodiante, do Banco Liquidante ou do 
Auditor Independente, com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência; e (ix) no caso de 
fim da vigência do contrato celebrado com o Escriturador, Custodiante, Banco Liquidante ou 
Auditor Independente, conforme o caso.  

11.1.1 Nos casos previstos na Cláusula 11.1 acima, o novo Escriturador, Custodiante, 
Banco Liquidante e/ou Auditor Independente devem ser contratados pela Emissora, 
sem a necessidade de aprovação em Assembleia Especial de Titulares dos CRI, em 
até 5 (cinco) Dias Úteis, observado o dever do Escriturador, do Custodiante, do 
Banco Liquidante ou do Auditor Independente de manter a prestação dos serviços 
até sua efetiva substituição.  

11.1.2 Este Termo de Securitização será objeto de aditamento para refletir as substituições 
de que tratam as Cláusulas acima enumeradas, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados 
da formalização dos respectivos atos necessários à concretização de tais 
substituições.  

11.1.3 A substituição dos auditores independentes deve ser informada pela Emissora ao 
Agente Fiduciário, à B3 e à Superintendência de Supervisão de Securitização (SSE).  

12 Vencimento Antecipado das Debêntures e Resgate Antecipado dos CRI  

12.1 Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI. Ocorrendo a declaração do vencimento antecipado 
das Debêntures na forma prevista na Cláusula 12.2 abaixo, a Devedora estará obrigada a 
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resgatar a totalidade das Debêntures e a Emissora, consequentemente, estará obrigada a 
resgatar a totalidade dos CRI, com o consequente cancelamento das Debêntures e dos CRI 
que venham a ser resgatados. Fica a Emissora autorizada a realizar o resgate da totalidade 
dos CRI. 

12.2 Vencimento Antecipado das Debêntures. O Agente Fiduciário das Debêntures poderá 
considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures na 
ocorrência de qualquer dos eventos previstos nas Cláusulas 12.2.1 e 12.2.2 abaixo, e 
observados, quando expressamente indicados abaixo, os respectivos prazos de cura, (cada 
evento, um "Evento de Inadimplemento"). 

12.2.1 São eventos de inadimplemento que acarretam o vencimento automático das 
obrigações decorrentes das Debêntures ("Eventos de Inadimplemento 
Automático"), conforme previstos na Cláusula 7.31.1 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, os seguintes:  

(i) inadimplemento, pela Devedora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às 
Debêntures, aos Documentos da Operação e/ou aos CRI, na respectiva data 
de pagamento, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do 
respectivo inadimplemento;  

(ii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão de 
Debêntures, de qualquer dos demais Documentos da Operação e/ou de 
qualquer de suas respectivas disposições que afetem de maneira relevante 
os direitos da Emissora e/ou Titulares dos CRI, desde que tal invalidade, 
nulidade ou inexequibilidade seja declarada em decisão judicial transitada em 
julgado; 

(iii) questionamento judicial, pela Devedora e/ou por qualquer das Afiliadas, da 
Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer dos demais 
Documentos da Operação;  

(iv) liquidação, dissolução ou extinção da Devedora, exceto se em decorrência 
de uma operação societária que não constitua um Evento de Inadimplemento; 

(v) (a) decretação de falência da Devedora; (b) pedido de autofalência formulado 
pela Devedora; (c) pedido de falência da Devedora, formulado por terceiros, 
não elidido no prazo legal; ou (d) pedido de recuperação judicial ou de 
recuperação extrajudicial da Devedora, independentemente do deferimento 
do respectivo pedido;  

(vi) vencimento antecipado de qualquer Obrigação Financeira da Devedora e/ou 
de qualquer das Controladas da Devedora (ainda que na condição de 
garantidora, desde que tal vencimento antecipado ocorra por ato ou omissão 
de tal garantidora), que seja dívida bancária ou operação de mercado de 
capitais, local ou internacional, em montante, igual ou superior a 
R$275.000.000,00 (duzentos e setenta e cinco milhões de reais), atualizados 
anualmente, a partir da Data de Emissão das Debêntures, pela variação 
positiva do IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo 
de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento 
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antecipado, tal Obrigação Financeira (a) for integralmente paga ou 
renegociada junto ao respectivo credor, ou (b) tiver sua exigibilidade 
suspensa por decisão judicial; ou  

(vii) destinação dos recursos diversa daquela disposta na Cláusula 5.1 da 
Escritura de Emissão de Debêntures.  

12.2.2 São Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento não automático 
das obrigações decorrentes das Debêntures ("Eventos de Inadimplemento Não 
Automático"), conforme previstos na Cláusula 7.31.2 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, os seguintes:  

(i) inadimplemento, pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária 
prevista na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou em qualquer dos 
demais Documentos da Operação, não sanado no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data do recebimento pela Devedora de comunicação por escrito 
acerca do referido inadimplemento, a ser enviada pelo Agente Fiduciário das 
Debêntures, sendo que o prazo previsto neste inciso não se aplica para 
qualquer dos demais Eventos de Inadimplemento; 

(ii) cisão, fusão, incorporação da Devedora, ou incorporação de suas ações e/ou 
qualquer forma de reorganização societária envolvendo a Devedora que, em 
qualquer de tais casos, resulte em uma Transferência de Controle, observado 
que, em qualquer caso, será respeitado o artigo 231 da Lei das Sociedades 
por Ações;  

(iii) ocorrência de uma Transferência de Controle;  

(iv) redução de capital social da Devedora, exceto: 

(a) para a absorção de prejuízos; ou 

(b) em decorrência da necessidade de adequação das demonstrações 
financeiras individuais da Devedora e/ou das Demonstrações 
Financeiras Consolidadas da Devedora como resultado da alteração 
das regras contábeis aplicáveis à preparação das demonstrações 
financeiras individuais da Devedora e/ou das Demonstrações 
Financeiras Consolidadas da Devedora, observado que, neste caso, 
será respeitado o artigo 174, §3º da Lei das Sociedades por Ações; 

(v) alteração do objeto social da Devedora, conforme disposto em seu estatuto 
social vigente na Data de Emissão das Debêntures, exceto se não resultar 
em alteração de suas atividades principais;  

(vi) protesto de títulos contra a Devedora (ainda que na condição de garantidora), 
em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$275.000.000,00 
(duzentos e setenta e cinco milhões de reais), atualizados anualmente, a 
partir da Data de Emissão das Debêntures, pela variação positiva do IPCA, 
ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data em que a Devedora receber notificação sobre a lavratura 
do protesto que exceder tal montante, for comprovado ao Agente Fiduciário 
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dos CRI que (a) o(s) título (s) que deu(eram) origem ao(s) foi integralmente 
pago(s), (b) o(s) protesto(s) foi(ram) cancelado(s) ou suspenso(s), (c) o(s) 
protesto(s) foi(ram) efetuado(s) por erro ou má-fé de terceiros, ou (d) forem 
prestadas garantias suficientes em juízo;  

(vii) descumprimento de qualquer decisão judicial transitada em julgado e/ou de 
qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso em face da Devedora, em 
valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$275.000.000,00 
(duzentos e setenta e cinco milhões de reais), atualizados anualmente, a 
partir da Data de Emissão das Debêntures, pela variação positiva do IPCA, 
ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis contados da data do referido descumprimento, o mesmo for 
sanado pela Devedora;  

(viii) transformação da forma societária da Devedora de modo que a Devedora 
deixe de ser uma sociedade por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da 
Lei das Sociedades por Ações;  

(ix) cancelamento, suspensão, não renovação ou revogação das autorizações e 
licenças, inclusive ambientais, ou qualquer outro documento similar cujo 
cancelamento, suspensão, não renovação ou revogação, por qualquer 
motivo, impeça o exercício, pela Devedora e/ou por qualquer das 
Controladas, de suas respectivas atividades principais conforme as exercem 
na Data de Emissão das Debêntures;  

(x) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Devedora na 
Escritura de Emissão de Debêntures e/ou em qualquer dos demais 
Documentos da Operação são falsas, enganosas, incompletas ou incorretas 
(nestes dois últimos casos, em qualquer aspecto relevante; 

(xi) inadimplemento (observados os respectivos prazos de cura, se houver), pela 
Devedora e/ou por qualquer das Controladas, de qualquer de suas 
Obrigações Financeiras em valor, igual ou superior a R$275.000.000,00 
(duzentos e setenta e cinco milhões de reais), atualizados anualmente, a 
partir da Data de Emissão das Debêntures, pela variação positiva do IPCA, 
ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis contados da data do respectivo inadimplemento (ou término do 
respectivo prazo de cura, se houver), tal Obrigação Financeira (a) for 
integralmente paga ou renegociada junto ao respectivo credor, ou (b) tiver 
sua exigibilidade suspensa por decisão judicial;  

(xii) distribuição e/ou pagamento, pela Devedora, de dividendos, juros sobre o 
capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros, exceto pelos 
dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por 
Ações, nos termos do estatuto social da Devedora vigente na Data de 
Emissão das Debêntures, caso (a) a Devedora esteja em mora com qualquer 
de suas obrigações estabelecidas na Escritura de Emissão de Debêntures 
e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação; ou (b) tenha 
ocorrido e esteja vigente qualquer Evento de Inadimplemento; 
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(xiii) liquidação, dissolução ou extinção de qualquer Afiliada, exceto se (a) não 
resultar em deterioração da condição financeira da Devedora que dificulte o 
cumprimento das obrigações da Devedora previstas na Escritura de Emissão 
de Debêntures e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação; ou 
(b) em decorrência da incorporação, pela Devedora, de qualquer de suas 
Controladas; ou 

(xiv) (a) decretação de falência de qualquer Afiliada; (b) pedido de autofalência 
formulado por qualquer Afiliada; (c) pedido de falência de qualquer 
Controlada, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal; ou (d) pedido 
de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial de qualquer Afiliada, 
independentemente do deferimento do respectivo pedido. 

12.2.3 Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento Automático, nos termos da 
Cláusula 12.2.1 acima (observados os respectivos prazos de cura, se houver), as 
obrigações tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou 
notificação, judicial ou extrajudicial.  

12.2.4 Na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Inadimplemento Não Automático 
previstos na Cláusula12.2.2 acima, não sanados dentro dos prazos de curas 
apontados acima, a Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis, deverá convocar 
Assembleia Especial que será regida de acordo com a Cláusula 17 abaixo, em 
especial a previsão da Cláusula 17.18 abaixo. Se, na referida Assembleia Especial, 
os Titulares dos CRI decidirem por não considerar o vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora deverá votar na assembleia 
geral de debenturistas por não considerar o vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures; caso contrário, ou em caso de não instalação em 
segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda convocação em que 
não haja quórum suficiente, da referida Assembleia Especial, o Agente Fiduciário das 
Debêntures deverá, imediatamente, declarar o vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures. 

12.2.5 Nas hipóteses de resgate antecipado obrigatório previstas acima, a Emissora deverá 
resgatar antecipadamente a totalidade dos CRI, (1) (i) com relação aos CRI DI I e 
aos CRI DI II, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI 
DI I ou dos CRI DI II, conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRI DI I ou 
da Remuneração dos CRI DI II, conforme o caso, calculada pro rata temporis, desde 
a primeira Data de Integralização da respectiva série ou a Data de Pagamento de 
Remuneração dos CRI DI I ou a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI DI II, 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (ii) com 
relação aos CRI IPCA I e aos CRI IPCA II, o Valor Nominal Unitário dos CRI IPCA I 
ou dos CRI IPCA II, conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRI IPCA I ou 
dos CRI IPCA II, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a primeira Data 
de Integralização da respectiva série ou a Data de Pagamento de Remuneração dos 
CRI IPCA I ou a Data de Pagamento de Remuneração dos CRI IPCA II 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, (2) sem 
prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e (3) dos valores 
devidos aos Titulares dos CRI ser realizado na data do recebimento pela Emissora 
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dos valores relativos ao vencimento antecipado das Debêntures, nos termos das 
Cláusulas 7.29 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures, observado o 
disposto na Cláusula 5.1 deste Termo.  

12.2.6 A Devedora obrigou-se, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, a 
fornecer ao Agente Fiduciário das Debêntures e à Emissora, no prazo máximo de até 
2 (dois) Dias Úteis, contados da data de conhecimento da ocorrência de qualquer 
Evento de Vencimento Antecipado, informações a respeito do referido 
inadimplemento. O descumprimento desse dever pela Devedora não impedirá o 
Agente Fiduciário das Debêntures ou a Emissora, a seu critério, exercer seus 
poderes, faculdades e pretensões previstos na legislação aplicável, bem como na 
Escritura de Emissão de Debêntures, inclusive convocar assembleia geral de 
debenturistas para deliberar sobre eventual Evento de Vencimento Não Automático, 
ou declarar o vencimento antecipado no caso de Eventos de Vencimento Automático.  

12.2.7 A B3 deverá ser comunicada, por meio de correspondência do Agente Fiduciário dos 
CRI, com cópia ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à Emissora, da ocorrência do 
vencimento antecipado, imediatamente após a declaração do vencimento antecipado 
das Debêntures.  

13 Obrigações da Emissora 

13.1 Fatos relevantes acerca dos CRI e da própria Emissora: A Emissora obriga-se a informar 
todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora mediante publicação no 
jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para divulgação de suas informações 
societárias, ou em outro jornal que vier a substituí-lo, assim como informar em até 2 (dois) 
Dias Úteis, contados a partir do respectivo conhecimento, tais fatos diretamente ao Agente 
Fiduciário dos CRI por meio de comunicação por escrito.  

13.2 Relatório Mensal: A Emissora obriga-se ainda a elaborar um relatório mensal e enviá-lo ao 
Agente Fiduciário dos CRI e à Agência de Classificação de Risco até o 15º (décimo quinto) 
dia de cada mês, ratificando a vinculação dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI 
aos CRI. 

13.3 O referido relatório mensal deverá incluir: 

(i) data de Emissão dos CRI; 

(ii) saldo devedor dos CRI; 

(iii) critério de atualização monetária dos CRI IPCA I e dos CRI IPCA II; 

(iv) valor pago aos Titulares dos CRI no ano; 

(v) data de vencimento final dos CRI; 

(vi) valor recebido da Devedora; e 

(vii) saldo devedor dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI. 

13.4 Responsável pela Elaboração dos Relatórios Mensais: Tais relatórios de gestão serão 
preparados e fornecidos ao Agente Fiduciário dos CRI pela Emissora. 
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13.5 Responsabilidade da Emissora pelas Informações Prestadas: A Emissora se responsabiliza 
pela exatidão das informações e declarações por ela prestadas, a qualquer tempo, ao Agente 
Fiduciário dos CRI e aos Titulares dos CRI, ressaltando que analisou diligentemente os 
Documentos da Operação, para verificação de sua legalidade, veracidade, ausência de 
vícios, consistência, correção e suficiência das informações disponibilizadas aos Titulares 
dos CRI e ao Agente Fiduciário dos CRI, declarando que estes se encontram na estrita e fiel 
forma e substância descritas pela Emissora neste Termo de Securitização. 

13.5.1 A Emissora declara, sob as penas da lei, que verificou a legalidade e ausência de 
vícios da emissão dos CRI, além da veracidade, consistência, correção e suficiência 
das informações prestadas no presente Termo de Securitização. 

13.6 Dever de Diligência. Nos termos do artigo 60 da Resolução CVM 60, a Emissora adotou e 
deverá adotar, durante todo o prazo de vigência dos CRI, diligências para verificar se os 
prestadores de serviços contratados para si ou em benefício do Patrimônio Separado 
possuem: 

(i) recursos humanos, tecnológicos e estrutura adequados e suficientes para prestar os 
serviços contratados; 

(ii) quando se tratar de custodiante ou de entidade registradora, sistemas de liquidação, 
validação, controle, conciliação e monitoramento de informações que assegurem um 
tratamento adequado, consistente e seguro para os direitos creditórios nele 
custodiados ou registrados; e 

(iii) regras, procedimentos e controles internos adequados à Emissão. 

13.6.2 A Emissora fiscalizou e deverá fiscalizar, durante todo o prazo de vigência dos CRI, 
os serviços prestados por terceiros contratados que não sejam entes regulados pela 
CVM, sendo responsável perante a CVM pelas condutas de tais prestadores de 
serviços no âmbito da operação de securitização. 

13.7 Fornecimento de Informações Relativas às CCI: A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente 
Fiduciário dos CRI, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da respectiva 
solicitação, todas as informações relativas aos Créditos Imobiliários representados pelas CCI 
ou em prazo inferior caso assim determinado por autoridade competente. 

13.7.1 A Emissora obriga-se, ainda, a (i) prestar, fornecer ou permitir o acesso do Agente 
Fiduciário dos CRI, em 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de solicitação deste, a 
todas as informações e documentos necessários ao desempenho de suas funções 
relativas aos CRI, ou em prazo inferior caso assim determinado por autoridade 
competente; (ii) encaminhar ao Agente Fiduciário dos CRI, e divulgar em seu website, 
na mesma data de suas publicações, os atos e decisões da Emissora destinados aos 
Titulares dos CRI que venham a ser publicados; e (iii) informar ao Agente Fiduciário 
dos CRI a ocorrência de quaisquer dos eventos que sejam de seu conhecimento, que 
permitam a declaração de vencimento antecipado das Debêntures, previstos na 
Escritura de Emissão de Debêntures e/ou nos demais documentos da Emissão, em 
até 2 (dois) dias após a ciência da sua ocorrência, bem como as medidas 
extrajudiciais e judiciais que tenham e venham a ser tomadas pela Emissora. 

13.7.2 A Emissora obriga-se a enviar ao Agente Fiduciário dos CRI todos os dados 
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financeiros, o organograma e atos societários necessários, nos termos exigidos pelos 
normativos da CVM e declaração atestando o cumprimento de todas as suas 
obrigações decorrentes da Emissão, conforme o disposto na Cláusula 13.7.3 abaixo, 
necessários à realização do relatório anual previsto na Resolução CVM 17, que 
venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário dos CRI, os quais deverão ser 
devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do 
encerramento do prazo para disponibilização do relatório anual. O organograma de 
seu grupo societário deverá conter, inclusive, os controladores, as Controladas, as 
sociedades sob Controle comum, as coligadas, e as sociedades integrantes do bloco 
de controle da Emissora, conforme aplicável, no encerramento de cada exercício 
social. 

13.7.3 A Emissora obriga-se a fornecer, anualmente, à época do relatório anual, declaração 
assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Emissora, na forma do seu estatuto 
social, atestando: (i) que permanecem válidas as disposições contidas neste Termo; 
e a (ii) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e 
inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os Titulares dos 
CRI.  

13.7.4 A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar para 
que as operações que venha a praticar no ambiente B3, sejam sempre amparadas 
pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das normas 
aplicáveis à matéria, isentando o Agente Fiduciário dos CRI de toda e qualquer 
responsabilidade por reclamações, prejuízos, perdas e danos, lucros cessantes e/ou 
emergentes a que o não respeito às referidas normas der causa, desde que 
comprovadamente não tenham sido gerados por atuação do Agente Fiduciário dos 
CRI. 

13.8 A Emissora, neste ato, declara que: 

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações com registro de companhia aberta de acordo com as leis 
brasileiras; 

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 
aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração 
deste Termo, à emissão dos CRI e ao cumprimento de suas obrigações aqui 
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários 
para tanto; 

(iii) os representantes legais que assinam este Termo têm poderes estatutários e/ou 
delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo 
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 
mandatos em pleno vigor;  

(iv) na Data de Integralização, será a legítima e única titular dos respectivos Créditos 
Imobiliários; 

(v) os Créditos Imobiliários encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, 
gravames ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, não sendo do 
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conhecimento da Emissora a existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o 
direito da Emissora de celebrar este Termo; 

(vi) não tem conhecimento da existência de procedimentos administrativos ou ações 
judiciais, pessoais, reais, ou arbitrais de qualquer natureza, contra a Emissora em 
qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar os Créditos Imobiliários ou, ainda 
que indiretamente, o presente Termo; 

(vii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI que impeça 
o Agente Fiduciário dos CRI de exercer plenamente suas funções; e 

(viii) este Termo constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível 
de acordo com os seus termos e condições. 

13.9 A Emissora compromete-se a notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados a partir do 
respectivo conhecimento, o Agente Fiduciário dos CRI caso quaisquer das declarações 
prestadas no presente Termo tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou 
incorretas. 

13.10 Sem prejuízo das demais obrigações contidas nesta Cláusula, a Emissora se obriga a: 

(i) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem: 

(a) controles de presenças das atas de Assembleia Especial; 

(b) os relatórios do Auditor Independente do Patrimônio Separado sobre as suas 
demonstrações financeiras e sobre o Patrimônio Separado; 

(c) os registros contábeis referentes às operações realizadas e vinculadas aos 
CRI; e 

(d) cópia da documentação relativa às operações vinculadas aos CRI; 

(ii) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM; 

(iii) manter as Debêntures e os Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures, 
vinculados aos CRI: 

(a) registrados em entidade registradora; ou 

(b) custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade 
pela CVM; 

(iv) elaborar e divulgar as informações previstas na Resolução CVM 60; 

(v) convocar e realizar a assembleia especial de investidores, assim como cumprir suas 
deliberações; 

(vi) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Emissora, assim como 
para o Patrimônio Separado, conforme disposto na regulamentação específica, 
sendo que em caso de substituição do Auditor Independente em razão da regra de 
rodízio, a Emissora deverá atualizar as informações aplicáveis previstas neste Termo 
de Securitização, providenciando o seu aditamento, caso aplicável; e 

(vii) cumprir e fazer cumprir todas as disposições deste Termo. 
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14 Regime Fiduciário e Administração do Patrimônio Separado 

14.1 Na forma da Lei 11.076/04, do artigo 2º, VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60 e da 
Lei 14.430/22 e nos termos deste Termo, a Emissora institui, em caráter irrevogável e 
irretratável o Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado dos CRI, com a 
consequente constituição do Patrimônio Separado dos CRI, nos termos do Anexo XI deste 
Termo de Securitização. 

14.2 Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora vincula, conforme o caso, em caráter 
irrevogável e irretratável, os Créditos Imobiliários incluindo todos e quaisquer direitos, 
privilégios, preferências, prerrogativas, acessórios e ações inerentes aos referidos Créditos, 
aos CRI objeto da Emissão, conforme características descritas abaixo, de forma que todos e 
quaisquer recursos relativos aos pagamentos dos Créditos Imobiliários estão expressamente 
vinculados aos CRI por força do Regime Fiduciário constituído pela Emissora, em 
conformidade com o presente Termo de Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo 
de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações da 
Emissora.  

14.2.1 Os Créditos do Patrimônio Separado são destacados do patrimônio da Emissora e 
passam a constituir patrimônio separado distinto, que não se confunde com o da 
Emissora nem com outros patrimônios separados de titularidade da Emissora 
decorrentes da constituição de regime fiduciário no âmbito de outras emissões de 
certificados de recebíveis imobiliários, destinando-se especificamente ao pagamento 
dos CRI, e das demais obrigações relativas ao Patrimônio Separado, e manter-se-ão 
apartados do patrimônio da Emissora até que se complete o resgate de todos os CRI 
ou a amortização integral da Emissão a que estejam afetados, nos termos do artigo 
27 da Lei 14.430/22, admitida para esse fim a dação em pagamento ou até que sejam 
preenchidas condições de liberação parcial, conforme termos e condições previstos 
neste Termo de Securitização, se aplicável. 

14.2.2 O Patrimônio Separado, único e indivisível, será composto pelos Créditos do 
Patrimônio Separado, e será destinado especificamente ao pagamento dos CRI, 
conforme aplicável, e das demais obrigações relativas ao respectivo Regime 
Fiduciário, nos termos dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430/22. 

14.3 Na forma dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430/22, os Créditos do Patrimônio Separado estão 
isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à 
constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais 
privilegiados que sejam, e só responderão, exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos 
CRII.  

14.4 A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências 
necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento 
dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI e de pagamento da amortização do 
principal, remuneração e demais encargos acessórios dos CRI. 

14.4.1 Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora declara 
que: 

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI, em via original, será realizada 
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pela Instituição Custodiante; 

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão origem 
aos Créditos Imobiliários representados pelas CCI serão de responsabilidade 
da Emissora; e 

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI são atividades que serão realizadas pela Emissora, 
ou por terceiros por ela contratados, sendo que a Emissora pode contratar 
agente de cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários 
inadimplidos, desde que a contratação ocorra em benefício dos Titulares dos 
CRI, sendo certo que os encargos da referida contratação serão de 
responsabilidade do Patrimônio Separado, cabendo-lhes: (i) o controle da 
evolução do saldo devedor dos Créditos Imobiliários representados pelas 
CCI; (ii) a apuração e informação à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI 
dos valores devidos pela Devedora; e (iii) o controle e a guarda dos recursos 
que transitarão pelo Patrimônio Separado. 

14.5 A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado em 
caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou administração 
temerária ou, ainda, desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

14.6 Não obstante o disposto no parágrafo 4º do artigo 27 da Lei 14.430/22, a Emissora será 
responsável pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido atingido 
em decorrência de ações judiciais ou administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da 
Emissora ou de sociedades do seu mesmo grupo econômico, caso seja aplicado o disposto 
no artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35. 

14.7 A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua 
quebra, cabendo, nessa hipótese, à Emissora, ou ao Agente Fiduciário, caso a Emissora não 
o faça, convocar Assembleia Especial de Titulares de CRI para deliberar sobre as normas 
de administração ou liquidação do Patrimônio Separado. 

14.8 A Assembleia Especial de Titulares de CRI deverá ser convocada na forma prevista neste 
Termo de Securitização, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência para primeira 
convocação e 8 (oito) dias para a segunda convocação não sendo admitida que a primeira e 
a segunda convocação sejam realizadas no mesmo dia, e será instalada (a) em primeira 
convocação, com a presença de beneficiários que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
do valor global dos CRI, conforme inciso I, parágrafo 3º, do artigo 30 da Lei 14.430; ou (b) 
em segunda convocação, independentemente da quantidade de beneficiários, conforme 
inciso II, parágrafo 3º, do artigo 30 da Lei 14.430. 

14.9 Na Assembleia Especial de Titulares de CRI, serão consideradas válidas as deliberações 
tomadas pela maioria dos presentes, em primeira ou em segunda convocação, respeitadas 
as exceções previstas na Cláusula 17. Adicionalmente, a Emissora poderá promover, a 
qualquer tempo e sempre sob a ciência do Agente Fiduciário, o resgate da emissão mediante 
a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado aos Titulares 
de CRI nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Especial não seja instalada, por 
qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a Assembleia Especial seja instalada 
e os Titulares dos CRI não decidam a respeito das medidas a serem adotadas. Nas hipóteses 
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previstas acima, os Titulares dos CRI tornar-se-ão condôminos dos bens e direitos, nos 
termos da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2022 ("Código Civil"). 

14.10 Não se aplica ao Patrimônio Separado a extensão de prazo referente ao rodízio de 
contratação de auditores independentes derivado da implantação do comitê de auditoria. 

14.11 Na hipótese de serem necessários recursos adicionais para implementar medidas requeridas 
para que os Titulares dos CRI sejam remunerados e o Patrimônio Separado não possua 
recursos suficientes em caixa para adotá-las, pode haver a emissão de nova série de CRI, 
com a finalidade específica de captação dos recursos que sejam necessários à execução 
das medidas requeridas. 

14.11.1 Na hipótese prevista na Cláusula 14.11 acima, os recursos captados estão sujeitos 
Regime Fiduciário dos CRI, e deverão integrar o Patrimônio Separado, conforme 
aplicável, devendo ser utilizados exclusivamente para viabilizar a remuneração dos 
Titulares dos CRI. 

14.11.2 Na hipótese prevista na Cláusula 14.8 acima, este Termo de Securitização deverá 
ser aditado pela Emissora, de modo a prever a emissão de série adicional de CRI, 
seus termos e condições, e a destinação específica dos recursos captados. 

14.12 Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 60, os recursos integrantes do Patrimônio 
Separado não podem ser utilizados em operações envolvendo instrumentos financeiros 
derivativos, exceto se tais operações forem realizadas exclusivamente com o objetivo de 
proteção patrimonial.  

14.12.1 Caso a Emissora utilize instrumentos derivativos para exclusivamente fins da 
proteção de carteira do Patrimônio Separado, referida na Cláusula 14.9 acima, estes 
deverão contar com o mesmo Regime Fiduciário dos Créditos Imobiliários que 
lastreiam os CRI da presente Emissão e, portanto, serão submetidos ao Regime 
Fiduciário dos CRI. 

14.12.2 Nos termos do artigo 50, §4º, da Resolução CVM 60, para fins de elaboração das 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, a serem apresentadas pela 
Emissora, observado o disposto no item (i) da Cláusula 17.2 abaixo, a data do 
encerramento do exercício social do Patrimônio Separado, será 30 de junho de cada 
ano.  

15 Agente Fiduciário dos CRI  

15.1 A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário dos CRI, que formalmente aceita a sua 
nomeação, para desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo-lhe devida 
uma remuneração nos termos da lei e deste Termo. 

15.2 Atuando como representante dos Titulares dos CRI, o Agente Fiduciário dos CRI declara: 

(i) é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a forma 
de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras; 

(ii) está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 
aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros necessárias à celebração 
deste Termo e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, tendo sido 

DocuSign Envelope ID: 228CAFD7-57E6-46F2-910E-F31BBC79EABA

423



 
 

 

plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societários, regulatórios e de 
terceiros necessários para tanto; 

(iii) o representante legal do Agente Fiduciário dos CRI que este Termo tem poderes 
societários e/ou delegados para assumir, em nome do Agente Fiduciário dos CRI, as 
obrigações aqui previstas e, sendo mandatário, tem os poderes legitimamente 
outorgados, estando o respectivo mandato em pleno vigor; 

(iv) este Termo e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 
vinculantes e eficazes do Agente Fiduciário dos CRI, exequíveis de acordo com os 
seus termos e condições; 

(v) a celebração, os termos e condições deste Termo e o cumprimento das obrigações 
aqui previstas (a) não infringem o estatuto social do Agente Fiduciário dos CRI; 
(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciário dos 
CRI seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não infringem 
qualquer disposição legal ou regulamentar a que o Agente Fiduciário dos CRI e/ou 
qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (d) não infringem qualquer ordem, decisão 
ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete o Agente Fiduciário dos CRI 
e/ou qualquer de seus ativos; 

(vi) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e 
atribuições previstos na legislação específica e neste Termo; 

(vii) conhece e aceita integralmente este Termo de Securitização e todos os seus termos 
e condições; 

(viii) verificou a consistência das informações contidas neste Termo com base nas 
informações prestadas pela Companhia, sendo certo que o Agente Fiduciário dos 
CRI não conduziu qualquer procedimento de verificação independente ou adicional 
da veracidade das informações apresentadas;  

(ix) está ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da 
CVM; 

(x) não tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66, 
parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Resolução CVM 17 e demais 
normas aplicáveis, para exercer a função que lhe é conferida; 

(xi) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no 
artigo 6º da Resolução CVM 17; 

(xii) não tem qualquer ligação com a Devedora que o impeça de exercer suas funções; e 

(xiii) na data de celebração deste Termo, conforme organograma encaminhado pela 
Emissora, o Agente Fiduciário dos CRI identificou que presta serviços de agente 
fiduciário nas emissões indicadas no Anexo X de Termo.  

15.3 Sem prejuízo das demais obrigações previstas na Resolução CVM 17, incumbe ao Agente 
Fiduciário dos CRI ora nomeado:  

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os Titulares 
dos CRI; 
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(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando, no exercício da 
função, o cuidado e a diligência com que todo homem ativo e probo costuma 
empregar na administração de seus próprios bens; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da 
Assembleia de Titulares dos CRI prevista no artigo 7º da Resolução CVM 17 para 
deliberar sobre sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada ao exercício de suas 
funções; 

(v) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das informações contidas 
neste Termo, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou 
defeitos de que tenha conhecimento;  

(vi) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Devedora e alertar os 
Titulares dos CRI sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(vii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações 
das condições dos CRI; 

(viii) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas da Emissora, necessárias e pertinentes dos distribuidores 
cíveis, das varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, varas da Justiça do 
Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, da localidade onde se situe a sede ou 
domicílio da Emissora;  

(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora; 

(x) convocar, quando necessário, Assembleia Especial de Titulares dos CRI nos termos 
da Cláusula 17 abaixo; 

(xi) comparecer às Assembleias Especiais de Titulares dos CRI a fim de prestar as 
informações que lhe forem solicitadas; 

(xii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo, especialmente 
daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xiii) comunicar aos Titulares dos CRI qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 
qualquer obrigação financeira, incluindo obrigações relativas a cláusulas contratuais 
destinadas a proteger o interesse dos Titulares dos CRI previstas neste Termo, e que 
estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando 
as consequências para os Titulares dos CRI e as providências que pretende tomar a 
respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data da ciência 
pelo Agente Fiduciário dos CRI do inadimplemento; 

(xiv) no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercício social da 
Devedora, divulgar, em sua página na Internet, e enviar à Emissora para divulgação 
na forma prevista na regulamentação específica, relatório anual destinado aos 
Titulares dos CRI, nos termos do artigo 68, parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das 
Sociedades por Ações, descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante o 

DocuSign Envelope ID: 228CAFD7-57E6-46F2-910E-F31BBC79EABA

425



 
 

 

exercício relativos aos CRI, conforme o conteúdo mínimo estabelecido no artigo 15 
da Resolução CVM 17; 

(xv) na mesma data da sua divulgação ao mercado, divulgar os editais de convocação 
das Assembleias de Titulares de CRI, daquelas assembleias que tiver convocado, e 
os demais na mesma data do seu conhecimento; 

(xvi) manter disponível em sua página na Internet lista atualizada das emissões em que 
exerce a função de agente fiduciário; 

(xvii) divulgar em sua página na Internet as informações previstas no artigo 16 da 
Resolução CVM 17 e mantê-las disponíveis para consulta pública em sua página na 
Internet pelo prazo de 3 (três) anos;  

(xviii) divulgar aos Titulares dos CRI e demais participantes do mercado, em sua página na 
Internet e/ou em sua central de atendimento, em cada Dia Útil, o saldo devedor 
unitário dos CRI, calculado pela Emissora;  

(xix) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da Emissão de 
Debêntures, de acordo com as informações prestadas pela Devedora; 

(xx) utilizar as informações obtidas em razão de sua participação na Emissão dos CRI 
exclusivamente para os fins aos quais tenha sido contratado; e  

(xxi)  verificar os Contratos de Locação, nos termos do item (iii) da Cláusula 3.2.10 acima, 
e respectivas despesas, conforme comprovantes de pagamentos e demais 
documentos a serem encaminhados pela Devedora. 

15.3.1 Não obstante o disposto na Cláusula 15.3 acima, o Agente Fiduciário dos CRI 
compromete-se, ao longo da vigência dos CRI, a desempenhar as funções previstas 
no artigo 11 da Resolução CVM 17, sem prejuízo do cumprimento de outras 
obrigações previstas nos Documentos da Operação, adotando boas práticas e 
procedimentos para o cumprimento de dever de diligência, não limitando-se à 
verificação do Relatório de Verificação e dos Documentos Comprobatórios, conforme 
disposto na Cláusula 13.3 acima, devendo buscar outros documentos que possam 
comprovar a completude, ausência de falhas e/ou defeitos das informações 
apresentadas nos Documentos da Operação, conforme aplicável.  

15.3.2 No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações 
previstas neste Termo de Securitização e/ou em qualquer dos demais Documentos 
da Operação, deverá o Agente Fiduciário dos CRI usar de toda e qualquer medida 
prevista em lei ou neste Termo de Securitização para proteger direitos ou defender 
interesses dos Titulares dos CRI, observado o previsto no Artigo 12 na Resolução 
CVM 17. 

15.3.3 Adicionalmente, o Agente Fiduciário dos CRI será o responsável por verificar, nos 
termos da Cláusula 3.3.5 acima, a aplicação dos recursos da Oferta e da emissão 
das Debêntures, pela Devedora, nos Empreendimentos Lastro até a liquidação dos 
CRI. 

15.3.4 Os resultados da verificação prevista nos itens da Cláusula 15.3 acima, inclusive no 
que se refere a eventuais inconsistências ou omissões constatadas, devem constar 
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do relatório anual de que trata o item (xiv) da Cláusula 15.3 acima. 

15.4 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser contatado por meio das Sras. Karolina Vangelotti, 
Marcelle Motta Santoro e do Sr. Marco Aurélio Ferreira, no endereço Avenida das Américas, 
nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.640-102, no telefone (21) 3385-4565 e no correio 
eletrônico: assembleias@pentagonotrustee.com.br. Nos termos do artigo 6º, parágrafo 2º, 
da Resolução CVM 17, o Agente Fiduciário dos CRI atua como agente fiduciário em outras 
emissões da Emissora, conforme descritas na Cláusula 15.14 abaixo. 

15.5 O Agente Fiduciário dos CRI receberá da Devedora, como remuneração pelo desempenho 
dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e deste Termo, parcelas 
anuais no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), devendo a primeira ser paga até o 5º (quinto) 
Dia Útil contado da data de assinatura deste Termo, e as demais na mesma data dos anos 
subsequentes, atualizadas anualmente pela variação positiva acumulada do IPCA, ou na 
falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo 
a partir da data do primeiro pagamento calculada pro rata die, se necessário. A primeira 
parcela será devida a título de estruturação e implantação ainda que os CRI não sejam 
integralizados.  

15.5.1 A remuneração definida na Cláusula 15.5 acima, continuará sendo devida mesmo 
após o vencimento dos CRI, caso o Agente Fiduciário dos CRI ainda esteja em 
exercendo atividades inerentes a sua função em relação à Emissão, remuneração 
essa que será calculada pro rata die.  

15.5.2 Os valores indicados na Cláusula 15.5 acima serão acrescidos do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS, da Contribuição ao Programa de Integração 
Social – PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS 
e de quaisquer outros tributos e despesas que venham a incidir sobre a remuneração 
devida ao Agente Fiduciário dos CRI, nas alíquotas vigentes nas datas de cada 
pagamento, exceto pelo Imposto de Renda e a Contribuição Social Sobre o Lucro 
Líquido, na alíquota vigente na data de pagamento. 

15.5.3 A remuneração do Agente Fiduciário dos CRI não inclui despesas consideradas 
necessárias ao exercício da função de agente fiduciário dos CRI, em valores 
razoáveis de mercado e devidamente comprovadas, durante a implantação e 
vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Devedora, mediante pagamento 
das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas 
diretamente em nome da Devedora, ou mediante reembolso, após sempre que 
possível, prévia aprovação da Devedora, sendo certo que as despesas que 
ultrapassem o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) necessariamente dependerão de 
aprovação prévia da Devedora, quais sejam: publicações em geral; custos incorridos 
relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, 
fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, 
despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou 
assessoria legal aos titulares dos CRI, as quais serão pagas pela Emissora (por conta 
e ordem da Devedora) com recursos do Patrimônio Separado do CRI se houver 
recursos no Patrimônio Separado do CRI para essas despesas, e reembolsados pela 
Devedora ou, em caso de inadimplência da Devedora, pelos titulares dos CRI. 

DocuSign Envelope ID: 228CAFD7-57E6-46F2-910E-F31BBC79EABA

427



 
 

 

15.5.4 A remuneração definida na Cláusula 15.5 acima, também não inclui as despesas 
incorridas e devidamente comprovadas pelo Agente Fiduciário dos CRI com a 
contratação de terceiros especialistas, tais como auditores, fiscais ou advogados, 
entre outros, nem as despesas com procedimentos legais, incluindo, mas sem 
limitação, indenizações, depósito judicial, incorridas para resguardar os interesses 
dos Titulares dos CRI, ou do Agente Fiduciário dos CRI e para realizar a cobrança 
dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI integrantes do Patrimônio 
Separado, bem como a remuneração do Agente Fiduciário dos CRI na hipótese de a 
Devedora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um 
período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário dos CRI solicitar 
garantia dos Titulares dos CRI para cobertura do risco de sucumbência. Tais 
despesas incluem também os gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas 
e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário dos CRI ou contra o 
Agente Fiduciário dos CRI intentadas, no exercício de suas funções, ou ainda que 
lhe cause prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos 
Titulares dos CRI, que serão suportadas pela Emissora, com recursos do Patrimônio 
Separado e reembolsadas pela Devedora.  

15.5.5 O pagamento das despesas referidas acima será realizado mediante pagamento das 
respectivas faturas apresentadas pelo Agente Fiduciário dos CRI, acompanhadas de 
cópia dos comprovantes pertinentes, ou mediante reembolso, a exclusivo critério do 
Agente Fiduciário dos CRI, após, sempre que possível, prévia aprovação da despesa 
por escrito pela Devedora. 

15.5.6 O Agente Fiduciário dos CRI, no entanto, fica desde já ciente e concorda com o risco 
de não ter tais despesas reembolsadas caso tenham sido realizadas em discordância 
com (i) critérios de bom senso e razoabilidade geralmente aceitos em relações 
comerciais do gênero; ou (ii) a função fiduciária que lhe é inerente. 

15.5.7 No caso de atraso no pagamento de quaisquer das remunerações previstas acima, 
o valor em atraso estará sujeito à multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o 
valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando 
o valor do débito em atraso sujeito ao reajuste pelo IPCA, o qual incidirá desde a data 
de mora até a data de efetivo pagamento, calculado pro rata temporis, se necessário.  

15.5.8 A remuneração acima prevista será reajustada anualmente, a partir da data do 
primeiro pagamento, pela variação positiva acumulada do IPCA. Caso o IPCA venha 
a ser substituído ou extinto, a remuneração passará a ser atualizadas de acordo com 
a variação do índice que venha a ser fixado por lei ou disposição regulamentar para 
substituí-lo, calculada pro rata temporis, se necessário. 

15.5.9 Todas as despesas com procedimentos legais, judiciais ou administrativos, que o 
Agente Fiduciário dos CRI venha a incorrer para resguardar os interesses dos 
Titulares dos CRI deverão, sempre que possível, ser previamente aprovadas e 
adiantadas pela Emissora, e posteriormente conforme previsto na legislação 
aplicável, ressarcidas pela Devedora. Tais despesas a serem adiantadas pela 
Emissora incluem também os gastos com honorários advocatícios de terceiros, 
depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário dos 
CRI, na condição de representante da comunhão dos Titulares dos CRI. As eventuais 
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despesas, depósitos e custas judiciais em ações judiciais serão igualmente 
suportadas pela Emissora, bem como a remuneração do Agente Fiduciário dos CRI 
na hipótese de a Devedora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento 
desta por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário dos 
CRI solicitar garantia dos Titulares dos CRI para cobertura do risco de sucumbência.  

15.6 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser substituído nas hipóteses de impedimento, renúncia, 
intervenção, ou liquidação extrajudicial, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da ocorrência de qualquer desses eventos, Assembleia Especial para que seja eleito 
o novo agente fiduciário dos CRI. 

15.7 A Assembleia Especial destinada à escolha de novo agente fiduciário deve ser convocada 
pelo Agente Fiduciário dos CRI a ser substituído, podendo também ser convocada pela 
Emissora ou por Titulares dos CRI que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos 
CRI em Circulação considerando os CRI em Circulação.  

15.8 Se a convocação da referida Assembleia Especial não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes 
do final do prazo referido na Cláusula 15.6 acima, cabe a Emissora efetuar a imediata 
convocação. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia 
Especial para a escolha de novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório.  

15.9 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser destituído: 

(i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 

(ii) por deliberação em Assembleia Especial realizada pelos Titulares dos CRI, 
independentemente da ocorrência de qualquer fato que imponha ou justifique sua 
destituição, requerendo-se, para tanto, o voto de 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos Titulares dos CRI em Circulação; ou 

(iii) por deliberação em Assembleia Especial, observado o quórum previsto neste Termo 
de Securitização, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos na Lei 
14.430/22 ou das incumbências mencionadas na Cláusula 13.3 acima. 

15.10 O agente fiduciário dos CRI eleito em substituição ao Agente Fiduciário dos CRI assumirá 
integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável 
e deste Termo. 

15.11 A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) 
Dias Úteis, contados do registro do aditamento deste Termo na B3.  

15.12 É vedado ao Agente Fiduciário ou partes a ele relacionadas prestar quaisquer outros serviços 
para aos CRI, devendo a sua participação estar limitada às atividades diretamente 
relacionadas à sua função. 

15.13 O Agente Fiduciário dos CRI deverá convocar Assembleia Especial para deliberar sobre a 
administração ou liquidação do Patrimônio Separado na hipótese de insuficiência dos ativos 
do Patrimônio Separado para liquidar os CRI. 

15.14 Em atendimento ao disposto na Resolução CVM 17, o Anexo X contém descrição das 
emissões de certificados de recebíveis imobiliários realizadas pela Emissora em que o 
Agente Fiduciário dos CRI atua como agente nesta data. 
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16 Liquidação do Patrimônio Separado 

16.1 Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, o Agente Fiduciário 
dos CRI, deverá assumir imediata e transitoriamente a do Patrimônio Separado e promover 
a liquidação do Patrimônio Separado na hipótese de a Assembleia Especial realizada pelos 
Titulares dos CRI, deliberar sobre tal liquidação (“Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado”): 

(i) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação, judicial ou 
extrajudicial, a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido 
requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou requerimento, pela 
Emissora, de recuperação judicial, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;  

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente 
elidido no prazo legal;  

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora;  

(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações não 
pecuniárias previstas neste Termo, desde que tal inadimplemento perdure por mais 
de 5 (cinco) dias, contados da notificação formal e comprovadamente realizada pelo 
Agente Fiduciário dos CRI à Emissora; ou 

(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias 
previstas neste Termo, que dure por mais de 1 (um) Dia Útil contado do respectivo 
inadimplemento, desde que a Emissora tenha recebido os referidos recursos nos 
prazos acordados.  

16.2 Em até 5 (cinco) dias a contar do início da administração, pelo Agente Fiduciário dos CRI, do 
Patrimônio Separado deverá ser convocada uma Assembleia Especial de Titulares dos CRI, 
com antecedência de 20 (vinte) dias contados da data de sua realização, na forma 
estabelecida na Cláusula 17 abaixo e na Lei 14.430/22, para deliberar sobre eventual 
liquidação do Patrimônio Separado ou nomeação de nova securitizadora. 

16.3 A Assembleia Especial dos Titulares dos CRI convocada para deliberar sobre qualquer 
Evento de Liquidação do Patrimônio Separado decidirá, pela maioria absoluta dos votos dos 
Titulares dos CRI, em primeira ou em segunda convocação, enquanto o quórum requerido 
para deliberação pela substituição da Securitizadora na administração do Patrimônio 
Separado será de até 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Separado, conforme §4º do 
artigo 30 da Resolução CVM 60, fixando, neste caso, a remuneração da nova securitizadora, 
bem como as condições de sua viabilidade econômico-financeira.  

16.4 Caso os investidores deliberem pela liquidação do Patrimônio Separado, será realizada a 
transferência dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, das CCI e dos eventuais 
recursos da Conta do Patrimônio Separado à instituição administradora que vier a ser 
nomeada pelos Titulares dos CRI, para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da 
Emissora decorrente dos CRI. Nesse caso, caberá à instituição administradora que vier a ser 
nomeada pelos Titulares dos CRI, conforme deliberação dos Titulares dos CRI: (a) 
administrar os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, as CCI e os eventuais recursos 
da Conta do Patrimônio Separado que integram o Patrimônio Separado, (b) esgotar todos os 
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recursos judiciais e extrajudiciais para a realização dos créditos oriundos dos Créditos 
Imobiliários representados pelas CCI, das CCI e dos eventuais recursos da Conta do 
Patrimônio Separado que lhe foram transferidos, (c) ratear os recursos obtidos entre os 
Titulares dos CRI na proporção de CRI detidos, e (d) transferir os Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI, as CCI e os eventuais recursos da Conta do Patrimônio Separado 
eventualmente não realizados aos Titulares dos CRI, na proporção de CRI detidos. 

16.5 A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos os documentos, 
incluindo a outorga de procurações, para que o Agente Fiduciário dos CRI possa 
desempenhar a administração da Conta do Patrimônio Separado, conforme o caso, e realizar 
todas as demais funções a ele atribuídas neste Termo, em especial nesta Cláusula 16. 

16.6 A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário dos CRI em até 2 (dois) Dias Úteis a 
ocorrência de qualquer dos eventos listados na Cláusula 16.1 acima. 

17 Assembleia de Titulares dos CRI 

17.1 Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Especial, que 
poderá ser individualizada por série dos CRI ou conjunta, conforme previsto no presente 
Termo, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI 
ou dos Titulares dos CRI das respectivas séries, conforme o caso, nos termos abaixo: 

(i) quando a matéria a ser deliberada se referir a interesses específicos a cada 
uma das séries dos CRI, quais sejam (a) alterações nas características 
específicas das respectivas séries, incluindo mas não se limitando, a (1) Valor 
Nominal Unitário; (2) Remuneração dos CRI da respectiva série, Atualização 
Monetária dos CRI da respectiva série, conforme aplicável, sua forma de 
cálculo e as respectivas Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI da 
respectiva série; (3) Data de Vencimento dos CRI DI I, dos CRI DI II, dos CRI 
IPCA I e dos CRI IPCA II, (4) resgate antecipado dos CRI e/ou Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRI da respectiva série; (5) criação de qualquer 
evento de repactuação da respectiva série; e (b) demais assuntos específicos 
a cada uma das Séries, então a respectiva Assembleia Especial dos CRI DI 
I, Assembleia dos CRI DI II, Assembleia Especial CRI IPCA I ou Assembleia 
Especial CRI IPCA II, conforme o caso, será realizada separadamente entre 
as séries dos CRI, computando-se em separado os respectivos quóruns de 
convocação, instalação e deliberação; e  

(ii) quando a matéria a ser deliberada abranger assuntos distintos daqueles 
indicados na alínea (i) acima, incluindo, mas não se limitando, a (a) a 
orientação da manifestação da Emissora, na qualidade de titular das 
Debêntures, em relação à renúncia prévia a direitos dos Titulares dos CRI 
das respectivas séries ou perdão temporário (waiver) para o cumprimento de 
obrigações da Emissora e/ou Devedora e/ou em relação aos Eventos de 
Vencimento Antecipado; (b) hipóteses de resgate antecipado dos CRI e/ou 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRI; (c) quaisquer alterações relativas aos 
Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado (d) os quóruns de instalação 
e deliberação em Assembleia Especial, conforme previstos nesta Cláusula 
17; (e) obrigações da Emissora previstas neste Termo de Securitização; (f) 
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obrigações do Agente Fiduciário dos CRI; (g) quaisquer alterações nos 
procedimentos aplicáveis à Assembleia Especial; (h) criação de qualquer 
evento de repactuação; e (i) a orientação da manifestação da Emissora, na 
qualidade de titular das Debêntures, em relação ao(s) Evento(s) de 
Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão de Debêntures e deste Termo de 
Securitização, então será realizada Assembleia Especial conjunta entre todas 
as séries dos CRI, sendo computado em conjunto os quóruns de convocação, 
instalação e deliberação. 

17.2 Compete privativamente à Assembleia Especial dos Titulares dos CRI, nos termos do artigo 
25 da Resolução CVM 60, sem prejuízo da apreciação de outras matérias de interesse da 
comunhão dos Titulares dos CRI ou dos Titulares dos CRI das respectivas séries, deliberar 
sobre:  

(i) as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do relatório do Auditor Independente do Patrimônio Separado, em 
até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social a que se referirem;  

(ii) alterações no presente Termo de Securitização;  

(iii) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado, 
nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 60; e  

(iv) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio 
Separado, nos casos de insuficiência de recursos para liquidar a emissão ou de 
decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora, podendo 
deliberar inclusive: 

(a) a realização de aporte de capital por parte dos Titulares dos CRI ou dos 
Titulares dos CRI das respectivas séries;  

(b) a dação em pagamento aos Titulares dos CRI ou dos Titulares dos CRI das 
respectivas séries dos valores integrantes do Patrimônio Separado;  

(c) o leilão dos ativos componentes do Patrimônio Separado; ou  

(d) a transferência da administração do Patrimônio Separado para outra 
companhia securitizadora em substituição à Emissora ou para o Agente 
Fiduciário, se for o caso. 

17.2.2 As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 
caso a Assembleia Especial de Titulares dos CRI correspondente não seja instalada 
em virtude do não comparecimento dos Titulares dos CRI ou dos Titulares dos CRI 
das respectivas séries.  

17.3 A Assembleia Especial conjunta ou de cada uma das séries de CRI poderá ser convocada, 
nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 60:  

(i) pelo Agente Fiduciário dos CRI; 

(ii) pela Emissora; 
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(iii) pela CVM; ou 

(iv) por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos 
CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme 
o caso.  

17.4 A destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio Separado pode 
ocorrer nas seguintes situações: 

(i) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar a emissão dos CRI; 

(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 

(iii) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; 
ou 

(iv) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, desde que conte 
com a concordância da Emissora. 

17.4.2 Na hipótese prevista no item (i) da Cláusula 17.4 acima, cabe ao Agente Fiduciário 
dos CRI convocar Assembleia Especial para deliberar sobre a administração ou 
liquidação do Patrimônio Separado. 

17.4.3 Na hipótese prevista no item (ii) da Cláusula 17.4 acima, cabe ao Agente Fiduciário 
dos CRI assumir imediatamente a custódia e a administração do Patrimônio 
Separado e, em até 15 (quinze) dias, convocar Assembleia Especial para deliberar 
sobre a substituição da Emissora ou liquidação do Patrimônio Separado. 

17.5 Deverá ser convocada Assembleia de Titulares dos CRI conjunta ou de cada uma das séries 
de CRI toda vez que a Emissora tiver de exercer ativamente seus direitos estabelecidos na 
Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer outro Documento da Operação, para 
que os Titulares dos CRI em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, 
deliberem sobre como a Emissora deverá exercer seus direitos. 

17.5.1 A Assembleia de Titulares dos CRI em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, 
conforme o caso, mencionada na Cláusula 17 deverá ser realizada em data anterior 
àquela em que se encerra o prazo para a Emissora manifestar-se à Devedora, nos 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures, desde que respeitados os prazos de 
antecedência para convocação da Assembleia de Titulares dos CRI em questão, 
prevista na Cláusula 17.7 abaixo. 

17.5.2 Somente após a orientação dos Titulares dos CRI, a Emissora poderá exercer seu 
direito e se manifestará conforme lhe for orientado. Caso os Titulares dos CRI em 
conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, não compareçam à 
Assembleia Especial, ou não cheguem a uma definição sobre a orientação, a 
Emissora deverá permanecer silente quanto ao exercício do direito em questão, 
sendo certo que, neste caso, o seu silêncio não será interpretado como negligência 
em relação aos direitos dos Titulares dos CRI em conjunto ou de cada uma das séries 
dos CRI, conforme o caso, não podendo ser imputada à Emissora qualquer 
responsabilização decorrente de ausência de manifestação.  
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17.5.3 A Emissora não prestará qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a 
orientação definida pelos Titulares dos CRI, comprometendo-se tão somente a 
manifestar-se conforme assim instruída. 

17.6 Aplicar-se-á à Assembleia Especial o disposto na Lei 14.430/22 e na Lei das Sociedades por 
Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos representantes 
dos Titulares dos CRI, que poderão ser quaisquer procuradores, Titulares dos CRI ou não, 
devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de instrumento de mandato 
válido e eficaz.  

17.7 A convocação da Assembleia Especial de Titulares dos CRI deverá ser encaminhada pela 
Securitizadora para cada um dos investidores e disponibilizada no website da Emissora que 
contém as informações do Patrimônio Separado dos CRI, nos termos do artigo 26 da 
Resolução CVM 60, com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias corridos para primeira 
convocação e 8 (oito) dias corridos para qualquer convocação subsequente (exceto se outro 
prazo estiver expressamente previsto neste Termo de Securitização), sendo que, exceto se 
de outra forma especificado neste Termo de Securitização ou na legislação aplicável, se 
instalará, em primeira convocação, com a presença dos Titulares dos CRI que representem, 
pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, em conjunto ou de 
cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, e em segunda convocação, qualquer número 
dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva Série, conforme o caso. Não 
se admite que o edital da segunda convocação das Assembleias de Titulares dos CRI seja 
divulgado conjuntamente com o edital da primeira convocação, sendo que tal divulgação 
ocorrerá de grande circulação utilizado pela Emissora para divulgação de suas informações 
societárias, ou em outro jornal que vier a substituí-lo. 

17.8 A presença da totalidade dos Titulares dos CRI ou dos CRI em Circulação da respectiva 
Série, conforme o caso, supre a falta de convocação para fins de instalação da Assembleia 
Especial. 

17.9 O edital de convocação da Assembleia Especial referido na Cláusula 17.7 acima deverá 
conter, no mínimo, os seguintes requisitos, termos do artigo 26 da Resolução CVM 60: 

(i) dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Especial, sem prejuízo da 
possibilidade de a Assembleia Especial ser realizada parcial ou exclusivamente de 
modo digital; 

(ii) ordem do dia contendo todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que 
sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da 
Assembleia Especial; e 

(iii) indicação da página na rede mundial de computadores em que os Titulares dos CRI 
poderão acessar os documentos pertinentes à ordem do dia que sejam necessários 
para debate e deliberação da Assembleia Especial. 

17.10 Quando a convocação for requerida por Titulares dos CRI, o edital de convocação deverá 
ser dirigido à Emissora, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do 
recebimento, convocar a Assembleia Especial às expensas dos Titulares dos CRI 
requerentes, salvo se a Assembleia Especial assim convocada deliberar em contrário, 
conforme artigo 27 da Resolução CVM 60. 
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17.11 Nos termos do artigo 29 da Resolução CVM 60, a Assembleia Especial poderá ser realizada: 

(i) de modo exclusivamente digital, caso os Titulares dos CRI somente possam 
participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou 

(ii) de modo parcialmente digital, caso os Titulares dos CRI possam participar e votar 
tanto presencialmente quanto a distância por meio de comunicação escrita ou 
sistema eletrônico. 

17.11.1 Os Titulares dos CRI poderão votar por meio de processo de consulta formal, escrita 
(por meio de correspondência com "aviso de recebimento") ou eletrônica 
(comprovado por meio de sistema de comprovação eletrônica), desde que 
respeitadas as demais disposições aplicáveis à Assembleia de Titulares dos CRI 
previstas neste Termo de Securitização e no edital de convocação e as formalidades 
previstas na Resolução CVM 81 e nos artigos 26 a 32 da Resolução CVM 60.  

17.11.2 No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deverá adotar meios para 
garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, 
particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica 
ou outros meios igualmente eficazes para assegurar a identificação dos Titulares dos 
CRI. 

17.11.3 Os Titulares dos CRI podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 
desde que recebida pela Emissora antes do início da Assembleia Especial. 

17.12 Caso os Titulares dos CRI possam participar da Assembleia Especial à distância, por meio 
de sistema eletrônico, a convocação deverá conter informações detalhando as regras e os 
procedimentos sobre como os Titulares dos CRI podem participar e votar à distância na 
Assembleia Especial, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e 
utilização do informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema pelos 
investidores, assim como se a Assembleia Especial será realizada parcial ou exclusivamente 
de modo digital. 

17.13 Caso as deliberações da Assembleia Especial sejam adotadas mediante processo de 
consulta formal não haverá a necessidade de reunião dos Titulares dos CRI, observado que, 
nesse caso, deverá ser concedido aos Titulares dos CRI prazo mínimo de 10 (dez) dias para 
manifestação, nos termos do §4º do artigo 30 da Resolução CVM 60. 

17.14 Cada CRI, nas Assembleias Gerais em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, 
corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais, sendo admitida a constituição de 
mandatários, Titulares dos CRI ou não. Para efeitos de quórum de deliberação, não serão 
computados, ainda, os votos em branco. 

17.15 A Emissora e/ou os Titulares dos CRI poderão convocar representantes da Emissora, ou 
quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de 
qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

17.16 O Agente Fiduciário dos CRI deverá comparecer à Assembleia de Titulares dos CRI e prestar 
aos Titulares dos CRI as informações que lhe forem solicitadas. 

17.17 A presidência da Assembleia Especial caberá, de acordo com quem a tenha convocado, 
respectivamente: 
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(i) ao representante da Emissora; 

(ii) ao Titular de CRI eleito pelos Titulares dos CRI em Circulação presentes em conjunto 
ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso; ou 

(iii) à pessoa designada pela CVM. 

17.18 Não podem votar na Assembleia Especial: 

(i) os prestadores de serviços relativos aos CRI, o que inclui a Emissora; 

(ii) os sócios, diretores e funcionários do prestador de serviço; 

(iii) empresas ligadas ao prestador de serviço, seus sócios, diretores e funcionários; e 

(iv) qualquer Titular de CRI que tenha interesse conflitante com os interesses do 
Patrimônio Separado no tocante à matéria em deliberação. 

17.18.1 Não se aplica a vedação prevista na Cláusula 17.18 acima quando, nos termos do 
artigo 32 do parágrafo único da Resolução CVM 60: 

(i) os únicos Titulares dos CRI forem as pessoas mencionadas nos incisos da 
Cláusula 17.18 acima; ou 

(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Titulares dos CRI 
presentes à assembleia, manifestada na própria Assembleia Especial ou em 
instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia 
Especial em que se dará a permissão de voto. 

17.19 As deliberações em Assembleias Gerais realizadas em conjunto ou por cada uma das séries 
dos CRI, conforme o caso, serão tomadas pelos votos favoráveis de Titulares dos CRI em 
Circulação que representem a maioria dos CRI em Circulação presentes na Assembleia 
Especial, exceto com relação às seguintes matérias, que observarão os quóruns abaixo 
indicados, conforme permitido nos termos do §3º do artigo 30 da Resolução CVM 60: 

(i) a orientação de voto da Emissora no âmbito da assembleia geral de debenturistas a 
respeito da não declaração de vencimento antecipado das Debêntures na hipótese 
de ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático que 
dependerá de aprovação (a) em primeira convocação, de, no mínimo, a maioria dos 
CRI em Circulação em conjunto com todas as séries dos CRI, e, (b) em segunda 
convocação, de, no mínimo, a maioria simples dos CRI em Circulação presentes na 
Assembleia Especial em conjunto com todas as séries dos CRI, observado que (x) 
caso Titulares dos CRI representando tais quóruns votem contrariamente ao 
vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora não deverá declarar o 
vencimento antecipado das Debêntures, (y) caso tais quóruns não sejam atingidos 
e/ou em caso de não instalação, em segunda convocação, da referida Assembleia 
Especial, a Emissora deverá, imediatamente, declarar o vencimento antecipado das 
Debêntures, e (z) na Assembleia Especial referida neste item, o percentual da maioria 
simples dos CRI em Circulação não poderá, em nenhuma hipótese, ser inferior a 30% 
(trinta por cento) dos CRI em Circulação (considerando todas as séries dos CRI);  

(ii) a orientação de voto da Emissora no âmbito da assembleia geral de debenturistas a 
respeito da renúncia de direitos ou perdão temporário (waiver) que, em qualquer 
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caso, não poderão acarretar alterações definitivas nos assuntos constantes do item 
(iii) abaixo dependerá de aprovação de, no mínimo, a maioria dos CRI em Circulação 
(considerando todas as séries dos CRI) presentes na Assembleia Especial, desde 
que representem, pelo menos 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação 
(considerando todas as séries dos CRI) (o que não se confunde com a situação 
prevista na Cláusula 17.17(i) do Termo de Securitização); e 

(iii) as deliberações em Assembleias Gerais que impliquem (a) a alteração da 
remuneração ou amortização dos CRI, ou de suas datas de pagamento, (b) a 
alteração da Data de Vencimento dos CRI, (c) alterações nas características dos 
Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, ou nos Eventos de Vencimento 
Antecipado, ou (d) alterações da cláusula de Assembleia Especial dependerão de 
aprovação de, no mínimo, 2/3 dos CRI em Circulação. 

17.20 As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI em Assembleias Gerais, em conjunto ou 
de cada uma das séries dos CRI, no âmbito de sua competência legal, observados os 
quóruns previstos neste Termo de Securitização, vincularão a Emissora e obrigarão todos os 
Titulares dos CRI, em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, 
independentemente de terem comparecido à Assembleia de Titulares dos CRI ou do voto 
proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Titulares dos CRI. 

18 Despesas da Emissão  

18.1 Despesas da Devedora: As despesas abaixo listadas (“Despesas”), se incorridas, serão 
arcadas exclusivamente, diretamente e/ou indiretamente, pela Devedora, sendo que os 
pagamentos poderão ser efetivados diretamente pela Devedora ou pela Emissora (por conta 
e ordem da Devedora) com recursos do Patrimônio Separado se houver recursos no 
Patrimônio Separado para essas Despesas, e reembolsados pela Devedora dentro de até 5 
(cinco) Dias Úteis contados do recebimento de solicitação neste sentido, juntamente com os 
respectivos comprovantes:  

(i) (a) remuneração do Escriturador e do Banco Liquidante dos CRI no valor de 
R$1.600,00 (mil e seiscentos reais) mensais a título de remuneração, atualizados 
anualmente, em janeiro de cada ano, pela variação acumulada do IPCA e, em caso 
de extinção, outro índice substituto constante na lei; e (b) remuneração do 
escriturador e do banco liquidante das Debêntures no valor de R$1.600,00 (mil e 
seiscentos reais) mensais a título de remuneração, atualizados anualmente, em 
janeiro de cada ano, pela variação acumulada do IPCA e, em caso de extinção, outro 
índice substituto constante na lei; 

(ii) remuneração da Emissora, nos seguintes termos:  

(a) pela administração do Patrimônio Separado dos CRI, em virtude da 
securitização dos Créditos Imobiliários representados integralmente pelas 
CCI, bem como diante do disposto na Lei 14.420/22 e nos atos e instruções 
emanados da CVM, que estabelecem as obrigações da Emissora, durante o 
período de vigência dos CRI, serão devidas parcelas mensais no valor de 
R$4.100,00 (quatro mil e cem reais), atualizadas anualmente, pela variação 
acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua 
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utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se 
necessário, a ser paga à Emissora em até 10 (dez) Dias Úteis na Data de 
Integralização dos CRI, e as demais, na mesma data dos meses 
subsequentes até o resgate total dos CRI;  

(b) pela emissão da série de CRI, será devido o valor de R$32.000,00 (trinta e 
dois mil reais), a ser paga à Emissora, ou a qualquer empresa do mesmo 
grupo econômico da Emissora, em até 10 (dez) Dias Úteis na Data de 
Integralização dos CRI;  

(c) os valores indicados nos itens acima serão acrescidos do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS, da Contribuição ao Programa de 
Integração Social – PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS. 

(iii) remuneração da Instituição Custodiante, pelos serviços prestados nos termos da 
Escritura de Emissão de CCI, nos seguintes termos:  

(a) pela implantação e registro das CCI, será devida parcela única no valor de 
R$12.000,00 (doze mil reais), a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da 
Data de Integralização dos CRI;  

(b) pela custódia da Escritura de Emissão de CCI, serão devidas parcelas 
trimestrais no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando o 
valor anual de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por ano, devendo a primeira ser 
paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de Integralização dos CRI, e 
as demais na mesma data dos trimestres subsequentes, atualizadas 
anualmente pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir 
da data do primeiro pagamento, calculada pro rata die, se necessário; e 

(c) os valores indicados nas alíneas (a) e (b) acima serão acrescidos do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, da Contribuição ao Programa de 
Integração Social – PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS e de quaisquer outros tributos e despesas que venham a 
incidir sobre a remuneração devida à Instituição Custodiante, conforme 
aplicável, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento, exceto pelo 
Imposto de Renda e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, na alíquota 
vigente na data de pagamento; 

(iv) remuneração do Agente Fiduciário das Debêntures, pelos serviços prestados no 
âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures, nos termos previstos nas Cláusulas 
9.4 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures.  

(a) remuneração do Agente Fiduciário das Debêntures pelos serviços prestados 
na Escritura de Emissão de Debêntures, no qual serão devidas parcelas 
anuais no valor de R$7.000,00 (sete mil reais), devendo a primeira ser paga 
até o 5º (quinto) Dia Útil contado da data de assinatura deste Termo de 
Securitização, e as demais na mesma data dos anos subsequentes, 
calculadas pro rata die, se necessário, atualizadas anualmente pela variação 
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positiva acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade 
de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo a partir da data do primeiro 
pagamento calculada pro rata die, se necessário. A remuneração do Agente 
Fiduciário das Debêntures será devida mesmo após o vencimento final das 
Debêntures, caso o Agente Fiduciário das Debêntures ainda esteja exercendo 
atividades inerentes a sua função em relação à emissão, remuneração essa 
que será calculada pro rata die;  

(b) a primeira parcela de honorários será devida ainda que a operação não seja 
integralizada, a título de estruturação e implementação; 

(c) os valores indicados na alínea (a) acima serão acrescidos do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS, da Contribuição ao Programa de 
Integração Social – PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS e de quaisquer outros tributos e despesas que venham a 
incidir sobre a remuneração devida ao Agente Fiduciário das Debêntures e ao 
Agente Fiduciário dos CRI, conforme aplicável, nas alíquotas vigentes nas 
datas de cada pagamento, exceto pelo Imposto de Renda e a Contribuição 
Social Sobre o Lucro Líquido, na alíquota vigente na data de pagamento;  

(d) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em 
atraso ficarão sujeitos à multa o contratual de 2% (dois por cento) sobre o 
valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA, 
incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, 
calculado pro rata die; 

(e) a remuneração do Agente Fiduciário das Debêntures e ao Agente Fiduciário 
dos CRI não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função 
de agente fiduciário das Debêntures e de agente fiduciário dos CRI, em 
valores razoáveis de mercado e devidamente comprovadas, durante a 
implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Devedora, 
mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos 
respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Devedora, após 
prévia aprovação, sempre que possível, da Devedora, quais sejam: 
publicações em geral, notificações, extração de certidões, despesas 
cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, 
alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou 
fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos titulares das Debêntures 
e/ou dos CRI, conforme o caso, as quais serão pagas pela Securitizadora (por 
conta e ordem da Devedora) com recursos do Patrimônio Separado do CRI 
se houver recursos no Patrimônio Separado do CRI para essas despesas, e 
reembolsados pela Devedora ou, em caso de inadimplência da Devedora, 
pelos titulares dos CRI; e 

(f) todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as 
administrativas, em que o Agente Fiduciário das Debêntures venha a incorrer 
para resguardar os interesses do(s) titular(es) do(s) CRI e deverão ser, 
sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelo(s) titular(es) 
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do(s) CRI, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela 
Securitizadora. Tais despesas a serem adiantadas pelo(s) titular(es) do(s) 
CRI, correspondem a depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações 
propostas pelo Agente Fiduciário das Debêntures, enquanto representante da 
comunhão do(s) titular(es) do(s) CRI. Os honorários de sucumbência em 
ações judiciais serão igualmente suportados pelos (s) titular(es) do(s) CRI, 
bem como a remuneração do Agente Fiduciário das Debêntures na hipótese 
de a Securitizadora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento 
desta por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário 
das Debêntures solicitar garantia do(s) titular(es) do(s) CRI para cobertura do 
risco de sucumbência. 

(v) remuneração do Agente Fiduciário dos CRI, pelos serviços prestados no âmbito do 
presente Termo de Securitização, nos termos previstos nas Cláusulas 15.5 e 
seguintes do presente Termo de Securitização; 

(vi) Remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado dos CRI, nos 
seguintes termos:  

(a) o Auditor Independente do Patrimônio Separado receberá da 
Emissora, mediante repasse dos valores a serem pagos pela 
Devedora, como remuneração pelo desempenho dos deveres e 
atribuições que lhe competem, nos termos da lei e do Termo de 
Securitização, parcelas anuais de R$3.200,00 (três mil e duzentos 
reais), a serem pagas na Data de Integralização dos CRI, as demais 
serão pagas nas mesmas datas dos anos subsequentes. Esses 
honorários serão reajustados anualmente, segundo o Índice Geral 
dos Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas 
(IGP-M/FGV) e, no caso de sua supressão ou extinção, 
substitutivamente, índice de reajuste permitido por Lei; e  

(b) os valores indicados nos itens acima serão acrescidos do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, da Contribuição ao 
Programa de Integração Social – PIS, da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS.  

(vii) despesas com registro da Escritura de Emissão de Debêntures na JUCESP, bem 
como dos eventuais aditamentos; 

(viii) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pelo 
Agente Fiduciário dos CRI que sejam necessárias para proteger os direitos e 
interesses dos Titulares dos CRI ou para realização dos seus créditos, conforme 
previsto neste Termo de Securitização; 

(ix) honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados ou fiscais, 
agência de rating, bem como as despesas razoáveis e devidamente comprovadas, 
com eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais, incluindo 
sucumbência, incorridas, de forma justificada, para resguardar os interesses dos 
Titulares dos CRI e a realização dos Créditos Imobiliários integrantes do Patrimônio 
Separado dos CRI; 
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(x) emolumentos e demais despesas de registro da B3 relativos às CCI, aos CRI e à 
Oferta; 

(xi) custos relacionados a qualquer realização de assembleia especial realizada nos 
termos dos Documentos da Operação; e 

(xii) as seguintes despesas razoáveis e comprovadas incorridas com gestão, cobrança, 
realização e administração do Patrimônio Separado dos CRI e outras despesas 
indispensáveis à administração dos Créditos Imobiliários: (a) as despesas cartorárias 
com autenticações, reconhecimento de firmas, emissões de certidões, registros de 
atos em cartórios e emolumentos em geral de documentos relacionados aos CRI, (b) 
as despesas com cópias, impressões, expedições de documentos e envio de 
correspondências relacionadas aos CRI, e (c) quaisquer outras despesas 
relacionadas à transferência da administração dos Créditos Imobiliários para outra 
companhia securitizadora de créditos imobiliários, na hipótese de o Agente Fiduciário 
vir a assumir a sua administração, nos termos previstos neste Termo de 
Securitização.  

18.1.1 Caso qualquer das Despesas não seja pontualmente paga pela Devedora, ou por 
esta previamente adiantadas, o pagamento das mesmas será arcado pela Emissora, 
mediante utilização de recursos do Patrimônio Separado e reembolsados pela 
Devedora dentro de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de solicitação 
neste sentido, e, caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes, a 
Emissora e o Agente Fiduciário poderão cobrar tal pagamento diretamente da 
Devedora com as penalidades previstas na Cláusula 18.1.2 abaixo ou solicitar aos 
Titulares dos CRI que arquem com o referido pagamento, ressalvado o direito de 
regresso contra a Devedora. Em última instância, as Despesas que eventualmente 
não tenham sido saldadas na forma desta Cláusula serão acrescidas à dívida da 
Devedora no âmbito dos Créditos Imobiliários, e deverão ser pagas na ordem de 
prioridade estabelecida neste Termo de Securitização. 

18.1.2 No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer das Despesas pela Devedora 
não sanado no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis após a data originalmente prevista para 
pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão (i) juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois 
por cento).  

18.2 Despesas do Patrimônio Separado: Serão arcadas pelo Patrimônio Separado quaisquer 
Despesas (i) de responsabilidade da Devedora que, após notificada pela Emissora, não 
sejam pagas pela Devedora em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que forem 
devidas nos termos dos Documentos da Operação, sem prejuízo do direito de regresso 
contra a Devedora; ou (ii) que não são devidas pela Devedora.  

18.2.1 No caso de destituição da Emissora nas condições previstas neste Termo, os 
recursos necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais 
necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRI deverão 
ser previamente aprovadas pelos Titulares dos CRI e adiantadas ao Agente 
Fiduciário dos CRI pela Devedora, e na ausência desta, pelos Titulares dos CRI, sem 
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prejuízo do direito de regresso destes contra a Devedora, na data da respectiva 
aprovação.  

18.3 As despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRI à Emissora e/ou ao Agente 
Fiduciário dos CRI deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas pelos Titulares 
dos CRI e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas aos Titulares dos CRI 
(apenas e exclusivamente se houver recursos disponíveis no Patrimônio Separado), 
conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares dos CRI, incluem, 
exemplificativamente: (i) as despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria 
legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (ii) as custas judiciais, emolumentos e demais 
taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos procedimentos judiciais ou 
extrajudiciais a serem propostos contra a Devedora ou terceiros, objetivando salvaguardar, 
cobrar e/ou executar os Créditos Imobiliários; (iii) as despesas com viagens e estadias 
incorridas pelos administradores da Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, bem 
como pelos prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que relacionados 
com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou 
cobrança dos Créditos Imobiliários; (iv) eventuais indenizações, multas, despesas e custas 
incorridas em decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em 
ações judiciais propostas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, podendo a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso, solicitar garantia prévia dos 
Titulares dos CRI para cobertura do risco da sucumbência; ou (v) a remuneração e as 
despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário dos CRI, nos termos deste Termo, bem como 
a remuneração do Agente Fiduciário dos CRI na hipótese de a Emissora permanecer em 
inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias. 

18.4 Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado nos 
termos da Lei 14.430/22, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as 
despesas mencionadas na Cláusula 18.1 acima, bem como a Devedora não realize o 
pagamento, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRI, na proporção dos CRI 
titulados por cada um deles. 

19 Tratamento Tributário Aplicável aos Investidores  

O disposto nesta cláusula foi elaborado com base em razoável interpretação da legislação 
brasileira em vigor na data deste Termo de Securitização, os Titulares dos CRI não devem 
considerar unicamente as informações contidas abaixo para fins de avaliar o tratamento 
tributário de seu investimento em CRI, devendo consultar seus próprios assessores quanto 
à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos 
eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em 
operações com CRI.  

19.1 Investidores Residentes ou Domiciliados no Brasil 

Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras 
estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”), a ser calculado 
com base na aplicação de alíquotas regressivas, estabelecidas pela Lei 11.033/04, de acordo 
com o prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (a) até 180 dias: alíquota 
de 22,5%; (b) de 181 a 360 dias: alíquota de 20%; (c) de 361 a 720 dias: alíquota de 17,5% 
e (d) acima de 720 dias: alíquota de 15%. Este prazo de aplicação é contado da data em que 
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o respectivo titular de CRI efetuou o investimento, até a data do resgate (artigo 1º da Lei 
11.033/04 e artigo 65 da Lei 8.981/95). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua 
qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, 
instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalização, 
corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, 
sociedade de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro.  

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda 
devido, gerando o direito à dedução do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (“IRPJ”) apurado 
em cada período de apuração (artigo 76, I da Lei 8.981/95 e artigo 70, I da Instrução RFB 
1.585). O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ("CSLL"). Como regra geral, as alíquotas em vigor 
do IRPJ correspondem a 15% e adicional de 10%, sendo o adicional calculado sobre a 
parcela do lucro real que exceder o equivalente à multiplicação de R$20.000,00 (vinte mil 
reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, conforme a Lei 9.249/95. 
Já a alíquota em vigor da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9%, 
conforme Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 

Os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras tributadas sob a 
sistemática não cumulativa sujeitam-se à contribuição ao Programa de Integração Social 
("PIS") e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social ("COFINS") às alíquotas 
de 0,65% e 4%, respectivamente para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 
2015, conforme Decreto 8.426.  

Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de 
investimento, seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidades de 
previdência complementar abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento 
mercantil, regra geral, há dispensa de retenção do IRRF, nos termos do artigo 71, inciso I, 
da Instrução RFB 1.585. 

Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento 
em CRI por essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão 
tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% e adicional de 10%; e pela CSLL, a partir de 1º de 
janeiro de 2022, às alíquotas definidas no art. 3º da Lei n.º 7.689/88, conforme em vigor pela 
Lei nº 14.183/21, de: (i) 15% (quinze por cento) para pessoas jurídicas de seguros privados, 
de capitalização, às distribuidoras de valores mobiliários, às corretoras de câmbio e de 
valores mobiliários, às sociedades de crédito, financiamento e investimentos, às sociedades 
de crédito imobiliário, às administradoras de cartões de crédito, às sociedades de 
arrendamento mercantil, às associações de poupança e empréstimo, e às cooperativas de 
créditos, e (ii) 20% (vinte por cento) no caso dos bancos de qualquer espécie. Regra geral, 
as carteiras de fundos de investimentos estão isentas de Imposto de Renda (artigo 28, 
parágrafo 10, "a", da Lei 9.532). Ademais, no caso das instituições financeiras e 
determinadas entidades definidas em lei, os rendimentos decorrentes de investimento em 
CRI estão potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% 
e 4%, respectivamente. 
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Para as pessoas físicas, desde 1° de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação 
em CRI estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por 
força do artigo 3°, inciso II, da Lei 11.033/04. 

De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da Instrução RFB 
1.585, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos 
CRI. 

Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na 
fonte, ou seja, o imposto não é compensável, conforme previsto no artigo 76, inciso II, da Lei 
8.981/95. A retenção do imposto na fonte sobre os rendimentos das entidades imunes está 
dispensada desde que as entidades declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos 
do artigo 71 da Lei 8.981/95, com a redação dada pela Lei 9.065/95. 

19.2 Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

Com relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que invistam 
em CRI no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN n.º 4.373, de 29 de 
setembro de 2014, os rendimentos auferidos estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota 
de 15%. O investidor domiciliado em país ou jurisdição considerados como de tributação 
favorecida, assim entendidos, regra geral, aqueles que não tributam a renda ou que a 
tributam à alíquota máxima inferior a 20%, ou cuja legislação não permita o acesso a 
informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, ou à sua titularidade ou 
à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes, ("JTF") 
será tributado pelo IRRF à alíquota de até 25%. 

A despeito deste conceito legal, no entender das autoridades fiscais, são atualmente 
consideradas “Jurisdição de Tributação Favorecida” as jurisdições listadas no artigo 1º da 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.037, de 04 de junho de 2010.  

Rendimentos obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior 
em investimento em CRI são isentos de imposto de renda na fonte, inclusive no caso de 
investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados em JTF, por força do entendimento 
expresso pela RFB no artigo 85, §4º e artigo 88 § único, da IN RFB 1.585/2015. 

 

19.3 Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários ("IOF") 

IOF 

IOF/Câmbio 

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros 
realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições 
previstas na Resolução CMN 4.373, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo 
as operações de câmbio relacionadas aos investimentos em CRI, estão sujeitas à incidência 
do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e à alíquota zero no retorno dos recursos, 
conforme Decreto 6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a 
qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento), relativamente a operações de câmbio ocorridas após esta eventual alteração. 
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IOF/Títulos 

As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto 
6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por 
ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% (ao dia, relativamente a 
operações ocorridas após este eventual aumento. 

20 Publicidade 

20.1 Os fatos e atos relevantes de interesse dos Investidores, bem como as convocações para as 
respectivas assembleias especiais, serão realizados mediante publicação de edital no jornal 
"Valor Econômico" – ou outro que vier a substituí-lo. Caso a Emissora altere seu jornal de 
publicação após a Data de Emissão dos CRI, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário 
dos CRI informando o novo veículo.  

20.2 As demais informações periódicas da Emissão ou da Emissora serão disponibilizadas ao 
mercado, nos prazos legais ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações 
Periódicas e Eventuais – IPE da CVM. 

20.3 A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar todos os 
Titulares dos CRI e o Agente Fiduciário dos CRI, obtendo deles declaração de ciência dos 
atos e decisões. O disposto nesta Cláusula não inclui “atos e fatos relevantes”, bem como a 
publicação de convocações de Assembleias Gerais, que deverão ser divulgados na forma 
prevista na Resolução CVM 44. 

21 Fatores de Risco 

21.1 Os fatores de risco da presente Emissão estão devidamente descritos no Prospecto 
Preliminar e estarão devidamente descritos no Prospecto Definitivo.  

22 Disposições Gerais 

22.1 Sempre que solicitado pelos Titulares dos CRI, a Emissora lhes dará acesso aos relatórios 
de gestão dos Créditos Imobiliários, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis da solicitação. 

22.2 Na hipótese de qualquer disposição do presente Termo ser julgada ilegal, ineficaz ou inválida, 
prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as 
Partes a substituir a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza efeitos 
semelhantes. 

22.3 As Partes declaram e reconhecem que o presente Termo integra um conjunto de 
negociações de interesses recíprocos e complexos, envolvendo a celebração, além deste 
Termo, dos demais Documentos da Operação, razão por que nenhum dos Documentos da 
Operação poderá ser interpretado e/ou analisado isoladamente. 

22.4 Nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou 
remédio que caiba ao Agente Fiduciário dos CRI e/ou aos Titulares dos CRI em razão de 
qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora, prejudicará tais direitos, faculdades 
ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações 
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assumidas pela Emissora ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou 
atraso. 

22.5 O presente Termo é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes por si 
e seus sucessores.  

22.6 Todas as alterações do presente Termo, somente serão válidas se realizadas por escrito e 
aprovadas pelos Titulares dos CRI, observados os quóruns previstos neste Termo e o 
disposto na Cláusula 22.8.1 abaixo.  

22.7 Caso qualquer das disposições deste Termo venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, 
prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-
se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição afetada por outra que, na medida do 
possível, produza o mesmo efeito. 

22.8 Qualquer alteração a este Termo, após a integralização dos CRI, dependerá de prévia 
aprovação dos Titulares dos CRI, reunidos em Assembleia Especial, observado o disposto 
na Cláusula 17 acima.  

22.8.1 Fica desde já dispensada Assembleia Especial para deliberar a alteração deste 
Termo, sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de 
atendimento a exigências expressas da CVM, de adequação a normas legais ou 
regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de 
mercados organizados ou de entidades autorreguladoras, incluindo, mas não se 
limitando, a B3 e a ANBIMA; (ii) for necessária em virtude da atualização dos dados 
cadastrais de qualquer das Partes ou dos prestadores de serviços; (iii) envolver 
redução da remuneração dos prestadores de serviço descritos neste instrumento; (iv) 
decorrer de correção de erro formal; e (v) modificações já permitidas expressamente 
neste Termo e nos demais Documentos da Operação, desde que as alterações ou 
correções referidas nos itens (i), (ii), (iii), (iv) e (v) acima, não possam acarretar 
qualquer prejuízo aos Titulares dos CRI ou qualquer alteração no fluxo dos CRI, e 
desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares dos CRI. 

22.8.2 As alterações referidas na Cláusula 22.8.1 devem ser comunicadas aos Titulares dos 
CRI, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contado da data em que tiverem sido 
implementadas. 

22.9 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário dos CRI, o Agente Fiduciário dos 
CRI assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos 
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou 
adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de 
documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar 
da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

22.10 A Emissora pode contratar prestadores de serviços para as atividades de monitoramento, 
controle, processamento e liquidação dos ativos e garantias vinculados aos CRI, sem se 
eximir de suas responsabilidades. 

22.11 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário dos CRI, que criarem 
responsabilidade para os Titulares dos CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para 
com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações 
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assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado 
pelos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Especial, exceto se de outra forma 
expressamente previsto nos Documentos da Operação. 

22.11.1 Observado o disposto na Cláusula 22.11 acima, o Agente Fiduciário dos CRI desde 
já se responsabiliza por qualquer ato ou manifestação de sua titularidade que tenha 
sido realizada sem prévia deliberação em Assembleia de Titulares dos CRI, exceto 
se tal ato e/ou manifestação estiver previamente autorizado nos Documentos da 
Operação, decorrer de exigência legal ou de qualquer órgão regulador. 

22.12 O Agente Fiduciário dos CRI não fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer 
fato da emissão que seja de competência de definição pelos Titulares dos CRI, 
comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as instruções que lhe forem 
transmitidas pelos Titulares dos CRI. Neste sentido, o Agente Fiduciário dos CRI não possui 
qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do 
estrito cumprimento das orientações dos Titulares dos CRI a ele transmitidas conforme 
definidas pelos Titulares dos CRI e reproduzidas perante a Emissora, independentemente 
de eventuais prejuízos que venham a ser causados em decorrência disto aos Titulares dos 
CRI ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário dos CRI limita-se ao escopo da 
Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este 
isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não 
tenha decorrido da legislação aplicável. 

22.13 A Emissora pode contratar agente de cobrança judicial ou extrajudicial para as Debêntures 
inadimplidas, desde que tal contratação ocorra em benefício dos Titulares dos CRI, podendo 
este Termo de Securitização atribuir os encargos decorrentes da contratação ao Patrimônio 
Separado. 

22.14 Os pagamentos decorrentes das Debêntures inadimplidas objeto de cobrança judicial ou 
extrajudicial devem ser recebidos pela Emissora de acordo com o disposto no artigo 37 da 
Resolução CVM 60. 

22.15 A Emissora declara, nesta data, que conhece e está em consonância com todas as 
disposições da Lei 12.846/13, da Convenção Anticorrupção da Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) da U.S. Foreign Corrupt Practices Act 
(FCPA) e da UK Bribery Act of 2010, conforme aplicável, e, em particular, declara, sem 
limitação, que: (i) não financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a prática 
dos atos ilícitos previstos nas leis anticorrupção e/ou organizações antissociais e crime 
organizado; (ii) não promete, oferece ou dá, direta ou indiretamente, qualquer item de valor 
a agente público ou a terceiros para obter ou manter negócios ou para obter qualquer 
vantagem imprópria; e (iii) em todas as suas atividades relacionadas a este instrumento, 
cumprirá, a todo tempo, com todos os regulamentos e legislação aplicáveis. 

22.16 O Agente Fiduciário dos CRI declara, nesta data, que conhece e está em consonância com 
todas as disposições da Lei 12.846/13, e, em particular, declara, sem limitação, que: (i) não 
financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a prática dos atos ilícitos 
previstos nas leis anticorrupção e/ou organizações antissociais e crime organizado; (ii) não 
promete, oferece ou dá, direta ou indiretamente, qualquer item de valor a agente público ou 
a terceiros para obter ou manter negócios ou para obter qualquer vantagem imprópria; (iii) 
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em todas as suas atividades relacionadas a este instrumento, cumprirá, a todo tempo, com 
todos os regulamentos e legislação aplicáveis; e (iv) se compromete a cumprir com qualquer 
outra legislação correlata que venha a ser exigível, inclusive de caráter internacional. 

22.17 Assinatura Digital: As Partes assinam este Termo por meio eletrônico, sendo consideradas 
válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado digital, validado 
conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, de forma irrevogável 
e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura por certificado digital, 
para todos os fins de direito. 

22.18 Este Termo produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela indicada, ainda que 
uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que 
alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o 
local de celebração deste instrumento é, para todos os fins, a Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, conforme abaixo indicado. 

23 Notificações 

23.1 As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos deste Termo 
deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços, ou para outros que as Partes 
venham a indicar, por escrito, durante a vigência deste Termo:  

(i) se para a Emissora:  

OPEA SECURITIZADORA S.A. 
Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62 

Jardim Europa 

CEP 01455-000 – São Paulo, SP  
At.: Flávia Palacios 

Tel.: (11) 3127-2700 

E-mail: gestao@opeacapital.com 

Site: www.opeacapital.com  

 

(ii) se para o Agente Fiduciário dos CRI:  

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  
Avenida das Américas, n.º 4200, bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304  
22640-102 – Rio de Janeiro, RJ  
At.: Sr. Marco Aurélio Ferreira, Sra. Marcelle Motta Santoro e Sra. Karolina 
Gonçalves Vangelotti 
Telefone: (21) 3385-4565 
Correio Eletrônico: assembleias@pentagonotrustee.com.br 
Página na rede mundial de computadores: www.pentagonotrustee.com.br 
 

(iii) Se para a Agência de Classificação de Risco: 
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FITCH RATINGS BRASIL LTDA. 
Alameda Santos, 700 - 7º andar - Cerqueira César 
CEP 01418-100, São Paulo – SP 
At: Juliana Ayoub 
Telefone: (11) 4504-2600  
E-mail: monitoramento@fitchratings.com 

 

23.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com 
“aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, 
por fac-símile, por telegrama ou por correio eletrônico, nos endereços mencionados neste 
Termo. Cada Parte deverá comunicar às outras a mudança de seu endereço. 

24 Lei Aplicável e Foro 

24.1 Lei Aplicável: Este Termo de Securitização será regido e interpretado de acordo com as leis 
da República Federativa do Brasil. 

24.2 Foro: As Partes elegem o foro de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir as disputas 
decorrentes ou relacionadas com este Termo de Securitização, renunciando expressamente 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

 
Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este Termo 
em 1 (uma) via digital, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que também a 
assinam. 

São Paulo, 14 de novembro de 2022. 

[O RESTANTE DA PÁGINA FOI INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO] 
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[Página de assinaturas do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão da Opea Securitizadora S.A., 
Lastreado em Créditos Imobiliários devidos pela Rede D´Or São Luiz S.A., firmado entre a Opea 
Securitizadora S.A. e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários] 

 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

 

__________________________________ 

Nome: Sofia Guerra Fernandes Moreira 

Cargo: Procuradora 

__________________________________ 

Nome: Thiago Storoli Lucas 

Cargo: Procurador 
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[Página de assinaturas do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão da Opea Securitizadora S.A., 
Lastreado em Créditos Imobiliários devidos pela Rede D´Or São Luiz S.A., firmado entre a Opea 
Securitizadora S.A. e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários] 

 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 

__________________________________ 

Nome: Marcelle Motta Santoro 

Cargo: Diretora 
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[Página de assinaturas do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão da Opea Securitizadora S.A., 
Lastreado em Créditos Imobiliários devidos pela Rede D´Or São Luiz S.A., firmado entre a Opea 
Securitizadora S.A. e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários] 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: Camila Souza 

RG nº: 21530788-5 

CPF/ME nº: 117.043.127-52 

 Nome: Marco Aurélio Machado Ferreira 

RG nº: 08812351-8 

CPF/ME nº: 029.833.137-35 
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ANEXO I 
Descrição dos Créditos Imobiliários 

Em atendimento aos artigos 2 e 3 do Suplemento A da Resolução CVM 60, a Emissora apresenta 
as principais características dos Créditos Imobiliários:  

1. Valor Total: O valor total da Emissão de Debêntures será de R$900.000.000,00 (novecentos 
milhões de reais) na Data de Emissão ("Valor Total da Emissão"), observado que o Valor Total da 
Emissão poderá ser diminuído, observado o Montante Mínimo (conforme definido na Escritura de 
Emissão de Debêntures), nos termos da Cláusula 7.4 da Escritura de Emissão, sendo que, nesse 
caso, as Debêntures que eventualmente não forem subscritas e integralizadas serão canceladas, 
nos termos da Cláusula 7.4.1 da Escritura de Emissão de Debêntures. O valor final da Emissão será 
definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding;  

2. Quantidade: Serão emitidas 900.000 (novecentas mil) Debêntures, observado que a 
quantidade de Debêntures poderá ser diminuída, observado o Montante Mínimo, nos termos desta 
Cláusula 7.4 e subitens da Escritura de Emissão. A quantidade final de Debêntures a ser emitida 
será definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding;  

3. Data de Emissão das Debêntures: 16 de novembro de 2022; 

4. Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil 
reais) na Data de Emissão de Debêntures;  

5. Devedora: Rede D'Or São Luiz S.A.; 

6. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures DI I: Ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado total das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures DI I será de 
1.855 (mil, oitocentos e cinquenta e cinco) dias contados da Data de Emissão das Debêntures, 
vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2027; 

7. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures DI II: Ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado total das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures DI II será de 
2.588 (dois mil, quinhentos e oitenta e oito) dias contados da Data de Emissão das Debêntures, 
vencendo-se, portanto, em 17 de dezembro de 2029; 

8. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures IPCA I: Ressalvadas as hipóteses de 
resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o prazo das Debêntures 
IPCA I será de 2.588 (dois mil, quinhentos e oitenta e oito) dias contados da Data de Emissão das 
Debêntures, vencendo-se, portanto, em 17 de dezembro de 2029; 

9. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures IPCA II: Ressalvadas as hipóteses de 
resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o prazo das Debêntures 
IPCA II será de 3.682 (três mil, seiscentos e oitenta e dois)dias contados da Data de Emissão das 
Debêntures, vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2032;  

10. Atualização Monetária das Debêntures DI I: o Valor Nominal Unitário das Debêntures DI I 
e das Debêntures DI II não será atualizado monetariamente;  

DocuSign Envelope ID: 228CAFD7-57E6-46F2-910E-F31BBC79EABA

453



 
 

 

11. Remuneração das Debêntures DI: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures DI incidirão juros remuneratórios correspondentes a um 
determinado percentual, a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, a ser realizado no âmbito 
da Emissão dos CRI, e, em qualquer caso, equivalente a 100,00% (cem por cento) da Taxa DI, 
acrescida exponencialmente de uma sobretaxa limitada a (i) no caso das Debêntures DI, 0,75% 
(setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Taxa Teto DI I”) e (ii) no caso das Debêntures DI II, 1,00% (um por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa Teto DI II”) ("Remuneração das Debêntures DI"), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 
primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures DI I ou 
das Debêntures DI II imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures DI será calculada conforme cláusula 
constante da Cláusula 7.16.2 da Escritura de Emissão de Debêntures;  

12. Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures IPCA I: o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures IPCA I ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA I será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de Integralização, 
inclusive, calculada de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data 
de Integralização, até a data do efetivo pagamento ("Atualização Monetária"), sobre o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I incidirão juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding, limitado, à maior taxa entre ("Taxa Teto IPCA I"): (i.a) 0,70% (setenta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida exponencialmente da 
taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 2028, 
baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data 
de realização do Procedimento de Bookbuilding ou (i.b) 6,35% (seis inteiros e trinta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remuneração 
das Debêntures IPCA I será calculada conforme fórmula constante da Cláusula 7.18.7 da Escritura 
de Emissão de Debêntures;  

13. Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures IPCA II: o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures IPCA II ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA II será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de Integralização, 
inclusive, calculada de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data 
de Integralização, conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento ("Atualização Monetária"),. 
sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II incidirão juros remuneratórios 
prefixados correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding, limitado, à maior taxa entre ("Taxa Teto IPCA II"): (ii.a) 0,80% (oitenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida 
exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), 
com vencimento em 2032, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na 
internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior 
à data de realização do Procedimento de Bookbuilding ou (ii.b) 6,55% (seis inteiros e cinquenta e 
cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A 
Remuneração das Debêntures IPCA II será calculada conforme fórmula constante da Cláusula 
7.18.7 da Escritura de Emissão de Debêntures; 
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14. Pagamento da Remuneração das Debêntures DI: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de resgate antecipado das Debêntures DI ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures DI, nos termos previstos na Escritura de Emissão, (i) a Remuneração 
das Debêntures DI I será paga a partir da Data de Emissão das Debêntures nos meses de junho e 
dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último, na 
Data de Vencimento das Debêntures DI I e (ii) a Remuneração das Debêntures DI II será paga a 
partir da Data de Emissão das Debêntures na Data de Vencimento das Debêntures DI II, nas datas 
de pagamento constantes no Anexo III da Escritura de Emissão de Debêntures. 

15. Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA I: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de resgate antecipado das Debêntures IPCA I ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures IPCA I, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a 
Remuneração das Debêntures IPCA I será paga a partir da Data de Emissão, nos meses de junho 
e dezembro, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de junho de 2023, nas datas de pagamento 
constantes no Anexo III da Escritura de Emissão de Debêntures.  

16. Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA II: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de resgate antecipado das Debêntures IPCA II ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures IPCA II, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, 
a Remuneração das Debêntures IPCA II será paga a partir da Data de Emissão, nos meses de junho 
e dezembro, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de junho de 2023, nas datas de pagamento 
constantes no Anexo IV da Escritura de Emissão de Debêntures.  

17. Amortização das Debêntures DI I: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI I será amortizado em 1 (uma) única parcela devida na Data de Vencimento das Debêntures DI I;  

18. Amortização das Debêntures DI II: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI II será amortizado em 1 (uma) única parcela devida na Data de Vencimento das Debêntures DI 
II; 

19. Amortização das Debêntures IPCA I: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA I será amortizado em 1 (uma) única parcela devida na Data de 
Vencimento das Debêntures IPCA I; 

20. Amortização das Debêntures IPCA II: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA II será amortizado em 3 (três) parcelas, sendo (a) a primeira em 16 
de dezembro de 2030, no valor correspondente a 33,3333% (trinta e três inteiros e três mil, trezentos 
e trinta e três décimos de milésimo por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
IPCA II, (b) a segunda em 15 de dezembro de 2031, no valor correspondente a 50,0000% (cinquenta 
por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II, e (c) a última, na Data de 
Vencimento das Debêntures IPCA II, no valor correspondente a 100,0000% (cem por cento) do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II. 
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21. Imóveis vinculados aos Créditos Imobiliários: Empreendimentos Lastro listados no 
Anexo IX ao presente Termo de Securitização, com a indicação do número da matrícula e do Cartório 
do Registro de Imóveis;  

22. Os Empreendimentos Lastro objeto do Crédito têm “habite-se”: conforme tabela 
constante do Anexo IX ao presente Termo de Securitização; e 

23. Os Empreendimentos Lastro estão sob regime de incorporação: conforme tabela 
constante do Anexo IX ao presente Termo de Securitização. 
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ANEXO II 
Declaração de Custódia 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 
financeira sociedade por ações com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0004-34, neste ato representada nos termos do seu Estatuto Social, na qualidade de 
instituição custodiante (“Instituição Custodiante”), nomeada nos termos do “Instrumento Particular 
de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integral, sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 
(quatro) Séries, sob a Forma Escritural” por meio do qual as CCI foram emitidas para representar a 
totalidade dos Créditos Imobiliários (as “CCI”), celebrado em 14 de novembro de 2022 entre a OPEA 
Securitizadora S.A. (“Securitizadora” ou “Emissora”) e a Instituição Custodiante (“Escritura de 
Emissão de CCI”), DECLARA, para fins do parágrafo § 4º do artigo 18 da Lei nº 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, conforme em vigor (“Lei 10.931/04”), que lhe foi entregue para custódia uma via da 
Escritura de Emissão de CCI e que, conforme disposto no Termo de Securitização (abaixo definido), 
as CCI se encontram devidamente vinculadas aos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 
3ª e 4ª Séries da 83ª emissão (“CRI” e “Emissão”, respectivamente) da Emissora, sendo que os CRI 
foram lastreados pelas CCI por meio do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão da OPEA 
Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários devidos pela Rede D´Or São Luiz S.A.”, 
celebrado entre a Securitizadora e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, na qualidade de agente fiduciário dos CRI em 14 de novembro de 2022 (“Termo de 
Securitização”). 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 
terão o significado previsto no Termo de Securitização. 

 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2022. 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

__________________________________ 

Nome: Ricardo Lucas Dara da Silva 

Cargo: Procurador 

__________________________________ 

Nome: Edigard Machado Macedo 

Cargo: Procurador 
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ANEXO III 
Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I 

 

Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI DI I Tabela de Pagamento de 
Remuneração e Amortização dos CRI DI I 

# Datas de 
Pagamento Juros % Amortizado  

6 15/06/23 Sim 0,0000% 
12 15/12/23 Sim 0,0000% 
18 17/06/24 Sim 0,0000% 
24 16/12//24 Sim 0,0000% 
30 16/06/25 Sim 0,0000% 
36 15/12/25 Sim 0,0000% 
42 15/06/26 Sim 0,0000% 
48 15/12/26 Sim 0,0000% 
54 15/06/27 Sim 0,0000% 
60 15/12/27 Sim 100,0000% 
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ANEXO IV  
Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II 

 

Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI DI II Tabela de Pagamento de 
Remuneração e Amortização dos CRI DI II 

# Datas de 
Pagamento Juros % Amortizado  

84 17/12/29 Sim 100,0000% 
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ANEXO V  
Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA I 

Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA I Tabela de Pagamento de 
Remuneração e Amortização dos CRI IPCA I 

# Datas de 
Pagamento Juros % Amortizado  

6 15/06/23 Sim 0,0000% 
12 15/12/23 Sim 0,0000% 
18 17/06/24 Sim 0,0000% 
24 16/12/24 Sim 0,0000% 
30 16/06/25 Sim 0,0000% 
36 15/12/25 Sim 0,0000% 
42 15/06/26 Sim 0,0000% 
48 15/12/26 Sim 0,0000% 
54 15/06/27 Sim 0,0000% 
60 15/12/27 Sim 0,0000% 
66 16/06/28 Sim 0,0000% 
72 15/12/28 Sim 0,0000% 
78 15/06/29 Sim 0,0000% 
84 17/12/29 Sim 100,0000% 
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ANEXO VI 
Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA II 

Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI IPCA II Tabela de Pagamento de 
Remuneração e Amortização dos CRI IPCA II 

# Datas de 
Pagamento Juros % Amortizado  

6 15/06/23 Sim 0,0000% 
12 15/12/23 Sim 0,0000% 
18 17/06/24 Sim 0,0000% 
24 16/12/24 Sim 0,0000% 
30 16/06/25 Sim 0,0000% 
36 15/12/25 Sim 0,0000% 
42 15/06/26 Sim 0,0000% 
48 15/12/26 Sim 0,0000% 
54 15/06/27 Sim 0,0000% 
60 15/12/27 Sim 0,0000% 
66 16/06/28 Sim 0,0000% 
72 15/12/28 Sim 0,0000% 
78 15/06/29 Sim 0,0000% 
84 17/12/29 Sim 0,0000% 
90 17/06/30 Sim 0,0000% 
96 16/12/30 Sim 33,3333% 
102 16/06/31 Sim 0,0000% 
108 15/12/31 Sim 50,0000% 
114 15/06/32 Sim 0,0000% 
120 15/12/32 Sim 100,0000% 
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ANEXO VII 
Declaração da Emissora 

OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora 
perante a Comissão de valores Mobiliários ("CVM") na Categoria S1, sob o n.º 477, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim 
Europa, CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Emissora”), neste ato representada por seus 
diretores Sofia Guerra Fernandes Moreira e Thiago Storoli Lucas, no âmbito da distribuição pública 
dos certificados de recebíveis imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries da 83ª Emissão da Emissora 
(“CRI”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente), a ser realizada pela Emissora tendo por 
coordenador líder a XP Investimentos Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubistchek, nº 1.909, Torre Sul, 
30º Andar, CEP 04543-010, inscrita no CNPJ/ME sob n.º 02.332.886/0011-78, DECLARA, nos 
termos do artigo 56 da Instrução da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme em vigor 
(“Instrução CVM 400”), para os fins do processo de registro da Oferta e para as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos CRI, que: 

(i) nos termos da Lei 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor, e da Resolução n.º 
60 de 23 de dezembro de 2021, será instituído regime fiduciário sobre (a) os créditos 
imobiliários utilizados como lastro para a emissão dos CRI (“Créditos Imobiliários”); (b) a 
conta corrente n.º 16002-7, agência n.º 0910 do Itaú Unibanco S.A, de titularidade da 
Emissora (“Conta do Patrimônio Separado”) e todo os valores que venham a ser 
depositados na Conta do Patrimônio Separado, bens e/ou direitos decorrentes dos itens (a) 
e (b) acima, conforme aplicável, que integram o do Patrimônio Separado da presente 
emissão dos CRI; 

(ii) verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para 
assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no 
prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto Preliminar”) e que venham a ser prestadas no 
prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo”) e no “Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª 
e 4ª Séries da 83ª Emissão da Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários 
devidos pela Rede D´Or São Luiz S.A.” a ser celebrado entre a Emissora e a PENTÁGONO 
S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-
38, na qualidade de agente fiduciário e representando dos titulares dos CRI (“Termo de 
Securitização”); 

(iii) o Prospecto Preliminar contém, e o Termo de Securitização e o Prospecto Definitivo 
conterão, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores dos 
CRI, da Emissora, da REDE D'OR SÃO LUIZ S.A., sociedade por ações com registro de 
emissor de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Francisco Marengo, n.º 1.312, inscrita 
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no CNPJ/ME sob o n.º 06.047.087/0001-39, na qualidade de devedora dos Créditos 
Imobiliários lastro dos CRI, de suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos 
inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, sendo tais 
informações verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos investidores 
uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iv) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Resolução CVM 60;  

(v) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do 
arquivamento do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, bem como aquelas 
fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão verdadeiras, 
consistentes, corretas e suficientes para permitir aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; e 

(vi) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2022. 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

 

 

__________________________________ ________________________________ 

Nome: Sofia Guerra Fernandes Moreira Nome: Thiago Storoli Lucas 

Cargo: Procuradora 
 

Cargo: Procurador 
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ANEXO VIII 
Declaração de Inexistência de Conflito de Interesses 

 
O Agente Fiduciário a seguir identificado: 
 

Razão Social: PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS 
Endereço: Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da 
Tijuca 
Cidade / Estado: Rio de Janeiro / RJ 
CNPJ/ME nº: 17.343.682/0001-38 
Representado neste ato por seu diretor estatutário: Marcelle Motta Santoro  
Número do Documento de Identidade: 185.511 OAB/RJ  
CPF nº: 109.809.047-06  

 
da oferta pública do seguinte valor mobiliário: 
 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis Imobiliários 
Número da Emissão: 83ª emissão 
Número das Séries: 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries 
Emissor: OPEA SECURITIZADORA S.A. 
Quantidade: 750.000 (centos e cinquenta mil) de CRI, observado que a quantidade 
originalmente ofertada equivalente a 750.000 (centos e cinquenta mil) de CRI poderá ser 
aumentada em até 20% (vinte por cento) mediante o exercício total ou parcial da Opção de 
Lote Adicional, isto é, em até 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, passando a ser de até 
900.000 (novecentos mil) CRI, ou diminuída em virtude do montante mínimo de CRI, 
equivalente a 400.000 (quatrocentos mil) CRI. 
Espécie: Quirografária. 
Classe: N/A. 
Forma: Nominativa e Escritural 

 
Declara, nos termos da Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, a não existência de 
situação de conflito de interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a 
emissão acima indicada, e se compromete a comunicar, formal e imediatamente, à B3 e à Balcão – 
B3, a ocorrência de qualquer fato superveniente que venha a alterar referida situação. 
 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2022. 
 

___________________________________________________ 
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
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ANEXO IX – Empreendimentos Destinação 

Tabela 1 – Identificação dos Empreendimentos Destinação 

 

Empreendimento 
Destinação Endereço Matrículas e RGI competente 

Empreendimento 
objeto de destinação 
de recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

Vila Nova Star 

R. Dr. Alceu de Campos 
Rodrigues, 126, Vila 

Nova Conceição, São 
Paulo/SP 

CEP: 04544-000 
 

189.015 do 4° RGI de São Paulo/SP Sim Sim Não 

Coração do Brasil 
SHLS, Lt 6, Qd 716 

CEP: 70390-700 
Asa Sul 

153.817, 153.818, 153.819, 153.820 e 
153.821 do 1° RGI de Brasília/DF Não Não Não 

Campinas  

Av. Andrade Neves, Qd 
137, Lt 001-B, Botafogo, 

Campinas/SP 
CEP: 13070-000 

 

143.661 do 2° RGI de Campinas/SP Sim Não Não 
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Tabela 2 – Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendimento 
Reembolso Endereço Matrículas e RGI competente 

Empreendimento 
objeto de destinação 
de recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

Itaim 

R. Dr. Alceu de Campos 
Rodrigues, 95, Vila Nova 
Conceição, São Paulo/SP 

CEP: 04544-000 
 

3.171, 16.885, 98.696, 82.928, 
46.322, 2.895 e 114.483 do 4° RGI de 

São Paulo/SP 
Não Sim Não 

Jabaquara 

R. das Perobas, 342 e 
344, Jabaquara, São 

Paulo/SP 
CEP: 04321-120 

 

157.097 do 8° RGI de São Paulo/SP Não Sim  
(Habite-se parcial) Não 

Aliança 

Av. Juracy Magalhães 
Junior, 2096, Rio 

Vermelho, Salvador/BA 
CEP: 41940-060 

 

10.685, 23.355, 23.356 e 73.647 do 
6° RGI de Salvador/BA Não Sim Não 

Santa Luzia 

SHLS, Qd 716, Lt 5, Asa 
Sul, Brasília/DF 
CEP: 70390-903 

 

29.032 do 2° RGI de Brasília/DF Não Sim  
(Habite-se parcial) Não 

Morumbi 

Av. Eng. Oscar 
Americano, 840, Cidade 
Jardim, São Paulo/SP  

CEP: 05673-050 
 

5.476 do 18° RGI de São Paulo/SP Não Sim Não 

São Rafael 

Av. São Rafael, 2152, sls 
11 a 13 e sls 110 a 112, 

São Marcos, Salvador/BA 
CEP: 61602-090 

 

31.012, 31.013, 31.014, 34.774, 
34.775 e 35.758 do 1° RGI de 

Salvador/BA e 62.023, 113.167, 
113.168 e 157.089 do 2° RGI de 

Salvador/BA 

Não Sim  
(Habite-se parcial) Não 
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Coração do Brasil 

SHLS, 716, conjunto G, 
lote 6, Asa Sul, Brasília/DF 

CEP: 70390-700 
 

153.817, 153.818, 153.819, 153.820 e 
153.821 do 1° RGI de Brasília/DF Não Não Não 

Campinas  

Av. Andrade Neves, Qd 
137, Lt 001-B, Botafogo, 

Campinas/SP 
CEP: 13070-000 

 

143.661 do 2° RGI de Campinas/SP Sim Não Não 
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Tabela 3 – Forma de Utilização dos Recursos nos Empreendimentos Lastro 

3.1. Empreendimentos Destinação 
 

Empreendimento 
Destinação 

Finalidade da 
Utilização dos 

Recursos  

Orçamento Total 
previsto (R$) por 
Empreendimento 

Destinação 

Gastos já 
realizados em 

cada 
Empreendimento 
Destinação até a 
Data de Emissão 

(R$) 

Valores a serem 
gastos no 

Empreendimento 
Destinação (R$) 

Valores a serem 
destinados em 

cada 
Empreendimento 

Destinação em 
função de outros 

CRI emitidos 
(R$) 

Capacidade de 
Alocação dos 
recursos da 

presente 
Emissão a 

serem alocados 
em cada 

Empreendimento 
Destinação (R$) 

Valor estimado 
de recursos dos 
CRI da presente 

Emissão a 
serem alocados 

em cada 
Empreendimento 

Destinação 
conforme 

cronograma 
semestral 

constante da 
tabela 4 abaixo 

(Destinação) 
(R$) 

Percentual do 
valor estimado 

de recursos dos 
CRI da presente 

Emissão 
dividido por 

Empreendimento 
Destinação (*) 

Vila Nova Star Pagamento de Aluguéis 242.196.003,60 0,00 242.196.003,60 0,00 242.196.003,60 242.196.003,60 26,91% 
Coração do Brasil Pagamento de Aluguéis 58.429181,70 0,00 58.429181,70 0,00 58.429181,70 58.429181,70 6,49% 

Campinas Expansão/Construção 39.200.884,85 0,00 39.200.884,85 0,00 39.200.884,85 39.200.884,85 4,36% 
(*)Os percentuais acima indicados dos Empreendimento Lastro foram calculados com base no valor total da emissão das Debêntures, qual seja, 
R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), observado o disposto nas Cláusulas 7.4 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures. 
 
 
 
3.1.1. Empreendimentos Destinação vinculados a outros CRI por destinação 
 
 
 

Empreendimento  
Empreendimento 

vinculados a outros CRI 
com lastro em 

destinação de recursos 

 
Em caso positivo 
a qual outro CRI 
está vinculado 

Em caso positivo, 
destinação para 
qual finalidade 
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Vila Nova Star Sim 

CRI Série 324ª da 
1ª Emissão da 

Opea 
Securitizadora 

S.A. 

Expansão/Construção 

Coração do Brasil Sim 

CRI Séries 188ª e 
189ª da 1ª 

Emissão da Opea 
Securitizadora 

S.A., e 
 

CRI Séries 396ª e 
397ª da 1ª 

Emissão da Opea 
Securitizadora 

S.A.  

Infraestrutura 

Campinas Sim 

CRI Série 184ª da 
1ª emissão da 

Opea 
Securitizadora 

S.A. 

Expansão/Construção 

 
3.2. Empreendimentos Reembolso 
Empreendimento  

Empreendimento Reembolso 
Finalidade da Utilização 

dos Recursos Uso dos Recursos da 
presente Emissão (R$) 

Percentual do valor estimado de 
recursos dos CRI da presente 

Emissão dividido por 
Empreendimento Reembolso (*) 

Itaim Pagamento de Aluguéis 80.081.446,71 8,90% 
Jabaquara Pagamento de Aluguéis 51.745.403,40 5,75% 

Aliança Pagamento de Aluguéis 50.267.692,78 5,59% 
Santa Luzia Pagamento de Aluguéis 49.478.422,32 5,50% 

Morumbi Pagamento de Aluguéis 42.737.888,37 4,75% 
São Rafael Pagamento de Aluguéis 32.409.852,68 3,60% 

Coração do Brasil Pagamento de Aluguéis 26.909.317,44 2,99% 
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Campinas Expansão/Construção 226.543.906,15 25,17% 
 (*)Os percentuais acima indicados dos Empreendimento Lastro foram calculados com base no valor total da emissão das Debêntures, qual seja, 
R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), observado o disposto nas Cláusulas 7.4 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures. 
 
3.2.1. Empreendimentos Reembolso vinculados a outros CRI por destinação 
 

Empreendimento  
Empreendimento 

vinculado a outros CRI 
com lastro em 

destinação de recursos 

 
Em caso positivo 
a qual outro CRI 
está vinculado 

Em caso positivo, 
destinação para 
qual finalidade 

Itaim Sim 

CRI Série 324ª da 
1ª Emissão da 

Opea 
Securitizadora 

S.A. 

Expansão/Construção 

Jabaquara Sim 

CRI Séries 188ª e 
189ª da 1ª 

Emissão da Opea 
Securitizadora 

S.A., e 
 

CRI Série 324ª da 
1ª Emissão da 

Opea 
Securitizadora 

S.A. 

Infraestrutura 

Aliança Sim 

CRI Séries 396ª e 
397ª da 1ª 

Emissão da Opea 
Securitizadora 

S.A. 

Infraestrutura 

Santa Luzia Sim 

CRI Séries 188ª e 
189ª da 1ª 

Emissão da Opea 
Securitizadora 

S.A., e 

Infraestrutura 
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CRI Séries 396ª e 

397ª da 1ª 
Emissão da Opea 

Securitizadora 
S.A. 

Morumbi Sim 

CRI Séries 188ª e 
189ª da 1ª 

Emissão da Opea 
Securitizadora 

S.A., 
 

CRI Série 221ª da 
1ª Emissão da 

Opea 
Securitizadora 

S.A., e 
 

CRI Série 324ª da 
1ª Emissão da 

Opea 
Securitizadora 

S.A. 

Infraestrutura 

São Rafael Sim 

CRI Séries 208ª e 
209ª da 1ª 

Emissão da Opea 
Securitizadora 

S.A.,  
 

CRI Série 221ª da 
1ª Emissão da 

Opea 
Securitizadora 

S.A., e 
 

CRI Série 324ª da 
1ª Emissão da 

Opea 

Infraestrutura 
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Securitizadora 
S.A. 

 

Coração do Brasil Sim 

CRI Séries 188ª e 
189ª da 1ª 

Emissão da Opea 
Securitizadora 

S.A., e 
 

CRI Séries 396ª e 
397ª da 1ª 

Emissão da Opea 
Securitizadora 

S.A.  

Infraestrutura 

Campinas Sim 

CRI Série 184ª da 
1ª emissão da 

Opea 
Securitizadora 

S.A. 

Expansão/Construção 

 
Tabela 4 – Cronograma Tentativo e Indicativo da Utilização dos Recursos dos CRI desta Emissão (Semestral) aos Empreendimentos 

Destinação 

Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Empreendimentos Destinação em cada semestre (R$) 
Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2023 38.759.751,03 38.759.751,03 77.519.502,05 
2024 19.159.308,60 19.159.308,60 38.318.617,20 
2025 19.159.308,60 19.159.308,60 38.318.617,20 
2026 19.159.308,60 19.159.308,60 38.318.617,20 
2027 14.142.914,52 12.109.800,18 26.252.714,70 
2028 12.109.800,18 12.109.800,18 24.219.600,36 
2029 12.109.800,18 12.109.800,18 24.219.600,36 
2030 12.109.800,18 12.109.800,18 24.219.600,36 
2031 12.109.800,18 12.109.800,18 24.219.600,36 
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2032 12.109.800,18 12.109.800,18 24.219.600,36 

Total (R$) R$ 339.826.070,15 
 

 
O cronograma acima é meramente indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo, 
(i) não será necessário aditar qualquer Documento da Operação; e (ii) não implica em qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures e 
nem dos CRI. 

O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ACIMA É INDICATIVO E NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA COMPANHIA DE UTILIZAÇÃO 
DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS INDICADOS. 
 
Nos últimos 10 (dez) anos, a Devedora empregou no pagamento de aluguéis de imóveis por ela utilizados para o desenvolvimento de atividades previstas 
em seu objeto social o valor de aproximadamente R$3.622.639.000,00 (três bilhões, seiscentos e vinte e dois milhões e seiscentos e trinta e nove mil 
reais), sendo tal valor superior a valor total de emissão dos CRI. Isso demonstra a capacidade da Devedora em realizar a destinação de recursos no 
prazo previsto na Cláusula 5 da Escritura de Emissão de Debêntures, conforme previsto na alínea (vi) do item 2.4.1 do Ofício Circular n.º 1/2021-
CVM/SRE. 
 
 

Tabela 5 – Contratos de Locação 

Empreendimentos  
Lastro 

Data do Contrato de 
Locação Partes Prazo Endereço 

Matrículas 
e RGI 

competente 

Contrato de 
Locação 

averbado no 
RGI 

competente? 

Valor atribuído 
ao Contrato 

pelo seu prazo 
integral 

Valor vinculado 
ao CRI (por 

reembolso e/ou 
destinação) 

Itaim 01/05/2008 
 

Rede D’Or 
São Luiz S/A 
e Fundo de 
Investimento 
Imobiliário 
Novo 
Horizonte 

240 meses  

R. Dr. Alceu 
de Campos 
Rodrigues, 

95, Vila 
Nova 

Conceição, 
São 

Paulo/SP 

2.895, 
3.171, 
16.885, 
46.322, 
82.298, 
98.696, 

114.483 e 
147.867 do 
4° RGI de 

São 
Paulo/SP 

Não 324.974.832,00 80.081.446,71 
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Jabaquara 21/03/2006 
 

Rede D’Or 
São Luiz S/A 
– Unidade 
Jabaquara e 
Fundo de 
Investimento 
Imobiliário 
Hospital 
Nossa 
Senhora de 
Lourdes 

240 meses 

R. das 
Perobas, 

342 e 344, 
Jabaquara, 

São 
Paulo/SP 

157.097 do 
8° RGI de 

São 
Paulo/SP 

Não 189.540.000,00 51.745.403,40 

Aliança 01/07/2020 
 

Rede D’Or 
São Luiz S/A 
e Aliança da 
Bahia 
Patrimonial 
Ltda. 

480 meses 

Av. Juracy 
Magalhães 

Junior, 
2096, Rio 
Vermelho, 

Salvador/BA 

10.685, 
23.355, 
23.356 e 
73.647 do 
6° RGI de 

Salvador/BA 

Não 730.500.000,00 50.267.692,78 

Santa Luzia 11/10/2013 

Rede D’Or 
São Luiz S/A 
e FII 
Northwest 
Investimentos 
Imobiliários 
em Saúde 
Fund I 

300 meses SHLS, Qd 
716, Lt 5 

29.032 do 
2° RGI de 

Brasília/DF, 
Asa Sul, 

Brasília/DF 

Não 409.374.000,00 49.478.422,32 

Vila Nova Star 01/04/2015 

Rede D’Or 
São Luiz S/A 
e F. Reis 
Administração 
de Imóveis 
Ltda. 

300 meses  

R. Dr. Alceu 
de Campos 
Rodrigues, 
126, Vila 

Nova 
Conceição, 

São 
Paulo/SP 

189.015 do 
4° RGI de 

São 
Paulo/SP 

Não 384.560.000,00 242.196.003,60 

Morumbi 29/06/2018 
 

Rede D’Or 
São Luiz S/A 
e FII 
Northwest 
Investimentos 

300 meses 

Av. Eng. 
Oscar 

Americano, 
840, Cidade 

5.476 do 
18° RGI de 

São 
Paulo/SP 

Não 479.687.500,00 42.737.888,37 
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Imobiliários 
em Saúde 
Fund I 

Jardim, São 
Paulo/SP 

São Rafael 08/05/2018 

Hospital São 
Rafael S.A. e 
Monte Tabor 
Centro Ítalo- 
Brasileiro de 
Promoção 
Sanitária 

1.188 meses 

Av. São 
Rafael, 

2152, São 
Marcos, 

Salvador/BA 

31.012, 
31.013, 
31.014, 
34.774, 
34.775, 

35.758 do 
1° RGI de 

Salvador/BA 
e 62.023, 
113.167, 
113.168 

157.089 do 
2° RGI de 

Salvador/BA 

Não 1.602.650.000,00 32.409.852,68 

Coração do Brasil 11/10/2013 

Rede D’Or 
São Luiz S/A 
e FII 
Northwest 
Investimentos 
Imobiliários 
em Saúde 
Fund I 

300 meses 

SHLS, 716, 
conjunto G, 
lote 6, Asa 

Sul, 
Brasília/DF 

153817, 
153818, 
153819, 

153820 e 
153821 do 
1° RGI de 
Brasília/DF 

Sim 222.642.000,00 26.909.317,44 
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ANEXO X 
Histórico de Emissões Envolvendo a Emissora e o Agente Fiduciário 

 
Para os fins do artigo 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM nº 17, o Agente Fiduciário declara que, nesta 
data, além da prestação de serviços de agente fiduciário decorrente da presente Emissão, também presta 
serviços de agente fiduciário nas seguintes emissões da Emissora ou de sociedade coligada, controlada, 
controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora. 

Em relação às garantias indicadas nas operações abaixo, foram consideradas aquelas celebradas na data 
de emissão de cada uma das respectivas operações.  

 

Série  62ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 25.352.973,89 

Remuneração TR + 7,4130% a.a.. 
Quantidade  1 
Data de 
Vencimento 01/01/2027 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  68ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 69.243.672,00 

Remuneração IPCA + 7,6000% a.a.. 
Quantidade  200 
Data de 
Vencimento 20/06/2028 

Garantias Fiança, Penhor de Ações 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  69ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 386.436.656,48 

Remuneração IPCA + 5,0769% a.a.. 
Quantidade  430.192 
Data de 
Vencimento 15/04/2031 

Garantias Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
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Série  70ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 66.992.074,00 

Remuneração IPCA + 7,4825% a.a.. 
Quantidade  200 
Data de 
Vencimento 20/06/2028 

Garantias Penhor de Ações e Cessão Fiduciária de Conta 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  75ª e 76ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 2.190.918.220,92 - 322.180.657,71 

Remuneração TR + 6,38% a.a.. (75ª série); TR + 12% a.a.. (76ª série) 
Quantidade  6.572 (75ª série); 178 (76ª série) 
Data de 
Vencimento 10/09/2032 (75ª série); 10/08/2041(76ª série) 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis  
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  77ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 483.637.000,00 

Remuneração IPCA + 5,8473% a.a.. 
Quantidade  483.637 

Data de 
Vencimento 13/03/2026 

Garantias Alienação Fiduciária de Solo 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  81ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 44.808.343,72 

Remuneração IPCA + 4,4807% a.a.. 
Quantidade  133 
Data de 
Vencimento 07/11/2027 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, Carta de Fiança e Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  83ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 
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Valor Total da 
Emissão R$ 53.101.541,64 

Remuneração IPCA + 6,00% a.a.. 
Quantidade  159 
Data de 
Vencimento 30/05/2023 

Garantias Cessão Fiduciária de Recebíveis e Alienação Fiduciária de Quotas  
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  
  

Série  86ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 21.555.480,00 

Remuneração IPCA + 6,00% a.a.. 
Quantidade  60 
Data de 
Vencimento 25/02/2023 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Aval 
Enquadramento  Inadimplência Financeira 
  

Série  87ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 88.073.015,32 

Remuneração IPCA + 4,5915% a.a.. 
Quantidade  240 
Data de 
Vencimento 20/03/2024 

Garantias Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  92ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 7.590.407,79 

Remuneração IPCA + 10,00% a.a.. 
Quantidade  7.590 
Data de 
Vencimento 15/12/2024 

Garantias Fiança, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Alienação Fiduciária de Lotes 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  93ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 
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Valor Total da 
Emissão R$ 53.528.475,20 

Remuneração IPCA + 6,1579% a.a. 
Quantidade  160 
Data de 
Vencimento 15/10/2023 

Garantias Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  94ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 9.255.798,45 

Remuneração IGP-DI + 5,9196% a.a.. 
Quantidade  27 
Data de 
Vencimento 15/12/2023 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  97ª, 98ª e 99ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 209.700.000,00 (97ª série); 70.800.000,00 (98ª série); 122.700.000,00 (99ª série) 

Remuneração IPCA + 6,34% a.a.. (97ª série); IPCA + 6,71% a.a.. (98ª série); IPCA + 7,04% a.a.. (99ª série) 

Quantidade  699 (97ª série); 236 (98ª série); 409 (99ª série) 
Data de 
Vencimento 07/03/2024 (97ª série); 06/03/2026 (98ª série); 07/03/2029 (99ª série) 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  101ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 560.000.000,00 

Remuneração TR + 4,9400% a.a.. 
Quantidade  560 
Data de 
Vencimento 19/03/2025 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, Hipoteca, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  103ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 5.482.650,72 
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Remuneração IPCA + 6,3802% a.a.. 
Quantidade  16 
Data de 
Vencimento 17/01/2024 

Garantias Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  108ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 210.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 0,15% a.a.. 
Quantidade  210.000 
Data de 
Vencimento 17/09/2025 

Garantias Fiança, Alienação Fiduciária dos Imóveis e Cessão Fiduciária dos Recebíveis 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  110ª e 111ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 1.579.612.096,44 (110ª série); 210.825.398,23 (111ª série) 

Remuneração TR + 6,38% a.a.. (110ª série); TR + 12% a.a.. (111ª série) 
Quantidade  5.265 (110ª série); 702 (111ª série) 
Data de 
Vencimento 10/07/2028 (110ª série); 10/11/2048 (111ª série) 

Garantias Sub-rogada em todos os direitos e obrigações decorrentes da Alienação Fiduciária de Imóveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  113ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 4.028.455,68 

Remuneração IPCA + 5,91% a.a.. 
Quantidade  12 
Data de 
Vencimento 15/09/2024 

Garantias Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  123ª e 124ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 539.023.396,49 (123ª série); R$ 159.565.972,32 (124ª série) 

Remuneração  TR + 6,38% a.a.. (123ª série); TR + 12% a.a.. (124ª série) 
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Quantidade   1.796 (123ª série); 531 (124ª série) 
Data de 
Vencimento 10/09/2025 (123ª série); 10/03/2048 (124ª série) 

Garantias Sub-rogada em todos os direitos e obrigações decorrentes da Alienação Fiduciária de Imóveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  126ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 6.261.708,20 

Remuneração 100% da Taxa DI + 4% a.a.. 
Quantidade  1 
Data de 
Vencimento 20/07/2026 

Garantias Alienação Fiduciária de Cotas, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Fiança 
Enquadramento  Inadimplência Financeira 
  

Série  128ª e 130ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização (Somente 130ª série vigente) 

Valor Total da 
Emissão  72.111.000,00 (130ª série)  

Remuneração  100% da Taxa DI - IPCA + 6,5727% a.a.. (130ª série)  
Quantidade   102889 - 72.111 (130ª série)   
Data de 
Vencimento 02/10/2024 (130ª série)  

Garantias Alienação Fiduciária de Ações, Alienação Fiduciária de Imóvel e Cessão Fiduciária de Recebíveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  129ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 261.715.000,00 

Remuneração 100% da DI + 1,30% a.a.. 
Quantidade  261 
Data de 
Vencimento 25/01/2028  

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Enquadramento  Inadimplência Financeira 
  

Série  131ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 102.255.000,00 

Remuneração 100% da DI + 1,3% a.a.. 
Quantidade  102 
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Data de 
Vencimento 25/01/2028 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Enquadramento  Inadimplência Financeira 

 
 

Série  133ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 110.500.000,00 

Remuneração IPCA + 6,5489% a.a.. 
Quantidade  110 
Data de 
Vencimento 17/07/2023 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  134ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 105.000.000,00 

Remuneração DI + 1,3% a.a.. 
Quantidade  105.000 
Data de 
Vencimento 19/12/2034 

Garantias Fiança, Alienação Fiduciária de Fração Ideal e Cessão Fiduciária de Recebíveis 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  135ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 275.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI - 0,1% a.a. 
Quantidade  275.000 
Data de 
Vencimento 12/07/2023 

Garantias Fiança, Alienação Fiduciária de Fração Ideal e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  137ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 105.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,3% a.a.. 
Quantidade  105.000 
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Data de 
Vencimento 19/03/2035 

Garantias Fiança, Alienação Fiduciária de Fração Ideal de Imóvel e Cessão Fiduciária de Recebíveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  142ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 150.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,58% a.a.. 
Quantidade  150.000 
Data de 
Vencimento 20/08/2030 

Garantias Alienação Fiduciária de Fração Ideal do Imóvel e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, em 
compartilhamento com o CRI da 143ª Série da RB Capital Companhia de Securitização 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  143ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 150.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,45% a.a.. 
Quantidade  150.000 
Data de 
Vencimento 20/08/2030 

Garantias Alienação Fiduciária de Fração Ideal do Imóvel e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, em 
compartilhamento com o CRI da 142ª Série da RB Capital Companhia de Securitização 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  152ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 120.000.000,00 

Remuneração Taxa DI + 1,65% a.a.. 
Quantidade  120.000 
Data de 
Vencimento 15/12/2028 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  153ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 141.431.000,00 

Remuneração IPCA + 5,8217% a.a.. 
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Quantidade  141.431 
Data de 
Vencimento 27/11/2024 

Garantias Cessão Fiduciária 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  154ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 14.060.000,00 

Remuneração IGP-M + 5,6333% a.a.. 
Quantidade  14.060 
Data de 
Vencimento 26/07/2030 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  156ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 300.000.000,00 

Remuneração 101% da taxa DI  
Quantidade  300.000 
Data de 
Vencimento 05/04/2023 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis e Cessão Fiduciária de Recebíveis  
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  157ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 662.837.000,00 

Remuneração 99,00% da Taxa DI  
Quantidade  662.837 
Data de 
Vencimento 09/03/2023 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  159ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 279.635.000,00 

Remuneração 96% da taxa DI 
Quantidade  279.635 
Data de 
Vencimento 18/09/2024 
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Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  160ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 100.000.000,00 

Remuneração 100% da taxa DI + 1% a.a.. 
Quantidade  100.000 
Data de 
Vencimento 19/06/2029 

Garantias Alienação Fiduciária de Cotas 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  161ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 166.000.000,00 

Remuneração IPCA + 7,25% a.a.. 
Quantidade  166.000 
Data de 
Vencimento 20/08/2025 

Garantias Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Alienação Fiduciária de Imóvel e Alienação Fiduciária de 
Cotas 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  162ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 110.000.000,00 

Remuneração IPCA + 7,25% a.a.. 
Quantidade  110.000 
Data de 
Vencimento 20/08/2025 

Garantias Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Alienação Fiduciária de Imóvel e Alienação Fiduciária de 
Cotas 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  163ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 60.000.000,00 

Remuneração IPCA + 6,5489% a.a.. 
Quantidade  60.000 
Data de 
Vencimento 17/07/2023 
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Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação Fiduciária de Cotas e Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios  

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  166ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 26.591.385,43 

Remuneração 112% da Taxa DI  
Quantidade  26.000 
Data de 
Vencimento 15/07/2026 

Garantias Alienação Fiduciária de Cotas, Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Fiança 

Enquadramento  Inadimplência Financeira 
  

Série  169ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 370.000.000,00 

Remuneração 99,00% da Taxa DI  
Quantidade  370.000 
Data de 
Vencimento 21/11/2032 

Garantias Hipoteca em 2º Grau e Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  170ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 32.330.000,00 

Remuneração IGP-M + 5,3033% a.a.. 
Quantidade  32.330 
Data de 
Vencimento 15/12/2026 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação Fiduciária de Quotas, Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  182ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 22.504.000,00 

Remuneração IGP-M + 7,5846% 
Quantidade  22.504 
Data de 
Vencimento 16.07.2031 

Garantias alienação fiduciária de imóvel e alienação fiduciária de ações 
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Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  184ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 300.000.000,00 

Remuneração IPCA + 6,0563% a.a.. 
Quantidade  300.000 
Data de 
Vencimento 15/07/2025 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  185ª série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 15.715.000,00 

Remuneração IGP-M/FGV +5,9571% a.a.. 
Quantidade  15.715 
Data de 
Vencimento 15/06/2028 

Garantias alienação fiduciária de imóveis; fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  
  

Série  188ª e 189ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 600.000.000,00 

Remuneração 96,50% da Taxa DI (188ª Série); IPCA + 4.6572% a.a.. (189ª Série) 
Quantidade  600.000 
Data de 
Vencimento 15/12/2023 (188ª Série); 15/12/2025 (189ª Série) 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  200ª e 201ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 96.000.000,00 

Remuneração 110% da Taxa DI (200ª Série); 12% a.a.. (201ª Série) 
Quantidade  até 960 
Data de 
Vencimento 10/04/2048 

Garantias fiança, alienação fiduciária de imóveis e cessão fiduciária de recebíveis 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
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Série  208ª e 209ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 300.000.000,00 

Remuneração 95,75% da Taxa DI (208ª Série); IPCA + 3,9317% (209ª Série) 
Quantidade  300.000 
Data de 
Vencimento 15/02/2023 (208ª Série); 15/02/2026 (209ª Série) 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  215ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 35.000.000,00 

Remuneração IPCA + 8,25% 
Quantidade  35.000 
Data de 
Vencimento 11/07/2034 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  219ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 114.521.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 3% 
Quantidade  114.521 
Data de 
Vencimento 24/10/2029 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  220ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 35.000.000,00 

Remuneração IPCA + 8,25% 
Quantidade  35.000 
Data de 
Vencimento 11/07/2034 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
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Série  221ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 538.328.000,00 

Remuneração IPCA + 3,4465% a.a.. 
Quantidade  538.328 
Data de 
Vencimento 15/08/2029 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  223ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 60.000.000 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,85% a.a.. 
Quantidade  60.000 
Data de 
Vencimento 02/10/2031  

Garantias Alienação fiduciária 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  229ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 30.600.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 2,20% a.a.. 
Quantidade  30.600 
Data de 
Vencimento 12/12/2031 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  230ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 11.500.000,00 

Remuneração 100% da taxa DI + 5,50% a.a.. acrescido de Prêmio Mensal, a partir de 30/09/2020 (inclusive) 

Quantidade  11.500 
Data de 
Vencimento 29/08/2023 

Garantias Fiança, Alienação Fiduciária de Quotas e Alienação Fiduciária de Imóveis 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  233ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 
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Valor Total da 
Emissão R$ 527.772.000,00 

Remuneração IPCA + 3,8% a.a.. 
Quantidade  527.772 
Data de 
Vencimento 18/12/2029 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis 
Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  234ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 125.000.000,00 

Remuneração 102,4% da Taxa DI 
Quantidade  125.000 
Data de 
Vencimento 22/10/2024 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira   
  

Série  237ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 57.092.000,00 

Remuneração IGP-M + 4,0000% a.a.. 
Quantidade  57.092 
Data de 
Vencimento 07/11/2028 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  242ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 40.480.000,00 

Remuneração IPCA + 8,25 a.a.. 
Quantidade  40.480 
Data de 
Vencimento 25/12/2031 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  245ª e 269ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 68.750.000,00 (245ª série); 31.250.000,00 (269ª série) 
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Remuneração IPCA + 5,4500% a.a.. (245ª série); IPCA + 7,2100% a.a.. (269ª série) 
Quantidade  68.750 (245ª série); 31.250 (269ª série) 
Data de 
Vencimento 25/09/2035 (245ª série); 25/09/2035 (269ª série) 

Garantias Cessão Fiduciária e Alienação Fiduciária de Imóveis 
Enquadramento  Inadimplência Financeira 

  

Série  251ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 32.000.000,00 

Remuneração IPCA + 7,75% 
Quantidade  32.000 
Data de 
Vencimento 11/07/2034 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  254ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 39.435.000,00 

Remuneração IPCA + 7,000% a.a.. 
Quantidade  39.435 
Data de 
Vencimento 24/01/2032 

Garantias N/A 
Enquadramento  Inadimplência Financeira 
  

Série  256ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 16.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 6,00 a.a.. 
Quantidade  16.000 
Data de 
Vencimento 22/01/2026 

Garantias Alienação Fiduciária de imóveis 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
    

Série  262ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 80.000.000,00 

Remuneração IPCA + 8,5000 a.a.. 
Quantidade  80.000 
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Data de 
Vencimento 27/09/2030 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  276ª, 277ª e 278ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec 
Companhia de Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 21.000.000,00 

Remuneração IPCA + 6% a.a.. (276ª Série); IPCA + 13% a.a.. (277ª e 278ª Séries);  
Quantidade  16.800 (276ª série); 2.100.000,00 (277ª série); 2.100.000,00 (278ª série) 
Data de 
Vencimento 05/04/2031 (276ª Série); 05/01/2037 (277ª Série); 05/10/2048 (278ª Série) 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  282ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 13.832.000,00 

Remuneração IPCA + 5,0000 a.a.. 
Quantidade  13.832 
Data de 
Vencimento 14/04/2030 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  283ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 50.000.000,00 

Remuneração IPCA + 3,9100 a.a.. 
Quantidade  50.000 
Data de 
Vencimento 25/04/2025 

Garantias Alienação Fiduciária de Quotas 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  285ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 50.000.000,00 

Remuneração IPCA + 3,9100 a.a.. 
Quantidade  50.000 
Data de 
Vencimento 25/04/2025 

Garantias Alienação Fiduciária de Quotas 
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Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  300ª, 301ª e 302ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec 
Companhia de Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 40.000.000,00 

Remuneração IPCA + 6,00% a.a.. (300ª Série); IPCA + 13,00% a.a.. (301ª Série); IPCA + 13,00% a.a.. (302ª Série) 

Quantidade  32.000 (300ª Série); 4.000 (301ª Série); 4.000 (302ª Série) 
Data de 
Vencimento 13/12/2031 (300ª Série); 13/02/2033 (301ª Série); 13/03/2034 (302ª Série) 

Garantias Alienação Fiduciária, Fundo de Despesas e Fundo de Reserva 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  313ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 44.871.000,00 

Remuneração IPCA + 5,7000% 
Quantidade  44.871 
Data de 
Vencimento 14/05/2030 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  324ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 1.500.000.000,00 

Remuneração IPCA + 4,9347% a.a.. 
Quantidade  1.500.000 
Data de 
Vencimento 15/05/2036 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  325ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 400.000.000,00 

Remuneração IPCA + 4,4657% a.a.. 
Quantidade  400.000 
Data de 
Vencimento 15/02/2033 

Garantias Alienação Fiduciária  
Enquadramento  Adimplência Financeira 
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Série  346ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 34.000.000,00 

Remuneração IPCA + 7,25% a.a. 
Quantidade  34.000 
Data de 
Vencimento 24/04/2028 

Garantias Cessão Fiduciária 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  53ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 51.606.245,81 

Remuneração (i) IPCA + 8,50% a.a.., desde a Data de Emissão até 13/12/2017 (inclusive), e (ii) IPCA + 5,50% a.a.. 
Quantidade  172 
Data de 
Vencimento 19/03/2020 

Garantias Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito e Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  58ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 83.876.047,83 

Remuneração IGP-M + 7,90% a.a.. 
Quantidade  83 
Data de 
Vencimento 22/02/2024 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  79ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 30.979.843,75 

Remuneração IPCA + 6,5124% a.a.. 
Quantidade  85 
Data de 
Vencimento 05/11/2022 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
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Série  85ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 208.200.000,00 

Remuneração IPCA + 5,17% a.a.. 
Quantidade  694 
Data de 
Vencimento 19/12/2023 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  86ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 106.200.000,00 

Remuneração IPCA + 5,39% a.a.. 
Quantidade  354 
Data de 
Vencimento 17/12/2026 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  87ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 90.600.000,00 

Remuneração IPCA + 5,37% a.a.. 
Quantidade  302 
Data de 
Vencimento 19/12/2028 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  93ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 4.064.838,00 

Remuneração 120% da Taxa DI 
Quantidade  12 
Data de 
Vencimento 05/02/2025 

Garantias Cessão Fiduciária e Alienação Fiduciária 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  94ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 
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Valor Total da 
Emissão R$ 20.549.176,20 

Remuneração IPCA + 4,2274% a.a.. 
Quantidade  20.580 
Data de 
Vencimento 12/06/2023 

Garantias Carta de Fiança e Alienação Fiduciária 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  
  

Série  362ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 20.000.000,00 

Remuneração Prefixado em 7,00% a.a.. 
Quantidade  20.000 
Data de 
Vencimento 10/06/2024 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  363ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 20.000.000,00 

Remuneração Prefixado em 7,00% a.a.. 
Quantidade  20.000 
Data de 
Vencimento 10/06/2024 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  390ª Série da 1ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 145.000.000,00 

Remuneração IPCA + 5,3664% 
Quantidade  145.000 
Data de 
Vencimento 15/09/2026 

Garantias Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  391ª Série da 1ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 180.000.000,00 
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Remuneração IPCA + 5,3664% a.a. 
Quantidade  180.000 
Data de 
Vencimento 15/09/2026 

Garantias Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  396ª Série da 1ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão R$ 400.000.000,00 

Remuneração IPCA + 5,5758% a.a. 
Quantidade  400.000 
Data de 
Vencimento 15/12/2031 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  397ª Série da 1ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da Opea Securitizadora S.A. (Antiga 
RB Capital Companhia de Securitização) 

Valor Total da 
Emissão R$ 600.000.000,00 

Remuneração IPCA + 6,1017% a.a. 
Quantidade  600.000 
Data de 
Vencimento 15/12/2036 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  Série Única da 2ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da Opea Securitizadora S.A. 
(Antiga RB Capital Companhia de Securitização) 

Valor Total da 
Emissão R$ 305.000.000,00 

Remuneração IPCA + 8,6666% 
Quantidade  305.000 
Data de 
Vencimento 17/05/2032 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel; Fiança 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  508ª e 509ª Séries da 1ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da Opea Securitizadora S.A. 
(Antiga RB Capital Companhia de Securitização) 

Valor Total da 
Emissão R$ 1.140.501.000,00 

Remuneração IPCA + 5,83% (1ª Série); IPCA + 6,01% (2ª Série) 
Quantidade  798.634 (1ª Série); 341.867 (2ª Série) 
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Data de 
Vencimento 15/06/2029 (1ª Série); 15/06/2032 (2ª Série) 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  489ª, 490ª e 491ª Séries da 1ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da Opea 
Securitizadora S.A. (Antiga RB Capital Companhia de Securitização) 

Valor Total da 
Emissão R$ 480.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 0,40% a.a.. (1ª Série); IPCA + 5,9068% (2ª Série); IPCA + 6,1280% (3ª Série) 

Quantidade  121.300 (1ª Série); 259.200 (2ª Série); 99.500 (3ª Série) 
Data de 
Vencimento 15/06/2027 (1ª Série); 15/06/2027 (2ª Série); 15/06/2029 (3ª Série) 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  Série Única da 15ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da Opea Securitizadora S.A. 
(Antiga RB Capital Companhia de Securitização) 

Valor Total da 
Emissão R$ 100.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 0,90% a.a. 
Quantidade  100.000 
Data de 
Vencimento 15/07/2027 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  1ª, 2ª e 3ª Séries da 50ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da Opea Securitizadora S.A. 
(Antiga RB Capital Companhia de Securitização) 

Valor Total da 
Emissão R$ 500.000.000,00 

Remuneração IPCA + 6,3828% (1ª Série); IPCA + 6,5445% (2ª Série); IPCA + 6,7692% (3ª Série) 
Quantidade  30.000 (1ª Série); 70.000 (2ª Série); 400.000 (3ª Série) 
Data de 
Vencimento 16/07/2029 (1ª Série); 15/07/2032 (2ª Série); 15/07/2037 (3ª Série) 

Garantias N/A 
Enquadramento  Adimplência Financeira 
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ANEXO XI 
Declaração do Regime Fiduciário 

OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a 
Comissão de valores Mobiliários ("CVM") na Categoria S1, sob o n.º 477, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-
000, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 02.773.542/0001-22 (“Companhia”), neste ato representada nos 
termos de seu estatuto social, para fins de atender o que prevê o artigo 2º, inciso VIII do Suplemento A da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada, na qualidade de companhia 
emissora dos certificados de recebíveis imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª emissão da 
Companhia, declara, para todos os fins e efeitos, conforme definidos no “Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão 
da OPEA Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários devido pela Rede D´Or São Luiz S.A.”, 
que institui o regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários representado pelas CCI, bem como todos e 
quaisquer direitos, garantias, privilégios, preferências, prerrogativas e ações inerentes aos Créditos 
Imobiliários, tais como multas, juros, penalidades, indenizações e demais acessórios eventualmente 
devidos, originados dos Créditos Imobiliários e da Conta do Patrimônio Separado na forma dos artigos 25 
e seguintes da Lei n.º 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão o 
significado previsto no Termo de Securitização. 

São Paulo, 14 de novembro de 2022. 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

 

__________________________________ ________________________________ 
Nome: Sofia Guerra Fernandes Moreira Nome: Thiago Storoli Lucas 
Cargo: Procuradora 
 

Cargo: Procurador 
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ANEXO XII 
Declaração Relativa às Despesas Objeto de Reembolso 

 
OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a 
Comissão de valores Mobiliários ("CVM") na Categoria S1, sob o n.º 477, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-
000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia ("CNPJME") sob o n.º 
02.773.542/0001-22 ("Companhia"), neste ato representada nos termos de seu estatuto social, na 
qualidade de companhia emissora dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries da 
83ª emissão ("CRI"), que serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Instrução da CVM 
n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, DECLARA, para todos os fins e efeitos, que as 
despesas a serem objeto de reembolso não estão vinculadas a qualquer outra emissão de CRI lastreado 
em créditos imobiliários na destinação.  
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta declaração terão o 
significado previsto no "Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão da Opea Securitizadora S.A., Lastreado 
em Crédito Imobiliário devido pela Rede D´Or São Luiz S.A.". 
 

São Paulo, 14 de novembro de 2022. 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

 

__________________________________ ________________________________ 
Nome: Sofia Guerra Fernandes Moreira Nome: Thiago Storoli Lucas 
Cargo: Procuradora 
 

Cargo: Procurador 
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ANEXO XIII 
Declaração da Securitizadora e do Coordenador Líder sobre Contratos de Locação 

Declaração sobre Contratos de Locação 
 
OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a 
Comissão de valores Mobiliários ("CVM") na Categoria S1, sob o n.º 477, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n.º 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-
000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia ("CNPJ/ME") sob o 
n.º 02.773.542/0001-22 ("Companhia"), neste ato representada nos termos de seu estatuto social, na 
qualidade de companhia emissora dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 
83ª emissão ("CRI"), que serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Instrução da CVM 
n.º 400, de 29 de dezembro de 2003 ("Oferta"), conforme alterada, e XP INVESTIMENTOS CORRETORA 
DE CÂMBIO TÍTULOS E VALORES MOBILÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubistchek, nº 1.909, Torre Sul, 30º Andar, CEP 04543-010 e inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0011-78, DECLARA, para todos os fins e efeitos, que as partes (locadores 
e locatários) dos contratos de locação constantes da tabela 5 do Anexo IX do "Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 
83ª Emissão da Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Crédito Imobiliário devido pela Rede D´Or São 
Luiz S.A." não pertencem ao mesmo grupo econômico.  
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta declaração terão o 
significado previsto no Termo de Securitização. 
 

São Paulo, 14 de novembro de 2022. 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

 
__________________________________ ________________________________ 
Nome: Sofia Guerra Fernandes Moreira Nome: Thiago Storoli Lucas 
Cargo: Procuradora 
 

Cargo: Procurador 
 

 
XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO TÍTULOS E VALORES MOBILÁRIOS S.A.  

 

__________________________________ ________________________________ 
Nome: Julia Bernardes Cunha 
Cargo: Procuradora 

Nome: Paula Leonette Rangel 
Cargo: Procuradora 
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, LEFOSSE ADVOGADOS (we, us or Company) may be required by law to 
provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 
conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 
system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 
information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 
Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 
use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 
system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
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How to contact LEFOSSE ADVOGADOS:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
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electronically to you, you must send an email message to us at tiago.muniz@lefosse.com and in 
the body of such request you must state: your previous email address, your new email 
address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 
To request paper copies from LEFOSSE ADVOGADOS  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to tiago.muniz@lefosse.com and in the 
body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 
To withdraw your consent with LEFOSSE ADVOGADOS  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 

506



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to tiago.muniz@lefosse.com and in the body of such request you must state 
your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 
information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 
Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 
clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 
that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify LEFOSSE ADVOGADOS as described above, you consent to 
receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you by LEFOSSE ADVOGADOS during the course of your relationship 
with LEFOSSE ADVOGADOS. 
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ANEXO VI

ESCRITURA DE EMISSÃO DE CCI
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE CÉDULAS DE CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO INTEGRAIS, SEM GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA, EM ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES, 
SOB A FORMA ESCRITURAL 

Celebram este “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural” 
(“Escritura de Emissão de CCI”), nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 
1997, conforme alterada (“Lei 9.514”): 

como emissora das CCI: 

(1) OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Hungria, 1.240, 6° andar, conjunto 62, Jardim Paulistano, CEP 
01455-000, inscrita no CNPJ/ME (conforme abaixo definido) sob o nº 02.773.542/0001-22, 
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Emitente” ou “Securitizadora”); e 

como instituição custodiante desta Escritura de Emissão de CCI: 

(2) OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira sociedade por ações com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04534-004, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato representada nos termos de seu 
estatuto social (“Instituição Custodiante”, em conjunto com a Emitente, “Partes” quando 
referidas coletivamente, e “Parte” quando referidas individualmente);  

(Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Escritura de Emissão de CCI que não 
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no “Instrumento Particular de 
Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, da 26ª (vigésima sexta) Emissão da Rede D’Or São Luiz 
S.A.”, celebrado em 14 de novembro de 2022, entre a Devedora (conforme abaixo definido), a 
Emitente e a Instituição Custodiante, na figura de agente fiduciário, conforme aditado de tempos em 
tempos (“Escritura de Emissão de Debêntures”) que é parte integrante, complementar e 
inseparável desta Escritura de Emissão de CCI.) 

Considerando que: 

(A) a REDE D’OR SÃO LUIZ S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores 
mobiliários perante a CVM (conforme abaixo definido), com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Francisco Marengo, nº 1312, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
06.047.087/0001-39 (“Devedora”), emitirá, inicialmente 900.000 (novecentas mil) 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até 4 (quatro) 
séries, para distribuição privada, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), 
perfazendo o montante total de, inicialmente, R$900.000.000,00 (novecentos milhões de 
reais) (“Valor Total da Emissão das Debêntures”) em 16 de novembro de 2022 (“Data de 
Emissão de Debêntures”), nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, sendo que 
(i) as Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 1ª (primeira) série são as 
"Debêntures DI I"; (ii) as Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 2ª 
(segunda) série são as "Debêntures DI II" e quando em conjunto com as Debêntures DI I 
as "Debêntures DI"; (iii) as Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 3ª 
(terceira) série são as "Debêntures IPCA I"; e (iv) as Debêntures objeto da emissão 

DocuSign Envelope ID: CE3572A1-5B39-439C-8DA0-FE3D17BE78AC

511



2 
 

distribuídas no âmbito da 4ª (quarta) série são as "Debêntures IPCA II" e quando em 
conjunto com as Debêntures IPCA I as "Debêntures IPCA"(e, quando em conjunto com as 
Debêntures DI “Debêntures”); 

(B) a emissão das Debêntures será realizada em até 4 (quatro) séries, no sistema de vasos 
comunicantes ("Sistema de Vasos Comunicantes"), de modo que a quantidade de séries 
das Debêntures emitidas, o volume final de emissão dos CRI e, consequentemente, a 
quantidade de Debêntures alocadas em cada série serão definidas após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, conforme abaixo definido, observado que a quantidade de 
Debêntures poderá ser diminuída, observado o montante mínimo de 400.000 (quatrocentas 
mil) Debêntures ("Montante Mínimo"), conforme resultado do Procedimento de 
Bookbuilding, observado o disposto na Cláusula 3.2.1 abaixo; 

(C) a Emitente subscreverá a totalidade das Debêntures, mediante assinatura do boletim de 
subscrição das Debêntures, tornando-se titular dos direitos creditórios decorrentes das 
Debêntures DI I (“Créditos Imobiliários DI I”), dos direitos creditórios decorrentes das 
Debêntures DI II (“Créditos Imobiliários DI II”), dos direitos creditórios decorrentes das 
Debêntures IPCA I (“Créditos Imobiliários IPCA I”) e dos direitos créditos decorrentes das 
Debêntures IPCA II (“Créditos Imobiliários IPCA II” e, quando em conjunto com os Créditos 
Imobiliários DI I, os Créditos Imobiliários DI II e com os Créditos Imobiliários IPCA I, os 
“Créditos Imobiliários”), com valor de principal de R$900.000.000,00 (novecentos milhões 
de reais), na Data de Emissão das Debêntures, observado o disposto na Cláusula 3.2.1 
abaixo; 

(D) a Emitente, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, deseja emitir 4 (quatro) cédulas 
de crédito imobiliário integrais, por meio da presente Escritura de Emissão de CCI, sendo 
esta Escritura de Emissão de CCI custodiada pela Instituição Custodiante, sendo certo que 
(i) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários DI I, emitirá 1 (uma) cédula de crédito 
imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representá-los 
(“CCI DI I”); (ii) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários DI II, emitirá 1 (uma) cédula 
de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para 
representá-los (“CCI DI II”); (iii) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários IPCA I, 
emitirá 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a 
forma escritural para representá-los (“CCI IPCA I”); e (iv) na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários IPCA II, emitirá 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, sob a forma escritural para representá-los (“CCI IPCA II” e, quando em conjunto 
com a CCI DI I, CCI DI II e CCI IPCA I, “CCI”); 

(E) a Emitente é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários devidamente registrada 
perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 60 (conforme abaixo definido), e tem como 
principal objetivo a securitização dos Créditos Imobiliários, nos termos do “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários 
devidos pela Rede D´Or São Luiz S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, na qualidade de 
securitizadora, e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição 
financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, n.º 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, inscrita no CNPJ sob o n.º 
17.343.682/0001-38, na figura de agente fiduciário dos CRI (conforme aditado de tempos em 
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distribuídas no âmbito da 4ª (quarta) série são as "Debêntures IPCA II" e quando em 
conjunto com as Debêntures IPCA I as "Debêntures IPCA"(e, quando em conjunto com as 
Debêntures DI “Debêntures”); 

(B) a emissão das Debêntures será realizada em até 4 (quatro) séries, no sistema de vasos 
comunicantes ("Sistema de Vasos Comunicantes"), de modo que a quantidade de séries 
das Debêntures emitidas, o volume final de emissão dos CRI e, consequentemente, a 
quantidade de Debêntures alocadas em cada série serão definidas após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, conforme abaixo definido, observado que a quantidade de 
Debêntures poderá ser diminuída, observado o montante mínimo de 400.000 (quatrocentas 
mil) Debêntures ("Montante Mínimo"), conforme resultado do Procedimento de 
Bookbuilding, observado o disposto na Cláusula 3.2.1 abaixo; 

(C) a Emitente subscreverá a totalidade das Debêntures, mediante assinatura do boletim de 
subscrição das Debêntures, tornando-se titular dos direitos creditórios decorrentes das 
Debêntures DI I (“Créditos Imobiliários DI I”), dos direitos creditórios decorrentes das 
Debêntures DI II (“Créditos Imobiliários DI II”), dos direitos creditórios decorrentes das 
Debêntures IPCA I (“Créditos Imobiliários IPCA I”) e dos direitos créditos decorrentes das 
Debêntures IPCA II (“Créditos Imobiliários IPCA II” e, quando em conjunto com os Créditos 
Imobiliários DI I, os Créditos Imobiliários DI II e com os Créditos Imobiliários IPCA I, os 
“Créditos Imobiliários”), com valor de principal de R$900.000.000,00 (novecentos milhões 
de reais), na Data de Emissão das Debêntures, observado o disposto na Cláusula 3.2.1 
abaixo; 

(D) a Emitente, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, deseja emitir 4 (quatro) cédulas 
de crédito imobiliário integrais, por meio da presente Escritura de Emissão de CCI, sendo 
esta Escritura de Emissão de CCI custodiada pela Instituição Custodiante, sendo certo que 
(i) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários DI I, emitirá 1 (uma) cédula de crédito 
imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representá-los 
(“CCI DI I”); (ii) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários DI II, emitirá 1 (uma) cédula 
de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para 
representá-los (“CCI DI II”); (iii) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários IPCA I, 
emitirá 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a 
forma escritural para representá-los (“CCI IPCA I”); e (iv) na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários IPCA II, emitirá 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, sob a forma escritural para representá-los (“CCI IPCA II” e, quando em conjunto 
com a CCI DI I, CCI DI II e CCI IPCA I, “CCI”); 

(E) a Emitente é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários devidamente registrada 
perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 60 (conforme abaixo definido), e tem como 
principal objetivo a securitização dos Créditos Imobiliários, nos termos do “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Opea Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos Imobiliários 
devidos pela Rede D´Or São Luiz S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, na qualidade de 
securitizadora, e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição 
financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, n.º 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, inscrita no CNPJ sob o n.º 
17.343.682/0001-38, na figura de agente fiduciário dos CRI (conforme aditado de tempos em 
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tempos, o “Termo de Securitização”), para emissão dos certificados de recebíveis 
imobiliários da 1ª série (“CRI DI I”), da 2ª Série (“CRI DI II”), da 3ª série (“CRI IPCA I”) e da 
4ª série (“CRI IPCA II” e, quando em conjunto com os CRI DI I, CRI DI II e os CRI IPCA 
II,”CRI”) da 83ª emissão da Emitente;  

(F) para fins de esclarecimento, a titularidade dos Créditos Imobiliários, decorrentes das 
Debêntures, será adquirida pela Emitente mediante subscrição das Debêntures por meio da 
assinatura do boletim de subscrição das Debêntures. Considerando o disposto neste item, a 
emissão dos CRI será precedida da efetiva transferência à Emitente dos Créditos 
Imobiliários, decorrentes das Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as condições 
para o aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam os CRI, à 
Emitente serão observadas anteriormente à emissão e distribuição dos CRI, bem como ao 
registro da Oferta (conforme abaixo definido) dos CRI pela CVM; e  

(G) os CRI serão ofertados por meio de distribuição pública, nos termos Resolução CVM 60 e da 
Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 
400”) e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”). 

Resolvem as Partes celebrar esta Escritura de Emissão de CCI, de acordo com os seguintes termos 
e condições: 

1 Definições 

1.1 São considerados termos definidos, para os fins desta Escritura de Emissão de CCI, no 
singular ou no plural, os termos a seguir, sendo que termos iniciados por letra maiúscula 
utilizados nesta Escritura de Emissão de CCI que não estiverem aqui definidos têm o 
significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão de Debêntures. 

“Agente Fiduciário”: significa a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, cujos deveres e remuneração encontram-se 
descritos na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“ANBIMA”: significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais; 

“B3”: significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade administradora de 
mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pela CVM; 

“CCI”: tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

“CCI DI I”: tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

“CCI DI II”: tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

"CCI IPCA I": tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

"CCI IPCA II": tem o significado previsto no item (D) do Considerando; 

“CNPJ/ME”: significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia; 
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“Código de Processo Civil”: significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
alterada; 

"Conta do Patrimônio Separado ": significa a conta corrente de titularidade da 
Securitizadora nº16002-7, mantida na agência n.º 0910, do Itaú Unibanco S.A.;  

“Créditos Imobiliários”: tem o significado previsto no item (C) do Considerando; 

"Créditos Imobiliários DI I": tem o significado previsto no item (C) do Considerando; 

"Créditos Imobiliários DI II": tem o significado previsto no item (C) do Considerando; 

"Créditos Imobiliários IPCA I": tem o significado previsto no item (C) do Considerando; 

"Créditos Imobiliários IPCA II": tem o significado previsto no item (C) do Considerando; 

“CRI”: tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"CRI DI I": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"CRI DI II": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"CRI IPCA I": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"CRI IPCA II": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

“CVM”: significa a Comissão de Valores Mobiliários; 

“Data de Emissão das Debêntures”: tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

“Debêntures”: tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures DI I": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures DI II": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures IPCA I": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures IPCA II": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Decreto 11.129": significa o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado;  

“Devedora”: tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

“Dia Útil”: significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de 
cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com 
relação a qualquer obrigação não pecuniária, qualquer dia, que não seja sábado, domingo 
ou feriado declarado nacional e no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo e na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; 

“Escritura de Emissão de CCI”: tem o significado previsto no preâmbulo; 

“Escritura de Emissão de Debêntures”: tem o significado previsto no preâmbulo; 

“Instituição Custodiante”: tem o significado previsto no preâmbulo; 

“Instrução CVM 400”: tem o significado previsto no item (G) do Considerando; 
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“Código de Processo Civil”: significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
alterada; 

"Conta do Patrimônio Separado ": significa a conta corrente de titularidade da 
Securitizadora nº16002-7, mantida na agência n.º 0910, do Itaú Unibanco S.A.;  

“Créditos Imobiliários”: tem o significado previsto no item (C) do Considerando; 

"Créditos Imobiliários DI I": tem o significado previsto no item (C) do Considerando; 

"Créditos Imobiliários DI II": tem o significado previsto no item (C) do Considerando; 

"Créditos Imobiliários IPCA I": tem o significado previsto no item (C) do Considerando; 

"Créditos Imobiliários IPCA II": tem o significado previsto no item (C) do Considerando; 

“CRI”: tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"CRI DI I": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"CRI DI II": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"CRI IPCA I": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

"CRI IPCA II": tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

“CVM”: significa a Comissão de Valores Mobiliários; 

“Data de Emissão das Debêntures”: tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

“Debêntures”: tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures DI I": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures DI II": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures IPCA I": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Debêntures IPCA II": tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

"Decreto 11.129": significa o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado;  

“Devedora”: tem o significado previsto no item (A) do Considerando; 

“Dia Útil”: significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de 
cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com 
relação a qualquer obrigação não pecuniária, qualquer dia, que não seja sábado, domingo 
ou feriado declarado nacional e no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo e na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; 

“Escritura de Emissão de CCI”: tem o significado previsto no preâmbulo; 

“Escritura de Emissão de Debêntures”: tem o significado previsto no preâmbulo; 

“Instituição Custodiante”: tem o significado previsto no preâmbulo; 

“Instrução CVM 400”: tem o significado previsto no item (G) do Considerando; 
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“IPCA”: significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

“Lei 9.514”: tem o significado previsto no preâmbulo; 

"Lei 9.613" significa a Lei n.º 9.613, de 3 março de 1998, conforme alterada; 

“Lei 10.931”: Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada; 

"Lei 12.846" significa a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada; 

“Lei 14.430": significa a Lei n.º 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme alterada; 

“Leis Anticorrupção”: significam quaisquer leis ou regulamentos nacionais e dos países 
onde prática suas atividades, conforme aplicáveis, relacionados a práticas de corrupção ou 
atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei 9.613, de 3 de março de 
1998, a Lei 12.846, de 1 de agosto de 2013 e do Decreto 11.129; 

"Montante Mínimo": tem o significado previsto no item (B) do Considerando; 

“Partes”: tem o significado previsto no preâmbulo; 

“Patrimônio Separado dos CRI”: significa o patrimônio único e indivisível em relação aos 
CRI, constituído pelos Créditos do Patrimônio Separado dos CRI, em decorrência da 
instituição do Regime Fiduciário dos CRI, o qual não se confunde com o patrimônio comum 
da Securitizadora e destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI aos quais está afetado, 
bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração, despesas e obrigações 
fiscais da Emissão dos CRI; 

"Procedimento de Bookbuilding": significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento, junto aos investidores do CRI, organizado pelos Coordenadores, nos termos 
do artigo 23, parágrafos 1° e 2º, e dos artigos 44 e 45 da Instrução CVM 400, com 
recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para definição (i) do número de 
séries da emissão dos CRI, e, consequentemente, do número de séries da emissão das 
Debêntures, ressalvado que qualquer uma das séries das Debêntures poderá ser cancelada, 
conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding; (ii) do volume final da emissão dos 
CRI e, consequentemente, da quantidade e volume finais das Debêntures a serem emitidas, 
considerando a eventual emissão de CRI em razão do exercício parcial ou total da Opção de 
Lote Adicional; (iii) da quantidade de CRI a ser efetivamente emitida e alocada em cada série 
da emissão dos CRI e, consequentemente, da quantidade das Debêntures a ser emitida e 
alocada em cada uma das séries; e (iv) da taxa final de remuneração de cada série dos CRI 
e, consequentemente, da taxa final de Remuneração de cada série das Debêntures; 

“Resolução CVM 60”: significa a Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021; 

“Securitizadora”: tem o significado previsto no preâmbulo; 

“Sistema de Negociação”: tem o significado previsto na Cláusula 3.6 abaixo; 

“Termo de Securitização”: tem o significado previsto no item (E) do Considerando; 

“Titular da CCI”: tem o significado previsto na Cláusula 3.4.2 abaixo; 
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“Valor Total da Emissão das Debêntures”: tem o significado previsto no item (A) do 
Considerando; e  

“Valor Total da Emissão das CCI”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2 abaixo.  

2 Objeto 

2.1 Por esta Escritura de Emissão de CCI, a Emitente, na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários oriundos das Debêntures, emite 4 (quatro) cédulas de crédito imobiliário integrais 
sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural, (i) conforme descrita no Anexo I a esta 
Escritura de Emissão de CCI, referente à CCI DI I, representativa da totalidade dos Créditos 
Imobiliários DI I oriundos das Debêntures DI I (“Anexo I”); (i) conforme descrita no Anexo II 
a esta Escritura de Emissão de CCI, referente à CCI DI II, representativa da totalidade dos 
Créditos Imobiliários DI II oriundos das Debêntures DI II (“Anexo II”); (iii) conforme descrita 
no Anexo III a esta Escritura de Emissão de CCI, referente à CCI IPCA I, representativa da 
totalidade dos Créditos Imobiliários IPCA I oriundos das Debêntures IPCA I (“Anexo III”), e 
(iv) conforme descrita no Anexo IV a esta Escritura de Emissão de CCI, referente à CCI IPCA 
II, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários IPCA II oriundos das Debêntures 
IPCA II (“Anexo IV”).  

3 Características das CCI 

3.1 Série e Número. A presente emissão será realizada em até 4 (quatro) séries, sendo a CCI DI 
I de número 001, conforme previsto no Anexo I a esta Escritura de Emissão de CCI, a CCI 
DI II de número 002, conforme previsto no Anexo II a esta Escritura de Emissão de CCI, a 
CCI IPCA I de número 003, conforme previsto no Anexo III a esta Escritura de Emissão de 
CCI, e a CCI IPCA II de número 004, conforme previsto no Anexo IV a esta Escritura de 
Emissão de CCI.  
 
3.1.1 Nos termos da Cláusula 7.2 da Escritura de Emissão de Debêntures, a emissão das 

Debêntures será realizada em até 4 (quatro) séries, no Sistema de Vasos 
Comunicantes, de modo que a quantidade de séries das Debêntures e, 
consequentemente, a quantidade de séries de CCI a ser emitida será definida após 
a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado que a quantidade de 
Debêntures poderá ser diminuída, observado o Montante Mínimo, ressalvado que 
qualquer uma das séries das Debêntures e, consequentemente, qualquer uma das 
CCI, poderá ser cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

3.1.2 A quantidade de Debêntures, bem como sua alocação entre as séries, ou até a 
inexistência de alocação em uma determinada série, será objeto de aditamento a 
presente Escritura de Emissão de CCI, ficando desde já as Partes autorizadas e 
obrigadas a celebrar tal aditamento, sem a necessidade de deliberação societária 
adicional da Emitente ou aprovação em assembleia geral dos titulares dos CRI. 

3.2 Valor Total da Emissão. O valor total da emissão das CCI é, inicialmente, de 
R$900.000.000,00 (novecentos milhões), observado que corresponde a 100% (cem por 
cento) dos Créditos Imobiliários, na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Total da 
Emissão das CCI”) e observado o disposto na Cláusula 3.2.1 e 3.2.4 abaixo.  
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“Valor Total da Emissão das Debêntures”: tem o significado previsto no item (A) do 
Considerando; e  

“Valor Total da Emissão das CCI”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2 abaixo.  

2 Objeto 

2.1 Por esta Escritura de Emissão de CCI, a Emitente, na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários oriundos das Debêntures, emite 4 (quatro) cédulas de crédito imobiliário integrais 
sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural, (i) conforme descrita no Anexo I a esta 
Escritura de Emissão de CCI, referente à CCI DI I, representativa da totalidade dos Créditos 
Imobiliários DI I oriundos das Debêntures DI I (“Anexo I”); (i) conforme descrita no Anexo II 
a esta Escritura de Emissão de CCI, referente à CCI DI II, representativa da totalidade dos 
Créditos Imobiliários DI II oriundos das Debêntures DI II (“Anexo II”); (iii) conforme descrita 
no Anexo III a esta Escritura de Emissão de CCI, referente à CCI IPCA I, representativa da 
totalidade dos Créditos Imobiliários IPCA I oriundos das Debêntures IPCA I (“Anexo III”), e 
(iv) conforme descrita no Anexo IV a esta Escritura de Emissão de CCI, referente à CCI IPCA 
II, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários IPCA II oriundos das Debêntures 
IPCA II (“Anexo IV”).  

3 Características das CCI 

3.1 Série e Número. A presente emissão será realizada em até 4 (quatro) séries, sendo a CCI DI 
I de número 001, conforme previsto no Anexo I a esta Escritura de Emissão de CCI, a CCI 
DI II de número 002, conforme previsto no Anexo II a esta Escritura de Emissão de CCI, a 
CCI IPCA I de número 003, conforme previsto no Anexo III a esta Escritura de Emissão de 
CCI, e a CCI IPCA II de número 004, conforme previsto no Anexo IV a esta Escritura de 
Emissão de CCI.  
 
3.1.1 Nos termos da Cláusula 7.2 da Escritura de Emissão de Debêntures, a emissão das 

Debêntures será realizada em até 4 (quatro) séries, no Sistema de Vasos 
Comunicantes, de modo que a quantidade de séries das Debêntures e, 
consequentemente, a quantidade de séries de CCI a ser emitida será definida após 
a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado que a quantidade de 
Debêntures poderá ser diminuída, observado o Montante Mínimo, ressalvado que 
qualquer uma das séries das Debêntures e, consequentemente, qualquer uma das 
CCI, poderá ser cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

3.1.2 A quantidade de Debêntures, bem como sua alocação entre as séries, ou até a 
inexistência de alocação em uma determinada série, será objeto de aditamento a 
presente Escritura de Emissão de CCI, ficando desde já as Partes autorizadas e 
obrigadas a celebrar tal aditamento, sem a necessidade de deliberação societária 
adicional da Emitente ou aprovação em assembleia geral dos titulares dos CRI. 

3.2 Valor Total da Emissão. O valor total da emissão das CCI é, inicialmente, de 
R$900.000.000,00 (novecentos milhões), observado que corresponde a 100% (cem por 
cento) dos Créditos Imobiliários, na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Total da 
Emissão das CCI”) e observado o disposto na Cláusula 3.2.1 e 3.2.4 abaixo.  
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3.2.1 O Valor Total da Emissão das Debêntures e, consequentemente, o Valor Total da 
Emissão das CCI, poderão ser diminuídos, observado o Montante Mínimo 
correspondente a R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais).  

3.2.2 Na hipótese da demanda apurada junto aos investidores para subscrição e 
integralização dos CRI ser inferior a 900.00 (novecentos mil) CRI (considerando o 
não exercício ou exercício parcial da Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão 
dos CRI e a possibilidade de distribuição parcial dos CRI), com valor nominal unitário 
de R$1.000,00 (um mil reais) por CRI, na data de emissão dos CRI, o Valor Total da 
Emissão e a quantidade das Debêntures e, consequentemente, o Valor Total da 
Emissão das CCI, após o Procedimento de Bookbuilding, serão reduzidos 
proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRI e à quantidade dos CRI, com o 
consequente cancelamento das Debêntures não integralizadas, a ser formalizado por 
meio de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures e, consequentemente, à 
presente Escritura de Emissão de CCI, sem necessidade deliberação societária 
adicional da Emitente, deliberação societária da Devedora ou aprovação em 
assembleia especial de titulares de CRI ou de Debenturista, observada a quantidade 
mínima de 400.000 (quatrocentos mil) de Debêntures, correspondente a 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), as quais deverão ser subscritas 
e integralizadas em relação aos respectivos CRI, nos termos do Termo de 
Securitização. 

3.2.3 Também após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, serão identificados (i) 
o valor total da CCI DI I, representativa dos Créditos Imobiliários DI I, (ii) o valor total 
da CCI DI II, representativa dos Créditos Imobiliários DI II, (iii) o valor total da CCI 
IPCA I, representativa dos Créditos Imobiliários IPCA I, e (iv) o valor total da CCI 
IPCA II, representativa dos Créditos Imobiliários IPCA II. 

3.2.4 O valor final da emissão das CCI, assim como o valor total final da CCI DI I, valor 
total final da CCI DI II, o valor total final da CCI IPCA I e o valor total final da CCI IPCA 
II serão formalizados por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão de CCI, 
ficando desde já as Partes autorizadas e obrigadas a celebrar tal aditamento, sem a 
necessidade de deliberação societária adicional da Emitente ou aprovação em 
assembleia geral dos titulares dos CRI. 

3.3 Quantidade e Valor Nominal. A Emitente, neste ato, emitirá até 4 (quatro) CCI integrais, para 
representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários, correspondentes às 
Debêntures, sendo (i) 1 (uma) CCI DI I para representar 100% (cem por cento) dos Créditos 
Imobiliários DI I, decorrentes das Debêntures DI I; (ii) 1 (uma) CCI DI II para representar 
100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários DI II, decorrentes das Debêntures DI II; (iii) 
1 (uma) CCI IPCA I para representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários IPCA I, 
decorrentes das Debêntures IPCA I; e (iv) 1 (uma) CCI IPCA II para representar 100% (cem 
por cento) dos Créditos Imobiliários IPCA II, decorrentes das Debêntures IPCA II, observado 
o disposto nas Cláusulas 3.2.1 a 3.2.4 acima. 

3.4 Condições da Emissão e Custódia. As CCI são integrais, emitidas sem garantia real 
imobiliária, sob a forma escritural, sendo esta Escritura de Emissão de CCI custodiada pela 
Instituição Custodiante. 

DocuSign Envelope ID: CE3572A1-5B39-439C-8DA0-FE3D17BE78AC

517



8 
 

3.4.1 A Instituição Custodiante será responsável pelo lançamento dos dados e informações 
das CCI no Sistema de Negociação (conforme definido abaixo), considerando as 
informações encaminhadas pela Securitizadora, em planilha no formato “microsoft 
excel”, no layout informado pela Instituição Custodiante, contendo todos os itens e 
informações necessários para o registro no Sistema de Negociação.  

3.4.2 A Instituição Custodiante não será responsável pela realização dos pagamentos 
devidos ao titular, pleno ou fiduciário, das CCI (“Titular das CCI”), assumindo apenas 
a obrigação de acompanhar a titularidade das CCI, mediante recebimento de 
declaração de titularidade, emitida pela B3, e enviada pelo credor à Instituição 
Custodiante. Qualquer imprecisão na informação ora mencionada em virtude de 
atrasos na disponibilização da informação pelo Sistema de Negociação não gerará 
qualquer ônus ou responsabilidade adicional para a Instituição Custodiante. 

3.4.3 Ocorrendo o disposto na Cláusula 3.18 abaixo, caberá à Instituição Custodiante, 
mediante o recebimento de via original, devidamente assinada pelas Partes, dos 
documentos formalizando as alterações, comunicar ao Sistema de Negociação as 
correspondentes modificações e solicitar, se for o caso, a alteração do registro das 
CCI alterada em seu sistema, sendo, neste último caso, de responsabilidade da 
Devedora o pagamento de eventuais custos do Sistema de Negociação para a 
realização das referidas alterações. 

3.5 Documentos Comprobatórios. A Instituição Custodiante será responsável pela custódia 
(guarda física) de uma via digital desta Escritura de Emissão de CCI, devidamente assinada 
pelas Partes, função esta aceita mediante a assinatura desta Escritura de Emissão de CCI. 

3.6 Negociação. Para fins de negociação, as CCI serão registradas na B3 (“Sistema de 
Negociação”). 

3.6.1 Toda e qualquer transferência das CCI deverá, necessariamente, sob pena de 
nulidade do negócio, ser efetuada por meio do Sistema de Negociação, sendo certo 
que, uma vez vinculadas ao CRI, as CCI não poderão mais ser negociadas 
isoladamente, exceto nas hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado, conforme 
o caso. 

3.6.2 Sempre que houver troca de titularidade das CCI, o Titular da respectiva CCI deverá 
comunicar à Instituição Custodiante a negociação realizada, informando, inclusive, 
os dados cadastrais do novo Titular da respectiva CCI. 

3.7 Prazo e Data de Vencimento. O prazo e a data de vencimento das CCI estão previstos no 
Anexo I, Anexo II, Anexo III e Anexo IV desta Escritura de Emissão de CCI. 

3.8 Pagamento do Valor Nominal. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das 
Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário Atualizado 
será pago nas datas previstas no Anexo I, Anexo II, Anexo III e Anexo IV a esta Escritura de 
Emissão de CCI. 

3.9 Forma. As CCI são emitidas sob a forma escritural. 
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3.10 Atualização Monetária, Remuneração e Pagamento. Os Créditos Imobiliários oriundos das 
Debêntures IPCA I e das Debêntures IPCA II e, por consequência, as CCI IPCA I e as CCI 
IPCA II, serão objeto de atualização monetária, na forma prevista na Escritura de Emissão 
de Debêntures e no Anexo III e Anexo IV a esta Escritura de Emissão de CCI. A remuneração 
dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, das CCI DI I, CCI DI II, das CCI IPCA I e as 
CCI IPCA II, será calculada e cobrada nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, 
na forma prevista no Anexo I, Anexo II e Anexo III a esta Escritura de Emissão de CCI. 

3.10.1 A remuneração final dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, das CCI, será 
ratificada por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão de CCI, após a 
apuração no Procedimento de Bookbuilding, sem a necessidade de deliberação 
societária adicional da Emitente ou aprovação em assembleia especial dos titulares 
de CRI. 

3.11 Resgate Antecipado Facultativo. Poderá haver resgate antecipado facultativo das CCI, caso 
o Titular das CCI receba de forma antecipada qualquer recurso em decorrência da Escritura 
de Emissão de Debêntures, seja em razão de vencimento antecipado e/ou resgate 
antecipado das Debêntures ou qualquer outro motivo, conforme previsto na Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

3.12 Vencimento Antecipado. As regras aplicáveis ao eventual vencimento antecipado dos 
Créditos Imobiliários são aquelas relativas às Debêntures, conforme discriminadas na 
Cláusula 7.31 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

3.13 Local e Forma de Pagamento. Os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, deverão 
ser pagos pela Devedora, em favor do Titular das CCI, conforme previsto na Escritura de 
Emissão de Debêntures, nas respectivas Contas do Patrimônio Separado, conforme 
aplicável. 

3.14 Encargos Moratórios. Os encargos moratórios dos Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, das CCI, serão aqueles relativos às Debêntures, conforme discriminados 
na Escritura de Emissão de Debêntures, conforme previsto no Anexo I, Anexo II, Anexo III e 
no Anexo IV a esta Escritura de Emissão de CCI. 

3.15 Dívida Líquida e Certa. Os Créditos Imobiliários constituem dívida líquida, certa e exigível da 
Devedora e o não pagamento destes no prazo acordado poderá ser cobrado pela Emitente, 
ou eventuais sucessores e cessionários pela via executiva, nos termos do disposto no artigo 
784 do Código de Processo Civil. 

3.15.1 Compensação. Os pagamentos referentes aos Créditos Imobiliários não são 
passíveis de compensação com eventuais créditos da Devedora e o não pagamento 
dos Créditos Imobiliários no prazo acordado poderá ser cobrado pela Emitente, ou 
eventuais sucessores e cessionários pela via executiva, nos termos do artigo 784 do 
Código de Processo Civil. 

3.16 Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento 
de qualquer obrigação relativa a esta Escritura de Emissão de CCI, sem que haja qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos, até o primeiro Dia Útil imediatamente subsequente, 
caso a respectiva data de vencimento não seja Dia Útil. 
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3.17 Emissão de CRI. A totalidade do Crédito Imobiliário representado pelas CCI objeto desta 
Escritura de Emissão de CCI servirá de lastro e será destinada à viabilização da emissão 
dos CRI, nos termos da Lei 9.514 e da Lei 14.430, sendo certo que a Emitente utilizará (i) a 
CCI DI I, representativa dos Créditos Imobiliários DI I, como lastro na emissão dos CRI DI I; 
(ii) a CCI DI II, representativa dos Créditos Imobiliários DI II, como lastro na emissão dos CRI 
DI II; (iii) a CCI IPCA I, representativa dos Créditos Imobiliários IPCA I, como lastro na 
emissão dos CRI IPCA I; e (iv) a CCI IPCA II, representativa dos Créditos Imobiliários IPCA 
II, como lastro na emissão dos CRI IPCA II. 

3.18 Aditamento. Ocorrendo qualquer alteração na Escritura de Emissão de Debêntures que 
implique alteração das características dos termos e condições dos Créditos Imobiliários, bem 
como inclusão de novos imóveis vinculados aos Créditos Imobiliários, nos termos da 
Cláusula 3.1 da Escritura de Emissão de Debêntures, será celebrado um aditamento a esta 
Escritura de Emissão de CCI, de modo a refletir as referidas alterações, bem como a 
proceder à respectiva alteração no Sistema de Negociação, conforme o caso, sendo certo 
que o resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à 
presente Escritura de Emissão de CCI, sem a necessidade de deliberação societária 
adicional da Emitente ou aprovação em assembleia especial de titulares dos CRI. 

4 Ausência de Garantias 

4.1 Emissão sem Garantia Real Imobiliária. Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, 
decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures, não contam com garantia real 
imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, 
da Lei 10.931. 

4.2 Emissão sem Garantia Fidejussória. As CCI são emitidas sem qualquer garantia fidejussória, 
de forma que a Emitente não se responsabiliza pela solvência da Devedora.  

5 Despesas 

5.1 Todas as despesas referentes à emissão das CCI, tais como depósito no Sistema de 
Negociação, taxa de uso do Sistema de Negociação, honorários da Instituição Custodiante, 
assim como todas as demais despesas referentes aos Créditos Imobiliários, tais como 
cobrança, realização, administração e liquidação dos Créditos Imobiliários e a contratação 
de especialistas, advogados, auditores ou fiscais, serão de responsabilidade exclusiva da 
Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e do Termo de Securitização.  

5.2 A Instituição Custodiante receberá da Devedora como remuneração pela prestação dos seus 
serviços: 

(a) Pela implantação e registro das CCI, será devida parcela única no valor de 
R$12.000,00 (doze mil reais), a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da data 
de subscrição e integralização dos CRI; 

(b) pela custódia da Escritura de Emissão de CCI, serão devidas parcelas trimestrais 
no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando o valor anual de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) por ano, devendo a primeira ser paga até o 5º 
(quinto) Dia Útil contado da Data de Integralização dos CRI, e as demais na 
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mesma data dos trimestres subsequentes, atualizadas anualmente pela variação 
acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro 
pagamento, calculada pro rata die, se necessário; e 

(c) os valores indicados nas alíneas (a) e (b) acima serão acrescidos do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, da Contribuição ao Programa de 
Integração Social – PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS e de quaisquer outros tributos e despesas que venham a incidir 
sobre a remuneração devida à Instituição Custodiante, conforme aplicável, nas 
alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento, exceto pelo Imposto de Renda 
e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, na alíquota vigente na data de 
pagamento. 

5.3 A remuneração da Instituição Custodiante não inclui despesas consideradas necessárias ao 
exercício da função de instituição custodiante, em valores razoáveis de mercado e 
devidamente comprovadas, durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão 
cobertas pela Devedora, nos termos a seguir, mediante pagamento das respectivas 
cobranças acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da 
Devedora, após prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: publicações em geral; 
custos incorridos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas 
cartorárias, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com 
especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos 
titulares dos CRI, as quais serão pagas pela Securitizadora (por conta e ordem da Devedora) 
com recursos do Patrimônio Separado do CRI se houver recursos no Patrimônio Separado 
do CRI para essas despesas, e reembolsados pela Devedora ou, em caso de inadimplência 
da Devedora, pelos titulares dos CRI. 

5.4 No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer dos valores a que se refere a 
Cláusula 5.2 acima, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois por 
cento).  

5.5 As parcelas citadas no item 5.2 acima, serão acrescidas dos seguintes tributos: ISS (Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social) 
e COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) e de quaisquer outros 
tributos e despesas que venham a incidir sobre a remuneração devida à Instituição 
Custodiante, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento, excetuando-se o Imposto 
de Renda e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, na alíquota vigente na data de 
pagamento. 

5.6 A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de 
agente registrador e instituição custodiante, em valores razoáveis de mercado e devidamente 
comprovadas, durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela 
Devedora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Devedora ou mediante reembolso, após 
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prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: publicações em geral; custos incorridos 
em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, 
despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação 
e estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros.  

5.7 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em 
que a Instituição Custodiante venha a incorrer para resguardar os interesses dos titulares 
das CCI deverão ser previamente aprovadas, sempre que possível, e adiantadas pelos 
respectivos titulares e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Devedora. 
Tais despesas a serem adiantadas pelos titulares das CCI, correspondem a depósitos, custas 
e taxas judiciárias nas ações propostas pela Instituição Custodiante, enquanto representante 
da comunhão dos titulares das CCI. Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão 
igualmente suportados pelos titulares da CCI, bem como a remuneração da Instituição 
Custodiante na hipótese da Securitizadora permanecer em inadimplência com relação ao 
pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo a Instituição 
Custodiante solicitar garantia dos titulares das CCI para cobertura do risco de sucumbência.  

5.8 Tributos. Os tributos incidentes, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou que 
venham a incidir sobre as CCI ou sobre os Créditos Imobiliários, inclusive em decorrência de 
majoração de alíquota ou base de cálculo, com base em norma legal ou regulamentar, serão 
arcados de acordo com o previsto na Escritura de Emissão de Debêntures. 

5.9 Substituição da Instituição Custodiante. A Securitizadora poderá substituir a Instituição 
Custodiante e apontar nova instituição financeira devidamente autorizada para exercer as 
suas funções, (i) na hipótese de a Instituição Custodiante estar, conforme aplicável, 
impossibilitada de exercer as suas funções independentemente de assembleia especial dos 
titulares de CRI; e (ii) por decisão da assembleia especial de titulares dos CRI.  

5.9.1 Ocorridas as hipóteses previstas na Cláusula 5.9, acima, a Instituição Custodiante 
obriga-se a celebrar aditamento à presente Escritura de Emissão de CCI junto à 
Securitizadora para prever a sua substituição por instituição financeira devidamente 
autorizada. 

6 Obrigações da Emitente e da Instituição Custodiante 

6.1 Obrigações da Emitente. Sem prejuízo das obrigações indicadas na Cláusula 5 acima, a 
Emitente obriga-se a entregar à Instituição Custodiante uma via original desta Escritura de 
Emissão de CCI. 

6.2 Obrigações da Instituição Custodiante. Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações 
específicos previstos nesta Escritura de Emissão de CCI, são deveres da Instituição 
Custodiante: 

(a) efetuar o depósito e vinculação das CCI no Sistema de Negociação da B3, 
no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que todas as 
informações necessárias ao lançamento das CCI no Sistema de Negociação 
sejam disponibilizadas pela Securitizadora à Instituição Custodiante, nos 
termos do layout disponibilizado pela Instituição Custodiante; 
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titulares de CRI; e (ii) por decisão da assembleia especial de titulares dos CRI.  

5.9.1 Ocorridas as hipóteses previstas na Cláusula 5.9, acima, a Instituição Custodiante 
obriga-se a celebrar aditamento à presente Escritura de Emissão de CCI junto à 
Securitizadora para prever a sua substituição por instituição financeira devidamente 
autorizada. 

6 Obrigações da Emitente e da Instituição Custodiante 

6.1 Obrigações da Emitente. Sem prejuízo das obrigações indicadas na Cláusula 5 acima, a 
Emitente obriga-se a entregar à Instituição Custodiante uma via original desta Escritura de 
Emissão de CCI. 

6.2 Obrigações da Instituição Custodiante. Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações 
específicos previstos nesta Escritura de Emissão de CCI, são deveres da Instituição 
Custodiante: 

(a) efetuar o depósito e vinculação das CCI no Sistema de Negociação da B3, 
no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que todas as 
informações necessárias ao lançamento das CCI no Sistema de Negociação 
sejam disponibilizadas pela Securitizadora à Instituição Custodiante, nos 
termos do layout disponibilizado pela Instituição Custodiante; 
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(b) mediante o recebimento desta Escritura de Emissão de CCI, realizar a 
custódia (guarda física) de uma via original da mesma, nos termos 
estabelecidos nesta Escritura de Emissão de CCI; e 

(c) bloquear e retirar as CCI perante o Sistema de Negociação, mediante 
solicitação do Titular das CCI, de acordo com esta Escritura de Emissão de 
CCI e com a Escritura de Emissão de Debêntures. 

6.3 À Instituição Custodiante são conferidos poderes para depositar as CCI no Sistema de 
Negociação, na forma escritural. 

6.4 Os serviços acima relacionados serão realizados sempre respeitando os procedimentos 
descritos nos regulamentos e normativos do Sistema de Negociação, bem como na 
legislação pertinente e aplicável para o depósito, custódia, intermediação e liquidação 
financeira das CCI. 

6.5 A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão-somente, a verificar o preenchimento 
dos requisitos formais relacionados às obrigações acima estabelecidas, nos termos da 
legislação aplicável. A Instituição Custodiante não será responsável por verificar a 
suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e 
financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, 
complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações desta Escritura de Emissão de 
CCI ou dos demais Documentos da Operação. 

6.6 A Instituição Custodiante não será obrigada a efetuar nenhuma verificação de veracidade 
nas deliberações societárias e em atos da administração da Emitente ou ainda em qualquer 
documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela 
Emitente, para se basear nas suas decisões. Não será, ainda, obrigação da Instituição 
Custodiante a verificação da regular constituição e formalização dos Créditos Imobiliários, 
nem, tampouco, qualquer responsabilidade pela sua adimplência. Não será ainda, sob 
qualquer hipótese, responsável pela elaboração destes documentos, que permanecerão sob 
obrigação legal e regulamentar da Emitente elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

7 Comunicações 

7.1 Todas as comunicações realizadas nos termos desta Escritura de Emissão de CCI devem 
ser sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo, e serão consideradas recebidas 
quando entregues, sob protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. As comunicações realizadas por fac-símile ou 
correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu 
recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada 
pelo remetente). A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às 
demais Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado.  

(i) para a Emitente: 
 
OPEA SECURITIZADORA S.A. 
Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62 
Jardim Europa 
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CEP 01455-000 – São Paulo, SP 
At.: Flávia Palacios  
Telefone: (11) 3127-2700 
Correio eletrônico: gestao@opeacapital.com  
Página na rede mundial de computadores: www.opeacapital.com  

 
(ii) para a Instituição Custodiante: 

 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A. 
Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, sala 132, parte 
CEP 04534-004 – São Paulo, SP 
At.: Antonio Amaro e Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira 
Telefone: (21) 3514-0000 
E-mail: ger1.agente@oliveiratrust.com.br  
Website: www.oliveiratrust.com.br 

8 Disposições Gerais 

8.1 As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão de CCI têm caráter irrevogável e 
irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral 
cumprimento. 

8.2 Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de CCI somente será considerada válida se 
formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes. 

8.3 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta Escritura 
de Emissão de CCI não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o 
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 

8.4 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre 
considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, 
faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem 
implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e 
obrigações daqui decorrentes. 

8.5 Os direitos e recursos estabelecidos nesta Escritura de Emissão de CCI são cumulativos, 
podendo ser exercidos isolada ou simultaneamente, e não excluem quaisquer direitos ou 
recursos estabelecidos em lei ou nos demais Documentos da Operação. 

8.6 As Partes reconhecem esta Escritura de Emissão de CCI e as CCI como títulos executivos 
extrajudiciais nos termos do Código de Processo Civil, e do artigo 20 da Lei 10.931. 

8.7 Para os fins desta Escritura de Emissão de CCI, as Partes poderão, a seu critério exclusivo, 
requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 
e seguintes, 538, 784, 806 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 20 da Lei 10.931. 

8.7.1. Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de CCI, após a integralização dos 
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8.1 As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão de CCI têm caráter irrevogável e 
irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral 
cumprimento. 

8.2 Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de CCI somente será considerada válida se 
formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes. 

8.3 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta Escritura 
de Emissão de CCI não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o 
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 

8.4 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre 
considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, 
faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem 
implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e 
obrigações daqui decorrentes. 

8.5 Os direitos e recursos estabelecidos nesta Escritura de Emissão de CCI são cumulativos, 
podendo ser exercidos isolada ou simultaneamente, e não excluem quaisquer direitos ou 
recursos estabelecidos em lei ou nos demais Documentos da Operação. 

8.6 As Partes reconhecem esta Escritura de Emissão de CCI e as CCI como títulos executivos 
extrajudiciais nos termos do Código de Processo Civil, e do artigo 20 da Lei 10.931. 

8.7 Para os fins desta Escritura de Emissão de CCI, as Partes poderão, a seu critério exclusivo, 
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8.7.1. Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de CCI, após a integralização dos 
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CRI, dependerá de prévia aprovação dos titulares dos CRI, reunidos em assembleia 
especial, nos termos e condições do Termo de Securitização. Fica desde já 
dispensada Assembleia Especial dos Titulares dos CRI para deliberar a alteração 
desta Escritura de Emissão de CCI, sempre que tal alteração: (i) decorrer 
exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de 
adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das 
entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades 
autorreguladoras, incluindo, mas não se limitando, a B3 e a ANBIMA; (ii) for 
necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais de qualquer das Partes 
ou dos prestadores de serviços; (iii) envolver redução da remuneração dos 
prestadores de serviço descritos neste instrumento; (iv) decorrer de correção de erro 
formal; e/ou (v) modificações já permitidas expressamente nesta Escritura de 
Emissão de CCI e nos demais Documentos da Operação, desde que as alterações 
ou correções referidas nos itens (i) a (v) acima, não possam acarretar qualquer 
prejuízo aos titulares dos CRI ou qualquer alteração no fluxo dos CRI, e desde que 
não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares dos CRI. 

8.8 As Partes declaram que conhecem e estão em consonância com todas as disposições das 
Leis Anticorrupção, bem como declara e garante que atualmente e ao longo da vigência desta 
Escritura de Emissão de CCI: (a) não financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo 
subvenciona a prática dos atos ilícitos previstos nas Leis Anticorrupção e/ou organizações 
antissociais e crime organizado; (b) não promete, oferece, dá, paga, autoriza, aceita, financia, 
custeia, patrocina, concorda em receber ou recebe qualquer suborno, propina ou outro 
pagamento ou benefício ilícito, ou de qualquer modo subvenciona, a prática de atos ilícitos, 
direta ou indiretamente, inclusive a agentes públicos ou a terceiros para obter ou manter 
negócios, em relação a qualquer licitação ou contrato ou para obter qualquer vantagem 
imprópria em geral e incluindo, sem limitação, conhece, está e permanecerá em consonância 
com as Leis Anticorrupção e quaisquer outras normas aplicáveis.  

8.9 As Partes assinam a presente Escritura de Emissão de CCI por meio eletrônico, sendo 
consideradas válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado 
digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, 
de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura 
por certificado digital, para todos os fins de direito.  

8.10 Esta Escritura de Emissão de CCI produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela 
indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. 
Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este instrumento 
em local diverso, o local de celebração deste instrumento é, para todos os fins, a Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. 

9 Lei de Regência 

9.1 Esta Escritura de Emissão de CCI é regida pelas leis da República Federativa do Brasil. 
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10 Foro 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura 
oriundas desta Escritura de Emissão de CCI. 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam esta Escritura 
de Emissão de CCI em 1 (uma) via digital, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo 
identificadas, que também a assinam. 

São Paulo, 14 de novembro de 2022. 

(As assinaturas seguem na página seguinte) 

(Restante desta página intencionalmente deixado em branco) 
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Página de Assinaturas do Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito 
Imobiliário Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural, 
celebrado entre Opea Securitizadora S.A. e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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Procurador
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Página de Assinaturas do Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito 
Imobiliário Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural, 
celebrado entre Opea Securitizadora S.A. e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A.  

 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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Procurador

Edigard Machado Macedo

Procurador
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Página de Assinaturas do Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito 
Imobiliário Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural, 
celebrado entre Opea Securitizadora S.A. e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A.  

 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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Página de Assinaturas do Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito 
Imobiliário Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural, 
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Testemunhas: 

 

 

Nome: 
RG: 
CPF: 

 Nome: 
RG: 
CPF: 
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Anexo I 

CCI DI I 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 16 de novembro de 2022 (“Data de 
Emissão da CCI DI I”). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo - SP. 

 

SÉRIE 1ª NÚMERO 1 TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: Opea Securitizadora S.A.  

CNPJ/ME: 02.773.542/0001-22  

ENDEREÇO: Rua Hungria, nº 1.240 

COMPLEMENTO 6º andar, 
conjunto 62 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ/ME: 36.113.876/0004-34 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar 

COMPLEMENTO Sala 132, parte CIDADE São Paulo UF SP CEP 04534-004 
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3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: Rede D’Or São Luiz S.A. 

CNPJ/ME: 06.047.087/0001-39 

ENDEREÇO: Rua Francisco Marengo nº 1312 

COMPLEMENTO - CIDADE São Paulo UF SP CEP 03313-001 

 

4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (quatro) Séries, da 26ª (Vigésima Sexta) Emissão da Rede D’Or 
São Luiz S.A.”, celebrado em 14 de novembro de 2022 entre a Devedora, a Emitente e o Agente Fiduciário 
(“Escritura de Emissão de Debêntures”), por meio do qual foram emitidas as debêntures simples, com 
valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da espécie quirografária, da 1ª 
(primeira) série da 26ª (vigésima sexta) emissão, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura 
de Emissão de Debêntures (“Debêntures DI I”), observado o disposto nas Cláusulas 7.1 e seguintes da 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
das Cláusulas 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural " (“Escritura de 
Emissão de CCI”).  

 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  
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Tabela 1 – Identificação dos Empreendimentos Destinação 

 

Empreendi
mento 

Destinação 
Endereço Matrículas e RGI 

competente 

Empreendi
mento 

objeto de 
destinação 
de recursos 

de outra 
emissão de 
certificados 

de 
recebíveis 

imobiliários 

Possui 
habite-

se? 

Está sob 
o regime 

de 
incorpor

ação? 

Vila Nova 
Star 

R. Dr. Alceu 
de Campos 
Rodrigues, 
126, Vila 

Nova 
Conceição, 

São 
Paulo/SP 

CEP: 04544-
000 

 

189.015 do 4° RGI 
de São Paulo/SP Sim Sim Não 

Coração do 
Brasil 

SHLS, Lt 6, 
Qd 716 

CEP: 70390-
700 

Asa Sul 

153.817, 153.818, 
153.819, 153.820 e 
153.821 do 1° RGI 

de Brasília/DF 

Não Não Não 

Campinas  
Av. Andrade 
Neves, Qd 

137, Lt 001-
B, Botafogo, 

143.661 do 2° RGI 
de Campinas/SP Sim Não Não 
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Campinas/S
P 

CEP: 13070-
000 

 

 
Tabela 2 – Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendim
ento 

Reembolso 
Endereço Matrículas e RGI 

competente 

Empreendim
ento objeto 

de 
destinação 
de recursos 

de outra 
emissão de 
certificados 

de 
recebíveis 

imobiliários 

Possui 
habite-

se? 

Está sob 
o regime 

de 
incorpora

ção? 

Itaim 

R. Dr. Alceu de 
Campos 

Rodrigues, 95, 
Vila Nova 

Conceição, 
São Paulo/SP 

CEP: 04544-
000 

 

3.171, 16.885, 98.696, 
82.928, 46.322, 2.895 
e 114.483 do 4° RGI 

de São Paulo/SP 

Não Sim Não 

Jabaquara 

R. das 
Perobas, 342 e 

344, 
Jabaquara, 

São Paulo/SP 

157.097 do 8° RGI de 
São Paulo/SP Não 

Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 
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CEP: 04321-
120 

 

Aliança 

Av. Juracy 
Magalhães 

Junior, 2096, 
Rio Vermelho, 
Salvador/BA 

CEP: 41940-
060 

 

10.685, 23.355, 
23.356 e 73.647 do 6° 
RGI de Salvador/BA 

Não Sim Não 

Santa Luzia 

SHLS, Qd 716, 
Lt 5, Asa Sul, 
Brasília/DF 

CEP: 70390-
903 

 

29.032 do 2° RGI de 
Brasília/DF Não 

Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 

Morumbi 

Av. Eng. Oscar 
Americano, 
840, Cidade 
Jardim, São 

Paulo/SP  

CEP: 05673-
050 

 

5.476 do 18° RGI de 
São Paulo/SP Não Sim Não 

São Rafael 

Av. São Rafael, 
2152, sls 11 a 
13 e sls 110 a 

112, São 
Marcos, 

Salvador/BA 

31.012, 31.013, 
31.014, 34.774, 

34.775 e 35.758 do 1° 
RGI de Salvador/BA e 

62.023, 113.167, 
113.168 e 157.089 do 

Não 
Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 
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CEP: 61602-
090 

 

2° RGI de 
Salvador/BA 

Coração do 
Brasil 

SHLS, 716, 
conjunto G, lote 

6, Asa Sul, 
Brasília/DF 

CEP: 70390-
700 

 

153.817, 153.818, 
153.819, 153.820 e 

153.821 do 1° RGI de 
Brasília/DF 

Não Não Não 

Campinas  

Av. Andrade 
Neves, Qd 137, 

Lt 001-B, 
Botafogo, 

Campinas/SP 

CEP: 13070-
000 

 

143.661 do 2° RGI de 
Campinas/SP Sim Não Não 

 

 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

1.855 (mil e oitocentos e cinquenta e cinco) dias contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2027 (“Data de 
Vencimento das Debêntures DI I”). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI I não será atualizado monetariamente. 
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REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI I incidirão juros remuneratórios a um determinado percentual, 
a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, a ser realizado no âmbito da 
Emissão dos CRI, limitado ao equivalente a 100,00% (cem por cento) da Taxa 
DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa limitada a 0,75% (setenta 
e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis (“Remuneração dos CRI DI I”), calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data 
de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
DI I imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures DI I será calculada 
de acordo com a fórmula constante da Cláusula 7.16.2 da Escritura de 
Emissão de Debêntures.  

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures DI I será amortizado em 1 (uma) única parcela devida 
na Data de Vencimento das Debêntures DI I .  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures DI I, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, 
a Remuneração das Debêntures DI I será paga a partir da Data de Emissão 
das Debêntures nos meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o 
primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último, na Data de 
Vencimento das Debêntures DI I (cada uma, uma "Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures DI I") 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 
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JUROS DE MORA: 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

8. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 

 

* * * * * 
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ANEXO II 

CCI DI II 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 16 de novembro de 2022 (“Data de 
Emissão da CCI DI II”). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

 

SÉRIE 2ª NÚMERO 2 TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: Opea Securitizadora S.A.  

CNPJ/ME: 02.773.542/0001-22  

ENDEREÇO: Rua Hungria, nº 1.240 

COMPLEMENTO 6º andar, 
conjunto 62 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ/ME: 36.113.876/0004-34 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar 

COMPLEMENTO Sala 132, parte CIDADE São Paulo UF SP CEP 04534-004 
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3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: Rede D’Or São Luiz S.A. 

CNPJ/ME: 06.047.087/0001-39 

ENDEREÇO: Rua Francisco Marengo nº 1312 

COMPLEMENTO - CIDADE São Paulo UF SP CEP 03313-001 

 

4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (quatro) Séries, da 26ª (Vigésima Sexta) Emissão da Rede D’Or 
São Luiz S.A.”, celebrado em 14 de novembro de 2022 entre a Devedora, a Emitente e o Agente Fiduciário 
(“Escritura de Emissão de Debêntures”), por meio do qual foram emitidas as debêntures simples, com 
valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da espécie quirografária, da 2ª 
(segunda) série da 26ª (vigésima sexta) emissão, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura 
de Emissão de Debêntures (“Debêntures DI II”), observado o disposto nas Cláusulas 7.1 e seguintes da 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
das Cláusulas 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural " (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS: Tabela 1 – Identificação dos Empreendimentos 
Destinação 
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Empreendi
mento 

Destinação 
Endereço Matrículas e RGI 

competente 

Empreendi
mento 

objeto de 
destinação 
de recursos 

de outra 
emissão de 
certificados 

de 
recebíveis 

imobiliários 

Possui 
habite-

se? 

Está sob 
o regime 

de 
incorpor

ação? 

Vila Nova 
Star 

R. Dr. Alceu 
de Campos 
Rodrigues, 
126, Vila 

Nova 
Conceição, 

São 
Paulo/SP 

CEP: 04544-
000 

 

189.015 do 4° RGI 
de São Paulo/SP Sim Sim Não 

Coração do 
Brasil 

SHLS, Lt 6, 
Qd 716 

CEP: 70390-
700 

Asa Sul 

153.817, 153.818, 
153.819, 153.820 e 
153.821 do 1° RGI 

de Brasília/DF 

Não Não Não 

Campinas  

Av. Andrade 
Neves, Qd 

137, Lt 001-
B, Botafogo, 
Campinas/S

P 

143.661 do 2° RGI 
de Campinas/SP Sim Não Não 
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CEP: 13070-
000 

 

 
Tabela 2 – Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendim
ento 

Reembolso 
Endereço Matrículas e RGI 

competente 

Empreendim
ento objeto 

de 
destinação 
de recursos 

de outra 
emissão de 
certificados 

de 
recebíveis 

imobiliários 

Possui 
habite-

se? 

Está sob 
o regime 

de 
incorpora

ção? 

Itaim 

R. Dr. Alceu de 
Campos 

Rodrigues, 95, 
Vila Nova 

Conceição, 
São Paulo/SP 

CEP: 04544-
000 

 

3.171, 16.885, 98.696, 
82.928, 46.322, 2.895 
e 114.483 do 4° RGI 

de São Paulo/SP 

Não Sim Não 

Jabaquara 

R. das 
Perobas, 342 e 

344, 
Jabaquara, 

São Paulo/SP 

CEP: 04321-
120 

157.097 do 8° RGI de 
São Paulo/SP Não 

Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 
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Aliança 

Av. Juracy 
Magalhães 

Junior, 2096, 
Rio Vermelho, 
Salvador/BA 

CEP: 41940-
060 

 

10.685, 23.355, 
23.356 e 73.647 do 6° 
RGI de Salvador/BA 

Não Sim Não 

Santa Luzia 

SHLS, Qd 716, 
Lt 5, Asa Sul, 
Brasília/DF 

CEP: 70390-
903 

 

29.032 do 2° RGI de 
Brasília/DF Não 

Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 

Morumbi 

Av. Eng. Oscar 
Americano, 
840, Cidade 
Jardim, São 

Paulo/SP  

CEP: 05673-
050 

 

5.476 do 18° RGI de 
São Paulo/SP Não Sim Não 

São Rafael 

Av. São Rafael, 
2152, sls 11 a 
13 e sls 110 a 

112, São 
Marcos, 

Salvador/BA 

CEP: 61602-
090 

31.012, 31.013, 
31.014, 34.774, 

34.775 e 35.758 do 1° 
RGI de Salvador/BA e 

62.023, 113.167, 
113.168 e 157.089 do 

2° RGI de 
Salvador/BA 

Não 
Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 
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Coração do 
Brasil 

SHLS, 716, 
conjunto G, lote 

6, Asa Sul, 
Brasília/DF 

CEP: 70390-
700 

 

153.817, 153.818, 
153.819, 153.820 e 

153.821 do 1° RGI de 
Brasília/DF 

Não Não Não 

Campinas  

Av. Andrade 
Neves, Qd 137, 

Lt 001-B, 
Botafogo, 

Campinas/SP 

CEP: 13070-
000 

 

143.661 do 2° RGI de 
Campinas/SP Sim Não Não 

 
 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.588 (dois mil e quinhentos e oitenta e oito) dias contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 17 de dezembro de 2029 (“Data de 
Vencimento das Debêntures DI II”). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
DI II não será atualizado monetariamente. 

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures DI II incidirão juros remuneratórios a um determinado percentual, 
a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, a ser realizado no âmbito da 
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Emissão dos CRI, limitado ao equivalente a 100,00% (cem por cento) da Taxa 
DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa limitada a 1,00% (um por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração dos CRI DI II”), calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data 
de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
DI II imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures DI II será calculada 
de acordo com a fórmula constante da Cláusula 7.16.2 da Escritura de 
Emissão de Debêntures.  

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o 
Valor Nominal Unitário das Debêntures DI II será amortizado em 1 (uma) única 
parcela devida na Data de Vencimento das Debêntures DI II.  

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures DI II, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Remuneração das Debêntures DI II será paga na Data de 
Vencimento das Debêntures DI II ("Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures DI II"). 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

JUROS DE MORA: 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

8. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 
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Não há. 

 

* * * * * 
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Anexo III 

CCI IPCA I 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 16 de novembro de 2022 (“Data de 
Emissão da CCI IPCA I”). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

 

SÉRIE 3ª NÚMERO 3 TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: Opea Securitizadora S.A.  

CNPJ/ME: 02.773.542/0001-22  

ENDEREÇO: Rua Hungria, nº 1.240 

COMPLEMENTO 6º andar, 
conjunto 62 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ/ME: 36.113.876/0004-34 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar 

COMPLEMENTO Sala 132, parte CIDADE São Paulo UF SP CEP 04534-004 
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3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: Rede D’Or São Luiz S.A. 

CNPJ/ME: 06.047.087/0001-39 

ENDEREÇO: Rua Francisco Marengo nº 1312 

COMPLEMENTO - CIDADE São Paulo UF SP CEP 03313-001 

 

4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, da 26ª (Vigésima Sexta) Emissão da Rede D’Or 
São Luiz S.A.”, celebrado em 14 de novembro de 2022 entre a Devedora, a Emitente e o Agente Fiduciário 
(“Escritura de Emissão de Debêntures”), por meio do qual foram emitidas as debêntures simples, com 
valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da espécie quirografária, da 3ª 
(terceira) série da 26ª (vigésima sexta) emissão, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura 
de Emissão de Debêntures (“Debêntures IPCA I”), observado o disposto nas Cláusulas 7.1 e seguintes da 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
das Cláusulas 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural " (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  
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Tabela 1 – Identificação dos Empreendimentos Destinação 

Empreendi
mento 

Destinação 
Endereço Matrículas e RGI 

competente 

Empreendi
mento 

objeto de 
destinação 
de recursos 

de outra 
emissão de 
certificados 

de 
recebíveis 

imobiliários 

Possui 
habite-

se? 

Está sob 
o regime 

de 
incorpor

ação? 

Vila Nova 
Star 

R. Dr. Alceu 
de Campos 
Rodrigues, 
126, Vila 

Nova 
Conceição, 

São 
Paulo/SP 

CEP: 04544-
000 

 

189.015 do 4° RGI 
de São Paulo/SP Sim Sim Não 

Coração do 
Brasil 

SHLS, Lt 6, 
Qd 716 

CEP: 70390-
700 

Asa Sul 

153.817, 153.818, 
153.819, 153.820 e 
153.821 do 1° RGI 

de Brasília/DF 

Não Não Não 

Campinas  
Av. Andrade 
Neves, Qd 

137, Lt 001-
B, Botafogo, 

143.661 do 2° RGI 
de Campinas/SP Sim Não Não 
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Campinas/S
P 

CEP: 13070-
000 

 

 
Tabela 2 – Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendim
ento 

Reembolso 
Endereço Matrículas e RGI 

competente 

Empreendim
ento objeto 

de 
destinação 
de recursos 

de outra 
emissão de 
certificados 

de 
recebíveis 

imobiliários 

Possui 
habite-

se? 

Está sob 
o regime 

de 
incorpora

ção? 

Itaim 

R. Dr. Alceu de 
Campos 

Rodrigues, 95, 
Vila Nova 

Conceição, 
São Paulo/SP 

CEP: 04544-
000 

 

3.171, 16.885, 98.696, 
82.928, 46.322, 2.895 
e 114.483 do 4° RGI 

de São Paulo/SP 

Não Sim Não 

Jabaquara 

R. das 
Perobas, 342 e 

344, 
Jabaquara, 

São Paulo/SP 

157.097 do 8° RGI de 
São Paulo/SP Não 

Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 
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CEP: 04321-
120 

 

Aliança 

Av. Juracy 
Magalhães 

Junior, 2096, 
Rio Vermelho, 
Salvador/BA 

CEP: 41940-
060 

 

10.685, 23.355, 
23.356 e 73.647 do 6° 
RGI de Salvador/BA 

Não Sim Não 

Santa Luzia 

SHLS, Qd 716, 
Lt 5, Asa Sul, 
Brasília/DF 

CEP: 70390-
903 

 

29.032 do 2° RGI de 
Brasília/DF Não 

Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 

Morumbi 

Av. Eng. Oscar 
Americano, 
840, Cidade 
Jardim, São 

Paulo/SP  

CEP: 05673-
050 

 

5.476 do 18° RGI de 
São Paulo/SP Não Sim Não 

São Rafael 

Av. São Rafael, 
2152, sls 11 a 
13 e sls 110 a 

112, São 
Marcos, 

Salvador/BA 

31.012, 31.013, 
31.014, 34.774, 

34.775 e 35.758 do 1° 
RGI de Salvador/BA e 

62.023, 113.167, 
113.168 e 157.089 do 

Não 
Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 
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CEP: 61602-
090 

 

2° RGI de 
Salvador/BA 

Coração do 
Brasil 

SHLS, 716, 
conjunto G, lote 

6, Asa Sul, 
Brasília/DF 

CEP: 70390-
700 

 

153.817, 153.818, 
153.819, 153.820 e 

153.821 do 1° RGI de 
Brasília/DF 

Não Não Não 

Campinas  

Av. Andrade 
Neves, Qd 137, 

Lt 001-B, 
Botafogo, 

Campinas/SP 

CEP: 13070-
000 

 

143.661 do 2° RGI de 
Campinas/SP Sim Não Não 

 
 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

2.588 (dois mil e quinhentos e oitenta e oito) dias contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 17 de dezembro de 2029 (“Data de 
Vencimento das Debêntures IPCA I”). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA I ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures IPCA I, conforme o caso, será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data 
de Integralização, inclusive, calculada de forma exponencial e pro rata 
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temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização até a data do 
efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), sendo que o produto da 
Atualização Monetária das Debêntures será incorporado automaticamente ao 
Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA I ou ao saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures IPCA I, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA I”), a ser calculada de acordo com a 
fórmula constante da Cláusula 7.18.1 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I incidirão 
juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado 
percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding 
(conforme abaixo definido), limitado à maior taxa entre (“Taxa Teto IPCA I”): 
(a) 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida exponencialmente da taxa interna de 
retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento 
em 2028, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 
página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento 
do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding; ou (b) 6,35% (seis inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração 
das Debêntures IPCA I”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures IPCA I imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicável, até 
a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures 
IPCA I será calculada de acordo com a fórmula constante da Cláusula 7.18.7 
da Escritura de Emissão de Debêntures. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o 
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Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA I será amortizado em 
1 (uma) única parcela devida na Data de Vencimento das Debêntures IPCA I. 

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures IPCA I, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Remuneração das Debêntures IPCA I será paga a partir da 
Data de Emissão, nos meses de junho e dezembro, sendo o primeiro 
pagamento devido em 15 de junho de 2023 e o último na Data de Vencimento 
das Debêntures IPCA I, de acordo com as datas constantes do Anexo III à 
Escritura de Emissão de Debêntures (cada uma, uma “Data de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures IPCA I"). 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

JUROS DE MORA: 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

8. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 

* * * * *  
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Anexo IV 

CCI IPCA II 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 16 de novembro de 2022 (“Data de 
Emissão da CCI IPCA II”). 

LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo – SP. 

 

SÉRIE 4ª NÚMERO 4 TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: Opea Securitizadora S.A.  

CNPJ/ME: 02.773.542/0001-22  

ENDEREÇO: Rua Hungria, nº 1.240 

COMPLEMENTO 6º andar, 
conjunto 62 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01455-000 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ/ME: 36.113.876/0004-34 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar 
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COMPLEMENTO Sala 132, parte CIDADE São Paulo UF SP CEP 04534-004 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: Rede D’Or São Luiz S.A. 

CNPJ/ME: 06.047.087/0001-39 

ENDEREÇO: Rua Francisco Marengo nº 1312 

COMPLEMENTO - CIDADE São Paulo UF SP CEP 03313-001 

 

4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, da 26ª (Vigésima Sexta) Emissão da Rede D’Or 
São Luiz S.A.”, celebrado em 14 de novembro de 2022 entre a Devedora, a Emitente e o Agente Fiduciário 
(“Escritura de Emissão de Debêntures”), por meio do qual foram emitidas as debêntures simples, com 
valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), não conversíveis em ações, da espécie quirografária, da 4ª 
(quarta) série da 26ª (vigésima sexta) emissão, da Devedora, para colocação privada, objeto da Escritura de 
Emissão de Debêntures (“Debêntures IPCA II”), observado o disposto nas Cláusulas 7.4 e seguintes da 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
das Cláusulas 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, sem Garantia Real Imobiliária, em até 4 (Quatro) Séries, sob a Forma Escritural " (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS:  
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Tabela 1 – Identificação dos Empreendimentos Destinação 

 

Empreendi
mento 

Destinação 
Endereço Matrículas e RGI 

competente 

Empreendi
mento 

objeto de 
destinação 
de recursos 

de outra 
emissão de 
certificados 

de 
recebíveis 

imobiliários 

Possui 
habite-

se? 

Está sob 
o regime 

de 
incorpor

ação? 

Vila Nova 
Star 

R. Dr. Alceu 
de Campos 
Rodrigues, 
126, Vila 

Nova 
Conceição, 

São 
Paulo/SP 

CEP: 04544-
000 

 

189.015 do 4° RGI 
de São Paulo/SP Sim Sim Não 

Coração do 
Brasil 

SHLS, Lt 6, 
Qd 716 

CEP: 70390-
700 

Asa Sul 

153.817, 153.818, 
153.819, 153.820 e 
153.821 do 1° RGI 

de Brasília/DF 

Não Não Não 

Campinas  
Av. Andrade 
Neves, Qd 

137, Lt 001-
B, Botafogo, 

143.661 do 2° RGI 
de Campinas/SP Sim Não Não 
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Campinas/S
P 

CEP: 13070-
000 

 

 
Tabela 2 – Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendim
ento 

Reembolso 
Endereço Matrículas e RGI 

competente 

Empreendim
ento objeto 

de 
destinação 
de recursos 

de outra 
emissão de 
certificados 

de 
recebíveis 

imobiliários 

Possui 
habite-

se? 

Está sob 
o regime 

de 
incorpora

ção? 

Itaim 

R. Dr. Alceu de 
Campos 

Rodrigues, 95, 
Vila Nova 

Conceição, 
São Paulo/SP 

CEP: 04544-
000 

 

3.171, 16.885, 98.696, 
82.928, 46.322, 2.895 
e 114.483 do 4° RGI 

de São Paulo/SP 

Não Sim Não 

Jabaquara 

R. das 
Perobas, 342 e 

344, 
Jabaquara, 

São Paulo/SP 

157.097 do 8° RGI de 
São Paulo/SP Não 

Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 
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CEP: 04321-
120 

 

Aliança 

Av. Juracy 
Magalhães 

Junior, 2096, 
Rio Vermelho, 
Salvador/BA 

CEP: 41940-
060 

 

10.685, 23.355, 
23.356 e 73.647 do 6° 
RGI de Salvador/BA 

Não Sim Não 

Santa Luzia 

SHLS, Qd 716, 
Lt 5, Asa Sul, 
Brasília/DF 

CEP: 70390-
903 

 

29.032 do 2° RGI de 
Brasília/DF Não 

Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 

Morumbi 

Av. Eng. Oscar 
Americano, 
840, Cidade 
Jardim, São 

Paulo/SP  

CEP: 05673-
050 

 

5.476 do 18° RGI de 
São Paulo/SP Não Sim Não 

São Rafael 

Av. São Rafael, 
2152, sls 11 a 
13 e sls 110 a 

112, São 
Marcos, 

Salvador/BA 

31.012, 31.013, 
31.014, 34.774, 

34.775 e 35.758 do 1° 
RGI de Salvador/BA e 

62.023, 113.167, 
113.168 e 157.089 do 

Não 
Sim  

(Habite-se 
parcial) 

Não 
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CEP: 61602-
090 

 

2° RGI de 
Salvador/BA 

Coração do 
Brasil 

SHLS, 716, 
conjunto G, lote 

6, Asa Sul, 
Brasília/DF 

CEP: 70390-
700 

 

153.817, 153.818, 
153.819, 153.820 e 

153.821 do 1° RGI de 
Brasília/DF 

Não Não Não 

Campinas  

Av. Andrade 
Neves, Qd 137, 

Lt 001-B, 
Botafogo, 

Campinas/SP 

CEP: 13070-
000 

 

143.661 do 2° RGI de 
Campinas/SP Sim Não Não 

 

 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO: 

3.682 (três mil e seiscentos e oitenta e dois) dias contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2032 de 2032 (“Data 
de Vencimento das Debêntures IPCA II”). 

ATUALIZAÇÃO: O Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA II ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures IPCA II, conforme o caso, será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data 
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de Integralização, inclusive, calculada de forma exponencial e pro rata 
temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização até a data do 
efetivo pagamento ("Atualização Monetária"), sendo que o produto da 
Atualização Monetária das Debêntures será incorporado automaticamente ao 
Valor Nominal Unitário das Debêntures IPCA II ou ao saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures IPCA II, conforme o caso ("Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA II, a ser calculada de acordo com a fórmula 
constante da Cláusula 7.18.1 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

REMUNERAÇÃO: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II incidirão 
juros remuneratórios prefixados correspondentes um determinado percentual, 
a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding (conforme 
abaixo definido), limitado à maior taxa entre ("Taxa Teto IPCA II", e quando 
em conjunto com a Taxa Teto DI I, a Taxa Teto DI II e a Taxa Teto IPCA I, 
"Taxa Teto"): (a) 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida exponencialmente da taxa 
interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com 
vencimento em 2032, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA 
em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no 
fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, ou (b) 6,55% (seis inteiros e cinquenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis ("Remuneração das Debêntures IPCA II"), calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde 
a primeira Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures IPCA II imediatamente anterior (inclusive), 
conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A 
Remuneração das Debêntures IPCA II será calculada de acordo com a 
fórmula constante da Cláusula 7.18.7 da Escritura de Emissão de Debêntures.  

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
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Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II será amortizado em 
3 (três) parcelas, sendo (a) a primeira em 16 de dezembro de 2030, no valor 
correspondente a 33,3333% (trinta e três inteiros e três mil, trezentos e trinta 
e três décimos de milésimo por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures IPCA II, (b) a segunda em 15 de dezembro de 2031, no valor 
correspondente a 50,0000% (cinquenta por cento) do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures IPCA II, e (c) a última, na Data de Vencimento das 
Debêntures IPCA II, no valor correspondente a 100,0000% (cem por cento) do 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA II. 

PAGAMENTO DOS 
JUROS: 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures IPCA II, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Remuneração das Debêntures IPCA II será paga a partir da 
Data de Emissão, nos meses de junho e dezembro, sendo o primeiro 
pagamento devido em 15 de junho de 2023 e o último na Data de Vencimento 
das Debêntures IPCA II, de acordo com as datas constantes do Anexo III à 
Escritura de Emissão de Debêntures (cada uma, uma “Data de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures IPCA II"). 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

2% (dois por cento), conforme definido na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

JUROS DE MORA: 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme definido na 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

8. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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* * * * * 
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, LEFOSSE ADVOGADOS (we, us or Company) may be required by law to 
provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 
conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 
system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 
information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 
Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 
use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 
system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 
How to contact LEFOSSE ADVOGADOS:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
To contact us by email send messages to: tiago.muniz@lefosse.com 

 
To advise LEFOSSE ADVOGADOS of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
electronically to you, you must send an email message to us at tiago.muniz@lefosse.com and in 
the body of such request you must state: your previous email address, your new email 
address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 
To request paper copies from LEFOSSE ADVOGADOS  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to tiago.muniz@lefosse.com and in the 
body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 
To withdraw your consent with LEFOSSE ADVOGADOS  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 
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i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to tiago.muniz@lefosse.com and in the body of such request you must state 
your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 
information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 
Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 
clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 
that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify LEFOSSE ADVOGADOS as described above, you consent to 
receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you by LEFOSSE ADVOGADOS during the course of your relationship 
with LEFOSSE ADVOGADOS. 
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DA EMISSORA NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400
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DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora 
perante a Comissão de valores Mobiliários ("CVM") na Categoria S1, sob o n.º 477, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim 
Europa, CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Emissora”), neste ato representada por 
seus diretores Sofia Guerra Fernandes Moreira e Thiago Storoli Lucas, no âmbito da distribuição 
pública dos certificados de recebíveis imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries da 83ª Emissão da 
Emissora (“CRI”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente), a ser realizada pela Emissora tendo por 
coordenador líder a XP Investimentos Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubistchek, nº 1.909, 
Torre Sul, 30º Andar, CEP 04543-010, inscrita no CNPJ/ME sob n.º 02.332.886/0011-78, 
DECLARA, nos termos do artigo 56 da Instrução da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme em vigor (“Instrução CVM 400”), para os fins do processo de registro da Oferta e para 
as informações fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos CRI, que: 

(i) nos termos da Lei 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor, e da Resolução n.º 
60 de 23 de dezembro de 2021, será instituído regime fiduciário sobre (a) os créditos 
imobiliários utilizados como lastro para a emissão dos CRI (“Créditos Imobiliários”); (b) a 
conta corrente n.º 16002-7, agência n.º 0910 do Itaú Unibanco S.A, de titularidade da 
Emissora (“Conta do Patrimônio Separado”) e todo os valores que venham a ser 
depositados na Conta do Patrimônio Separado, bens e/ou direitos decorrentes dos itens (a) 
e (b) acima, conforme aplicável, que integram o do Patrimônio Separado da presente 
emissão dos CRI; 

(ii) verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência 
para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações 
prestadas no prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto Preliminar”) e que venham a ser 
prestadas no prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo”) e no “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão da Opea Securitizadora S.A., 
Lastreado em Crédito Imobiliário devido pela Rede D´Or São Luiz S.A.” a ser celebrado 
entre a Emissora e a PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário e 
representando dos titulares dos CRI (“Termo de Securitização”); 

(iii) o Prospecto Preliminar contém, e o Termo de Securitização e o Prospecto Definitivo 
conterão, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores dos 
CRI, da Emissora, da REDE D'OR SÃO LUIZ S.A., sociedade por ações com registro de 
emissor de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Francisco Marengo, n.º 1.312, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 06.047.087/0001-39, na qualidade de devedora dos Créditos 
Imobiliários lastro dos CRI, de suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos 
inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, sendo tais 
informações verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos investidores 
uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 
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(iv) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Resolução CVM 60;  

(v) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do 
arquivamento do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, bem como aquelas 
fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão verdadeiras, 
consistentes, corretas e suficientes para permitir aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; e 

(vi) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2022. 

 

OPEA SECURITIZADORA S.A. 

 

 

__________________________________ ________________________________ 

Nome: Sofia Guerra Fernandes Moreira Nome: Thiago Storoli Lucas 

Cargo: Procuradora 
 

Cargo: Procurador 
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, LEFOSSE ADVOGADOS (we, us or Company) may be required by law to 
provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 
conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 
system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 
information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 
Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 
use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 
system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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575



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 
How to contact LEFOSSE ADVOGADOS:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
To contact us by email send messages to: tiago.muniz@lefosse.com 

 
To advise LEFOSSE ADVOGADOS of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
electronically to you, you must send an email message to us at tiago.muniz@lefosse.com and in 
the body of such request you must state: your previous email address, your new email 
address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 
To request paper copies from LEFOSSE ADVOGADOS  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to tiago.muniz@lefosse.com and in the 
body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 
To withdraw your consent with LEFOSSE ADVOGADOS  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 
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i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to tiago.muniz@lefosse.com and in the body of such request you must state 
your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 
information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 
Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 
clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 
that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify LEFOSSE ADVOGADOS as described above, you consent to 
receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you by LEFOSSE ADVOGADOS during the course of your relationship 
with LEFOSSE ADVOGADOS. 
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400
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Declaração do Coordenador Líder 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO TÍTULOS E VALORES MOBILÁRIOS S.A., instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubistchek, nº 1.909, Torre Sul, 30º Andar, CEP 04543-
010 e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o 
nº 02.332.886/0011-78, neste ato representada nos termos do seu estatuto social, por seus diretores, Bernardo 
Amaral Botelho e Fabricio Cunha de Almeida (“Coordenador Líder” ou “XP”), na qualidade de instituição 
financeira intermediária líder da distribuição pública dos certificados de recebíveis imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 
4ª Séries da 83ª emissão da OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor 
de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Hungria, 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob o n.º 02.773.542/0001-22 (“CRI”, “Oferta”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos dos parágrafos 1º e 5º do artigo 56 da Instrução da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
em vigor (“Instrução CVM 400”), para os fins do processo de registro da Oferta e para as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos CRI, que: 

DECLARA, que: 

(i) agiu, em conjunto com a Emissora e com o agente fiduciário dos CRI, com diligência para verificar a 
legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos relevantes, bem como para assegurar 
a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no prospecto preliminar da 
Oferta (“Prospecto Preliminar”) e no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 83ª Emissão da OPEA Securitizadora S.A., Lastreado em 
Créditos Imobiliários devidos pela Rede D´Or São Luiz S.A.” (“Termo de Securitização”) que regula os CRI e 
a Emissão, e que serão prestadas no prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo”); 

(ii) o Prospecto Preliminar contém, e o Prospecto Definitivo conterá, as informações relevantes 
necessárias ao conhecimento pelos investidores dos CRI, da Emissora, da Rede D'Or São Luiz S.A. 
(“Devedora”), na qualidade de devedora dos Créditos Imobiliários lastro dos CRI, de suas respectivas 
atividades, situação econômico-financeira e dos riscos inerentes às suas respectivas atividades, e quaisquer 
outras informações relevantes, as quais são verdadeiras, precisas, consistentes, corretas e suficientes para 
permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Resolução CVM nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”); e 

(iv) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar que: (a) as 
informações prestadas pela Emissora e pela Devedora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, 
permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta, e (b) as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição dos CRI, inclusive aquelas eventuais ou periódicas 
constantes da atualização do registro da Emissora que integram o Prospecto Preliminar e que venham a 
integrar o Prospecto Definitivo, são suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão o 
significado previsto no Termo de Securitização. 

São Paulo, 14 de novembro de 2022. 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO TÍTULOS E VALORES MOBILÁRIOS S.A. 
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CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS 
ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA 

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura  

Periodicamente, a XPI Suprimentos poderá estar legalmente obrigada a fornecer a você 
determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos e condições 
para fornecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de assinatura 
eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente as 
informações abaixo, e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma 
satisfatória e concordar com estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando 
sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste documento.  

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro 
fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os 
documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 
sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá 
acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio 
a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses 
documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página. 
Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito 
abaixo.  

Revogação de seu consentimento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer 
momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 
divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 
decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 
consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 
retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 
envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 
divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 
confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 
você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 
formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope 
DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 
avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 
receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 
eletronicamente documentos enviados por nós.  
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momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 
divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 
decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 
consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 
retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 
envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 
divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 
confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 
você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 
formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope 
DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 
avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 
receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 
eletronicamente documentos enviados por nós.  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 20/08/2018 17:16:37
Partes concordam em: Bernardo Amaral Botelho, Fabricio Cunha de Almeida

Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 
forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 
avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 
fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 
você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 
todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 
forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 
formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 
conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 
descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 
eletronicamente.  

Como contatar a XPI Suprimentos:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 
eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 
consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

To contact us by email send messages to: suelen.matsudo@xpi.com.br 

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: XPI Suprimentos  

Para informar seu novo endereço de e-mail a XPI Suprimentos:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 
enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 
para o endereço suelen.matsudo@xpi.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu endereço 
de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras 
informações para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other information from 
you to change your email address.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 
endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 
e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a XPI Suprimentos:  

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para 
suelen.matsudo@xpi.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, nome 
completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor 
referente às cópias neste momento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a XPI Suprimentos:  
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Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 
eletrônico, você poderá:  

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 
item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para suelen.matsudo@xpi.com.br e informar, no corpo da 
mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de 
telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar seu 
consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos online, 
as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other 
information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 
Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)  

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 
arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 
você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 
operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 
eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 
outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 
se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 
eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 
divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 
o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 
e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 
favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:  
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Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 
eletrônico, você poderá:  

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 
item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para suelen.matsudo@xpi.com.br e informar, no corpo da 
mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de 
telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar seu 
consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos online, 
as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other 
information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 
Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)  

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 
arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 
você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 
operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 
eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 
outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 
se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 
eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 
divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 
o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 
e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 
favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:  

(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA 
RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE 
ASSINATURA; e  

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la 
para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a XPI Suprimentos 
conforme descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato eletrônico, todos 
os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam ser fornecidos ou 
disponibilizados para mim por XPI Suprimentos durante o curso do meu relacionamento com 
você. 
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ANEXO IX

RELATÓRIO PRELIMINAR DE CLASSIFICAÇÃO
DE RISCO DAS AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO
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RATING ACTION COMMENTARY

Fitch Atribui Rating
‘AAA(EXP)sf(bra)’ à Proposta
de Emissão de CRIs da Opea;
Risco Rede D’or
Brazil   Mon 14 Nov, 2022 - 16:00 ET

Fitch Ratings - São Paulo - 14 Nov 2022: A Fitch Ratings atribuiu o Rating Nacional de

Longo Prazo ‘AAA(EXP)sf(bra)’, com Perspectiva Estável, às primeira, segunda, terceira e

quarta séries da 83ª proposta de emissão de Certi�cados de Recebíveis Imobiliários

(CRIs) da Opea Securitizadora (Opea), no montante de até BRL900 milhões.

O rating da transação re�ete o risco da Rede D'Or Sao Luiz S.A (Rede D’Or, ‘AAA(bra)’,

Perspectiva estável) como devedora das debêntures que lastreiam os CRIs. A Rede D’Or

é a maior rede hospitalar privada no fragmentado e subdesenvolvido setor hospitalar

brasileiro. Em 30 de setembro de 2022, a empresa possuía 69 hospitais (11.046 leitos,

sendo 9.613 operacionais) e um hospital administrado pelo grupo. A empresa detém

sólida posição de negócios, com amplo diferencial de escala nos estados onde atua.

Os ratings re�etem a expectativa de pagamento pontual e integral do principal

investido, acrescido de remuneração, até o vencimento �nal legal de cada série.

RATING ACTIONS

ENTITY / DEBT   RATING  
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VIEW ADDITIONAL RATING DETAILS

PRINCIPAIS FUNDAMENTOS DO RATING

Qualidade de Crédito da Devedora Condizente Com a Emissão: A Rede D’Or é a

emissora das debêntures que lastreiam os CRIs. Além da obrigação de pagamento de

juros e de amortização das debêntures, a companhia é responsável pelo pagamento de

todas as despesas da operação. Os ratings da Rede D’Or re�etem a natureza defensiva

de seus negócios, sua sólida posição competitiva no fragmentado setor hospitalar

brasileiro, sua proeminente escala de negócios, o histórico de adequada estrutura de

capital e a forte liquidez. As classi�cações também consideram o desequilíbrio entre a

oferta e a demanda de serviços hospitalares no Brasil, a sólida carteira de contrapartes

da empresa e o seu forte poder de barganha. Maiores informações estão em “Fitch

Atribui Rating ‘AAA(bra)’ à Proposta de 25ª Emissão de Debêntures da Rede D'Or”

publicado no website da agência.

Estrutura Legal: Os CRIs espelham as debêntures e, portanto, não há qualquer tipo de

descasamento. Nas hipóteses de vencimento antecipado das debêntures, pagamentos

em atraso por conta da devedora ou qualquer outro evento que impacte as debêntures,

Opea Securitizadora 2022-

1,2,3,4 (Rede D'Or)
 

Natl LT AAA(EXP)sf(bra) Rating Outlook Stable

Expected Rating

1 

Natl LT AAA(EXP)sf(bra) Rating Outlook Stable

Expected Rating

2 

Natl LT AAA(EXP)sf(bra) Rating Outlook Stable

Expected Rating

3 

Natl LT AAA(EXP)sf(bra) Rating Outlook Stable

Expected Rating

4 
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a consequência é idêntica para os CRIs. Dessa forma, o risco da operação se baseia na

qualidade de crédito da Rede D’or.

Os fundamentos dos ratings listados nas metodologias setoriais aplicáveis, mas não

mencionados acima, não são relevantes para esta ação de rating.

SENSIBILIDADE DOS RATINGS

O rating da proposta de emissão de CRIs é atrelado à qualidade de crédito da Rede D’Or,

devedora das debêntures que lastreia a operação.

Fatores Que Podem, Individual ou Coletivamente, Levar a uma Ação de Rating

Positiva/Elevação:

-- Os ratings foram atribuídos no nível máximo da escala nacional da Fitch, e, por este

motivo, não podem ser elevados.

Fatores Que Podem, Individual ou Coletivamente, Levar a uma Ação de Rating

Negativa/Rebaixamento:

-- Um rebaixamento do rating da Rede D’or levaria a um rebaixamento do rating da

emissão em igual proporção.

A Fitch revisou as projeções econômicas globais (ver Global Economic Outlook de

setembro de 2022) devido à guerra na Ucrânia e a sanções econômicas a ela

relacionadas. Os riscos de rebaixamento aumentaram, e a agência publicou uma

avaliação do potencial impacto sobre ratings e desempenho de ativos em um cenário de

estag�ação adverso plausível, porém pior do que o esperado, nos principais subsetores

de �nanças estruturadas e covered bonds (ver “What a Stag�ation Scenario Would

Mean for Global Structured Finance”, publicado no website da Fitch). Os impactos do

con�ito são incorporados à visão da agência sobre a qualidade de crédito da companhia

e podem, indiretamente, afetar os ratings. 

EMISSÃO

A proposta de emissão de CRIs, em quatro séries, é lastreada por debêntures emitidas

pela Rede D’Or. Os recursos captados por meio da emissão de debêntures serão

utilizados para pagamento e reembolso de gastos, custos e despesas de natureza

imobiliária.

A proposta de emissão de CRIs terá rendimento de�nido em processo de bookbuilding,

com remuneração indicativa de Certi�cado de Depósito Interbancário (CDI) acrescido

de até 0,75% ao ano para a primeira série e de CDI acrescido de até 1% ao ano para a
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segunda série. Para a terceira, a remuneração indicativa será o máximo entre NTN-B

2028 + 0,7% ao ano ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) + 6,35%

ao ano. Para a quarta, a remuneração indicativa será o máximo entre NTN-B 2032 +

0,8% ao ano ou IPCA + 6,55% ao ano. A primeira série terá vencimento em 2027. As

segunda e terceira séries terão vencimento em 2029. Já a quarta série terá vencimento

em 2032.

Os pagamentos serão realizados pela Rede D’Or na conta do mesmo patrimônio

separado. O pagamento das debêntures e dos CRIs ocorrerá no mesmo dia. Todos os

custos e despesas da operação �carão a cargo da devedora.

Este comunicado contempla informações detidas pela Fitch no momento em que os

ratings da proposta de emissão foram atribuídos. Os investidores devem estar cientes

de que a transação ainda será concluída, e que mudanças podem ocorrer. Como

resultado, os ratings que aparecem neste relatório não re�etem os ratings �nais, sendo

baseados em informações fornecidas pelo emissor até 14 de Novembro de 2022. Os

ratings da proposta de emissão dependem de documentos �nais que re�itam os já

recebidos.

O comunicado de ação de rating a ser divulgado pela Fitch na liquidação da transação

incluirá os ratings �nais e uma análise de qualquer informação relevante que tenha

mudado após a publicação deste relatório 

.

RATINGS PÚBLICOS COM VÍNCULO DE CRÉDITO A OUTRAS CLASSIFICAÇÕES

O rating da proposta de emissão de CRIs está vinculado ao da Rede D’or.

INFORMAÇÕES REGULATÓRIAS:

A presente publicação é um relatório de classi�cação de risco de crédito, para �ns de

atendimento ao artigo 16 da Resolução CVM nº 9/20.

As informações utilizadas nesta análise são provenientes da Rede D'or Sao Luiz S.A.

A Fitch adota todas as medidas necessárias para que as informações utilizadas na

classi�cação de risco de crédito sejam su�cientes e provenientes de fontes con�áveis,

incluindo, quando apropriado, fontes de terceiros. No entanto, a Fitch não realiza

serviços de auditoria e não pode realizar, em todos os casos, veri�cação ou con�rmação

independente das informações recebidas.

Histórico dos Ratings:
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Data na qual a classi�cação em escala nacional foi emitida pela primeira vez: 14 de

novembro de 2022.

A classi�cação de risco foi comunicada à entidade avaliada ou a partes a ela

relacionadas, e o rating atribuído não foi alterado em virtude desta comunicação.

Os ratings atribuídos pela Fitch são revisados, pelo menos, anualmente.

A Fitch publica a lista de con�itos de interesse reais e potenciais no Anexo X do

Formulário de Referência, disponível em www.�tchratings.com/brasil

Para informações sobre possíveis alterações na classi�cação de risco de crédito veja o

item: Sensibilidade dos Ratings.

Conforme a classe de ativo da emissão, a Fitch poderá realizar análise da inadimplência

e/ou os �uxos de caixa dos ativos subjacentes. Nestes casos, a agência baseia esta

análise na modelagem e avaliação de diferentes cenários de informações recebidas do

originador ou de terceiros a este relacionado. Em outros casos, a análise poderá se

basear em garantias prestadas por entidades integrantes da emissão avaliada.

A Fitch não realiza processos de diligência dos ativos subjacentes ou a veri�cação

independente da informação recebida do emissor ou de terceiros a este relacionado.

Para a avaliação de operações estruturadas, a Fitch recebe informações de terceiros,

normalmente, de instituições �nanceiras, escritórios de contabilidade, empresas de

auditoria ou advocacia. As informações podem ser obtidas por meio de prospectos de

oferta de transações, emitidos de acordo com a legislação do mercado de valores

mobiliários. Além disso, estão baseadas em fatos gerais de domínio público, tais como

índices de in�ação e taxas de juros.

Para esclarecimentos quanto à diferenciação dos símbolos de produtos estruturados e

aqueles destinados aos demais ativos �nanceiros, consulte “De�nições de Ratings” em

www.�tchratings.com/brasil.

Informações adicionais estão disponíveis em 'www.�tchratings.com' e em

'www.�tchratings.com/site/brasil'.

A Fitch Ratings Brasil Ltda., ou partes a ela relacionadas, pode ter fornecido outros

serviços à entidade classi�cada no período de 12 meses que antecede esta ação de

rating de crédito. A lista de outros serviços prestados às entidades classi�cadas está

disponível em https://www.�tchratings.com/pt/region/brazil/exigencias-
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regulatorias/outros-servicos. A prestação deste serviço não con�gura, em nossa

opinião, con�ito de interesses em face da classi�cação de risco de crédito.

A Fitch Ratings foi paga para determinar cada rating de crédito listado neste relatório de

classi�cação de risco de crédito pelo devedor ou emissor classi�cado, por uma parte

relacionada que não seja o devedor ou o emissor classi�cado, pelo patrocinador

(“sponsor”), subscritor (“underwriter”), ou o depositante do instrumento, título ou valor

mobiliário que está sendo avaliado.

Metodologia Aplicada e Pesquisa Relacionada:

-- Metodologia Global de Rating de Finanças Estruturadas (26 de outubro de 2021);

-- Metodologia de Ratings em Escala Nacional (22 de dezembro de 2020).

Outra Metodologia Relevante:

-- Structured Finance and Covered Bonds Counterparty Rating Criteria (29 de julho de

2022);

-- Single- and Multi-Name Credit-Linked Notes Rating Criteria (12 de fevereiro de

2021).
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Endorsement Policy

ENDORSEMENT STATUS

DISCLAIMER & COPYRIGHT

Todos os ratings de crédito da Fitch estão sujeitos a algumas limitações e termos de

isenção de responsabilidade. Por favor, veja no link a seguir essas limitações e termos de

isenção de responsabilidade: https://�tchratings.com/understandingcreditratings. Além

disso, as de�nições de cada escala e categoria de rating, incluindo de�nições referentes

à inadimplência, podem ser acessadas em

https://www.�tchratings.com/pt/region/brazil, em de�nições de ratings, na seção de

exigências regulatórias. A ESMA e a FCA são obrigadas a publicar as taxas de

inadimplência históricas em um repositório central, em conformidade com os artigos 11

(2) do Regulamento (EC) n.º 1060/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de

setembro de 2009, bem como de acordo com os termos do Regulamento das Agências

de Rating de Crédito (Alterações etc.) (saída da UE), de 2019, respectivamente. 

Os ratings públicos, critérios e metodologias publicados estão permanentemente

disponíveis neste site. O código de conduta da Fitch e as políticas de con�dencialidade,

con�itos de interesse; segurança da informação (�rewall) de a�liadas, compliance e

outras políticas e procedimentos relevantes também estão disponíveis neste site, na

seção "código de conduta". Os interesses relevantes de diretores e acionistas estão

disponíveis em https://www.�tchratings.com/site/regulatory. A Fitch pode ter fornecido

outro serviço autorizado ou complementar à entidade classi�cada ou a partes

relacionadas. Detalhes sobre serviço autorizado, para o qual o analista principal está

baseado em uma empresa da Fitch Ratings (ou uma a�liada a esta) registrada na ESMA

ou na FCA, ou serviços complementares podem ser encontrados na página do sumário

do emissor, no site da Fitch. 

Ao atribuir e manter ratings e ao fazer outros relatórios (incluindo informações sobre

projeções), a Fitch conta com informações factuais que recebe de emissores e

underwriters e de outras fontes que a agência considera con�áveis. A Fitch realiza uma

apuração adequada das informações factuais de que dispõe, de acordo com suas

metodologias de rating, e obtém razoável veri�cação destas informações de fontes

independentes, à medida que estas fontes estejam disponíveis com determinado

patamar de segurança, ou em determinada jurisdição. A forma como é conduzida a

investigação factual da Fitch e o escopo da veri�cação de terceiros que a agência obtém

poderão variar, dependendo da natureza do título analisado e do seu emissor, das

exigências e práticas na jurisdição em que o título analisado é oferecido e vendido e/ou

em que o emissor esteja localizado, da disponibilidade e natureza da informação pública

envolvida, do acesso à administração do emissor e seus consultores, da disponibilidade

Opea Securitizadora 2022-1,2,3,4 (Rede D'Or) -
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de veri�cações pré-existentes de terceiros, como relatórios de auditoria, cartas de

procedimentos acordadas, avaliações, relatórios atuariais, relatórios de engenharia,

pareceres legais e outros relatórios fornecidos por terceiros, disponibilidade de fontes

independentes e competentes de veri�cação, com respeito ao título em particular, ou na

jurisdição do emissor, em especial, e a diversos outros fatores. Os usuários dos ratings e

relatórios da Fitch devem estar cientes de que nem uma investigação factual

aprofundada, nem qualquer veri�cação de terceiros poderá assegurar que todas as

informações de que a Fitch dispõe com respeito a um rating ou relatório serão precisas e

completas. Em última instância, o emissor e seus consultores são responsáveis pela

precisão das informações fornecidas à Fitch e ao mercado ao disponibilizar documentos

e outros relatórios. Ao emitir ratings e relatórios, a Fitch é obrigada a con�ar no

trabalho de especialistas, incluindo auditores independentes, com respeito às

demonstrações �nanceiras, e advogados, com referência a assuntos legais e tributários.

Além disso, os ratings e as projeções �nanceiras e outras informações são naturalmente

prospectivos e incorporam hipóteses e premissas sobre eventos futuros que, por sua

natureza, não podem ser con�rmados como fatos. Como resultado, apesar de qualquer

veri�cação sobre fatos atuais, os ratings e as projeções podem ser afetados por

condições ou eventos futuros não previstos na ocasião em que um rating foi emitido ou

a�rmado. 

As informações neste relatório são fornecidas "tais como se apresentam", sem que

ofereçam qualquer tipo de garantia, e a Fitch não garante ou atesta que um relatório ou

seu conteúdo atenderá qualquer requisito de quem o recebe. Um rating da Fitch

constitui opinião sobre o per�l de crédito de um título. Esta opinião e os relatórios se

apoiam em critérios e metodologias existentes, que são constantemente avaliados e

atualizados pela Fitch. Os ratings e relatórios são, portanto, resultado de um trabalho de

equipe na Fitch, e nenhum indivíduo, ou grupo de indivíduos, é responsável

isoladamente por um rating ou relatório. O rating não cobre o risco de perdas em função

de outros riscos que não sejam o de crédito, a menos que tal risco esteja

especi�camente mencionado. A Fitch não participa da oferta ou venda de qualquer

título. Todos os relatórios da Fitch são de autoria compartilhada. Os pro�ssionais

identi�cados em um relatório da Fitch participaram de sua elaboração, mas não são

isoladamente responsáveis pelas opiniões expressas no texto. Os nomes são divulgados

apenas para �ns de contato. Um relatório que contenha um rating atribuído pela Fitch

não constitui um prospecto, nem substitui as informações reunidas, veri�cadas e

apresentadas aos investidores pelo emissor e seus agentes com respeito à venda dos

títulos. Os ratings podem ser alterados ou retirados a qualquer tempo, por qualquer

razão, a critério exclusivo da Fitch. A agência não oferece aconselhamento de

investimentos de qualquer espécie. Os ratings não constituem recomendação de

compra, venda ou retenção de qualquer título. Os ratings não comentam a correção dos

preços de mercado, a adequação de qualquer título a determinado investidor ou a

natureza de isenção de impostos ou taxação sobre pagamentos efetuados com respeito
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a qualquer título. A Fitch recebe pagamentos de emissores, seguradores, garantidores,

outros coobrigados e underwriters para avaliar o rating dos títulos. Estes preços

geralmente variam entre USD1.000 e USD750.000 (ou o equivalente em moeda local

aplicável) por emissão. Em certos casos, a Fitch analisará todas ou determinado número

de emissões efetuadas por um emissor em particular ou seguradas ou garantidas por

determinada seguradora ou garantidor, mediante um único pagamento anual. Tais

valores podem variar de USD10.000 a USD1.500.000 (ou o equivalente em moeda local

aplicável). A atribuição, publicação ou disseminação de um rating pela Fitch não

implicará consentimento da Fitch para a utilização de seu nome como especialista, com

respeito a qualquer declaração de registro submetida mediante a legislação referente a

títulos em vigor nos Estados Unidos da América, a Lei de Serviços Financeiros e

Mercados, de 2000, da Grã-Bretanha ou a legislação referente a títulos de qualquer

outra jurisdição, em particular. Devido à relativa e�ciência da publicação e distribuição

por meios eletrônicos, o relatório da Fitch poderá ser disponibilizado para os assinantes

eletrônicos até três dias antes do acesso para os assinantes dos impressos. 

Para Austrália, Nova Zelândia, Taiwan e Coreia do Sul apenas: A Fitch Austrália Pty Ltd

detém uma licença australiana de serviços �nanceiros (licença AFS nº337123), a qual

autoriza o fornecimento de ratings de crédito apenas a clientes de atacado. As

informações sobre ratings de crédito publicadas pela Fitch não se destinam a ser

utilizadas por pessoas que sejam clientes de varejo, nos termos da Lei de Sociedades

(Corporations Act 2001). 

A Fitch Ratings, Inc. está registrada na Securities and Exchange Comission dos EUA

como uma “Nationally Recognized Statistical Rating Organization (NRSRO –

Organização de Rating Estatístico Reconhecida Nacionalmente). Algumas subsidiárias

de rating de crédito da NRSROs são listadas no Item 3 do NRSRO Form e, portanto,

podem atribuir ratings de crédito em nome da NRSRO (veja

https://www.�tchratings.com/site/regulatory), mas outras subsidiárias de rating de

crédito não estão listadas no NRSRO Form (as “não-NRSROs”). Logo, ratings de crédito

destas subsidiárias não são atribuídos em nome da NRSRO. Porém, funcionários da não-

NRSRO podem participar da atribuição de ratings de crédito da NRSRO ou atribuídos

em nome dela. 

Copyright © 2022 da Fitch, Inc., Fitch Ratings Ltd. e suas subsidiárias. 33 Whitehall St,

NY, NY 10004.Telefone: 1-800-753-4824 (para chamadas efetuadas nos Estados

Unidos), ou (001212) 908-0500 (chamadas fora dos Estados Unidos). Fax: (212) 480-

4435. Proibida a reprodução ou retransmissão, integral ou parcial, exceto quando

autorizada. Todos os direitos reservados.

READ LESS

SOLICITATION STATUS
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The ratings above were solicited and assigned or maintained at the request of the rated

entity/issuer or a related third party. Any exceptions follow below.

ENDORSEMENT POLICY

Os ratings de crédito internacionais da Fitch produzidos fora da União Europeia (UE)ou

do Reino Unido, conforme o caso, são endossados para uso por entidades reguladas na

UE ou no Reino Unido, respectivamente, para �ns regulatórios, de acordo com os

termos do Regulamento das Agências de Rating de Crédito da UE ou do Reino Unido

(Alterações etc.) (saída da UE), de 2019 (EU CRA Regulation or the UK Credit Rating

Agencies (Amendment etc.) (EU Exit) Regulations 2019), conforme o caso. A abordagem

da Fitch para endosso na UE e no Reino Unido pode ser encontrada na página de

Regulatory Affairs (Assuntos Regulatórios) da Fitch, no site da agência. O status de

endosso dos ratings de crédito internacionais é fornecido na página de sumário da

entidade, para cada entidade classi�cada, e nas páginas de detalhes das transações, para

transações de �nanças estruturadas, no site da Fitch. Estas divulgações são atualizadas

diariamente.

Structured Finance: Structured Credit Structured Finance Latin America Brazil
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ANEXO X

HISTÓRICO DE EMISSÕES ENVOLVENDO A EMISSORA E O AGENTE FIDUCIÁRIO
PARA OS FINS DO ARTIGO 6º, PARÁGRAFO 2º,  DA RESOLUÇÃO CVM 17
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Histórico de Emissões Envolvendo a Emissora e o Agente Fiduciário 

 
Para os fins do artigo 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM nº 17, o Agente Fiduciário declara que, 

nesta data, além da prestação de serviços de agente fiduciário decorrente da presente Emissão, 

também presta serviços de agente fiduciário nas seguintes emissões da Emissora ou de sociedade 

coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora. 

Em relação às garantias indicadas nas operações abaixo, foram consideradas aquelas celebradas 

na data de emissão de cada uma das respectivas operações.  

 

Série  
62ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 25.352.973,89 

Remuneração TR + 7,4130% a.a.. 

Quantidade  1 
Data de 
Vencimento 

01/01/2027 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
68ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 69.243.672,00 

Remuneração IPCA + 7,6000% a.a.. 

Quantidade  200 
Data de 
Vencimento 

20/06/2028 

Garantias Fiança, Penhor de Ações 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
69ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 386.436.656,48 

Remuneração IPCA + 5,0769% a.a.. 

Quantidade  430.192 
Data de 
Vencimento 

15/04/2031 

Garantias Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
70ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 66.992.074,00 

Remuneração IPCA + 7,4825% a.a.. 

Quantidade  200 
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Data de 
Vencimento 

20/06/2028 

Garantias Penhor de Ações e Cessão Fiduciária de Conta 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
75ª e 76ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 2.190.918.220,92 - 322.180.657,71 

Remuneração TR + 6,38% a.a.. (75ª série); TR + 12% a.a.. (76ª série) 

Quantidade  6.572 (75ª série); 178 (76ª série) 
Data de 
Vencimento 

10/09/2032 (75ª série); 10/08/2041(76ª série) 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis  

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
77ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 483.637.000,00 

Remuneração IPCA + 5,8473% a.a.. 

Quantidade  483.637 

Data de 
Vencimento 

13/03/2026 

Garantias Alienação Fiduciária de Solo 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
81ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 44.808.343,72 

Remuneração IPCA + 4,4807% a.a.. 

Quantidade  133 
Data de 
Vencimento 

07/11/2027 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, Carta de Fiança e Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
83ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 53.101.541,64 

Remuneração IPCA + 6,00% a.a.. 

Quantidade  159 
Data de 
Vencimento 

30/05/2023 

Garantias Cessão Fiduciária de Recebíveis e Alienação Fiduciária de Quotas  

Enquadramento  Adimplência Financeira 
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Série  
86ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 21.555.480,00 

Remuneração IPCA + 6,00% a.a.. 

Quantidade  60 

Data de 
Vencimento 

25/02/2023 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Aval 

Enquadramento  Inadimplência Financeira 
 

 

Série  
87ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 88.073.015,32 

Remuneração IPCA + 4,5915% a.a.. 

Quantidade  240 
Data de 
Vencimento 

20/03/2024 

Garantias Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
92ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 7.590.407,79 

Remuneração IPCA + 10,00% a.a.. 

Quantidade  7.590 
Data de 
Vencimento 

15/12/2024 

Garantias Fiança, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Alienação Fiduciária de Lotes 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
93ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 53.528.475,20 

Remuneração IPCA + 6,1579% a.a. 

Quantidade  160 
Data de 
Vencimento 

15/10/2023 

Garantias Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
94ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 9.255.798,45 

Remuneração IGP-DI + 5,9196% a.a.. 

Quantidade  27 
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Data de 
Vencimento 

15/12/2023 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
97ª, 98ª e 99ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 209.700.000,00 (97ª série); 70.800.000,00 (98ª série); 122.700.000,00 (99ª série) 

Remuneração IPCA + 6,34% a.a.. (97ª série); IPCA + 6,71% a.a.. (98ª série); IPCA + 7,04% a.a.. (99ª série) 

Quantidade  699 (97ª série); 236 (98ª série); 409 (99ª série) 
Data de 
Vencimento 

07/03/2024 (97ª série); 06/03/2026 (98ª série); 07/03/2029 (99ª série) 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
101ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 560.000.000,00 

Remuneração TR + 4,9400% a.a.. 

Quantidade  560 
Data de 
Vencimento 

19/03/2025 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, Hipoteca, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
103ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 5.482.650,72 

Remuneração IPCA + 6,3802% a.a.. 

Quantidade  16 
Data de 
Vencimento 

17/01/2024 

Garantias Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
108ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 210.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 0,15% a.a.. 

Quantidade  210.000 
Data de 
Vencimento 

17/09/2025 

Garantias Fiança, Alienação Fiduciária dos Imóveis e Cessão Fiduciária dos Recebíveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
110ª e 111ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização 
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Valor Total da 
Emissão 

R$ 1.579.612.096,44 (110ª série); 210.825.398,23 (111ª série) 

Remuneração TR + 6,38% a.a.. (110ª série); TR + 12% a.a.. (111ª série) 

Quantidade  5.265 (110ª série); 702 (111ª série) 
Data de 
Vencimento 

10/07/2028 (110ª série); 10/11/2048 (111ª série) 

Garantias Sub-rogada em todos os direitos e obrigações decorrentes da Alienação Fiduciária de Imóveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
113ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 4.028.455,68 

Remuneração IPCA + 5,91% a.a.. 

Quantidade  12 
Data de 
Vencimento 

15/09/2024 

Garantias Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
123ª e 124ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 539.023.396,49 (123ª série); R$ 159.565.972,32 (124ª série) 

Remuneração  TR + 6,38% a.a.. (123ª série); TR + 12% a.a.. (124ª série) 

Quantidade   1.796 (123ª série); 531 (124ª série) 
Data de 
Vencimento 

10/09/2025 (123ª série); 10/03/2048 (124ª série) 

Garantias Sub-rogada em todos os direitos e obrigações decorrentes da Alienação Fiduciária de Imóveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
126ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 6.261.708,20 

Remuneração 100% da Taxa DI + 4% a.a.. 

Quantidade  1 
Data de 
Vencimento 

20/07/2026 

Garantias Alienação Fiduciária de Cotas, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Fiança 

Enquadramento  Inadimplência Financeira 
 

 

Série  
128ª e 130ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização (Somente 130ª série vigente) 

Valor Total da 
Emissão 

 72.111.000,00 (130ª série)  

Remuneração  100% da Taxa DI - IPCA + 6,5727% a.a.. (130ª série)  

Quantidade   102889 - 72.111 (130ª série)   
Data de 
Vencimento 

02/10/2024 (130ª série)  
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Garantias Alienação Fiduciária de Ações, Alienação Fiduciária de Imóvel e Cessão Fiduciária de Recebíveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
129ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 261.715.000,00 

Remuneração 100% da DI + 1,30% a.a.. 

Quantidade  261 
Data de 
Vencimento 

25/01/2028  

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 

Enquadramento  Inadimplência Financeira 
 

 

Série  
131ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 102.255.000,00 

Remuneração 100% da DI + 1,3% a.a.. 

Quantidade  102 
Data de 
Vencimento 

25/01/2028 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Enquadramento  Inadimplência Financeira 

 

 

Série  
133ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 110.500.000,00 

Remuneração IPCA + 6,5489% a.a.. 

Quantidade  110 
Data de 
Vencimento 

17/07/2023 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
134ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 105.000.000,00 

Remuneração DI + 1,3% a.a.. 

Quantidade  105.000 
Data de 
Vencimento 

19/12/2034 

Garantias Fiança, Alienação Fiduciária de Fração Ideal e Cessão Fiduciária de Recebíveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
135ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 
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Valor Total da 
Emissão 

R$ 275.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI - 0,1% a.a. 

Quantidade  275.000 
Data de 
Vencimento 

12/07/2023 

Garantias Fiança, Alienação Fiduciária de Fração Ideal e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
137ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 105.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,3% a.a.. 

Quantidade  105.000 
Data de 
Vencimento 

19/03/2035 

Garantias Fiança, Alienação Fiduciária de Fração Ideal de Imóvel e Cessão Fiduciária de Recebíveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
142ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 150.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,58% a.a.. 

Quantidade  150.000 
Data de 
Vencimento 

20/08/2030 

Garantias 
Alienação Fiduciária de Fração Ideal do Imóvel e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, em 
compartilhamento com o CRI da 143ª Série da RB Capital Companhia de Securitização 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
143ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 150.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,45% a.a.. 

Quantidade  150.000 
Data de 
Vencimento 

20/08/2030 

Garantias 
Alienação Fiduciária de Fração Ideal do Imóvel e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, em 
compartilhamento com o CRI da 142ª Série da RB Capital Companhia de Securitização 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
152ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 120.000.000,00 

Remuneração Taxa DI + 1,65% a.a.. 
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Quantidade  120.000 
Data de 
Vencimento 

15/12/2028 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
153ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 141.431.000,00 

Remuneração IPCA + 5,8217% a.a.. 

Quantidade  141.431 
Data de 
Vencimento 

27/11/2024 

Garantias Cessão Fiduciária 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  
154ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 14.060.000,00 

Remuneração IGP-M + 5,6333% a.a.. 

Quantidade  14.060 
Data de 
Vencimento 

26/07/2030 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  
156ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 300.000.000,00 

Remuneração 101% da taxa DI  

Quantidade  300.000 
Data de 
Vencimento 

05/04/2023 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis e Cessão Fiduciária de Recebíveis  

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
157ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 662.837.000,00 

Remuneração 99,00% da Taxa DI  

Quantidade  662.837 
Data de 
Vencimento 

09/03/2023 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
159ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 
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Valor Total da 
Emissão 

R$ 279.635.000,00 

Remuneração 96% da taxa DI 

Quantidade  279.635 
Data de 
Vencimento 

18/09/2024 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
160ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 100.000.000,00 

Remuneração 100% da taxa DI + 1% a.a.. 

Quantidade  100.000 
Data de 
Vencimento 

19/06/2029 

Garantias Alienação Fiduciária de Cotas 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
161ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 166.000.000,00 

Remuneração IPCA + 7,25% a.a.. 

Quantidade  166.000 
Data de 
Vencimento 

20/08/2025 

Garantias 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Alienação Fiduciária de Imóvel e Alienação Fiduciária de 
Cotas 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
162ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 110.000.000,00 

Remuneração IPCA + 7,25% a.a.. 

Quantidade  110.000 
Data de 
Vencimento 

20/08/2025 

Garantias 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Alienação Fiduciária de Imóvel e Alienação Fiduciária de 
Cotas 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
163ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 60.000.000,00 

Remuneração IPCA + 6,5489% a.a.. 

Quantidade  60.000 
Data de 
Vencimento 

17/07/2023 
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Garantias 
Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação Fiduciária de Cotas e Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios  

Enquadramento  Adimplência Financeira 
 

 

Série  
166ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 26.591.385,43 

Remuneração 112% da Taxa DI  

Quantidade  26.000 
Data de 
Vencimento 

15/07/2026 

Garantias 
Alienação Fiduciária de Cotas, Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Fiança 

Enquadramento  Inadimplência Financeira 
 

 

Série  
169ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 370.000.000,00 

Remuneração 99,00% da Taxa DI  

Quantidade  370.000 
Data de 
Vencimento 

21/11/2032 

Garantias Hipoteca em 2º Grau e Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
170ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 32.330.000,00 

Remuneração IGP-M + 5,3033% a.a.. 

Quantidade  32.330 
Data de 
Vencimento 

15/12/2026 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação Fiduciária de Quotas, Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
182ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 22.504.000,00 

Remuneração IGP-M + 7,5846% 

Quantidade  22.504 
Data de 
Vencimento 

16.07.2031 

Garantias alienação fiduciária de imóvel e alienação fiduciária de ações 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
184ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 
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Valor Total da 
Emissão 

R$ 300.000.000,00 

Remuneração IPCA + 6,0563% a.a.. 

Quantidade  300.000 
Data de 
Vencimento 

15/07/2025 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  
185ª série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 15.715.000,00 

Remuneração IGP-M/FGV +5,9571% a.a.. 

Quantidade  15.715 
Data de 
Vencimento 

15/06/2028 

Garantias alienação fiduciária de imóveis; fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  
  

Série  
188ª e 189ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 600.000.000,00 

Remuneração 96,50% da Taxa DI (188ª Série); IPCA + 4.6572% a.a.. (189ª Série) 

Quantidade  600.000 
Data de 
Vencimento 

15/12/2023 (188ª Série); 15/12/2025 (189ª Série) 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
200ª e 201ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 96.000.000,00 

Remuneração 110% da Taxa DI (200ª Série); 12% a.a.. (201ª Série) 

Quantidade  até 960 
Data de 
Vencimento 

10/04/2048 

Garantias fiança, alienação fiduciária de imóveis e cessão fiduciária de recebíveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
208ª e 209ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia 
de Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 300.000.000,00 

Remuneração 95,75% da Taxa DI (208ª Série); IPCA + 3,9317% (209ª Série) 

Quantidade  300.000 
Data de 
Vencimento 

15/02/2023 (208ª Série); 15/02/2026 (209ª Série) 

Garantias N/A 
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Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
215ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 35.000.000,00 

Remuneração IPCA + 8,25% 

Quantidade  35.000 
Data de 
Vencimento 

11/07/2034 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
219ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 114.521.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 3% 

Quantidade  114.521 
Data de 
Vencimento 

24/10/2029 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
220ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 35.000.000,00 

Remuneração IPCA + 8,25% 

Quantidade  35.000 
Data de 
Vencimento 

11/07/2034 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
221ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 538.328.000,00 

Remuneração IPCA + 3,4465% a.a.. 

Quantidade  538.328 
Data de 
Vencimento 

15/08/2029 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  
223ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

60.000.000 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,85% a.a.. 

Quantidade  60.000 
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Data de 
Vencimento 

02/10/2031  

Garantias Alienação fiduciária 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  
229ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 30.600.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 2,20% a.a.. 

Quantidade  30.600 
Data de 
Vencimento 

12/12/2031 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
230ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 11.500.000,00 

Remuneração 100% da taxa DI + 5,50% a.a.. acrescido de Prêmio Mensal, a partir de 30/09/2020 (inclusive) 

Quantidade  11.500 
Data de 
Vencimento 

29/08/2023 

Garantias Fiança, Alienação Fiduciária de Quotas e Alienação Fiduciária de Imóveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  
233ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 527.772.000,00 

Remuneração IPCA + 3,8% a.a.. 

Quantidade  527.772 
Data de 
Vencimento 

18/12/2029 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
234ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

125.000.000,00 

Remuneração 102,4% da Taxa DI 

Quantidade  125.000 
Data de 
Vencimento 

22/10/2024 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
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Série  
237ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

57.092.000,00 

Remuneração IGP-M + 4,0000% a.a.. 

Quantidade  57.092 
Data de 
Vencimento 

07/11/2028 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  
242ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

40.480.000,00 

Remuneração IPCA + 8,25 a.a.. 

Quantidade  40.480 
Data de 
Vencimento 

25/12/2031 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  
245ª e 269ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

68.750.000,00 (245ª série); 31.250.000,00 (269ª série) 

Remuneração IPCA + 5,4500% a.a.. (245ª série); IPCA + 7,2100% a.a.. (269ª série) 

Quantidade  68.750 (245ª série); 31.250 (269ª série) 
Data de 
Vencimento 

25/09/2035 (245ª série); 25/09/2035 (269ª série) 

Garantias Cessão Fiduciária e Alienação Fiduciária de Imóveis 

Enquadramento  Inadimplência Financeira 

  

Série  
251ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

32.000.000,00 

Remuneração IPCA + 7,75% 

Quantidade  32.000 
Data de 
Vencimento 

11/07/2034 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
254ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 39.435.000,00 

Remuneração IPCA + 7,000% a.a.. 

Quantidade  39.435 
Data de 
Vencimento 

24/01/2032 
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Garantias N/A 

Enquadramento  Inadimplência Financeira 

  

Série  
256ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 16.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 6,00 a.a.. 

Quantidade  16.000 
Data de 
Vencimento 

22/01/2026 

Garantias Alienação Fiduciária de imóveis 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

    

Série  
262ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 80.000.000,00 

Remuneração IPCA + 8,5000 a.a.. 

Quantidade  80.000 
Data de 
Vencimento 

27/09/2030 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis, Cessão Fiduciária de Recebíveis e Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
276ª, 277ª e 278ª Séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec 
Companhia de Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 21.000.000,00 

Remuneração IPCA + 6% a.a.. (276ª Série); IPCA + 13% a.a.. (277ª e 278ª Séries);  

Quantidade  16.800 (276ª série); 2.100.000,00 (277ª série); 2.100.000,00 (278ª série) 
Data de 
Vencimento 

05/04/2031 (276ª Série); 05/01/2037 (277ª Série); 05/10/2048 (278ª Série) 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
282ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 13.832.000,00 

Remuneração IPCA + 5,0000 a.a.. 

Quantidade  13.832 
Data de 
Vencimento 

14/04/2030 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
283ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 50.000.000,00 

Remuneração IPCA + 3,9100 a.a.. 
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Quantidade  50.000 
Data de 
Vencimento 

25/04/2025 

Garantias Alienação Fiduciária de Quotas 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
285ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 50.000.000,00 

Remuneração IPCA + 3,9100 a.a.. 

Quantidade  50.000 
Data de 
Vencimento 

25/04/2025 

Garantias Alienação Fiduciária de Quotas 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
300ª, 301ª e 302ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec 
Companhia de Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 40.000.000,00 

Remuneração IPCA + 6,00% a.a.. (300ª Série); IPCA + 13,00% a.a.. (301ª Série); IPCA + 13,00% a.a.. (302ª Série) 

Quantidade  32.000 (300ª Série); 4.000 (301ª Série); 4.000 (302ª Série) 
Data de 
Vencimento 

13/12/2031 (300ª Série); 13/02/2033 (301ª Série); 13/03/2034 (302ª Série) 

Garantias Alienação Fiduciária, Fundo de Despesas e Fundo de Reserva 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
313ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 44.871.000,00 

Remuneração IPCA + 5,7000% 

Quantidade  44.871 
Data de 
Vencimento 

14/05/2030 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
324ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 1.500.000.000,00 

Remuneração IPCA + 4,9347% a.a.. 

Quantidade  1.500.000 
Data de 
Vencimento 

15/05/2036 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
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Série  
325ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 400.000.000,00 

Remuneração IPCA + 4,4657% a.a.. 

Quantidade  400.000 
Data de 
Vencimento 

15/02/2033 

Garantias Alienação Fiduciária  

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
346ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 34.000.000,00 

Remuneração IPCA + 7,25% a.a. 

Quantidade  34.000 
Data de 
Vencimento 

24/04/2028 

Garantias Cessão Fiduciária 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
53ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 51.606.245,81 

Remuneração (i) IPCA + 8,50% a.a.., desde a Data de Emissão até 13/12/2017 (inclusive), e (ii) IPCA + 5,50% a.a.. 

Quantidade  172 
Data de 
Vencimento 

19/03/2020 

Garantias Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito e Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  
58ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 83.876.047,83 

Remuneração IGP-M + 7,90% a.a.. 

Quantidade  83 
Data de 
Vencimento 

22/02/2024 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  
79ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 30.979.843,75 

Remuneração IPCA + 6,5124% a.a.. 

Quantidade  85 
Data de 
Vencimento 

05/11/2022 
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Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  
85ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 208.200.000,00 

Remuneração IPCA + 5,17% a.a.. 
Quantidade  694 
Data de 
Vencimento 

19/12/2023 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
86ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 106.200.000,00 

Remuneração IPCA + 5,39% a.a.. 

Quantidade  354 
Data de 
Vencimento 

17/12/2026 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
87ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 90.600.000,00 

Remuneração IPCA + 5,37% a.a.. 

Quantidade  302 
Data de 
Vencimento 

19/12/2028 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
93ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 4.064.838,00 

Remuneração 120% da Taxa DI 

Quantidade  12 
Data de 
Vencimento 

05/02/2025 

Garantias Cessão Fiduciária e Alienação Fiduciária 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
  

Série  
94ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 20.549.176,20 
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Remuneração IPCA + 4,2274% a.a.. 
Quantidade  20.580 
Data de 
Vencimento 

12/06/2023 

Garantias Carta de Fiança e Alienação Fiduciária 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  
  

Série  
362ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 20.000.000,00 

Remuneração Prefixado em 7,00% a.a.. 

Quantidade  20.000 
Data de 
Vencimento 

10/06/2024 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
363ª Série da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 20.000.000,00 

Remuneração Prefixado em 7,00% a.a.. 

Quantidade  20.000 
Data de 
Vencimento 

10/06/2024 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
390ª Série da 1ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 145.000.000,00 

Remuneração IPCA + 5,3664% 

Quantidade  145.000 
Data de 
Vencimento 

15/09/2026 

Garantias Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
391ª Série da 1ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 180.000.000,00 

Remuneração IPCA + 5,3664% a.a. 

Quantidade  180.000 
Data de 
Vencimento 

15/09/2026 

Garantias Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
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Série  
396ª Série da 1ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da RB Sec Companhia de 
Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 400.000.000,00 

Remuneração IPCA + 5,5758% a.a. 

Quantidade  400.000 
Data de 
Vencimento 

15/12/2031 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
397ª Série da 1ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da Opea Securitizadora S.A. (Antiga 
RB Capital Companhia de Securitização) 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 600.000.000,00 

Remuneração IPCA + 6,1017% a.a. 

Quantidade  600.000 
Data de 
Vencimento 

15/12/2036 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
Série Única da 2ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da Opea Securitizadora S.A. 
(Antiga RB Capital Companhia de Securitização) 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 305.000.000,00 

Remuneração IPCA + 8,6666% 

Quantidade  305.000 
Data de 
Vencimento 

17/05/2032 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel; Fiança 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
508ª e 509ª Séries da 1ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da Opea Securitizadora S.A. 
(Antiga RB Capital Companhia de Securitização) 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 1.140.501.000,00 

Remuneração IPCA + 5,83% (1ª Série); IPCA + 6,01% (2ª Série) 

Quantidade  798.634 (1ª Série); 341.867 (2ª Série) 
Data de 
Vencimento 

15/06/2029 (1ª Série); 15/06/2032 (2ª Série) 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
489ª, 490ª e 491ª Séries da 1ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da Opea 
Securitizadora S.A. (Antiga RB Capital Companhia de Securitização) 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 480.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 0,40% a.a.. (1ª Série); IPCA + 5,9068% (2ª Série); IPCA + 6,1280% (3ª Série) 

Quantidade  121.300 (1ª Série); 259.200 (2ª Série); 99.500 (3ª Série) 
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Data de 
Vencimento 

15/06/2027 (1ª Série); 15/06/2027 (2ª Série); 15/06/2029 (3ª Série) 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
Série Única da 15ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da Opea Securitizadora S.A. 
(Antiga RB Capital Companhia de Securitização) 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 100.000.000,00 

Remuneração 100% da Taxa DI + 0,90% a.a. 

Quantidade  100.000 
Data de 
Vencimento 

15/07/2027 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Série  
1ª, 2ª e 3ª Séries da 50ª emissão certificados de recebíveis imobiliários da Opea Securitizadora S.A. 
(Antiga RB Capital Companhia de Securitização) 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 500.000.000,00 

Remuneração IPCA + 6,3828% (1ª Série); IPCA + 6,5445% (2ª Série); IPCA + 6,7692% (3ª Série) 

Quantidade  30.000 (1ª Série); 70.000 (2ª Série); 400.000 (3ª Série) 
Data de 
Vencimento 

16/07/2029 (1ª Série); 15/07/2032 (2ª Série); 15/07/2037 (3ª Série) 

Garantias N/A 

Enquadramento  Adimplência Financeira 
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PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO 
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª, 2ª, 3ª E 4ª SÉRIES DA 83ª EMISSÃO DA

OPEA SECURITIZADORA S.A.
LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA

REDE D’OR SÃO LUIZ S.A.

https://luzcapitalmarkets.com.br/
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